
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 550/2012 -  CPL/DP Maceió, 17 de julho de 2012

Exm.® Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V.Ex.^ para registrar o Contrato n° 80/2012, celebrado entre 
a CASAL e a empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, que 
tem como objeto, a contratação de empresa para prestação de serviço de 
gerenciamento, implantação e administração de cartão alimentação por meio 
magnético em PVC que possibiiitem a aquisição de alimentos através de 
estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi pubiicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 28 de junho de 2012

Outrossim , rem etem os em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
3307/2012  -  C.I n° 111/2012 - CASAL -  SUPBES - fis. 01 a 217.

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.a, protestos de consideração e apreço.

i-\— —Engf ALVARO JOS^MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N° da Cl 
111/2012

1 O rigem : S U P B E S D estino: SU R H U Data, de em issão
l ' 1 5 /0 3 /2 0 1 2

Senhora Superintendente,

Com a 'finalidade de contratar empresa do ramo de administração de “cartão ticket 
alimentação,“estamos encaminhando a Vs®. para analise o TERMO DE 
REFERÊNCIA para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC, destinado a todos 

empregados da CASAL, em atendimento a Clausula Décima Segunda do Acordo 
Coletivo de Trabalho em vigor.

O valor estimado se refere a ;

Tüta: de en ipregados -  1.138;
V'dicr do /̂ Lx Aüm.entação para Março -  R$ 440,00 
íernpo pre\ isto; Í2 meses

Certa da atenção, agradecemos.

Atenciosamente,

iÇ ji£ L  ^  

MÁRCIA MELO 
SUPBES

RECEBIDO . CM \G f  I

asl
\Ia Z Y  SURHU / CASAI.
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

1. OBJETO
1.1. Prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de cartão alimentação por meio 
magnético em PVC, aos empregados da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASÁL, e que 
possibilitem a aquisição de alimentos, através de estabelecimentos credenciados.

♦

2. JUSTIFICATIVA
2.1 . O presente Termo de Referência possibilita a aquisição de Alimentos a todos os empregados da 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, para o atendimento ao Acordo Coletivo de Trabalho na 
Cláusula Décima Sétima; “Auxilio Alimentação”, sendo declarado vencedor a empresa que apresentar o 
maior desconto para Taxa Administrativa , sob o valor total do auxilio alimentação para 12 (doze) meses.

3 - DOS CARTÕES E DA SENHA:
3.1 Os cartões deverão ser entregues personalizados, com nome do empregado do órgão, razão social da 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL e numeração de identificação seqüencial.
3.2 - A senha pessoal deverá ser fornecida pela contratada em envelope lacrado, endereçado a CASAL, em 
atenção a GESMET/SUPBES;
3.3 - Os benefícios, quando eletrônicos, serão fornecidos através de cartões por meio magnéticos em PVC, 
com sistema de controle de saldo, com senha numérica para validação da transação, através de digitação, 
para aquisição de alimentos nos estabelecimentos credenciados;
3.4 -A quantidade de beneficiários e os valores concedidos, poderão sofrer alterações ao longo do contrato, 
em função das necessidades da CASAL, para mais ou para menos até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), sendo que se o percentual para mais ou para menos exceder aos percentual acima, deverá ser 
negociado entre as partes.
â.5 - A forma do beneficio cartões Alimentação, poderá sofrer alterações ao longo do contráto, em função 
das necessidades da CASAL;
3.6 - A validade dos cartões será de no mínimo 01 (um) ano a contar da data da emissão.
3.7 -  Efetuar .bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio da central de 
atendimento telefônicó, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu CPF, número da identidade e 
data de nascimento;
3.8  ̂Emitir ém segunda via dos cartões em caso de perda, furto, extravio ou desgaste natural e efetuar a 
transferência de saldo remanescente para o novo cartão, sem custo adicional para a CASAL e/ ou para 
seus empregados;
3.9 -  Disponibilizar sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos credenciados, por meio 
eletrônico ou pela central de atendimento 24 horas;
3.10 -  Possuir estabelecimentos credenciados è ativos para a aceitação do cartão, na modalidade 
alimentação;
3.11 -  A relação de estabelecimentos credenciados deve contemplar mercadinhos e pelo menos 03 (três) 
redes de supermercados na sede da Unidade de Negócio da Capital e pelo menos 06 (seis) mercadinhos e 
01 Supermercado nas sedes das Unidades de Negócio do interior do Estado de Alagoas e pelo menos 02 
(dois) mercadinhos nas cidades que não sedes das Unidades de Negócio no interior do estado de Alagoas.
3.12 -  As listagens das redes de estabelecimentos credenciados devem ser apresentados, contendo razão 
social, CNPJ, endereço e telefone para contato, bem como disponibilizar para consulta via internet;

3.13 -  O reembolso às empresas credenciadas será efetuado pontualmente, sob inteira
responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, ficando c(aro 
a CASAL, não responderá solidário e nem subsidiariamente por esse reembolso;
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

3.14 - A contratada,quando das solicitações dos créditos, deverá emitir arquivo em PDF, com as 
informações seguintes: Nome do empregado; número do cartão alimentação; data, valor do crédito 
concedido e total geral da fatura;
3.15 -  A nota fiscal deverá ser emitida com a  número da Autorização de Fornecimento -  AF, fornecido pela 
contratante, através do gestor do contrato.;
3.16 -  Efetuar os créditos nos cartões eletrônicos, por meio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade;
3.17 -  Garantir a recarga dos cartões Alimentação ocorra de forma automática, no dia especificado pela 
CASAL, seni a necessidade de intervenção de qualquer usuário para a efetivação do crédito.

4 - DA RECARGA DOS CRÉDITOS:
4.1 Efetuar os créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade;
4.2 - Garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de forma automática, no dia especificado pela 
CASAL, sem a necessidade de intervenção de qualquer usuário para a efetivação do crédito;

5 - DO BLOQUEIO E DA SEGUNDA VIA DOS CARTÕES:
5.1. Efetuar bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio da central de 
atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu CPF, número da identidade e 
data da nascimento;
5.2 - Emitir- segunda via dos cartões em caso de perda, furto, extravio ou desgaste natural e efetuar a 
transferência de saldo remanescente para o novo cartão, sem custo adicional para a CASAL e/ou para seus 
ern pregados;

6 - DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS:
6.1. Disponibilizar sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos credenciados, por meio 
eletrônico ou pela central de atendimento 24 horas;
6.2 - Possuir estabelecimentos credenciados e ativos para a aceitação do cartão, na modalidade 
alimentação;
6.3 - A relação de estabelecimentos credenciados deve contemplar mercadinhos. e pelo menos 03 (três) 
redes de supermercados na sede da Unidade de Negócio da Capital e pelo menos 06 (seis) mercadinhos e 
01 Supermercado nas sedes das Unidades de Negócio do interior do Estado de Alagoas e pelo menos 02 
(dois) mercadinhos nas cidades que não sedes das Unidades de Negócio no interior do estado de Alagoas. 
UNIDADE DE NEGOCIO DO SERTÃO -  Sede cidade de Delmiro Gouveia.
UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA -  Sede cidade de Santana do Ipanema.
UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA -  Sede cidade de Palmeira dos índios.
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE -  Sede Cidade de Arapiraca.
UNIDADE DE NEGOCIO DO LESTE -  Sede cidade de Rio Largo.
UNIDADE DE NEGÓCIO DA CAPITAL -  Sede cidade de Maceió.
6.4 - As listagens das redes de estabelecimentos credenciados devem ser apresentadas, contendo razão 
social, CNPJ, endereço e telefone para contato, bem como disponibilizar para consulta via internet;

6.5 - O reembolso ás empresas credenciadas será efetuado pontualmente, sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, ficando claro 
que a CASAL, não responderá solidário e nem subsidiariamente por esse reembolso;

7 -  DA ENTREGA E DÒ RECEBIMENTO;
7.1. Obrigatoriamente a emissão e entrega dos cartões deverá ocorrer a partir da data de solicitação feita 
pela CASAL, respeitando os seguintes prazos:
a) Até lO(dez) dias úteis para a primeira emissão;
b) Até lO(dez) dias úteis para emissões subsequentes ou substituição de cartões. /

7.2. - Os cartões deverão ser entregues no prédio sede da CASAL, situado à Rua Barão de Atalaia, L  
200, Centro, Maceió/AL, CEP. 57020-51, na sala da Supervisão de Bem Estar Social -  
SUPBES/GESMET/SURHU.

7.3

14





¥
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

7.3 - Caso a data de recebimento dos cartões coincida com dia em que nâo haja expediente na CASAL ou 
final de semana, ficará automaticamente transferido para o primeiro dia útil imediatamente superior.

8 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS:
8.1. A  CONTRATADA deverá disponibilizar os créditos em data pré-determinada pela CASAL, observando o 
prazo de 03(Três) dias úteis, contados a partir da data da solicitação;
8.2 - A CONTRATADA deverá efetuar os créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de 
sua responsabilidade:
8.3 - A CONTRATADA deverá garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de forma automática, 
no dia especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervenção de qualquer usuário para a efetivação 
do crédito;
8.4 - A contratada, quando da solicitação dos créditos, deverá emitir arquivo em PDF, com as informações 
seguintes: Nome do empregado; Numero do cartão Alimentação; CPF; data, valor do crédito concedido e 
total geral da fatura.

9 • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1., A CONTRATADA deverá providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 
confecção de cartões, insumos, mão de obra, fretes,' embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 
encargos e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços;
9.2 - A CONTRATADA deverá aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da CASAL dos 
serviços executados;
9.3 - : A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, sempre que solicitado, informações a respeito da 
utilização do benefício,.fornecendo datas, horários e local de consumo;
9.4 - A CONTRATADA deverá cumprir as disposições da Portaria n® 3/2002, do Ministério do Trabalho e 
Emprego e demais disposições legais aplicáveis:
9.Õ A CONTRATADA deverá manter elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão 
e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude;
9.6 - A CONTRATADA deverá manter em funcionamento Central de Atendimento telefônico, 24 horas por 
dia, para prestar informações e solicitações de bloqueio de cartões;
9.7 - A CONTRATADA deverá permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais, 
conforme solicitação da CASAL;
9.8 - A CONTRATADA deverá sustar a execução de quaisquer trabalhos por estar em desacordo com o 

' especificado neste termo de referência ou por motivo superveniente que caracterize a necessidade de tal
medida;
9.9 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo sigilo e confidencialidade, por si e seus empregados 
alocados aos serviços, dos documentos que lhe chegaram ao conhecimento por força da execução de 
contrato, não podendo divulgá-los, sob qualquer pretexto;
9.10 - A CONTRATADA deverá responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços por 
insuficiência ou irregularidades cometidas na execução do contrato que vier a ser firmado;

9.11 -; A CONTRATADA deverá fiscalizar e responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto 
contratado, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na execução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, independentemente do controle e fiscalização exercida 
pela CASAL;
9.12 - A CONTRATADA deverá prestar as informações e esclarecimento solicitados, no prazo máximo de 48 
horas, a contar da solicitação feita pela CASAL;
9.13 - A CONTRATADA deverá garantir sigilo sobre os dados dos empregados, devendo os mesmos ser 
fornecidos exclusivamente a CASAL, e sendo proibida a sua utilização para outros fins;
9.14 - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.15 - A CONTRATADA deverá cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não 
cumprirem as exigências sanitárias e nutricionais e. ainda, que por ação ou omissão concorram para o 
desvirtuamento da finalidade do benefício em questão ou qualquer prática irregular; a exigência de qualquer 
tipo de ágio ou imposição de descontos sobre o valor do saldo dos cartões; a imotivada recusa no 
recebimento dos cartões. È obrigatória, nestes casos, a substituição por novo estabelecimento na mesma
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
área € padrão definido.
9.16 A CONTRATADA deverá designar ,01 (um) empregado como Preposto, que deverá se reportar' 
diretamente ao Gestor do contrato designado pela CASAL, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para 
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços.
9 17 - È vedada a subcontrataçâo para prestação dos serviços'objeto desta licitação;

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. A CONTRATANTE deverá realizar pedidos de créditos até 3 (três) dias úteis antes dos créditos nos 
cartões por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, e 10 (dez) dias corridos para a 
entrega dos cartões;
10.2 - A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar o andamento do pedido;
10.3 - A CONTRATADA deverá prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que 
venham a ser solicitado pela CONTRATADA;
10.4 - A c o n t r a t a n t e  deverá assegurar-se da boa qualidade dos serviços prestados, verificando sempre 
0 seu bom desempenho e documentando as ocorrências havidas;
10.5 - A CONTRATANtE deverá notificar a contratada de eventuais defeitos ou imperfeições encontradas 
na execução dos serviços;
10.6 - A CONTRATANTE deverá fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maioç 
justificados e aceitos pela CASAL, não deverão ser interrompidos;
10.7 - A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos 
previstos neste instrumento e/ou no contrato;
10.8 -: A CONTRATANTE deverá definir valores e quantidades de créditos a serem efetuados nos cartões 
eletrônicos dos empregados;
10.9 - A CONTRATANTE deverá informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos 
comerciais;
10.10 - A CONTRATANTE deverá informar mensalmente a CONTRATADA qualquer inclusão ou exclusão de 
empregados.

11 - DO PRAZO :
11.1.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses;
11.2 - A renovação deste termo contratual deverá ser sempre precedida de pesquisa para verificar se as 
condições oferecidas pela CONTRATADA continuam vantajosas para a CONTRATANTE;

12 -  DOS PREÇOS E DA PROPOSTA:
12.1. A estimativa global para a presente licitação é de R$ 6.068.726,40 (Seis milhões sessenta e oito mil 
setecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), valor este de referência para a apresentação de 
propostas de preços para o presente certame, sendo R$ 6.008.640,00 (Seis milhões oito mil seiscentos e 
quarenta reais) referente ao fornecimento dos vales alimentação e R$ 60.086,40 (Sessenta mil, oitenta e 
seis reais e quarenta centavos) referente a taxa de administração (estimada após a aplicação do índice de 
1% (um porcento).
12.2 -  As diferenças entre os valores ofertados nas propostas comerciais das licitantes e o valor de 
referência, representarão, obrigatoriamente, descontos incidentes sobre a taxa de serviços/administração. 
das licitantes.
12.3 - A CASAL não se vincula a executar o valor total estimado, uma vez que, ao longo da vigência do 
contrato, o número de beneficiários e o valor do benefício poderão sofrer alterações.
12.4-0 valor a ser pago a CONTRATADA será apurado mensalmente, observando o número de usuários^e 
0 valor do beneficio. Total de empregados -  '1.138. Valor do Auxilio Alimentação por pessoa a partir de 
janeiro/2012 -  R$ 440,00. Tempo previsto para o contrato -  12 meses, prorrogáveis por igual período até o 
limite de 60 meses.
12.5 -  Deverão estar inclusos nos preços unitários propostos para execução do objeto desta contratação 
todos os custos e despesas tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, todos os encargos e obrigações decorrentes de 
direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas registradas,' ensaios, testes, frete, embalagens, lucro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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12.6 -  Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços propostos não sendo considerados, pleitos de 

 ̂acréscimos, a esse ou a qualquer título isentando a CASAL de quaisquer ônus adicionais:
* 1 2 .7 - 0  licitante deverá assumir todos os custos de elaboração e apresentação da proposta não sendo a 
CASAL em qualquer hipótese responsável pelos mesmos independentementé do resultado do certame.
12.8 -  A CASAL aceita taxa negativa.
13 - DO REAJUSTE:
13.1. Os preços contratados têm como base o valor estabelecido para auxilio alimentação prevista no 
Acordo Coletivo de Trabalho 2010/2011 celebrado .entre a CASAL e o Sindicato dos Trabalhadores 
Urbanítários do Estado de Alagoas, devendo referido valor ser atualizado com a celebração dos acordo 
subsequentes a 2011..

14 - DOS RECURSOS;
14.1 - Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela CONTRATADA, incluem todos os 
custos diretos e indiretos, bem como treinamento para instalação, operação e utilização dp software.
14.2 - As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária.................. .................................. 12201-GESMET
- Grupo de Despesa............. .................................... ........ 100000 - PESSOAL
- Rubrica.................... ......................................................106157 -  PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO
TRABALHADOR.

15-DO PAGAMENTO:
15.1.0 CONTRATANTE efetuará oŝ  pagamentos até 30 (trinta) dias após a data de recebimento (dia útil) da 
fatura/nota fiscal em duas vias, devidamente atestada pela CASAL.

15.2 - A nota fiscal/Fatura deverá ser atestada pelo gestor do contrato nomeado pela CASAL.
15.3 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento^para o pagamento 

da obrigação.
15.4 - Havendo erro na Nota Fiscal Fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA e qualquer 
irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada a CONTRATADA, ficando o 
pagamento pendente até que providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Administração.
15.5 - A nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da Autorização de Fornecimento - AF - 
informado pela CONTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato nomeado pela CASAL.
15.6-0 valor a ser pago à COWTRATADA será apurado mensalmente, observando o número de usuários e 
0 valor db beneficio;

16 -  DA GESTÃO:
16.1. Por força deste instrumento fica determinado que o empregado Márcia Melo, matrícula 908 CPF 
208.341.104-82, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento.
16.2 - Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do 
presente contrato será indicada através de nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Corporativa.
16.3 - O gestor do contrato deverá receber notificações e relatórios da Contratada, bem como supervisionar 
a instalação e respectivo treinamento , operação e utilização do software, para atesto da Nota Fiscal para 
pagamento a Contratada.
16.4 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Supervisão de Bem Estar Social da 
CASAL, através do gestor designado nesta cláusula.

17-DAS PENALIDADES:
17.1. O atraso injustificado no cumprimento do Contrato sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções prevista na Lei n® 8.666 de 21/06/93.
• ’

18 ~ DA RESCISÃO:
18.1.0 presente contrato, poderá ser rescindido, independentemente de notificação Judicial ou extrajudicial,
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a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o 
pagamento dos serviços que estiverem reguiares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das' 
seguintes hipóteses:
a) Infringência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA; ' ,
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da CASAL.
18.2-0 presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da CASAL.

19-DO FORO:
19.1. Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió,- 
Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.'
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
19.2 Disponibilizar sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos credenciados, por meio 
eletrônico ou pela central de atendimento 24 horas;

19.3 Possuir rede de estabelecimentos credenciados e ativos para a aceitação do cartão, na 
modalidade alimentação e refeição.

Maceió, 15 de março de 2012

MÁRCIA MELO 
SUPBES/CASAL

18
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Casal

Processo: 3307/2012 
Interessado: SUPBES

ADVA. FATÍMA AMORIM, 

Para análise e parecer.

Companhia de Saneamento de Alagoas

Maceió, 22 de Março de 2012

Adv, Bruna JkaTeixelra Monteiro'
A s s e s s o r a  

 ̂ A S JU I / C A S A L
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO n° 3307/2012 - CASAL

INTERESSADO: SUPBES/SURHU

À DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

Neste processo cuida-se da contratação de empresa do ramo de administração de “cartão 
ticket alimentação” para prestar os serviços de gerenciamento, implantação e administração 
de cartão alimentação magnético em PVC, destinado a todos os empregados da CASAL,

Consta nos autos os seguintes elementos:

1. Solicitação do objeto a ser licitado, consubstanciada, através da C,l. N° 111/2012 -  
SUPBES;

2. Termo de Referência, com indicativo do valor estimado no montante de R$ 
6.068.726,40 (seis milhões, sessenta e oito mil, setecentos e vinte e seis reais e 
quarenta centavos) valor este de referencia para a apresentação de proposta de 
preços, sendo R$ 6.008.640,00 (seis milhões e oito mil, seiscentos e quarenta reais) 
referente ao fornecimento dos vales alimentação e R$ 60.086,40(sessenta mil, oitenta 
e seis reais e quarenta centavos) referente a taxa de administração (estimada após a 
aplicação do índice de 1% (um por cento).

3. Cotação de preços realizado através de propostas apresentadas pelas empresas:

a) PLANINVESTI (APÓCRIFA) -  Taxa de administração de 1% (um por cento)





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

b) VALE CARD -  Taxa de administração de 1% aplicada sobre o crédito 
disponibilizado e taxa para emissão dos cartões da 1® ou 2® via no valor de R$ 10,00 (dez) 
reais por cartão.

4. Solicitação de Compras n° 11201 no valor de R$ 6.008.640,00 ( seis milhões, oito 
mil, seiscentos e quarenta reais).

5. Dotação orçamentária

A contratação pretendida deve ser precedida de licitação em estrito cumprimento ao art.37, 
inc.XXI da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 8.666/93.

Face ao valor estimado e representado em R$ 6.068.726,40 (seis milhões, sessenta e oito 
mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta centavos) a modalidade de licitação a ser 
promovida se enquadra no art. 23, inc. II, alínea “c” da Lei 8.666/93 e portanto aplicar-se-ia 
as regras inerentes a CONCORRÊNCIA. Entretanto o objeto da licitação consta da listagem 
da classificação de Bens e Serviços Comuns de que trata o ANEXO II do Decreto Estadual 
n° 1424/2003, guinando o presente certame para a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO.

Para a conclusão da fase preparatória desta licitação necessário se faz formatar o edital do 
PREGÃO e sua respectiva minuta contratual, mediante a prévia e expressa autorização do 
Senhor Diretor Presidente para deflagração do torneio.

Maceió, 30 de março de 2012

ADV. MARI DE FATIMA LISBOA AMORIM 
OAB-AL N°1413 
ASJUI/CASAL





P l a n i n y ? ^

COTAÇÃO PREÇOS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Senhora Fátima Thòmaz 
CASAL

A empresa Planinvesti Administração e Serviços Itda, inscrita no CNPJ 02959392/0001-46,
vem por meio desta apresentar a sua proposta de preços para o respectivo objeto citado abaixo;

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de administração, fornecimento de 
‘ões eletrônicos, magnéticos'para aquisição de gêneros alimentícios destinados a empregados da 

^mpanhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: 1 % (um por cento)

DADOS DA EMPRESAr

Razão Social: Planinvesti Administração e Serviços Ltda
CNPJ: 02.959.392/0001-46 Inscrição Municipal: Isento
Endereço: Alameda Santos, 880 -  Cj 73
Bairro: Cerqueira Cesar Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 01418-100 
Fone: (11)3549.6490 Fax: (11)3253.1894
Contato: Roberto Lofreta Email; roberto@planinvesti.com.br

Atenciosamente,

Data; 21/06/2011

lbp5

GRUPO PLANINVESTI
SÃO PAULO -  Alameda Santos. 880 -  7“ and. -  Cerqueira Cesar -Cep 01418-100-S âo  Paulo -  SP -  Fone (11) 3549 6488 

RIO DE JANEIRO -  Lago do Machado. 29 -  SI. 1216 -  Galena Condor -  Cep. 22221-020 -  Rio de Janeiro -  RJ -  Fone (21; 2224 4336 
BRASÍLIA -  SCN -  Quadra 1 -  Bloco F -  SI. 411 -  Edifício América Office Tower -  Cep. 70711 -905 -  Brasília -  DF - Fone (61) 3327 0897 

S. JOSE DOS CAMPOS-Av. Alfredo I.N. Penido, 335-S I 1002-Jd . Aquarius-Cep. 12246-000 - S J.Campos-SP-Fone (12) 3923 5500 
ALPHAVILLE -  Calçada Aldebarã, 152 -  SI. 3 -  Centro de Apoio II -  Cep. 06541-055 - Santana de Pamaiba -  SP -  Fone (1i ) 4153 2436

mailto:roberto@planinvesti.com.br




Uberlândia, 16 de Junho de 2011

Y « l c
C A R O

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhora Fátima Thomaz 
CASAL

Ref.; Proposta Comercial

A Empresa Trivale Administração Ltda., registrada no CNPJ 00.604.122/0001-97 e com sede na cidade 

de Uberlândia/MG, apresenta proposta comercial e especificação operacional para a CASAL.

O sistema VALECARD GESTÃO DE ALIMENTAÇÃO é uma solução que permite o administrador obter 

resultados significativos de controle, segurança, economia, agilidade, além de um atendimento personalizado.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de administração, fornecimento de cartões 

eletrônicos, magnéticos para aquisição de gêneros alimentícios destinados a empregados da Companhia de 

Saneamento de Alagoas -  CASAL.

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

A taxa de administração pelos serviços prestados, será de 1,00% (um por cento) que será aplicado sobre o 
valor do crédito disponibilizado.

TAXA DE EMISSÃO DOS CARTÕES

A emissão dos cartões na 1̂  via e reemissão de 2̂  via dos cartões será cobrado o valor de R$10,00 por cartão

VALIDADE DA PROPOSTA

A validade desta proposta será de 60 (sessenta) dias após sua emissão.

Atenciosamente

DVAL1Ê ADMINISTRMAO LTDA 
CNPJ 00.604.122/0001-97 

RENATO MARQUES DE SENA 
CPF: 729.174.311-72 

R 6 :15.771.486 SSP/MG 
SUPERVISOR DE MERCADO PÚBLICO

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
CNPJ n» 00.604.122/0001-97

Rua Macliado de Assis, ns 904, Centro -  Uber!ândia/MG - CEP 38400-112 
Telefone (34) 3239-0550 / Fax (34) 3239-0547 

WWW,.valecard.com.br -  licitacoesrSvalecard.com.br
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Protocolo n° 3307/2012 
C.IN“ 111/2012 - SUPBES

À ,
CPL,

Com base na solicitação da SUPBES, através da C.l n° 111/2012 corroborada 
pela instrução processual e jurídica as fis. 11 usque 12, parte integrante do 
presente processo, AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contratação de empresa do 
ramo de administração de cartão ticket alimentação para prestar os serviços de 
gerenciamento, implantação e administração de cartão alimentação magnético 
em PVC, destinados a todos os empregados da CASAL, em atendimento a 
Cláusula Décima Segy^da do Acordo Çoletivo de Trabalho em vigor.

Eng“ ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/vgm..

GEPLAN 021 C
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W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 41/2011

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e o que consta da C.I n° 151/2011 -  CPL/CASAL, (Protocolo 16955/2011) de 26 
de dezembro de 2011,
RESOLVE:

1. Constituir e nomear as pessoas abaixo qualificadas para, em nome da Companliia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL, operarem o Sistema LICITAÇÕES-e do Banco do 
Brasil mediante senha pessoal, através da Internet, nas funções de AUTORIDADE 
COMPETENTE, PREGOEIROS e EQUIPE DE APOIO podendo, para tanto, realizar 
todas as operações permitidas pelo sistema às respectivas funções;

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
■ Neli Lima Pereira-matrícula 1373
■ Edmilson Pereira-m at. 1749

b) PREGOEIROS:
■  Neli Lima Pereira -  mat. 1373 .
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
■  Gerluce de Fátima Almeida Marques -  matricula 1628
■ Luci Gleide da Silva -  matricula 1668
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ Sivaldo de Araújo Dantas -  matricula 924

c) EQUIPE DE APOIO:
■  Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■ Christiaime Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 
' CASAL).

■  Gerluce de Fátima Almeida Marques -  matrícula 1628
■ Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Rosalva Medeiros Aleluiâ de Barros -  matrícula 1608
■ Sivaldo de Araújo Dantas -  matricula 924

Esta resolução entra em vigor a partir de 01.01.2012 até 31.12.2012, revogando-se as 
disposições em contrário.
Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de S ane^ento  de Alagoas -  CASAL, Maceió- 
AL, em 26 de dezembro de 2011.

Eng“ ÁLVARO JOSÉ DA COSTA
Presidente

JORpE SILVIO LPENGO GALVAO
Vide Presidente^Gestão Corporativa

Cng" MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO
Vice Presidente de Gestão Operacional

Eng° OSMAKtlSBOA  
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

GEPLAN 021 C
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. ,j-§ -Edm ilsonPereira-^m at. 1749  
^ b )'P |E G O E IR O S í ‘ ■

' § N éliL im a 'F .ere ira -m at. 1373 ’';
§ C h ristia n n e  C abral de. M e lo  B arb o sa  

- .(servidora do SERYEAE.-à d isp osição  da
' G A SAL ). ;.•,•' ■ ■ -■
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5 matrícula 1628 . -
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/ § ' Siyaido de Araújp Dantas -  matricula 924
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■ .G A SA L );.;?.
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' matricula 1628
: § L u c iè le id e  da S ilva -m atr icu la , 1668.

. § Ros.àlvá M ed e ir o s  A le lu ia '.d e,B arros
matrícula 1608 . , , '

' ■ § . SiváídPdeAraújoDaptasí^m atrícu^
Esta.resolução entra e m  v igor a.pàríip.de01.01 .2 0 1 2  ate
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Ehg” ALVARO .JOSÉ M EN EZ ES D A  COSTÁ- .
■ ■■ D irètórP fesid en te.'': • . v >

JORGE SÍLVIO L U E N G O  G A L V ^P. ; ,.
V ice Presidente de.G çstãó C orporativa.

: Eng° M O iSÉ S V IE IR A D A  í t O G I ^ T ^ Q
■ v ic e  Presidènte de G e s^ ] |tg Í ,^ j^ ó ? ,*





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n“ 3307/2012 -  CASAL 
CL N° 111/2012 -  SUPBES

A
ASJUI,
Para análise e aprovação do Edital do Pregão Eletrônico n° 05/2012. 
Em: 17/04/201-2.

N E L 7L 1M A  P E R E IR A  
C P L /C A S A L  ..

A C. P. L.

Com 0 Edital do Pregão Eletrônico n° 05/2,12, devidamente analisado e aprovado 
mediante aposição da chancela desta ASJUI < Ti todas as folhas que compõe o referido 
instrumento.

Em, 17.04.2012

Mwmáemm Lma Amonw
O AB-A Ln^W U JU R ÍD lC O /C A SA L
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Casal Com panh ia  de Saneam en to  de A lagoas

Senhor Licitante,
Solicito a V.S.® preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a Pregoeira, por 
meio de e-mail cpl@casal.al.qov.br.
A  não remessa de recibo exime a Pregoeira da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

Maceió (AL), 16 de abril de 2012.

Chrístianne Cabral de Melo Barbosa 
Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.qov.br
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® ,C3S3I Companhia de Saneamento de Alagoas

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05/2012 -  CASAL -  08/05/2012 -09:00h (Horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO. IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO 
POR MEIO MAGNÉTICO EM PVC QUE POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. PARA OS EMPREGADOS DA 

CASAL NO ÂMBITO DO ESTADO DE ALAGOAS 
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL: 

C.N.P.J. N

E N D E R E Ç O ;...................................................CEP
CIDADE / E S T A D O ..................................................

T E LE FO N E :....................................... .............FAX

E-M AIL:.......  ..................................................... .

NOME DE P E S S O A  PARA  CO N TA TO :................

RESPO N SÁVEL PELO  RECEBIM ENTO  DA EDITAL; 

R. G. N.° e /o u  C P F  N .° ..............................................

ENDEREÇO: .... .................. C EP
. CIDADE / E S T A D O .....................................................

TELEFONE:
E-MAIL:

FAX

Recebemos, através do site www.casal.al.oov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado. Maceió / Alagoas ........d e .............. ........................ de 2012.

Assinatura

http://www.casal.al.oov.br
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05/2012- CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA • 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GpENCIAIVrENTO. IMPLANTAÇÃO 

E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO POR MEIO 
MAGNÉTICO EM PVC QUE POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE 

ALIMENTOS ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. 
PARA OS EMPREGADOS DA CASAL. NO ÂMBITO DO ESTADO DE 

" ALAGOAS.

,_J





w
Casal' Com panh ia  de Saneam en to  de A lagoas 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05/2012 - CASAL

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n..° 
41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia 26 de dezembro de 
2011, torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com processo 
admii;iistrativo n.° 3307/2012 - CASAL, C l n.° 111/2012 -  SU PBES , na forma da legislação 
pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 08/Ô5/2012, às 09:00 
horas (horário de Brasília), no site www.licitacoes-e.com.br , na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo menor preço global, objetivando a contratação  ̂de empresa 
especializada para prestação de serviços, de gerenciamento, implantação e administração de 
cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os erhpregados da CASAL, no âmbito do 
Estado de Alagoas, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I e mediante 
condições contidas no Decreto n.° 5.450/2005, pela Lei Federal n."10.520/2002, Lei 
Complementar n.® 123/2006, subsidiafiamente pela Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações.

1.0. DO OBJETO 1

1.1. A  presente Licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de cartão alimentação 
por meio magnético em PVC  que possibilitem a aquisição de alimentos através de 
estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I deste Edital.

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrá por conta do orçamento 
vigente e terá a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária............................. 12201 -  GESMET.
Grupó de D espesa .....................................100000 -  Pessoal.
Rubrica ..... ................................ ,................ 106157 -  Programa de Alimentação ao Trabalhador

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
AN EXO  I -  Termo de Referência;
ANEXO  II - Planilha de Preços;
ANEXO  III - Declarações de Habilitações;
ANEXO  IV -  Minuta de Contrato;
AN EXO  V -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações.

http://www.licitacoes-e.com.br
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4.0 DA PARTICIPAÇAO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar-as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAM ENTO

5.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes e seus representantes 
legais previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico, o Banco do 
Brasil.

5.1.1. Para credenciamento acessar o aplicativo www.licitacoes-e.com.br, clicar 
“Solicitação de credenciamento nas licitações”, os interessados em participarem do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtida junto às 
agências do Banco do Brasil, sediadas no Brasil.

5.1.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.1.3. A  chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da C A S A L  õu por iniciativa do Banco do 
Brasil, devidamente justificada.

5.1.4. É de exclusiva responsabilidade dó usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada, diretarnente ou por seu representante, não cabendo ao Banco 
do Brasil ou a C A S A L  a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.

5.1.5. A  perda da senha ou quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.

5.1.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

http://www.licitacoes-e.com.br
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6.0. DO PROCEpiiyiENTO DA LICITAÇAO

6i1. O Edital poderá ser acessado nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.casal.al.QOv.br
6.2. O Edital impresso estará disponível aos interessados, apenas para consulta, a Rua Barão 
de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió -  AL, no horário de 13:30 às 16:00 horas. Fone: (82) 3315 -  
3091.
6.3. O Pregão s^rá realizado mediante disputa feita á distância, em sessão pública, por meio 
da internet, aberta sob o comando do pregoeiro, com utilização de sua chave de acesso e 
senha, através do aplicativo w\AAA/.licitacoes-e.com.br. constante da página eletrônica do Banco 
do Brasil.
6.4. A  participação do Pregão dar-se-á por meio da conexão ao sistema eletrônico do Banco do 
Brasil, bem como pela digitação de sua senha privativa e posterior encaminhamento de sua 
proposta comercial.
6.5. Como requisito para participação do Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do instrumento convocatório.
6.6. Em atendimento a Lei Complementar N° 123, de 14.12.2006, recomendamos a licitante 
que no campo “INFORM AÇÕES ADICIONAIS”, declare a sua condição de ME ou EPP, serm. 
entretanto identificar-se, sob pená de desclassificação.
6.7. A  declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei.
6.8. O licitante deverá encaminhar sua proposta até o dia e horário estabelecidos no Edital, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço eletrônico www.licitacoes- 
e.com.br, opção acesso identificado, seguindo a sequência estabelecida pelo sistema: oferecer 
proposta, participar, entregar proposta.

6.8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A  cada lance' ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valpr, prevalecendo aquele que for recebido em primeiro lugar.
6.9. O licitante deverá observar a data e horário limite previsto para abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. No decorrer da sessão pública, 
os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. A  etapa de lances da 
sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lançes.
6.10. Quando houver desconexão, e só se esta persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 
participantes.
6.11. Todas as referências de tempo no Edital, no Avisp e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e, dessa forma, serão registrados no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a participação no certame na data marcada, a sessão será
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e 
endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro 
em contrário.
6.11. Encerrada a etápa de lances, a licitante vencedora encaminhará, em até 120”’ (cento e
vinte minutos), através do e-mail cpl@casal.al.qov.br, documentos de habilitação e proposta, 
sob pena de desclassificação. O envio da proposta e documentos de habilitação, em original ou 
cópia autenticada por cartório competente, deverá ser realizado em 48(quarenta e oito) horas, 
após 0 arrematante ser declarado vencedor no sistema, em envelopes lacrados, com o timbre 
da empresa, colado, rubricado no fecho e endereçado à: . '

ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05/2011 -  CASAL 
DIA 08/05/2012 ÀS 09:00 H (HORÁRIO BRASÍLIA)
OBS.: O MESMO PROCEDIMENTO PARA O ENVELOPE “B” -  “HABILITAÇÃO” 

OBJETO; contratação de empresa especializada no ramo de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PV C  que possibilitem a aquisição 
de alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no 
âmbito do Estado de Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I deste 
Edital.
6.12. A  documentação de habilitação e a proposta de preços da empresa arrematante passarão 
a ser analisados pela Pregoeira e a seu critério, poderão ser solicitados documentos que 
comprovem a qualidade dos produtos ofertados, bem como, colocar sob análise do corpo 
técnico da CASAL.
6.13. Os produtos ofertados não sendo aprovados, a empresa arrematante será 
desclassificada, e automaticamente o sistema indicará o próximo arrematante e assim 
sucessivamente, até que os produtos ofertados atendam plenamente a CASAL.

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

7.0. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. No registro da proposta no sistema “licitações-e” somente será utilizado valores em reais. 
Entretanto no ato do registro da proposta é facultado ao licitante informar no campo 
“informações adicionais” o percentual da taxa de administração adotada. Eventual omissão 
desta informação não ensejará desclassificação da proposta.
7.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, de acordo 
com o art. 13, inciso III do Decreto n° 5.450/05.

7.3. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
de acordo com o art. 13, inciso IV do Decreto n° 5.450/05.
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7.4. A proposta registrada no sistema “licitações-e” deverá ser o preço global total 
estimado, constante acrescido do valor correspondente à Taxa de Administração, 
considerando-se as condições especificadas no presente instrumento convocatório.

7.5. No registro da proposta no sistema “licitações-e” somente será utilizado valores em reais. 
Entretanto no ato do registro da proposta é facultado ao licitante informar no campo 
“informações adicionais" o percentual da taxa de administração adotada. Eventual omissão 
desta informação não ensejará desclassificação da proposta.

7.6. A  proposta de preços deverá conter:
a) Cotação única de preços, discriminando o válor global do auxilio alimentação estimado para 
0 objeto, indicado no Anexo II, acrescido da taxa de Administração praticada pelo licitante 
vencedor. Na proposta escrita a taxa de administração deverá ser representada em 
percentual e em reais;
b) Preço mensal, e anual em algarismos e por extenso, ambos expressos em moeda corrente 
nacionat, relativo ao objeto cotado já inclusos todos os custo inerentes à prestação dos 
serviços. Em caso de discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros; 
ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da data prevista para abertura das propostas.

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

8.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 Analisadas as propostas serão desclassificadas as que:
a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital;
b) apresentarem preços excessivos assim considerados aqueles que consignarem taxa 
de administração superior a 1% sobre o valor de face do auxilio Alimentação;
c) Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
d) apresentarem preços total ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero;
e) apresentarem proposta alternativa.

8.2 Havendo ofertas inferiores ao valor estimado, o Pregoeiro . poderá realizar diligências 
com 0 objetivo de aferir a exeqüibilidade da proposta.
8.3 sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver 
formulado, das condições habilitatórias.
8.4 constatado o atendimento pleno das exigências editalicias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos efetuados pelo 
menor preço global.
8.5 se á oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 
convocatório, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital e seus anexos;
8.6. dos trabalhos, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes.
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8.7. verificando-se, no curso da análise, o descumprimento, de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a prbposta será desclassificada;
8.8. não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e 
seus anexos;
8.9. o pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender ás 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação;
8.10. caso exista algum fâto que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será 
desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
8.11. quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da formalização 
da contratação, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamentè, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
8.12. se 0 - licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, e 
conseqüentemente não cumprir as obrigações contraídas será aplicada a regra estabelecida 
no subitem anterior, além das penalidades cabíveis.

Companhia de Saneamento de Alagoas

9.0. DA HABILITAÇAO

9.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
perfeitamente legível;

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de 
Tributos Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (PGFN), 
com validade na data de realização da licitação.

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa
de débitos, com validade na data de realização da licitação;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão 

de Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviços, através de:
d.1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na datâ de realização da 

licitação;
d.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação C R S  fornecido pela Caixa 

Econômica Federal, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT  - CNDT (Lei 12.440 de 
07 de julho de 2011).

f) Registro comercial, no caso de empresa individual;
g) .Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;

h) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

i) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização pàra funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o,exigir.
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j) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove
aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação. . .

k) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo III
deste edital; , '

l) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1Ô88 (Lei Fed. N° 9.854/99);

m) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

n) Prova que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em vigor igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor de referência. A  comprovação deverá ser feita através 
do Contrato Social e suas alterações;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , na forma 
da lei, já exigíveís certificados por contabilista registrado no conselho regional de contabilidade 
(com. firma reconhecida em cartório e declaração de habilitação profissional -  DHP), contendo 
termo de abertura, encerramento e registro no órgão competente, extraídos do livro diário, 
comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais 
ha hipótese de encerramento a mais de 03' (três) meses da data de sua apresentação, vedada 
a substituição por baíancetes e balanços provisórios. As sóciedades anônimas e outras 
companhias obrigadas à publicação de balanço, na forma da lei, apresentarão cópias da 
publicação de; balanço patrimonial; demonstração do resultado do exercício; demonstração das 
origens e aplicações de recursos; demonstração das mutações do patrimônio líquido, incluída a 
demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; e nòtas explicativas do balanço, além da 
cópia da ata da assembléia geral extraordinária de aprovação. A s demais empresas 
apresentarão; balanço patrimonial registrado na junta comerciai; demonstração do resultado do 
exercício; e cópia dos termos de abertura e de encerramento do livro diário, devidamente 
registrado na junta comercial. Nomeados pelos licitantes, os valores do ativo circulante, do 
realizável a longo prazo, do passivo circulante, do exigível a longo prazo e do patrimônio 
líquido, a comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de liquidez geral (Ig), solvência geral (sg) e liquidez corrente (Ic) maiores que 01 (um), 
resultantes das seguintes fórmulas;
LG = A tivo  C ircu lan te  + Realizáve l a Longo Prazo / Pass ivo  C ircu lan te + Exig íve l a Longo 
Prazo

OU
SG  = A tivo Total / Pa ss ivo  C ircu lan te + Exig íve l a Longo Prazo

OU
LC = A tivo C ircu lan te  / Pass ivo  C ircu lante

p) Declaração, éxpressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus Anexos;

q) Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 1 1 /
como rhicroempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006; / ]M i





r) Apresentação de comprovante de registro no PAT jünto ao Ministério do Trabalho, 
Emprego e Renda. ^

9.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoéiro (a).
9.2. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação'apresentada deverá referir-se apenas 
a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação 
será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.
9.3. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão Via fac-símile 
(fax).
9.4. As Micro e Pequenas Empresas deverão aprésentar toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição(documentos fiscais).
9.5. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização 
da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
9.6. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as 
sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.
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J10.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. A  adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado 
em ata.
10.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de ínterposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido á Autoridade Superior, para homologação e contratação.
10.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global-para a taxa de administração.
10.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante déclarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances e documentos de habilitação 
original ou cópia autenticada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do 
encerramento da sessão pública.

11.0 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

1'1.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.

11.1.1. CabeYá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) 
horas.

11.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.





w
Casal Com panh ia  dé Saneam en to  de A lagoas

12.0 DOS RECURSOS

12.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, no prazo de até 10 (dez) rninutos, em campo próprio do sistema, quando 
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imédiata dos autos.
12.2. A  falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

12.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo,

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
12.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente da C P L  da CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
12.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
o não provimento, será levádo à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

r 13.0 DA CONTRATAÇAO

13.1. A  contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme.as condições 
estabelecidas no Termo de Referência deste e neste Edital e em seus Anexos, bem como a 
documentação e a proposta da licitante vencedora naquilo que não contrariar os termos deste, 
com previsão de adaptação às normas vigentes:
13.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
13.3. A  empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

13.3.1. A  empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o 
contrato, ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado 
outro licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.

13.4. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

14.0 DA EXECUÇÃO

14.1. A  execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus AqeXos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes. Quaisquer |
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modificações deverão ser devidamente justificada e só poderá acontecer com expressa 
autorização do Vice Presidente de Gestão Corporativa.
14.2 A  inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos ém Lei.
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:r ::]15.0 DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 '(trinta) dias após a data de recebimento (dia útil) 
da fatura/nota fiscal.
15.2 A  Nota Fiscal Fatura deverá ser apresentada em duas vias, devidamente atestada pela 
CASAL, com o pagamento sendo efetivado através de crédito em conta corrente a ser 
informado pela CONTRATADA.
15.2. Fica vedada a CO NTRATADA a emissão de duplicatas para representação de quaisquer 
valores que venham a ser devidos em razão de contrato.

16.0 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE □

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei n° 8.666/93.
16.2. A  renovação do termo contratual respectivo deverá ser sempre precedida de pesquisa
para verificar se as condições oferecidas pela CO NTRATADA continuam vantajosas para a 
Contratante. , •
16.3. Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo como base, para tal 
anualidade, a data' do orçamento a que a proposta se referir, ou seja, a data do acordo coletivo 
de trabalho ou equivalente que estipular o valor do auxílio alimentação a época da 
apresentação da. proposta.
16.4. A  taxa de ádministração é fixa e irreajustável, entretanto os valores dos auxílios 
alimentação poderão sofrer alteração à critério da contratante, mediante comunicação formal á 
contratada.

17. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇAO J
17.1 Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado Sra. MÁRCIA MELO, na 
função de supervisora da Supervisão de Bêm Estar Social da CASAL, inscrita no C PF  sob o 
número 208.341.104-82, matrícula n° 908; fará a gestão do presente Contrato, zélando pelo 
seu total cumprimento.
17.2 A  gestão dos serviços estabelecidos no Caput deverá ser executada durante toda^a 
vigência do Contrato até seu encerramento.
17.3 Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 90 (noventa) dias, a Vice-Presidência de 
Gestão Coorporativa qualquer alteração necessária ao Contrato, bem como a necessidade de 
prorrogação.





17.4 Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão do presente Contrato será realizada por seu substituto.
17-5 A  execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Supervisão de Bem Estar 
Social da CASAL, através do gestor designado no item 11.1;
17.6 A CONTRATADA deverá designar o empregado (Preposto), que deverá se reportar 
diretamente ao Gestor do contrato ou pessoa designada, pessoalmente e/ou via 
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços.
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18.0 DA RESCISÃO

18.1. Este Contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regularçs e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses, de acordo com o que estabelece a 
Lei n.° 8.666/93, em seus artigos 77 a 80.

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A  inexecuçâo total ou parcial dos serviços objeto da presente licitação, ou o atraso 
injustificado no cumprimento do CONTRATO  ensejará na sua rescisão, acrescida das seguintes 
conseqüências:
I. Advertência:
II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal total do contrato;
III. Suspensão do direito de licitar e contratar com a CASA I, por um período de até 5 (cinco) 
anos.
19.2. A  aplicação das penalidades previstas neste item não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por outros danos ou prejuízos a que der causa por infração de cláusula ou 
disposição contratual, ou por execução inadequada dos serviços.
19.3. Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas estipuladas, a CASAL poderá reter o 
pagamento das faturas não quitadas até a regularização.

20.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. A  CO NTRATADA se responsabiliza por todas as obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, que incidirão sobre o objeto deste contrato, em especial o imposto sobre 
serviço de qualquer natureza e outros tributos aqui não especificados ou incluídos.
20.2. A  CO NTRATADA deverá apresentar ateslado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a empresa presta ou prestou a 
contento os serviços objeto deste termo de referência, em conformidade com as regras 
estipuladas e seu desempenho técnico.
20.3. As proponentes deverão cumprir fielmente as prescrições deste edital, cuja inobservância 
constitui motivo de invalidação irreversível das propostas.
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ou incorporações para execução dos serviços relativos a este projeto básico.
20.5. A  CONTRATADA será responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, em qualquer época.
20.6. A  CONTRATADA responderá ainda, civil e criminalmente, por danos causados a terceiros 
consoante determinam os Artigos 186 e 187 do Novo Código Civil Brasileiro.
20.7. A  CO NTRATADA deverá manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer’ 
dados, informações, documentos dos funcionários da CASAL, de que venha a ter 
conhecimento ou acesso.

Maceió/AL., 16 de abril de 2012.

CHRISTIANNE C. BARBOSA
PREGOEIRA

VISTO:

JORGE SILVIO GALVAO LUENGO ,
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA/CASAL





w  .
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.® 05/2012 - CASAL

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de cartão 
alimeritação por meio magnético em PVC, aos empregados da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, e que possibilitem a aquisição de alimentos, através de estabelecimentos 
credenciados.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 . O presente Termo de Referência possibilita a aquisição de Alirhentos a todos os 
empregados da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, para o atendimento ao 
Acordo Coletivo de Trabalho na Cláusula Décima Sétima; “Auxilio Alimentação”, sendo 
declarado vencedor a empresa que apresentar, o maior desconto para Taxa Administrativa , sob 
0 valor total do auxilio alimentação para 12 (doze) meses.

3. - DOS CARTÕES E DA SENHA:
3.1 Os cartões deverão ser entregues personalizados, com nome do empregado do órgão, 
razão social da Companhia de Saneamento de Alagoas -  C ASAL  e numeração de identificação 
seqüencial.
3.2 - A  senha pessoal deverá ser fornecida pela contratada em envelope lacrado, endereçado a 
CASAL, em atenção a-GESMET/SUPBES;
3.3 - Os benefícios, quando eletrônicos, serão fornecidos através de cartões por meio 
magnéticos em PVC, com sistema de controle de saldo, com senha numérica para validação da 
transação, através de digitação, para aquisição de alimentos nos estabelecimentos 
credenciados;
3.4 -A quantidade de beneficiários e os valores concedidos, poderão sofrer alterações ao longo 
do contrato, em função das necessidades da CASAL, para mais ou para menos até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento), sendo que se o percentual para mais ou para menos exceder aos 
percentual acima, deverá ser negociado entre as partes.
3.5 - A  forma do beneficio cartões Alimentação, poderá sofrer alterações ao longo do contrato, 
em função das necessidades da CASAL;
3.6 - A  validade dos cártões será de no mínimo 01 (um) ano a contar da data da emissão.
3.7 -  Efetuar bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio da 
central de atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu CPF, 
número da identidade e data de nascimento;
3.8 - Emitir em segunda via dos cartões em caso de perda, furto, extravio ou desgaste natural e 
efetuar a transferência de saldo remanescente para o novo cartão, sem custo adicional para a 
CASAL e/ ou para seus empregados;
3.9 -  Disponibilizar sistema de consulta .dos saldos dos cartões e estabelecimentos 
credenciados, por meio eletrônico ou pela central de atendimento 24 horás;
3.10 -  Possuir estabelecimentos credenciados e ativos para a aceitação do cartão, na 
modalidade alimentação;
3.11 -  A  relação de estabelecimentos credenciados deve contemplar mercadinhos e pelo
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menos 03 (três) redes de supermercados na sede da Unidade de Negócio da Capital e pe 
menos 06 (seis) mercadinhos e 01 Supermercado nas sedes das Unidades de Negócio do 
interior do Estado de Alagoas e pelo menos 02 (dois) mercadinhos nas cidades que não sedes 
das Unidades de Negócio no interior do estado de Alagoas.
3.12 -  Às listagens das redes de estabelecimentos credenciados devem ser apresentados, 
contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone para contato, bem como disponibilizar para 
consulta via internet;
3.13 -  O reembolso às empresas credenciadas será efetuado pontualmente, sob inteira 
responsabrlidadé da CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, ficando claro 
a CASAL, não responderá solidário e nem subsidiariamente por esse reembolso;
3.14 - A  contratada,quando das solicitações dos créditos, deverá emitir arquivo em PDF, com as 
informações seguintes: Nome do empregado; número do cartão alimentação; data, valor do 
crédito concedido e total geral da fatura;
3.15 -  A  nota fiscal deverá ser emitida com o número da Autorização de Fornecimento -  AF, 
fornecido pela contratante, através do gestor do contrato. ;
3.16 -  Efetuar os créditos nos cartões eletrônicos, por meio de arquivo eletrônico de sua 
responsabilidade;
3.17. -  Garantir a recarga dos cartões Alimentação ocorra de forma automática, no dia 
especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervenção de qualquer usuário para a 
efetivação do crédito.

4 - DA RECARGA DOS CRÉDITOS:
4.1 Efetuar os créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de sua 
responsabilidade; '
4.2 - Garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de forma automática, no dia 
especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervenção de qualquer usuário para a 
efetivação do crédito;

5 - DO BLOQUEIO E DA SEGUNDA VIA DOS CARTÕES:
5.1. Efetuar bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio da 
central de atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu CPF, 
número da identidade e data de nascimento;
5.2 - Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto, extravio ou desgaste natural e 
efetuar a transferência de saldo remanescente para o novo cartão', sqm custo adicional para a 
CASAL e/ou para seus empregados;.

6 - DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS:
6.1. Disponibilizar sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos 
credenciados, por meio eletrônico ou pela central de atendimento 24 horas;
6.2 - Possuir estabelecimentos credenciados e ativos para a aceitação do cartão, na 
modalidade alimentação;
6.3 - A  relação de estabelecimentos credenciados deve contemplar 04 (quatro) mercadinhos em 
cada bairro da Capital e pelo menos 03 (três) redes de supermercados na sede da Unidade de 
Negócio da Capital e pelo menos 06 (seis) mercadinhos e 01 Supermercado nas sedes das 
Unidades de Negócio do interior do Estado de Alagoas e pelo menos 02 (dois) mercadinhos nas 
cidades que não sedes das Unidades de Negócio no interior do estado de Alagoas.
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UNIDADE DE NEGOCIO  DO SERTÃO  -  Sede cidade de Delmiro Gouveia.
UNIDADE DE NEGÓCIO  DA BACIA LEITEIRA -  Sede cidade de Santana do Ipanema. 
UNIDADE DE NEGÓCIO  SER R AN A  -  Sede cidade de Palmeira dos índios.
UNIDADE DE NEGÓCIO  DO A G R EST E  -  Sede cidade de Arapiraca.
UNIDADE DE NEGÓCIO  DO LESTE  -  Sede cidade de Rio Largo.
UNIDADE DE NEGÓCIO  DA CAPITAL -  Sede cidade de Maceió.
6.4 - As listagens das redes de estabelecimentos credenciados devem ser apresentadas, 

-contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone para contato, bem como disponibilizar para
consulta via internet:
6.5 - O reembolso às empresas credenciadas será efetuado pontualmente, sob inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da vigência do contrato, ficando claro 
que .a CASAL, não responderá solidário e nem subsidiariamente por esse reembolso;
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7 -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:
7.1. Obrigatoriamente a emissão e entrega dós cartões deverá ocorrer a partir da data de 
solicitação feita pela CASAL, respeitando os seguintes prazos;
a) Até 10(dez) dias úteis para a primeira emissão;
b) Até lO(dez) dias úteis para emissões subsequentes ou substituição de cartões.
7.2 - Os cartões deverão ser entregues no prédio sede da CASAL, situado à Rua Barão de 
Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, CEP. 57020-51, na sala da Supervisão de Bem Estar Social -  
SÜPBES/GESM ET/SURHU. '
7.3 - Caso a data de recebimento dós cartões coincida com dia em que não haja expediente na 
CASAL ou final de semana, ficará automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
imediatamente superior.

8 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS CRÉDITOS:
8.1. A  C o n t r a t a d a  deverá disponibilizar os créditos em data pré-determinada pela CASAL, 
observando o prazo de 03(Três) dias úteis, contados a partir da data da solicitação;
8.2 - A  CONTRATADA deverá efetuar os créditos nos cartões eletrônicos por meio de arquivo 
eletrônico de sua responsabilidade;
8.3 - A  CONTRATADA deverá garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de forma 
automática, no dia especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervènção de qualquer 
usuário para a efetivação do crédito;
8.4 - A  contratada, quando da solicitação dos créditos, deverá emitir arquivo em PDF, com as 
informações seguintes: Nome do empregado; Nurriero do cartão Alirinentação; CPF; data, valor 
do crédito concedido e total geral da fatura.

9 - DAS .OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1. A  CONTRATADA deverá providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 
despesas com confecção de cartões, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas, tarifas, encargos e trabalhistas e  demais despesas necessárias à perfeita 
execuçâo'^dos serviços;
9.2 - A  CONTRATADA deverá aceitar, em todos os aspectos, a fiscalização por parte da CASAL 
dos serviços executados;
9.3 - : A  CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, sempre que solicitado, informações a*





respeito da utilização do beneficio, fornecendo datas, horários e local de consumo;
9.4 - A  CONTRATADA deverá cumprir as disposições da Portaria n° 3/2002, do Ministério do 
Trabalho e Emprego e demais disposições legais aplicáveis;
9.5 A CONTRATADA deverá manter elevado padrão de qualidade e segurança no processo 
de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação ou fraude;
9.6 - A  CONTRATADA deverá manter em funcionamento Central de Atendimento telefônico, 24 
horas por dia, para prestar informações e solicitações de bloqueio de cartões;
9.7 - A  CONTRATADA deverá permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos' 
comerciais, conforme solicitação da CASAL;
9.8 - A  CO NTkATADA deverá sustar a execução de quaisquer trabalhos por estar em 
desacordo com o especificado neste termo de referência ou por motivo superveniente que 
caracterize a necessidade de tal mèdida;
9.9 - A  CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo sigilo e confidencialidade, por si e seus 
empregados alocados aos serviços, dos documentos que lhe chegaram ao conhecimento por 
força da execução de contrato, não podendo divulgá-los, sob qualquer pretexto;
9.10 - A  CONTRATADA deverá responder por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos 
serviços por insuficiência ou irregularidades cometidas na execução do contrato que vier a ser 
firmado;
9.11 -; A  CONTRATADA deverá fiscalizar e responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do 
objeto contratado, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na 
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, independentemente 
do controle e fiscalização exercida pela CASAL;
9.12 - A  CONTRATADA deverá prestar as informações e esclarecimento solicitados, no prazo 
máximo de 48 horas, a contar da solicitação feita pela CASAL;
9.13 - A  CONTRATADA deverá garantir sigilo sobre os dados dos empregados, devendo os 
mesmos ser fornecidos exclusivamente a CASAL, e sendo proibida a sua utilização para outros 
fins;
9.14 - A  CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;
9.15 - A  CONTRATADA deverá cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais 
que não cumprirem as exigências sanitárias e nutricionais e, ainda, que por ação ou omissão 
concorram para o desvirtuamento da finalidade do benefício em questão ou qualquer prática 
irregular; a exigência de qualquer tipo de ágio ou imposição de descontos sobre o valor do 
saldo dos cartões; a imotivada recusa no recebimento dos cartões. È obrigatória, ne.stes casos, 
a substituição por novo estabelecimento na mesma áreâ e padrão definido.
9.16 A  CONTRATADA deverá designar 01 (um) empregado como Preposto, que deverá se 
reportar' diretamente ao Gestor do contrato designado pela CASAL, pessoalmente e/ou via 
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços.
9.17 - È védada a sUbcontratação para prestação dos serviços objeto desta licitação;
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. A  CONTRATANTE deverá realizar pedidos de créditos até 3 (três) dias úteis antes dos 
créditos nos cartões por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, e 10 
(dez) dias corridos para'a entrega dos cartões;
10.2 - A  CONTRATANTE deverá acompanhar e'fiscalizar o andamento do pedido;
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10.3- - A  CONTRATADA deverá prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao 
objeto, que venham a ser solicitado pela CONTRATADA;
10.4 - A  CONTRATANTE deverá assegurar-se-da boa qualidade dos serviços prestados, 
verificando sempre o seu bom desempenho e documentando as ocorrências havidas;
10.5 - A  CONTRATANTE deverá notificar a contratada de eventuais defeitos ou imperfeições 
encontradas na execução dos serviços;
10.6 - A  CONTRATANTE deverá fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os 
casos de força maior, justificados e aceitos pela CASAL, não deverão ser interrompidos;
10.7 - A  CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos 
prazos previstos neSte instrumento e/ou no contrato;
10.8 - :  A  CONTRATANTE deverá definir valores e quantidades de créditos a serem efetuados 
nos cartões eletrônicos dos empregados;
10.9 - A  CONTRATANTE deverá informar as necessidades de credenciamento de 
estabelecimentos comerciais;
10.10 - A  CONTRATANTE deverá informar mensalmente a CONTRATADA qualquer inclusão ou 
exclusão de empregados.

11 -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
11.1. O prazo de vigência do contrato será,de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei n° 8.666/93.
11.2. A  renovação do termo contratual respectivo deverá ser sempre precedida de pesquisa 
pára verificar se as condições oferecidas pela CO NTRATADA continuam vantajosas para a 
Contratante.
11.3. Os preços contratados poderão ser rèpactuados anualmente, tendo como base, para tal 
anualidadé, a data do orçamento a que a proposta se referir, ou seja, a data do acordo coletivo 
de trabalho ou equivalente que estipular o valor do auxílio alimentação a época da 
apresentação da proposta.
11.4. A  taxa de administração é fixa e irreajustável, entretanto os valores dos auxilios 
alimentação poderão sofrer alteração á 'critério da contratante, mediante comunicação formal à 
contratada.

12. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

12.1. No registro da proposta no sistema “ lic itações-e” somente será utilizado valores em 
reais. Entretanto no ato do registro da proposta é facultado ao licitante informar no campo 
“informações adicionais” o percentual da taxa de administração adotada. Eventual omissão 
desta informação não ensejará desclassificação da proposta.
12.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, de 
acordo corn o art. 13, inciso III do Decreto n° 5.450/05.
12.3. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema életrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
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diantè da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
de acordo com o art. 13, inciso IV do Decreto n° 5.450/05.
12.4. A proposta registrada no sistema “licitações-e” deverá ser o preço global total 
estimado, constante acrescido do valor correspondente à Taxa de Administração, 
considerando-se ás condições especificadas no presente instrumento convocatório.
12.5. No registro da proposta no sistema “licitações-e” somente será utilizado valores em reais. 
Entretanto no. ato do registro da proposta é facultado ao licitante informar no campo 
“informações adicionais” o percentual, da taxa de administração adotada. Eventual omissão 
desta informação não erisejará desclassificação da proposta.
12.6. A  proposta de preços deverá conter:
a) Cotação única de preços, discriminando o valor global do auxilio alimentação estimado para 
0 objeto, indicado no Anexo II, acrescido da taxa de Administração praticada pelo licitante 
vencedor. Na proposta escrita a taxa de administração deverá ser representada em 
percentual e em reais;
b) Preço mensal, e anual em algarismos e por extenso, amboè expressos em moeda corrente 
nacional, relativo ao objeto cotado já inclusos todos os custo inerentes à prestação dos 
serviços. Em caso de discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros; 
ocorrendo discordância entre' os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a. 
contar da data prevista para abertura das propostas.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
13.1 Analisadas as propostas serão desclassificadas as que;

a) forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital;
b) apresentarem preços excessivos assim considerados aqueles que consignarem taxa 

> de administração superior a 1 % sobre o valor de face do auxilio Alimentação;
c) Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que-os custQS dos insumos são coerentes com os de mercado;'
d) apresentarem preços total ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero;
e) apresentarem proposta alternativa.

13.2 Havendo ofertas inferiores ao valor estimado, o Pregoeiro poderá realizar diligências 
com 0 objetivo de aferir a exeqüibilidade da proposta.
13.3 sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que a tiver 
formulado, das condições habilitatórias.
13.4 constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos efetuados pelo 
menor preço global.
Í3,5 se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 
cónvocatório, o pregoeiro examinará as ofertas subséqüentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital e seus anexos;
13.6. dos .trabalhos, layrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências^ 
relevantes.
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13.7. verificando-se, rto curso dá análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada;
13.8. não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste- edital e 
seus anexos; •
13.9. 0 pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação;
-13.10. caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será 
desclassificado do certame, sem prejuizo das sanções legais cabiveis.
13.11. quando o proponente vencedor hão apresentar situação regular, no ato da formalização 
da contratação, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
celébrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis;
13.12. se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, e 
conseqüentemente não cumprir as obrigações contraídas será aplicada a regra estabelecida 
no subitem anterior, além das penalidades cabíveis.

12 -  DOS PREÇOS E DA PROPOSTA:
12:1. A  estimativa global para a presente licitação é de R$ 6.068.726,40 (Seis milhões sessenta 
e oito mil -setecentos e vinte e seis reais'e quarenta centavos), valor este de referência para a 
apresentação de propostas de preços para o presente certame, sendo R$ 6.008.640,00 (Seis 
milhões oito mil seiscentos e quarenta reais) referente ao fornecimento dos vales alimentação 
e R$ 60.086,40 (Sessenta mil, oitenta e seis reais e quarenta centavos) referente a taxa de 
administração (estimada após a aplicação do índice de 1% (um por cento).
12.2 -  As diferenças entre os valores ofertados nas propostas comerciais das licitantes e o 
valor de referência, representarão, obrigatoriamente, descontos incidentes sobre a taxa de 
serviços/administração das licitantes.
12.3 - A  CASAL não se vincula a executar o valor total estimado, uma vez que, ao longo da 
vigência do contrato, o número de beneficiários e o valor do benefício poderão sofrer 
alterações.
12.4 - Ó valor a ser pago a CONTRATADA será apurado mensalmente, observando o número 
de usuários e o valo? do beneficio. Total de empregados -  1.138. Valor do Auxilio Alimentação 
por pessoa a partir de janèiro/2012 -  R$ 440,00. Tempo previsto para o contrato -  Í2 meses, 
prorrogáveis por igual período até o limite de 60 meses.
12.5 -  Deverão estar inclusos nos preços unitários propostos para execução do objeto desta 
contratação todos os custos e despesas tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de. administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, todos os 
encargos e obrigações decorrentes de direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas 
registradas, ensaios, testes, frete, embalagens, lucro è outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
12.6 -  Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou
in.corretamente cotados serão considerados cortio inclusos nos preços propostos não sendo 
considerados, pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título isentando a CASAL de 
quaisquer ônus adicionais. - .
12.7 -  O licitante deverá assumir todos os custos de elaboração e apresentação da proposta'
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não sendo a CASAL em qualquer hipótese responsável pelos mesmos independentemente do 
resultado do certame.
12.8 -  A  CASAL aceita taxa negativa.

13-DO R EAJU STE:
13.1. Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo como base, para tal 
anualidade; a data do orçamento a que a proposta se referir, ou-seja, a data do acordo coletivo 
de trabalho ou equivalente que estipular o valor do auxílio alimentação a época da 
apresentação da proposta.

1 4 -  DOS RECURSOS:
14.1 - Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, bem como treinamento para instalação, operação e 
utilização do software.
14.2 - As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária..'................. ............................... ....... 12201-GESMET
- Grupo de Despesa.................... ........................................... 100000 - PESSO AL
- Rubrica......................................... .........................................106157 -  PR0GRA1\/IA DE
a l i m e Ki t a ç ã o  a o  t r a b a l h a d o r ,

15-  DO PAGAMENTO:
15.1.0 CONTRATANTE efetuará os pagamentos até 30 (trinta) dias após a data de 
recebimento (dia útil) da fatura/nota fiscal em duas vias, devidamente atestada pela CASAL.
15.2 - A  nota fiscal/Fatura deverá ser atestada pelo gestor do contrato nomeado pela CASAL.
15.3 - A  emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação.
15.4 - Havendo erro na Nota Fiscal Fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA e 
qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada a 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que providenciem as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação do dqcumento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Administração.
15.5 - A  nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da Autorização de 
Fornecimento - A F  - informado pela CONTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato 
nomeado pela CASÁL.
15.6 - O valor a ser pago à CONTRATADA será apurado mensalmente, observando o número
de usuários e o valor do benefício; .

16- D A  GESTÃO;
16.1.Por força deste instrumento fica determinado que o empregado Márcia Melo, matrícula 908 
C PF  208.341.104-82, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento.
16.2 - Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer motivo, 
a gestão do presente contrato será indicada através de nomeação por parte do Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa.
1 6 , 3 - 0  gestor do contrato deverá receber notificações e relatórios da Contratada, bem com





® ,Casal 'C om panh ia  de Saneam en to  de A lagoas

supervisionar a instalação e respectivo treinamento , operação e utilização do software, para 
atesto da Nota Fiscal para pagamento a Contratada.
16.4 - A  execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Supervisão de Bem Estar 
Social da CASAL, através do gestor designado nesta cláusula.

17-DAS PENALIDADES:
17.1: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato sujeitará A  CONTRATADA, à multa 
equivalente a 0,3%- (três décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; 
inclusive a rescisão unilateral deste, além d? aplicação das demais sanções prevista na' Lei n° 
8.666 de 21/06/93. '

18 ~ DA RESCISÃO:
18.1.0 presente contrato, poderá ser rescindido, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infringência de qualqUer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização 
escrita da CASAL.
18.2 - O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo oü conveniência
da CASAL, .

19-DO FORO: >
19.1. Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de 
Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duâs vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.
19.2 Disponibilizar sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos 
credenciados, por meio eletrônico ou pela central de atendimento 24 horas;
19.3 Possuir rede de estabelecimentos credenciados e ativos para a aceitação do cartão, na 
modalidade alimentação e refeição.

Maceió, 02 de Janeiro de 2012

MÁRCÍA MELO  .
SU PBES/CASAL
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05/2012 - CASAL

ANEXO II

MODELO DE APRESENTACAO DE PROPOSTA
Razão social ou licitante:................. ...............................
CNPJ/Endereço;........ ................ ............................. .........
Telefone: ..... ..................... F a x : ...............................Em ail:.....................

ITEM SERVIÇO QUAN 
T. DE 
FUNCI 
ONÁ- 
RIOS

VALOR
AUXILIO
ALIMENT
AÇÃO
POR
PESSOA
-(R$)

VALOR 
TOTAL DO 
AUXILIO 

ALIMENTAÇ 
ÃO PARA 12 

MESES 
(R$)

TAXA 
ADMINIS 
TRAÇÃO 
( R$ e %)

VALOR TOTAL 
DO AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO 
PARA 12 
MESES

incluído  a
TAXA

ADMINISTRAÇ 
ÃO (R$)

1.0 Vale alimentação 1.138' 440,00

1.1. A  licitante D ECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessentay dias contados da data de sua apresentação;
1.2. A  licitante D ECLARA , que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.3. A  licitante D EC LA R A  que a proposta apresentada se refere exclusivamente a taxa de 
cadministração.
1.4. A  licitante D ECLARA , que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO .........................  ......... AGÊNCIA ................................ N° DA CONTA

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ANEXO

MODELOS DE DECLARAÇÕES

Razão Social da Licitante; CNPJ;

1. DECLARAÇÕES: I

1.1. A  licitante DECLARA, sob as penas da |ei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO  
ELETRÔNICO  N° 05/2012 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
1.2. A  licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste' pregão e seus Anexos;
1.3 A licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. .42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.
1.4. A  licitante QECLARA para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. n- 9.854, d e '27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXX lll do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)
Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.; se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição"

Obs.: 0 item 1.3 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
M ICRO EM PRESA  ou EM PR ESA  DE PEQ UENO  PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

NOTA 01; Cada declaração, modelo acima, deverá vir em papel separado, com timbre da 
empresa fazendo referência ao Pregão Eletrônico N° 05/2012 -  CASAL.

sua própria, declaração, desde que atenda ao solicitado.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05/2012- CASAL

ANEXO IV

CONTRATO  N  I2Q12-CASAL
QUE C ELEBR AM  ENTRE SI DE UM 
LADO. CO M O  CONTRATANTE, A 
COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE 
A LAG O AS  - CASAL - E, DO OUTRO, 
COM O  , CONTRATADA,

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COPÍlPANHIA DE SANEAM ENTO  DE A LAG O AS  - CASAL, sociedade 

de economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente

__________, _______________ ,  ̂ _______ , inscrito no CPF/MF
n°. ___________________ , e pelo seu Vice-Presidente de Gestão XXXXX

____________' _____ , , , inscrito no
CPF/MF sob 0 n°. 
Capital.

2) CO NTRATADA:

ambos residentes e dorriiciliados nesta

estabelecida na Rua
inscrita no CNPJ/MF sob

neste ato representada por seu
iiiscrito

no CPF/M F sob o n °______ _________
doravante denominada CONTRATADA.

residente -e domiciliado

3) FUNDAM ENTO  LE G A L  DA ADJUDICAÇÃO : A  presente adjudicação, decorre da 
licitação na mpdalidade de Pregão Eletrônico N°. 05/2012, devidamente ratificada pelo 
Diretor Presidente da CASAL tudo conforme consta no Processo Administrativo n°. 
3307/2012 -  CASAL e C.l. n°.111/2012/SUPBES em estrita observância à Lei n°. 
8.666/93, e Lei n°. 10.520/2003, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições, a seguir expressas:

C LÁ U SU LA  PRIMEIRA - DO O B JE T O : Constitui o objeto deste Contrato, contratação de 
empresa para prestação de serviço de gerenciamento, implantação e adrninistração de cartão 
alimentação por meio magnético.em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através de 
estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme especificado no instrumento, convocatório e mediante condições contidas no 
Decreto n.° 5.450/2005, pela Lei Federal n.“10.520/2002, Lei Complementar n.° 123/2006, 
subSidiariamente pela Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações.





PA R Á G R A FO  ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o Processo 
Administrativo n°. 3307/2012 -  CASAL e C.l. n°.111/2012/SUPBES, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não cohtrariá-lo.

C LÁ U SU LA  SEG U N D A  - DOS CARTÕ ES  E DA SENHA: Os cartões deverão ser entregues 
•personalizados, com nome do empregado do órgão, razão social da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL e numeração de identificação sequencial.
PARÁGRÁFO ,PRIM EIRO : A  senha pessoal deverá ser fornecida pela contratada em envelope 
lacrado, endereçado a CASAL, em atenção a GESM ET/SUPBES;
PA R Á G R A FO  SEGUNDO: Os benefícios, quando eletrônicos, serão fornecidos -através de 
cartões por meio magnéticos em PVC, com sistema de controle de saldo, com senha numérica 
para validação da transação, através de digitação, para aquisição de alimentos nos 
estabelecimentos credenciados;
PA R Á G R A FO  TERCEIRO :-A  quantidade de beneficiários e os valores concedidos, poderão 
sofrer alterações ao longo do contrato, em função das necessidades da CASAL, para mais ou 
para menos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sendo que se o percentual para mais 
ou para menos exceder aos percentual acima, deverá ser negociado entre as partes. 
PA R Á G R A FO  QUARTO: A  forma do beneficio cartões Alimentação, poderá sofrer alterações 
ao longo do contrato, em função das necessidades da CASAL;
PA R Á G R A FO  QUINTO: A  validade dos cartões será de no mínimo 01 (um) ano a contar da 
data da emissão.

C LA U SU LA  TERCEIRA: DA R E C A R G A  DOS CRÉDITOS: Efetuar os créditos nos cartões 
eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de sua rèsponsabilidade;
PA R Á G R A FO  PRIMEIRO: Garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de forma 
automática, no dia especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervenção de qualquer 
usuário para a efetivação do crédito;

C LA U SU LA  Q UARTA: DO BLOQUEIO  E DA SEG U N D A  VIA DOS CAR TÕ ES :: Efetuar 
bloqueio imediato, ém caso de perda, furto ou extravio do cartão, ppr meio da central de 
atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu CPF, número da 
identidade e data de nascimento;
PA R Á G R A FO  PRIMEIRO: Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto, extravio ou 
desgaste natural e efetuar a transferência de saldo remanescente para o novo cartão, sem 
custo adicional para a CASAL e/ou para seus empregados;
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C LA U SU LA  QUINTA: DOS ESTABELECIM EN TO S CREDENCIADO S: Disponibilizar sistema 
de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos credenciados, por meio eletrônico ou 
pela central de atendimento 24 horas;
PA R Á G R A FO  PRIMEIRÒ: Possuir rede de estabelecimentos credenciados e ativos para a 
aceitação do cartão, na modalidade alimentação.
PARÁG RAFO  SEGUNDO: A  relação de estabelecimentos credenciados deve contemplar 
mercadinhos e pelo menos 03 (três) redes de supermercados na sede da Unidade de Negócio 
da Capital, pelo menos 06 (seis) mercadinhos e 01 Supermercado nas sedes das Unidades de





Negócio do interior do Estado de Alagoas e pelo menos 02 (dois) mercadinhos nas cidades que 
não são sedes das Unidades de Negócio no interior do Estado de Alagoas.

UNIDADE DE NEGOCIO  DO SERTÃO  -  Sede cidade de Delmiro Gouveia.
UNIDADE DE NEGÓCIO  DA BACIA LEITEIRA -  Sede cidade de Santana do Ipanema. 
UNIDADE DE NEGÓCIO  S E R R A N A S e d e  cidade de Palmeira dos índios.
UNIDADE DE NEGÓCIO  DO A G R ESTE  -  Sede cidade de Arapiraca.
UNIDADE DE NEGÓCIO  DO LESTE -  Sede cidade de Rio Largo.
UNIDADE DE NEGÓCIO  DA CAPITAL -  Sede cidade de Maceió.
PA R Á G R A FO  TERCEIRO: As listagens das redes de estabelecimentos credenciados devem 
ser apresentadas, contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone para contato, bem como 
disponibilizar para consulta via internet; ,
PA R Á G R A FO  QUARTO: O reembolso às empresas credenciadas será efetuado pontualmente, 
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da Vigência do contrato, 
ficando claro que a CASAL, não responderá solidário e nem subsidiariamente por esse 
reembolso;.  ̂ ,

C LÁ U SU LA  SEXTA  -  DA EN TR EG A  E DO RECEBIM EN TO : Obrigatoriamente a emissão e 
entrega dos cartões deverá ocorrer a partir da data de solicitação feita pela CASAL, respeitando 
os seguintes prazos:

a) Até 10(dez) dias úteis para a primeira emissão; •
b) Até 10(déz) dias úteis para emissões subsequentes ou substituição de cartões. 

PA R Á G R A FO  PRIMEIRO: Os cartões deverão ser entregues no prédio sede da CASAL, 
situado à Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, CEP. 57020-51, na sala da 
Supervisão de Bem Estar Social -  SUPBES/GESMET/SURHU.
PA R Á G R A FO  SEGUNDO : Caso a data de recebimento dos cartões coincida com dia em que 
não haja expediente na C ASAL  ou final de semana, ficará automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil imediatamente superior.

C LÁ U SU LA  SÉTIMA: DA DISPONIBÍLIZACÃO DOS CRÉDITOS: A  CONTRATADA deverá 
disponibilizar os créditos em data pré-determinada pelá CASAL, observando o prazo de 
Ó3(Três) dias úteis, contados a partir da data da solicitação;
PA R Á G R A FO  PRIMEIRO: A  CONTRATADA deverá efetuar os créditos nos cartões eletrônicos 
por meio de arquivo eletrônico de. sua responsabilidade;
PA R Á G R A FO  SEGUNDO : A  CONTRATADA deverá garantir que a recarga dos cartões 
Alimentação ocorra de forma automática, no dia especificado pela CASAL, sem a necessidade 
de intervenção de qualquer usuário para a efetivação do crédito;
PA R Á G R A FO  TERCEIRO : A  contratada, quando da solicitação dos créditos, deverá emitir 
arquivo em PDF, com as informações seguintes: Nome do empregadò;^ Numero do cartão 
Alimentação: CPF; data, valor do crédito concedido e total geral da fatura.

C LÁ U SU LA  OITAVA: DAS O BR IG AÇÕ ES DA CO NTRATADA: A  CONTRATADA deverá 
providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com confecção de 
cartões, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos 
e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços;
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PARAGRAFO PRIMEIRO: A  CONTRATADA deverá aceitar, em todos os aspectos, a 
fiscalização por parte da CASAL dos serviços executados;
PARAGRAFO SEGUNDO; Á  CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, sempre que 
Solicitado, informações á respeito da utilização do beneficio, fornecendo datas, horários e local 
de consumo;
PARAGRAFO TERCEIRO: A  CONTRATADA deverá cumprir as disposições da Portaria n° 
3/2002, do Ministério do Trabalho e Emprego e demais disposições legais aplicáveis; 
PARAGRAFO QUARTO: A  CONTRATADA deverá manter elevado padrão de qualidade e 
segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de 
falsificação ou fraude; ' .
PARÁGRAFO QUINTO: A  CONTRATADA deverá manter em funcionamento Central de 
Atendimento telefônico, 24 horas por dia, para prestar informações e solicitações de bloqueio 
de cartões;
PARAGRAFO SEXTO: A  CONTRATADA deverá permitir credenciamento, a qualquer tempo, 
de estabelecimentos comerciais, conforme solicitação da CASAL; ^
PARAGRAFO SÉTIMO: A  CO NTRATADA deverá sustar a execução de quaisquer trabalhos 
por estar em desacordo com o especificado neste termo de referência ou por motivo 
superveniente que caracterize a necessidade de tal medida;
PARAGRAFO NONO: A  CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo sigilo e
confidencialidade, por si e seus empregados alocados aos serviços, dos documentos que lhe 
chegaram ao conhecimento por força da execução de contrato, não podendo divulgá-los, sob 
qualquer pretexto; ■
PARAGRAFO DÉCIMO: A  CONTRATADA deverá responder por.eventuais transtornos ou 
prejuizos causados aos serviços por insuficiência ou irregularidades,cometidas na execução do 
contrato que vier a ser firmado;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá fiscalizar e responsabiíizar-se 
pelo perfeito cumprimento do objeto contratado, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente 
de sua culpa ou dolo, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, independentemente do controle e fiscalização exercida pela CASAL; 
PARAGRAFO DÉCIMO SEGÚNDO: A  CONTRATADA deverá prestar as informações e 
esclarecimento solicitados, no prazo máximo de 48 horas, a contar da solicitação feita pela 
CASAL;
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A  CONTRATADA deverá garantir sigilo sobre os dados 
dos empregados, devendo os mesmos ser fornecjdos exclusivamente a CASAL, e sendo 
proibida a sua utilização para outros fins;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A  CONTRATADA deverá manter durante toda a execução 
do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A  CONTRATADA deverá cancelar o credenciamento dos 
estabelecihlentoS comerciais que não cumprirem as exigências sanitárias e nutricionais e, 
ainda, que por ação ou omissão concorram para o desvirtuamento da finalidade do beneficio 
em questão ou qualquer prática irregular; a exigência de qualquer tipo de ágio ou imposição de 
descontos sobre o valor do saldo dos cartões; a imotivada recusa no recebimento dos cartões. 
È obrigatória, nestes casos, a substituição por novo estabelecimento na mesma área e padrão 
definido.
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PA R A G R A FO  DÉCIMO SEXTO: A  CONTRATADA deverá designar 01 (um) empregado como 
Preposto, que se reportará diretamente ao Gestor do contrato designado pela CASAL, 
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela 
execução dos serviços. '
PA R A G R A FO  DÉCIMO SÉTIMO: È vedada a subcontratação para prestação dos serviços 
objeto desta licitação;

C LÁ U SU LA  NONA: DAS O BR IG AÇÕ ES  DA CONTRATANTE: . A  CONTRATANTE deverá 
realizar pedidos de créditos até 3 (três) dias úteis antes dos créditos nos cartões por meio de 
arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, e 10 (dez) dias corridos para a entrega 
dos cheques;
PA R A G R A FO  PRIMEIRO: A  CONTRATANTÈ deverá acompanhar e fiscalizar 0 andamento do 
pedido;
PA R A G R A FO  SEGUNDO : A  CONTRATADA deverá prestar as informações e os 
esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham á ser solicitado pela CONTRATADA; 
PA R A G R A FO  TERCEIRO : A  CONTRATANTE deverá assegurar-se da boa qualidade dos 
serviços prestados, 'verificando sempre o seu bom deêempenho e documentando as 
ocorrências havidas;
PA R A G R A FO  QUARTO: A  CONTRATANTE deverá notificar a contratada de eventuais 
defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos serviços;
PA R A G R A FO  QUINTO: A  CONTRATANTE deverá fiscalizar 6 cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços 
que, ressalvados os casos de força maior, justificacíos e aceitos pela CASAL, não deverão ser 
interrompidos;
PA R A G R A FO  SEXTO: A  CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dentro dos prazos previstos neste instrumento e/ou no contrato;
PA R A G R A FO  SÉTIMO: A  CONTRATANTE deverá definir valores e quantidades de créditos a 
serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados; .
PA R A G R A FO  OITAVO: A  CONTRATANTE deverá informar- as necessidades de 
credenciamento de estabelecimentos comerciais;
PA R A G R A FO  NONO: A  CONTRATANTE deverá informar mensalmente a CONTRATADA 
qualquer inclusão ou exclusão de empregados. ^

*

C LÁ U SU LA  DÉCIMA - DO PRAZO  . O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos até 0 limitè de 60 (sessenta) meses;
PÀR 'ÁGRAFO  PRIMEIRO: A  renovação deste termo contratual deverá ser sempre precedida 
de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela CONTRATADA continuam 
vantajosas para a CONTRATANTE;

C LÁ U SU LA  DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS PREÇO S: A  estimativa global para a presente 
licitação é de R$ 6.068.726,40 (Seis milhões sessenta e oito mil setecentos e vinte e seis reais 
e quarenta centavos), valor este de referência para a apresentação de propostas de preços 
para o presente certame, sendo R$ 6^008.640,00 (Seis milhões oito mil seiscentos e quarenta 
reais) referente ao fornecimento dos vales alimentação e R$ 60.086,40 (Sessenta mil, oitenta e
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seis reais e quarenta centavos) referente a taxa de administração (estimada após a aplicação 
do índice de 1 % (um por cento).

*

PARAG RAFO  PRIMEIRO; As diferenças entre os valores ofertados nas propostas comerciais 
das licitantes e o valor de referência, representarão, obrigatoriamente, descontos incidentes 
sobre a taxa de serviços/administração das licitantes.
PARAG RAFO  SEGUNDO : A  CASAL não se vincula a executar o valor total estimado, uma vez 
que, ao longo da vigência do contrato, o número de beneficiários e o valor do benefício poderão 
sofrer alterações.
PARAG RAFO  TERCEIRO: O valor a ser pago a CONTRATADA será apurado mensalmente, 
observando 0 número de usuários e o valor do beneficio. Atualmente são 1.138 empregados. O 
valor do Auxilio Alimentação por pessoa é de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 
PARAG RAFO  QUARTO: Deverão estar inclusos nos preços unitários propostos para execução 
do objeto desta contratação todos os custos e despesas tais como custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, todos os encargos e obrigações decorrentes de direitos e licenças de fabricação, 
patentes e marcas registradas, ensaios, testes, frete, embalagens, lucro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.
PARAG RAFO  QUINTO: Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na 
proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços propostos 
não sendo considerados, pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer títúlo isentando a CASAL 
de quaisquer ônus adicionais.
P A R A G R A FO ' SEXTO; O licitante deverá assumir todos os custos de elaboração e 
apresentação da proposta não sendo a CASAL em qualquer hipótese responsável pèlos 
mesmos independentemente do resultado do certame.

C LÁ U SU LA  DÉCIMA SEGUNDA: DO R EA JU STE  :Os preços são fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 meses.
PA R A G R A FO  PRIMEIRO: Os preços contratados poderão ser repactuados anualmente, tendo 
como base, para tal anualidade, a data do orçamento a que a proposta se referir, ou seja, a 
data do acordo coletivo de trabalho ou equivalehtè que estipular o valor do auxílio alimentação 
a épóca da apresentação da proposta.
PA R Á G R A FO  SEGUNDO : A  taxa de administração é fixa e irreajustável, entretanto os valores 
dos auxílios alimentação poderão sofrer alteração à critério da contratante, mediante 
comunicação formal á contratada.

C LÁ U S U LA  DÉCIM A TERCEIRA: DO VA LO R  E DOS RECU RSO : O presente contrato tem
seu valor total fixado em R $ _______ __  (________________________________________ ).
PA R A G R A FO  PRIMEIRO; Fica expressamente estábelecido que, os preços propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, bem como treinamento para 
instalação, operação e utilização do software.
PA R Á G R A FO  SEGUNDO : As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária.......................................................... X XXX
- Grupo de Despesa..................................................................X XXXX XX
- Rubrica...........................................................   XXXXX XX





CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO PAGAMENTO: O CONTRATANTE efetuará os 
pagamentos até 30 (trinta) dias após a data de recebimento (dia útil) da fatura/nota fiscal em 
duas vias, devidamente atestada pela CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A  nota fiscal/Fatura deverá ser atestada pelo gestor do contrato 
nomeado pela CASAL. ,
PARAGRAFO SEGUNDO: A  emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PÁRÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida á 
CONTRATADA e qúalquer irregularidade que. impeça a liquidação da despesa será 
comunicada a CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até.que providenciem as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para a'Administração. '
PARAGRAFO QUARTO: A  nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da 
Autorização de Fornecimento - A F  - informado pela CONTRATANTE, na pessoa do gestor do 
contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: O valor- a ser pago á CO NTRATADA será apurado mensalmente, 
observando o número de usuários e o valor do benefício;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado
que 0 empregado_______̂_____________, matrícula_____ , C P F _______________________ , fará
a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente, contrato será indicada através de nomeação por 
parte do Vicé-Presídente de Gestão Corporativa.
PARÁGRAFO SEGUNDQ: O gestor do contrato deverá receber notificações e relatórios da 
Contratada, bem como supervisionar a instalação e respectivo treinamento , operação e 
utilização do software, para atesto da Nota Fiscal para pagamento a Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO: A  execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela 
Supervisão dé Bem Estar Social da CASAL, através do gestor designado nesta cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES O atraso injustificado no cumprimento do 
Contrato sujeitará A  CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3% (três décimos por cento) ao 
dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções prevista na Lei n® 8.666 de 21/06/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia autorização 
escrita da C/^SAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútu 
ou conveniência da CASAL.
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C LÁ U SU LA  DÉCIMA OITAVA - DO FO RO : Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Co|narca de Maceió, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

JVIaceió,

Diretor Presidente/CASAL

Vice-Presidente de Gestão
Corporativa -

Representante
CO NTRATADA

Legal da'
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05/2012 - CASAL

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A  empresa
sediada no endereço _______ _̂_______, n° ____
intermédio do seu representante legal Sr(a). 
Identidade n® ' SSP/____ e do C P F  n°-

inscrita no C N P J sob o n“ 
, telefone/fax n° ___ , por

portador(a) da Carteira de 
D ECLARA  que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 
bem como RESPO NSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome; assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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Gasal COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
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fsl° ds

56/2012

Drigem: CPL Destino: ASCO M  ■ Data de emissão: 
20.04.2012

Senho r Assessor,

So lic itam os as suas p rov idênc ias para pub licação  no D iário  O fic ia l do Estado 
ed ição do d ia 23 .04 .12  e jo rna l de grande c ircu lação  no Estado  de A lagoas ed ição 
do dia 22 .04  (ou 23 .04  ou 24 .04), ay iso  do Pregão E le trôn ico  05 .2012  .

A tenc iosam ente ,

Neli/Lfrfiâ Pêre ira  
CPL/CASAL

, ^  . 0 <  . / ^





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A, COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 
através da CPL/CASAL torna público a realização da licitação 
abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2012 -  CASAL 
LOCAL: Site \www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil. 
DATA: 08.05.2012. às 09:00h (H orá rio  de Brasília)
TIPO: Menor Preço Global.

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de gerenciamento, implantação e administração de 
cartão alimentação por meio magnético em PVC que 
possibilitem a aquisição de alimentos através de 
estabelecimentos credenciados, para os emf)regados da 
CASAL, no âmbito do Estado dé Alagoas, mediante condições 
contidas ■ no Termo de Referência, parte integrante do 
instrumento convocatório. •
A  licitação e a contratação dela decorrente, tem fundamento 
legal lia Lei Federal n° 10.520/02, Decreto 5.450/05 e Lei 
8.666/93. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
das empresas no site www.casal.al.aov.br da CASAL, do site 
www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil ou através do e- 
mail cpl@casal.al.aov.br ou apenas para consulta na sala-da 

' CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, nos horários das 08:00h às 11:00h..

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA 
PREGOEIRA/CASAL

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.aov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:cpl@casal.al.aov.br
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Licitações

Sala de Disputa Criar Licitação

Resumo da Licitação B I
N° Licitação : 420564 

Resumo da Licitação

/■ J Ver esla
/  ; i  L ic itação

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.

C liente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / CASAL ^

Edital : 05/2012

M odalidade/tipo : PREGÃO

Situação : EM EDIÇÃO

Processo ; 3307/2012 

tdioma da Licitação : Português 

Moeda da Licitação : REAL

Lotes desta Licitação

Lote 1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de cartão 
alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os 
empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento 
convocatório.

Tratamento aplicado : COM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP/COOP

Tipo de disputa : COM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA Critério de seleção : TODAS AS PROPOSTAS 

editar J c ria r item I < ,

Item 1-1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de 
cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através de estabelecimentos 
credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do EStado de Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do 
Anexo I do instrumento convocatório.

Quantidade : 1.138 

editar {

M ercadoria : > SERVIÇOS > ALIMENTACAO > TICKET > TICKET REFEIÇÃO EM BLOCOS

criar novo lote

voltar

d e  1

https://www.licitacoes-e.coiTi.br/aop/caciastrar-item.aop




WWW.licitacoes-e.com.br

Procure aqui... Sites do Banco do Brasil

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhcs-licitacaoa.

Licitações

Atendlmento/SAC/Ouvldoria | acesse sua conta

,Fls.

Sala de Disputa { C ria r L ic itação  í U tilitá rios í Pesqu isa  Avançada | Suas L ic ita ções | A juda | Sa ir

V O ')))
Resumo da Licitação

N° L ic ita ç ã o ; 

Resum o da L ic itação :

C lien te  : 

Pregoe iro  :

. E d ita l:

Modalidade/tipo : 

Partic ipação do fo rn e ce d o r: 

S ituação :

Início aco lh im ento 
propostas :

Abertura das propostas :

E l
420564

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de 
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do 
Estado de Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo i do instrumento 
convocatório.

COM PANHIA DE SANEAM ENTO  DE A LA G O A S  / CASAL 

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA

05/2012 P ro ce sso : 3307/2012

PREGÃO  . T ipo : M ENOR PREÇO

AM PLO  Prazo para Impugnação até : 2 dia(s)

PU BLICAD A  Data de pub licação : 20/04/2012

02/05/2012-10:00 L im ite aco lh im ento propostas : 07/05/2012-10:00'

07/05/2012-10:00 Data e hora da d isputa : 08/05/2012-09:00

documentos j consultar lotes | alterar pregoeiro] alterar situação J  datas e horários j consultar Interessados I 

alterações ] '

1 de I

http://WWW.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhcs-licitacaoa




OJirío
Estado de Alagoas

A C O M PANHIA D E  SA N E A M EN T Ó  D E A L A G O A S -  
CÀ SA L através da C PL /C A SA L  tom a público a  realização 
da licitação abaixo;
PREG Ã O  E LE TR Ô N IC O  05/2012 -  CA SA L 
LOCAL: Site www.licitacoes-c.com.br do Banco do BrasiJ,, 
DATA: 08.05.2012, às 09;00h (Horário de Brasília)
TIPO; M enor Preço Global.
D O  O B JETO ; C ontratação de em presa para p restação de 
serviço de gerenciam ento, im plantação e adm inistração de 
cartão  alim entação  p o r m eio  m agnético  cm  PV C  que 
p o s s ib il i te m  a a q u is iç ã o  de  a lim e n to s  a tra v é s  de 
estabelecim entos credenciados, para os em pregados da 
C A SA L , no âm b ito  do  E stad o  de A lagoas, m edian te  
coixiiçòes contidas no Termo de Referência, parte integrante 

;do  instrumento convocatório..
'A  licitação e a contratação dela decorrente, tem  fundamento 
legal na Lei Federai n“ 10.520/02, D ecreto 5.450/05 c  Lei 
8 .666 /93.0  Edital e seus anexos encontram -se à disposição 
dasem presas no site w w w .casal.ai.gov.brda C A $A L , do 
site www.licilacoes-e.com.br do Banco do Brasil ou através 
do e-m aii cpl@ casal.al.gov.br pu apenas para consulta  na 
tóla da CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n“200, Centro, 
M aceió/A U  nos horários das 08;00h às 11:00h..

C H R IST IA N N E C A B R A L D E M E L O B A R B O SA  ■ 
PREGOEIRA/CASAL

} J - ^

http://www.licitacoes-c.com.br
http://www.casal.ai.gov.brda
http://www.licilacoes-e.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




Terça-feira, 2̂  de abril de 2012, GAZETA DE ALAGOAS Nacionais D

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CABAL através da 
CPL/CASAL toma público a realização da licitação abaixo; ’

PREGÃOELETRÔNICO 05/2012-CASAL
LOCAL; Sitpwww.licitacoes-B.com.brdoSancodoBrasil.
DATA; 08X)5.2012, às 09:00h (Horário de Brasília) '
TIPO; Menor Preço Global. I

r
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
gerenciamento, implantação e ádmínistraçâo de cartão'alimentação por 
meio magnético em PVCque possibititem a aquisiçâode alimentos através 
de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no 
âmbito do Estado de Alagoas, mediante condições contidas no Termo de 
Referência, parte integrante do instrumento convocatório.
A licitaçâora a contratação dela decorrente, tem fundamento legal na Lei 
Federal n“ W.520/02, Decreto 5.450/05 e Lei 8.666/93. O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição das empresas no sita 
www.casal.al.goy.br da CASAL, do site yrww.licitacoes-e.com.br do 
Banco do Brasil ou.através do e-mai) cpt@casal.al.gov.br ou apenas para 
consulta na sala da CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, 
Maceió/AL; noshoráriosdasOS.tróhàs 11;00h,.

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA 
;  PREGOEIRA/CASAL

http://www.licitacoes-B.com.brdoSancodoBrasil
http://www.casal.al.goy.br
mailto:cpt@casal.al.gov.br




Contratação de empresa para prestação de serviço de de cartão alimentação por meio ... Page 1 of

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUl: d

Companhia de Saneamento de Alagoas

Wamingi.lnvalid argument suppiíed forforeach() in E;\lnetpub\vhosts\casal.al.gov.br\httpdocs\wp-content\themes\casal\single-llcltacao.php 
on line 21

Contratação de empresa para prestação de serviço de de cartão 
alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a 
aquisição de alimentos para os empregados da CASAL
Pregão EJetronico 05.12- 
Status: Em Andamento

Vídeo

r
■Cl ^

Casal

Pesquise

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL através da CPL/CASAL torna 

público a realização da licitação abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2012 -  CASAL

LOCAL: Site wvw.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil.

DATA: 08.05.2012, às 09:00h (Horário de Brasília)

TIPO: Menor Preço Global.

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de gerenciamento, 

implantação e administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que 
possibilitem a aquisição de alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os 

empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, mediante condições contidas no 

Termo de Referência, parte integrante do instrumento convocatório.
A  licitação e a contratação dela decorrente, tem fundamento legal na Lei Federal n® 

10.520/02, Decreto 5.450/05 e Lei.8.666/93. O Edital e seus anexos encontram-se à 

disposição das empresas no site www.casal.al.gov.br da CASAL, do site www.licitacoes- 

e.com.br do Banco do Brasil ou através do e-mail cpl@casar.al.gov.br ou apenas para 

consulta na sala da CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, nos 
horários das 08:00h às 11:00h..

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA 

PREGOEIRA/CASAL

Faça logín para poder ter acesso aos arquivos

CPF/CNPJ

Bon> dia Casal 

V Bom dia Casal.-..-

02/2012-460

EnIrarI

Nâo tem logín'  ̂Clique aqui e cadastre-se

http://wwvt'.casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-de-empresa-para-preslacao-de-servic...

http://www.casal.al.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:cpl@casar.al.gov.br
http://wwvt'.casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-de-empresa-para-preslacao-de-servic




Contratação de empresa para prestação de serviço de. de cartão alimentação por meio ... Page 2 of 2

Infórme-se

Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

FoneFácil Casal 
0800. 082.0195.

A Casal agradece sua ligação

^  Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

Nome

Ê-mail

carregando

®  2006-2012 ;; Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL 
' Rua Barào de Atalaia. 200, Centro. 57020-510. Maceió. Alagoae. tel.' 0800 082 0195

http;//www.casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-de-empresa-para-prestacao-de-servic;.. 24/04/2012

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-de-empresa-para-prestacao-de-servic




Expresso Livre - Alagoas [Expresso Mail] Page 1 o f 1

O 30% (90.7 MB/300MB)

Enviados (0/ 111]

Ex p r e s s o  Mail

Pregão Eletrônico 05/20 Q

Nova Mensagem 

V  Atualizar 

Ferramentas ..

~  Minhas Pastas

Catxade Entrada (S 6 ) 

Enviados

Uxelra (L im p a r) 

.Raseurthos

! icom issao Perman..., 09:35 - j '  Marcar como: NSo lida Normal P.cultar detalhes | Encaminhar | v  Rasponder í / O l

I j Do:l)l9 "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl®casal.al.gov.br>v^

j Para: licitacocs@>ccofrotas.com.br^'
lloata: 24/04/2012 09:35 (23:59 horas a tris)
! Assunto Pregão Eletrônico n° 05/2012.

I Bom <iia Senhoreá,

i Estamos com unicando, que hoje 2 4 /04 /2 0 1 2  foi publicado novo aviso de ce rtam e lic ita tó rio  Pregão 
j Eletrônico n° 05/2012-C ASAL (no site  da CASAL/D.O.E./GA2ETA DE ALAGOAS), que acontecerá no 
Id ia  0 8 /0 5 /2 0 1 2  às 09 :00h  (ho rá rio  Brasília).

I A tenciosam ente,

C hris tianne  Cabral de Melo Barbosa 
Pregoeira/CASAL

Apagar Mover Imprimir Exportar

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill 2/index.php 24/04/2012

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill




Expresso Livre - Alagoas [Expresso Mail] Page 1 o f 1

O 30% (90.7 MB/300 MB)

Enviados [0 / 112]

Expresso Mail

Pregão Eletrônico n» OS/20 O  i Pregão Eletrônico n» 05/20 {
Nova Mensagem , 

Á.*' Atualizar 

'\j> Ferramentas ...

— • Minhas Pastas

Caixa de Entrada (5 7 )  

Enviados

■ Lixeira • [L im p a r ]  

Rascunhos -

Comissão Pemian..., 09:38 - l l  Marcar como: Não lidã Normal Ocultar detalhes 1 Encaminhar 1 v  Resoonderi^

De:(JS0 "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>̂
Para: . licitacoes^grupogreencard.com.br^
Data: 24/04/2012 09:38 (1 minuto atrás)
Assunto Pregão Eletrônico n« 05/20i2>CASAL.

Borfi dia Senhores,

Estamos com unicando, qúe ho je  2 4 /0 4 /2 0 1 2  fo i publicado novo aviso de certam e lic ita tó rio  Pregão 
E letrônico h® 05/2012-C AS AL (no  site  da CASAL/D.O.E./GAZETA DE ALAGOAS), que acontecerá no 
dia 0 8 /0 5 /2 0 1 2  às 0 9 :0 0 h  (horário  Brasília).

A tenciosam ente,

C hris tianne  Cabral de Melo Barbosa 
Pregoeira/CASAL

Apagar Mover Im prim ir Exportar

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 24/04/2012

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Expresso Livre - Alagoas [Expresso Mail] Page 1 o f 1

30% (90.7 MB/300 MB)

E n v x ad o a  [O /  I I S ]
‘  Expresso Mail

Pregão Eletrônico n* 05/: c  Pregão Eletrônico n** 05/: o  I Pregão Eletrônico n» OS/. Q

^  Nova Mensagem ■

• ' Alualtur 

•i Ferramentas . i < w
“  . Minhas Pastas iiPsra:

Caixa de Entrada (58)  ̂j Data:

Comissão Perman..., 09:<14 Marcar como: Não lida Normal Ocultar detalhes I Encaminhar | Responder Ç /

"Comissão Permanente de Licitacao" <cpl®casal.ai.gov.br>^ 

vendasgovcrno-brt^edenred.com^'^
24/04/2012 09:44 (23:59 horas atrás)

F-iviados

. Lixeira . [L im p a r ]  

-Rascunhos .

[Assunto Pregão Eletrônico n« 05/2012-CASAL.

Bom dia Senhores,

Estamos com unicando, que hoje 2 4 /0 4 /2 0 1 2  foi publicado novo aviso de certam e lic ita tó rio  Pregão 
E letrônico n° 05/2012-C ASAL (no s ite  da CASAL/D.O.E./GAZETA DE ALAGOAS), que acontecerá no 
dia 0 8 /0 5 /2 0 1 2  às 0 9 :00 h  (horário  Brasília).

j A tenciosam ente, '  ,

Ic h r is tia n n e  Cabral de Melo Barbosa 
j Pregoeira/CASAL

Apagar Mover Im prih iir Exportar

http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 24/04/2012
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Expresso Livre - Alagoas [Expresso Mail]

30% (90.7 M 8/300 MB)

B n v ia d oa  ( 0 /  1 1 6 ]
Expresso Mail

i Pregão Eletrôntco 05/20 Q  j

__ Nova Mensagem

A tu a liu r  

'v  Ferramentas..
Minhas Pastas 

Caixa de Entrada (5 8 )  

Enviados

Lixeira [Limpar] 

Rascunhas

I. Marcar como: Não lida NormalComissão Perman..., 09:46.

"Comissão Permanente de Licitacao'* <cpl9casal.al.gov.br>^ ̂  

11 Para: juridicoOcartaovatcmaís.com.br^
jloata: 24 /04/2012 09:46 (agora)
I .Assunto Pregão Eletrônico n 9  05/2012-CASAL.

Ocultar detalhes I Encaminhar | Responder o o j ;

I Bom dia Senhores,
i
Estamos com unicando, que hoje 2 4 /0 4 /2 0 1 2  fo i publicado novo aviso de ce rtam e lic ita tó rio  Pregão 
Eletrônico n “  05/2012-C ÁS AL (no site  da CASAL/D.O.E./GAZETA DE ALAGOAS), qüe acontecerá no 

I dia 0 8 /0 5 /2 0 1 2  às 09 :00h  (horário  Brasília).
I
[A tenc iosam en te ,

C hristianne Cabral de Melo Barbosa 
Pregoeira/CASAL

Apagar Mover Im prim ir Exportar

http://expresso.aI.gov.br/expressoMaill_2/index.php

http://expresso.aI.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Expresso Livre - Alagoas [Expresso Mail]

O 30% (90.8 MD/300 MB) '

E n v ia d o s  [ 0 /  1 1 7 ]
Expresso Mail

, Pregão Eletrônico n.* 05/2C Q  |

M  Nova Mensagem 

AiuaMzar 
Ferrám enUs...

— Minhas Paslas

Caixa de Entrada (5 9 )  

Lnvi.idos

.. . Lixeira . (Limpar]
'Rascunhos .

}__
I Perman..,^ 09:49 . Marcar como: Não lida Normal

Qcultar detalhes | Encaminhar | Responder O  O
!Do:l “Comissão Permanente de Licitacao" <cpl^casal.al.gov.br>\  ̂

Í'Para: licltacoesi9bigcard.com.br ̂
Loata: 24/04/2012 09:49 (agora)
I [Assunto Pregão Eletrônico n.* 05/2012-CASAL.

Bom dia Senhores,

Estam os com unicando, que hoje 2 4 /0 4 /2 0 1 2  fo i publicado novo aviso de certam e lic ita tó rio  Pregão 
E letrônico n° 05/2012-C AS AL (no  s ite  da CASA17D.O.E./GAZETA DE ALAGOAS), que acontecerá no 
dia 0 8 /0 5 /2 0 1 2  às 0 9 ;0 0 h  (horário  Brasília).

AtencidSa m ente,

C hhstianne  Cabral de Melo Barbosa 
Pregoeira/CASAL

Apagar Mover Im primir Exportar

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 24/04/2012 ,

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Apagar Mover Im prim ir Exportar

http://expresso,al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

http://expresso,al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




w  .
C â S 3 l Companhia de Saneamento de A lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 05/2012 -  CASAL -  08/05/2012 -09:00h ÍHorário de Brasília)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO. IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO 
POR MEIO MAGNÉTICO EM PVC QUE POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. PARA OS EMPREGADOS DA 

CASAL NO ÂMBITO DO ESTADO DE ALAGOAS 
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: .........................

C.N.P.J. N ? ........................................ .......

ENDEREÇO;
CIDADE / ESTADO .....................................................................................

TELEFONE: jA .3 2 J 3 r .P S o i............ pAx ..M r.3 .Z l^ .-r .P S lS .

E-MAIL; ...............  .

NOME DE PESSOA PARA CONTATO;

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: 

R. G. N.“ e / ou CPF N.“ ....

ENDEREÇO:
. CIDADE / ESTADO .......

TELEFONE: FAX

.............................................

Recebemos, através do site vwwifL(̂ sal.ãl-â̂ ^̂  cópia do instrumento convocatório 
acima identificado. Maceió / Alagoas J .Ú .. de ...................... de 2012.

Assinatura





T
C B S S I Companhia de Saneamento de Alaooas

PRFfiÃn FL FTRÓNICO 06/2012 -• CASAL -  08fflS/2D12 -Q9:00h fHorárIo de Bragtllâ

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO. IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO 
POR MEIO MAGNÉTICO EM PVC QUE POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. PARA OS EMPREGADOS DA 

CASAL NO ÃMStTO 00 ESTADO DE ALAGOAS
pro to coLo d e  entreg a  do  e d it a l

RAZÃO SOCIAL '..... ................................................................

C.N.P.J. N

ENDEREÇO: ..... CEP
CJDADE i  ESTADO .........................

TELEFONE: ..... . FAX

E-MAIL. . . ............................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:.....................

R G. N:'* e / ou CPF N." .....................................

ENDEREÇO:......... ..........................................CEP...........................
CIDADE / ESTADO ..................................................................... ...1"'..........

TELEFONE:.............................. . FA X ......... ...................................
E-MAIL:

Recebemos, através do site wyw.òasáLal.<iòv:br. cópia do Instrumento convocatório 
acima Identificado. Maceió / Alagoas de . ............... <je 2012.

O





Casal Companhia de Saneamento de Alaooas
PREGÃO ELETRÔNICO N.° OS/2012 -  CASAL -  08/05/2012 -09:00h (Horário de Brasília)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO. IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO 
POR MEIO MAGNÉTICO EM PVC QUE POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 
ATRAVÉS»DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. PÁRA OS EMPREGADOS DA 

CASAL NO ÂMBITO DO ESTADO DE ALAGOAS 
PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

■ fd4:f-40.076/0001
RAZÃO SOCIAL . 

C.N.P.J. N “ .......

' COMPAN HTA BRASILHIRA' 
DE SOLUÇÕES E SERVIÇOS

ENDEREÇO; .......
CIDADE / ESTADO

Al. Rio Negro, IG l - Point
[■17’ áncráf"W .; 06434-TO0--A1phaTilhe-|

........ ....................

TELEFONE: . ( .....FAX

ÍHT I
lavifhe-l......
mammm..........................................

....

E-M Al L ;...... ................................................................................................
Sheila de SanfArina Braga

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:....... ................................................................
RG. 11g.851-OA6/$P

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:.........
CPF/MF 5(J<í .Í2Ü.?(K<-68 

RG. 118.851-OAB/SP
R. G. N.° e / ou CPF N .°.......................... :.....................................................................

ENDEREÇO: ........’............................CEP...................................................
CIDADE / ESTADO......................... .............. AK'ftio'Negro-,-l61-*'E<l>-West-Polot.... ■

I 17 * andar'  Cep.: 06454 - 000 - Alphaville I
L â i M  8a rue r l -SP  w n m àTELEFONE: ................. FAX

E-MAIL:
.... ................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do Fnstrumento convocatório

http://www.casal.al.qov.br




Expresso Livre - Alagoas [Expresso MailJ 1’age ] of

O ■ 31% (94.3 M 8/300 MB) Expresso Mail

^  Nova Uenssçetn 

'  Atualizar 

• Ferramentas.

-  Minhás Pa&tasj
Cama de Entrada (7 4 )  

Enviados
tm eira (L im p a r ] 

Rascunhos

C aixa  do E n tra d a  [ 74 /  28 3] Lida; Prcgão EiCUflniCO n*' C Q  I COMPROVANTE DE RECEBIf Q |

Sheila dc Sant\... 26/04/2012 Marcar como: Não lida Normal Ocultar detalhes | Encaminhar | Responder í v O

;Dc:(^ . "Sheila dc Sant' anna Braga” <sbraga@alc(o.com.br>  ̂

Para: ''cpKgicasdi.ai.9 0 v.br" <cpl@>casal.al.gov.br>^ ^

I |CC; "Roselaine dos Santos” <rsantos@atclo.com.br>^
' Data; 26/04/2012 16:30
. I Assunto COMPROVANTE OE RECEBIMENTO DO EDITAL • CASAL
II Anexos; 5 arquivos :: Baixar todos de uma vez Remover anexos

image00l.gif (SS2 8)I image002.gif B)
I image003.gif (140 6)

image004.png (230 B) 
j Scan.pdf (269 KB)

< ! [e n d if ]—> < ! [e n d i f ] - - x ! [ e n d i f ] - - >  

Prezada Pregoeira,

'C om  a presente, encam inho com provante  de receb im ento do ed ita l, para seu contro le .

! Por opo rtuno , so lic ito  con firm ar que houve rea lm ente equivoco no m om en to  de descrever o ob je to  
' da lic itação no s ite  do Banco do Brasil, tendo em vista que 0 ed ita  c seus anexos referem  -se a 
j cartões em PVC e não em vales em blocos, com o consta do s istem a e le trôn ico  (v ide  copiado c 
I destacado aba ixo).

No aguardo de suas instruções o mais rap idam ente possível, fico desde já  grata.

Apagar Mover Im prim ir Exportar

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 27/04/2012

mailto:rsantos@atclo.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Expresso Livre - Alagoas [Expresso Mail] Page 1 o f 1

31% {94:3^MB/300 MD)

Knviados [0 / 134]

EXPRESSO Mail

j Pregão Eletrônico n” 05/20 ^  I
_  Nova Mensagem 

Atualizar '  '

'w< Ferramentas...,

~ Minhas Pastas

Catxa de Entrada (73) 
Envi.idos I

■ . Lixgra ■ [L im par]
■ ' Rascunhos '

Comissap Perman..., 09:13 . Marcar como: Não lida Noripal Ocultar detalhes | Encaminhar | Responder ■ ©01

De:^ "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@)casal.al.gov.br>v^

Para: sbraga@alclo.com.br''
Data: 27/04/2012 09:13 (23:58 horas atrás) •
Assunto Pregão Eletrônico n" 05/2012-CASAL.

Senhor lic itan te ,

Esclarecendo dúvida sobre a descrição do ob je to  do Pregão Eletrônico n° 05/2012-CASAL, porque i 
em nosso Edital re fe re -se  a cartões em PVC e no sietem a do s ite  do Banco do Brasil refere-se a , 
vaies em. blocos, in fo rm am os que para cria r licitação e co locar o Edital no no sistem a iic itacoes-e, j  
faz-se necessário "c ria r item " e no sistem a só ex is te  o item  "vales èm blocos". Contudo entendem os I 
que este fa to  é só uma questão de nom encla tura , que não in te rfe re  na realização c ’va lo r da '
p roposta do Pregão. Confirm am os que o ob je to  da licitação é a con tra tação  de emp.resa I
especializada para prestação de serviços de gerenciam ento, im p lantação  e adm in istração de cartão t 
alim entação  por m eio m aghético em p y c  que possib ilitem  a aquisição de a lim entos a través de 
estabe lec im entos credenciados, para os em pregados da CASAL, no âm b ito  do Estado de Alagoas.

Atenciosamícnte,

C hrístianne Cabral de Melo Barbosa
Pregoeira/CASAL I

J^ ag a r___Mover Im prim ir Exportar

http: // expresso .al.gov. br/expressoMail 1 _2/indéx. php
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« »ál 0
Q  Comissno Porm^tnente dc Ücitacao - Quaita-feire 0 2 / Ü 5 / 2 0 Í Z  

33% (99.9 MB/300 MB)

Caixa de Entrada C 80 / 299]
I _ J  Nov« Mensagem

Minhas Preferências c l Sugestões

Expresso Mail

Atualizar

“K Ferramentas ...•I
| ~  '  M inhas Pastas

Cflita  cie Eftírada (8 0 )  

Enviados

Lixeira [L im p a r ]  

Rascunhos

esclarecimentos O

ncvelasco@nutri..., 27/04/2012 Marcar como: Nâo lida Importante Ocultar detalhes | Encaminhar | Responder O t '

0  ̂ ncvelasco^nutrlcash.com.br'.'- 

Para: cpl<3>casal.al.gov.br-
Data: 27/04/2012 16:42
Assunto esclarecimentos
Anexos: Remover anexos

image001.jpg (13 KB)

< ![e n d if ]—> < ![e n '< lif]—> < ![e n d if ]—>

Sr3. Pregoeira,

Venho a través deste so lic ita r esclarecim ento re fe ren te  ao pregão e le trôn ico  0 5 /2012 ;

Qual o prazo (d ias) após assinatura do con tra to  que a con tra tada  tem  para apresentação da rede 
credenciada?

Apagar .M over Imprimir Exportar

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

f

02/05/2012

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




 ̂ 1http://www.expresso.al.gov.br/expressoM aill_2/index.php 02/05/2012

http://www.expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




www.licitacoes-e.com.br Page 1 of 1

Procure aqui...

Licitações

I Sites do Banco do Brasil Atendimanto/SAC/Ouvldorta | acesse sua conti

Sala de Dísputd ! Criar Licitação

Brasília/DF -03/05/2012 10.55:05

Pesquisa Avançada Suas L icitações Ajuda Sair

Resumo da Licitação
N“ Licitação 

Resumo da Licitação

I Cliente :

Pregoeiro : 

Edital ; 

Modalidade/tipo : 

Participação do fo rnecedor: 

Situação :

Jnicio açqihinfento propostas : 

Aberturaidas propostas :

mensa^enf

•)))
E3
420564

Contrafação de empresa especializada para prestação de Serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO AS / CASAL 

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA

05/2012 Processo  ; 330//2012

PREGÃO  Tipo : MENOR PREÇO

AMPLO Prazo para Impugnação até : 2 dia(s)

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS Data de publicação : 20/04/2012

02/05/2012-10:00 Lim ite acolhimento propostas ; 07/05/2012-10:00

07/05/2012-10:00 Data e hora da disputa : 08/05/2012-09:00

documentos "  cortsuttar lotes ; Incluir mensagem I propostas I consultar Interessados! alterações

ucultar

Listagem das mensagens

03/05/2012- 10:55:03

Esclarecendo dúvidas, que no licitacoes-e quando se cria o item, só existe a opção "vales em blocos" e no Edital está 
como cartões em PVC. isto, é só questão de nomenclatura e não interfere no valor ou realização da proposta Como 
também o prazo para apresentação de rede credenciada será feito posteriormente, após assinatura do contrato, 
conforme consulta á elaboradora do Termo de Referência.

alterar mensagens I excluir mensagem

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consullar-détaIhes-licitacao.aop?opcao consultar... 03/05/2012

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consullar-d%c3%a9taIhes-licitacao.aop?opcao
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Resumo da|Lici^ação
N“ Licitação : 

Resumo da Licitação :

I Ciiente ;

P regoe iro : 

Editai : 

Modaiidade/tipo : 

Paltiçipaçâo do fo rnecedor;

Situação :

Início acolhimento propostas : 

Abertura das propostas ;

menupans VO)))
E l
420564

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme Termo de Referência, constante do Anoxo I do instrumento convocatório.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGO AS / CASAL 

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA

05/2012 Processo; 3307/2012

PREGÃO  Tipo  : MENOR PREÇO

AMPLO Prazo para Impugnação até : 2 dia(s)

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS Data de publicação : 20/04/2012

02/03/2012-10:00 Limite acolhimento propostas : 07/05/2012-10:00

07/05/2012-10.00 Data e hora da disputa : 08/05/2012-09:00

documentos | consuKar lotes > Incluir mensagem j propostas | consultar Interessados j alterações

ocultar

Interessados na licitação (10)

Interessado 
• CNPJ 
Contato 

Endereço
Cidade 

Telefone: 
e-mail: 

interessado: 
C N P J : 

Contato :
■ Endereço: 

C id ade : 
Tèlefone: 

e-mail: 
Interessado : 

CNPJ : 
Contato ■ 

Endereço : 
Cidade : 

Telefone: 
e-mail: 

Interessado: 
CNPJ : 

Contato: 
Eridereço ■ 

C idade: 
Telefone:

' e-mail: 
Interessado: 

CNPJ : 
Contato • 

Endereço .
Cidade : 

Telefone : 
e-maíl: 

Interessado :
' CNPJ . 
Contato: 

Endereço: 
C idade: 

Telefone: 
e-mail 

Interessado 
■ CPF 
Contato 

Endereço 
Cidade

UF MG

BNB CLU B  DE FORTALEZA
07.349.939/0001-05 
JORGE LIMA DE MENDONÇA 
AV SANTOS DUMONT, 3646
FORTALEZA Bairro . ALDEOTA C e p : 60150-162 UF : CE 
(85) 40067227
jorgemendonca@bnbclube.com.br 
ETILAGE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
00.173.248/0001-54 
RENATO SANGIORGI 
RUA CASTIGLIANO, 422
■ BELO HORIZONTE Bairro : PADRE EUSTAQUIO C e p : 30720-310 
(31) 30481700
renatosaangiorgi@etilage.com.br 
GREEN  C A R d 2  
92.559.830/0001-71 
CHRISTIELLE NASCIMENTO  
LARGO VISCONDE DO CAIRÜ 12
PORTO ALEGRE Bairro : CENTRO Cep : 90030-110 UF : RS 
(51) 32268999
secretaria@grupogreencard.com.br 
IBIZ TECNOLOGIA
02.535.533/0002-84 
LICITACAO-
R ’BORGES LAGOA 1065, CJ 135
SAO PAULO Bairro : VL CLEMENTINO Cep : 04038-032 UF : SP 

,(11).55793T78 
infoibiz@ibl2.com,br 
NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 
42.194,191/0001-10 
TYAGO VELASCO
AV TANCREDO NEVES, 1672 4 ANDAR EDF CATA 
SALVADOR Bairro : PITUBA Cep : 41820-020 UF : BA 
(71) 33401025 
ncvélasco@nutricash.com.br
OMEGA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LT
73.524.324/0001-00 
GILSON GONZAGA ALVES '
RUA DO TESOURO 
SALVADOR Bairro : AJUDA '
(71) 33213235 
omegalab@bol.com.br 
PAULA A LVES  '
200.014.978-20 
PAULA ALVES 
RUA KIZAEMON TAKEUTI
TABOÃO DA SERRA Bairro : PQ. SÃO JOAQUIM Cep : 06775-003 UF : SP

Cep : 40020-056 UF ■ BA

hUps://www.liçitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?opcao- consultar... 03/05/2012

mailto:jorgemendonca@bnbclube.com.br
mailto:renatosaangiorgi@etilage.com.br
mailto:secretaria@grupogreencard.com.br
mailto:lasco@nutricash.com.br
mailto:omegalab@bol.com.br
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Telefone 
-e-maíl 

Interfessado 
CNPJ 

Contato 
Endereço 

Cidade 
Telefone 

j I e-mail 
I Interfessado 

! CNPJ 
Contato 

Endereço 
: Cidade

Telefone 
e-maíl 

Interessado 
CNPJ 

Contatq 
Endereço 

Cidade 
Telefone 

e-mail

I

(11)42458874 
paula.sinal@uol.com.br 
SODEXO PASS 
69.034.668/0001-56 
GlOVANA ALVES 
ALAMEDA ARAGUAIA
BARUERI Bairro : ALPHAVILLE . Cep : 06455-000 UF : SP
(11)35947785
giovana.alves@sodexo.com
TICKET
47.866.934/0001-74
FABIANA
AL TOCANTINS
BARUERI Bairro : ALPHAVILLE ; Cep 06455-020 UF : SP 
(11) 30664031
vendasgoverno/br@edenred.com
1
01.035.211/0001-22
2
509
1 Bairro :1 Cep : 70775-510 UF : DF 
(61) 39611310 
edicaobsb03@licnet.om.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?opcao'"consultar... 03/05/2012

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:paula.sinal@uol.com.br
mailto:giovana.alves@sodexo.com
mailto:br@edenred.com
mailto:edicaobsb03@licnet.om.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?opcao'%22consultar
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Procure aqui... I Sites do Banco do Brasil

Licitações
Sala de Disputa Criar L icitação Pesqu isa  Avançada

Resumo da Licitação
! N° Licitação 

Resijimo;da Licitação

menMeent
')))

Cliente : 

Pregoeiro : 

Edital : 

M odalidade/tipo : 

Participação do fo rn e c e d o r:

Situação :

|nici|o aco lh im ento  
propostas :

Abertura das propostas :

E3
- 420564

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de 
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no 'âmbito do 
Estado de Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento 
convocatório,

CASAL /CASAL

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA

05/2012 P rocesso : 3307/2012

PREGÃO T ip o : MENOR PREÇO

AMPLO Prazo para Impugnação até : 2dia(s)

ACOLHIMENTO DE 
PROPOSTAS

02/05/2012-10:00

07/05/2012-10:00

Data de publicação : 20/04/2012

Lim ite aco lh im ento  propostas : 07/05/2012-10:00 

Data e hora da disputa : 08/05/2012-09:00

documentos i consu ltar lotes \ in c lu ir mensagem propostas , consultar interessados \ a lterações

ocultar

Interessaqlos na licitação (10)

In ereqsado : BNB CLUB DE FORTALEZA 
ÇNPJ i 07.349.939/0001-05 

Contato : JORGE LIMA DE MENDONÇA 
Endereço : AV SANTOS DUMONT, 3646 

Cidade : FORTALEZA Bairro : ALDEOTA Cep : 60150-162 UF : CE 
Telefone: (85)40067227

e-m ail: jorgemendonca@bnbclube.com.br 
Interessado : ETILAGE DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 00.173.248/0001-54 
Contato : RENATO SANGIORGI 

Endereço: RUA CASTIGLIANO, 422
,.  Cidade : BELO HORIZONTE Bairro : PADRE EUSTÁQUIO Cep : 30720-310 
Telefone: (31)30481700 

[ ^ -m a il: renatosangiorgi@etilage.com.br 
Iniereqsado : GREEN CARD

ÇNPJ : 92.559.830/0001-71 
Contato : CHRISTIELLE NASCIMENTO 

Endereço : LARGO VISCONDE DO CAIRÚ 12
Cidade : PORTO ALEGRE Bairro : CENTRO Cep : 90030-110 UF • RS 

Telefone; (51)32268999
q-m ail; secretaria@grupogreencard.com.br 

Ineressado: IBIZ TECNOLOGIA 
ÇNPJ : 02.535.533/0002-84 

Contato : LICITACAO .
Endereço: R BORGES LAGOA 1065, CJ 135 

Cidade : SAO PAULO Bairro : VL CLEMENTINO Cep : 04038-032 UF : SP 
Telefone: (11)55793178 

e -m ail: infoibiz@ibiz.com.br 
Interessado : LICNET

CNPJ; 01.035.211/0001-22 
Contato: HABIA 

■Endereço: SEPN 509 BL D
■ Cidade: BRASÍLIA Bairro : ASA NORTE Cep ' 70750-504 UF : DF 
Telefone: (61) 39611310

.^-m ail: edicaobsb07@licnet.com.br

UF : MG

d c 2

http://WWW.licitacoes-e.com
mailto:jorgemendonca@bnbclube.com.br
mailto:renatosangiorgi@etilage.com.br
mailto:secretaria@grupogreencard.com.br
mailto:infoibiz@ibiz.com.br
mailto:edicaobsb07@licnet.com.br
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Interessado : 
(jtNPJ ; 

Contato : 
Endereço : 

Cidade 
Telefone 

e-mail ■ 
Interessado ■ 

CNPJ : 
Contato 

Endereço 
Cidade 

T el^forte 
g-mail 

Interessado 
CPF 

Contato 
Endereço 

Cidade 
T elçfone 

0-mail 
Interessado 

. CNPJ 
Contato 

Endçreço 
Cidade 

T elefone 
e-mail 

Interessado 
CNPJ 

Contato 
Endereço 

Cidade 
T elefone 

e-mail

NUTRICASH SERVIÇO S LTDA
42.194.191/0001-10 
TYAGO VEtiASCO
AVTANCREDO NEVES. 1672 4 ANDAR EDF CATA 
SALVADOR Bairro . PITUBA Cep : 41820-020 UF BA 
(71)33401025 
ncvelasco@nutricash.com.br
OM EGA COM ERCIO  DE PRODUTOS MÉDICOS H O SPITALARES LT
73.524.324/0001-00 
GILSON GONZAGA ALVES 
RUA DO TESOURO
SALVADOR Bairro : /UUDA Cep : 40020-056 UF BA
(71) 33213235
omegalab@bol.com.br
PAU LA  A LV E S
200.014.978-20
PAULA ALVES
RUA KIZAEMON TAKEUTI
TABOÃO DA SERRA Bairro ; PQ. SÃO JOAQUIM Cep : 06775-003 UF
(11)42458874
paula.sinal@uol.com.br
SODEXO PASS
69.034.668/0001-56
GlOVANA ALVES
ALAMEDA ARAGUAIA
BARUERI Bairro : ALPHAVILLE Cep : 06455-000 UF ; SP
(11)35947785
giovana.alves@sodexo.com
TICKET
47^866.934/0001-74
FABIANA
AL TOCANTINS
BARUERI Bairro ; ALPHAVILLE Cep 06455-020 UF j SP 
(11) 30664031
vendasgoverno-br@edenred.com

. F is - 2 â — j

SP

2 d e  2

http://www.licilacoes-c.com.br
mailto:ncvelasco@nutricash.com.br
mailto:omegalab@bol.com.br
mailto:paula.sinal@uol.com.br
mailto:giovana.alves@sodexo.com
mailto:vendasgoverno-br@edenred.com
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jProcure aqui... Sites do Banco do Brasil

Licitações

AtondImsnto/SAC/OuvIdorta 1 acesse sua conta

 ̂HM i-ijf.F . 10 :'7 Dt

Sala de Disputa Criar Licitação Pesquisa Avançada |< Suas Licitações Ajuda I Sair

I ' I Ver esta 
. ■ L ic itaçãoResumo da ÍLicitação

N' Licitação : 420564

Resumo da L lc jta çâ o ; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.

C lien te : CASAL/CASAL

E d ita l: 05/2012 P rocesso : 3307/2012

Modalidade/tipo : PREGÃO Idioma da Licitação : Português

S ituação: PROPOSTAS ABERTAS Moeda da Licitação : REAL

Lotes ç|esta( Licitação

N° Lote 

Resumo do lote

Tra,tamènto aplicado : 

' Tipo de disputa : 

Situação do lote :

1 ,

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de 
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do 
Estado de Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento 
convocatório.

TODAS AS PROPOSTAS 

07/05/2012-10:23:07:199

COM t r a t a m e n t o  d if e r e n c ia d o  p a r a  m e /e p p /c o o p

COM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA Critério de seleção 

a g u a r d a n d o  d is p u t a  Data e o horário

iistar itens listar propostas ; editar se leção de propostas alterar situação | Chat mensagens

ocultar
Listagem de propostas para o lote da licitação

V alo r: R$ 6.008.640,00Licitante Fornecedor - 1
Data da entrega da proposta: 07/05/2012-09:16:36:598 
Situação da proposta; Classificada

i . Inforrnações adicionais' Taxa de administração: a taxa de adm inistração proposta é de 0% (zero por 
cento). O va lo r global inform ado refere-se ao preço global to ta l estim ado acrescido da taxa de 

' adm inistração, considerando-se as condições especificadas no edita l e seus anexos. Preço mensal 
proposto; RS 500.720,00 (quinhentos m il, setecentos e v in te  reais). Prego global proposto (para 12 
meses): R$ 6.008.640,00 (seis m ilhões, o ito  m il, seiscentos e quarenta reais). A validade desta 
proposta é 60 (sessenta) dias, contados de sua abertura.

Licitante Fornecedor - 2 V alo r. R$ 6.068.726,40
Data da entrega da proposta: 05/05/2012-12:27:50:838 
Situação da proposta: Classificada

I  Informações adicionais : Apresentamos nossa proposta de preços para atender o presente edita l no
I fornecim ento, gerenciam ento, implantação e administração de cartão alim entação por meio

m agnético em PVC para atender os empregados da CASAL, a nossa taxa de administração é de 1% 
 ̂ sobre o va lor global estimado da contratação, sendo está em reais de R$ 60.086,40 (sessenta m il e 

oitenta e seis reais e quarenta centavos), prazo de vaildade da proposta 60 (sessenta) dias corridos a 
contar da data prevista para abertura das propostas.

de Ü7 0 .* i'2 ()i2  10:.''?.
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Sites do Banco do Brasil AtendImonlo/SAC/Ouvidona

Licitações
Sala de Disputa Criar L icitação Pesquisa Avançada Suas L ic itações

Resumo da Licitação 
N° L ic ita çã o : 

Resun^o da L ic ita çã o :

C liente : 

E d ita l: 

M oda lidade/tipo: 

S itu a ção :

Lotes desta Licitação

E3
I Ver esta 
à L ic ita ção

420564

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme Termo de Referência, constante do ^ e x ô  I do instrumento convocatório.

CASAL / CASAL-

05/2012 P ro ce sso : 3307/2012

PREGÃO  ̂ Idioma da L ic ita çã o : Português

DISPUTA ENCERRADA - . Moeda da Licitação : REAL

N° Lote ; 

Resum o do lote :

TraUm ento a p lica do : 

Tipo de disputa : 

Situação do lote : 

Fornecedor se le c io n ad o : 

CN PJ : 

Nome con ta to : 

Va lor arrem atado: 

R e sp o n sá ve l: 

P re g o e iro : 

Apo io  :

H istórico do lote

1
Contrafação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de 
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do 
Estado de Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.

COM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP/COOP

COM DISPUTA EM SESSÃO  PUBLICA Critério de se leção  : TODAS AS PROPOSTAS 

ARREMATADO Data e o horário : 08/05/2012-10:00:13:689

GREEN  CARD SA REFEICQES COM E SERVIÇOS 

92.559.830/0001-71

SUSIANE KEM PFER  ' Te le fone: (51)3286.6196 *

R$ 5.935.333,87 

NELI LIMA PEREIRA

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA 

NELI LIMA PEREIRA

Listagem de fornecedores

Participante S ituação do Fornecedor Lance

GREEN C/VRD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS Arrem atante R$ 5.935.333,87

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÕOS C lassificado R$ 5.935.334,00

•H o ra

08/05/2012-09:17:07:710

08/05/2012-09:17:07:710

08/05/2012-09:22:51:275 

08/05/2012-09:28:16:970 

08/05/2012-09:28:41:562 

08/05/2012-09:28:46:970

08/05/2012-09:28:46:970

08/05/2012-09:29:46:130

08/05/2012-09:57:06:970

08/05/2012-09:57:19:907

08/05/2012-09:57:22:558

Histórico

Participante
SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA 

PREGOEIRO 

SISTEMA

de Mensagens da Sala de disputa
Mensagem enviada à sala de disputa 

Começou a disputa do lote 1.
A  melhor proposta foi de R$ 6.008.640,00, que é o menor valor ofertado para 
este lote.

Senhores apresentem suas melhores ofertas!

Atenção: encerramento iminente da fase inicial de lances.

O Pregoeiro saiu da sala. •

O tempo normal de disputa foi encerrado pelo pregoeiro. /Vé agora, o melhor 
valor oferecido foi de 6.008.639,95 

A  qualquer momento a disputa pode ser encenada 

O Pregoeiro entrou na sala.

Senhores participantes, a disputa está en^rrada. O tempo extra decorrido foi 
de 28 minutos e 20 segundos.

Senhor arrematante por favor enviar via email cpl@casal.al.gov.br a proposta e 
documentos de habilitacao, conforme item 6.11 do edital.

A  menor proposta foi dada por GREEN  C/\RD SA  REFEIÇÕES COM E 
SERVIÇOS no valor de R$ 5.935.333,87.

1 d e  3 0 8 /0 5 /2 0 1 2  10:02
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08/05/2012-09:57:22:558 SISTEMA

08/05/2012-09:57:22:558 c ic x i=«/.a SISTEMA

08/05/2012-09:57:22:558 SISTEMA 

08/05/2012-09:58:32:833 PREGOEIRO 

08/05/2012-10:00:05:442

08/05/2012-10:00:13:558 SISTEMA

Não há mais fornecedores em situação de empate conforme legislação vigente 

A intenção de interposição de recurso poderá ser realizada pelos fbmecedorej 
após a declaração do vencêdor pelo pregoeiro.

A sala está aberta para considerações finais do pregoeiro.no lote 1 .

Obrigada pela participacao!

Enviar pelo email cpl@casal.al.gov.br a proposta e documentos de habílitacao, 
conforme o item 6.11 do edital. '

A disputa do lote 1 foi definitivamente encerrada.

Data/Hora lance
08/05/2012-09:46:43:913

08/05/2012-09:46:38:846

08/05/2012-09:45:42:396

08/05/2012-09:45:38:739

0è/05/2012-09:38:55:309

08/05/2012-09:38:20:861

08/05/2012-09:38:12:681
08/05/2012-09:38:00:146

08/05/2012-09:37:57:522

08/05/2012-09:37:29:433

08/05/2012-09:37:20:080

08/05/2012-09:37:08:888

08/05/2012-09:37:00:568

08/05/2012-09:36:48:336

08/05/2012-09:36:46:201
08/05/2012-09:36:37:994

08/05/2012-09:36:31:667

08/05/2012-09:36:27:616

08/05/2012-09:36:20:189

08/05/2012-09:36:07:000
08/05/2012-09:36:04:420

08/05/2012-09:35:56:631

08/05/2012-09:35:49:620

08/05/2012-09:35:35:898

08/05/2012-09:35:25:539

08/05/2012-09:35:15:189

08/05/2012-09:35:05:270 '

08/05/2012-09:34:44:437

08/05/2012-09:34:37:133

08/05/2012-09:33:53:356

08/05/2012-09:33:50:853

08/05/2012-09:33:32:825

08/05/2012-09:33:27:791

08/05/2012-09:33:12:295

08/05/2012-09:33:10:892

08/05/2012-09:32:51:651

08/05/2012-09:32:42:815

08/05/2012-09:32:31:127

08/05/2012-09:32:22:514 ^

08/05/2012-09:32:10:593

08/05/2012-09:32:06:310

08/05/2012-09:31:50:009

08/05/2012-09:31:45:624

08/05/2012-09:31:29:492

08/05/2012-09:31:25:029

08/05/2012-09:31:08:939

08/05/2012-09:30:58:798

08/05/2012-09:30:48:340

08/05/2012-09:30:42:543

08/05/2012-09:30:24:723

08/05/2012-09:30:21:306

08/05/2012-09:30:02:899

Histórico
Lance

R$ 5.935.333.87 

R$ 5.935.334.00 

R$ 5.935.334,34 

R$ 5.935.334,47 

R$ 5.935.334,59 

R$ 5.935.334,48 

R$ 5.935.334,60 

R$ 5.935.334,70 

R$ 5.935.334,80 

R$ 5.935.334,88 

R$ 5.935.335,00 

R$ 6.000.999,86 

R$6.001.000,00 

R$6.001.099.89 

R$6.001.100,00 

R$ 6.001.149,88 

R$6.001.150,00 

R$ 6.001.179,88 

R$ 6,001.180,00 

>R$ 6.001.199,90 

R$6.001.200,00 

R$6.001.299,88 

R$6.001.300,00 

R$ 6,001.499,86 

R$6.001.500,00 

R$6.001.599,88 

R$6,001.600,00 

R$6.001.699,90 

. R$6.001.700,00 

R$6.001.899,87 

R$6.001.900,00 

R$ 6.002.299,86 

R$ 6.002.300,00 

R$ 6.002.449,97 

R$ 6.002.450,00 

R$ 6.002.499,95 

R$ 6.002,500,00 

R$ 6.002.599,97 

R$ 6.002.600,00 

R$ 6.002.799s96 

R$ 6.002.800,00 

R$ 6.003.999,97 

R$ 6.004.000,00 

R$ 6,004.199,95 

R$ 6.004.200,00 

R$6.005.199,96 

R$6.005.200,00 

R$6.006.199,96 

R$6.006.200,00 

R$ 6.006.299,98 

R$ 6.006.300,00 

R$ 6.006.499,97

de lances da sala de disputa
Nome do Fornecedor

GREEN C/\RD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPTtNHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD ÔA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA  REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇO» 

GREEN  C/tRD SA  REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA REFEIÇÕES COM £  SERVIÇOS 

COMP/VJHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA  REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA  REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS . 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA  REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLÜCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

' COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS
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Data/Hora lance Lance

08/05/2012-09:29:59:009 R$ 6.006.500,00

08/05/2012-09:29:42:325 R$ 6.007.499,97

08/05/2012-09:29:41:370 R$ 6.007.500,00

08/05/2012-09:29:21:697 R$ 6.008.499,98

08/05/2012-09:29:20:837 R$ 6.008.500,00

08/05/2012-09:28:30:614 R$ 6.008.639,95

07/05/2012-09:16:36:598 R$ 6.008.640,00

05/05/2012-12:27:50:838 R$ 6.068.726,40

Data/Hora : 

Fornecedor : 

A rrem a tado :

Nome do Fornecedor

COMPANHIA BRASILEIRA OE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN CARD SA REFEICOES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA REFEICOES COM £  SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

GREEN  CARD SA REFEICOES COM E SERVIÇOS 

Histórico da análise das propostas e lances 
08/05/2012 10:00:13:689 - ARREMATADO 

GREEN  CARD SA  REFEICOES'COM  E SERVIÇOS 

R$ 5.935.333,87

listar itens^ listar p ro testas alterar situaçãoj

consultar contraproposta^

ocultar

Chat mensagens j consultar detalhes I

desclassificar fornecedor I
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Licitações
Sala de Disputa C riar Licitação Pesqu isa  Avançada

Resumo da Licitação 
N° L ic itação : 

Resum o da L ic ita ç ã o :

Ver esta
i  Licitação

Cliente : 

Edital: 

Modalidade/tipo : 

Situação :

420564 ' ,

Contratação de empresa especia lluda para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC qu.e possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.

C A S A L / CASAL

05/2012

PREGÃO

DISPUTA ENCERRADA

P ro c e s s o : 3307/2012 

Idioma da L ic itação  : Português 

Moeda da L ic itação : REAL

Resumo do lote

N° Lote : 1

Resumo do iote

Situação do lote

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de 
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do 
Estado de Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório. 

ARREMATADO

Fornecedor
GREEN  CARD  SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOSselecionado:

Vaior proposto : R$ 5.935.333,87

enviar mensagem J consultar contraproposta | voltarj

Data - Hora Emitente

08/05/2012-10:05:38
GREEN  CARD SA 
REFEIÇÕES COM  E 
SERVIÇOS

Histórico de mensagens
, Descrição

Senhor Pregoeiro para fechar uma taxa com duas casas decimais nossa 
taxa final vai ficar em -1,22% sobre o valor global estimado, perfazendo 
assim um valor final de R$ 5.935.334,59. Cientes do seu entendimento 
agradecemos. Att.

. í X -
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COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAG O AS -  C ASAL

Réf.: Pregão E letrôn ico n° 05/2012 -  CASAL

Pfezfeidos Senhores,

GREEN  CARD  S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, credenciada 
junjto ap Ministério do Trabalho para a prestação de serviços na área de 
álirjieritaçâo ao trabalhador, com sede em Porto Alegre -  Rio Grande do Sul, no 
Lailgo'Visconde do Cairú número 12 -  10® andar, inscrita no CNPJ/MF sob o 
núrtnero 92,559,830/0001-71, apresenta sua PRO PO STA DE PREÇO S  para 
contratação de empresa especializada no ramo de gerenciamento, implantação e- 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem 
a aquisição de alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os 
empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas,conforme Termo de 
Referência, constantes do Anexo I do presente Edital,

AtenÇiosamênte,

Porto Alegre, 08 de maio de 2012

Garlos Alex D'ÁvilsLde Ávila
Outorgado (

G REEN  CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

/

U '
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APRESEN TACÃÒ  DE PRO PO STA

Ref.: Pregão E letrôn ico n“ 05/2012 -  C ASAL

Razão Social: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

ÇN PJ n° 92.559.830/0001-71

Eindéreço; Largo Visconde do Cairu, 12 -  10“ - Centro -  Porto Alegre / RS -  CEP: 
900:^0-110.'

TélelFone: (51) 3286-6196 Fax: (51) 3226-8109 

e-mail: licitacoes@qrupoqreencard.com.br

\ Item’.
1
i

Sérviçoj
.

1.0 Vale.Alimentação

Quant. de Valor auxilio Valor Total do Taxa de 1 Valor Total do I
Funcionários alimentação auxilio Admin. 1 auxílio '

por pessoa 
(R$)

alimentação 
para 12 

meses (R$)

(%) 1 alimentação i 
1 para 12 meses ' 

incluindo a ' 
taxa de 

administração 
(R$)

' 1.138 440,00 6.008.640,00 - 1,22% , 5.935.334,59 j

Taxa de adm inistração R$: - 1,22% (um vírgula vinte e dois por cento de 
dpsQonto).

(

Valor Mensal após a incidência da Taxa de Adm inistração; R$
404,611,22 (quatrocentos e noventa e quatro mil seiscentos e onze reais e vinte e 
dpis centavos).

Va lor anual após a incidência da Taxa de Adm inistração: R$
935.334,59 (cinco milhões e novecentos e trinta e cinco mil e trezentos e trinta e 

quatro reais e cinquenta e nove reais).

1.1. A licitante D ECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que 
não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

•

1.2. A  licitante D ECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
epcqrgos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
irtcicjir sobre o objeto da licitação.

//
/í

/

j í ^
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1 .3 . A  licitante D EC LA R A  que a proposta apresentada se refere exclusivament^ 
taxa de administração.

1.4. A licitante D ECLARA, que acatará 0 pagamento da administração conforme o 
item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO:
Bajnco do B rasil

AGENCIA;
3418-5

N® DA CONTA:
15849-6

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

jrlos Alex D'Ávila dej/kvila 
Oqiorgado

G REEN  CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

ReL: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

I A empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS,
inscfita no CN PJ sob o n° 92.559.830/0001-71, sediada na cidade de Porto Alegre 
- R9, sita 0 Largo Visconde do Cairú, 12 - 10° andar -  Centro, telefone / fax (51) 
3286-6196 / 3226-8109, por intermédio de seu outorgado o Senhor Carlos Alex 
D'Ávila de Ávila, portadora da carteira de identidade n° 4046493245 SJS/RS, e 
CPF n° 785.355.570-91, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos 
de .habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 
RESPO NSAB lL lZA -SE  pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diret^ménte ou por seu representante, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 de 
21 dé junho de 1993.

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

"arios Alex D'Avila de kp\a 
Outorgado

G REEN  CARD  S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
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COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE ALAG O AS  -  C A S A L

Ref.; Pregão E letrôn ico n° 05/2012 -  C A SA L

D ECLARAÇÃO

G REEN  CARD  S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no 
CNPJ sob 0 n.® 92.559.830/0001-71, sediada na cidade de Porto Alegre - RS, sita 
o la rgo  Visconde do Cairú, 12 -10® andar -  sala 1001, DECLARA, para todos os 
fins, que concorda com todas as exigências e condições editalicias, bem como 
contratuais e de seus anexos e demais regramentos da presente licitação 
modalidade PREGÃO  ELETRÔNICO N° 05/2012 - CASAL promovido pela 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL comprometendo-se à 
execução contratual nos estritos termos concebidos nessa licitação.

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

'^ àrlo s Alex D Áviia de hÁvila
)utorgado i

GREEN  CARD  S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

Pregados Senhores,

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, credenciada 
junto ao Ministério do Trabalho para a prestação de serviços na área de 
alirnentação ao trabalhador, com sede em Porto Alegre -  Rio Grande do Sul, no 
Largo Visconde do Cairú número 12 -  10° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 92.559.830/0001-71, apresenta sua DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 
para contratação de empresa especializada no ramo de gerenciamento, 
implantação e administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC 
que possibilitem a aquisição de alimentos através de estabelecimentos 
credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme Termo de Referência, constantes do Anexo 1 do presente Edital.

Atenciosamente,

Porto Alegre, 08 de maio de 2012. y
ò -^y

'^arli^ Alex D'Ávila de ^vila 
Outorgado

GREEN  CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Ref.; Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

DECLARAÇÃO

[áazâo Social da Licitante:
I Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

CNPJ n®
92.559.830/0Ó01-71

A  licitante DECLARA para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da 
Lei Fed. N° 8.666, de 21.06.1993. acrescido pela Lei Fed. n° 9.854, de 
27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 05.09.2002, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anoS, nos termos do Inciso 
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99).

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ).

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

1 -  'T '- í' PCarlos Alex D'Avila de Avila
Outorgado

GREEN  CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
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G R E E N  C A R D  S/A R E F E IÇ Õ E S  C O M É R C IO  E  S E R V IÇ O S  
C N P J N» 92559830/0001 -71 N IRE N° 43300032981

A TA  DA A S S E M B LÉ IA  G E R A L O R D IN Á R IA  E X T R A O R D IN Á R IA  
R E A LIZA D A  EM 07 DE M A R Ç O  DE 2012

LO C A L  E H O R A  Sede  Social, Largo Visconde do Cairú. n“ 12 Conj 1001. Centro - Porlo Alegre / RS C E P : 9003Ó-110. 
âs 0B;00 horas

PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro de 
■ Presença dos Acionistas"

COM POSIÇÃO  DA MESA: Presidente Carlos Alberto Rolim de Ávila; Diretora Administrativa: Ze l Terezintia 
Lysakowski de Ávila.

ORDEM DO DIA,
A> Eleição da diretoria 

 ̂ B) Consolidação do Estatuto Social.

DELIBERAÇÕES.

a ; Foram reeleitos para constituir a diretoria da sociedade, pelo prazo de mais 03 (três) anos os seguintes Difétores 

DIRETOR PRESIDENTE CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVILA. brasileiro, casado . empresário inscrito no CPF 

numero 085 540 050-15, carteira de identidade de numero 8023559993, expedida pela SSP/RS. residente e
I

oomiciliadc na Rua Martinho Poeta. 2539, Ilha da Pintada, CEP 90090-120 PORTO ALEGRE/RS. sendo fixada a 

remuneração mensal em R$ 1 900,00 ( Hum Mil e novecentos reais) DIRETORA ADMINISTRATIVA Z.FL 

. T6REZINHA l y s a k o w s k i  DE AVILA, brasileira, casada, empresaria, inscrita no CPF sob numero 315.548 730-53, 

carteira de identidade de numero 1014979411 expedida pela SSP/RS residente e domiciliada na Rua Marlinho-Poeta 

2539, Ilha da Pintada, CEP  90090-120 PORTO ALEGRE/RS sendo fixada a remuneração mensal em RS 1 125.00 

( Hum Mil cento e vinte e cinco reais), rea)ustável segunda a variação da unidade fiscal de referencia (UFIR), ou pelo 

índice que venha subsfituí-la.

S) Lido e aprovado em Assembléia a nova consolidação do Estatuto Social em anexo.

. ENCERRAM ENTO  Ata lida e aprovada unan.memente

'ASSINATURAS- Carlos Alberto Rolim de Ávila,, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTDA p/ Carlos Albertc 
. Rolim de Ávila e Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila.

//
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Rrolícolol 12/078694-0. DE 13/03/2012
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GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
C N P J N° 92559830/0001 -71 N IRE N° 43300032981

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

ARTIGO 1° -  Foi constituída uma sociedade anônima sob a denominação social de G REEN  CARD S/A REFEIÇÕES. 

COMÉRCIO  E SERVIÇOS, que se regerá pelo presente e pelas disposições legais que lhe lorem aplicáveis.

ARTIGO 2* - A sociedade tem a sua sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul -  Largo Visconde do 

Caíru. 12 -  salas 701, 904, 905 e 1001 -  10° andar - Centro, CEP 90030-110, podendo, por resolução da diretoria, abrir e/ou 

I suprir Tiliais em qualquer localidade do pais

PARAGRAFO  ÚNICO -  A  sociedade tem as seguintes filiais, sem destaque de Capital Social'

Filial 01 - Pelotas RS Av Bento Gonçalves, 3390 

Filial 02 -  Bagé -  RS, Av Sete De Setembro, 1043 

Filial 03 -  Caxias do Sul - RS: Rua Pinheiro Machado. 2705 

Filial 04 -  Santa Maria -  R S ’ Rua Astrogildo De Azevedo, 23 

Filiai 05 -  Passo Fundo -  RS: Rua Bento Gonçalves, q  303 

Filial 06 -  Rio Grande -  RS: Rua General Vitorino, 243

Filial 07 ■ São Paulo -  SP  Rua da Consolação, 331 sl 911 Centro CEP  01301-000 

Filial 08 São José -  SC: Rua Domingos André Zanini, 277 sl 709 -  Barreiros CEP  88117-200 

Filial 09 -  Curitiba -  PR: Rua Quinze de Novembro, 279 q. 210 e 211 

Filial 10 -  Rio de Janeiro -  RJ Av Nilo Peçanha, 50q 2106 e 2107 Centro CEP  20020-906 

Filial 11 -  Brasília -  DF: SBS Quadra 02 -  BL 'S ' sl 414 Asa Sul, Ed Empire Center C EP  70070-904 

Filial 12 -  Salvador -  BA: Rua Miguel Camon, 527 q. 403 

Filial 13 -  Fortaleza -  CE: Rua Pedro Borges, 33 q 1028 

I Filial 14 -  Belo Horizonte -  MG: Rua Goitacazes, 103 cj 1411 

I Filial 15 -  Recife -  PE: Rua Estado de Israel, 262 sl 806 Ilha do Leite CEP  50070-420

. ARTIGO 3" - A Sociedade tem por objetivo social a prestação de sen/iço através de convênio, administração e intermed oçôo a 

funcionários de empresa privada ou pública, junto a restaurantes, supermercados e ao comércio em geral, para fornecimento 

 ̂de produtos, vale-refeiçâo, vale ou bônus alimentação (Uquetes refeição e tiquetes alimentação), bem como cartões eletrônicos j  

refeição e alimentação >

ARTIGO 4“ -  A  sociedade terá prazo indeterminado de duração

C A P ÍT U LO  II





C A P iT U L O  III

\DAADMINISTRAÇÃ0

IARTIGO 8“ • A sociedade sera administrada por uma diretoria composta de um Diretor Presidente e, opcionalmente, um Diretor 

^Vice -Presidente, de um a três Diretores Adjuntos, acionistas ou não. eleitos pelo prazo de trés anos. podendo ser reeleitos

PÁRAG RAFO  r  - Vencido o prazo de mandato, membros da Diretoria permanecerão no exercício plenc de seus cargos até a 

posse dos que vierem a substituí-los

PÁRAG RAFO  2” - A remuneração da Diretoria, será fixada pela Assembléia Geral, que poderá fazê-lo com verba globai ou 

individual, cabendo ao Diretor-Presidente. no primeiro caso. estabelecer o critério para a divisão entre seus membros.

jPARAGRAFO  3° -  A Diretoria reunir-se-á convocada por um de seus Diretores, sempre que os negócios da administração da 

sotiedade necessitarem de reuniões lavrar-se-áo atas no livro de "Atas de Reunião da Diretoria",

ARTIGO 9" - Compete ao DIRETOR -  PRESIDENTE, individualmente:

A) A  plena administração dos negócios da sociedade, dentro de seus objetivos, para o que fica investido de todos os poderes 

legais necessários para representá-la em juizo ou lora dele, em suas relações'com terceiros:

I B) Emitir, aceitar, caucionar, endossar e de qualquer forma de negociar cheques, promissórias, letras de cámbio, ações da 

1 empresa e outros títulos;

I C)i Contratar empréstimos, cartas de créditos e transações análogas, assumir obrigações com estabelecimentos oancãnos, 

firmas comerciais, de serviços, bem como com profissionais liberais, firmando documentos que se fizerem necessários e 

assumindo todas as obrigações e garantias dai decorrentes, constituir garantias reais e de aplicações financeiras em garantia 

de contratos de fiança ou cédulas de crédito bancário, bem como ratificar as garantias dos contratos já emitidos anteriormenle. 

ficando autorizado também, futuros adiantamentos destas operações, mantendo suas respectivas ou novas garantias reais

E) Assinar as cautelas ou títulos de açõe's:

F) O Diretor-Presidente poderá substituir diretores, bem como deixar o cargo vago até o final do mandado, a seu critério.

 ̂ Compete aos DIRETORES VICE-PRESIDEMTE e ADJUNTOS, em conjunto de dois

I A) Representar a sociedade perante a bancos, casas bancárias e outros estabelecimentos de crédito, com promissórias. 

I duplicatas, letras de cámbio. notas em cédulas de crédito rural, dar ordem e contraordem, assinar sobre abatimentos, 

descontos, prorrogações de prazo a duplicatas, requisitar talões para uso da outorgante, transferir limites de crédito, ou 

■ descontos para outras agências dos mesmos bancos, em outras praças.

Compele aos DIRETORES VICE-PRESIDENTE e ADJUNTOS, isoladamente’
I
I
j A) Representar a sociedade em licitações públicas ou de qualquer natureza, podendo para tanto, d íos Diretores, assinarem 

I propostas referentes a concorrências, tomada de preços, carta convite e pregões, prestarem caução em geral, dar lances 

verbais e escritos e participarem de licitações

V'
I

I

PARAGRAFO  ÚNICO -  A alienação de bens dependerá da aprovação da maioria absoluta do Capital Social, aprovado em 

Assembieia Geral convocada e realizada leguiarmente na forma da legislação vigente

ARTIGO 10* - No impedimento ou ausência temporária de um dos diretores, competirá ao Diretor-Presidente substitui-lo

ARTIGO 11“ -  Em caso de vaga do Diretor-Presidente. deverá no prazo de 30lírinta; dias ser convocada e realizada ui 

Assembléia Gerai, para eleição e preenchimento "do cargo vago. cujo membro eleito exercerá mandato pelo tempo que rest^a 

ao substituído

ARTIGO 12* - A rvestidora nos cargos da Diretoria far-se-á por termo de posse lavrado no livro "Atas de Reunião da Di'eiona .





indepondanlc* de prestação de garantia

CAPITULO IV

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

ARTIGO - -  A Assembléia Geral reunir-se-a ordinariamente, nos 04(quaíro) primeiros meses ao término co exercido sodal e

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, por convocação de qualquer dos Diretores de acordo com a 

legisiação vigente  ̂ artigo 123 da Lei n“ 6404/76.

ARTIGOS 14° -  A  Assembléia geral será instalada por um dos Diretores e os trabalhos serão dirigidos por mesa composta de 

Presidente e Secretário, indicados pelos acionistas presentes.

. ■ . ■ ■ '
! PARÁGRAFO  ÚNICO -  As deliberações da Assembieia serão tomadas por maioria absoluta de votos, ressalvadas as exceções

: legais Dos trabalhos e deliberações será lavrada em livro próprio, ata assinada pelos membros presentes

■ ARTIGOS 15° -  As pessoas presentes a Assembieia, deverão provar a sua qualidade de acionista, ou de 'epresentante ou 

procurador de acionista, observando os termos e exigências legais.

CAPITULO V

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 16" - A  sociedade terá um Conselho Fisal. que não funcionará de modo permanente, mas apenas nos exercicios 

sociais em que for instalado a pedido de acionista que representarem, no mínimo. t0% (dez por cento) das ações com direito 

de voto ou 5%(ciltco por cento) das ações sem direito a volb.

PARAGRAFO  ÚNICO -  Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros titulares e si pm ies 

em igual número, acionistas ou não. eleitos peia Assembieia Geral e que lhes fixará a remuneração.

, CAPITULO VI

\ DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA E DIVIDENDOS

ARTIGO 17° -  O  exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. data em que será levantado o Balanço e 

elaboradas as Demonstrações legais, sendo facultado levantar balanço semestral e mensal.

PARAG RAFO  1° - Feitas às depreciações e provisões permitidas e ou determinadas por lei o ucro Hquido apurado terá a 

seguinte destinação

jr

I A) 5% (cinco por cento} ao Fundo de Reserva Legal, alé atingir 20% (vinte por cento) do Capital Social:

I B.]í 6% ( seis*por cento) no mínimo para dividendos aos acionistas;

C) O salco ficará a disposição da Assembieia Geral, que deliberará a sua destinação. atendendo os preceitos legais

ARTIGO 18®— Prescreverão em favor da scoedade os dividendos nâo reclamados no prazo de 03 (Irés) anos da oata em que 

tenham sido postos a disposição dos acionistas.

CAPÍTULO VII

: DA LIQUIDAÇÃO
í ‘
I ARTIGO 19® -  A  sociedade poderá em liquidação nos casos previstos em íei

i
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alem oa esto  ner os iiquidanies ooe poderão ser os própr.os diretores ou um deles e tixar-Ihes os proventos, bem como assim l  fV lr , 

leiejer, s.e fp' o case o Corseitto í" scal para funcionar durante o período de liquidação • “ “  • -■ ‘

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

AR"' GO  7- ' - A sociedade poder? ad v;u ; ,i;: tipo ,uridico. po' de .beraçào da Assemble a Gera.

ARTIGO 21" Os casos omissos no presente tstatuto Social serão resolvidos em consonância com as disposições legais em 

vigor.

Lida e aprovada em Assembleia Geral de 06/12/2011, o Estatuto Sooal de GREEN  CARO  S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS com a assinatura de todos os acionistas

ASSINATURAS CARLO S ALBERTO  ROLIM DE ÁVILA. FINANÇA PARTICIPAÇÀO E EMPREENDIMENTOS LTDA ass PI seu 

Diretor CAKuOS ALBERTO  ROLIM DE ÁVILA e ZELITEREZINHALYSAKOW SKI.

ALFTENTiC a ç á O ’ Declaramos que a presente é cópia fiel da original lavrada no registro de atas da soaedatíe.

Porto Alegre. 07 de Março de 2012

FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPRENDIMENTOS LTDA
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I 93S iC-003 CNRJ 1* S2 960 333fOOOi-<2. NiA£ r* 4)2002085)3, no«to *to fOproMOtoOo no->oonâ Q« teu eontroto MOOt per oeu») OOSO AZSvEOO '̂:11c>auo c«(t7e, p«i« o« esA>«AAao vaTvvm' «• eon*. «Açanhaire ôrpivtAo. CP* a* 007 «PA ^ . 5 9  •!
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01 Peca Ê ija-Mre AsiO-lomo. rafdaoia a ce" & asa 1 nua Arierjo Parreiria. nopSS, Apip ilOt; Barro Bela VStta. PortPAjeara >RS. Cpf 10 2728)519048. POUmdl Cartaifl Oa isaniMada RG a* 9000SI63Í! aiped da pata SSP/RSaA 05 05 200C: a. ODrneoagtaaialraaCARLOAKTONIO SCHiFino. Praitavo. catado oa« rea>ma dl coAiAMo pardai da ctnt. MPa eo Varannino rn.danta a doAiebada a Rua 24 dâ /drPre. na )40. apia 81. BaXreMoAhoi da vaaio. PaneAMera • VS t v f nc 258 84) 4jG72. portaseî ea Carta.ra da idanMada Rô n' i004289001„aipa(Ma paia SSPIRS; PAULO RC8BRTO AZEVECO OE A2SVEOO. i LraiStira laparadefudKiatnani*. ant;inna<'ea9'S'5ma ratidantt a MmKWado a Rua Luiz Manoal Cdnaaea. na 188.4pia. I20t SairrcPauopoM. PerMAtá̂ fa.AS. CPFAa )S3 89T6C)4S oorttse’s< Cana'C 3a‘4e-6dasa a* 40085288)̂  a>p«didapaiaSSP/RSaAl5 09 2000;CLAAlCSOE A£EVEt3C0SÚR<0. b*at4ai>a ' ça>ada tua >*0'"-» da »rnunMe paraai ,'a ben«, es >i' r̂t̂darna t dcanleiPaea a AŜ  iQt. Km d). PaMiaAt Oa Sd - RS CPR ne 846 C)r 2)049 senadora da íCarrrtca c*'': dada Ru n‘ 80itj5:391 aisecdi ptli SSP>RS aA 14 12 i99S. UAACO ANTCNIO 06 SOUZA CAM.NO. er*«ialrc eaaadc. anpannauo I ' *a}'d»nri a jr.rv.itado na Rut PadT Cni/vi ?9-,e v» r 'M4 a9<0 902 ar* f-anfi Atapra. EattdP 4»R« Cnnda de S4. portador ç# cAcula da idiv Meda '  [ I 1095352941 SSPBS. <n«artia i)o CPF lot n 293 8M 2S>)4 •. CCLSO âOUAACO MEOBIROS O* UVA. oraMairc naiura: da Taouan - AS catada AaiA.I aOrdçada natoco •mC)fC9C18T&, pcztador da cana ra et -da-esada n* t04»04S)i2. aâ ad̂ apalaSJSAS. AtcAonoCPFlMF te0rii*.8M))8800>20 raaioaMa a coAciiado na Hua Morane Caldbro. n* 46 m  Pçng A rm unt^ çà» glabai anwai dat Atepraniai dat Oçfdat da ad̂ n*s(8P da Cprr.piri7i>a d teaddam aiaflt 30600 CO (euMa mi raaiti • tera axeiouisa paic ContalAo da 4tfA«vav»eda aoA «agancia A# aAaaaAWaía Cara' Qrdindrte awa dalOarar tobta at cenua ooaiarddd iec>ai 1 Andirom 31 da sa»Aj)'o da 20ii DeUxrarsm ot pi'atant»a 0 nsa fundortamemodoCor>ta»io Ftocai. no atartitfo amUntae. ata daeitdaam eonnno dot Aiwaatadei VENTOS 00 ATlAnTICO EnERSIA BOLICA S> BST.ATUTO SOCIAL • CAPITULO I OENCMINACÃO. OBJETO. $BO€. PORO. 6 DURAÇAO: Art I* AVBNTOS 00 ATlAnTICO energia EOliCaS A a urna tooadsda andrama ouatataaarapaiaLain.*8 4C4. da iddaMtaAaroda 1878 • Lar sat Soeiadadai oorAçOat, pdf atta Etiatuto Sooa' a paltt dani l SItpoUCOaa feçait apbedva>a d atseoe M  2* •ACornpaphialaAporottaiagaracledaariargla e4ined de ongam apuei Parlortie Unloo fica oatda ta azprattamama «adada a prato pala arnereM aa guaiaduar atea atvannoa ao dCgate tooalaoui datem M  3*>A»oaaca0f temtepanaOdaec da PcnoAiagra. R>o Grarda doSuL poMrtdopordaaearaâPdd.CdftMineddAdrnMavocÉe.olirAAcSnOiárMait. tvcunait. iclneiav CapOanea a atorUrlea em quaicuar pana dd tarrrtono raâonal ou ne e«iartor. Art 4* • O prato oa dumplo da CompanMa tard da 08 (oBo) anot a contar dctti dlU. CAPÍTULO n op CAPITAL SOC'AL E AÇOES ' SêÇAO I • COMPOSIÇAO OO CAPITAL' Art 5* > O capital aaòal * da AS 1 1)5.060.00 (um m»de canta ainnii 1 oncemiiriaal.diyldrdaem 1.135 cXiummiihiocantdevinUeencom-lJatOetrtoffllrtnevasaaamvaiornamlnai.todatardmAnot.i 1* indapendamemema de raferma atiaiuUna. adomanhia aatl autartaaa a aumaniar eeaptalaoelai. ailobnulada3SOO.OO<2(e4tmMt6aia(|win>mntBtri«)ao6atardin4rlat. nomnatfvaa t tam vai9r iiominil (ClpHa' Auiertcado) § 2* IDcntro de ivniia do Capital Auioiuada. a Conaeiria do Admln>«iratsaeard eempaiania paro dai<0arar toPra a amíaUa dpi açU) • ̂ M  do lúBabiçAií indwtrva ««tpbaiacandoapraie 1 aaconrtiçOaaeamlagraitaUo.dvedaveratarMmpra am moada eerronta naPtonal (V.Acada açld ordinlrk conpapendJ um ualo nai dat odraçâ#» dat AtiamWeioa Gera» $ 8* A» agOat da ÇomoardOa tarOe ladea nemanaPvaâ taeuNada a adocAo da tarma aicrttural. ant sâ é da dapbtla (nandda am ngn-a ea m  jt lituiarat. |unto a ntWuiçle Inancoda Meada paia Cootatioda AdmMtUacéo. pedartdo ta- morada dat alroniatat a remunwacê»9  ô *>r«a e paragroia 3*do art 35 da lal n *8 40a/76.)5* AeupAaOtaçloda Mroa«uca raaarvpt podara Mt ataPvada tammoodica;la , d; númorp <(a 42̂ 4 An.|8' -A Ccmpinriia pocé emir cofffieadea mCApioa da açOet a. proMaonamanta cavialaa pua aa rapraatniam | i* Oa cardtoadot i ratretarAainfet dd» ac6aa sarSo tompra kttmadot >át di?* Cirate**». au rnafu!a’Anoa cam paea>M atpeoot». peoanoo a CcrnparJoo arreor litiAat mulOela» au I ctuiaiat $ 2*. Nao luPttnJicPai da earMeacot. Pom eome na aipadiçla ea aaotmdi «a da comteodet da agOaa rtomlnaava*. aaré aepraoa vma Una roMva aaa tjiua mm-Tioei M  7' • 8 facudaso 8 Cemparr, a Ciiar a>o0 amisr, am decarrinoa ca owpteitcle. MM«açdo au MadoaramaMO. acOat pm<arartcia<a. cam ou tem e-Vat9 a votq. am itima oujmaft aaaaat, maimo eut ma t 'averecAtat dO qua ai antartanrania anttamtt. faitndo-eiat ai raapecdvat ptafarirteaA vantâena,I coodç6ei da rtagiia. amofOzaçlo ou eenvartlc Parápra/o Muea Podarac aet enaboaa. aam dAaOo da prafarOncM para oa anagat amentaiat. açdoa. daMniuraa. i paiM Mnahbanai eonvarttva't am a^i a Bdnut d» tupter:eiecu|acole«aç8PMia feita P0( uma dat IcnnatprevlaUe no Artipe iT2dalai n'*8.4Co778euamtav ; oaracrale único Ŝ ÇAO IliOOOlREiTO OE RECESSO: Art I* • Naa NpoiaMt da racaato da adomtiat paorataaamioi.amorAamaa aarpagopaia Companhia a I Uh»o ca rtampoltd pala» açPat aa'J«ai Dalet teoniitat quf lançam aatropo dtto diredo, davori cerrotpondar ao «alar aeonOmice da taft acOai. a ta' apurado da I acordocem a prceadima*rto da avaiiagie aca’to pa>a La n * 9 457<97. tamore que tal veior «ar m'a<lor a9 «owr padimanial apurodad# adOrtftcomPArtoocs da Laí [ n' d 4CU/;s No caie co aaaroao do Oireiia da Kacatia per qualquar um daa adonntaa. o pagarttanle do raamOolao refanOO acima dava*a »«r Ma am a (quave)I eareaias iamaitta<t. CAPI^LO lii aCOROOS Oc ACIONISTAS An 9* • Oa acordea da actanittaa qua atiaOaiacam oendidõea da compra a «anda oa tuat açõaaou j oQraHoca prafaraíiea na qampm dat miimit eu o axareiae da diraitoaa «oie tardo tampra odaorvadot paia Comparma. quanoe laM dcorqoa loram eavioamariia I rnitnda» na radk da Cofipènh a { 1* At e6-*'gaçAai a ratpor̂ tabiModai'a»4ianleB0a la.t acerOOt aamo vaodat a oponivatt a tareairea tia legelBli acordoa I lanhlm «od davidvnanta al>art adoi noi iivfoi ea 'agiitro da Companma a noa eort'8cadas da agOat. te erniudat 12* ACempanNa aomanta regitirpra a Oantraranoa da açOat la )ío<-f>t̂obaaividat 4» 3i>poa»ç6aa t<a*tn»niat oo Acordo da Aoenialaa oaqua vaia aata Anrgo ) V. Oa adnuraatfadaraa da Companhta zaiaraa pa«a I 3Marv8nea4ats«l aeeritoi ■ 0 Prat<dania sa Âtrinpiqii Uarii devarádeaorara vivaHiaetdevcte prefandopalo aooruaia am convarfadada eam ot itrmet data>» aSardoi. CAJfiTUtb rv ASjSEMSLEtA GERAL An 10* • A Aiaambfma Garai a o Orglo eaiParadvo da CampanMa • reuidr*aM <l| ordmadamonia. dentro dot 4 (Gavolmatát aaduintot aa anearraman̂  ds ararciSioaooii pa.*t daMaiar aobreat maiartateonalamat OPAiqo6 4)2dalair).*84(MÁ8a(li)aiVaort5naitaniania. lampra qua 8i Inwatiai m a  i a anglrem, tempra «ad* da ampreaa ) i* AoonvecoUd da AMamstait Gerai aerd taM pala Canaat<e da Admmialrecaa- "«• Mamat da ArSfO ll4 da udl ru*4.4MrT8 5 2*. Aadaiatraca aa A»Mmb>aiaC«raLraaaai«adaa aa aac«(5a» pr«<Miaa ariMm a naaia BttaMa. tarda temadaa par Rponada u«9t. rie h  eempwtdnOo ot «oiot em branca An ir ■ AAittmMata GaraitetdaOonopeioPietiMntedaCanaediaeaAdmwivaUadaComcâniuBau na tau tmpadimokM. par M o  rnambra oo Oonteina ea AdmuatveeSa praaania. cu na aua <aíp. par ouaiquar amanitta. oavendo ea aoenittat atcetweni a Pfrtidanta ac Seqitirte 68 maM qua d rigua ba uebatiea Art 12*> ̂ ardo lamarpana na Attameiam Garaiaapaaaoot ova provaram aua condredo de acMraata Art 13* - Oi aaiO'*tlea podarac fatar-ia raprtMríiarr.ai Aatamwaiti Oaran permarxfataneconttíttildehaihariatda 1 (um) ano. qua ai|a acMAta eu rapreaenuma laga) da «crOMafa iu aorrwjitVadar ea Cempannia. Ow por dm por um mandatana advogaOO dp acterttia domnda oa rtipacOvot maneaioi aaram dapeadedoa na teca da Compann h eom 3|tr8i| dwi da an:aea6anc<a »a data mareada para raavsaeAqdaAaaambiaia Gara) CAMTulO VAOMITSSTRAÇAO>nORMA$ GERAIS «rt 14* - ACempahraa tarp admmairaoa por um Contalw aa Admlnfatraçia t por uma OaaletU, na «amadala< a daita Bttatvia Sooa>. $ 1*. Cabe lAatatMaB , Ga af luar a lamunataçap doa mamproa oo Containo da AdmiruaEra;6e a da Oveioha A remunareaèa pecara aar votada am varba MlMuai. Mra I verea gioooi. cabanao tntao ao Cantamo d* Admírusvacao dalAiarar tebre a tua dlitrtbuiçao. S 2* Oa admVutvooarat tarle mvatfeat am taua cargoa medíama I atvitaiuri (>« ■•rriio da poaM nolvro prOpno danvo doa 30 {viniai diat qua la legwam 1 aua elatpaa. aariubdi • ramaicae- 9 )*. Ot mtmtroa do Ceraatio de , Acm<rustraçao a da Duator.B ficam d>aptnaadoa e« praaur cauçapam garanfia da tua taalta SEÇAOf'CONSELHO0€ AOMIMSTRAÇiO Art 1S*• OCenaavie > il» Adrmrvttrnçao tao» compotto aa aia 07 itaia) rnambrot. rotidaniaa na Palt. que tarte alaiat a daibtulvaia. o qualquar lamp». pala Aatampiaia Geral eom I mancaio 9c 1 ivm) ano. podando tar raaiaio». tendo um Prat>donia ■ et damait eonaelsalrot tamdetqinaáioatpacNict $ i* Cempaia ao RratUama do ConaeHio
Ida A«rr4ni»vaeao convocar u pratidii a» lauraCet do crgio § 2*. AAitamblala Geral peOard alegar luparlat pare ea memore» 09 ContaM ea Admmíaoaçao J 3* Oamambrái «oCot>«otrto de Adnunittraçao t«rtc inyeftbdoa am taut eargei iradiBnie aatmabira da tamadapotaenoivioprOprla. denvado» 90 (Virta) diatqua la teguirtm a tua eleição Art 18*' Emcaao de vaclnoa no carga dO eoAtaMirea nlefiavânde luplenia al»lo. compebrl 8 Aaaemblaia Geral aaeoA-ar e aubattula. qua attumira ocarge da containave aia a prOumi Aatamb<e>a Gartl OtdMia. Ari 17*<OContaihe da Admmtbaçèo raurdr̂amd. ecdbianenienaa. uma «az a cada ane. a. auraordmanamania. tampta qua necattinu. prekr-.<uifnani4 na tada aeoil eg por vidaeearifaréftcla 11», Aa raiouPoa dO ConaaM da AOnuruavaçâo aarPe eenvecodaiperetertio, por savRreiideht» com nntacedtnoa mWima da 3 (triiidlat dtaii f 2*. Oavdrwmpari malBiaçOadaaravni6eadPCer>*eBiodaAdi«MM»acao ' a a ma ona nei mamoraa am ararcicio At deiiberacoat do Gensario da Aorriniuraçoc tarde lomada» por vaia sa ma.ens doa centainoirok pratamoa a rauraio. cabenso is PraKddnta, além de atu orCpro «otc. o se qua<idada no catO da anpala na votaçla ( 3‘ Oai raunidet do ContHhodeAdnimisfeaças taido lawaoai itat no inT« proane lomandMe tf»ir«a« com a «tvineiux da lorio» mambrat quanto batiam pva eontiifulr o quOrum requoddo para dabtaraçle S ** Em eato da I auednoa 9u impeaetienip lamporano. o men-pro #o Containo oa Adnumatraçaa peaeia ntficar par aterito «tpocdkornania pora cada raurUAo, aquaia qua eanoa M danaitiepr«>tiu<ia.|o>a. ca((ende aomrl wdo. «iam oe tau prPens vote, adi Murapratentade Ar. ia*-Fii>deomaoealo.etmamoro9QpContáltodaAomncttrocae parmanacertorw («areieiooo» cargoa ata a invatnaura dot novpt contaMire» aiailet Art 19* - A aia da raur«aodoCor»aiho<}eAdmMairaç8eqvaaieger eattRuú. dasgot' cu r*4' 4̂  ainbuiç&ai 00» omora». bnr« como aoueia setOnada a weduz-r eitnot oaranta ttreêrat devera tar arqutvada na Junia Comaicrai oo Eatado a vuel«Ma em. orçtk da imp|9n»a, no» lermos da «• Art 2 *̂ Competa ao ContaM da Adnwiiavaçao. al«m da tuat ainbû âet praviatn em lai a) atubroacar a polfica c«rai>e caladminiMaçAa da Compannta. bi daiíni' a aiQuorna erganiuictonal da Companhia c) Oaiarmmar o lavaniamanio da boipneat tamaairaia. •rsMntwwnâ  Mirlticalaiat, d)daaeir tobiaRapiarxoadatksantaQOuCaraduiAqdataiiUdtdat'. a)ai*gai «daiUtuuot Sualoravfitar e» aua* adbuiçAet a Micar 
0 Oiralar Pratidenit 0 fítciazar a geatâo da CÁrnorta. a«amlna«. a qualqvat tampe, o» avro* a cocumanioi da Compannia: 0) convocar at Astomeiaiaa Oara>t: h) manilaiia'-to,pravi»mania iobta p RplatCno daAdrrumttraçae. at centat da OVflorft. at Ocmofltvaçdaa Financavtt da ararem a a>amlrwof9alenoalaamanaaia. 
1) tubmalar I Attamtaaia Geral a propotia d« datdnaçáe a tar dadaAO luere tleuklo oo acamlcio. |) daHberir. daniro do kmlia do capital autonuod. tobrt a amiaata da ac6at, aCibpaia(ando aa eonoiçOat para a ratetctva am<»»ao t) aulonzar a akanaçio. onaraçae a arrandamanto da bana do abvo paimanania am vaior auperter a lOK |d(t p« CMoldo pitrtmbruo liquido dâ ompaniva a da bani imévaft am quaiqiiar vawr, pan come a pratUçAoda aaranoaa. metuarva lidaA*46hat. a favor da lerealret: ̂ atemar a daiatulr o» audllorat ndapandanta». m} propor à Aaaambieia Garai a re*o*ma doastatufo «tíai, Mde. mcerperaçao, çltap. dilttfuçáo a iwdaçae da;Cem̂ nniB, 4) fUar a rtmuneniçAo iruAMuaJ dot admlmavadervi para c» quan a Ataameiala Gartl tenha aprovado meiuanta plebA. a) eacidir tebto a enaçae a aatnçaa da Meia tuontoit. dapAtdct a etcrtlPrloi oantro a fora do Wrntortontaenai. a, p) tia<c«r eirtre» aHbuíçPet lapaiieuqva lia tafam eeniaridat peta AaaamWeia Caral SFf Ao n • DIRETORIA Art 31* .AOíraiaHa taro eempeita de aia 4 (quaVq) Oiraiaret. adorttlat eu nao, raúdaniat ne pait alaitoi paio ContaOo da AdmiiitvaçAa para com mdr.diio de 2 (Ook) anot admíUea a raa*aiçao. tam daaignaçao etpeclal, daaMulvait a qualquar lanse paie ConatM di Admirwtvaçao.! 1*10» rr-art̂ tOo ContaM da Admimtraças. aié e mdjrtmo da to (um larça). paotrao aar aiadoa para 00*901 da dFateraa. | r. Ot dlr«ior«i laiie bivaabcet am ttwaieargaa madianta aMinaturt pa larma de potta ne livre prOprIe, dento aoa 30 (birta) ditt que ta taguirum t aua alalç8o. Art 22* • Compela ae Oaaior tkqapo* t̂ i parad prtfd<r ai rauntStada Dirttofla a, na aua auiancja. a cutiquar dvalor ateoPúdo p«ei prttaniaa Art. 23* • Cemptia á Oírtiona. nai hnuiet fixadaaper MaBaldlule' a) aiaborar a ralaldne a a*damartvaç6et 6nancairat da cada avarclcíe. b] atar ou azOnguireargct. admidr a donrOr amptagadai e ba* o» nlve<d ea râ unarâ d paateal; e}obaarvaaa • eempaiénoa da ContoPid daAomlnlairaçao. vanaípr, larwnaar. deutlir. fazer aeerdea, fumar compromatoa, oqrdraú obngaçSati fator aneaçAo da laomet d) rapraaontar a Companhia aova • patt.vaman'a. am procettot adndnitvaavot au (vdieiaid. a) abrir. mawr:e*iur a aneairar eont»i baMirlai: |] aaa«cer awva» aVftuiçdaa logaia ou qua >ha »a)amaenfadda» peOCanaaM da Adminuvacao Art 2a*. Emcaao da vacdnea daMOva nq cargo <fa dnviai|pu npwimariiodo liMar, aari eenvoeoda raunila do Centelhe da Adminiitraçds. dento da W  (vmia) diat. para alalçáe Od tvbtaiuio t Ibn da oimpen c ra*tan(a M  mtndaleOa tubaOiVIda prt- 2S* - AOIralAna 'aurM*ta4 quando cenvocada pw qualquer diratoi. com antecedinda mlnicpa de 5 Cckioa)d'at útta.;  1* Oduqrumde mUaçâo dairaunlOai ea Oiiaierta i eoamaienadatmamProt amaiarckM. At eavbaraç6aida08olortaHraolomadaipalo vqiofevoraval da guiont <j<ii díreleiai pritanla» a raunlês J 2* Aa daliboraçdit da Dreioria Mrio livradas no frto de aut da lajniao da Oireiprla, lomandb-ia aiatvat cam a Biamaiure d« lantq* mamnot quanioa batiam para contVtu» c quórum raquartde para a datibaraçao. Art 28* - Findo e mandatq, ot dVetora» panranecerde no qijvciQOdctcarBca até a Mvaatdura de» roveadvatarai eloiiat Art 27* • Todo» et documaniet quacnam obngaeOaa para a Companhia oudttanaramiarealrq» aa eî açba» otra c«p • Carnparihla. indutiva a amtiio, e aeaite ou e andotto da dupLcatat. itotai premitaôilai, Uvtt de cimbio t Slulai aquIvaltMa» a abarTjra. 
8 mawnanlaçao aa aibnçio da «oniat da depoariD baneShe oavardo. tob pana da nto produsram aMpí conta a Companhia, lar atvntdat (a) po* 2 (doit) dilatorat; (b) bo' 1 ium| svéior am oon,unie aem i <um) mandaUno. ou (e) per 2 (eoit) mandatano». peaarvando-ia quanto a nomaaçlo ea mandaUoci e díapotie no parágrafo iaoi*7ta { l*ÍAt procu'a;Aai oulerqadat po'* Comear̂ a eav«'ae: <f) tar attvsadat por 2 (doii)draiorti; (II) aapacMoar fisraitomema et podara» confendot. inciut<vt quano4 aa trotar da attunçac das abneaçòat da qua trata e’eapu(' daata artiga iRl) vedar e tubttabaiacimarae a (l̂oonfar prazo da vaWada hnitado a re minM, 1 (uan) ano. O praza p'«v)tio A/tig« • a raaoiçao quame a tubttaboiaomania nao ta apteam at precuraçOat eviprgadtt a advogada» pora raerttaniaçad aa Companhia am procoaM» ludiaalt eu admvtitVabvo* t 2*. £ «adado aoa ̂ mi» e aot manaatarta» obrtga' a CernpanNa em negociot estranhei 80 MU abjeto lOtíml. bem como pratear ates da fIbaiMada amnâm* da Cairpanfaa CAPÍTULO VI DO CONSELHO FISCAL A/L 28* • 0 Centelho 'itcai. ova nia Mtíoharé am caritar parmananta. ta(d corrpotlo de. no mlnirrc 3 (trli) a ne m8dmo 5 (onco; mambmt a igua' númarq da tupiahllt. aeipnitut ou nac. ratrdamot ne pait. aiarioa paia AaMme>a>a Garai. a tora mataiade a meita apanat naa aatralQie» am qua teu funoenamenie lor.raquanda na forma » dm opndKOe* prav*ttat am lai $ UrvCo • Aet mambret do Contalhe Rteal, quando am funcAfnamante, IneumbVa a«arc«r ti AinçOat tagm». a tua fomunaraçao tara Ibada paia AtMmbiaia Carai qua ot alagar. CAPiTULO VII EXERCÍCIO SOCIAL £ OISTRIBUCAO OE LUCROS: Art 29* • 0 arandoe aooal 8 tft 12 (deza) maitt. ancmrandci* ta np dia )1 ea dazambre da cada ano. Aa 3D* >Ao larmuseda cada aiarcicio aoOA', ■ Onleiia fard elaborar, cem bata na aacrtbjreçoe marcanai, at damonatraçoà» Mancarrat aalgMat am lal. qua compraarsderao e preposia da dasBnaçéo ao lucra nquMa de tiarcteto- Art 11* • Oo ratvMdo apmdo, apOt Oeduçao dot evenuat* ptarAio* »cumMaOM * da prevtado par* 0 imootto da randa, podara aar daalaeida uma Micata qoiTaapendema a paibolpaçlia flOt Kioat CatlVMde» aot •amtfusbtdortt dt toatdddd. raapoitado» et arrutet ailtbait̂ dea am lal. O ramanadconla do multada do azarefe», dapoéa da daduMit a» parcoiai eâma raftrldat. lard a lagvinta dasbnaçdo' (a) 5% (dnco por canto) para a coniVtuIçao da Ratarva Lagai. qua nao azeadara da 201» (vinti por eonte) de capitai tô i; (b) de saldo temartaaaahle. ajustado na forma da )«>. 25% (vmia a drteo por como) no mlníma. tardo dltMbuldoi toi eoomatat como dMdando mirumo obngatono a (e] e talco, it Ibroesio, qua nao ipr aproemado t ratarva di qua nu e $ ̂*t*ifra. oumbdofu forma praviata im ercamonto da capital aprevidd pala A»iarr,biaia Gara:, t«r| a datdrsaçaq qva ler dada paia Aaaambleia Gami 5 1*> A Ratarva da InvaaSrranio a CapitM da Oiro ia*i por MoiaMe a«tagurv Invatdmantet em bam daaeve niaortuiiAia a acraidma de eoprtai da çirg. uxdualva abavet da tmortzaçae aa dMCat da laaadaaa Sara formada cem a parcela anual mlruma ea 20Hdo talda 40 Vero ajustado apdt delo daduMo e divisando obngaiOho * (a*a coma ImKe mizlma Hipdfta qua ndo pocard azeodar, am »n|umo com a ratarva lagai. e va or dc eapliai tooaJ ( 2* vAAiiaèbiaia Oarai. quaneo anta*Kar tufioanta e vqier da dda raMrva eitsiutárta. podara daibnar 0 axcotao para àlbibuF aa» eoonitUt 1 3’• AAdminitq*̂ opmra er*d!u-a pagar|ur«i aobra 0 capitai propnc, noa tprmoa da legrttaçâa prOprM viganu. a impuio-tei ae eivMahaamMmo obngatOro da qvrt tTMa a Utra (b) ao 4ntge Stjdasla Etuuo. A/t 32* - Ot drManaos atrtbuidei aet adenatia tardo pagos not prazei da lai a. m ria radamadtt oantro dr 3 (ba«) anoa eentaeet et éubUeaÇM da ate qua autorizou tua e>»eibu>çaQ. prveaavarde «m fivor aa Companhia. Art 33* • A Companhia lavahiira balançc» samattrai» pceande, ainda. laMnlar bMnpct an panode» manoras a dadart*. per daltbaracae dt CphMRw da Adnúttnçdo. dKHdandot a conta de luob apurado r'«»Mt ea(ánçei,eb«orv8obt aa Smnpçóai pravitlat am Iti J t* O» stvidandet auim dmdaradaa cerirurap antaopaçaodc CMeando pengaiOne • que ta car>ra oArbga )i;aaite attaiuio tasal | Mnqa por daubanaçAo da Ctnaamo d« AdminittraçAc. podardo tar d ttfitAildo» drvxMndos v««imadian9t, d ao.Mi aa luoes «â muiaoat ou fla ratarvat sa rmt aMtantas na Mma baianpe anua< eu tamainl OCersaiha et Aeimniifraçâe podara, a tauorr.ano. curnanr a abngaçaoded<tlribuiçaodb Adenda obrlgaurb eom bàtO not diMtndet qua atum irr*t» eadartdet { 3* TambOm madiahu aatpar»̂  do Couatw da AdmMteaçao. et dMOarspoa eu di>«4BndPt nUmiâ artpa pMardo aar paeoi a aiulo Oa lurot i?ora e ca^l tpoai $ 4 DMOandot iniarmad>dr1ot arvaréo tampn »ar aaddadot e conuoaradet I semo fnAopaça» poi dlvMandoa CAPItVLO l'"l UCu>OAÇAo Art M* ■ A Companhia torrente ■•*» dtsqiYsa a «isbira am Iquldaçao pc* daiiharaçao AaMmqi«ta G*«»i w  rso» d̂ maitcaaot pra<rtta« amioL 8 t*. a AMametmaGaraiqiaa oafebaiv *«qr« a hquidtçao caoari isom*ar amipaeM iqsMania • Aitr-i.. a ramuriaraçAe $7 A Aaiambiaia Caril. *a aat>m tniiotaram acronuiat qua rnpratarMam e númarc fiaoo am lai. áioga*! e CortMM Flteai, para 0 parlddo aa .touwtçao, CaAItlAd ix eUs OtSrtOdiÇOSS ESPECIaIS Art 18* ■ 0« MM» otTvttet r'ttia dtuiiuio ttrtg rMuiaoot pa<at aipoúgoai l•gai» am vrgbr a. r>o *ntneodttUiPeraadtaodaeon»«PioeaA6nHlttrî e Porto Aagrt, 22 da f̂ ĉ ambroda 201i NEY CAROOSOAZEVEOO-Pratidawa TEiMO A2EVE00 OE AZEVEDO . .Saaatirto ACtDNiSTAS FLDPAL̂ L̂ORESTAOORA PALMARES LTCA ''SLMO AZEVEDO PE AZEVEDO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO RlQ CRANOEOOSUL ICERTIFICOO registro EW 1d/D2/20i2 soa N*43300054098 Preleeete n/384113-3. OE 15/12/2011 VENTOS DOATlLntiCO ENERGIA EOllCA S'A JOSE TAOEU 4aC06 • S6CRrrARiO>GERAL.

); '.53í-'t:C • -r- - »..RC m 4J 1 60C3298 1 jArADAA3SEMBLE'AOFi>4i. 0RD'AAR'*‘- e»TaAr-«fMK*q-Ai;i[*jr*r,a cm ?* r 
.UCAl E HORA S«0« S3C>ai. ua-go v>K9noa )z Ca V r.* 2 C-us; iy)i.C*mr: Pon̂ a 90030-110. ã* rtSOO Ao»*» PRESENÇA Afiont*» •p asaniarç- a •**.*síac* Sc  ̂atanaiurat ipnçadas npbs»» da 'PraBanea drr. A;>«>n *••»*. COUPns'CÃO DA víESa- p»<>svtBrMÍ cã»to-' Aipanp Raua aa Av.ia. Dua-.-t-a Adrvoiviai-va Ca* larcurvia L/mowmi oa A«aa üO,G'»' a,Fltiçao da d-raiona B) Conteeq»cao dp Etiaiuir Sooai OELiBERAÇÒCS ai >a»-4-4o* para ■wlr a daetena da tPc-cMOv l«Ip prazo da ma-s C3 (i'a*) anc* m  MOû did Olrararoa: LfAETOR t>P£ DENTE: CARLOS ALBcRTU HOJM DE avilA. crstipuc. ipsado. »rnaff»aitu. naenta Ĉ i <-.» 0855400S0't9.ca*MFVdaiaannaadadanumMr>8A2355g953 #>pa<taMoa(aSSPrRS '«»'3a*'>*a ".r*-'' »<• na Rua MartvM ‘‘oau. 2539. iM da PmfPda. Cc** 90C90-120 POR'C A».EGrtE;HS. aar3.. /««.'» * neraç8o'manaa' w«» RS 1 9Ò0.C0 (Hum mp • «sovacame* ia«*). CtRETORA «i3».«N'S*RA*'va TEREZiNHA lYSA<(OWSai 06 AVUA. bfttiiarra. cauda. amp«atana. maenu nc CAF aob e..r «.» 31SS4|.7»53 cartondaMtanhdaaadanumart) lOUgTWli.atpacieapawSSAtTiS ratirmieadci z. -m -- na Rua laartirM P»au. 35M. Mha «a Pmaea. CEP 900SB-130 PORTO AlEGRC/RS i«ndo fitada • *■•rsçSo maneai am R$ 1 125.00 Mtm M  corne t vuua t anct raais). «oaiutiavei taguMa ■ «anaçSo az ur«opaa iiaeai oa ralarOruM (UFiA) eu eoto Mae qua vanha tüb»tfiu<4a Bl Udo • aprovada am Aisam̂i*!, a nova conioPdaçie oe Etumio SodN «m at>#»o. ENCERRAMENTC au Ma a aprovada vnammama-v ASSif-iATURAS- Canoa Aitata Ronm sa *»4a. tiNAS-ÇA RARriCiPAÇAO £ EMPRCEkCi?«.nTO lTOa ptCa>tp* AMnp RaMo «« A«a* • Zv» 1«**iJra»a Oa A-m*. auTENTiCAiÇA& Cmaaracr.oa o j f  $prosem# aip atOpm aaida enginai lavrada no regítvo e# atai aa aocMada. Porte Alag.-a 07 ce Agt*çu n* 2Ci2 Cario» Idbane Roíim d* Avua Za» "arazinh» Lvtakpwtti da Avua Carot Aipenc Mebm ea A-.-tt. Firança Part««aeao a Cmpraanduaantea Uda- Cmam da OkvtMa Vlaira ■ OAB/RS n* 6d '92 Junii iCa-.«-. oa* do Ettado do Rm G*and« do Svi CaroSce o regisiro am 2CC3/3012 sob n*: 3(CÚOà7 ‘̂laiCvOii; 
124)78604 .̂ e* i)n)3/7012 Emprata 4) 3 0003299 1 Gman Card S/A» Rol«cO«a Cun a>;« • slrviçoa' Jo*a Tasa-u Jasocv • S*(*aiano.Gara< GR££M CARO S ia ■ A£F£/Ç06S. COMErc/OE SfRtaçost CNP̂  h* giS59.IJ6i660l-71 jV/Rf o* 43360032981 - ESTATUTO SOCIAl • CArtnJtO • OfvOar-NaÇAc SfOC OSJETTVOE OURA Cio -ARriGO»r - c«-<tPlu c» ur*u asfoNtadv .>toctatdaOREcN CARC S/a • REF£ ÇOES cOvcRC.C £ ?E®vií 25. *• rogar; pa=c .nract.r.e*«MpeiiçOat H^t qua v* '<ram aphsdva»* artigo 2* -A tocmcac* lam a rua nade a '‘'m na sidar* ;j. Porto AÍ«gfa ÉstuabCeR»» Gravo* ooSu» -wargoV1»st»»0»CP tam» *2-*»**( TO* VL* 1-35*'t-O* to* andar. Comro. CÉP 90030 110. podenoc. per rqschxád M  duotona ab-nr *'uu ( áa cua qo*; lecadsada da pa>a paRAGRAFO uniCO ■ A aociaeast m n at taqurntM Amis Mm Setuq-je la -C.vsiia' Sooai FiiaiOl • Poloiaa • RS A« Banio (Jonçaiv**. 33M FAar07' B»ga-RS A» Sataca SatombiO FRai 03 ■ Covat do Sul RS. Rua ̂rTwirD Uxhade, 2705 F»ia; Oa Santa Mar# • RS: R%»« Atr'oi ;a eo' Azavado, 23 FliUi 05 • *atao Fundq • RS Rua Baivo Gov̂ ivat. C* 30) F**l OB -'R« Cra^ • RS Ruà' General Vdonnp. 24) FJ-a* C7 • Slo Pa-4o - SP. Rua oa CenaoiacSo. 331 M 91t, Conito C6P 0i jOt-rA-fil FBai OB • SSo 3ota ■ SC Rua Oomingea A*Mird Zarvni 277 *1 70$ - BarraBoa. C6P88t’7-2X. FA>. ac _ Curidta - PR. Rua OuBxza da No«*mon 279 2i0 • ?it F4tai 10 ■ R« da Janalre - R3' A» Nbo P50. Q  2106 a 2107. Camro. CEP 20020-9C8 Fri-ai tt. Bnttia • OF: SBS âaadratU - B. *S' tt. 4 u Am  Sm Ed. Empit* Cam*r, CEP 70070-904 FAoi *2 • Salvador • BA' Rua Migufi Camon. SZ7 cj. 4Q3. F» Fortaiazo'- CE' Rua Padre Sargat. 33 ch 1026 Fibai 14 •B*ia Honzema M& Rua GodacBzat. 103 a F»ai 15 - Recr*a ■ P£: Rua Eatado oa >»*ael. 2C2 sl. eq|i, Üha do La<ia. CEP 5007(M20. ARTlG*!: Soeiedad* jpm 00* ob|*a«o teciai a pr«*uças o* tnrvico avavOt da eonvaide» aammitrocio tf intafr cio a (undonanet da amprvta pr.vada ou putAca. |u>rto a ratiaunmad. tvdMmwrtaik t a ao doxARl garai.para femacimenieca pn)duloa. vam-rtfaiçSo. vale ou aOnut ahmannjülo ̂6quales refaí̂  a u-a**M

. - . . - .JÃ.ÕO(tfia mlhAaa. c*nio a a>t«nla ma •mi».-. iriaimnni* tni*g«a4zaeo rnata mo. dMMo am 8.I8C OÍK r*a>a mihOet canio a ortanD rmi) açOat prcina'»»» noma»aiivaa com e.voiar nomMl dr Ri LOO (um ma) cada uma- artigo 6* • Coda açie e*ev<dna *:;v'»natva. cora«pard*ma a um voto naa SMtaraçèos ea fitam bia<a («arai.ARTIGO 7’ -AaKíaded» peoam am4>r eaui»'at«ul-luioamaiqipiMdaac8*t CAnfnrLo|m-04f AOW/niSTRAÇ4o aRTiGO 8* ■ A tnciadada taii acminí*! *ca uer uma omorta uxr.poau ao rtniC-rcicr, Praardoma *. itocienaimafna um D̂ratpr Vica-Prattoenta eowmalrdtOirdtor*»Ad)uMot aciorutlttcunde. flartes pato praza d* irè» anot. pedande tar raatoiict. parAGRAFO i’ • Vateíae e praze da mirtcauí mambraa da Obaiarla ponnanaeâ o np azarcieto pivw da atua carge» afl a possa ae» qu* >icram > vjbt- Uui40» PaRACRaFO 2* • A mmwn»raeAo da Ci>tior<a tard Atado eara AaMmatow Ge«a' qua podara r*zA la eom verba gtot»#) ou me<vi0uai. cobenoe ao Omor̂ preu-jorua no pnmairu ca*o. otiabaiacor o cn'ork> p*ra a OvíiOq «nir* aeut m*mbt«* PARAGRAFO )*-• AOIratoht taurw-sa a.coRvocada pet um da t«>uc Ovaioraa. aampr* qu* o» n*gecja» oa aomPMiraeao da aoemdada n*eoaa4ar*m «• reunrt*» ■«vrar-t.-ai» atas ne bvio de'Atas dt RauniAo Oa Otatora*. ARTiGO 9* • Compota te OIRETCR ■ PR£SiOEN*e, ir̂i# dwaimahia; A) A piana adnwualraçae dea nagóetoa «ta aeoaaada. da'4/o da aaus obiotr/ot sara 0 tv* f-r.- tovailide da todos oa pooarea lagàa naçattinec para rapras*nta4a am luize ou (ora dela. arr suat rqiaçooa com tarcoiraa. B) £mWí. acona*. eauctonar aneessa* e de quatouar fo>ma do ntgocur çnaquns >t<v as. (airaa da camoio. açAna da amprata a euves iiuAm . C} Contratar ampratiimoa. carus do cran»<nv lr»naa;6oa ansioqat. aatunar obrigaçAoi com aaubcteeânantot bancano*. fum** uiiMr;. •-«. 0* »a .».» bom come com pMMionaH imoio-t. drmando deeumontos eu# M  Azorom nocossaitos 0 aasum nç« •* -y . aa oor.gaçAoa 0 gaiarwia* dar ooeonantat. censwur garoniiat rao* a t* apteacóra Artanctoa* *.« oa eeruratea ca Sonça ou cèdutoi do crldio barebrto. bom cerne ratAco* as gtrartbas do* cen:*m*« * onuitoea antonormoma. icanito autoruada lambam. a.iura» ad'antam*nio» d«aut ooe'a»ó«a. rr.atM«*-«* avos ratpocbvos ou nev»t garani-as r«M E> Atsma' aa cauiaiat Ou tHviea do ac6ot. F) 0 c> otor-Proo«or»M podoré auboWkar dvoioroa. bom como douar 0 corgo «090 ato O (Ml do mandaia. a »ou c'rid*>o Compof*- aos OIRETORES VICE-PRESiOEnTE o ADJUNTOS. an> cor̂unto do Cdit. A) RoProaOh'«r a tocmdada 90- ranto a bancos, casas bancarias o oucros oslabeiacimoniot 60 crdditp. com pramasPriat. dunBcAU». irira» do cAmoto. netas om coduta» da crOdOo rural, do* o*dom 0 convaardom. atatoar aobro aoadmanto». «asson-i . pronogacBea da prazo a duqKatos. roquisíur latdes oara wso da outerganto. tranáifanr bmios oo j<éd>in.i . doaeohtos para ouuas agtoiCmt oos atotmet tancot. am ovi(pt praças Compota Adi OlREaORES! viCE-PRCSiOENTE o AOjuNTOS.iat4adomenie A)Raprasontor a sae>o4a4oonilieHaç6«4pwbio»saw d«a quatouor natureza, oodrrvio para Unio. dihN Diroioros. aatinarom proiieto» ratoiantAt » cerv'orî-.>a*., tomada do proçòt. corta cenvio 0 prô t. prestaram caucio on gorai, «ar lancot «Mt-a<s a ovenurt •> partctoâom do bciacAo» PARAGRAFO UNifX ■ A aharaclu <** oan» daponoara 09 ac*T v«(3o da .lactoivia de CacMai Soaai. aprovado em AssombioiAGorai convocada a roaAzaoa r*pui4*r-M>ua tv loti-u. u», togmaçoo vigonia AATiCO ig* - No«itoo<Sn>«ntoov*auaar»e>a tamportnadaumitoad>'oit><ea ermpqpraaof Ciratar-PrasMnio svoauiui-to ARTIG011* * Em caso 6» *cfa 00 OveKr-PrasrOenlc camra r.o ><4Z()ca .lOl (thntai dtos tar eonvoeada a roataada uma Aaaombtoia Gora< para ot»<io a iveencOmento do a»rq̂ --'
iftf«aon'no'*-fLKssatnbioa-

-JJ

. oa piaM*«Áo e* gerara»* CAP(rw9 rv • OA8 ASdCMllvéMS OdilAIS - nftTIDO \ T  - A As Gorai laumr-te-A orduianamrnte. *tot 64 (quAiro) {.*<mr<f(>t iroaot 00 lérmmo ue oaordoo szoa> Omanamonio, som̂ t quo o» miaraaaoa tocton eri{prom por epnveeaeée do qvaioiier fr» O- acordo com a lag!»lBCAo vigortur • a<i<gq *33 U* Lo> r* 84Ã4/78 ARTlCO 14* ■ A Asaamfc-oia Intiatoda per um doa Oraioraa e ea Irabamot to<io Origaaa po* mesa compeau da mesUenu o s**-ia'ar- Mmadoi patos actoraaua prataraos. PARAGRAFO UMCO-As de**r»ç*ot d#Asaemideit aarSoemopat por matorta absoluta do «oMs. voaaaivadPt aa aaMçõos >aga»a. Ooi i*abattot o dotoaraçAos sara -fv<ao« om hvra prOprto, ata assinada ootos itwmpra» pr*sor«o«. ARtigo <S’ - as p#dtoas prosantos a AcsaMioo. davorlo provar a aua qujkdaoa eeaoonltia. duOa roprtsentartiaou prccuradpr daaetohiMk. oba*r»4vi66* lermos a engènaaa l09a>» C A M TV LO V - DO CCNSEX.NO FTSCAI - ARTIGO 18* -Aguciecad» .t- i Contatw Ftow. qua nèo timetonard da rr«do parmananta, ml» aoonaa nos azateitom aoc-M-om àsr mattodoa padHtosa aetor»siaquorapra»on'ara.'i. <t»*n>rumo. 10% (dat pRr conto) MS açOoscotn bmlicoo voto ou 5% (emeo por conte) das açAoa tam dbarto a vo|.s ParAgRAFO ONICO • Ogando am turctoriamo-i- to. o ConaaPw Fiscal aord compoalo oa 3 (vls) mombnM Mularos t avotoniaa »m ig  ̂ndmoro. ac-̂mata* ou nio. oltiioi pola AdsambiAia Gorai 0 ouo >hcs («ara a ranwMracM CAPfJVLO V2. DO EXERCrCfO EOCU4. OeiáÕNSTnAÇòeS FWANCEMA e  OMOSNOOS • artigo 17* • o  ozciocie sodal anfcomr* sa-d no dü 31 co «azompro da cada ano. dato am qua sard tovardado 0 BMnce a tUbcraiws as Ddmona* iraebos lagaia. aonde facuUOdO lovanlat batarKO s*mo9l*to o monsaf. FarAGRAFO 1* Taxa* At Carr«clA-
S5oa 0 pronsOos ptnnaMaa 0 ou doMrmaiaaas por ia<. e hicro aqmdo acurwo lato a saouma eato4tolio. A) % (onee por cantei 00 Fundo Oa Rosorvo Lagai. ata sUt̂ v 23% («nr (k- contoioaCac»*.*: Sona .-o)(lots per canio) np mtrimo oara dmdondet aoa acSamslas; C) O thldo 5ea«d a dK;*»»̂  da AxtamNrU Gorai, qua Oabborsm a tua coeimaçao. jianoande ot procanes i<ssi» ART>GC ig' • Fzoscrava'dc nti f#vt' da soeradade m dMda*idoa nio roctomadoe no prata do 03 (a|i) arto» da da'j am quo Un*»c.-n z»c<. pçstc* a diaoediyAo oos leanítoa» CAPmR.O va - DA uOiffiOAcAO • ARTiOO 18* • A fooocaao peeord o*-* kquiOaclO 66* casps pranlto* om loL RARAGRAFO UNK>u • a Asaambioia Cora' quo oabbordt soor̂  HquWaçio da aoc>tdaeo asiabaiaeoto • mooo da procoodJq. aidm da ascoihor ot ■cutoanifs qua pedM* •ar ea prOpdot oiraleros ou um eous a asar̂moa 00 prevonws. bam come otsm oMoai. ta tot » oJn oj CeÓMhe piscai para furtcmnar durante e porfodo dd riqtodacdc CAP/R/t O Vdtf • D is n t iç C C S  ARTIGO 20* ■ A lodadaoe OOdora aooar outro bpo iurõsco. por dalbaraeOe da Aasamblfo Gmai ARTiaC)| 21* • Os casos emiasei no prasanu Estatuto Social sardo lotoMdoi tm consonBncM cblP as iAÛ v>íf legais tm vigor. Uda a aprovada am AiMmbiaia Oaral da 08712/7011 9 EiUXAo S<KHa> dt GRERN -Aí<0 
i í A . REFEIÇÕES. COMERGIO E SERVIÇOS, cem 9 sssAralura do locot os aeto-nlstas ASyiATUHAS Carlea AJbone Rqlim 01 Aviia, Finança Pari«<eaçiO • Envoendarvartos uiao asa p.sou O&»’.i». '*'1Alborto RoAm do Av*a 0 Zab TorazJrtf» LyMkqwsZi AUTEntICAÇAO DoMramos quo a prd̂ nto 8 fiai da enolnal laivrgda ne rogrsiro da ata» da sociadaoa. Pono Aligro C/ da Aiarço d# ZGiVCa'‘cs A>b«'-' ̂ RoM da Avia Cartos Atotrio Rollm da Avl'a • '<ranía Pan:ccaíío a .uí» Zra Ta *-.-.'» -.Lr»a>eurslu o# Avaa Cmara da Otonfa Vûra - OAB/RS n* (8 1K  ̂ •

<?4566?
P R E D IL E T O  '  

A L IM E N T O S  S .A .
Cia. Abona • C N PJrîF 33 11C. 31 *10001 *33 NIRE (JUCERGS) 4) 3 000)473 8 
lodo; Rua Hormaa da Fonaoea n* 1131 Bairro RIe Branco • Cano»e(R9) 

AVISO
Comuhieame» ae* sannort» acionisias qua s* anconiram a dlspcHiçio n» sada «ocal dt Oa o» qocumtfltoiaquOMroftiioaa 133dal#<64G4.76. roia9vamantaaoa«afc<dofinootm3i *?.2Cii 

Caneaa (RS). 2? ea marco da 7Q12.
(asa) ERNIAIETHAEUPE»Praaidinta do Consamo da AdnwiabgçBo
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Edel Seguradora S.A. -  Em Liquidação Ordinária |
CNPJ n*67 S09.23aC-CGi -56 -  M«Ê 43 3 W031J4 9 ' !AssemC'4ia Oe/al crtfadrdinarifl |
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Jorna} do Coí̂ írciol Terça-feira, 27 de marçrr

' Oficinas içbre inéio 
ambiente'usam nídia 
para motivdr altjnos
ÁS c r ia n ç a s  q 

nus redondezas d^-Rio 
bata í, XV) interior  
inpo p o ^ m  nadar  
íáguas òoluíde.
rfu itosldcscoriie'

própria de

u c  d s lu d a m  ' 
, Coi-um- 

3e S i 0 Paulo, 
m  pescar n as  

ír diáso, 
em  i parce-

leín conéervar ) ri 
Iqae pexieebeu |a b 
'B aU aid i, da Bsc 
d eA gricu ltu rá  Li 
(Esaíq) da  USP, em  Piracicaba 
era su a  pesq u isa  !de m estrado, 
num a série de oito ofièrnas so 
bre educação am b ien ta l que or 
ganizou  em  'quatro, e sco las pú
blicas da região. Paro en riq u e
cer 0 debate, propôs à s  crianças  
a produção de conteúdos de jor
nais e fan z in es sobre à p reser
vação do C orum bãtaí. O trab a
lho in tegra  0 preigto U m átlco  
dp P r o ^ a m a  B iom  da F^pfisp 
‘‘M u d anças‘sobioam bÍ6ntais do 
-estado de SãoíPaijilo e perspec- 
tdi/as para conpervaçã([^ ^

I o  Rio C orúm bptaíItem  140  
quilôm etros dé exten são , n asce  
nò m unicípio dé Ajialândia e de
sem boca em  Piracicabs^, a b aste
cendo a  população, da p d a d e  e 
dé Rio C laro, entré outras da re- 
gjâo. EÍjifrenta p rib lem as como 

ippluição, assorleam ento e queda, 
;dé árvores. ,A

Í“0  esjtudo da bacia nidrògrá- 
a lo c ^  estiin u lp  u n | proces- 
social-de rcjspopsabtlidade e  

W nculos com í) aiinhieAte físico  
em que vivem  e.ld essk  form a, 
estim u la  o pertençim ento. E sse  
é u m  sen tim e n to  im p o rta n te  
que poten cia liza  o a g ir ,n a  co
m unidade”, escreve V ivian na  
d isser ta ção -in titu la d a  Educo- 
m un icação  socioam b icn ta l no 
contexto escolar ,e conservação  
da bacia h idrográfica do Rio Co- 
rum bataí.

A  educação a m b iciita l e s tá  
prevista  nos Parâm etr  is Curri
cu lares'N acion a is (PC Ns), q ue  
d^o as d iretrizes  p ara o ehsin o  
b ásico  brasilèiroL “As e sco las  
tr«'itavam a educarão a  nbiental 
pér m eio de tem  a s  com  »plan tar  
u ina  ár,vore e çu i4ar  d > próprio 
l ix o . M a s fa lta v ji oU ar p ara  
0 m eio  em  que oq a lu to s  e sta 
vam  inseridos”, d iz a  desq u isa-  
dora, qu e faz p arte  do krupo de 
pbsquiqa e  exten são  em  educo- 
ciu n icação  d á  E sa lq  epordena- 
db pclalprofcsBora Laura A íveà  
M artir|mi> q u e ‘̂ m b ^  òríen- 
lAu a pfesquisk. Cj^^projetoitam- 
bpm in ilp i a eesik o  da um  blog 
(w\\ny.dducorí|m nata i .plogspot. 
cóm X que cóiita com á p artici
pação dc e stu d ap tes  u n iversi
tários, e u m  docum entário  so 
bre a problem ática dos recu r
sos h ídricos n a a tu a lidad e e na  
região estu d ad a .

S egu n d o  V ivian, o trabalho  
m a is  d ifíc il fói n a  escola  q ue  
pertencia  à região m a is  pobre 
en tre a s  v isita d a s . A fa lta  de  
infraestruCura local, còmo ruas  
sem  asfa lto  e íràn sp  >rtB p re
cário, despert^vf nos
sjm saçáo de que seud _______
njâo èatavnm  èen lo cum pridos 
“P orisso . e lcs lin lia n i ( ifj^ulda 
dé cm ãceitar que pert 
lácal c p ossuem  d evenis a cum  
prir, como a presef vaçl o db no." 
conta. (Agência b S P ),

‘es] onsfibilidade
) limpojjFoi 0 
ó lo g i V jvian  
ola íluperior  
iz  deQ ueiroz

í VENTOS DO ATLÂNTICO  ENERGIA EÓ LICA S/A ]CKPJ iS.203.30}<0(>Ol-«6-NiRC43]000»4«fl Cm ecniOtuIçio |ATA 9A 00 CONSELHO OE AOMINISTRAÇAO DE 23 OE NOVEMBRO OE 3011.>'CRA Ç LOCAl. U ÚO ni $9c)« Soc«i. yiã oo Pruiu A.fçr» -RS. n« Rua 24 da Oulubro, n* 1,S5̂ cor<iunlo 30'' RRESENÇAS: Arisa'ttas A loi.-iiiú.iúe ooa n-imOce» do Consolhe dA Adninisnçao cia C<Kn-,)A'>niA. OEUSERaÇOES 'FoI dnlòerAdo pot -KtAAifnifUdfi 1 níHOtt, p»(A o mAnAalo «MAib-iArto, I bf <tquKM«s 0.rotom PALTLO CtSAH NUNHS A2EVEDO. OraslRiko. «»S5do pelo ng lfrs da dOl1Jn̂ áo t t d» t<«A5. EnpenbKiro ApiOftomo, retidnme a Mnueaiada a Rua AiMonie Pantim̂ . no .139. AcHo. l' U01 8air:?biia Vitui. Pone AJegr»HS. CPF nc Z23.63S.1W40, ponador oa Carteira ea idonMade RG n* 90005>&368 expedida pela SSP/RS*m 05 95 3CX0. PAUCO ROBERTO AZEVEDO OE AZEVEOO. brasiieire, laperodo ludietaimania. fn30nha.ro aorOrtomo, realdenia a demícOiode a Roo Lula Manoel CohiLegB. no iM. Mo 1301 Baero PAtiópo'i}, Porto AMgre - RS, CPF no. 363 6$7ZKX)-<S6, portador da Canaln de idanttOeOe RC n*. 4PceS7e$3t. expedida p«<a SSP/RS tm 1S.0«300S:ALEXANOKE punzo bc AZEVEDO, braiialre. lapArado |uo>£jalmAnta. eccnomiau, rosdenio a demicllado a Rua Ten, Ctl. Faorkto Ruiar, 466 apsrtamtmo S01. Porto Ahro-t • RS. CPF 50Z.91B.900-91, portador da carteira de fdeniidadi RG m. 2044065071. axpadiCf pela SSP/RS; ROGERIO ALTAIR SIMON, britllelro. dwordado, toruoder. re$iden(e c dcmiallado na Rua viaconda do Hc/val. 3S0 - Ap. 1701 - Perto AJeçre.-RS, CPF D06 7B4 790-00. RG/SSP-RS 10168765U: 2. distribuk a temuroraçdo çioOai anual da tdminlsoaçSo. atRQO RS 100.00 nensale para cada m»<nbro do conaclhe do adnwitlnçAe 0 RS SOO.OO nteruan para cada membro da Olraierta. ragisvartoo tto prosama alo que iodos os eensalieirei a todos os arciorts iaiHirtoam A romurwraote per«aiar aoemperthíe em fase prd.«p«raeienal: ENCERRAMENTO: Nada maiS havando a tnu/, oeomerinoutrodatajatsf (azerusoda palavra, foi eneotrada a tsunlSe, da qual lavrou-se 
0 c'esenie ou,'quu lida aertada eorf«m« por iodos, lo) por todos asseilda. Assíneiurae des ConsrhgiTPS' TSlMO AZEVEOO 06 AZEVEDO PAULO C6SAR NUNÉS AZEVEOO. CARLO ANTONlO SCHiFIMO. PAVLO ROBERTO AZEVEOO 0£ AZEVEDO. CLARfCC CE AZEVEOO OSORlO. MARCO ANTUNlO OE SOUZA CAAIINO. CELSO EDUARDO MEDEIROS OA SIVA Assinaturas des Oiraierts Eia<ua PAULO Câ.?AR NUNES AZEVEOO. PAULO ROBERTO AZEVEOO OE AZEVEOO. ALEXANDRE PONZO OE AZEVEOO. ROGÉRIO ALTAIR S’MON. AINTA COMERCIAL 00 ESTAOO 00 RIO GRANDE 00 SUL.

I CERTIFICO O REGISTRO EM: 10A>2/7013 SOB N' 3593501 PreloeOte- 12/05555̂ 5, OE 13/02/2012. Erpresa. 43 3 0095409 8 VET̂ ÜS 00 ATLANDCO ENERGIA EOLICA S/A JOSE TAOEU JACOS • tseCRETARI0.QBR4L.______________

GREEN ÓARD S/A - Refeições, Comércio e Serviços
' CNPJ n* 92 S5S 830flX)01-7l - NiRE n« 43 3 00C3298 1
ATA DA assembléia GERAL ORDinARIA E E>JRAOR0irrAB|A REAUZaOA £M 07 OE MARÇO OE 2013 
LOCAL c HORA, Stda Social. La>oo Visconda do Cam), n* iS.Cen). 1001, Cemro • Pono Alegra'RS • CE»: 90030-110, 5a 08:03 f)0/as. PRESENÇA: Acomsía /«presentando « tota||Mda do eapilal aeoal. coruomte assnaturu lanadas no Ivro de 'Presença dos Ac>omris‘. COMPOSIÇÃO OA MESA: Presldcnle: Cartos Altario RoHm da A«4ia; Oratere Admimsiraiiva: Z«K Te-ozlnha Li^kMM da ÁviU, OROEM 00 OiA: A) EleiçAo oa direiorta, 6} ConsoMaçAs oo Esututo SodaL OELiBEMÇOES. a) Forvt raotelea para conuí- lUr a (Srarorta da-50a'ed.ldt. peio praio de mais 03 (Irés) enes os eoguMIes Diretores: DIRETOR PRESIDENTE: CARLOS ALBERTO ROLIM OE AVILA. brorlciio. ceaade, empresdrio. InactilO no CPF rtOmero iftS S40.050-15, carteira de ideniiasde do número B023SS9993, erpedloa pola SSP/RS, rasIdatKi e domIeSitdo .ia Hua Marllnne Poeta, 2539, Nha dn P-made. CEP 90090-120 PORTO ALEGRE/RS, sendo fixada a remu- -ie/açio me/U8l Sm RS 1.900.00 (Hum Mil e novecerMos raSis). OlRETORA ADMINISTRATIVA: ZELl TEREZlNHA LYSAKOV/SKI OE AVILA. brasileira, catada, emprasdrla. kitcriia no CPF sob núme-o 'itS.5<S.730-S3.eanalraeeldenik]adaOenOmcro 10149794 ii.txpedldapera SSP/RS. rosrienlatdemicAtda >u Rúa Martinite Poeta. 2539, Rva oa Ptnuda. CEP 90090-120 PORTO ALE6RE/RS sendo Iftada a romuno- 4çio mensal em RS i.i25.09 (Hum m>i cento e vnir t cinco reaie). ns|uelSvel segunda a varMçáo da úmoeda lecsl de releténdt(UF<R). ou peioindica que vanha sjbetIuMa. G)Udo s aprovado em Assembteia s nova consoUdaçÁ» do Enaiuto Sodsi «ni nnsio. ENCERRAMENTO: AU Rda o aprovada unanimomema. -'■'■•naTURAS: Canos AlOono Rohm do Avila. FINANÇA PARTlCIPAÇAO E EMWEENOIMENTO LTDA.lot Atoeile RoHm da AvQa a Z«V Teraztrha LysaVowsxi da ÁvHa. AUTENTICAÇAO; Oedaramoa eue a prasonia att 6 eúpiafiel da crlglnai iavraoa no regisva ce atas da sociedade. Pono Alegre. 07 dt Mwço de 3012. Cartok Atbeno Roam ao AvRa. Zei Terozkvrra Lytakowdd dt AvSa. Cartòe AiBeno Reum do AvSi • Finança Partldpaçio a En̂raerxftmanres Lida. Ctnam de OEviirs Vieira • OA8/RS n' 08,193. JurUa Comer- c:a> do Estado do Rio Grande do Sul. Ceniiico o registro em: 20/03/2012 sob n*: 36030C7. PtoiMOb: 12/0786944, de l3/03.'2012. Emprese: 43 3 0CO3298 f. Oreen Cerd S/A • Rattfeòes. CeméfdO e Serviços, dosé Thdeu Jaeob-r - Secroiârto-Goral. OfíCEN CAfíO  S/A • fíEFEIÇÓES. COhtáfíaO £ SERVIÇOS • CNPJ n- 9ZSS9.MaOÕÓl‘ 71 • NIRE n* 43300033961 - ESTATUTO SOCIAL - C A f^ L O  I • OgNÓMINAÇÃO, 
SEDE, O B J ^ V O  S  DURAÇÃO - ARTIGO 1* ■ Foi constituída uma toctadada anOnima sob a denemmaç4o toc.al et GREEN CARO S/A - REFEIÇÕES. COMÉRCIO E SERVIÇOS, aue se regari poM çresenti a pdss Srsposiotes invis <]uo rie lorem apScivats. aRTIGO r  ■ A sociaaada Iam n sue sade « k>ro ns cidade da iPa-ioAlMie, EsUdodo RoGranoedoSul - Largo Visconde do Csirú. I2 - sales.7oi. 004, 90$ e 1M 1 ■ 10* ander • Ceniio. CEP 90030-110. ppdende. po< rasoluç5o da cirawna. sbnr e/bu suprir fSaU em qualquer tocstdsde de paia. PAruGRAFO UNICO - A eooedida lem as secuwMss M ais. sem desisque da Cspnai Soaal: FKial 0i - PaUilas - RS: av. Otno Gonçalves. 33W. Fiflai 02 - Bagé - RS: Av. Sate ds Selempre, 1043. F6isl 03 • Caxias do SU • RS: Rua Pintieiro Mechado. 270S. Fiiat 04 • ̂nla Maria - RS: Rua AiIrMrlso do Aiavode. 33. Füai os - Passo Fundo • RS: Rua Santo ConçeivM, Cj. 303. FHsl 06 • Rio Qrinde • RS: Rus Oenersl Vkorlno. 243. Filial C7 - S5o Paulo - SP: Rua da ConsotaçBo. 331 tl. 911, Caniro. CEP 01301-000. flMJ 06 • $80 JOS5 • SC: Rus Oaminges Andrâ Zannl. 277 $i. 7W • Birrelros. CEP 88117-200. F»si 0$ . CuiSiba • PR: Rua Ouinzads Nmrambro. 379 q. 3101211 Fkal 10 • R>o da Janalro - RJ: Av, NüqPeçanhs. 50.0 2106 a 2107, Centro. CEP 20020-906. Fnial 11 - Brtsflia - OF: SBS Quadre 02-61*8*31.414 Asa 8U, Ed. Empirt Cantar. CEP 70070-904 FRat 12 - SaMedor • BA: Rua MIguat Cemon. 527 4  403. FMal 13 • Fortaleça - CE: Rua Podro Borgos. 33 4 1028. FUiat 14 - Belo Horizonte - MG; Rui Goilacazas. 1034 1411. Flíil 15 - Red'e - PE; Rua Esiado oa Isnoi, 262 4 606. itha do Ulie. CEP S0070-420. ARTIGO 3* - A Soeledada >am por «bjrlívo social ■ prestação de aerdço através da eorivènio. adrrúnlsiraçSe a mtarmade- ç8o a l-jncionSno6 .do orr-pra$a phvada oo pública, Kmlo a rasburanloe. tuparmamados a ao ccmérqo em geral, para tomecirTwnta de produioa. va'c-rtlec8o. vaie ou bdnus almsniaçSo (llquaies rileiçio e líqueits ShmortiaçSú). tem com« contes «etrCmcoa ro!»c8o a ahmentaçSo. ARTIGO 4- - A aocvdada wrp prazo Indataimínado da duraçSo. CAPÍTULO H- CAPíTAL C Â DeS- ARTIGOS* • O capüal é da RS 6.150 000.00 (scia miBiOos. ccn:o a oxcnia mil reets), ioulmer*ie integranzaoo. natia aiO. drvidido em 6.180.000 (seis mliOvs een» e eiienia ml) açOes ordrnSnas rtomirtaii-vas com ç valor nomirtai da R5 1,00 lum r«ai) cada uma. ARTIGO 6* • Cada açSo ordinária nomínaiivs. correspondente t úm voto nas debberacAu da Asstm- bléla Geni ART|GO7*-Aauoededa podará amüiroaulelasuuiiwiosmútilpIosdaaçOes. CAP iW LO ftl-D A  
AOW m STRAÇÂO ■ a RT\00 5* Aaodadada aorO admMdboda por uma dmiorfa composta dc um Ovctoi Prasidenle o, oecionaimento, um Oireior Mco-PresidoMe. de urn a 88$ Ohatorat Adjuntos, adonteiat ou náo. eleilos peto prazo da uás anos. podendo ser reeierioe. Paragrafo i* • Venctdo o orezo de mandato.

........ae4 fixada peta AasambiéiB.CeaL ove põdtréiaz5-e com veiea giobai ou Mdvtouai. cabendo ao Oitetar-Prtstdenio. no primetre caso, astabeiecer e ctlieno Mri a dMsêo enire seus membros RAPAGRAFO 3* - A Otteaxia reunir-se-é convoceda por um dt seys 01'Mores. Sempra oua os nagOcoa ca aomMsw^e oa aodadaoe i>aca$aKar«tn oa rauMteS lavrar-ta-iolias no Gvto de *Aias de Reun4o da Obe-oria*. AmiõO 9* - Compele ao (MRETOR - PRESIDENTE. axSvl- euaimeme. A) Apiena aomMsiraçAo dos negddoe ca tocwdade. denuo oe seus obiatNos. Mn o que «ca Fivestido Ce teooa os pooerea lege-s neceaaadoc M'a reoreaemS-U em juito ou fora dela. «m $waa retaçòas ee-n lercevoe: B) Ematr. aceHar. caudonar. andoatar a da ouaiMat (onna da nagocíat chaquet. promtssdxv 8s. lei/AS dt cárnbio. açdes da emoresa e outros Idmoa. C) Contratar ampréswnos. cartns de crSdsos c Iranaacdes anátoges. auumir oOngaçOei cem eaisbaieementos bdncAriea, fhmaa «emerdais. da sarncot. bem como cem proássionals *é>ati>s. lirmAnde dxurntnios que se (izer̂  necessários e assummdo iodas as obrtgaçtes e earanees dar decorrcnies. eonsMuk garaniias roais o de ap5c»c8es imanceves em gamniia Pt cenitaios de Fa-tça eu cédulas de oédllo bancárto. bem como riiüicar as gcmniias dos comraiot iá am-odes anteiiermenie. iieando autorizado ttmoém. luiuras aoramamemea dasias opemedes. ícamendo suas lespactnras ou novas gatanias rea<s. E) Assinar as cauieMS ou ilMas de eedes: F) O (Mmior-Piefidcn- t» poderá $uba*utv-> dvetores. bem come de«a> o cargo vago aié o llnai do manoaio. a aau c-métio. Corr.peie aos OiRCTORES ViCE-PRESlOENTE t AOJUtVTOS. am oeniunte da dois. A) Represemar a seoedaoe pe- mnie a taneos. casat baneáiias e euims esiabotaclmenios de aMáe. cem promiasOrtas. dupáeatas. leiras de cámbio. notas em eédijas de crédito rural, dar croam a ceniraerdem. assmat sobra abatimantos. dascen- IM. pronogaçdes de prazo a dupbcaias. requcRar laitos oara uso da ouiotgente. irarssfeiir ümites ee qédno. ou descontos para outras agências dos mesmos bancos, em oúiras praças. Compeie a»t DIRETORES V1CE-RR£SI0ENTE e AOJUNTOS. laotadamama: A) AepreSertar e sodedade em icHaçâes púbicas ou de qualquer namreza. podeneo para (tme. onoa Dvetetea, aaafnarem propoisa reterenies a concorrteo». lomada de pri-ços. cana convite t proõoas. prestaram cauçáo «m gera), dar lances verbets e esernos a participatim dc hcnecòea. paRaCHafo i>rziCO • a shenapáo da bens dependerá da aorevaçáe da maioria antoMa do Capnat SociaL apr̂ ado em Assemble a Ctml cen«oeida e reaárada reguiarmenta na tema da lêsiaçác vigentt. ARTiGO 1Q* • Np wnoeifmenteov susártoa temporétla da wm-des diretoras, con̂ reá ao Oire:or.PrBsldar.M subsutui-io. ARTIGO n* -Emeasedt v»gad« Dirçior-Piet<denie. deverá no prazo de 30
E a) dias ŝ con-meada c tashzada uma A.M«mbtoia Qcrii. pgra eiarçlo a preenchimanio de camo vago.mt.-nbro etarto exe-cerá mandato pa-o lampo cua ratUva ao subsinuida aRTiGO 12* - Almmsüoora ixes barges da D.reiona lar-se-á oor lemo da possa lavrado n» Mto *Aias de Reurétd ds Oireiona', ndependen- le de p-estaç&c pc ;ara.-ic2 CAPÍTULO fV - DAS A S SE M e it íA S  GERAJS - ARTiGO 13* - a Assempiela iGe*» leun-r-ae-s ontmanarr.enre. -os 04 (fiwa:*e) prura-ros mesas eo témmo do atardcio sooei a e«irao'-i 'é-nana-nenie. Sempra cwe os «nteraascs ite>a s e»ç>*ar- :e* cenvxâ O ca ouslQuar dos Dvatores sc* ,acordo eo-m a iegszKáo viçcme ■ an:go i23 de lat n* vex̂ Tê ARTiGO 14* - A Assemblaia gerai serál HnstataoQ por um dM Oue»ras e CS ('Bba*not serác doçoes per mesa composio de Picademc e Secraáno.. ■•ndcaeos pe>os actomstàs prase-*:*! PaRagraFO unCQ- ai daWre-açúevda Assemb’aie sa-ámo-r juas- ipcr rreicna absoAAa oe 'roics. lessaKnaas ti e>ceç6es teca». Oo$ usoalboa e sekberaçOes sers «vraoa. jemévo prêp-io,ataass-nace peios rnemoroecasemas AP»ICO IS* - As passoat prasanlea sAHtmpieis., Ideve-ãopto-var a sua quatdaoa da acioru>-a. eudarapraaenta-vtcupxocuradoroa aqorvsia. obaarvandocs' larmos t exgéncms legaiB. CAPnVLO V- DO CONSELHO FI5CAL-ARTIGO 16* • A soDedada ten um- Consemo Fisca.. qoa náo lwncior»4rA da modo parmanenre. mts apenas nos axtrcicios scoa-s em pue tor- |ns:aiadeapedi00daac«n«taqutiepr8sen(sr*m.Aemtr*me. I0%(eezpercanio)easaç5escomoita«>ae<. voio ou 5% (cinco por cenio) oas K$es stm d>rei(o a voto. PaRAGRAFÕ ÚNICO - Ouando om qincwnamen-- |ie. 0 consemo Fiscal sera conwosto oe 3 (irás) memoras eiuieres e suoitiucs em ̂uai r̂imero. acionistas- ou nSo. eleuos pela Aascr̂ le<s Geral e qua ávat 6>ará a lanKmaraçSo. CAPÍTULO V7 • 00 CXERCíCtO- SOOAL DEMONSTRAÇÕES nNANCEm AEOÍVIOENOOS-AtCnGO 17* - O cxarcciosocfal encerrar-, st-a 00 (ia 31 de dezembro oe cana ano. data em (|m  sera teviniade o Baitnço e elaboradas as Oamons-i waçbes iegars. sendo iacutaoo levamai bâ nço semesm e rranaai. PARaQRaFQ i* • Feüas ás aepreoa-i c5«t a prõiRsOes sermMas a Ow Oeiarm-nadas oor let. c lucro hq-jloe apLiradO Urá s seguin>a dtxi-naçáo a)i 
V i (cnco por cento) ao Fvnoo de Reserva Legei. a:é a:inç r 20% (vinia por cenio) -Io Cipnal Eccia:: SI 6% ita-s por cenict) no mKvmo aara o«riderxi3S sos aĉoniiias. C| O sa'de icará a dUposfáe da Auemo-aia; Geral, qbs deflcere'é a sja aesiniçáo. aiandendo cs pracatiei legara. ARTIGO i6‘ - Froacrtvaráo em isvor' „ pa seeiadsde os orvidend» .-4o rqpamadss no prazo de 03 |irá$j anoa ds dita cm oua lentiam siao posxs! 4 e-spotiçáo OOs'teiomsus. CAPÍTULO VII • OA LIOUIDAÇÀÓ • APTTGO l9* • a socitCAdr r>odem «rnf I,au<aa6áe nos casos prens:«s am icí.'‘’ARAGRafo On'CO - A Assemoiiis Gera: ou« caSccrai sopre a' toidBçilt} aa socfiosrte esuueiecari o modo oeprcce04>«, ilém de escoltar os haiMdantss que ixideráol ser es promí diretores ou uM ee«r c aTar-ms o pro.enies. be-n come ess-m eHcet. se ler o caso e Conse no Fiscai pira f jncur>ar Ourama o pariedo oa houidaçáe CAPÍTULO V lil-  DISPOSIÇÕES FINAIS- T̂j(30 20' • A'ocieoade pooe'á adour ouuo («o runccc. DOr de'iCSiáÇáe 0s Assemoiaia Geral, ARTIGO Sr ; Os casos o-t><iscs no prasenre Eraiuto Social seráo reioMdos em eortsonSncrs cem as iÍspo3>d6qsr legi.i arr vtgo' lisa a •'icrovada am Ass«c,bi6it Cem' ds 06x̂2/3011. oEsisiuto Sodal de GREEN CaROi SA • REFEvOES COméROO ê SERViÇOS. Com a asxínaiura de lOdcs os acicn-sias ASSINATURAS ■ Carlos Alberto Roívn oe Av.la. Finança Partlopacáo t E-T:rt*and>pa<>loa Ude s$s cvttu D-rater Carfes A-Oi-io Rohm ba Axva e Zef' Te-ezívia .ysicowt*>. auTEnTICAÇAO: Decurames qua • preie**is e ãípd oa pngmtl -avrada no rsc-sim dv aisaca socwdasa Peno Alegte. 07 dt L*Brcoda 2013 Cartea Abalo' Ro»m r*t Av4i Çafios A parto Rohm dc Aves - F-nança Pancipiçáo e Emereendcrnintos LlOa Ze’. Tertzmna i LysahowsVj oe Avhí Ctnara st Cx.eva Vrçae QAfe.nS CF tQ2 '

COMONICABO PUBUCO.
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rtivt l f>a»u«1. nu  b u liJ td n  t pciletfvi Infnrtmdot abutn: _________

. .... .. ' ?tiio4oLaeiUdzdt ir-------  - ,. —In ido rim Miüvf
Sie le t l  Ca Fatie n /o j/ ío jz  M /ú j/zou

ílhU m m  0Ar5Cm;r, _ _
/S,'0T/Z01Z it/03/rc,1> iM iriii.éeee r.a-upitmrnTa'..Plhztnifi 9«h?Smif, ... _
zl/O i/ZülZ íl7oT/73Jf Iruubibdídx noTapTunfoio ji

:'J'r-J7i(xfo 4* ^

KJo Crande < SÍo Jatt de K ;rft Zl/OJ/7017
ZlhiSeun

Í2/03/2912
OCMÍitlB

IruUiiltdAÍr 09 rvpr.mfftio da 
rntief j  tláulcx

Canguoi

n/O J/ZO li
Z2Kl0mui

U/Oi /ZOi t
Oll-.OJrun

■ 22/03/2912 
OOiXinufi 

22/03/2912 
OShOSRtr.

** lruUNl«lid( n« iv9.-trr<«nie i l i  
tn rrç li r lf ir t»

Z7/0V7012
U W lsun

22.'Oa/2912
IS-TAÇirif.

Sáo Uarcoço da Sol (2/05/7513
OOh)rTr.{n

(2/03/2312
03h0en-4r

L'jubilidid4 r.» i'j 'r j7 i(x t»d t 
enriQi4 «Umta

Ckdiqvá, Chtrxlira r 
SrnttniU  do Sal

zz/m/íoii
7)MAmin

21/03/2912
eáhS3mir,

IruUhdjdidt na mar.rrtnto dt 
«ntRjlz rlálnra

Amaral Trntdet r 
ChovIiM

27/05/2613
25h2dm)!i

21/01/2517
64hS<mln

Irjti'*ilid4d( ne tuerjntnie dt 
«niigu rlátncí

A ptciiaçk da Srtf («> rtitibairóde 
nernaUdida.
A Vive learuTM e ir i i  o m t lemiMocon

( a babituil pldrSc Sr (« llrlxdr irm^ss 4a VT/0 )á irinmou á 

X X QuiUdids doi lervires eteJliCos
Vivo S’/A
CNPi. 02.449 993/0001.54 vivo

SINDICATO DAS SECRETARIAS E SECRETÁRIOS ■ 
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  ̂SISERGS!

EOFTAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERALEXTRAOROINARIA '
A Presidenta do Smoicaio das Secretárias a Secrsiárics no Esiado do nib Grande ÚO Sui, M  uw dp Suas ltr1bu(çC«á isgals á tSISiutárias, CONVOCA, loeos os imagrames dc eáltoerla do Sind calo qua cxfiresm luaistívidadás no Estado do R'io Granes do Sul e compareceram ■ ASSm BIEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, quo sofâ rooUzada no dts 4 de sbni 2(M2. ás I8n30 tm prm ra cnimsda a i9tt am segunde e ORima consveado, no audiiOrto de radfraçáo dos Emoregaoos rie Comároe oe Bens.a de Borviços de Etudo 00 RGS - FECOSoL SITO A Rua dos Arwradas. §43. 7* snoar, am Pono AiagraiRS. a fírn ds deliberarem sobra a sagumic' *Ortiam oo Oit:OU Cbnvaniánclt Ou náo para Ivmar eoftvançác ou acordo coicjvc ce l/lbSêtO,92) Em caso poibiive. bases para acordo ou convançSo t nxaçáa das dáusiias.03) Autorizflçáo pam om caso de maleoio nes nagocíações. atuizar açic de dssidio t/ou rcvisáo de Otsstoio coittrvo. da natureza jurfoica a ecendmiea. na torma disposta na láglslaílo am v̂gor
04) Basas r>am o padioo amígavial nu|udicle>'05) Concoesáo da amplos podorai s Prendtnia do Sindicato, para em caso da maogid nas nagociacAes. indicar mediador a ou árbrtrp, acertir Ou rafeliar 0 mediador a Ou árb'i*o. vioicado pe<o suselúiorXsl. oam come. toi«xar mcdiacSe ao Mmlráno dc Trabaino a Empreg-s.DC) Concessáo da amplos podaiai á P-es<dar«a ds Smdtato. pen nagocisi cc-r a caiegoM acenSmea pooénoo acenar ou rajtHar propostas, nrmar acarooouconvonç4o,incluilva acordos aditivm, pedarioa auxja deiagtr podaras.07) Autonzaçlo para o Sindicais das Secreiarias o Sncrwános no Cstiso do fuo Gm-ido de Suf - SiSEROS, ajiizar actes colaiívns CNz indrvrdueit ru condíclo da lubsiítule precessvíil. corlormt dispoaüholaaal: 081 Autorízaçáo para o Sindicalq dss Sooreiánas e Socroiários no Esiiaedo Rio Cianda do Sui - S>$ERGS. negociar com e categoria ocoriòmlea, ou ainda por omprasa PlR > PanicipaçSonos Lucros a ResuSndod da acordo com 0 qua oenomma a Lai to.toi do 19/12/2000;09) Autortzaçáo par* dascemot esnsienciafs/confederaDvos oos emprogados am u%pr dp Stndicaio Cá Dassf, coniorme diaposllhb eOnibtuCiona):a) Dlscussáo a deNbtrŝ e seprs Inaçáo oe vaior, sisitma Oe arrecadação a paniiha da raierida con- ubuiçáo enira 9ndtoate, Fadaraçso a Conitdaraçáo.b) 0'iscusailo a laagio quanto á épocaao rocoinimantodedasconiada ialai«e conirloiAçaooumbMi t Lxaçáo da panaiidados pora os casos dt racoMmanio em airasoAiatta; ainda que asta insiáncM tenha pooerea d̂ boralnoa a ove at rjicfséas tomadas am ascruhno soertie aiingiiSo ledos cs mtagianiaa Oa casagoria piohssionai. -ndapancoaii do cvooaiaCMnanio

P O R TO C R E D  S.A .
C R É D ITO , F IN A N C IA M E N T O  E IN VE STIM E N TO

CNpj n* 01.800.019«00t-es - NIRE 43 3 0003548 4
ATA OA ASSE7ABLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

f) DATA- HORA f LOCAL: RetSzada no d« 20 da dozomtiroda 20<i. ás i4nOO. na R-ja doa Andradai. n* OOi -conHAto 1401. Centro-CEP 9Ü03DOO7. na odade da ̂onoArMra.EsiaoodoRoGrandaOo 5u> (II) QUORUM/PRESENCAS: PtasaMas: (a) acionistas rap-asemando ma» di melada do capNM soâal com (hrano a voto. noa tormoa do art. I2S oa tal n* 6 404/75, conforma assinaturas conqlaniaa doUvro ea Prosartça deA4o*étias: t (b) Iruaoraidada dos membroa ria Olraierta. (Ui) COMPOSIÇÃO DA NE$A: Prar lidente: Or. Ap^ Lo>vantrtal IOA&SP n* 23.2$4) a Secratano- Or. Fa»o lo«ientti« (OAa'SP r# 20a.7!0L (M PÜBUCACOES PRÉVIAS- C(»taida CoovocaçSo puiécadcno *OUnoOlcia; do Estado áo RioCrandç do no'Jwhãid» CÕmérpo*. noa oiaa 01.02 a 05M2/20U. Eorr da RaMeaçáoda Converaçáo puphõoo no Diáile Ofieíat do Estaoo do Rio Granda de Sm* a nc *Jorna)do Comoreie*. noa diáS C9.12 o 13/12/2011.(v)DaOÜLDO.f}A:(l|P'q9Psta de aumaniooocapiialsoclat, no moesanaca RS 53.308 B07.50. medania a amitsSo d« 5 330.580 7$0 nevas áçOes. .xantio 4 35$.eeo 750 vonénas a 975 OOO.OCO prefo- rendais. O p-aço a aar*aooiaa« para a amissAo 5 oa RS O.Oi (um cantaro) por tçâo. qua davatO ser imogralnado «m moada eenanta naoonaL no a» da siibscncáo A cada açáo possuída 0 adonista tara dUano a subscrever atá 390 novas açOes. da mesma aspacla: (3) aprovado oo aumamo da capiuii a rcspocUvs ratonra aaiatutária. sa o vdumn ee aubsençAo e «rtagraiizaçSo na eá:a oa aasambia« lo« aiipo- nor a 70% da oreoeata da eumeme da eapuai: (3) Fixacáo da prazo 0ars e eitrccodo duada da svbscnçác aos adontsus qua n5o axarcotam o s«u daaito na daia da assemoiaia. a (4; Ocibaracáo qvanio aa a««n- lupía sooras Oa tubsóiçáo. l-xanoe orazo pa/a o axarcicio dessa daeho. (xt) 'JLVBAIVBA_DAAIA Os acnnistas aprovaram por unanmvoada a ladaçâoda prasame m  nafatmam surrano. con.’ormadis0esio noan. 130. paragraiel*.oa U>n*6.404/76.(vD) peliberaçoeS: p<ouna-ihiacouv rutamairrovaous (l) Aumanie do Cap»al̂ clal_Subierhe e IntaoraUiado: ^  lazAO da* iKesaiOSde da «tiediate capCOiza- podaComoanhip MnM«aca paio Banco Central do B%i4 auavás do Termo oa Comoaroomarao OESUCr bTPtí/Cesuo-02-301 i/i. os aooruaias aivovaram. nosie aio. o aumen» do cacáai sociál subsenu a ftta- grilzado da- Ri I8.1OO 000.00 (dtzassee miMes a c«m mü raa<s1 oam Ri 54 200 000.00 (cinawersa aquatn>maháasaduzanN>$m4«tars|. ow tata. umaumar4odaRS36.i0O.000Ã)0iin(«aaq)em4h0eaa cem
fflri reais), madianie a amiuáo da 3 e:O.OCO.OOO (U5s bi>i5as. O4ocer«os a Oaz mnvtas) «a novas açOes onftiárfas. am tudo igua» ás amaHormarae ausianias. cem praço da anussle da Ri O.Ol (urn centavo da real) por açie. caicuiHdo tevnndo-sa am corrta a aiuai s-(usç5« patrvnoniii daCompannía. lanoo Sido adotado o eriiárto oo valer do poinmònicitquido da açáopaca* tliaçSodooreçbdnsnqvaa açOas. contom-aart I70.il* incisoU.daLe<n*5404x75.pfacoestaquaánèsiaaioraHiicadeoadSteétania$ Asnovasa^& c.-omartas sáo iniawaniania subscr«at a areçtanzadas nasia aio paia aĉqnsia GAPX HOLDING LToV coráorme Bdti-n na Subsençáo Qua consiaiii e Ana>a l a praMmeau. arpiavoita na sace da CunqxarWL O aun-anie 9t capiut om aprovaoo a ptwassaoo a tmmorogaeo nesia r-avna ssseme:«-a mi.4 a nâass- . dana de imac-aiA capdaiizaoác ca Cotroar-rwa rtsc«sr;odo 0 «vcrccío co 5 rijro -a p'a'a-ác<m dot as- * on.$tas ausentes, (?) Anarqgáo EatatuiárlB £m oacu"á'<ia da -sc-uifrtçáo ds a«>.'ner*io c: c«»iai st«a' , uai-beianonr; aa-nroacar-ui acMisCataiw» (a> >$• sa va.Mcarte um vo-ume da svbscrtcâo t <niaT'aF(»çáe. tuoener a 70*-'* na orosesta ce at/namo ce capsai a (tn 0 0'dcessar:s .-uo a horMî av.)o do aumar.10 fia I cau>ui nuM# niavna assmnoiau am razáo oa nacasa-otoe da -med>ata cap-o-unçOo ca compá.nrva oan- | licaea prto Banco Cenual cm BresA oa acontsiaseprcvtra-r. a anaraeSodo-CasurdoAngea* ooIux-im.) $mai. cwe passará a mgar com è teounu raoaçáo " Arr^ 4*"-0 Car. tsf d dt PS S4j00.v09.00 (p tKM M a I a qua/ro iwA5as a dbrrnios rm  fOãisX e «Nápos am 3 6Í4.SC0.009 (n^s tunc^s, onoeenw • vin:a a qi«:rii I marrdaa a saoeanws /ra9 agdas. saneo 3 B32. IPP 900 (kOt onWs. «deennirs # mnfn e eoa '•'#idas e c«o r ma/ orobiénas a 2 500000 (dors nwftdas a oudinanras naO pr*/ara/K>a‘s. lOCns suOac.-i<as a mrapraázadas arq/noada cerranta naexpna/e sam valor nom h it: (3) EserçkbjlSLDitsJtP̂ fnleiêncit dps Aclcrtiq- láLAuitúltá' -Noa lermos do art i7i da Lai n* 6 404<76. os acicneiss ie<8o ci'ei:o de p-a'or5ncfs para subscrever aa açboa ramanescenies. paio prazo carauarKia: da 30 (trvua) ons • coruar oi data ca rxibu- cacáo do aviso aos icorúsus. Caca ac-omsta pedarS turct- e dvairo se omietér-cia na procc-çáo dns açoás ordmanis e/cu oraierencsis qua oossmt na prosima oa‘a, sando oue d«oa Bóonsia sorr-ario poca- 
l í axarear e leu dveno ce pratetáncia stAra açOas da mesma aspt&e 9t que lor pcsivcor. iro3.an!a assinaiurs ee cpriaspondame beieirm oa subsertçlo Csds sçás eossu.da eara ovabo ea subscriçio dt aicl 390 (irazaniss e noven-jj novas açtas ao preço uniiáno dS Ri 0,Gl iurfi eermvoi (4) &99(á2JijLS.uq}C;l: gig: Os acíer..»ias âa-.cráo rnanilfsiar 0 »<-u vutrasia na rasarvo oas so>'is -ia boiaiun et Sk-tscnçáo da ações cenasperaenie Apos 0 tarm.no ee c-szc ps'á 0 ixerccé) no a/eno pt prciarèneo. as scprts serác apuradas no prtuoua 2 <dofs) i>as úieis Os ae>onisiRS que msrniesisrem nuvossa no reserva at tcbr&s ro bpiaum oa subscnçso torSo 0 praze 00 5 (cineel dias u-a>i, lagkiniesá-apuraçáodas sobras a o-vuisaçáe paia Comoan*va da aviso n«t;a santico. r«/a efetivar a Skbserlçio das sebras madíanta 0 praancnuntrvo a Btsmaiurs de&eiaiunce subsençáo comociania i 0 pagamame do praça saan issteaasaçOasaxrcapvq- damas á vls4 a am moadi cerranie nacronu. As to9>as náo suesertas ao6s s rsia>o sarác canca-scas («Hll) SUS£6iíSi,0 JiaSJBAaALHOŜ -LAyBATVMJ5.4 AT/L: r,*ca -rat havancô a sar trtiaoo. a rau • mêe lo> ma.-Tonpca ctio ;o-nx necassárc a lavrthira ecsM a*a a -euniáo loi )anvclads. a atz (oi ida. Bcíwda am orríam f »firr>v,».na por unirwTxoade ft8S'NAtyPAS'Mís; *brlo Cov-aninal. Rrasaopie Fa- e« Losvon-nal. Eacratano. Aciqnisiqs GAPX Holbinj Lida. P, A-naroo Piir-turi R . steio-Aümi.-jB!fadcit. ] Jf-ila ComefDil 00 £si«.'o do Rio G-anaa dc Sui carii!«o 0 mgisi-a aií': *0'C1/?012 S02 n*' 3S7’.'?6$. prwoeolo latifiSie-S d-rOa-Bl/?©;? Errprí-Sâ 4J 3 0003545 * orrwrraa S'A • Crécno.Fmar-ciiirrantoj a invísiimanic Jcsê Tao*u jf;ooy • SvcrcMrnvGvrrt ATESTAVOSo.it ar« cjcunanio 'oi M.bnict-oo 0 j aisr-ia so Oznco Cêiiai oo C<as4 am erocense 'arjvU' a a'msn'iai-a$Se 1 'iiiBa-to tet aws pxan-Ados corou de eaiis amiiida aparie OERARrAMEr-TO cS DI4GaniZaçãOOOSiST£Ma Fi.vancEíRO <i«- ■ rtxia Tacr<s err Porte Alcg-e ' ftia 377 7 Carlos Fe-uiarsa-iy ■
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (MATRIZ E 
FILIAIS;
CNPJ: 92.559.830/0001-71 
Certidão n ° : 2548213/2012 
Expedição: 14/04/2012, às 15:40:22
íValidade: 10/10/2012 • 180 (cento‘e oitenta) dias, contados da data 
dei sua expedição.

Certifica-se que GREEN CARD s/a refeições comercio e serviços (matriz e 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 92.559.830/0001-71, NÃO consta 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
:Certidâo emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
iTrabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
jna; Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dia.s 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
aultent ic idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
finjternet. (http: / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam cs dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
injadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações 
iestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h onorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados e m ’lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão dé Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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C't R - Certidões SMF http; Www,portoalegre.rs.gov.br ipiu Cenidao/CertidaolptuNegat.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA M UNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territoral Urbana (IPTU) e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL)

Esta certidão é valida até: 03/08/2012

INSCR IÇ ÃO  DO IM Ó VEL: 2287927
Çndereço- LG VISCO NDE DO CAIRU, 12 AP/SL 1001

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos 
tributànos que vierem a ser apurados, é certificado que o imóvel acima nada deve 
relativo ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e/ou 
Taxa de Coleta de üxo (TCL). lançados e vencidos até 30 de abril de 2012

Certidão em itida em 05/05/2012 âs 11h56min28s, com base no Decreto 14 560 e na IN n® 03 
SM F/GS, de 27 de maio de 2004.

A  autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria M unicipal da Fazenda 
(httD://wvwir.DOrtoa leqre .rs.qov.br/sm fl. informando a In s c r iç ã o  2287927 e o código de 
autenticidade 02pnh75m .

A te n çã o
Ao adquirir um  imóvel, certifique-se sobre a inexistência dê débitos relativos á tarifa de 
água/esgoto jun to  ao Dmae.
Esta certidão não inclu i débitos não tributários junto  ao DMLU. Para verificar pendências consulte 
0  D epartam ento através do e-mail; comercial@ dmlu.prefpoa.com:br, ou te lefone 3289 6850.

I) de 1





CtR - Certidões SMf httpi.Vwvvw.portoalegre.rs.gov.br ipUrCenidao CerlidaoGeralDeb.-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
SECRETARIA M UNIC IPAL DÂ FAZENDA

Certidão Geral Negativa de Débitos de Tributos Municipais

Esta certidão é valida até: 03/08/2012

NO M El GREEN CARD S A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ : 92559830/0001-71

IRessalvatio o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos 
I fributários que vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima 
1 Especificado não constam débitos vencidos referentes a tnbutos municipais, 

lançados até 30 de abril de 2012

Certidão em itida em 05/05/2012 âs 11h55min15s, conforme a Instrução Normativa n° 03 SMF/GS 
de 27 de maio de 2004

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio da Secretaria M unicipal da Fazenda 
f|ittp :f/www.DortoaleQre.fs.QOV.br/smfi. informando o CNPJ 92559830000171 e o código de 
a|uter|ticidade z1lp8j28.

/

http://www.Dort
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
' Secretaria da Fazenda 

c ' t» Receita Estadual
- - ?i■♦wj.

Certldâ^ de Situação Fiscal N” 04924655 

Identificação do titular da certidão
Nome GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVS

Endereço LG CAIRU, VISC DO, 12, 10 AND SL 1001 

CENTRO - PORTO ALEGRE RS 

CNPJ 92559830/0001-71

Certificámos que, aos 04 dias do mês de maio do ano de 2012. revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o tituiar 
acima identificado enquadra-se na seguinte situação 
Certidão negativa

Descrição dijs Débitos/Pendências-

Esta cettidãi^ NAO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento de 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD. Taxa Judiciária e ITBI nas hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual (Lei n® 7 608/81)
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não. em nome do interessado de débitos ou pendências 
relaciorjado$ na instrução Normativa n ° 45/98 Titulo IV, Capitulo V I I .

A p rê s^ te  çertidâo nâo elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sui proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrpr, p qualquer tempo, crédito que seja assim apurado

Esta certidão é válida até 02/07/2012.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.® 45/98. Titulo IV Capitulo V

Autenticação- 12365546

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.goy

4\
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AO S TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalt/adp o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
respon$ab|lidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

r

1 tonstam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário NacionallíCTN); e

Z fiâoiconstam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
. jPGFN).

Conforjne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A  aceitpçâo desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereÇ:os><http;//wvw.receita.fazenda.gov,br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>

Certidão eijnitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
■ Emitida às 19:08:45 do dia 03/05/2012 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 30/10/2012, /
Código de controle da certidão: BA76.A613.F5DF.C0DB 

Certidão emitida gratuitamente

Atençãp: qpalquer rasura ou emenda invalidará este documento.

! de il 05'05

http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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De DE01

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
. Secretaria da Receita Federal do Brasil

I CERTIDÃO NEGATIVA
OS| RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

i C AS DE TERCEIROS

N ' 724553C'1-‘ & O O i:r
NOT>e GREEN  CARD S ’A REFEIÇÕ ES COMERCIO E SERVIÇOS 
CN PJ S2 559 830/0001-71

Ressalvado <? direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
OJaisQjer, div'das cie re'spcrsabilidaoe do sujeito jsassivo acima 
ioentif'Cadp que vierem a ser aburadas e certificado que não constam 
pendências em seu ncne relat.vas a conír-buiçóes aonimstradas pela 
Secreianai da Rece ta Fece'3 ' do Brasii R f B í e a mscrições em Divida 
Ativa da Uniâp i D A ü :

Esta cemdâo" emitida em reme ca matriz e válida para tocas as suas 
filiais, refdre-3e exclus’vamente âs contnbuiçòes previdenciânes e as 
cbr.tribuiçòes i devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em 
DAU n^o abrangendo os demais trbutos administrados pela RFB e as 
demaisiiniícridões er̂ i DAU. administradas pela Procuradoria-Geral da 
Falzendp LJac enai ;°GFN i. ob.elo de Certidão Conjunta PGFN/RFB

Esta certidão è vaiioa cara as finalidades previstas no art 47 da Lei n“ 
8 2^2 de 24 de julho de 1991 exceto para

- averbaçáo de obra de construção cv il no Registro de Imóveis
- reduçàç de capita' social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou ae 
sociedade sociedade erri.presana simples
- ba-xa dt) firipa indivioual ou de enpresar.o. conforme definido pelo 
art.9.3-1 ,dçj Leĵ  n® 10 406 de 10 de Janeiro de 2002 - Código C'vr. 
extinção d|e entidade c u  sociedade empresaria ou simiples.

A aceitação d,esta certidão esta ccndiciooaaa a fmaiiaace para a qual 
íoi emiliaa a a verifcação de sua auienucidacie na Inlernet, no 
encereçQ rhnp ',\vwiv r«’ ceil3 'azerda gov br'-

Cer1idâb'Êniit da com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01. de
20.;de janeiro tie'2p''0

‘ ■ I I ■
Enitida erii 1 6 /1 1 1 2 0 "
VáhdB ate 14/05,2012 ^  ■

Certidão enuada gratuitar-iente

Atenção q.ua:quer rss^ra o j  emenda invalidara este documento
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Certif icado  de Regularidade do FG T S  - C R F

Inscrição: 92 t59830 /0001 -71

Razão Social: Gr een  c a r d  s a  r e f e iç õ e s  c o m e r c io  e s e r v iç o s

Nome F a n ta s ia :G R E E N  CARD 
' 1 Endereço: lr g  v is c o n d e  d o  c a ir u  1 2  s a l a  1 0 0 1  a n d a r  1 0  /
, CENTRO/PORTO a l e g r e / R S /  90030-110

A Ca ixa  Econôm ica Federal, no uso da atribu ição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8 .035 , de 11 de m aio de 1990, certifica  que, nesta 
data, a em presa  acim a identificada encon tra -se  em  s ituação 
regu la r peran te 0 Fundo de Garantia do Tem po de Serv iço  - FGTS.

O presen te  Ce rtificado  não serv irá  de prova con tra  cobrança de 
qua isque r déb itos re ferentes a con tribu ições e/ou encargos 
dev idos, deco rren tes das obrigações com  o FGTS.

[ Validade: 29 /04 /2012  a 28/05/2012
i '

Certificação Número: 2012042914433570904440  

In fo rm ação  ob tida  em  05/05/2012, às 11 :51:57 . / '

' A  u tilização  deste  Certificado para os fins p rev istos em  Lei está 
, cond ic ionada à verificação de au ten tic idade no s ite  da Caixa: 

www.caixa.gov.br

1 de I

http://www.caixa.gov.br




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

. P O D E R  JUDICIÁRIO

S I S T E M A  T H E M I S

P á g .1 / 1

Çorriarca de PorLo Aieyre

, FIs JÜÉl .

C E P T I D A O  N E  Ci A T I  V A

Certifico que, consultando o banco de dados integrado, 
relativo aos registros de distribuição de matéria faliraentar, 
çorlcordataiia, recuperação judicial e extrajudicial, constatei nada 
ha\ter contra:
P R ^ E N  C A R P  S A  R E F E I Ç Õ E S  C O M E R C I O  E  S E R V I Ç O S  
C N é J  9 2 . 5 5 9 . 8  3 J / ' J O Ü i - 7

-K y y ir r̂ + TÍr

D o u  f é .

Porte Alegre, 11 de abril de ,?012, ás '.4h59iT',in

CUSTAS: PC 3, 5C
0, 1500 .URG

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisa.ios
prdcessüs desta Comarca e das integradas até o momènto (coma 
integradas, vide www.tjrs.jus.br).

os
rcas

SERVIÇOS NOTARIAIS E DÉ REGISTROS DE CAMBARÁ DO SUL ’
I . Av G i iu íiw  V«rc|,.<. ■ C c ia rb  í : F P  9^480 OüO - Pone* (54) 3251 1660

An.. C. mdr.. 0 'Av iln  d** Avil.i • Tübcfiã <* Rçqístradora
• - - - ---..«t.- ---------T--I-. „

, A U T E N T Í C A Ç Ã O
(UTENTICOa presente cópia reprogrâfíca extraída nestas 

fj^or)ferecom o original, do qua dou fé

*'í.

)quB(
Cambará do Sul, 16 de abril ae 2012

Joicc TItonl silva • Eacravanti Autâdaada 
W .:  R S  2 ,9 0  * S a to  d f g t t^ i^ S  0 ,2 6  - 0 6 9 1 .0 1 .1 1 0 0 0 0 4 .0 9 3 6 4 '

' .  atciMi.Nre. »Lia c m «nua e i u ii  k a / u k a S
N'"* ,A

J-

/

/
/

I

http://www.tjrs.jus.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

DECLARAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ n°
G reen Çard S/A Refeições C omércio e Serviços 92.559.830/0001-71_

A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas 
as normas e condições deste pregão e seus Anexos.

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

. i-

\J j l ':  1 i -  c \
varlo s Alex D'Avila de i^vila 

Ouforgado
GREEN  CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇO





r e e iC c iL - e
,’̂ H

. Fis ÁO^

A i
Co IvIPÍANHIA d e  s a n e a m e n t o  de  ALAGOAS -  CASALI ' ' *: ; I

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

DECLARAÇÃO

I Razão Social da Licitante: j CNPJ n°
i Green Card S /A Refeições Comércio e Serviços I 92.559.830/0001-71

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 
in^xi^tem FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, 
môdálidade PREGÃO  ELETRÔNICO N° 05/2012 -  CASAL, realizado pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

I . I

I /  i ' ' i  à
^l^os Alex D Ávila de ÁvilC l^os Âlek D Ávila “de Ávila 

Outorgado *
G REEN  CARD  S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇO
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CON$E|.HO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO
SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL
certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em 
situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOMB................: REGINA OCHAGAVIA DA COSTA
REGISTRO  ....... : RS-036789/O-2
CATEGORIA......... TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF.................. : 137,769.670-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro.

A  falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão; PORTO ALEGRE, 03.05.2012 as 13:33:07.
Válido até: 31.05.2012.
Código de Controle: 116848

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS

J  ■

dtí
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I > âniGENS D£ RECURSOS Lucro Liuuiü'1 ilo giarriao Ori5re<»aa6«tAimooto Fifll*# Lonçn Preio Outu><uiçAu f&Rfirav«n praro HcversAe de Daviandos ..Auityrim (>|l'Ul Snoal 6 • AP(.iCACÕeS OE RECURSOS A(xm«c<Vs «lé iri*H>i<>iadD Airrenio RMHaa*et iiop^n iHa.*‘ O-vfTavKis m»*t>‘jii7M , ' . .  A.jrltefMo em)n««»l.rr*eAlos‘•«.rfiènlo do jnir«gr*6i 4 ,. . .w • GXCESSOíRFO. CAR. CIRC. LIOUlOO )V. ATIVO CfflCVUNTC .1* Tc fierooo  , _tEao/nao . | ..CIRCULANTE '

00 Enrcipo 1. - . . f«n»*»>9o ....................

, _20.lLiri5 _20.10.R8ÍT7l4-30«.97 9 932.275,41
1 .SM 680 ?r> RS 1 r,?f. 882.63‘ W227Q2 i l* f« ia 67 337 r55,J2 7612.107.087S6744.04

.1

mcrmllncei'iCíT«ONrAst

OJtrCH LiedarxrA,«iyo r>iRMk<.iCi nr» P»ss.v<V5 oosi.xnjrWW (637 f,.i3,82) i F«tv>t*ftua«1.625.852,93 ' V*VOMO* e toniraruKAei r* «xrpi»>R« Ai*.viini*yi>io dc CHde»Ain-rmo CatMAi Snelel Ouvas rorce»C--»’» LvMdo p««*Oo r<a*nncl»4e* OMfMnnM FUJXO06 C^XAATrVIOAOCS Of: iMvi{.ttt.1ENIQ A*ikiivc^s do Rcaiuayii a 10090 F*otA A'RK.cA«>» «1» lrva«.eniiU1lnsAíAcawc» (uyity.eu-isAowtiçõfw rtn InnlakteOii A o iiai^ s OO miengraci
24t.9U.40
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Aumento de C.*p<Li(~el*a U<T>iÍdo Prowfriet.le «Ia»AtKridedee da F«*anciam««iiot AUMENTO (OlMIKUiCAOl OC CAIXA€ eOUlVALCNTES 06 CAJXA C*>»ee Ceulv.de Ce aenelnfcie de E«rc. Cairev €quiv daCai*ene fimiIiIo Ftaic *«S5
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on.oAlajro. 24 d« «tvdda 2012.

' '.AliAka Anna EAancM CP̂  09' 436f» e«

Nmat S<aa. CkaiofM aa 
Aatoeiacio Educacional SAu Joat

f  •amUiamm a» OxmanaaAçAn* b<AMca«aa da AasccaaoAn Ço,Kan<>nal SAn JOcd. nu« com|tr««MMn o pAiartco oaP«n<ir.tf am ^ i d« 
-daramhrodp 2011 o aaretpactniaadenionaliacOot da <«i(>n<AvJ nu d4f<>l. das n»rt.tç6aadri pA^nntOnnihiiadn ad'i% fuar». n« i.ar>» 
lM'a 0 a/ric ido (nida naouebi daia. ostan como o 'aaumo oas prnc«ai9 prdbcai :'irid:>e'a a da^w: noW) a'C«a< - a*

ftaapeoaaWlldada da admlntsiracAo Oa Companhia palaa 4amentlra(6aa (inancaitat
'A/uOnmrsirâ O da Enfadada a (osponsAval peta ataMaacioa adao-tada itWasiniatAndMaMadê-uaisfaacdas Anarvnta» da w. vdu 
aom a$ pfAJeas coniabait adoiaaat no Braaa. # paioa eenirgias mtnmo* ou« aia de'annviou ermo i«»c«4aA>a>\ aata iMnr«M » 
eiabotxAode e#men6M#ç6et fanancoraa fa«rat dc <wtoi;eo >e>«vanic./y)CMn(ian(«>nania ao causada por Pawot ou an«
ftatpena*abnidada doa audHarta indaeandantai y
N otta rtaponuMdada é •  da a>p^)M f uma otu itto  s ^ 'e  «aaai dcmon«vac6as üniincwas com Mac am nosaa »ud>iooa 
conducda da acnuto-com n  nonnat tr*as4auai a ailamaoonao de audddna tssas no"nas 'oauaram o cumonmooid de a«9ènc>aa 
«bcua pato» audcoras a «lua a aud4o«ia «ata planapda a aiaeutarta cent o oiiiaimi ca dMar «açurarfa 'oxoivai da nua as 
damonstracOat l•n4ncaaat atUc Inras da 4lnierc6o 'ela/ant# *
Uma aud.icf>a anvcAm a axaôicso d l prceadnnertot taiac«nidd« pwa dókmcAo de ovid6nc« a tnoeao do» vateie» c drwtoacAts 
ap>at«nl*dot nat «tamonstraçOai Tintncaaaa O» piocaiFmantot ta<aciOMdo» oapandam de lui^.smanin oo «tafalo', rt^umrtn t 
ouauafAa «tos nteos da d ittotçlo ralavanta ■»»« dtmo<t*u.s;Aa« Onaneavna, aioopnndanianiania sa causada pe< faaucit ou ano 
Naata av«iiiscAo d t nacos e au(Wv Qnrs>ce>a os eo>B>o>as 'aainos ralavanits pa ii a afabor»;Ao t  adaouada apeoteaterSn dts 
damursWiK^es financeuas da ErCdaCe pata nfauvip' os p>rra<tlin<!iHr!i da Auü>lotfa que sAo «(vctir^ailos^sat 6 ’Cu<istAn<.'a« nijs 
nau para rr>3 d« e>pea»sa' uma ClNtulo sohr* » eftcaca rlesiet eenuolaf <nia'nos da Enialadn Uma airMnna «wlia -am(>am .i 
avahn(òo da adaquaclo <la« praiiMI comattais ut<l>z<v3as t  a racoitUtnwla das atlanaiivai coniaOns lolas oeis admrittracAtf hem 
come a av3k<i;Ao oa ãO'a«C4'<AOJO da» domonstracMs fmanr««as (emada» em oonguvo

Ac/adiumot ou« a evidfin^ij os and luri.i oliid.i é i'<r>C'r!>'it 4 aivoiviana oara lundar^eniA' 'lowa oousiue oc ouO>'one 

Opln llo dot Audiiorai
Em nossa opauSÓ. as dorr<(isira;6as fwrvseass acima rniendas aptaseniarn aOequadtmanit. cm tocos os ascrectoi 'cievantes. 
a poflcAo oatnmoniai a Rnancaaa da Associação Educaaonai Sac JotS em 31 de deremO’0 do T O ii.o  oosomoonro d t Svis 
epaiacdes e os ««u» ilu io i da ca>ia par* o «letclcio fanjo naquela cara d« icoroo com as prlfcas coniiae-c «doiaost no Brátl

Outros Assuntos
As domonsiraçOes do eicrcic<o IMo em 3i de dteamoro 0* 29iC (oram audcacas po' nq». com emissAo de 'eiaiorts o« auotoras 
■«tependanlus «em («i»*iva. d*lado eni'l6 d« aürd dt 2011 . •

f ii u m e m a n n
. A Ssnciaoo': AudHotes * Consulorcs 
. CFte/RS 1 979

PprlO AJn(jfe, 20 de ebnl de 2C12.

Paulq Rô lno Ma'tir'ez Nunes 
Conmdw CRC/RS 052 409̂0-2 SOoo Resporuavei T aemeo

AJe'ani}re dos Samos Valtnw 
Coniaoei CRCA>S0$2.e7|4O-0

socie

N IC IPA LD ESA O  BORJA
D E iU C IT A Ç Õ ESco-rc>*‘—

pawhentaçlo'»K̂WW4 F ....... .................................
envtxm irw s r li i 9hd3 d«'AO&TOiJ CONCORRENCtAPUSLKA 
lau 0M«; Corerelaçle w  «nanu oo raeie de engerAa.*!» emi aors 
.cr* reiestmcnto e t  ontnai mas d» ««nelM Onfem JM Reenes 
Ih * lOra td i ds MKV20I2 A «bcduri dos «nmpei fscísrt as do

t

201? !■» «M9u(ii $«w>m tiBdn Stctiene M /*oram  SM.»OP

AVISÔ DE LICITAÇÃO
Progão E le trô n ico  R e g is tro  do P rocos 

N* 87/12 ObjetO' AquisiçTIo do SdIdcôcs dd Grnrtde Volume (SOLUÇÃO PARA 
C5l/LiSrr SEM POTÁSSIO SISTEMA FECMAOO 5000 ml), pelo poriodo de 12 (doze) 
rncidS (uim o Hospital No'SM Senhora tiR ConeeíçAo S A AÕERTURA; 14,’05r’2012 
Rr OSiOOti. Local: SRo do SaniM do B/osl

ProgSo Elotfônlco Registro de Preços 
N* 95/12 Objelo Anuisiçâo da ̂ ‘ilertal ̂ódico Hospitalar lOIVERSOS --RP). pelo 
perlcdo da \'t (doza) mesas, para os Hosp>l>i<S Nnssn Serthora da ConcciçAo S A 
GnsioRedomorSA e Fômma SA ABEiRTURAMrt/osrJOi? AsOBOOi Local Site 
do Banco do Bmsrl ' , ,

Pori© Alo« (RS),|30 da abril de 2012 
Marina Intsjsilva.Contos  ̂

onie dp Materials ;

CONFlANÇAiCC^MMNHIA DE SEGUROS
' CNPJft-ír33.C54.8J3nX)Olk-5 •NRE43.3W:00S./98 

' ATA OA ASSE/rlãLDA QERAL ORÕINARli • REAUZAOA EM 31 OE A1ARÇO OE 2012 ida.llqia aLocaE Aos.ll {inrSa>it>m|di.>srin( ■««iiiniuo>de2rii2.A<i iO*ioim <wis«nlesar.A»ci*C4inti«4.4 t<»( $ei* dn 8atemtvo, n* toi/7* arda>, á Cébdp <r Arcpie '̂st'Mto dn ifao o>and» <fa> Sw. CE*' S)9C Cuoritm: AcMnesai di Cflmpanh< i «epseSMantlO in»* de 69'« on Ca(«4jr Sorui oa Cf*nn*r<f*. p<aç*o: rM̂ icaçaddaEtKtl de Comoc caompU»nO<«i3i«alnd>Ab-a • Comtrc*' -Jo EsTaOo do <V ' yid»Surer̂ *JemdideCcmcrcio'.nat I dc6esdbsdas23 26e27 dernar(0Q'2Oi2 M«na: Ptescmnic!.vfqruj Caxoa LttfnçMto Camtuo. SKtBtan i^Pado peOcd» Schctet Game». Ontem do 0>a. t |  la n a i as 
rpmns pôs admevsimderae, leiannnai. ddcuix i «oint«  dertoneaacecs Imance-ras luMinas ao M*rcs5o toem' 
sr«»j c{ii 2011. 3) Aoro»ti A iieposu da Cbo ?na wba.* a deslma^d a k«r'ua<U ao -wiitotio oo rtycicer. c

13) RaMlcai * tícsirsaciio deitarei reenorlaa-fy (w A SWSCPOol>bar«6cs. «n* irao-o*i».V no'('îerirs r mm|* ntuteiiça' iMs i rcieiWM iciviièMnie. S«m >>n*c-<cn «
'ttvci.AvutiiundoeKMratJni 1] Ap<o*ir.«err r*»saiv;Aei*|ayaAMtiaid4̂ €n«r>uavau ,>-• D-<numfactK» Fin,virJvfl'. cin farecer ;K|i AuMwet Irw.p >v»>nles| 'C<a:<Kis ao «ncc"a0n nm H ©«/«vnivti1(W 2diP. Que;io>pn puQkC.-ibOS riM jĉ ao Háilo OIÍm I 06 *lOu'-''''i * Jmna> «>0 •*onie.'C«.09$ ecLuc» iU Li) Oe fc\«lii(0 dc SOia 2| a{ rovar a f oaosla 0* U«eiP««'3A>r* » A*«( mçA'' a s<n iSita ant mtucaao iVi cnxhir;», de»OpdO snr 'rqrtvado 0 LuOO Ho O d^xu ' «o v*r^<e llSt 040 (MC 79 .r immjn,<|p | 04occn|o» 4 «Siarra « sarsIfliÉ. odocanto ec larcfSa a dMicM« K'e-iuan(»«c«nia*»si,a<'r4i>«sie'aioii tancauJ em :èr*i erv̂ape «Opria r>am %at imj>4as.}|R'«>a<at a m̂raciMilDi duenres responStWKlp» a>^ ■«'Ml a SUSER dOrSoin* 1* 'Fl' * ̂Vu*l 3.11 Om>io< <B»pnn>a«al neai MuiQaioi edaue dc '•.•a»"! »> apOfaTc» e rmüiHina rte ertiWo» do» eo«ê ai*, e j«odi« «;P>«(AicRo Cn»P "i* «w s. » Si. FwMÒiIruNiii Maesda 8rM;3.2)CV*ty '•aScnsavaiKdnvltiiaro raiaocr o namatanaCircmar SUSCPo'‘ 21-L*'3 0 -V t>>«;Ftbo* Aaorl Nune«. .13) DftM r»«pWa>t 14>:eã.e « aru.»4t prMtia» CirciAw SUSEn 0* 234<ã.e Reso<uc.i2 CMSP f USOS. 0 $ .Hávio (Vunúia PwiKs <M SM; 3.«; O-eio' irsoirviict oe«o ■<icnr'<r4'4uit>eiifai M4>«r«d3o e ci«nprmvrn;o ixis norma* iM pmee'amimio« uu GunMi*iladr. wmÉowiw ifaspoam ína RcsdK xO enSR n* 11&04 e S' Lvs PoVto Afccrt Nuatí; 3.5) Orolcr 'vioonsaverfWn eun̂x-meotó o* 'iif̂irvnn- i.r n* 9Cl3/an, previilo r«s C«rcuta»e* T.USGP "* 234/03 C n* VW/fl o Sr *nin-»<>r.aii«* Marrdp ■Murvo 3.61 Duaior nKiion(3̂  peios CotSroreS micrnoi da Cdnva'HH.'i. pr»nsio n.') Orcuiar d* Z40<»!. q St lFna:<; Ah.-": tAmrt: 3.7) OerlV reStKXqavel (irm ComiNe mteino «SCMCOCd par* 4 t>rcven.>4<] cuuia fraqU** ‘Ctcvar n* V«iD7. o Sr RiRme Un*aia Agraes da Sava; 3,1] Ovewi' responsável peiás reiaçOot çom a SgS£P (Crtcuiei 234D3. o Sr. fVMa üiubêUI Peraei da S*ri;3.9j04etor responsa*̂ pHa acomca-̂ menia tuP«r/«5o ie cumorvnerMo dts nonas • emc*(»mRto4 de au04or« meoenoenie. eorterme »soosk> ra ncsosxAo cmSp r.UVDs.oSr LuísFefapeAJbertPunes: Admimatradcrci:rreunIcsAdiTunalradoie»daCornpanha.consoante jo<»spn4iorm«ri. 134. <1* OiL«>6 <04/76. Avdilóretindcptnocniii; Fo Cltpnnda-U • pr*i«x* dos At*Mere» ‘(ndrpdndnniee Cops«ihe ficcah O Cooc<R« F>seaida CdnvenhiA Ato l» ouvnIo por trèo ae •ncoruar ■nsiaiad') inopvtiulo Oocumcnioi Atquindoi: î am arqurmoos tu ttOt (tt teciadade, Omutamcnir ainemudoe pali lAcsa os araimaraos si«maMlat t apraoaçAo da Assemereia. te*erxlet nesll aia Encerramento: Naia mate h.nv«ndo a loiar. o Senhe» Rtnélenia ancei'0M de faaaaihof ctaita AisemtSa« GenM. iavrando-4e np 5v-a prepin. 
0 presente Aia 6ue. kdn e aehad.iceni'vrpe, i» aprovadn̂  Iodos «s orcsenies, out • sutsc/crem Assinaturas: Pifselertc ■ Antono Carlos Letençaiio Omerro. SecreiAtm • Paulo nobeno Senvér Ctvrts AcKxitst» preseme ■ UDOEX G-rnwJ üenciicaric. íWfcsenrarto r w  Sr», an mio Carto» l.orcnçdiio Ca"»e'ro. PicsnJcniC do Con»eRio r>nK)ma-M) do GBOex . Owr*o Oorvicnnle f Patin 0> SUwrar Sonst». CnnenerMO rk» G00F7 - OrAnsp Penafaecnie. Occitracao: Oeetaiamos. para osW vkjos i ni «ue a prMcne s edou Ii« «  aia on̂noi lavrada Kmprdpo- equa tlr>aul6n|ua). nott«smoS' 0 a« jv naniMs rwla aptutU Rvio ’3r A* n-arçn?oi; Antonio Ctrioi LortncMio Cameire • ’ >m<vni da Uese Psuio Rebene Senerer Comst • Serteu ria CO'iriAHÇA COMPANHIA OE $£ 3UR0S: Luia FtDpe AibMl NufHS Amorno Caries:MseedeMunrd-pueiw PrHbmie.JUCZAGS • CerViic lo m̂jrtl-o «m | < Oirji/t? |ot,on’3«>i 7oei -Av<oei*)i •aívíési ts de |i4>4 20l2 Epxvesa! «330010579 • ;nniunc.| Cfmtuinh-k 4* ine-rte* >»4 T<u4«u ..açofayl 

. Soc'»idr>>Gí'a4 '
--------1 ' ..... .vi.i I sitRvTCo nuiVV'«Al íim i* '*•>">

*”  ̂ ^

GREEN CARD S/A 
Refeições, Comércio e Serviços

CNPJ 93 5 59.030/0001-71 -  NIRE <3 3 00Ó3J98 i '

RELATOm o OA p iR e To n iA

BALANÇO PATRIMONIAL

Sentiore i ActrinU ias: Cumpnndo $ i dispos<6e* 'eç.iiv e csi ii«ih'uis 
puDircarno* aLaxo O Oaunço r>aiiirndn<a> iav<iniado e n 3 ■ Oe earumgm 
(JO 20 ' 1 e as rosoceixas Dernent.lrac3oa er> nniuHaOu dos .ucros ou 
Rre|u'ros Acumulados e oe» ^ iie a ç d e i da Recursos

Porto Aiagid. 3» r l*  na/amttrtr dn 2Q11 A DIRETORIA

A T I V O
CIRCULANTE 
OlSPONIBlUOAOES
C a » a ............................
Rsnen» :oma Mwanemo 
Apfaç»;6o L>ou<ei 'm ebaia... 
CRCDÍTOS 
UiipAcatas a Rocchs>
Aiipniamcnio Tarcei/os ..

:Sosios a Rocvpe/S'.
Outros C'odiio« .
Dopõsrlo c C»
DESPESAS E 
Oeyusas anir^panas 
NAO CIRCULANTE 
n iA Ü Z iV C L  LONCO PRAZO 
0e/>4'’s imeiiigmk»
Ofodsitos M < ‘in .  
INVESTIMENTOS .
Ouires )rr\a«)<mamos 
IMOBILIZADO 
Im/ive s
EOuCUrnemot
insiaiacOes _  . . . . .
Mdveis d UiohsBios . . .
VCiCutOl ...........
1-i Oep/eetac3u AcutratTada 
in t a n g ív e l . . . -  . .  . .
i/arcataPaiam es a  . . . .
Sohwart .. .............
TOTAL OO ATTVO

.20U :RÍ
113.7S1.OU.04 
SI.C97.III.07 

1617.17 
3 480'910.67 

5 ’ r. 15.070.33 
S7.S37.7I4.63 

■ 51 170.248.VC 
295 430.21 
525.739,41

246 356.95 
125.4S0.14 
12S 4r>0.i4 

3.492.574.53 
3.492.574,63 
3 062 326.66 

130 246.66 
61.773.39 
61 773.39 

456.870.71 
44,701.3/ 

jab.i20.3ir 
47 9<a.98 

193 211.31 
I43.4l2.se 

(35* 394.23) 
22.195,69 

KM7.71 
«0 926.16 

117.9IS.4TT.6C

. 7 9 1 9 ^ 5  i P A S S t V  O
t0.445.34T7?l I CIRCULANTE 
47.572.970.73 j  ForrveceOn-Ok , .

58 06 I tmoo»»0« Tn&uios ConiPip 
4 95é 213.91 : Oiv<Wn-ins '

Ouiras Conins37.814 846.26 
37.139.073.67 
37 505.216.94 

248 368,1) 
. .  51,311,73
'  31 427 09

33.397.11 
33 397,11 

923.409|T4 
973.406,14 
493,946,07 
«29.S63.07 
S1.n3.39 
81 773.39 

2C5.36t.69 
72 500.00 

340 803.69 
40 307.9P 

127 293.15 
28.614.27 

(294 167.21) 
22.I9S.<9 

I 667.71
20.S26.ie

•1.73a.07O,$t
06M O N ST&A cXÕ l>ê RESULTADO PO EXERCÍCIO

neCERA BRUTA OPERACIONALRtoeea v̂ nop de S>:rv<et.<•) intoosim e 0e'iuc6at . . RECEITA UOUIOA OPERACIONAL r-TCinio SenAços P'osiioo»
LUCRO em/TO OPERACIONAL 
• ( Oot(««a» Ad-rwk*i*awat.
(. .OeSMsas Tma"e«i*a> . . . .

0>PrAL'•ê s _ . . •
»•) «eccMs P«uv.o«o« .................. ......I Ot.ira» desdCA-** ruto opel.«r«v>ax LlienO AIITEi 9A proviSao P/CSLL 
f . i Pr»>i',<*n n<Su . . . .  LUCRO AtrTCSOAPROVlS&OPARPJ . i:P'«>*.».5of‘>uip.' .•

nésuLTAOO L tou loo  OO e vc ric ic ioLUCRO POR LOTE OE 1000 AÇÔCS

ZOU.-.BS 
5.7e3.a62.76 
6 263ab2.2S 
!877 654,14) 

4.C06.2M.I7 
.236 797.651 

4 369.410.47

3.053.295.17 1208 830 7.3> 
7.764 .«55,69 :777.773X.4j 
1.996 660.35 321.50

. . .  IPIO.RS 
3.616 247^)0 
J .MB 242.00 
I456GOS82) 

3.061.«3â.3t 
1204 33C 45)

2.777.245.93 
130 573.03' 16 293 0113.60) 
396 60906) (2500945.61) 
.19'34224 <«U936.70
«12 022.30 3 S t: 200 53

|2 .'35.151 
2.501 696.52 
(236 191.77» 

7.263.506.75 
(637 G43.B2)

1.675.662.93 
521.11

OEMOMSTRAÇAO OAS o r ig e n s  6 APLtCÁÇÒES OE RECURSOS2011.Rt 2010.B5̂
ORIGCNS OE HECUASOS U 416 364.97 9512.775.41
LunOLClualnOeE^ere^rO L968I9P25 RS 1 &25.8e2.93
O nrrnoai;^* 60 227.R2 36060.46
Aun»mn innyo P<*rr 7 737 75S.P2 7 8I2 IC / 98
OrfntnmcAo n«ai-.*av«l L4W-140 _  256 744 04
R f\d rs» ;» e  0»» lendo»Aûneiun Çan44> .Sccm
APUCa Í ô ES OÈ RÊCUfiVoi .' ; .  
Afh*«<f«s «to vnnjAfar»
A>jmarwo RcaaiAvai Lothio •''raro 
Dmaiondo» DsmsuHJM 
A(ii*>ernA em imresfamentoa 

do inrar-ime'
n  .  EXCES90/RE0 <:a P. CiRC. LIOUIDO 
IV • ADVO CIRCULANTE 

(Mlm.^rqOoCxrClCm 
tia f¥n do £«a«cK*o 
p as s ivo  CinCüLAtiTC 
rio Inicio oò E>er;ic«
No Fim 30 eiarciop_______

31 Dt?.«6 2000 000/10 
2.936.I64A1 

?S3 745.65 2 560 I66J» 
11Ú252 I '

9.486.146.6C 
33J1S 721.63 80*45 3412' 

113 7ul 06304 
24.63S.58t.27
A o s ie s to .* :
65 354.091.4.»

...,0  CIRCULANTE 
EX»GfvEL LONGO PRAZO 
Stnonea S/A . . .
Emorésfamos l  Piara 
Parceianento o-; Tuoufo», . , - , 
PATRIMÔNIO LIOUIOO 
CAP/TAL SOCIAL 
Capital Subsc' inieqr.vrado . . 
RESERVAS
Rese-v* EsiaiutArta ^
Reserva Cor faiorte: Cao4» 
LUCROS.PREJUIZOS ACUMUL. 
Lucres Acurtkiladqs 
Rrsuiado do C«ercicto 
TOTAL OO PASSIVO

.;e U '.R 9
A5.3S409l.ee 

.19 459 18 
I ?G1 «60 74 

309 046.4»' 
82 562 214 37 

I 7I9M6.9'-
22.725.669.99
27.725.969.99 

> 001 602.6$
21 607 945.71 

35IZ0 62 
9.736 515,68 
6.150 000.00 
6 'HOC00.3O 

771.095.17 
jri.0 95 .:7

>765.470.71
<.5 li 136.64
• ’ 74 284 07 

1I7.B16.477.56

^  2010-fl$  
60.518.510,47 

54 b09.9l 
« ip n ic  4p 
< //  /Se.D/ 

M  323 336.49 
I rAo.oi»74 

1S.386.814.7T 
15.366.614,77 
tc e it io i/e e  

14 ?26.22e.19 
O0i6J 92 

5.630 »«5.3: 
3.120 006.00 
3120 00C» 

171.751.15 
S íl 7« i In

9.53» 194.16 
1 0«’  ZSe.S' 
1 461 895 59 

61 136 070.91

2.$35 194.16

d e m o n s t r a t iv o  OE L V Ç n p 5 £ p n E jy iz o s  a c u m u l a d o s  
. jy r i ^ B s "  _.2óTo'ns

Saldo Mtelal oe Lvcre«/Pro). Acumuiadot ..........................
RasMUde 'M £«««c<'e 
DEST<(4ACOES

Rne-va Etiaiman* ^
Dividendot
Saldo rinat oe meroMPre]. AcumHados

Fu/XO Or CaiXAATiv  o peracio nais  
Lt«ioliqu>dooo E'0'<bcio _
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http://www.Jornaidocomercio.com


) v



MINISTÉRIO Db CÍESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETAR IA  DE fcOMÉRCIO E SERVIÇOS 

j DEPARTAM ENTO . NACIO NAL DE REGISTRO  DO COMÉRCIO 
SISTEM A PÚBLICO  DE ESCR ITU RAÇÃO  CONTÁBIL - Sped

REQUERIM ENTO DE AUTENTICAÇÃO DE LIVRO DIGITAL

Sr Presidente <la Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul,

0(s) abaixo as^inado(s) requer(em) à Vossa Senhoria a autenticação do livro a seguir especificado 

IDENTIFICAÇã () d a  EM PR ESA  OU SOCIEDADE
NIRE

4330Q032981
NOME EMPRESÃRÍAL

G REEN  CARD  SA REFEIÇÕ ES  COM  E SERVIÇOS

CN PJ

92,569.830/0001-71

IDENTIFICAÇÃO DO LIVRO DIGITAL
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL
Livro Diário
NATUREZA DO LlIvROl ^
Livro Diário Geilal

” rOEÍÍTlFÍCAÇA0"$0 a|r QUIVO(HAS‘h )

' 52,90.24.69.27,F0!60.AA.30,4E.B3.4C.45.DB.80.7E.5F.6A.02.52

I p e r í o d o  d a  e s c r i t u r a ç ã o  

, 01/01/2011 a 31/12/2011
NUMERO DO LIVRO 
34

IDENTIFICAÇÃO t)0 DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
i4411201482Q4$9

1  DATADO PAGAMENTO

27 de abril de 2012

Ií.OCALIDADE e  DATA: PORTO ALEGRE, 27 de  ab ril de 2012

ESTE  REQUERIM ENTO FOI ASSINADO COM  O S SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO : CPF
I

NOME N» SÉRIE DO 
CERTIFICADO

! —

' VALIDADE

Diretor . 085.540.050-15

\

CARLOS ALBERTO
ROLIM DE AVILA:
08554005015__________

4520723813012109987 23.06/2010 ale 22 06-2013

t
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ro lOe

N'4 t ’j r e z a / F i

9 2 5 5 9 8 3 0 0 0 0 1 7 1

dem 34

do L iv r o
â j. i  ÇÍâ,Gti• ■> v rc - , - â r G e r a l

M ur.ic í p io P o r to  A le g r e
'o r a  do  a rq u iv a m e n o o  

d o s  a t o s  
o o n s t  i  t  U ti  y o s

2 3 / 0 1 / 1 9 8 9

;>at6  d e  a r q u iv a m e n to  
do  ; a t o  d e  c o n v e r s ã o  

tíe  s o c ie d a d e  s : .m p le s  
em so c ig d acP e  

smprès^riia
t '/u a r : t id a d e  t o t a l  de 

l i n h a s  dc p rq u iv ’o 
. d i g i t a i

6 9 0 3 2 8

TERMO DE ENCERRAMENTO

ilcms Kmp.^ííSdí i a  i GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS

F ir ia lL d a d e  T T iv rodo  L iv r o a r  . o  o c r a j .

Núm ero d e  o rd em 34

C’u a r t t i d a d e  p o t ^ i  de
l i n h a s do á r q u iv o

! j a c a dQ
H----

c io

D a ta  de  't:én<iir.o

6 9 0 3 2 8

01 / 01/2011

3 1 / 1 2 / 2 0 1 1
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e e # r _ e i L ' Q

ÍNDICES DE SITUAÇÃO FINANCEIRA ECONÔMICA 2011

r e a liz a v el a longo prazo = r$ i i 7.253.637.57 I.O8
PASSIVÒCIRCI. EANTE * EXIGÍVEL. Ã LONGO PRAZO RS 108.079.961.68

SG=
pÍ ssi

ATIVO TOTAL
VO riRCGLANTE + RXIGIVEL A LONGO PRAZO

RS II 7.816.477.56 1.09
RS 108.079.961.68

LC=í : ATIVO CIRCULANTE
p.Ãssivo c ir c u l a n t e '

RS 113.761.063.04 1.33
RS 85.354.091,69

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

Carlos Alex D'Avila de Avil^'
Outorgado

GREEN  CARD  S/A REFEIÇÕEá COMÉRCIO E SERVIÇOS

y

uKl I \  í \KI) N A A’. A ;\’<T'v ( < DicrciD . Si'rvit,<>̂ : È T '
Porto  Aie^rc  t R S  t_C> , ' 'l' '  f . ( i P ' 0̂ -O * lü v- e ' (t>*
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r e e n S . c : L - ^
I Fis I

PLANILHA

Demonstramos a composição do preço proposto, comprovando a viabilidade de 
execução do objeto.

VALQR TOTAL (global estimado) R$ 6.008.640,00 j
<

TAXA Ó E  ADMINISTRAÇÃO -  1,22% (-) R$ 73.305,41 1

RECEITA FINANCEIRA .
i ■ I

(+) R$ 60.086,40

RÇEM BO LSO {+) R$ 288,414,72

Éi\)iissÃo -  m a t e r i a l (-) R$ 12.017,28
11

TÃXÃS E IMPOSTOS
i

(-) R$ 27.038,88 i
i

r ô iS P E S A S  DE REM ESSA (-) R$ 18.025,92 1

D ESPESAS  COM EM PREGADOS (-) R$9.613.82 i

j EN CARG O S SOCIAIS (-) R$ 8.652.44 ~~|
1

t
’ TdTAL R$ 199.847,37 Í

Porto Alegre, 08 de maio de 2012,

/

■ (

- VCaflos Alex ,0 Ávila de Ávila 
Outorgado *

Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

j b ^





Compalthti (ner^CilM Ata^ot»

Av Fernondes Limo. 3349 - Gruto de Lourdes 
CEP 57.057-900 - Mocíi6-AL 
Tel (82) 3218-9300 
www.ceal.com.br

A T E S T A D O  D E  C A P A C I D A D E  T É C N I C A

A testa m o s , p a r a  f in s  d e  co m p rova çü o  em  lic ita çõ es, q u e  a e m p r esa  G R E E N  C A RD S/A  REFEIÇOES co m ércio  E se r v iç o s , com  sed e no L argo  V isco n d e  d o  C a ir ú , 12 -  10“ andar -  sala 
1001, P orto A legre  -  R S , in sc r ita  n o  C N P J sob  o n" 9 2 .5 5 9 .8 3 0 /0 0 0 1 -7 1 , fo rn ece  p ara esta em presa, os 
serviços, abaixo d iscr im in a d o s;

- Núm ero do co n tra to  n" 039/2008.

Objeto do co n trato  -  S e r v iç o s  d e forn ecim en to  dc cartões m a g n ético s a lim en ta çõ o , destinados aos 
em pregados, d ire to res, assistcn tc.s  c m en o res ap rendizes da C E A L .

'  Período -  Cj3/03/2008 v ig e n te .

- Q uantidadó -  1 .503 (m éd ia )

- Valor (io contrato  R S 6 .9 5 4 .7 2 2 ,0 0  (anurfl)

A testam os, a in d a  q u e  o fo rn e c im en to  dos s e n iç o s  e a d m in istra ç ã o  d os ca r tõ e s  a lim en tação  estão 
sendo executados .sa tis fa to r ia m en te , n ã o  ex istin d o , cm  nossos reg istro s, a té  a p re se n te  data , fatos que 
desabonem  sua co n d u ta  c re sp o n sa b ilid a d e  com  as ob rigações assu m id as.

M aceió, 19 de d c7,em h ro  d e  2 00 8 .

CRN '■■ '8'

itilO

CmM,0030.0.05/04 4-üOOO

A L L A N  M A R C O N I L IN S F E R R E IR A  
G e r e n t e  - ,'C G R  - C E A L

WtanMatconlLFeneiia 
CeinSítír >*ReU<8a)W!'»

1.SERVIÇO WfiRIAL E RESXTRAL - 
ftü.} Dr. Í.U32 Pontes de Miranda, W.

Centro -  Haceio -  ftlasoas 
RECüNfffCO Por seaelhanca OCOlfirsaiiiH?: 
ftLLait líftRCOi^'l.l!(S FERREIR.íi)!rm«l!fm 

KACEIOA 'A  DE DE2EIIBR0 DE 2008 
í íEgHU(/H0 DA vERDAOE,

CELSO SAJiiíEp.4»ÜNÍES OE,
- Tabebao Vital ic imm  PONTES OE mmLéfdí par ias

■ EscffvwLe Sáéfn'jt-3
ri',:i í!,\ oxxi en

http://www.ceal.com.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Casal

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A

Atestamos, para fins de participação em licitações, que a empresa GREEN CARD S/A 
REEEIÇÒES COM ÉRCIO E  SERVIÇOS, cora sede no Largo Visconde do Cairú, 12 -10" 
andar -  sala 1001, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o n.° 92.559.830/0001-71, fomcce paia 
esta empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, situada na 
RUA BARÀO DE ATALAIA, 200 CENTRO, os serviços, abaixo descriminados:

- Número do Contrato : n® 199/2008 - AGESA ( Agência de Serviços Administrativos 
do Estado de Alagoas)
Objeto do contrato: Prestar serviços de Administração e fornecimento de Cartões eletrônicos, 
magnéticos para aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados aos empregados da CASAL..

P eríod o: 14/ 0 7  /  2 0 0 8  a V igente  

Q u a n tid a d e: 104 0  C réditos M ensal 

V a lo r  d o  co n tr a to : C R $ 4 .0 7 9 .9 9 5 ,8 0  (anual)

A testam os, ainda que o  fornecim ento dos serviços e  A d m inistração d o s Cartões Alim entação  
estão sen d o ex ecu tad o s satisfatoriam ente, não existindo, em  n o sso s  registros, até a presente data, fatos 
que desabonem  su a  conduta e  responsabilidade com  as ob rigações assum idas.

M acei6/A L , 19 d e  D |ezem bro d e  2008.

GEPIAN 021C
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www.licitacoes-e.com.br

Procure aqui... Sites do Banco do Brasil

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop

AtendimantofSAC/Ovivldoria | acesse sua conta ^

Licitações
Sala de Disputa Criar Licitação Pesquisa Avançada Suas Licitações

Resui^o da Licitação
-  N« Licitação ; 420564

Resumo da L ic ita çã o :

Ajuda

Ver esta
I i  L ic itação

Cliente ; 

E d ita l: 

M oda lidade/tipo ; 

S ituação :

Lotes deista Licitação

Contratação de ‘empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC qüe possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório,

CASAL/ CASAL 

05/2012 

PREGÃO

DISPUTA ENCERRADA

P rocesso : 

Idioma da L ic itação : 

Moeda da L ic itação :

3307/2012

Português

REAL

N» Lote ; 

Resumo do lote :

Tratamento a p lica d o : 

Tipo de disputa : 

Situação do lote : 

Fornecedor se lec ionado : 

CNPJ ; 

Nome c o n ta to : 

Valor a rrem atado :

. Justifica tiva  :

1

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciarnpnto, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de 
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do 
Estado de Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do /Viexo I do instrumento convocatório.

COM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP/COOP

COM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA Critério de seleção ; TODAS AS PROPOSTAS 

DECLARADO VENCEDOR Data e o horário : 08/05/2012-12:37:10:584

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

92.559.830/0001-71 

SUSIANE KEMPFER 

R$ 5.935.333,87

Tele fone : .(51)3286.6196 

N egociado : R$ 5.935.334,59

A Pregoeira declara vencedora do Pregão Eletrônico n° 05/2012-CAS/\L, a empresa GREEN CARD 
S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS com o valor de R$ 5.935.334,59, conforme art. 26 do 
Decreto n° 5.450/05 e inciso XVill do art. 4° da Lei 10.520/02.

listar itens I tetar p ro ^ s ta s j

acolhimento de recurso j

alterar situaçãoj' Chat mensagens J consultar detalhesj

detalhar proposta J ' desclassificar fornecedor)

1 de 1 09/05/2012 08:28

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop




www.licitacoes-e.com.br https://www.licitacoes-e.com.br/aop/lote.aop?opcao=redirecionarA..

Procure aqui... Sites do Banco do Brasil AiandImenio/SAC/OuvIdona | acesse sua conta

Licitações

Sala de Disputa C riar Licitação Pesquisa Avançada Suas Licitações Ajuda Sair

Resumo da Licitação 
N° L ic ita çã o : 

Resum o da L ic ita çã o :

C liente : 

E d ita l: 

M oda lidade /tipo : 

S itu a çã o :

*tV e r esta
/ t f  L ic itaçãoE ü  L ic itação

420564

Contratação de empresa especiálizada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados .da fcASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.

CASAL/ CASAL

05/2012

PREGÃO

DISPUTA ENCERRADA

P ro ce sso : 3307/2012 

Idioma da Licitação : Português 

Moeda da Licitação : REAL

Resumo do lote

4 » N ' Lote : 1

Resumo do lote :

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
, administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de 
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do 
Estado de Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.

Situação do lote ; DECLARADO VENCEDOR •

Fornecedor v e n c e d o r : GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS

V a lo r: R$5.955.333,87

envia r m ensagem  J acolh im ento de recurso ] vo lta r |

Data • Hora Emitente

09/05/2012-08:35:35 PREGOEIRO

GREEN CARO SA
08/05/2012-10:05:38 REFEIÇÕES COM E 

SERVIÇOS

Histórico de mensagens
Descrição

A Pregoeira chama atenção que desde dia 08/05/2012 às 12:37h foi 
declarada a empresa vencedora e aberto o prazo para interposição de 
recurso, conforme art. 26 do decreto 5405/05 e inciso XVIII Lei 10520/02. 
Senhor Pregoeiro para fechar uma taxa com duas casas decimais nossa 
taxa final vai ficar em -1,22%  sobre o valor global estimado, perfazendo 
assim um valor finai de R$ 5.935.334,59. Cientes do seu entendimento 
agradecemos. Att.

1 de 1 09/05/2012 08:35

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/lote.aop?opcao=redirecionarA
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

Prezados Senhores,

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, credenciada 
junto ao Ministério do Trabalho para a prestação de serviços na área de 
alimentação ao trabalhador, com sede em Porto Alegre -  Rio Grande do Sul, no 
Largo Visconde do Cairú número 12 -  10® andar, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 92.559.830/0001-71, apresenta sua PROPOSTA DE PREÇOS para 
contratação de empresa especializada no ramo de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem 
a aquisição de alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os 
empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas,conforme Termo de 
Referência, constantes do Anexo I do presente Edital.

Atenciosamente,

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

I I -  / " T i /
ixb'ÁvilaPdeÁ|/ilajrTos

Outorgado
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

GREEN CARD S/A - Refeições, Comércio e Sennços

Porto Alegre -  RS; Largo V isco nd e  do C a irú , 12 / 10° A n d ar - C EP  9 0 03 0 -1 10  - C entro  - R ; (51) 3226.8611





APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

Razão Social: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

CNPJ n° 92.559.830/0001-71

Endereço: Largo Visconde do Cairu, 12 -  10° - Centro -  Porto Alegre / RS -  CEP: 
90030-110.

Telefone: (51) 3286-6196 Fax: (51) 3226-8109 

e-mail: licitacoes@arupoareencard.com.br

Item Serviço Quant. de 
Funcionários

Valor auxilio 
alimentação ~ 
por pessoa 

(R$)

Valor Total do 
auxilio 

alimentação 
para 12 

meses (R$)

Taxa de 
Admin. 

(%)

Valor Total do 
auxilio 

alimentação 
para 12 meses 

incluindo a 
taxa de 

administração 
(R$)

1.0 Vale Alimentação 1.138 440,00 6.008.640,00 -1,22% 5.935.334,59

Taxa de administração R$: - 1,22% (um vírgula vinte e dois por cento de 
desconto).

Valor Mensal após a incidência da Taxa de Administração: R$
494.611,22 (quatrocentos e noventa e quatro mil seiscentos e onze reais e vinte e 
dois centavos).

Valor anual após a incidência da Taxa de Administração: R$
5.935.334,59 (cinco milhões e novecentos e trinta e cinco mil e trezentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta e nove reais).

1.1. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que 
não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação:

1.2. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto da licitação.

GREEN CARD  S/A - Refeições, Comércio e Serviços

Porto Alegre - RS: Largo V isco nd e  do Cairú , 12 / 10° And ar - CEP 9 0 03 0-110  - C entro  - F.: (51) 3225.8611

mailto:licitacoes@arupoareencard.com.br




1.3. A licitante DECLARA que a proposta apresentada se refere exclusivamente 
taxa de administração.

-FIs J

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o 
item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO: AGENCIA: N® DA CONTA:
Banco do Brasil 3418-5 15849-6

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

i\
írlos Alex D'Ávila detAvila 

Oqjtorgado
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

GREEN CARD S/A - Refeições, Comércio e Sennços

Porto Alegre - RS; Largo V isco nd e  do Cairú , .12 / 10° Andar - CEP 9 0 03 0 -1 10  - C entro  - F.; (51) 3226.8611





PLANILHA

Demonstramos a composição do preço proposto, comprovando a viabilidade de 
execução do objeto.

VALOR TOTAL (global estimado) R $  6.008.640,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO -  1,22% {-) R$ 73.305,41

RECEITA FINANCEIRA (+) R$ 60.086,40

REEMBOLSO (+) R$ 288.414,72

EMISSÃO -  MATERIAL (-) R$ 12.017,28

TAXAS E IMPOSTOS (-) R$ 27.038,88

DESPESAS DE REMESSA (-) R$ 18.025,92

DESPESAS COM EMPREGADOS (-) R$9.613,82

ENCARGOS SOCIAIS (-) R$ 8.652,44

TOTAL R$ 199.847,37

Porto Alegre -  RS: Largo V isco nd e  do Cairú , 12 / 10° A n d a r - C EP  9 0 03 0 -1 10  - C entro  - R : (51) 3226.8611





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

DECLARAÇÃO

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no 
CNPJ sob 0 n.° 92.559.830/0001-71, sediada na cidade de Porto Alegre - RS, sita 
0 Largo Visconde do Cairú, 12 -10° andar -  sala 1001, DECLARA, para todos os 
fins, que concorda com todas as exigências e condições editalícias, bem como 
contratuais e de seus anexos e demais regramentos da presente licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2012 - CASAL promovido pela 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL comprometendo-se à 
execução contratual nos estritos termos concebidos nessa licitação.

Porto Alegre, 08 de maio de 2012

x - , %àrl^ Àlex D Ávila de Ávila
Outorgado »

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

Porto Alegre - RS: Largo V isco nd e  do Cairú , 12 / 10° A n d ar - C EP  9 0 03 0 -1 10  - C entro  - F.: (51) 3226.8611





G r e & n C o r é

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS,
inscrita no CNPJ sob o n° 92.559.830/0001-71, sediada na cidade de Porto Alegre 
- RS, sita 0 Largo Visconde do Cairú, 12 - 10® andar -  Centro, telefone / fax (51) 
3286-6196 / 3226-8109, por intermédio de seu outorgado o Senhor Carlos Alex 
D Ávila de Ávila, portadora da carteira de identidade n® 4046493245 SJS/RS, e 
CPF n® 785.355.570-91, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos 
de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Federal n® 8.666/93 de 
21 de junho de 1993.

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

Outôrgado
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

GREEN CARD S/A - Refeições, Comércio e Serviços

P o rto  A le g r e  -  R S : Largo V isco nd e  do Ca irú , 12 / 10° A n d a r - C EP  9 0 03 0 -1 10  - C en tro  - F.: (51) 3226.8611
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

DECLARAÇÃO

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no 
CNPJ sob o n.® 92.559.830/0001-71, sediada na cidade de Porto Alegre - RS, sita 
0 Largo Visconde do Cairú, 12 -10° andar -  sala 1001, DECLARA, para todos os 
fins, que concorda com todas as exigências e condições editalícias, bem como 
contratuais e de seus anexos e demais regramentos da presente licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2012 - CASAL promovido pela 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL comprometendo-se à 
execução contratual nos estritos termos concebidos nessa licitação.

Porto Alegre, 08 de maio de 2012

íarloVAlexX p'Avila de Awila
Outorgado

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

Prezados Senhores,

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS, credenciada 
junto ao Ministério do Trabalho para a prestação de serviços na área de 
alimentação ao trabalhador, com sede em Porto Alegre -  Rio Grande do Sul, no 
Largo Visconde do Cairú número 1 2 - 1 0 °  andar, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 92.559.830/0001-71, apresenta sua DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 
para contratação de empresa especializada no ramo de gerenciamento, 
implantação e administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC 
que possibilitem a aquisição de alimentos através de estabelecimentos 
credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme Termo de Referência, constantes do Anexo I do presente Edital.

Atenciosamente,

Porto Alegre, 08 de maio de 2012

i n . ;  t i v i
írloVAIexb'Ávila de ^vila 

Outorgado
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

GREEN CARD S/A - Refeições, Comércio e Serviços

Porto Alegre -  RS: Largo V isco nd e  do C a irú , 12 / 10° A n d ar - C EP  9 0 03 0 -1 10  - C entro  - F.: (51) 3226.8611





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

DECLARAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ n®
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços 92.559.830/0001-71

A licitante DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei Fed. N° 8.666. de 21.06.1993. acrescido pela Lei Fed. n° 9.854, de 
27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 05.09.2002, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso 
XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99).

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ).

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.
jiU

los Alex DAvila de Avila 
Outorgado

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

Porto Alegre - RS: Largo Visconde do Cairú, 12 / 10° Andar - CEP 90030-110 - Centro - F.: (51) 3226.8611





o  m a

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

DECLARAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ n“
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços 92.559.830/0001-71

A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2012 -  CASAL, realizado pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

'. 1 P - . ‘ i U
Ci^rlpèAÍ^ [Í'Ávila^e Álí̂ ila 

Outorgado
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇO

GREEN CARD S/A - Refeições, Comércio e Serviços
Porto Alegre - RS: Largo Visconde do Cairú, 12 / 10° Andar - CEP 90030-110 - Centro - R: (51) 3226.8611





GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
C N PJ N° 92559830/0001 -71 NIRE N“ 43300032981

ATA DA ASSEM BLÉIA  G E R A L  ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 07 DE M ARÇO  DE 2012

LOCAL E HORA: Sede Social, Largo Visconde do Cairú, n° 12 Conj. 1001,Centro- Porto A legre/RS CEP: 90030-110, 
às 08:00 horas.

PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social, confonne assinaturas lançadas no livro de 
“Presença dos Acionistas".

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Carlos Alberto Rolim de Ávila; Diretora Administrativa: Zeli Terezinha 
Lysakowski de Ávila.

ORDEM DO DIA:
A) Eleição da diretoria.
B) Consolidação do Estatuto Social.

DELIBERAÇÕES:

A) Foram reeleitos para constituir a diretoria da sociedade, pelo prazo de mais 03 (três) anos os seguintes Diretores: 

DIRETOR PRESIDENTE: CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVILA, brasileiro, casado , empresário inscrito no CPF 

numero 085.540.050-15, carteira de identidade de numero 8023559993, expedida pela SSP/RS, residente e 

domiciliado na Rua Martínho Poeta, 2539, Ilha da Pintada, CEP 90090-120 PORTO ALEGRE/RS, sendo fixada a 

remuneração mensal em R$ 1.900,00 ( Hum Mil e novecentos reais). DIRETORA ADMINISTRATIVA: ZELI 

TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA, brasileira, casada, empresaria, inscrita no CPF sob numero 315.548.730-53 

carteira de identidade de numero 1014979411, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Martinho Poeta, 

2539, Ilha da Pintada, CEP 90090-120 PORTO ALEGRE/RS sendo fixada a remuneração mensal em R$ 1 125 00 

( Hum Mil cento e vinte e cinco reais), reajustável segunda a variação da unidade fiscal de referencia (UFIR), ou pelo 

índice que venha substitui-la.

B) Lido e aprovado em Assembléia a nova consolidação do Estatuto Social em anexo.

ENCERRAMENTO: Ata lida e aprovada unanimemente.

ASSINATURAS: Carlos Alberto Rolim de Ávila, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EM PREEN D IM EN TO  LTDA p/ Carlos Alberto 
Rolim de Ávila e Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila, ^
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GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CN PJ N“ 92559830/0001-71 NIRE N° 43300032981

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

ARTIGO 1° -  Foi constituída uma sociedade anônima sob a denominação social de GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS, que se regerá pelo presente e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.

ARTIGO 2° - A sociedade tem a sua sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul -  Largo Visconde do 

Caíru, 12 -  salas 701, 904, 905 e 1001 -  10° andar - Centro, CEP 90030-110, podendo, por resolução da diretoria, abrir e/ou 

suprir filiais em qualquer localidade do pais.

PAFtÁGRAFO ÜNICO -  A sociedade tem as seguintes filiais, sem destaque de Capital Sodal:

Filial 01

Filial 02

Filial 03

Filial 04

Filial 05

Filial 06

Filial 07

Filial 08

Filial 09

Filial 10

Filial 11

Filial 12

Filial 13

Filial 14

Filial 15

- Pelotas -  RS: Av. Bento Gonçalves, 3390

- Bagé -  RS; Av Sete De Setembro, 1043 ,

■ Caxias do Sul -  RS: Rua Pinheiro Machado, 2705

- Santa Maria -  RS: Rua Astrogildo De Azevedo, 23

- Passo Fundo -  RS; Rua Bento Gonçalves, q. 303

- Rio Grande -  RS: Rua General Vitorino, 243

- São Paulo -  SP: Rua da Consolação, 331 sl 911 Centro CEP 01301-000

- São José -  SC: Rua Domingos André Zanini, 277 sl 709 -  Barreiros CEP 88117-200

- Curitiba -  PR: Rua Quinze de Novembro, 279 cj. 210 e 211

- Rio de Janeiro -  RJ; Av Nilo Peçanha, 50q 2106 e 2107 Centro CEP 20020-906

■ Brasilia -  DF: SBS Quadra 02 -  BL “S” sl 414 Asa Sul, Ed Empire Center CEP 70070-904

- Salvador -  BA: Rua Miguel Camon, 527 cj. 403

- Fortaleza -  CE: Rua Pedro Borges, 33 cj 1028

- Belo Horizonte -  MG: Rua Goitacazes, 103 cj 1411

- Recife -  PE: Rua Estado de Israel, 262 sl 806 Ilha do Leite CEP 50070-420

ARTIGO 3° - A Sociedade tem por objetivo social a prestação de serviço através de convênio, administração e intermediação a 

funcionários de empresa privada ou pública, junto a restaurantes, supermercados e ao comércio em geral, para fornecimento 

de produtos, vale-refeição, vale ou bônus alimentação (tiquetes refeição e tíquetes alimentação), bem como cartões eletrônicos 

refeição e alimentação.

ARTIGO 4° -  A sociedade terá prazo indeterminado de duração.

CAPÍTULO II

CAPITAL E AÇÕES

ARTIGO 5° - O capital é de R$ 6.180.000,00 (seis milhões, cento e oitenta mil reais), totalmente integraiizado, neste ato, 

dividido em 6.180.000(seis milhões cento e oitenta mil) ações ordinárias nominativas com o valor nominal de R$ 1,00 (uma reaj) 

cada uma.

ARTIGO 6° -  Cada ação ordinária nominativa, correspondente a um voto nas deliberações da Assembléia Geral.

ARTIGO 7° - A  sociedade poderá emitir cautelas ou títulos múltiplos de ações.



SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE CAMBARÁ DO SUL
Av.Getúlio Vargas , 720 - C en tro C E P  95480-000 * Fone; (54) 32S1.Í660 

Ana.Cláudia D’.Ávila de Ávila Baruffaldí - Tabeliã e Registradora
J i «n  « i e» * t a > » á â . i â f i  » i « n n É i j  à . i i i i i  « n ra in w i .  i i y i r .  . i w i n i v .  . . M . - s T r e a n i r t C T T r i T « g n B . i » r - « t v t ^ j « t . i w W i ? f T i r y s i w T . T t » r T T t T

A U T E N g ^ Ç X Ç  A O.
UTENTICO oanverso da presem^^i^prográfica por confi^ 

)resentado, doqu|^ ^ s.'''; ' ' " ' '  '
Cambará do sJl, lQ3W&abrll de 2012

ç̂;\\va JoIetMiriiTItonlsif̂ '̂®’’"^ ' ‘
'L R t 2,90 * $$io dlglttt: R$ 0,2S - 0^̂ . i/yw.vevj4

VAUDO SOMENTE SEM EMENDAS OU RAS



CAPITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 8° - A sociedade será administrada por uma diretoria composta de um Diretor Presidente e, opcionalmente, um Diretor 

Vice-Presidente, de um a três Diretores Adjuntos, acionistas ou não, eleitos pelo prazo de três anos, podendo ser reeleitos.

PÁRAGRAFO 1° - Vencido o prazo de mandato, membros da Diretoria permanecerão no exercido pleno de seus cargos até a 

posse dos que vierem a substituí-los.

PÁFtAGRAFO 2° - A remuneração da Diretoria, será fixada pela Assembléia Geral, que poderá fazê-lo com verba global ou 

individual, cabendo ao Diretor-Presidente, no primeiro caso, estabelecer o critério para a divisão entre seus membros.

PARAGRAFO 3° -  A Diretoria reunir-se-á convocada por um de seus Diretores, sempre que os negódos da administração da 

sociedade necessitarem de reuniões lavrar-se-ão atas no livro de ‘Atas de Reunião da Diretoria".

ARTIGO 9° - Compete ao DIRETOR-PRESIDENTE, individualmente:

A) A  plena administração dos negócios da sociedade, dentro de seus objetivos, para o que fica investido de todos os poderes 

legais necessários para representá-la em juízo ou fora dele, em suas relações com terceiros;

B) Emitir, aceitar, caucionar, endossar e de qualquer forma de negociar cheques, promissórias, letras de câmbio, ações da 

empresa e outros títulos;

C) Contratar empréstimos, cartas de créditos e transações análogas, assumir obrigações com estabelecimentos bancários, 

firmas comerciais, de serviços, bem como com profissionais liberais, firmando documentos que se fizerem necessãnos e 

assumindo todas as obrigações e garantias dai decorrentes, constituir garantias reais e de aplicações financeiras em garantia 

de contratos de fiança ou cédulas de crédito bancário, bem como ratificar as garantias dos contratos já emitidos antenoimente, 

ficando autorizado também, futuros adiantamentos destas operações, mantendo suas respectivas ou novas garantias reais.

E) Assinar as cautelas ou titulos de ações;

F) O Diretor-Presidente poderá substituir diretores, bem como deixar o cargo vago até o final do mandado, a seu critério. 

Compete aos DÍRETORES VICE-PRESIDENTE e ADJUNTOS, em conjunto de dois:

A) Representar a sociedade perante a bancos, casas bancánas e outros estabelecimentos de crédito, com promissórias, 

duplicatas, letras de câmbio, notas em cédulas de crédito rural, dar ordem e contraordem, assinar sobre abatimentos, 

descontos, prorrogações de prazo a duplicatas, requisitar talões para uso da outorgante, transferir limites de crédito, ou 

descontos para outras agências dos mesmos bancos, em outras praças.

Compete aos DIRETORES VICE-PRESIDENTE e ADJUNTOS, isoladamente:

A) Representar a sociedade em licitações públicas ou de qualquer natureza, podendo para tanto, ditos Diretores, assinarem 

propostas referentes a concorrências, tomada de preços, carta convite e pregões, prestarem caução em gerai, dar lances 

verbais e escritos e participarem de licitações.

PARAGRAFO ÚNICO -  A alienação de bens dependerá da aprovação da maioria absoluta do Capital Social, aprovado em 

Assembléia Geral convocada e realizada regularmente na forma da legislação vigente.

ARTIGO 10° - No impedimento ou ausência temporária de um dos diretores, competirá ao Diretor-Presidente substituí-lo.

ARTIGO 11° -  Em caso de vaga do Diretor-Presidente, deverá no prazo de 30(trinta) dias ser convocada e realizada u. 

Assembléia Geral, para eleição e preenchimento do cargo vago, cujo membro eleito exercerá mandato pelo tempo que restaVa 

ao substituído.

ARTIGO 12° - A investidora nos cargos da Diretoria far-se-á por termo de posse lavrado no livro “Atas de Reunião da Diretoria'
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independente de prestação de garantia.

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

CAPITULO IV

ARTIGO 13“ -  A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, nos 04(quatro) primeiros meses ao término do exercido social e 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, por convocação de qualquer dos Diretores de acordo com a 

legislação vigente -  artigo 123 da Lei n° 6404/76.

ARTIGOS 14“  -  A Assembléia geral será instalada por um dos Diretores e os trabalhos serão dirigidos por mesa composta de 

Presidente e Secretário, indicados pelos acionistas presentes.

PARÁGRAFO ÚNICO -  As deliberações da/Vssembleia serão tomadas por maioria absoluta de votos, ressalvadas as exceções 

legais. Dos trabalhos e deliberações será lavrada em livro próprio, ata assinada pelos membros presentes.

ARTIGOS 15° -  /Vs pessoas presentes a Assembléia, deverão provar a sua qualidade de acionista, ou de representante ou 

procurador de acionista, observando os termos e exigências legais.

CAPITULO V

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 16° - A sociedade terá um Conselho Fisal, que não funcionará de modo permanente, mas apenas nos exercidos 

sociais em que for instalado a pedido de acionista que representarem, no mínimo, 10% (dez por cento) das ações com direito 

de voto ou 5%(cinco por cento) das ações-sem direito a voto.

PARAGRAFO ÚNICO -  Quando em fundonamento, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros titulares e suplentes 

em igual número, acionistas ou não, eleitos pela/Vssembleia Geral e que lhes fixará a remuneração.

CAPITULO VI

DO e x e r c íc io  s o c ia l , d e m o n s t r a ç õ e s  f in a n c e ir a  e  d iv id e n d o s

ARTIGO 17° -  o  exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que será levantado o Balanço e 

elaboradas as Demonstrações legais, sendo facultado levantar balanço semestral e mensal.

PARAGRAFO 1“ -  Feitas às depredações e provisões permitidas e ou determinadas por lei, o lucro líquido apurado terá a 

seguinte destinação:

A) 5% (cinco por cento) ao Fundo de Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do Capital Social;

B) 6% ( seis por cento) no mínimo para dividendos aos adonistas;

C) O saldo ficará a disposição da Assembléia Geral, que deliberará a sua destinação, atendendo os preceitos legais.

ARTIGO 18“  -  Prescreverão em favor da sodedade os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos da data em que 

tenham sido postos a disposição dos acionistas.

CAPÍTULO VII

DA LIQUIDAÇÃO

ARTIGO 19“  -  A  sociedade poderá em liquidação nos casos previstos em lei.

PARAGRO ÚNICO -  A Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação da sociedade estabelecerá o modo de procedê-lo.
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além de escolher os liquidantes que poderão ser os próprios diretores ou um deles e fixar-lhes os proventos, bem como assim 

eleger, se for o caso, o Conselho Fiscal para funcionar durante o período de liquidação.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 20° -  A sociedade poderá adotar outro tipo jurídico, por deliberação da Assembléia Geral.

ARTIGO 21° -  Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos em consonância com as disposições legais em 

vigor.

Lida e aprovada em Assembieia Geral de 06/12/2011, o Estatuto Social de GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS, com a assinatura de todos os acionistas.

ASSINATURAS: CARLOS ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA ass. P/ seu 

Diretor CARLOS ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, e ZELITEREZINHA LYSAKOWSKl.
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Jornal do Comércio Terça-feira, 27 de março de 2012

Oficinas sobre meio 
ambienHe usam mídia 
para motivar alunos
As crianças que estudam nas redondezas do Rio Corum- bataí, no interior de São Paulo, não podem nadaf ou pescar nas águas poluídas. Ápesar disso, muitos desconhecem a parcela própria de responsabilidade em conservar o rio limpo. Foi o que percebeu a bióloga Vivian Battaini, da Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz (Esalq) da USP, em Piracicaba, em sua pesquisa de mestrado, numa série de oito oficinas sobre educação ambiental que organizou em quatro escolas pú- ‘ blicas da região. Para enriquecer 0 debate, propôs às crianças a produção de conteúdos de jornais e fanzines sobre a preservação do Corumbataí. O trabalho integra o projeto temático do Programa Biota da Fapesp “Mudanças socioambientais do estado de São Paulo e perspectivas para conservação”.O Rio Corumbataí tem 140 qiúlômetros de extensão, nasce no município de Analândia e desemboca em Piracicaba, abastecendo a população da cidade eRio Claro, entre outras da re-
0. Enfrenta problemas como yuluição, assoreamento e queda de árvores.“O estudo da bacia hidrográfica local estimula um processo social de responsabilidade e vínculos com o ambiente físico em que vivem e, dessa forma, estimula o pertencimento. Esse é um sentimento importante que potencializa o agir na comunidade”, escreve Vivian na dissertação intitulada Educo- municação socioambiental no contexto escolar e conservação da bacia hidrográfica do Rio Corumbataí.A educação ambiental está prevista nos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs), que dão as diretrizes para o ensino básico brasileiro. “As escolas tratavam a educação ambiental por meio de temas como plantar uma árvore e cuidar do próprio lixo. Mas faltava olhar para 

0 meio em que os alunos estavam inseridos”, diz a pesquisa- '-ra, que faz parte do grupo dejquisa e extensão em educo- municação da Esalq coordenado pela professora Laura Alves Martirani, que também orientou a pesquisa. O projeto também inclui a gestão de um blog (www.educorumbatai.blogspot. com ), que conta com a participação de estudantes universitários, e um documentário sobre a problemática dos recursos hídricos na atualidade e na região estudada.Segundo Vivian. o trabalho mais difícil foi na escola que pertencia à região mais pobre entre as visitadas. A falta de infraestrutura local, como ruas sem asfalto e transporte precário, despertava nos alunos a sensação de que seus direitos não estavam sendo cumpridos. “Por isso, eles tinham dificuldade em aceitar que pertencem ao local e possuem deveres a cumprir, como a preservação do rio”, conta. (Agência USP)

VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S/A
CNPJ 19.203.30V0001-49-NIRE4UOOOS4098 Em cenilKuIçâo

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO OE 22 DE NOVEMBRO DE 2011. 
HORA E LOCAL: ás 11:00 na Sede Sociei, sita om Porto Alegre *RS. na Rue 24 de Outubro, n* 1.557, 
conjunto 201. PRESENÇAS: presentes a totalidade doe membros do Conselho de Administração da 
Companhia. DELIBERAÇÕES: Pol deliberado por unonimidada: 1. eleger, para o mondolo estatutário, 
os seguintes Diretores: PAULO CESAR NUNES AZEVEDO, braslloire, casado polo regime da comunháo 
universal de bens. Engenheiro Agrdnomo. residente e dOffdeOada a Rua Antonio Parrelres, no 339. Apto. 
1101, Bairro Bela Vista, Porto Alegre > RS. CPF no 222.63S.19D”B8, oo^dof dS Certeira de Identidade 
RG n« 9000S18356 expedida pola SSP/RS em 05.05.2000; PAULO ROBERTO AZEVEDO OE AZEVEDO, 
brasileiro, separado judldalmenie. engenheiro agrOnemo, residente e domiciliado a Rue Luiz Manoel 
Gonzaga, no 166, Apto. 1201 Bairro Petrópolis. Porto Alegre • RS. CPF no. 362.697.600^. portador da 
Carteira de IdenUdede RG n*. 4006S76631. expedida pela SSP/RS em 15.09.2009; ALEXANDRE PONZO 
DE AZEVEDO. brasDelro. separado Judldalmente. economista, residente o domiciliado e Rua Ten. Cel. 
fabrido PíNer. 466 apartamento 501. Porto Alegre -  RS, CPF 502.918.900^1, portador da carteira de 
Identidade RO no. 2044065071, expedida pela SSP/RS; ROGÉRIO ALTAIR SIMON, brasileiro, divordado. 
contador, rasMente e domiciliado na Rua Visconde do Hetval, 350 -  Ap. 1701 Porto Alegre/RS, CPF 
006.794.79(H}0. RG/SSP*RS 1016876563; 2. distribuir a remunareçáo gtobel anual da eomlnlstraçáo, 
sendo RS 100,00 mertsais para cada membro do conselho de admlràstraçáo e RS 600,00 mensais para 
cada membro da OlratorIs. registrando no presente ato gue todos os oonsalheíres a todos os diretores 
rertundam è remuneração por estar a companhia em fase pré^opersclonal; ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar, e como ninguém desejasse fazer uso da palavra, foi encerrada a nuniáo, da qual lavrou>se 
a presente ata, que lida echada conlorme por todos, foi por todos assinada. Assinaturas des Conselhelms: 

P A  AZEVEDO. PAULO CESAR NUNES AZEVEDO. CARLO ANTÔNIO SCHIFINO.
PAULO ROBERTO AZEVEDO DE AZEVEDO. CLARICE OE AZEVEDO OSÓRIO. MARCO ANTONIO OE 
SOUZA CAMINO. CELSO EDUARDO MEDEIROS OA SILVA. Assinaturas dos Olretoras Eleitos: PAULO 
CESAR NUNES AZEVEDO. PAULO ROBERTO AZEVEDO DE AZEVEDO. ALEXANDRE PONZO DE 
AZEVEDO. ROGÉRIO ALTAIR SIMON. JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO 0 0  RIO GRANDE 0 0  SU L  
CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/02/2012 SOB N* 3590501 Protocolo: 12/055650-5. OE 13AI2/2012. 
Errwesa: 43 3 0005409 6 VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S/A JOSÉ TAOEU JAC08 • 

.SECRETARIO-GERAL.

I IGREEN CARD S/A - Refeições, Comércio e Serviços
I CNPJ n* 92.559.630/0001-71 -  NIRE n* 43 3 0003298 1
\  ATA OA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REAUZAOA EM 07 OE MARÇO OE 2012 

LOCAL E HORA; Sede Sodal. Larao Vtscwtde do Calnl, n* 12, Conj. 1001, Centro ■ Porto Alegre/RS • CEP; 
90030-110, às 08:00 horas. PRESEnÇA: Acionista representando a lotandade òo capital sodal, conforme 
assinaturas lançadu no Bvro de 'Presença dos Adonlstas*. COMPOSIÇÃO OAMESA; Presidente: Catlos 
Alberto Rofim de Avila; Diretora Administrativa: Zeii Terezfnha Lyaoltq^ld de Avila. ÓRDEM DO DIA: A) 
Eleição da diretoria. B) Consolidação do Estatuto Sodal. OEUBEnAÇÕES; A) Foram reeleitos para consil- 
luir 8 dirotoda da sodedade, peto prazo do mais 03 (très) anos os seguintes Diretores: DIRETOR PRESI
DENTE: CARLOS ALBERTO ROLIM OE AVILA. brasíleiro, casado, empresário, Inscrito no CPF número 
08S.540.050-15, carteira de identidade de número 8023559993, enodida pela SSP/RS. residente e domleOlade 
na Rua Martinho Poeta, 2539. Hha da Pintada. CEP 90091X120 TORTO ALEGRE/RS, sendo fhada a remu
neração mensal em R$ 1.900.00 (Hum Mil e novecentos reais). DIRETORA ADMINISTRATIVA: ZELI 
TERÈZINHA LYSAKOWSKl OE AVILA, brastioira, casada, amprosárfo. Inscrita no CPF sob número 
315546.73(X53. csrtalra de identidade de número 1014979411, expedida pela SSP/RS, residente e domldSada 
na Rua Martinho Poeta. 2539, Kha da Pintada, CEP 90091X120 POFÍTO ALEQRE/RS serido fixada a remune
ração mensal em RS l.iZS.OO (Hum mH cento e vinte e dnco nais), reajustávet segunda a variação da 
urttdade llscal da roferõnda (UFIR). ou pelo (ndico que vanha aubstltuMa. B) Udo e aprovado em Asaemblela 
a nova consolidação do Estatuto Sodal ern anexo. ENCERRAMENTO: Ata Bda e aprovada unanimemente. 
ASSINATURAS: Carlos Alterto RoUm de AvRa, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTDA. 
pTCerlos Alberto Rollm de Avila e Zeli Terezinha Lysakowskl do Atila. AUTENTICAÇÃO; Oedaramos Que a 
presente ala á cópia fíel da origirai lavrada no registro de atas da sodedade. Porto Alogre. 07 de Março de 
2012. Canos Alberto RoCm de Avila. Zel Terezinha LysakowsM do Avüa. Carioe Aberto Rdlm de Avila * 
Finança Particbação e Empreendimentos Lida. CInara de Oliveira Vieira • OA6/RS n* 66.192. Junta Comer
cial do Estado do Rio Grande do Sul. Cortllico o registro em; 2QÃ)3/2012 sob n*: 3603087. Protocolo: 
12/076694-0. de 13/03/2012. Empresa: 43 3 0003298 1. Oroen Cerd S/A • ReteMes, Comércio e Serviços. 
José Tadeu Jacoby - Secretârio-GoraL GREEN CAfíO S/A •  R E K IÇ Õ E 8, C O M ER aO  E  SERVIÇOS - CNPJ 
n* 9ZS59.83CÚ00Ó1‘71 • NIRE n* 43300032981 • ESTATUTO SOCIAL • C A P E L O  / • OENÕMINAÇÃO. 
SEDE. OBJETIVO E DURAÇAO • A F m G 0 1* - Foi constitufda ums sodedade anônima sob a denominação 
sodal do GREEN CARO S/A • REFEIÇÕES. COMÉRCIO E SERVIÇOS, quo 80 regerá peb presente e pelas 
disposicóes legais que lhe forem aplicáveis. ARTIGO 2* • A sedooado tem a sua sedo e lore na ddade de 
Porto Alqore. Estado do Rio Grande do Sul • Largo Visconde do Óaln), 12 • salas 701.904,905 e 1001 - 10* 
andar • Centro. CEP 90030-110. ppdendo, por resolucão da dlratorls. abrtr o/ou suprir filiais em qualquer 
locaSdade do pais. PARÃGRAFÒ UNICO • A sodedade tom as sooulntBS flHal$, sam destaque do Capital 
Sodal: FUIal 01 • Pelotas - RS: Av. Bento Gonçalves. 3390. FBIel 02 * Bagé • RS: Av. Selo de Sotembro, 1043. 
Btlal 03 • Caxias do Sul • RS: Rua Rnhelro Machado, 270S. P9al 04 - Santa Maila * RS: Rua Aetrogildo do 
Azevedo. 23. Filai 05 - Passo Fundo • RS: Rua Bento Gonçalves, Cl. 303. FI6al 06 * Rio Grande - RS: Rua 
General Vlorino. 243. Filial 07 • São Paulo • SP: Rua da Consolação, 331 sl. 911, Centro, CEP 01301-000. 
Rfial 08 - São José * SC: Rua Domingos André Zaninl, 277 sl. 709 • Barreiros. CEP 66117-200. Filial 09 - 
Curitiba-PR: Rua Ouinzede Novembro, 279 cj. 210 e 211. PUal 10 - Rio de Janeiro • RJ; Av. f ^  Peçanho. 
50, q  2106 e 2107. Centro. CEP 20020-906. FHial 11 • Btasfils • DF; SBS Quadra 02 • BL 'S*sl. 414 Aaa Sul, 
Ed..Emplre Center, CEP 70070-904. Ríal 12 • Salvador • BA: Rua Miguel Cemoh. 527 403. RRal 13 •
Fortaleza - CE: Rua Pedro Borges. 33 c|. 1028. FUIal 14 • Bob Horizonte • MG: Rua Goftecazes, 103 4.1411. 
FiDal 15 • RecHe ■ PE; Rua Esâdo de Israel, 262 si. 606. t<ha do Lena, CEP 50071X420, ARTIGO 3* - 4 
Sodedade tom por objetivo sodal a prestação de servi^ através do eenvénb, administração e intermedia
ção a lundonários de empresa privada ou pública, junto e restaurantes, supermercados e ao comérdo em 
geral, para fometímonto oo produtos, vaie-rolelcão. vaie ou bônus ellmenia^o (ttquotes reteiçSo e (Iqueies 
alimarnação). bem como cartões eletrônicos relek^o e alimenta^. ARTIGO 4* - A sodedade terá prazo 
indotermlnacíode duração. CAPm/LO//-CAP/74L £AÇO£5-ARTIGOS*-OcapÍlalédeR$6.160.000,00 
(seis milhões, conte e oitenta rnH reais), totalmente Integralzado. nesie elo. dMcRdo em 6.160.000 (seis 
milhões cento e oitenta m>) ações ordinárias mminativas com o vetor nominal de RS 1.00 (um reaQ cada
uma, ARTIGO 6* • Ceda a^o ordinária nomlnaiiva. corre^wndente a  um voto nas deliberações <! 
déls Geral. ARTiQO  7* • Asodedade poderá emitir cautelas ou iltutos múltiplos da ações. C A P fW LO  ///• DA 
AOM/N/S7RAÇAO-ARTIGO 6* - Asodedade será edntfntsirada pwuma diretorfa composta de um Diretor 
Preddente e. opcionalmente, wn Oireior Vbe-Preddente. do uio a trés Diretores Acffunios. adonlstas ou não. 
otelios peto prazo de trés ones, podendo ser reobftos. PARAg r a f O  1* - Venddo o'prazo de mandato, 
membros da Diretoria penaenecerâo no exercido pbne de seus cargos atã a posse dos que vierem e subs- 
llluf-bs. Pa r AGRAFO  2* • A remuneração da Diretoria, cará bcada pela Assembiéb Geral, qua poderá tazè- 
b  com verta gbbal ou bdMduaL cebendp ao Õretor-PresUento, no prfaneira caso. estabelecer o critério 
peta 8 divisão entre seus membros. PARAGRAFO 3* - A  Obatwfa reunir-se-á convocado por um de seus 
Diretores, seobre que os negédos da administra^ da aodedado necesdtarem do reuniões tavrar-se-fio 
atas no Bvro de *Ates de Reutéão da Diretoria*. AFm cO  9* • Competo ao DIRETOR • PRESIDENTE, Mfvl- 
dualmente: A) A plena admMstraçáo des rtegõebs da sodedade, dentro do seus o^dvos. para o que flea 
■ rrvestido de Iodes es poderes legm  ne^ssaiios para represo rs 6-te em )uizo ou tora Oda. am suas rdações 
com terceiros; 6) Emnfr. acetiar; caucbnar. endossar a de qualquer (orma da rtegedar cheques. pronáúútX 
8$, tetras de cãrnbte. ações da «npresa e outros lltutos; Q  Contratar empr^mos, cartas de crédRos e 
iransações análogas, assumir obrigações com estabetedmentos bancários, firmas eomerdals. de seiviças. 
bem como com proftssionals Gberats. firmando documentos que se fizerem nece^rtos e assunándo todas 
es obrigeçõos e garandes dal decorrentes. constHuIr garantias reais e de apBceções financeiras em garanSa 
de contrates de fiança ou cédulas de crédito bancatio, bem como ratificar as garantias dos contratos lá 
emiiMos anteriormente. ficando autorizado também, futuros aifianiamentos destas operações, mantendo 
suas respectivas ou nevas garantias reais. E) Assinar as cautetas ou Ututos de ecôes; F| O  Olretor-Pre^den- 
le poderá substituir diretores. b«n como deixar o cargo vago atô o finai do marãrato. a seu critério. Compete 
806 DIRETORES VICE-PRESIDENTE e ADJUNTOS, em coi^unto de dois: A) Representar a sodedade pe
rante 8 bencos. casas bancárias e outros estabetedmentos do crédito, com pronilssórfas. duplicatas, tetras 
de céfflbb. rretas em cédulas de crédito rural, dar ordem e contraotdem, asdriar sobre abaflmeráos. descon
tos. prorrogações de prazo a du^catas. reqtÃsier talões pare uso da outorgante, transferir Bmites de crédBo. 
ou descontos oara outras apèndas dos mesmos bancos, em outras praças. Compete aos DIRETORES 
VICE-PRESIOEn t E  e MMUNTOS. isolademente: A) Representar a  sodedade em Idieções públicas ou de 
qualquer natureza, podendo para lanto. ditos Diretores, assinarem propostas relerenies a concorrências, 
tomads de preços, cana con^e e pregões, prestarem caução em geiaL dar lances verbete e escritos e 
pamdparem de licitações. PAr Ag r Af O  UNICO • A eitenaçte de bens dependerá de aprovação da mabrfa 
absoluta do C a t ^  SocteL aprovado em Assenbtela Geral convocada e reaizada regulatmenie na forma da 
legislação vigente. ARTIQO KT - No impedimento ou eusénda tetnporãria de um dos diretores, compelirá ao 
Olrelor-Prosidenie subsUluMo. ARTIG011* * Em caso de vage do Diretor-Presidenie. deverá no prazo de 30 
(trinta) dias ser convocada e reafizada uma Assembiela Gorai, para eleição e preendémenio do cargo vaga 
cu)o membro eteUo exercerá martdato pelo tempo que restava ao substituído. ARTIG012* • A investidora nos 
cargos da Diretoria ter-se-á por teimo de posse lanado no ttvre */uas do ReuniSo da Diretoria*. Imfepemlen- 
le de prestação de geranúa. C APfiV LO  IV  • DAS a s SEm b iJ i a s  g e r a is  ■ a r tiGO i3* • a  AssemU^  
Geral reunlr-se-é ordinariemente. nos 04 (quatro) primeiros mesas ao término do oxercfcb soctel e extraor-
dteeriamente. sempre que os interesses soctete exigirem, por convocação de qualquer dOS Diretores de 
acordo com a legislado vigente • artigo 123 da Lei n* 6404/76. ARTIGO i4* - a  Assembiela geral será 
instalada por um dos Oíreiorss e os trabalhes seréo djrigidos por mesa composta de Prosbento o Secrelério,
indicados pebs adonisias presentes. PARÁGRAFO UNiCO - As delberações da AssemUela serão tomadas 
por maioria absoluta de votos, ressalvadas as exceções tegsis. Dos trabalhos e deUborações serâ lavrada 
em livro préprio. eta assinada petos membros presentes. AR hGO  i S* - /vs pessoas presentes a Assembteta. 
deverão provar a sua qualidade de actentsta. ov d« re^esentante ou procurador de ectonisia. observando os 
termos e exigãncies iMate. C A P rw iO  V  - 0 0  CONSEW O FISCAL - ARTIG016* • A sociedade terá um 
Conselho Bscál. que rreo luttciortaré de modo pemuinenio. mas aponas nos exorcldee sodals em quo for 
instalado e pedido de aclonisia que representarem, no mfnirno. \o% (dez per conte) das ações com direiio de 
voto ou 5% (dnco por cenio) das ações sem dreito 8 voto. PARÁGRAFO ÚNICO • Ouando em lundonamen- 
lo. 0  Conselho Fiscal será composto de 3 (trés) membros litiilares e suptenies em teyei número, edontetas 
ou Aáo. eleiios pele Assembléia Gerei e que lhes fixará a remuneraçia CAPÍTULO VI • OO EXERCÍCIO 
S O C U L DSMÒNSTRAÇOES FINANCEIRA £  OMOENDOS - ARTIGO i r  - O  exercido sotíal encertar- 
se-é no dia 31 de dezembro de cada eno. data em que será levantado o Batanço e elaboradas es Oemons- 
trações legais, sendo laculiado tevaniar batenço semestral e mensal. PARAGRAF01* * Fches ás depreda
ções e pr^risões permiiidss e ou determinadas por tei. o lucro líquhfo apurado terá e seguinte deséneçio: A) 
5% (dnco por cento) eo Fundo de Reserve Legal, até atin^ 20% (vinte por cento) rto Capital SodaL 6) 6% 
(seis por cento) r>o mínimo para dividerwios eos actoréstas; C) O saldo ficará a disposi^o da Assembléia 
Geral, quo dciibererá a sua destinação. atendendo os preceitos legais. ARTIG016* * Prescreverão em favor 
da sodedade os dividendos não re^mados no prazo de 03 (trés) anos da data em quo tenham sido postos 
a d ispo^ o  dos acionistas. CAPÍTULO VII -  DA l io Qi d a u o  • /^TIGO 16* - A sodedade poderá em 
Bqifldaçáo nos casos prewsios em lei. PARAg r a f o  UNICÒ - A Assembteis Gerai que deliberar sobre a 
Kqiridação da sodedade estabelecerá o modo de procedé-ía além de escolher os Nquktenlos que poderão 
ser os próprios diretores ou um deles e fixar-lhes OS proventos, bem como assim eteger. se jor o case. < 
Conselho Bscal para funcionar duranle o periodo de Itouídaçáo. CAPÍTULO VIII -  DISPOSIÇÕES FINAIS 
ARTKSO 20* - A sodedade poderá adotar outro lípoluncfico. pordetiberaçãoda Assemblete Geral. ARTIGO 
21* - Os casos omissos no presente Estatuto Sodal serão resoiwdos em consonánde com es disposições 
legds em vtaw. Lida e aprovada em Assembiela Geral de 06/12/2011. o Estatuto Sodal de GREEN CÃRO 
S/A - REFEIÇÕES. COMERCIO E SERVIÇOS, cem a assinatura de lodcs os ectonteias. a ssin ati 
Carlos Alberto R^im de Avila. Finança Partldpe^o e Enweemfimenlos Uda. ess. p/seu Diretor Certos 
Ateerio Rofim de Avila e ZeO Terezteha Lysako^i. AUTENTICAÇÃO: Dectaramos que e presente é oépia 
itetda original lavrada no retástm de ates da sodedade. Porto A te^ . 07 de Março <te 2012. Carim Ateerto 
Rofim de Awla. Çarks Alberto Rofim de Avila • Finança Paillcbação e Empreendimentos Lide. Zeli Terezinha 
LysaltowsM de Avfla. Cinara de Oliveira Vieira -  QAB/RS n* 66.192.______ ______

3 ^

COMUNICADO PUBLICO
K VWo S/A, optnéen ét S«rriço K6v^ PtuoxV no tsuéo do Rio Cixnde do SvL cm slentio »o dispott 
ReguUmcnto do Serviço Mõvel Pe»oil (SKP). aprovado peU Reroluçio di AHA7IL n* 477/07. Informa jáS  
usuirioa e ap pébUce (íq genl que ocorrenm dificuldadH pontuais e tempotiiUi nz prciuçlo i f i t n

LeeiUdadc
Perfede

( f IsíBide Fim
Sie Jeié de Neite 21/03/2012

0lh47min
21/03/2012
04h$4min

IntUblUdadi ne luprimeVo de 
•nvrala eUulea X

Cnaado 21/03/2012
OlhéSmin

21/03/2012
04h25tnln

Instabilidade ne suprimento 3 ^ ,  
cneroii etétiiea

CaaeU 21/03/2012 21/03/2012
OShZtmin

Initabllidade no suprimento de

Uo Graadi e Sle Joié do Nert* 21/03/2012
21hlSm!n

22/03/2012
OOhSSmin

InsUbtUdade rto suprimento de 
eneroia elétrica

21/03/2012
22MOmin

22/03/2012
00h42min

Caagaçti 22/03/2012
OlhOSmin

22/03/2012
OShOSmin

InstablUdade no suprimento de 
energia elétrica

22/03/2012
13h21mÍA

22/03/2012
1Sh49mln

Sie Leenaço de SeV 22/03/2Õ12
OOh37min

22/03/2012
OShOOmln

Instebílidsde no suprimento de 
enerqia elétrica

CamaqeL Chevü<a e 
SenUaeU do Sal

22/03/2012
23hl4tnln

23/03/2012
04hS3min

Instabilidade no suprimento de 
enereia elétrica

Amaral Fcmder e 
ChiMica

22/03/2012
23h26min

23/03/2012
04h54cn!n

InsUbllldade no suprimento de 
enertria elétria

A preitação de SKP foi rettaboledda e o hibicuil pidrle de qualidade der terriçor da vivo já retomou 4 
nemulidide.
A Vive reafinna e t«u comeremlisoeem a mialldide dei urvins oreitadei.

Vivo S/A
CNPJ: 02.449.992/0001-64 V IV O

s in d ic a t o  d a s  s e c r e t á r i a s  e  s e c r e t á r i o s  
NO e s t a d o  d o  r io  g r a n d e  d o  s u l  • S IS E R G S

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Presidente do Sindicato das Secretárias e Secretários no Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legats e esiatutártas, CONVOCA, todos os integrantes da categoria dq SIrxfIcalo que exercem 
suas eiividedes no Estado do Rio Grarufe do Sui a comparecerem a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOR
DINÁRIA. que será realizada no dia 4 de abrti 2012. às I6h30 em primeira chamada e 19h em segunda 
e última convocaçãa no auditório da Federação dos Empregados no Comórdo da Bens s de Serviços 
do Estado do RQS -  FECOSUL SITO A Rua dos /Vidradas. §43.7* andar, am Porto Alegre/RS, e fim de 
deliberarem sobre a seguinte:

Ordem de OIt:
01) Conveniência ou não pare firmar convenção ou acordo coletfvo de irabaPto;
02) Em caso positivo, bases para ecordo ou convenção e fixação das cláusulas;
03) Autorização para em caso de malogro nes negocleções, a]uizar açãode dissídio e/OU rmrisão dO dlsstdlo 

cotetívo. de natureza jurfdica o econômica, na forma disposta na legtstaçSo em vfgor,
04) Bases para o pedido amigável ou judicial:os) Concessão de amplos poderes â Presidenta do Sindicato, para em caso de malogro nas nogoclacões, 

indicar mediador e eu árbitro. acoUar ou rejeitar o mediador e ou árbitro, Indiesdo pelo 8ustítsdo(8}, 
bom coma solicitor mediação oo Ministério do Trabalho o Emprego;

06) Concossfio de amplos poderes ò Presidenta do Slrrdicaia para negociar com a categoria econômica, 
podendo aceitar ou rejeitar propostas, firmar ecordo ou convenção, índustve acordos adiUvos. podendo 
ainda deieger poderes;

07) /Autorização para o Sindicato das Secretárias e Secretários no Estado do Rio Orando do Sul-SISERGS, 
ajuizar a ç ^  coteti^ ou Individuais na condição de substituto processual, conlonne depodifvo togai:

08) /Autorização para o Sindicato das Secretárias e Secretários no Estado do Rio Grande do Sul-SISERGS. 
negociar com a categoria econômica, ou ainda por empresa PLR-PartJc^jeçâo nos Lucros e Rosuftados 
de acordo com o que denomina a Lei 10.101 de 19/12/2000;

09) Autoriuçfio para descontos assistetKials/bontedefaáros dos empregados em favor do Sindicato de 
Classe, conforme dtepodUvo cmstttuctonal:
0) Discussão e deliberação sttere fixação de valor, sistema de errecadeçao e penitea da referida con- 

Uibuição entre Sindicaio, Federação e Confedwação; 
b) Discussão e lixaçèo quanto à época e o recolhiinenia do desconto da reteitda contrteiáçãe e  também 

a fixação de ponafidmtos para os casos de recotelmerao em otreMi.
JUerta: ainda que esta Instância tenha poderes deliberativos e que as decisões tomadas em escruOno 

secreto afinglrão todos os Megrantes da categoria profissionaL IndeperxJente do comparedmaraa

PORTOCRED S.A.
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

CNPJ 0*01.600.019/0001-65 -  NIRE 43 3 0003546 4 
A TA D A  A S S E M B L É IA  G E R A L  EX TR A O R D IN Á R IA  

II) PATA. HORA e LOCAL: Resfizede no dia 20 de dezembro de 2011. ès i4hoa rte Rua des Andradas. n* 
1001 -  ooréunio 1401, Centro -  CEP 90020^7. na ddade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do SuL 
(II) QUORuM/PRESENÇAS: Presentes: (a) edentetes repfesentarKto mas de metade do capital social com 
dfreilo a varo, nos termos do aru 125 da Lei n* 6.404/76, conforme assinsiuias constantes do Livro de 
Presença deAdwástas; e (b) Integrelldade doe membros da Diretoria (fli) COMPOSIÇÃO DA MESA: Pre
sidente: Or. Abrão Lowenthál (OA&SP n* 23.254) e Secretário: Dr. F a M  Lowortthal Iw B ^ P  tP  206.710). 
IM  PUBLICAÇÕES PRÉViAS: Effial de Convoca^  pubücedo no 'Diário O ldai do estado do Rte Grmde 
do Sür e iio 'Jorrai do Ceméido'. nos dias 01.02 e 05/12/2011. EcBial de Reiíflcação de Convocação 
puMcedo no *Diãrto Ofidai do Estado do Rio Grande do SuT e no 'Jomat do Coméido*. nos dias 09.12 e 
13/120011.M ORDEMPQPIA;MlPmoostadaatimBntodocantaiMxJal nomontarBodaRS53.308-8Q7-5Q 
meefiante a emissão de $.330A80.750 novas ações, sendo 4.355.880.750 ordínáftes e  975.<XX).(X)0 prefe
renciais. O  preço a ser adotado pare a enri^ão 6 de RS 0.01 (um ceráavo) per açfio. que deverá ser 
teiografizado em moeda corrente nactenaL no ato da suteerteão. A cada ação possufda o ackmista terá 
diriuto a subscrever eié 390 novas ações, da mesma e^iéde: (2) Aprovação dO eumento de capital e 
re îectiwa reteima estatutária, se o volume de subscrição e integrafinção na date da assemWeia for supe
rior e 70% da pn^osta de aumenro de capl^; (3) Rxeçáo de prezo para o exerdete do direito de subscrito 
aos adonlstas que n lo  exercerem o seu dirello na data da assembl^: e (41 DefiberaeSo quanto ás even
tuais sobras do subscrito, fixando prazo para o exercido desse «flrelte. çrO l a VRAt u r a  DA ATA: Os 
adwfistas aprovaram por unanimidBde a redeçio da presente M  na forme de sumárte, conforme dispesto 
noarL 130. parágrafo 1*. da LdrP  6.404/76. (vll) DELIBERAÇÕES: Por unanimidade foram aorovados: (1) 
Aumento do Ceattsl Soctel Subscrito e Inlegrallzado; Em razão da necasddade de imediBta capttafza- 
çfioda Companhia Mentificada peto Banco Central do BradI através do Termo de Comparodmemo OESUC/.  
GTPat/Cosuo02-201t/1. os eoaréstas aprovaram, neste ato. o eumenlo do capitel social subscrito e hle^ 
gializado de R$ 16.100.000.00 (dezessete mDhões e cem mfl reds) para RS 54.200.000JX) (clnquentara 
quatro mllhOes e duzentos mfl reais), ou seja. um aumento de RS 38.100.000D0 (trinta e dto mlhOes e cem 
mil reais), mediante e enássão de 3.610.000X00 (trés bilhões, ofiocentos e dez rrtOtOes) de novas ações 
ordináiias. em tudo Iguste às anieitermenie existentes, com preço de emissão da R$ OAli (um centavo de 
real) por »ção. caiõriedo levarteose em conta a atual situação patrimonial da Companftia. tntdo sido adota
do o criléim do valor do patrirnõntetwiuido da ação pare a fixef^ do preço des rvovas ações, conforme art 
170, SI *. indso II. da Lei n* 6.404/76. (N8ÇO este que é  neste ato ratificado petes preserries. As novas adies 
ordlraibts são inieliamente sutacriias e (ntegrafizadas neste ato pela aciotéste 6APX HOLDING LTuA., 
conforme Botefim de Subscrição que constitui o Anexo I a presente ala, arqdvado na sede da Coitteãnhla. 
O  aumento de capHdl ora aprovado é processado e homologado nesta mesma assembiela tece á  necessi
dade de teiedlaia capitafização da Companifia. resguardado o exercido do direito de preferénda dos eel 
onteias ausentes: (2) Atteracão Este(Htf de: Em deeorrêiKla da deliberação de aumento do capitel sodal 
ddiberado no Item (t) edma o considerando (a) ler se verificado um volume de subscrição e Int^reiização 
superior a 70% da proposta de eumento de capitel e (b) o processamento e Ttomologaçâo do eumento de 
capitel nesta mesma assemUda em razão da necessidade de tetediata cepitaitzeção da Companhia identi
ficada pdo Banco Central do Brasü os acionistas aprovaram a afieração do *Caput* do Anigo 4* do Estatuto 
Sodal. que passará a viger com a senênte redação: "Artigo 4*"-O^prla/éde A$ 54.200.000.00 (tínoutroa  
6 quaim  mDhões « durenfos m l n m ) .  dhâdídbs «m 3M24.&XKOOO Ç rés õAhées. or/ooenfos e vtere e q u e m  
miOtOos 9 S9lse9ftt9$ mO) açôos. sandb 3.822.100.000 prês Mhões. ofiocentas 9 vfnl9 9 dote m/irtães 9  C9/n 
m3) oídm étiõs 9 2.SOO.OOO (dois nOhõos e qutehentes mQ preferondols. M a s  sutsaU as 9  tetegrafiredas 
em  moade oonerwe nedona/ e  sam vaibr nom tiaf-. (3) Exercteio de Dlretto de  Preferência doa Actents- 
tas Ausentai: Nes lennos do an. 171. da Lei n* 6.404/76, os edonlstes teiSo defeito de preterénda para 
subscrever as ações remanescentes, pelo prazo decadendai de 30 (trinta) des, a contar da data de publi
cação do avise eos adonlstas. Cada actenista poderá exercer o direito de preieréncte na proporção das 
acoos ordinárias e/oupreierendats que possuir na presente data. sendo quecada acionista somente (M e 
ra exercer o seu diretío de preterénda sobro ações da mesma espéde de que tor possuidor, mediante 
assinatura de correspondente botefim de subscrtçáa Ceda a^o possufda dará direiio do subscrição de até 
390 (irezenias e noventa) novas ações ao preço unitário de R$ O.OI (um centavo). (4) Sobras de Subseri-
çBg; Os adonistes devetáo manifestar o seu interesse na reserva das sobras no bdeiim de subscrição de 
ações corresp^ente. Após o término do prazo para o exercí^ do direito de preterénda. as sobras serão 
apuradas rvo prazo de 2 (dois) das úteis. Os a c io n a s  que iranilesterem inieresse na reserva de sobras rto 
boletim de subscrição leráo o prazo de 5 (dnco) dtes úteis, seguinies è apuração das sobras e d>vui9*Ç$o 
pela Cerrtpenhia de aviso neste sentida para etettvar a subscrito das sobras rnedianie o preenchimento e 
assinatura do boteilm de subscrição competente e o pegamenro do preço de e missão des ações correspon
dentes è viste e.em moeda corrente nacíonei. As sobres não subkrttas apõs o ratdo serão cancetedes

niáo lol Interrompida peto tempo necessário 6 tevraiure desse ata. A reunião foi reiniciada, a ata loi fida 
achada em ordem e aprovada per unanimidade. ASSINATURAS: Mesa: Abtie Lowenthal. Freddente. Fa 
bte Lowenthal. Seoetário. Adonteias: GAPX Holding Lida. P. Arnaldo Pasmarfik • Sõcte-/Vdmlnistr8dor 
Jama Comercial do Estado do Rto Grande do Sul. Cortifice o registro em: l9/0t/20t2 sob n*: 3577266. 
Protocolo: 12/016916-5. de 03/0i/20t2. Empresa; 43 3 0003546 4. Ponocred S/A - CrédUo. Rnendamertlo 
e Investimento. José Tadeu Jacoby - Secietério-Gerei. ATESTAMOS que este documento loí submetido a 
exame do Denco Central do BrasR em processo regular e a maniiesiação a rospofto dos atos praticados 
consta do certa emitida è parte. DEPARTAMENTO ÔE ORGANIZADO OO SISTEMA FINANCEIRO. Ge- 
rénçia Técnica em Porto Alegre. t.6i6-377-7. Cartos FensterseHer • Analista.

http://www.educorumbatai.blogspot
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. . VENTOS DO ATLANTICO ENERGIA EÓLICA S.A.
* • . CNPJ 15.203.303/0001-89ATA OE ASSEMBLÉIA GERAL OE CONSTITTJIÇAO

Aos 22 dias de m6s de novembro de 2011, es 10:00 horas, em Perto Alegre-RS, na Rua 24 do Outubro. n*.lS57, salas 201. Bairro AuxUladore, CEP 605104)03. 
presentes: (1) PLOPAL FLORESTADORA PALMARES LTOA. sododede empresarial Hmllada com sede am Porto AJegro^S. na Rua 24 de Outubro, n* 1557. sala 
z02. Baino Auxiliadora, CEP 90S104K)3, CNPJ n* 92.960.333/0001-42. NIRE n* 43200246513, neste ato representada na forma de seu eentnto sodal por seus 
administradores NEY CARDOSO AZEVEDO, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão universol de bens, engenheiro agrOnomo, CPF n* 007.486.500-59 e 
portador da CI/RG n* 4003237906, emitida pela SSP/RS, residente e domiciliado em Porto Alegre-RS. na Rua 24 da Outubro, 340^2; e. TELMO AZES/EOO DE 
AZEVEDO, brasUeire, casado, pele regime de comunhão unhrorsal de bons, engenheiro eletridsta, CPF n*OS2.976.300-IO e portador da Ct/RG n* 3005111211 emitida 
pela SSP/RS, residenie e domldllado em Perto Alogre-RS na Rua Tem. Cel. Fabrido Piller, n*4e6/50l; o. (2) TELMO A ZE^ D O  DEAZE^D O, adma d quaiificado- 
represenlonde a lelalidade des subscribras de eçOes da companhia em constituição VENTOS 0 0  A T L / ^ C O  ENERGIA EÓLICA 8 A , reallsou-ie a Assembléia 
Geral de Constituição da Sedadado. Paios prasentas foram adamados para compor a Mesa os senhores NEY CARDOSO A ZE^ D O  e TELMO AZEVEDO OE 
AZEVEDO, re8peptivamente‘eeme Presidente e Secretário da Assembléia. Os presentes ratificaram a nomeação dos peritos slenalárfei de Laudo da Avaliação de 
bens mdvais e direitos. Contadores Roque Justen-CRC/RS 14296. Régit Leandro Justen. CRC/RS 73165 e Nllvia ROhrfg, CRC^S 30287, dovfdamonte quallltudos 
no Laudo de Avelfa^e anexo. Manifestada por bdos a vontade de consbtuir a Sodedade, foi Hdo e aprovado em sua Integra o projete de Estatuto Sodal cuje ' ' 
está transcrita no rinal da presente ata. Em aegulde. dedarou o Presidente ter sido subscrito o capital de R$ t.tSÍOOO.OO, representado por 1 135 00 
ordinárias, todas nemlnetlvas. ao preço de emlssáe unitário de R3 1.00. tendo os adonistas fntegralizado suas subsolçdes no presente ato. sendo RS 29$.S63.4i 
moeda nedonsl eenante e RS 636.411,52 em bens móveis e direitos, conformo Laudo dc Avaliação em anexo, pelo valor global bUl de RS 1.135 000 00 sendo 
U34.999 açóes por FLOPAL FLORESTADORA PALMARES LTOA e t (uma) açáo por TELMO /LZEVEDO OE AZEVEDO, pele que foi eprevada unanifflemente a lisb 
de subscrito, e. esbndo eumprides es lermelidades legais, o Presidente dedara constituída a Sodedade. com sedo em Perto Alegra*RS, no Rua 24 de Outubro, n* 
1.557, conjunto 201. Em SMulmento. foram eleitos, para o mandato esbtutário, como tituteres do Conselho de Adminisbaçào, que fundenart com aete membros 
como Presidente TELMO AZEVEDO OE AZEVEDO, adma já qualifieado; PAULO CESAR NUNES AZEVEDO, brasileiro, casado pelo regime da eemunháo universal 
de bens. Engenheiro Agrônomo, residente e domidllada e Rua Anbnlo PerrelrBs. no 339. Apto. tlOt. Bairro Bela Viab. Poru Aieere > A s CPF no 222 635190-66 
porbdor da Carteira dt Identidade RG n* 9000516356 expedida peta SSP/RS em 05.05.2000: e. como conselheiros CARLO A l^ N I O  SCHIFINO, braatleire, casado 
peioreelmo da comunhão pardal de bens. Mèdiee Veterinário, rosidento e domidilade s Rua 24 de Outubro, no. 340, apto. 81, Belrro Moinhos de Venb Perto Alegre 
-  RS, CPF no. 256.643.430-72. portadora da Carteira da Idenüdads RG n* 1004265001, expedida pela SSP/RS; FwULO ROBERTO AZEVEDO OE AZEVEDO 
brasaelro. separado iudidalmente. engenheiro agrônomo, residenbe dônücmsdo a Rua Luiz Manoel Gonzaga, no 168, A ^ .  1201 Balno PetrôpoRa, Porte Alegre • RS' 
CPF no. 362.697.60046, portador da Carteira de Identidade RG n*. 4008576631, expedida pela SSP/RS em 15.09.2009; CL/^ICEOEAZE^OO OSORIO, brasileira 
casada pelo regime de eomunháe perdal de bens, do lar, rasidanb e domidNeda a RST 101, Km 63. Palmares do Sul -  RS, CPF no. 646.639.23046 portadora da 
Caneiro de Identidade RG n*. 6011390397, expedida peta SSP/RS am 14.12.1995; MARCO ANTONIO DE SOUZA CAMINO. brasileiro; casado, engenheiro cMi
residente e domldlisde na Rua Pedro Chaves Barcelos, n. 1V^ ~ ^ »■ ----  ---------- - .... ... .
100S3S2941 SSP/RS. Inscrito no CPF sob n. 293.631Z90-K
advogado,-nascido em 03/09/1976, portador da carteira de idenfídeda n*. 1049045352, expedida pela ...w.......
e domieNlade na Rua Merane Calabro, n* 46, em Porto Alegre/RS. A remuneraçáo global anuel dos Integrantes dos ôrgáos de admtnisboçle da Companhíe é fixada 
em até RS 30.000,00 ftrtnb mQ reais), e será distribuída peb Conselho de Admlnlstraçáo, com vigér>da até a Assembleli Geral Ordtnárb que deliberar sobre as contas 
do oxorcldo sodat a findar am 31 da dezembro de 2011. Oelíbere/sm es presentes o náo funcionamento de Conselho Fiscal, no axerèfcb am tránaKo, até decfsáo
— _ i...  -------M  .. . — -------------  —  ----------------- OBJETO. S E O r --------------

15 de dezembro d

elétrica de origern eôllca. Parágrafo Único: Pica desde já expressamente vedada a ^ t i a  pela empre'sa de quaisquer atea^stivnhea ae^^^b ^afaqul^desc^. 
ArL 3* - A  sodedade tem sede ne Cidede de Porio Alegre, Rio Grande do Sul. podendo por deliberação do,Conselho de Adminlatrtçáo, criara extingulr filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios em qualquer parie do território nadonti ou no exterior. ArL 4* - o  prazo de dursçáo d i Companhia será de 08 fotto) ancí a conbr 
desU dab. CAPiTULO II0 0  CAPITAL SOCIAL E AÇOES - SEÇÂOI - COMPOSIÇÃO DO CAPITAL: Art. 5*- O caplbl sodsl é de R$ 1.138,000,00 (um mllháo cento 
e trinb e dnce mll reais), dividido em 1.135,000 (um mllháo cenb e trinta edneo mil jeçces nominativas e sem vabr nominal, iodas ordinárias. § 1*. Independentemenb 
de reforma estatutária, 8 companhia está autorizada ■  aumentar o caplbl sodal. etè o limite de 3.500.000 (três mühôas e quinhenbs n^) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal (Capital Autorizado). § 2*. Dentro do limite do Capibl Autorizado, o Conselho de Admiristroçáe será competente para dollbarir sobro a emissão 
das ações a bônus de subscrição, indusive asbbelecendo o prazo e as condbôes de íntegrallzaçâo, que deverá ser sempro em moeda eerrenta nadonal, § 3*. A cada 
ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembléias Gerais. § 4*. As eçôes da (^mpanhla seráo todas nominativas, faeuRada e ádo<úo da forma 
escriturai, em conb de depósito mentida em nome de seus titulores. junb a Instituição finoncelra indicada pelo Conselho do Admínlstreçáo, podendo ter cobrada dos 
ador îstas a remuneração da que trau o parágrafo 3* do art 35 da Lei n.*6.4ô4/76. §5*.AcapibUzacáode lucros ou de reservas podará ser efetivada tem modificação 
... . . .  ». .  ... I ..... . . -  ̂ pfovisc-’-------- . -------------. .  ... .do número de acóes. 
reprasonbtivos das ações seráo sempre assinodos por dois Diretores, 

..........  rbstftu----- - - -

provisoriamente, cautelas que as representem. 6 1*. Os certificados 
. . u mandebriot com poderes espedals, podendo a Companhia emitir titubs múltíptos ou

cautelas. § 2*. Nas tubstftuf^s de cartifleados. bem como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, terá cobrada uma bxa relativa aos 
cusbs incorridos, Arv 7* • E laeunado á Companhia criar e/ou emtbr, em decorrénda de subscrição, bonifteaçáo ou desdobromento, ações preferendalt, com ou tom 
direito e voto. em uma ou mais desses, mesmo que mais favoreddas do que as anteriormente existentes, focande-thes as respectivas prebrándas, vanbgens, 
cortdições de resgate, amortfzsçáo eu conversão. Parágrafo único; Poderão ter emitidas, tem direito de preferánda para os antigos adonlaba, a ^ s ,  deMntures. 
partes benefldárlat eenveralveis em a ^ s  a bônus do subscrição cuja colocação seja folb por uma das formas previsba no Artigo 172 da Lei n.* 6.404/76 ou em seu 
parágrafo único. SEÇÃO II • DO OIREITO DE RECESSO: ArL 8* • Nas Npôteses de recesso de adortistas previtbs em bl. o monbnte a ser pago pela Companhia a 
titulo do reembolse patas ações detidas petos adonisbs que tenham exerddo dito direlb, deverá corresponder eo valor econômico do bia ações, • aer apurado de 
acordo com o procedimento de avaliação aceito pela Lei n.* 9.457/97, sempre que b l valor for Inferior ao valer patrtrnonlal apurado de acorde cem e Artigo 45 da Lei 
n.* 6.404/76. No CáSO do exercido do Obelto de Recesso por quatqirer um dos edonisbs. o pagamento do reembolso referido edme deverá ser feito em 4 (quatro) 
parcelas semestrais. CAPITULO 111 ACORDOS OE ACIONISTAS: Art 9*-O s acordos de adonisbs que esubeteam condições de compra e venda de suaa ações ou 
0  direito de preferánda na compra das mesmos qu o exerddo do direlb de veb. seráo sempre observados pele Companhia, quando b a  acordos forem devidamente 
registrados na sede da Companhia. § 1*. As obrigações e responsabindades resutbntes de bis acordos taráe váifdaa e eponivels • teroelroa tão logo bis acordos 
lenham sido devidamente averbados nos livros de regisbo da Companhia e nos certificados de ações, se emitidos. 1 2'. ACompanhIa semerrta registrará ■  trensferãnda 
de ações se forem observadas as dispesiçOos pertinentes do Acordo de Adonisbs de que trsb este Artigo. § 3*. Oa admlnlstradorei da C^panNa zelaráo pela 
observânda desses acordos e o Presloenie da Assembléia Geral deverá dedarar a Invalidade do voto proferido pelo adentsb em contrariedade com es termos de bis 
acordos. CAPiTULO IV ASSEMBLÉIA G ERAL Art 10* • A Assembteia Geral é o órgão deliberativo da Companhia o reunlr-se4: (I) ordlnarbmento, dentro dos 4 
(quabo) moset seguintes ao encerramento do exerddo sodel. para deliberar sobre es matérias consbntea de Artigo 132 da Let n.* 6.404/76 e (II) extraordinariamente 
sempre que os Interesses sedais e erigirem, sempre ns sede da empresa. § 1*. A convocação de Assembteia Gerei terá leib peto Conselho de Administreção. nos 
termos do Artigo 124 da Lei n.* 6.404/76. § 2*. As deOberações da AssemUeb Geral, ressalvadas as exceções previsba em lei e nesb Eabtub, seráo tomadas por 
maioria de vetos, náo seeompubndo os votos em branco. Àrt ll*-AAssembieia Geral será eberb pelo Presidente de Conselho de Administrado da Companhia ou. 
no sou impedimento, per outro membro do Conselho de Administrado presenb, ou na sua (alta. por qualquer ador^b, deveride ea acmlsUs eaeotocrem o 
Presidente e o Secretário da mesa que dirigirá os bebathos. Art 12*- Poderáe tomar pene na Assembteia Geral aa passeas que provarem sus condição de edenlsb. 
Art 13*-O s adonisbs poderão (azer-se represenbrnasAssembieles Gerais por mandatário constituído hâ menos de 1 (um) ano. que seja adenisb ou represenbnte 
legal do edonisb ou administrador da Companhia, eu por fim por um mandatário advogado do edenlsb, devendo oa reapecthros martdabí serem deposlbdos na

verba global, cabendo enbo ao Conselho de Administração deliberar sobre e sua distribuição. § 2*. Os adminisiradores seráo investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posso no Hvro próprio, dentro dos 30 (trinb) dias que se seguirem á sua eleí^e, admitida e reeleiçáe. § 3*. Os membros do Conaelho de 
Administração e da Diretoria ficam dispensados de presbr cauçáo em garantia de sua gesbo. SEÇAOI • CONSELHO DE AOMtNtSTfVVpÃO; Art 15* • O Conselho 
de Administração será composto de até 07 (sete) membros, residentes no Pais, que serão eleitos e destitulvols, e qualquer tempo, peta Assemblela Geral com 
marfoato de 1 (um) ano. podendo ser reeteibs, sendo um Presidente e os demais conselheiros sem designação espeelfica. § 1*. Compete ao Presidente de Censefoo 
de Administração convocara presidir as reuniões do órgão. § 2*. A Assembteia Geral podará eleger suplentes pare os membros de Censelhe de Administração, § 3*. 
Os membros do Conselho de Administração serão Investidos ém seus cargos mediante assinatura dc termo de posso no livro próprio, dentro des 30 (trinb) dias que
se seguirem • sua eleição. Art 16*-Em caso de vacánda no cargo de conselheiro e não havendo suplent».eloib. competirá á Assemblela Gerei escolher e substituto.
- ..........--------------- -■ --------- ---------*--------------------Gerál Ordinária. Art, 17*-O C o n s e t h r ------------ ■ --- ‘ ---------------------------  - -

inte na sade sodal ou por videeeer 
ma de 3 (trésj dias úteis. § 2*. O  qu<

_________ __________ alho de Administração seráo tomadasj>(
cabendo ao Presidente, alóm de seu próprio voto. e de quaBdade, ne case de empab na votação. § 3*. Oàs reuniões de Conselho de Admirtistréçao sêriáe lavradas

que assumirá o cargo da conselheiro alé a próxima Assemblela Garál Ordinária. Art. 17* • O Censathe do Administração reunlr-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 
ono, e. extraordinariemente. aampre que necessário, presendalmante na sade sodal ou por vldeocenferéndo. $ 1*. As reuniões do Conselho de Administração serão 
convocadas por escrito, per seu Presidente, com antecedánda minima de 3 (trés) dias úteis. § 2*. O  quórum pareínsblação das reuniões de Conselho de AdnAüstracão 
é a maioria dos membros em exercido, As dellbaroções do Consetiie de Administração aeráo tomadas õer voto da maioria dos eonsefoelros presentes á reunião.

abs no livre próprio, (emando-se efetivas cem e assinatura de bntes membros quanto bastem para constituir o quórum requerido para detitmçáo. § 4*. Em caso de 
ausènda ou Impedimento temporário, o membro do Conselho de Administração poderá Indiear, per escrito, espedficamente para cada reunião, equde que dentre os 
demais represenb-to-á, cabendo ee indicado, além de seupróprto voto. ode seu representado. Art 16*-Findo o mandato, os membros do ConseBtodeAdixánlsb^ão 
permanecerão ne exerelde des cargos até a Investidura dos noves conselheiros eleitos. Ari. 19* - A ata do reunião do Conselho de Admlnlatr^flo que eleger, destituir, 
designar eu fixar as atribuições des diretores, bem como aquela destinada a produdr eleitos perante terceiros, deverá ser amiilwada na Junb Cemudal do Estado e 
puMjeada em õrgáe dajm^ensa^ nos lermos da lei. Art 2û  • Cometa ao Conselho de Administração, além de suas atribuições pnwMas em tai: a) estabatecer a

0 Diretor Presidente; f) fiscalizar a gesbo da Diretoria, examinar, a quatquer lempo. os livres e documentos da CompanMa; g) convocar es AswmUofas G « ^ ; h) 
manifesbr-se pravtamente sobre o Relatório da Administração, a i oonbs da Diretoria, a i Demonstrações Finenodres do exerddo e exenánsr os balancetes mensats;

8 submeter è Assemblela Geral s prepeib da deatinaçãe a ser dada ae fucro liqutdo de exerelde: |) deUbenr. dentro do Bnnte do caplbl eutorizado, sobre a enrissfto 
e a ^ s ,  asbbelecendo as condições pare e respectiva emisSãe; k) autorizar a alienação, oneráçâo a arrendamento de bens do ativo permanente em valor superior 

8 10H (dez por cento) do patrimônio llquWe da Companhia a de bana Imóveis em qualquer valor, bem como a prestação da garantias, todudve fid^uuõrias. a favor 
de terceiros; I) escolher e destituir es auditores Independentes; m) propor á Assembléia Gerei a reforma de estatuto sodal, fusão, incorporação, dsão. dissolução e 
llquídBÇâo da Companhia; n) fixar a remuneração IndMdual des bdntinistredwas pare os quais a Assembteia G « d  tenha aprovado montante global: e) deekflr sobra 
a criação e extinção de filieis. sucursoIs.depõsKes • escritórios dentro e foro do tonltórfo nadortst; e, p) oxeicer outras etirlbuicões l^ ab  eu qua Dw adam conferidas 
peta Assembléia Geral. SEÇÃO II - OIRETÕRIA: Art 21* • A Diretoria será eomposis de eté 4 (quatro) Direterea. adonlstos ou náo. residentes ne pais, eteites pelo 
Conselho de Adntinlatraçãe pare com mandato da 2 (dds) anos. admItWa a reetoiçfio. eem designa^  espedaL destfhrivds a qualquer to n ^  pelo Conaelw da 
Administração. § t*. Os membros do Conselho da Administração, eté omáxlme de 1/3 (lãn terço), poderão ser eldtos para cbigos de diretoras. § 2*. Os diretores serão 
inveaildea em seus cargos mediante asilnatura de termo de posse no Uvro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se segdrem á sua eteiçae. Art. 22* • Cocrqwte eo 
Olretor eleito per seus pares presidir as reuráões da Diretoria e. na sue ausènda, a quatquer diretor escolhido pelos presentes. Art. 23* - Compete à Obetotie, noa 
ámitas fixados por asta Esbhno: a) elaborar e rdatõrie e as demonstrações finanedres de cada exercido: b) criar ou extingulr cargos, admitir e demitir enqiregados e 
fixar os nivela de remuneração pessoal; e) observada a eempetánda de Conselho de AdmMsbaçfio. iransii^. remindar. desistir, fazer aooidos. famar «mqirortássos. 
contrair obrigações, fazer apttoação de recursos: d) representar a CompanMa ativa e paasivamante. em ixocessos administrativos ou JudicMs. o) aMr. movimentar e 
enoerrer contas bancárias; f) exercer eubas atribulas legeis ou que toe adam conferidas pelo Conselho de Admlnlatracae. Art. 24* .  Em caso de vacártete dètinittva 
no cargo de diretor eu Impedimento do titubr. eeré eomecoda reuníáo do Conselho de Adntinfstraçflo. dentro de 30 (bfnta) dbs. pare atolção de «ntftthitn ■  fnt de 
cumprir o restente do mar d̂ato do substituído. Art. 25*«A  Olretòita reunir-se4 quando convocada por qualquer diretor, oom anteoedèrtda mMma da 5 (dnco) dbs 
úteis. S 1 *. O  quórum de Instabçãe das reuniões da Ofreierta ó o da maiorb dos membros em exercteto. As deilbereçoes de (Xrateria terão tomadas peto voto favorável 
da maioris dos diretores presentes ó reunião, f  2*. Ae deliberações da Diretoria aerto lavradas no Bvro da atas de reurribo da Obeteria. lomando-aa efetivas com a 
assinatura da bntos membros quantos bastem pere eenstitolr o quórum requerido pare a deObaração. Art 26* - Findo o mandato, oa diretores permanecerão no 
exercido dos cargos atá a ínvestidure dos novos diretores eteRes. Art 27* • Todos os documentos que criem obr^agões pare e Cempertola ou desonerem terceiros de 
obriga^ã P«r* «ora e CompanMa. Indusive a erMssáo, o eedte ou o endosso de dupCcetea. notas prombsõrlas. tobaa de cámbto e tRulea eqitivelont^ e eberture, 
a movimentação ou extinção de contas de depósito bencârie deverão, sob pene da não preduzfrem eWlos contra a Cempaníáa. ser aastoadea: (a) per 2 (dÁ)  
diretores: (b) por 1 (um) diretor em conjunto cem 1 (um) mandelárte, ou (c) por 2 (dois) mandaltofos. observande^e quanto á nomeação de mandetáries o disposto 
no parágrafo seguinte. $ 1*.Asçirecureções outorgadas pela CompanMa deverão: (I) ser assinedes per 2 (dds) dtrotwes; (II) especfflcer expressamenta os poderes 
oonforidos. Incfudve quando se tratar da assunção das obrigações de que trata o ‘ çapuT daste artigo; (III) vedar o substabatedniento e (IV) conter prezo de vaMade 
llmítade a. ne máxlme. 1 (um) ene. O  prezo previsto neste Art^o e e restrição quanto a  substabeledmanio náo se apCcam ás proorações outorgadas a advogados 
para representação da CempenMa em processos judidals ou administrativos. § 2*. é  vedado aos diretores e aos mandatários rtorigare CetnpanNe cm ne~‘ ~'~~
estranhos ao seu objeto sodel. bem oomo praticer etos de ilbereiMade em nome da Cempanhte. CAPtTViLO VI DO CONSELHO FISCAL Art 26* - O  C o r t a i ___ ..
que náo fondensrá em ceráter permanente, será composto de. no miMrno 3 0rãt) e no máximo 5 (dnco) membros e igual número de tuptontos. a d m ^ s  ou náo. 
residentes ne pais, eleitos pela Aasemblela Geral, e eerá Instalado e eteRe apenas nos exercidos am que seu fundonamento for requerido i»  forme e nas condiçoes 
previstes em leL $ UMce - Aos membros do Conselho Fiscal, quando am fonefonamento. Incumbirá exeroer es fUnções legais, e  sua.refnmareçãe será fixada pMa 
Aasemblaia Geral que es eleger. CAPITULO VII EXERCiCIO SOCIAL E  DISTRIBUIÇÃO OE LUCROS: ArL 29* • O exerddo sodal á de 12 (doze) meses, enoetranikw 
se nedlaõi de dezembro de cada ene. Art 30*»Ao término de ceda exerddo sodd, ■  Preteria fará etaberar. com b w  na escrituieçõo mercentlí. es demonstraçoéá 
finaiteelres exigides em lei. que eompeeenderae e pcepeste de destinação do lucre llqiMe do exerddo. Art 31* - Do resdtedo apurado, após dedução des eventudis 
prejuízos acumulados e da previsão para o imposto de rende, poderá ser destacada uma paioete cottbspendente á partidptçáe nos lucros destinados aos 
edminlstrederes da sodedade. respeitados os imites estebeleddos em Id. O  remanesoenta do resultedo do axerddo. depois de deduzWaa as parcelas adma 
referidas, terá a seguinte destinação: (e) $H (dnco m  cento) para e constRuIção de Reserva Legal, que náo excederá-de 20% (^ ta por cento) de cepital sodal; (b) 
do saldo remanescente, ejusttdo na forma da lel. 25% (vMe e dnee porcento) rw mínimo, serão distributdoe eos adonistas como dividendo mlMme ett^atorle. e (c) 
o seido. ae for 0  esso. que náo for apropriado è resenra de que trata o $ 1* tofra, ou retido na tonna previste em orçamõito de capitsl aprovado pate Asaambfda GereL 
terá a destinação que for dada pela Assemblela Gerat $ 1* • A Reserva de Investimento e CapRat de Giro terá per finaUdsde assegurar fnvestimentos em bens de ative 
náo dreulante e aoisdm o de capitel de giro. indvsive etrevés de emerilzacee de dMdas de sodedade. Será formada eem a pareata anual mlMma de 20% do safdo 
de luere e)u*tado epõs dele deduzide e dMdende obrigatório e terá como Bmite máximo Importe que náo poderá exceder, em conjunto com a raservalegeL e valor do 
capitel sodel. $ 2*-AAssemblele Gerat quando entender auftdente e valor da dite reserva eatetutárto, poderá destinar o-excessopera distribuir eos edontstes. $3  ̂
• AAdmlnlstração poderá creditar e pagar jures sobre e capital próprio, nos termos da togistecao prõprfo ingente, e imputá-los ao dividendo mínimo obrigetorie de-quo 
trate e letra (b) de Prtigo 31 deste Estatuto. Art 32* - Oa dMdendos abibutdos aos adonistas seráo pages nos prazes da lel e. ae nfto redamadee detnn} de 3(trás) 
enes contados da pubüeaçáo do ato que eutorizeu sue disbfbulcão. prescreveráo em favor da Companhia Art 33* • A  Co n ^ n M i tavantorá balanços semestrais. 
~ lendo, einde. ieventar belençes em períodos menores e dederer, por deliberaçfto do Cmsetho de Administração, dividendos á conte de hiere epurade nesses
belanços. observadts es HiMtams previstes em lel. $ t*. Os dividendos assim dederados oonstitMráo ani
31 deste estaiuto sodal S2* Alnqa porr-"^--------- -------- . '  ------------------- - - ---------
eu de reserves de lucres existentes ne Ú

IO do dhridendo obrigatório a que se refere o Artigo

elenço anual ou semestraL O Cmsaiho de Admtnbtraçáo poderá, a sau critério, cungirfr a irrigação de distribuição dô 
dMdende obrigetorie cem bese nos dMdendos.que assim forem dedaredoa $ 3*. Também me^nte ddiberatfe de Conselho de AdmMstreçãe. es dMdendos ou 
dMdendoa inteimediãrfos poderão ser pegos e titule de fores sobre o caMlal sedai $ 4. DMdendos totermadnrios daveráo sempre eer creditados e considerados 
come sntedMçãe des dMdendos. CAPITULO. Vlll UOUlOAÇÃO: ArL 34* • A  CompanMa somente terá dissolvida e entrará em BqiiWe^e per defibereçãe dá 
Assemblela Gerei ov nos demais caáos previstos em lel $1*. A  AssemMela Geral que deSberar sobra a liquWação caberá mmear o respectivo llqiridsnte o focar-Oie 
a remuneração. § T .  A Aesemblela Geral, se assim sofiotorem adonistes que reprasentem o número (bcado em lei, etegerá e Conselho Rscal. para o pertòdo da 
liquidação. CAPÍTULO IX OAS OISPOSIÇOES. ESPECIAIS: Art 3$* -  Os cases omissos neste Estatuto serão reõuledes pelas díspodçoes l^als em v im  e, no 
tllándo destas por dedsáo do oonsetio m  /LdrMnlstreçãe. Porto Afogre. 22 de novembro da 2011. NEY CARDOSO AZEVEDO - Presidente. TELMO AZEvEDO OE 
AZEVEDO • Secretário. ACIONISTAS: FLOPAL FLORESTADORA PALMARES LTDA. TELMO AZEVEDO DE AZEVEDO. JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO DO RIO 
GRANDE OO S U L CERTIFICO O REGISTRO EM: 16«2/2012 SOB N* 43300054098 Protocolo; 11/364113-3. OE 15/120011. VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA 
EDUCA S/A JOSE TADEU JACOB • SECRETARI043ERAL.

GREEN CARD S/A - Refeições, Coi
CNPJ n* 92.559.830/0001-71 -  NtRE n* 43 3 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÃRIA E EXTRAORDINÁRIA REAI 
LQCAL E HORA: Sede Sodal. Largo Visconde do Catiú. n* 12, ConJ. V.
90030-110. ás 08:00 horas. PRESENÇA: Aclordsta representando e ti 
assinaturas lançadas no livro de 'Presença dos Adonistas*. COMPOSll 
Alberto Rolim de Avila: Diretora Admlnislraliva: Zeli Tarezinha Ly&akov..,
Elofçâo da diretoria, B) Censofidação do Eslaluto Sodal. OELIBERAÇÚEL. 
tuir a diroioria de sociedade, pdo prazo de mais 03 (irás) anos os seguintl_.
DENTE: CARLOS ALBERTO ROLIM OE AVILA. brasileiro, casado, empresãi..._____ _____
065.540.050-15, carteira do Wonikfade de número 6023559993, expedida pela SSP/RS, residonie e . .  . . . .  
na Rua Martinho Poeta, 2539. Ilha da Pintada. CEP 90090-120 PORTO ALEGRE/RS. sendo fixada a remu
nerado mensal em R$ 1.900.00 (Hum Mll e novecentos reais). DIRETORA ADMINISTRATIVA; ZELI 
TERÊZINHA LYSAKOWSKI OE AVILA, bresllelra. casada, empresária. Inscrfta no CpF sob número 
315.548.730-53, carteira do identidade de número 1014979411, expodida peta SSP/RS, residente ó domldnada 
na Rua Martinho Poeta,-2539. Ilha da Pintada. CEP 90090-120 PORTO ALEGRE/RS sendo fixade a remune
rado mensal em RS 1.125.00 (Hum mil cenio e vinie e cinco roals). reajustávef segunde e variação da 
unidade fiscal de referánda (UFIR). ou peto Indico que venha substituMa. 6) Udo e aprovado em Assemblela 
a nova consolidação do Estatuto Sodal em anexo. ENCERRAMENTO: Ata lida e aprovada unanimemente. 
ASSINATURAS: Cartos AIMrlo Rolim de Ávila, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTDA. 
p/Cartos Alberto Rolim do A>̂ a e Zeli Terozinha Lysakewskl de Ãviia. AUTENTICAÇÃO: Declaremos que a 
prosenle ata è cópia fiel da original lavrada no registro de atas da sodedade. Porto Alegre, 07 de Março de 
2012. Carlos Alberto Rolim de AvSa. ZeD Terozinha Lysakowski de Ã\riia. Cartos Alberto RoUm de Avila • 
Finança Partidpação e Empreendimentos Ltda. (^nara de Oliveira Vieira - OA8/RS n* 66.192. Junta Comer
cial do Estado do Rio Grande do Sut. Certifico o registro em; 20/03/2012 sob n*: 3603067. Protocolo: 
12/076694-0, de 13/03/2012. Empresa; 43 3 0003298 1. Greon Card S/A - Refeições, Comérefo e Serviços. 
José Tadeu Joeoby • Seaelário-Geral. GREEN CARD SIA • REFEIÇÕES, COMÉRCIO £  SERVIÇOS • CNPJ 
n* 92550.830/0001-71 • NIRE n* 43300032081 • ESTATUTO SOCIAL • CAMTULO I • DENOMINAÇÃO. 
SEDE 0& JE 7N O  E  DURAÇÃO - ARTIGO 1* - Foi consUlulda uma sociedade artõnlma sob 8 denominação

ÍP

andar - Ceniro, CEP 90030-110. podertdo, por rosohi^o da Olrotorta. abrir e/ou suprir filiais em qualquer 
tocatidade do pais. PARÃGRAFÒ ÚNICO • A sociedade Iam as seĝ ulnies filiais, sem destaque de Capflal 
Social: Filial 01 - Pelotas - RS: Av. Bento Gonçalves, Ü90. FH8l02-Bagé-RS:Av. Sele de Setembro, 1043. 
Filial 03 • Caxias de Sul - RS: Rua Pfohelro Machado, 2705. Filial 04 - Santa Maria - RS: Rua Aatroglldc de 
Azevedo, 23. FlIíel OS - Passo Fundo • RS: Rua Bento Gonçalves. Cj. 303. Filial 06 - Rio Grande - RS: Rua 
General Vitorino. 243. FUal 07 - Sáo Pauto - SP: Rua da Consolação. 331 st. 911, Centro. CEP 01301-000. 
Fifial 08 > São José - SC: Rua Domingos André ZaninI, 277 $1. 709 - Barreiros. CEP 88117-200. FUlal 09 • 
Curitiba • PR: Rua Oufnze de Novembro. 279 210 e 211. FRIal 10 • Rio de Janebo - RJ; Av. NDo Peçanha,
50. q  2106 e 2107, Ceniro. CEP 20020-906. Final 11 • Bresflia • OF: SBS Quadro 02 - BL *S* sl. 414 Asa Sul, 
Ed. tmpíre Center, CEP 70070-904. Filial 12 - Safoador • BA: Rua Miguel Camoa 527 4  403. FHIal 13 - 
Fortaleza • CE; Rua Pedto Borges. 33 1026. Filial 14-Beto Horizonte-MG: Rua Goitacazes. 103 d. 1411.
FUíal 15 • RecHo - PE; Rua Estado de Israel. 262 sl. 806, Ilha do Leite. CEP 5007(M20. ARTIGO 3* • A 
Sodedade (em por objelivo sodal a prestação de serviço através de convênio, administração e totermedia- 
çâo a fundonártos de empresa privada ou pública, junte a restaurantes, supcnnercados e ao comércio em 
gersL para (omeclmenio de produtos, vale-refeição. vala ou bônus alimentação (tíquetes refeição e llquotes 
alimentação), bem como cartões eletrônicos refeito e atlmontação. ARTIGO 4* - A sodedade terá prazo 
Indetenninado de duração. CAPiTULO II - CAP/rALEAÇÔES - ARTIGO 5* • O capital é de RS 6.160.000,00 
(sois milhões, canto e oitenta mQ reais), toialmenie MegraliZádo, neste aio, dh^ido em 6.160.0(X) (seis 
milhões cento e diente mll) ações ordinárias nominativas com o valor nominal de RS 1,00 (um.reei) cada 
uma. ARTIGO 6* - Cada a^o ordinária nominativa, corraspgndente e um voto nas deliberaçMS.da Assom- 
blóia Geral. ARTIGO 7* • A sodedade poderá emitir cautelas ou títulos múltiplos do ações. CAPiTuLO III - DA 
ADMINISTRAÇÃO • ARTIGO 8* • A sodedade será administrada por uma diretoria composta de um Olretor 
Presidenie a, epdonalmente. um CXrotor Vlce-Presldenle, de urn a trés Diretores Adjuntos, adonlslas ou não, 
eteltos peto prezo do trás anos. podendo ser reeleitos. PARAGRAFO 1* • Vencido o prazo do mandato, 

diretoria parmeneceráo no exercido pleno de sous cargos até a posse dos que vierem a subs- 
iGRAFO 2* • A  remuneração da DIretorfa. será fixada pela Assembléia Geral, que poderá lazé- 

Io com verba gtobal Ou IndMdual. cabendo eo Dirolor-Prealdente, no primeiro caso. estabelecer o critórie 
ara a divisão entre seus membros. PARÃGRAFÒ 3’ - A Diretoria reunlr-se-á convocada por um da seus 
llretores, sempre que os negócios da administração ds sododsdo necessitarem da reuniões lavrar-se-ão 

atas no livro do ‘Atas do Reunião da Dlretória*. ARTIGO 9* • Compola ao DIRETOR - PRESIDENTE, todM- 
dualmente: A) A plens adminisiraçâo dos nogõefos da lodedads, dontro de seus objetivos, para o que fca 
investido de todos os poderes legais necessários para representá-la em juizo ou (ora dele, em suas relações 
com lerceiros; B) Emitir, seaftar, cauctonar, endossar e de qualquer forma de negodar dteques, promtssõri- 
as. lelras de câmbio, aç6es da empresara outros tltuios; C) Contratar empréstimos, cartas de créditos e 
transações análogas, assumir obrigações cwn estabolodmentos bancários, firmas conerdals, de serviços, 
bem como com profissionais liberais, finnando documentos que se fizerem necessários e assufiÂuto tiMas
as obrigações e garantias dai decorrentes, constituir garantias reels o de epSeaçOes financeiras em garantia 
de contratos da fiança ou cédulas de crédito bancário, bem como retificar as garantias dos coniretos lá 
emitidos aniertormente. ficando autorizado também, futuros adiantamentos destas operações, manienM
suas respectivas eu noves garantias reais. E) Assinar as cautelas ou tftulos de açUas: F) O  Olrelor-Prestoen- 
to poderá substituir diretores, bem como deixar o cargo vago até o final do mandato, a seu crilárío. Compele 
aos DIRETORES VICE-PRESIDENTE e ADJUNTOS, em conjunto de dois: A) Represerttar a so^dade pe
rante 8 bancos, casas bancárias e outros esiabeledtnentqs de crédito, cem promissórias, dupticates, letras 
de câmbio, notas em cédulas de crédito rural, darordemecontraerdam, assinar sobre abatimentos, dascerv-

qualquer natureza, podendo para tento, (Btos Diretores, astínarem propostas roferentes a ooncorrãncias, 
tomada de preços, carta con^e e preMtes,jxestaram caução em geral, dar lances verbais e escritos e 
participarem de Idtações. PARAGRAFO UNICO - A  alienação de bens de^nderá da aprovação  da maioria 
absoluta do Capital Social, aprovado em AssemUet^Geral convocade e realizada regúarmente na tomia da 
legislação vigente. ARTK^ 10*-No hnpedímefito ou ausènda temMrária de um dos tfiretores. compelirã eo 
Obetor-PrasWonte substiiui-lo. MTIIGO ll*  > Em coso de vaga de Õlreior-Prasidente. deverá no prazo de 30 
(trinta) dias ser convocada e reafizada uma Assembfoia (*eral, para olalção e pieencNcnento do cargo vago. 
cujo membro eleito exercerá mandato peto tempo que restava ae substituído. ARTIGO 12* • ÃlnvesUdora nos 
cargos da CMreioria tar-se-á por termo de posse lavrado no Bvro 'Ates de Reunião de Oiretorip*. independert- 
tede prestação de garantia. CAPÍTULO IV  • OAS ASSEMBLÉIAS GERAIS - ARTIGO 13* - A  Assemblela 
Geral raunir-se-é ordínariamenle. nos 04 (quatro) primdros meses ao lèmimo do exercido sodal e extraor
dinariamente. sempre quo os interesses sedais exigirem, por convocação de qualquer dos Diretores de 
ecordo oom a legislação vIgerUe - artigo 123 da Le< n* 6404/76. / ^ IG O  14* • A  Assembteia gerat será 
instalada por um dos Olrelores e os trabalhgs serão dirigidos por mesa composta de Presidente e Secrotérto.

14* • A  Assembteia gerat será 
balhgs serão frigidos. . . . ..

ifKiicados pdos adonistas presentes. PARÃGRAFÒ ÚNICO - As  deOberações da /Vssembieia serão tomadas
por matoria abMiuia de votos, resseivadas as exceções le a ^  Dos trabalhos e deltoereções será lavrada 
em livre próprio, ata asdnada petos membros presentes./lRh GO 15* • /Vs possoas praseiHes a Assemblela. 
deverão p row  B sua qualidade de adenista. ou de representante ou procurador de adortista. obsenrortde os 
termos e exigãndas legais. CANTULO  V -  OO CONSELHO FISCAL - ARTIGO 16* • A  sodedade terá um 
Conselho Fiscal, que nao fundonará de modo permanertie. mas apenas nos exercidos sodals em que for 
instetade e petfdo de actonlsts que representarem, no mMmo. 10% (dez por cento) <fos ̂ ões com direito de 
voto ou 5% (dnco por cento) das ações sem direito e voto. PARAGR/VFO ÚNICO > Quando em tundonamon-
to, 0  Conselho Fiscal seiá composto da 3 (trás) membros titulares e supfonles om Igiral número, adonistas 
ou náo. eleitos pela Assembléia Gerei e que B>e$ fixará a remuneraçãa  C J^ÍTV LO  W - OO EXERCtOC^ 
SO CIAL pEMONSTFAÇÕES FIN AN C EIW  E  O M D B ID O S  -  /^ IG O  17* - O  exefddo ^ 1  encetre|
se-á no dia 31 de dezembro de ceda ano. data em que será levaitiade o Balanço e elaboradas as 0 . 
trações legais. smkIo focuKado levantar trátanço semastito e  mensal. RARÃf^W 01* - Fdtas ás depc 
^ s  e pr^risões permitidas e ou determinadas por let o focro liquido apurado terá a seguinte deslinap 
5% (dtieo por cento) ao Funde de Reserva Legei ate atingir 20% (vinte por cento) do Capltet &
(seis por conto) no mirtimo para dMdartdos 80S adonistes; C) O sakto ficará a dlsposl^o d a . _
Gerat qua dafibemá a sua destinação, atendendo os preceitos legais./LRTIG018* - Prescreverão/ 
da sodedade os dividendos náo re^mados rw prezo de 03 (trés) anos da data em quo tenham t í i  
a dlspesi^o des adonistas. C APfW LO  Vü •  DA U Q ^D A Ç Ã O  - ARTIGO 16* - A  sodedade M è r á  em 
liquidação nos casos previstos em let PARAGRAFO UNICO - A  Assemblela Geral que ddDienr sobre a 
nquids^o da sodedade estabelecerá o rttodo de procedê-lo. além de escdher os üquidantes/ue poderão 
ser os próprios diretores ou um deles • fixar-lhes os proventos, bem como assim eleger, s e m  o caso. o 
Conselho ^ c a l para tundonar durante o periode de Gqufoação. C A P ÍiV LO  Vttl -  DISPOSIÇOES FINAIS - 
ARTIGO 20* • A  sodedade poderá adotar outro tipo furtdico. por dafiberação da /tesemblala GereL ARTIGO 
21* • 0$ casos omissos no presente Estatuto Sodal serão resoMdos em consonãnda com ss disposições 

*: em vtoof- Uria e aprovada em Aasembteta Geral da 06/12/2011, o  Estatuto Sodal de GREEN CÀJRO 
f^ F E I^ E S , COMÉROIO E SERVIÇOS. COffl a assinatura de todos os adonlslas. /LSSINATURAS: 

Carlos Alberto R o ^  de AvOs. Finança Partidpa^o e Empraendlmenios Uda. ass. p/seu Diretor Cartos 
Alberto Rolim de Av9a e Zeli Terazlnha LysakowsW. AUTENTICAÇÃO: Oedaramos que e presente é c õ ^  
fiel de original lavrada no registro de etes da sodedade. Porto /U^re, 07 de Março de 2012. Cartos Alberto 
Rofim de Avia. Carlos Alberto RoBm de ÃvBa - Finança Partidpeção e  EmpreonefencrUo s ' '  *

Avila. Cinara de OOveira Vieira -  OAB/RS rP 60.192.LysakmviM de A
s  Ltda. Zeli Terezinha

PREDILETO  
ALIM ENTOS S.A.

■ C(a.Ab«rta-CNPJ/MF32.110.314/0001-33 
NIRE (JUCERGS) 43 3 0003473 9 

■ ' Sede: Rua Hatmesda Fonseca n* 1636 
Bairro Rio Brènco • Caneas(RS) 

A V I S O
Comunicamos aos senhores adonistes que se 
encontram a disposição ne sede soctol da Cia os 
documentos a que se refere o art 133 da Lei 6404/76. 
cetttivamenteaoexeicldo findo em 31.12.2011. 

Canoas (RS). 22 de março «e 2012.
(ass) ERNIWIETHAEUPER 

. • Presidente do Conselho de AdmWstraçáo

"345467

.944943
944266

Edel Seguradora S.A. -  Em üquidaçáo Ordinária
CNPJ n*67.909.230rt>00l-S6- NIRE 43 3 0003134 9 

Assembléia Geral Extraordinária 
CONVOCAÇÃO

Cenveee os Senhores Adonistes para reunirenvse em AssembiOia Cerol Exvaerdinãria. ás 11 SXl horos do dia 04 
de abril de 2012. na AvanBa Assis BrasB n* 154$. tato 303. em Porio Alegm/R$. paro deiborat sobro a seguMo 
Ordem do Dia; a) Cessação 00 estado de iquidação: b) eleição e roeçãe ds remuneração da dkato^ c) 
reavefaçáo de bens e nomeação de perito; d) deietmlnaçãe do ramo de atividade e ároa geográfica de a lu a ^  
da Companhia: e) outros assuntos.

Peno Alegre. 26 de março de 20i 2.
.FeTpe Piezzi Ouml • Ugutoanti

I T--:.*cn •eíl t  fj H»' f -t*n'i n



> SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE CAMÈARÁ DO SUL ^
I Av.Getúlio Vârôas , 720 - Centro - CEP, 95480-000 --̂ Fone:'(54) 3áíl.166b * 

Ana Cláudia 0 ’Ávila de Ávila Baruffaldi - Tabeliã e Registradora-

A U T E N J.IICXÇ A O
reprográfica por confei

iíi\c8

^UTENTICO 0 anverso da presem 
I original a mim apresentado, do q u ^ ^ M

cfrwa Cambará dò S dl, EOT̂ âbrll de 2012
j,ic .M .ri.T iton i ■ “ '

3,90 * Stlo digitil: R$ 0,3$ -
_ . VAUDO SOWENTÍã SEM INDAS OU RASi



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 92.559.830/0001-71 
Certidão n°: 3204007/2012 
Expedição: 05/05/2012, às 11:55:56
Validade: 31/10/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que green card s/a refeições comercio e serviços (matriz e
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 92.559.830/0001-71, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestões; cndt^tsc,jus.br

http://www.tst.jus.br




CER - Certidões SMF http://www.portoalegre.rs.gov.br/iptu/Certidao/CertidaoIptuNegat...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territoral Urbana (IPTU) e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL)

Esta certidão é valida até: 03/08/2012

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: 2287927
Endereço: LG VISCONDE DO CAIRU, 12 AP/SL 1001

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos 
tributários que vierem a ser apurados, é certificado que o imóvel acima nada deve 
relativo ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territoríal Urbana (IPTU) e/ou 
Taxa de Coleta de Lixo (TCL), lançados e vencidos até 30 de abril de 2012.

Certidão emitida em 05/05/2012 às 11h56min28s, com base no Decreto 14.560 e na IN n® 03 
SMF/GS, de 27 de maio de 2004.

A  autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipai da Fazenda 
(http://www.Dortoaleare.rs.aov.br/smft. informando a Inscrição 2287927 e o código de 
autenticidade 02pnh7Sm.

Atenção
Ao adquirir um imóvei, certifique-se sobre a inexistência de débitos reiativos à tarifa de 
água/esgoto junto ao Dmae.
Esta certidão não inciui débitos não tributários junto ao DMLU. Para verificar pendências consuite 
0 Departamento através do e-mail: comerciai@dmlu.prefpoa.com.br, ou teiefone 3289 6850.

1 de 1 05/05/2012 11:56

http://www.portoalegre.rs.gov.br/iptu/Certidao/CertidaoIptuNegat
http://www.Dortoaleare.rs.aov.br/smft
mailto:comerciai@dmlu.prefpoa.com.br




CER - Certidões SMF http://www.portoalegre.rs.gov.br/iptu/Certidao/CertidaoGeralDeb...

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Geral Negativa de Débitos de Tributos Municipais

Esta certidão é valida até; 03/08/2012

NOME: GREEN CARD S A  REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CN PJ : 92559830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos 
tributários que vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima 
especificado não constam débitos vencidos referentes a tributos municipais, 
lançados até 30 de abril de 2012.

Certidão emitida em 05/05/2012 ás 11h55min15s, conforme a Instrução Normativa n“ 03 SMF/GS, 
de 27 de maio de 2004.

A  autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.Dortoaleare.rs.aov.br/smfí. informando o CNPJ 92559830000171 e o código de 
autenticidade Zllp8j28.

1 de 1

http://www.portoalegre.rs.gov.br/iptu/Certidao/CertidaoGeralDeb
http://www.Dortoaleare.rs.aov.br/smf%c3%ad




https;//www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/lMP/SEF_imp.htin

ESTA D O  DO  RIO G R A N D E  DO  S U L  
Secre ta ria  da Fazerrda 
R ece ita  E stadua l

Certidão de S ituação F isca l N“: 04924655

Identificação do titular da certidão 

Nome: G R E E N  C A R D  S A  R E FE IÇ Õ E S  C O M  E  S E R V S

Endereço: LG  CA IRU , V ISC  DO, 12 ,1 0  A N D  S L 1001 

C E N T R O  - PO R T O  A L E G R E  RS 

C N P J: 92559830/0001-71

Certificamos que, aos 04 d ias do mês de m aio  do ano de 2012, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acim a identificado enquadra-se na seguinte situação:
C e rt id ã o  negativa

Descrição dos Débitos/Pendênclas:

Esta certidão NÂO  É  VÁLID A  para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
re lacionados na Instrução Normativa n.® 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A  presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim  apurado.

Esta certidão é válida até 02/07/2012.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.® 45/98, Titulo IV, Capítulo V.

Autenticação: 12365546

A  autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br.

1 de 1 05/05/2012 11:57

http://www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/lMP/SEF_imp.htin
http://www.sefaz.rs.gov.br




http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/.,

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 19:08:45 do dia 03/05/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2012.
Código de controle da certidão: BA76.A613.F5DF.C0DB 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 05/05/2012 11:53

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTiDÃO NEGATiVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N® 724552011-19001011
Nome. GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

m . :, FIs.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 16/11/2011.
Válida até 14/05/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS
http://www.receita.fazenda.gov.br




https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir..

C A I X A IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 92559830/0001-71
Razão Social: green  card  sa  refeições  co m ercio  e ser v iço s

Nome Fantasia:GREEN card

Endereço: lrg  v isco n d e  do cairu  12 sa la  1001 an d ar  10 /
CENTRO / PORTO ALEGRE / RS / 90030-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/04/2012 a 28/05/2012 

Certificação Número: 2012042914433570904440

Informação obtida em 05/05/2012, às 11:51:57.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 de 1 05/05/2012 11:54

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimir
http://www.caixa.gov.br




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

^  PO D ER  JUDICIÁRIO

SISTEMA THEMIS 
P ág .1 /1

Comarca de Porto Alegre

fisM S - !

C E R T I D Ã O N E G A T I V A

Certifico que, consultando o banco de dados integrado, 
relativo aos registros de distribuição de matéria falimentar, 
concordatária, recuperação judicial e extrajudicial, constatei nada 
haver contra:
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS ************************** 
CNPJ 92 559 830/ QQQ3.~71******'^*’*^***************^***********************

Dou /,f é .

Porto Alegre, 11 de abril de 2012, às 14h59min

CUSTAS: R$ 3,50
0, 15.00-..ÜRG

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos desta Comarca e das integradas até o momento (comaçcas 
integradas, vide www.tjrs.jus.br).

' S ER V IÇ O S  N O T A R IA IS  E  D E  R EG IS T R O S  O E  C A M B A R Á  D O S U L ,
S|)\, Av.Getülio VàrgaS , 720 - Centro - CEP 95480-000iF o n e i <54) 32Í1.1660 

Ana Cjãudia D'ÁYMa de Áyjla Bamffajd|

A U T E N j X ç ;a Ç Ã O
UTENTICO a presente cópia noti
cnferecom o original, do que dou

^mbará do S u m S l  abril'de Í012
JC ^  Marli TOonl Áu to /iid i

g m c l . :  R S  2 ,9 0  *  S e h ^ l ^ l :  R S  0 ,2 $  ■  i ^ ^ M ç ^ ^ f o s s e O i

^  VAUD O SOMENTE SEM EWBNDA8  o u  R A f URAS

http://www.tjrs.jus.br








COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

Ref.: Pregão Eletrônico n® 05/2012 -  CASAL

DECLARAÇÃO

Razão Social da Licitante:
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

CNPJ n®
92.559.830/0001-71

A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas 
as normas e condições deste pregão e seus Anexos.

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

irios Alex p  Ávila de Avila 
Oitforgado

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇO

GREEN CARD S/A - Refeições, Comércio e Serviços

Porto Alegre - RS: Largo Visconde do Cairú, 12 / 10° Andar - CEP 90030-110 - Centro - R: (51) 3226.8611





Certidão de Regularidade http://sistema.crcrs.org.br/scripts/sql_consultav03.dll/login

F is

J h ' ‘

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO
SUL

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL
certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em 
situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME............. .: REGINA OCHAGAVIA DA COSTA
REGISTRO...... .. : RS-036789/O-2
CATEGORIA.... ... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF................. : 137.769.670-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRS contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PORTO ALEGRE, 03.05.2012 as 13:33:07.
Válido até: 31.05.2012.
Código de Controle: 116848.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.

1 de 1 03/05/2012 13:33

http://sistema.crcrs.org.br/scripts/sql_consultav03.dll/login




DIÁRIO OFICIAL DA INDÚSTRIA E COMERCIO ' Pórtò A legre, Ségundá-fe ira, .30'de a b r iíd e  2Ó12

teconlieoctos contfiMmcnto tuneiiam o entfrvidaniBnio clelivo em caso <Jc oventusl 
fkMcbçio naqueta daia. tínaneei'ds á o ún)ce insinimcnio Imanceiro rcgisirado
pelo valo» justo. utíiua<Kto um méiodo <Je avaioçâo. eonJonne CPC 40 • ii«ifumc»»ios 
Fmanceuos • Evwlcncaçâo. n* 27A. Seu »nvd ioi deivudo como Nh«l 2. considerando os 
segunies crii r̂ios; * Nivci i: preços colados (não ajustados) em mercados ativos oaia 
aiivos 0  passivos e idCnucos; • Nível 2: n^ns. oxcoio preços colados, mciuídas no Nível i 
uwo são observftveis para o ativo ou passivo, direiamenie (ihoços) ou indiiciamenie 
(derivado 00 preços): e * Nivd 3: premssas. para o aiivo ou passiva que não são baseadas 
em dados observáveis de mercado (inpuls não observáveis). 21. Arrendamento 
opcfictrinat: Em relação ao conuwomisso com o Poder Concedenie. eusie uma parcela 
___________________ Gulllermo Oduca ♦ Orrclor presidente

tna em que 8 Compantaa deve recoRrer no rnontamo de RS 116 (tavareterenteã parcela 
lixa), morva^. Os pagamentos mínimos luiuros desie arrendamento mcrcanU operacional 
não carteoUvets estão segregados da segumto lorma:

Pagamentos futuros 
_____mfniiMS
____2011"  ~ 2Õ10

Aieuinar>o i.aFc Faié
Acmia de t ano c  ate 3 anos 2.832 e.426

___ a ) i i _____20.10
Despesa comanendamentomercantiloperaclwii______________ Í.4i5 M t6

José Roberto Omelio ♦ Dnctor executivo

22. Cobertura de seguros (nio eudllado): A Companlua adota n política d 
cobertura de seguros pata os bens sujeitos a riscos por montamos c ' 
suficienies para cebn» eventuais sinistros. consMerando a naiuieia de s J  
As premissas do nsce adotadas, dada a sua natureza, não lazem pattef 
de uma audiiona das dcmonsiraçOes linanceiras. consequerttomento. 
analisadas pelos nossos auditores independentes- Em 3t/t2/20i1. a ( 
seguros contia riscos operacionais era composto por R$ 4.000. RS 3.000 p 
materiais. R$ 209-0S0 pata lucres cessantos c  RS 9.000 para rosponsabiiidatto  ̂
resoeclivainente i>aia a Companhia.

C1SP2464S2W>0S-RS
Rclatdfio ctes audltwcs independentes sobre as dctiwwislfacões financcinis _

Aos AdmirastriKfoies 0  Actomsias da Sutvias S.A. Conccsslonéria dc Rodovias • Povlo 
Alegre • RS. Cxaminanios as dentonsiiaçOcs tinanceiras da Suivias S.A. Concesstonãria dc 
Rodovias rCompanhia^. que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
20t 1 e as respectivas demonstrares do resultado, das mutaçóes do patnmónio liquido e 
des Puxes de caixa para o exercício imto naquela data. assim como o resumo das prindpais 
0*ãlicas corüabcis o demais t¥>ias mqiNcaiivas. Responsabnidade da administração 
sobre os demonstroçOes linanceiras: A admtnisiraçãoda CompaiMa 6 responsável pela 
etaboração e adequada apresentação dossas dcnionsiraçOcs imanceáas dc acordo com 
as ptáNcas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos quo e<a 
deiernénou como rtecossAtios para permitir a etaboração de dcmmslracdPS linanceiras 
livres do dàioção trdcvnnie. atdre»>dcmemcnio se causada por iraude ou erro. 
Responsabilidade dos auditores independentes; Nossa responsabilidade d a do 
expressar uma of t̂íão sobre essas dcmonstmcdos linanecuas eom base em nessa 
nudilorra. conduzida dc acordo com as normas Iwa^iras c  Momackmais dc audhefta 
Essas rtormas tcqucrem e cumprimento de cxigdncias éticas petos auditores e que a 
audiiona seta planejada e eiocuiada com o objetivo dc obter segurança razoável de que as 
dentonsitaçáés tmancciras cstão Rvres de distorção relevante. Uma audiiona envplvc a 
execução do ptocttdimcntos setodonados para obtertção dc evidência a respeito dos

vatores e rfivutoaçdes apresentados nas demonsiraçdes Imancetras. Os proi.‘edimen>o$ 
seiectonodus riependem do jutgamenio do auditw. induindo a avaliação dos n$cos dn 
diMOtçãe reievanie nas dcinonsliaçikts Inartcctras. indcpcndememenle se causada por 
iraude ou erra Nessa avatmção de riscos, o autStor considera os controles Mernos 
leleviintes para a eiaboraçto c  adequada apresentação das demonsltaçães tmanceiras da 
Companhia paia ptanejar os procedímemos de audHoria que são apropriados nas 
crrcunstãndas. rnas rião para líns de expiessar uma opintão sobre a ericáda desses 
controles internos cto Companhia. Uma audiio.'ra metut. lanibéra a avaBação da adequação 
das fuáticas contóbeis uiRizadas e a razoabiMade das esiimaiivas contábeis leiias pota 
admèéstraçãa bom como a avakação da aproseniação das demwislraçães financeiras 
tomadas em coniunto. Acreditamos quo a cvxléncKi de auditoria obdda é suiicicnii* c 
apropriada para iundamcniar rtossa opinião. Opinião: Em nossa opirtião. as demonsiraçães 
linnncearas nctmn <e>endas anrescnmm ndi t̂uadiunento. em iodos os aspccios mtcvnnics. 
a posição paiiimonial c linancciin da Si4vias S A  Concessionária de Rodovias ein 3t de 
dezembro de 20> t. 0  desempenho de suas opero^kes e os seus iluxos de caixa para e 
gxercicto lindo naqucln data. de acordo cem as (uáiicas contábeis adotadas no BrasR. 
Eniases: Sem rcssatvai nessa opinião, chamamos a atenção para as Notas ExpNcativas n* 
t e n* 9 ãs domonstraçães iinancelras. que mdica que o passivo cèculanic da Companhia

excedeu o total do ativo ordéante em R$ 27.443 mil em 3i de dezembro de 20i i. Essa 
ooridição. lumameiue com outros assuntes, conlorme descHo na Neta Exphcaiiva n* i. 
mdicam a exisléncia de mccrioza cignilicaliva que pode levantar dúvida quanto ã 
capacidade de continuidade operactonol da cntKlade. Sem ressalvai nossa opiníãa 
chamamos a atenção para a Nota Expãcaiíva n* 7 ãs dernonstraçães tmanceiras. pois a 
Companhia mantém opcmçãcs cem parl«s rdaoonadas em condiçães espeeilícas e em 
montantes signilicatnos. mantidas pelo seu vaiot onginai e sem prazos pievisios para 
Bquidação. Essas opcrncôes poderíam resultar em valores diterenies caso tossem 
realizadas com leiceiros. outros assuntos: As demonsiiaçÁes linanceiras da SuMas S A  
Concesstonária do Rodovias prua o cxcrcfcto Indo em 3i de dezembro de 20l0 foram 
auditadas pe>a k p m g  Auditores Assooades (incorporada em 02 de dezembro de 20i i  pela 
KPMG Auditores Independentes) quo emiiiu leiaiáiio datado em 20 de Junho de 20i i que 
não conteve modílicoçAo.

SãoPaulo.30(lemaiçode2012

KPMG Auditores Independentes Wagner Peletin
CRC SP<OI4426rP-7 Cantador CRC SP-t42t33K>-7 S-RS

962928

G R EE N  C A R D  S/A 
Refe ições, Com ércio  e Se rv iço s

CNPJ 92.55$.e30/000l-71 -  NtRE 43 3 0003296 1

RELATÓRIO OA DIRETORIA
Senhores Acionislos: Cumprindo as disposições legais e estatutárias, 
publicanios abaixo o Botançe Patrimonial, levantado em 31 de dezembro 
de 2011 e a$ respectivas (3emon$lrações do ResuKado. dos Lucros ou 
Prejuízos Acumulados e das Aplicações de Recursos.

Porto Alegro. 31 de (Sezcmbro de 2011 A DIRETORIA
BALAN ÇO  PATRIMONIAL

A T I V O  _  201).^B$ ___ 20t0j_RS
CIRCULANTE...............................   113.761.063.04 80.44S.341.21
(NSPONIBIUDADES.....................   61.097.818.07 42.572.920.23
Cmxa___  1 817.17 58.06
Bancos conta Movnncnlo...................— 3.460.910.G7 4.958.213,91
ApUcação Liqurdoz Imediata..........   57.615.090.23 37.614.048.26
CRÉDITOS 52.537.784.83 37.839.023.87
Duplicatas a K fcchei.................. ........  S1 370.248.26 37.S0S.2I6.94
AdnrHnmenio Terceiros ..................................29S.438.2i 248.066.11
Impostos a Recuperai.......................... 625.739.4l 54.311.73
Outros Crédilos....................... ...........  • 31.427.09
Depósito e Caução.................    246.358.95
DESPESAS EXERCÍCIO SEGUINTE..... 125.460.14 33.397.11
Oespesas antecipadas................   12S.400.I4 33.397.11
NAO CIRCULANTE.............................. 3.492.574.53 923.406.14
REALIZÁVEL LONGO PRAZO............  3.492.S74.S3 923.406.14
'  •'*08 tnlertioodoo ............................. 3 062.328.65 493.845.07

ins Jlrfclm s.............................. 430.245.88 429.563.07
hMENTOS 81.773.39 81.773.39

i  Investimentos........................... 61.773.39 81.773.39
IMOBILIZADO......................................  456.870.71 265.351.88
Imóveis.... 44.7Ut.37 22.S00.00
Eqiiipamcnlos......................................  385,120.36 340.803.69
Inslalacócs 47.610,98 40.307.98
Móveis e Ulcnsilios.............................. 192.211,31 127.293.15
Vcicutos...  143,412.90 26.614.27
(•) Depreciação Acumulada.................  (3S4.394.23) (294.167.21}
in t a n g ív e l ........................................ 22.195.89 22.195,89
Marcas a Patentes................................ i.667.7i t.667.7t
Solhvare... 20.S26.18 20.528.t6
TOTAL 00  ATIVO................................ 117.816,477.56 8t.738.070.51

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO eXERCÍCJO

RECEITA BRUTA OPERACIONAL..........
Receita Vertda do Serviços ..
(•) Imposto* e OeduçÔos.....

RECEITA LfOUlOA OPERACIONAL........

a Custo Serviços Prestados
CRO BRUTO OPERACIONAL............

(•) Despesas Administrativas

Í>) Despesas Pinaneerras....
4) Outras receílas..............

+) Receitas Finartcelras.....
•) Outras despesas náo operaoiortais....

LUCRO ANTES OA PROVISÃO P/CSLL ..

H Provisão p/CSLL.......... .
CRO ANTES DA PROVISÃO PARPJ ...

(.) Pfwtsão pflRPJ..................... ..........
RESULTADO LÍQUIDO 00  EXERCÍCIO... 
LUCRO POR LOTE DE 1000 A ÇÕ ES.....

2011-R S
5.263.862.26
5.283.662.26 
(077.654,14)

4.608.208.12 
(238.797.65)

4.369.410.47
(7.720.670.03)
(4.398.809,86)
6.191.342.24 
4.612.022.30

3.053.295.12 
(288.639.23)

2.764.655.89
(777.775.64)

1.986.880.25 
321.50

2010-RS
3.518.242.00
3.518.242.00
(450.605.62) 

3.061.636.38
(284.390.45)

2.777.245.93 
(6.293.083.68) 
(2.S00.94S.61)
S.003.S3G.70
3.517.280.53

(2.73S.1S)
2.S01.698.S2
(238.191.77)

2.263.S0G.7S
(637.643.62)

1.625.862.93 
521.11

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕ ES DE R ECURSOS

I . ORIGENS OE RECURSOS...............
Lucro Liquide do Exercício................
OeprecIncAes....
Aumento Extolvof Longo Praze.........
Dimímjiçáo RcalIzavcrLprazo..........
Reversão dc Dividendos..................
Aumento Capital Sodal....................

H ■ APLICAÇÕâ OE RECURSOS........
Aqutsiçóes do ImobSzado.................
AuíTtenio Realizável Longo Prazo......
Dividendos Dístnbuidos...................
Aumento cm tnvoslimenios...............
Aumente do Inianglvel......................

m • EXCESSO/RED. CAP. CIRC. LiOUlOO
IV • ATIVO CIRCULANTE.......................

No Inicio do Evercicto......................
No Fim do Exercido.........................

'.SSIVO CIRCULANTE...................
ilnldo do Exercido......................

-to Fim do Exercido.........................

1.980.860.25 RS 1.625.862.93 
60.227.02 36.060.46

7.337.2SS.22 7.612.107.98
256.744.04

31.942.48
2.000.000.00
2.936.164,41 241.968.40

253.745.85 71.169.05
2.5C9.166.39 

113.252.17

8.480.140,56 
33.315.721.83 
60.445.34t,21 

113,761.063,04 
24.635.581,27 
60.S16.5t0.42 
85.3S4.091.69

92.674.19
71.879.40
6.245.76

9.290.607.01
24.206.091,19
56.237.250.02
80.445.341.21
14.917.284.16
45.601.226,00
60.S1B.S1Q.42

P A - S S I V O  
CIRCULANTE
Fornecedores...............- ............
Impostos Tributos Conlnb..............
Ot^erMlos..................................
Outras Contos---------------------
Ad̂ ‘MUamcnto do CIranies..........
NÁO CtflCULANTE.......... - ........
EXIGIVEL LONGO PRAZO.........
Finairça STA ................................
Entpreslvnos L.Prazo..................
Parcciameplo dg Tréiutos............
PATRIMÔNIO LÍQUIDO...............
CAPITAL SOCIAL
Capital Subscr.lnicgraiizndo...__
RESERVAS ________________
Reseiva Eslalulâiia....................
Reserva (3or. Mrmei. Cap4»i........
LUCROSA>RGJUIZOS ACUMUL..
Lucros Acumiéados.....................
ResuQiKto do Exercicro...............
TOTAL 0 0  PASSIVO.

_  2011-RS 
85.354.091.69 

39.459.16 
1203 480.74 

309.046.49 
82582 214.37 

1219 688.91
22.725.669.99
22.725.869.99 

1.081.802.66
21.607.946.71 

36 120.62 
9.736.515.86 
6.180.000.00 
6.160.000.00 

271JI95.17 
271.095.17

3265.420.71
1.511.136.64
1.774.284.07

117.816.477.56

_ 20_10_- RS 
60.518.510.42 

54.609.91 
9I2.B10.4B 
227.738.80 

56.323.338.40
1.000. 012.74

15.388.614.77
15.388.614.77 

1.081.002.66
14 226.228.19 

80.S63i)2 
S.830.945J2
3.120.000. 00
3.120.000. 00

171.751.16
171.751.16

2.539.194,16 
1.087.298,57 
1.451.B95.S9 

81.738.070.51

OEMONSTRATIVO OE tUCROS/PREJUÍZOS ACUM ULADOS

Salde Inlelat de Lucros/Prc|. Acumulados. 
Resuftado do Exerdeto 
OESTINAÇÔES.......
(•) Aumento eapllat Sodal...................... — ■
{*)  Reversão OMdendos 
Reseiva Estatutária...
Dividendos...............
Silde Finet de Lucroe/Pre). Acumulados ..

2010-RS 
1.087.296.57 

1.986.880.25 1.625.862.93

(99.344.01) (61.293.15)
(113.252.17) (92.674.19)

3.2BS.420.71 2.539.194.16

DEM ONSTRAÇÃO DOS FLUXOS OE CAIXA 
MÉTODO INDIRETO . EXERCÍCIO FINDO EM 31 OE DEZEMBRO

2011-R5
t.9áÕ,BB0.2S

00,227,02 36.060.46

(293.729.05
(92.063.03
31,427.09

[80.866,56)
28.641.00
t1.et0,65)

(15.150.73)
290.670.26 
219,876.17 

2.000.000.00 
24.256,675,88 14.371.415,94

(12.835,07)
434.749.39

31.279.73

Ajusto para reconciliar o lucro llq, do excrc. 
com 0  caixa gerado p/atividades operacionais:

Ajustes de Depredação................................
AumentorRedução rtos atrvos operadonats:
Comas a receber do Clicnies.......................
Impostos e Conirtbuiçòes a Recuperar..........
Adianiamenio e Terceiros.............................
Despesas do Exerdeto Seguinte..................
Outros Crédites
AumenioiRoducãe nos passivos operadenats:
Fornecedores..............................................
Impostos c contribuições a recolher..............
Adianiatnenlo de Cãenies.............................
Aumento CapilaI Social...................
Outras comas..............................................  _ ___  _______ ______
Caixn Liquido gerado p/alividades operactonals 14,010.554,06 9.726.567,32
FLUXO OE CAIXA ATIVIDADES 
OE INVESTIMENTO 

Aquislçdes do Rcallzóvei a Longo Prazo
Aquisições rtc Invcslirncmos ................
Aplicações Tmanceiras 
Aquisl^s do ImobMizado...................
Aquisims do Inangfvet..............................  .___
Caixa Llq, gorado p/ativid^s de Invcstimcnios (22.623,354,21) (16,426.149,10 
FLUXO OECAIXAATIVIOAUES 
OE FINANCIAMENTOS

EmprésUnos tomados L. Prazo....................  7.381.716,52 7.S31.S24.06
Parcelamento do Tributos............................. (44,403.30) 80.503,92
Caixa Liquide apUeodo nas ainndodes
financiamentos ,.....................................  7.337.255,22 7.612.107,98

AUMENT07RE0UÇÃ0 LiOUlOO DO SALDO
OE CAIXA E EQUIVALENTES OE CAIXA..... 1.475,544.13

Catxa e equivaientos de caixa
no inicio do exercício.................................  4.958.271.97 4,042.745.77

Caixa e eqmvatonles de caixa
no fim do exereíeto.....................................  3 482,727.64 4.958,271.97

(2.569.1G6.39) 258.744,04

(253.745,65) (71.1
(0.245,76

915.526,20

_______  _________________________________________ NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL: A sodedado icm como objelívo sodal e monstrados ao cusio de aquisição e acrescido de correção monetária olé 
preslação de serviços através de convênios, admfnsltação e Intermedtaçáe a 31.12.1995. As depredações lorom catoutadas sobre o custo corngido peto mé-
(■ iiv4nn4flM rt* Pmnr»ea« hinln n rn«taitrnnlA« A Aa eamAtrin Am BAml A<mi Ha |o(jo lincar C tOXDS eslabétecldas em lunçãO dO perlodp de vida ulll flXaÒO DOT

espéde de bens (eqt^mento e insialaçMS de escritório: t0%: vetodos: 20%).
IVA LEGAL: Oo luero liquido serã dcstinade 5%. (dneo per cen-

rundenáries de Empresas |unto a restaurantes a ao eomerdo em geroí eiôu de 
fomecimentes de produtos. NOTA 2. APRESENTAI^O OAS DEMONSTRAÇÕES .w .w.. . ,
CONTÁBEIS: As demonstrações contábeis lorem etaborodas com obscrvâoda NOTA4. RESERV-.— w..-. — - - ____
aos Principios de Contabilidade emanados da Lei das Sociedades por Ações, lo) ao Fundo de Reserva Legal até atingir 20% ^nia per cento) de CapilaI 
sendo que. taco ao advento da Lei nr. 9249/95. e observância das mudanças Social, coniorme Ari. 17, Parágrafo 1. AUnea A. NOTA S. CAPITAL SOCIAL E 
introduzidas petas Leis tl.638/07. tt.941/09 e normas contábeis emitidas mlo OlVlOENDOS:OCap<ialSedalrtegraNzadedeRS6.l80.000.00(SEtSMiLHOES 
Comitê de Pronunaamentos Contábeis -  CPC. NOTA 3, PROCEOIMENtos CENTO E OITENTA MIL REAIS) compeale de 6.180.000 (SEiS MILHÕES CEN- 
CONTÁBEIS: a)AplicoçõesdcLíquUozlm«d>aia.estaodemonslrada8pelocuslo TO E OITENTA MiL) ações ordmrlas nominativas pertencentes. Integralmenie, 
do OQuisiÇáo acrescidas de rendimenlos correspondentes até a data do balanço, a aaonisias Oomicifisdos no país. Os acionistas lazem )us a um dividendo mínr- 
b) Credile de Pessoas Ligadas resuHam do crédiios cm conta corrente de nxxvi- mo de 6% (seis por cento) do luere (iquMo ajusiado consoante Art 202 Lei 5404/ 
menlação reciproca, cem suporte em contrato mútuo, c) Investimentos estão do- 76. manlenco Iftatterada « posição acionaria eoniormo ata da assembléia geral. 

CARLOS ALBERTO ROLIM OE AVILA REGINA OCHAGAVIA DA COSTA *
Difclor Prcsidenie -  C P F  08S.S40.0SO-15 _______  _______  Tèe. Conlábll - CRC/RS 0367S9/Q.2 -  CPF 137.769,670.72

RIOGRANOENSE PARTICIPAÇÕES S/A
CN PJ. 14.217.S22/0001-60 | NIRE 433000S4233

ATIVO
CIRCULANTE
CoixA
ToUlI Circulante 
NÃO CIRCULANTE 
tnvesllmenie 
Patlice>aç,5o Sooelana 
TOTAL DO ATfVO

Batençe Peirtmontei

I.GSC.OO
1.CSC.O0

25.958.389.62
25.958389.62 
2S.9S8.389.C2
25.960.045.62

PASSIVO 
CIRCULANTE 
Assunção de (Xvida 
Total Circutanle 
PATRIMÔNIO ÜmXDO 
CariiAi Socrat 
ResuRados Acunuttndos 
Total P.Urimõnio LtquMo 
TOTAL 00  PASSIVO

Oemenstreções das Mutações do Patrimônio Liquido 
Exorcictos iindo cr»> 31 de Oezetwbro (Vblores Expressos Em Rcaw)

23.031.796,00 
2.418 249.62 

25.450.045,62 
2S.9C0.04S.62

CAPITAL
SQÇfAt,

RESULTADOS
ACUMIJLAQO^

SM.00 INICIAL EM 08 OE NOVEMBRO OE 2011 
AUMENTO OE CAPITAL ATA de 08/11/2011 
AUMENTO OE CAf^TAL ATA de OEM U20H 
AUMENTO OECAPITALATA de 12/12/2011 
AUMENTOOECAPITALATAde 15/12/2011 
S/\LOO EM 31 OE DEZEMBRO OE 2011

Demonstração do Resultado

ReceHas/DespCMs Opemcionals 2.418.249.40 
• Despesas Aonenlslralivas (342.00)
- Receiu em PaiIc . com Empresas 2.410.S91.4Ò 
Resultado Antes das Recdtas 

e Oespeses Financeiras 2.418.249.40
Resultado antes dos Tributes 2.418.249.40 
Resultado LiQuido do Período 2.418.249,40

Nelas GipUceOvn de Salançe de 31 de 
Dezembro de 2011 (Wéaes expressos em tedb)

1. Contexto Opereclonel • A CompanNs tem 
por objeto a panidpaçãe em outras sodedades.' 
do capital aberto ou fechado, come atíonisla; 
ou sõde. no pafs ou no exterior, podendo 
ainda participar de censõrctes. A Companhia 
foi edquirtoa em 08/11/2011. a  Companhia tem 
sede e fere na Ctoario da Porto Aleqro. Estado

ApresenlaçSo das Oemensiraçõea 
Contábeis • As demonstrações ánancoiras 
(oram elaberadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasli. cem observãnda

jÜÉS

100.(X)
5.025.731.00
6489.167.00

OAS ATIWO/LOES OPERACIONAIS 
Lucro (Prejuf 70) Liquiito do Exercício 
/\|ustes:

Ooptodação o ̂ nordzação 
PiDvislo JutoS sobro EfüprésGmos 

Lucre Lfquide do Exerdeto /^uMade 
Assunção de OMda-CRVR

2.418.24!
510.000
510.000

2J26.249

(25.950.369)

f2ÍÁÍÒ.14Òt

23 031.796

Atividatfes Optracfonais 
OAS ATIVIDADES OE INVESTIMENTOS 
Aqiásição de participação Sodetar»
Catxa Uquldo Proveidente das 

AlIvWades do Invesdmentes 
OASAT1VIOAOES OE FINANCIAMENTOS 
Aumento de Capital 
Caixa Uquldo Provonlonie das 

Atividades do Flnandamenlos 
AUMENTO (DIMINUIÇÃO} OE CAPCA 

E EQUIVALENTES DE CAIXA 
Caixa e Equiv. ds Caixa no Infdo do Exerc.
Caixa eEqulv.de Catxa no Final do Exerc 1.656

estimado d» reetttacão. e ac»esddos. ouandn aolicãvel.

Pronurtdamentos Contábeis -  CPC.
3. Principais Práticas Citnlábeis 
Ativo Circulante está consfilufdo

23J31.796

, ^  4. Cspild Sodal - O  CapRat Sodal totalmenie subsaeo 
' ^  e Integrtizado petos actonislas é de RS 23.031.796.00

representadas pelo saldo de caixa ds 1 .6 5 6 .0 0 .-------
b) O AIrvo Não Círcufanic está conslituido por 
Investimento cm Participação Sodelãria tw 
valor de 25.9SB.389.62. c) Passrvo Círeulanio; 
O Passivo estão registrados pelo seu vakv

Macir Frsnciseo ̂ d d la  • Oireler • CPF: 214.561.430-34 
Adriano Locatcin da Rosa 'Oicetor>CPF; 785.078.121̂ 15 

Elis ^gtna Franco de Moraes • Contoíitoro 
CRC-RS:53.674/0B j CPF:444.26e.4404>3

G b r a g '
Cinnpmihíi ^ j  Rto-fprwlrmt r- 

fifA rtn  Cnijifiii

A g ora  é possível
Imprimir suas idéias 
na tiragem desejada

G b ra g ^
Coiiifumbiti J  liio-gi/uíf/a/se
SÊRVIÇÓ NOTARIAL^  MANIÇA
»• TABILIONATO O t NOTAS «rtcio xroxto

RUA SIQUEIRA CAMPOS, 
PORTO ALEGRE • RS - FOJ 
www.tabelionatománica.c

«  A U T E,-H — T— I 
Autentico a presente côpia^que 
originário. Dou fá•
++++++++•̂ +

Porto Alegré^O^^e^^^ 

Eraol P$ 90.Selo Dig.TJ/RS:0458.OlO
vAlido someitte sem emendas ou





MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped

RECIBO DE ENTREGA DE LIVRO DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA OU SOCIEDADE
NIRE CNPJ
43300032981 92.559.830/0001-71

NOME EMPRESARIAL
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS

IDENTIFICAÇÃO DO LIVRO DIGITAL
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário 01/01/2011 a 31/12/2011
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
Livro Diário Geral 34

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
52.9C.24.69.27.F0.60./VA.30.4E.B3.4C.45.DB.80.7E.5F.6A.02.52

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF NOME N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE

Diretor 085.540.050-15 CARLOS ALBERTO 
ROLIM DE AVILA 4520723813012109987 23/06/2010 a 22/06/2013

Contador 137.769.670-72 REGINA OCHAGAVIA DA 
COSTA

131830996772794941981 
865718654635838055 29/06/2010 a 27/06/2013

NÚMERO DO RECIBO:

52.9C.24.69.27.F0.60.AA.30.4E.B3.4C.
45.DB.80.7E.5F.6A.02.52-1

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 27/04/2012 às 17;33;14

FA.D7.D5.94.85.C1.03.8C
F3.06.25.9D.A5.8C.E0.47





TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS
(Fis j

NIRE 43300032981

CNPJ 92559830000171

Número de Ordem 34

Natureza/Finalidade , ,. Livro do Lxvro Diário Geral
Municipio Porto Alegre

Data do arquivamento 
dos atos 

constitutivos
2 3 /0 1 /1 9 8 9

Data de arquivamento 
do ato de conversão 
de sociedade simples 

em sociedade 
empresária

Quantidade total de 
linhas do arquivo 

digital
690328

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS

Natureza/Finalojdade .,  ̂. TTivro Diario Geraldo Lxvro
Número de ordem 34

Quantidade total de 
linhas do arquivo 690328

Sste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Bscrituraçio Digital - Bped 
VereAo 2 . s . s  4o  V is u a l lz a ó o r P a g in a  1 de 1





Jornal <Jo Comércio Segunda c  terça-feira. 30 de abrií c  \ desmaio de

A S S O C IA Ç Ã O  E D U C A C IO N A L  S Ã O  J O S É

RecaRa Brala Serviços Saúde: ..... „ 1.769.679.1$
(-) Oeveiuçóes/DeseeAtos..... .................  ....... ................. ......................................... .....
(-ICratddadeindüidaMRacaiteanita.___ ...... ...... . ......... . ....... ...... ...... .. ...

___________ (7466.S3)
(432.062ÍS)

(-) Receitos Bruta Vénda Fannácta (Atividade Melo)..»,_„„________ ....._______ ___________ (409.290.11)
(*) Recdtas de Anos Anterfom.. . _

(♦ ) Cettias a Receber no ntoo do Exercício._______ _ ________ __ ________ 79.633.19
(•) Contas 8 Receber no final do Exe<cfcio._.„_,_.... ................................. ..._______ (62.914.321

(») Receita Efetivamente recebida - Seúde: ...- , .................................. . ........
Gmuldaóe ee Exwcicie:„__ ______ _____ ___________ _______ ________________ .. .
Percentual de Grxtuitr>iie- „ ..........

997.679.03
___________________ 432062.35

46.07%
(sendo Usufruída na SsMe (C(e.0S06 per énsa)_____________ _____________________ 120.54647
Gratutdado ApCcada a Maior.................................... ... .................... ........... ......... - - _____ 3lt.S1$.48

CNPJ: e7.0g).60$A>001S2

• RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES

ATENDIMENTOS SUS l  NÁO SUS • AMBULATORIAL TOTAL PERC.
SUS • ContrstuaKzado 6,411 643%
Atendimentos 100% Gnrtulloi 16.467 1647%
Convênios Privados e Particulares - Rermxteradas 76.360 77.40%
TOTAL 161438 100,00%

NoU U  • ISENÇÕES PREVIDENCIÃRIAS: As isençóes previdenciárias usuínifdas no exereido, íncknive RAT e Contribuições a Torceirn. corres
ponderam a RS 3S67SG.67 em 2011 e s RS 293.533,16 em 2010. Nota IS • Ot reeunos da anlídada foram aplicados de acorcto com as Tmendades 
eslatulòrtas. A Associação Educacional Sõo José néo remunera os membros da diretorta. aplica seus recursos htegratmente no pala e nüe dlslritiui 
oualquer parcela de seu resudado ou rondas, a qualquer titulo nu proiexlo. Neta 16 • SEGUROS: A entidade mantém contratos da sefluro rara a 
lotaMada da suas edificações, com valorei de cobertura aproximados ao valor ceniéM dos respeeilvos imóveis. Neta 17 • DEMONSTRAÇÃO DO 
FLUXO DE CAIXA: Foi elaborada pelo método kidirelo. O saUo do *Ceúa a Equívalantes de Cabra' eslé representado pelas contas 'Celita*. 'Bancos' 
e 'ApieaçAes Fmanceires*.

Perto Alegre. 31 de dezembro de 2011.

Toresinha Pegoraro Denise Süvs dos Sanios
Prosidante Contadora CRC-RS 075782/0-1

CPF: 077Ã49.73(M9 CPF: 906.937.520-66

PARECER DO CONSBmO FISCAL

0$ membroa do Consolho Piscai, com base na dotomtInaçSo do Esiatuto Sodai, após examo do Rolalõrio da Admlnfatraçõo o das 
Demonstrações Financetras dos exercícios encorrodoa em 31 de dezembro da 2011 e 2010, e eonsfdorando, einda, o Relatório dos 
Auditores Iridependentes. recomendam sua oprovaçAo peta Assemblôfa Geral.

Anna Inez Toigo 
CPF: 096,139.66(M9

Porto Alegre, 24 do abril do 2012.

Adéüa Anna Bianchi 
CPF: 097.438.S5O-66

Nayr Joana Smiderlo 
CPF: 149.116.920-72

Umas. Sras. Oirotoras da 
Assocleçle Educacionat S6o José

Exambiamos ea dsmcnsiraçOes financias da Associaçõo Educackrruil SSe José, que compreendam o balanço patrimonial eríT 
dezembro de 2011 e as respectivas demonslreçtea de aupenMt ou déftcH. das muUçAes do patrimônio liquido e des fluxos de caiu  
para o exercieb findo naquela data, assim como e resume das prtrwi(>ais préficas contábeis e demais notas explicativas.

Rcaponsabfltdade da administração da Companhia ptlaa demonstrações nnancelrat
AAdmbtislraçAo da Entidade ò ra^poisável peta ctaboroçáo e adequada apresentaçáo desses demonstrações financekas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasl. e peles controles Memos que ela determinou como necessários para petmáir e 
elaboração da demonstrações tinancslras Bvres de distorção relevanto. hetependenterneme se causada por fraude ou erro.

RoaponsabITidade dos auditores Independentes
Nossa responsNtiDdade é a de expressar uma opNto sobre essas demonslraçõos financeiras com base em rwssa auditoria. 
Gomhizida de acordo com as nomias brasleiras e internacionais de awâwía. Essas normas requerem o cumprimemo de exigéncíaa 
éticas pelos audiloies e que a amMoria pianejada e executada com o objetivo do obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras estão Bvres de distnçSo retevanie.
Uma auditoria envolve a exoeucSo de procedimentos selecionados para ouençáo do evidência e respeito dos valores e rtinágações 
apresenlados nas demonstrações financeiras. 0$ procedimentos selecionados deperelem do julgamento do auditor, «nduinclo a 
avaliaç&) dos riscos de distorçSo relevante das demonstrações finaru^s. Mependeniemente se causada por haudo ou orro. 
Nossa avafiaçáo de riscos, o auditor consUera os contioies intemes r^evantes para a etaboraçáo o adequada apresentação das 
demonstrações financeiras da Etdidade para ptanejar os procedimontos de auditoria que s9o apropriados nas circunstâncias, mas 
nSo para fins de expressar uma opirtiae sobre a eficáda desses controles Memos do Entidade. Uma audiloria indiA também, a 
avatíaçáo da adequação das práticas contábeis utXzadas e a razoat^ldsde das estimativas contábeis feRas pela adminisiracáo. bem 
como a avaliação da apreseritaçáo das demonstrações financeiras tomadas em conjunto.

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opMáo de auditoria.

Opiniáo dos Auditores
Em nossa opinião, as domonstraçõos financeiras adma referidas apresentam adequadamente. em ledos os aspectos relevantes. 
8 posição patrimonial e financeira da AssoefacAo Educacional SAo Josá em 3t de dezembro do 2011. o desompenhe de suas 
o p e ra is  e os seus fluxos do caixa para o exercício findo naquela data. de acordo com as préticas contábeis adotadas no Brasi.

Outros Assuntos
As demonstrações do exercício findo em 31 de dezembro do 2010 foram auditadas por nõs, com omissáe de relaiôrio do auditores 
Independentes sem ressalva, datado em 15 dc abril do 2011.

I u e n e m a n n
& A S S O C I A D O S  

Auditores e Consultores 
CRC^S 1.979

Porto Alegre. 20 de abril de 2012.

Paulo Rogério Mertinez Nunes 
Contador CRCmS 052.469/0-2 

Sôdo Responsável Técnico

Alexandre dos Santos VaterMe 
Contador CRC/RS 0S2Ã79/O-0 

SôdD

< . PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
AVISOS DE LICITAÇÕES

>A DE FREIOS K  N* Ot 1fW12^/SKP0P-CCC0 - Hpo Meiw PnçepioM. Obféto: CentntsçAo de empieu de nmo

DE N* 04/2012/CP/SMPOP/CCCO - Tpo Mmoi Pot Lots. õbféto: Contrtts  ̂de empress de ramo de engeNiaria ovH para 
ezecuçée de pavtnenuçáo aUMlca em CBIIO c micre reveslimeiita. em «vents nas do município. O ri^  dos Recursos: 
Préprtos de município. Enétga dos envetopes até éi 08fl e 30mln de dia 30IDS/2012. A eberturs dos emetopes maré és 0% do 
dd 30/OS/2Dl2.Cépia dos edSm. dos projetos, de demais aneios. e Informações, serée obtidos strivès do ê nal fcà»fta$í6üL 
P-gov-br. ou dxetamente r« pégins www saoogf|s;s.BOv.br. conlatos peto leletone n* OXX (55) 3431-44SS, ramais 216 ou 242, 

.ou, 276. ou 301.9426, Séo Boqa - RS. 27 de ebrifde 2012. Léo Auçusio Stiniltt Titich • Sccretério Muiiopal da SMPOP. ^

Ministério da 
Saúde

0n9*Httabi)iC*K<x
B I ^ I L
»Ais RICO e pAis SEM eoenezA

AVISO DE LICITAÇÃO 
P re g ã o  E le t rô n ic o  R e g is t ro  d e  P re ç o s  

N* 67/12 Objeto: Aquisição de Soluções de Grande Volume (SOLUÇÃO  PARA 
OIALÍSE s e m  PO TASS íO s i s t e m a  f e c h a d o  5000 ml), pelo período de 12 (doze) 
meses, para o Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. ABERTURA: 14A35/2012 
às 08:00h. Local; Site do Banco do Brasil

P re g ã o  E le t rô n ic o  R e g is t ro  d e  P re ç o s  

N* 95/12 Objeto; Aquisição de Material Médico Hospllalar (DIVERSOS -R P ) . pelo 
período de 12 (doze) meses, para os Hospllais Nossa Senhora da Conceição S.A. 
Cristo Redentor S.A. e Pèmina S.A. ABERTUR A: 14/05/2012 às 08:00h. Local: Site 
do Banco do Brasil

Porto A legre (RS). 30 de abril do 2012 

Marina Inês S ilva  Gom os 
Gerente dc  Materiais

CONFIANÇA COMPANHIA DE SI
CNÇJM F3aO54.e83/D0OI-71 • NIRE <3J 00.0(

SEGUROS
__________________, ..................... -  «JO O .005.798

VTA OA A S S E M B lilA  GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2012 
.ra e Local: Aos 3l ((rima e um) mas Oo mé$ do março do 20I2. ás 10 homs. na sede sodal da Companhia. 

■ -ua $010 de Sotombro. n* 604/ 7* andar, na Cidade do Pono Atogrc. Esiado do Rio Grande do SuL CEP 
90010-190. Ouerum: AcNinistas da Companhia icprcscrtiando ma>s de 99í« do Capital Sooat da CompatMa. 
Convocaçio: PuWicaçáo do ErWai do Corrxoc^ao no *Diáiie Ohoat da Indústm e Comércio do Esiado do Rio 
Qrando do SuTe no *Jomal do Comércio*, nas edições dos dias 23.26 o 27 de março de 2012. Mesa: Presidenie: 
Anionío Carlos Lorençatto Carneiro: Se^ário: Pauto Roberto Scherer Gomes. Onfem de Dia: l) Tomar as 
contas dos admmisttadores. eiamhiar. dccutir e votar as demonstrações financeiras relaiivas ao exeicfcie soaal 
hndo em 2011:2) Aprovar a proposta da (Nreioria sobro a destinado o ser dada ao resuQado do exorefeio: e 
3) RaMicar a de^naçáe rfircieies responsáveis por áreas perame á ̂ SEP. Octlberações: Por unanimidade dos 
Adonsias presentes e com a abstenção dos uterfidos tegabnenie. sem disáxtènpas. protestos e deefatações 
de votos vencidos, detiberaram: l) Aprovar, sem ressalvas, o mialõrie Anual da AdmnisttBÇáo. as Oemonsitações 
FiriarKetias o o Parecor dos Aiiditotes Independentes, relalivas ao exe<cÍõo encerrado em 3i de dezembro 
de 2011. que foram puUicados nos Jornais TMrie Oficial da Indústria e Comércio* e *Jemai do Comércio* 
nas ediçoes de 20 do fcvcrcro do 2012.2) Aprovar a proposta da Diretoria sobre a dosHnação a ser dada ao 
lesufiado do exercício, devendo ser registrado o Lucro de exercicio. no vator de R$l.646.842.79. (hum mihâo, 
ofiocentes e quarenta e sc<$ míL râocenios e quarenta e dois reais e setenta e nove centavos), sendo esie vaioi 
lançado em conta contábá própria para eompensar prefvlzos. 3) RaMcar a indicaçáo dos dírelores tesportsáve» 
por ércas pomnie a SUSEP. coniorme se reiaciena a seguu: 3.1) Diretor responsável pela obnmioriedade de 
registro das apóices e crutessos de emitidos e dos cossegures. oortforme a Rosofuçáo CN$P «r <434)5. o Sr. 
Flano Urubaiá Peraes da Séva: 3.2) Oiteioi responsável Adminhirativo-FInaneeiro. prevista na Circular SUSEP n* 
234/03.0 Sr. Luís FeÊpo Aq»rt Nunes: 3.3) Oimior respoiisávei Técnico e Atuarial, prqii^us na Circutar SUSEP 
n* 234XÚ.e Resolução CNSP n* 13SA1S. o Sr. Rávie Urubatá Peraes da SJva; 3.4) Oímier responsável peto 
acompanhamento, supenasáe o cumprimento das normas de procedimanios de contabilidade, coniorme díspeslo 
na Resoiuçáo CNSP n* 118/D4. o Sr. Luis FOfipe Alberi Nunes; 3.5) Ouelor responsável peto cumpMnento do 
lásposlo na Lei n* 9.613/98. previsto nas CflcUares SUSEP n* 234AO e r(* 380/08. o $r. Aitionto Carlos Macedo 
Mu^; 3.6) Diretor responsávM petos Controles tnternos da Companhia, preri^ na Cheular n* 2494)4. o Sr. Luís 
F^fpc Albcrt Nunes: 3.^ Diretor tospons^ peto Cocitrote interno ospee^  para a prevençág contra fmudes 
Ciroular rt* 344/D7. o Sr. Flávto Ihubaà Peraes da Silva: 39) Oitelor rosponsável pelas relações com a SUSEP 
Ciiciiiar 234/D3. o Sr. Flávto UrubalS Peraes da S4va: 3.9) Diretoc responsável peto acompartiiamema supervisão 
B cumprimeM» das normas e procerfimenlos de awtitoria todependWe. cortionne drsposto na Resohiçáo CNSP 
118A>4. o Sr. Lufs Feitoe Atomt Nuttes: Admlnislradores: Presentes Adnónistradonis da Conqnnhia. consoante 
e disposto no art. I34. §i*. da Lei 6.404/76. Auditores independentes: Foi dispensada a presença dos Auditores 
Independentes. Conselho Fiscal: O  Consefito Fiscal da Companhia náe foi ouvido poi náo se encontrar Instalado 
no perfe^ Documentes Arquivados: Riram arqtãvados na sede da sociedade, dovidainenie aulenticedes pela 
Mesa. es documentos submetidos à apiedaçáo da AssemUeu. referidos nesta ata. Encerramento: Nada mato 
havendo e batai. 0  Senhor Presidente anootrou os irabatios desta Assembtoia Geral, lavrando-se no liwo prõprto. 
8 presente Ata que, fida e achada eontonno. foi aprovoda por todos os presentes, que a subscrevem. Assinaturas: 
Pntsidenle • Anionio Cartos Lorençatto Carneím. Secretário - Pauto Roberto Schèer (Somes. Adbcústs presente • 
GBOEX Crômio Beneficente, representado petos Sts. Anionio Cartos Lorençatto Carntriro, Presidente do Conselho 
Ddtoeralívo do GBOEX • Grêmio Senatícente e Pauto Roberto Scherer Gomes. Conselhcire do GBOEX • Grémío 
Beneficenlo. Declaração: Oectoramos. para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no 
ivroprõpnoe que sáo autênticas, ne mesmo livia as assinaturas nele apostas. Porto Alegre R$. 3i de março de 
2012. Antonio Carlos Lorençatto CamelfD • Pienfente da Mesa. Paulo Roberto Scherer Gomea • Secretário 
da Mesa. CONFIANÇA COMPANHIA OE SEGUROS; LulS FeOpe Albert Nunes • OtiCtoi. Antonio Cartos 
Mscedo Munró>Oirctor-Presidenie.JUCERGS*Ceriilicoo registro em: 19/04/2012 sebe n* 3817061 -Protocoto: 
t2/106854-S. de 11/04/2012 * Empresa: 43^gXlS7*ui mnfianc.'! ( ômnanhia do Seouros • Josó Tadeu Jacolqr 
: Secretário Oerai._____________  . ^ S t

G REEN  C A R D  S/A 
Refe ições, Com ércio  e Serv iço s

CNPJ 92.550.030/0001-71 -  NIRE 43 3 0003298 1

RELATÓRIO O A PtHETOHIA

A T I V O
CIRCULANTE....................................
01SPOH1BIUOAOBS.........................
Csixa .
Bancos conta Movimento...................
ApKcaçâo üquidoz imediaia...............
CREOlTOS........................................
Duplicaias « Receber........................
Adiantamento Terceiros.....................
impostos a Recuperar........................
Outros CródilOS.................................
Ocpõsiio c Couçáo............................
DESPESAS EXERCÍCIO SEGUINTE...
Despesas aniocipades.......................
NAO CIRCULANTE...........................
REALIZÁVEL LONGO PRAZO..........
Débitos Iniorllgados..........................
Depósitos Judiciais...........................
INVESTIMENTOS..............................
Outros invostimemos.........................
IMOBILIZADO
imóveis.............................................
Equipamentos...................................
inslalaçõcs....................................... .
Móveis 0 UlonsílIos............................
Vefculos
(•) Dcprcciaçáo Acumulada............ ..
in t a n g ív e l .................... ................
Marcas o Patentes__ ___________
Soltware...........................................
TOTAL DO ATIVO.............................

2011 rRS _JPOP-lBÍ
113.761.«e3.04 BÕ^S.341.21

BALAN ÇO  PATRIMONIAL

Senhores Aclonlstás; Cumprindo as disposições togais e eslaiutárias. 
publicamos abaixo o Belaneo Pairimonlal, tovervedo em 31 de dezembro 
de 2011 e as rospeeilvas (3emonsirações do ResuHado. dos Lucros ou 
Prejuízos Acumulados e dos /utficações de Recursos.

Porte Aiogro, 31 de (Jezembrode 2011 AOIRETORIA

61.097.818.t7 
1.817.17 

3.480.910.67 
57.615.090.23 
52.537.784.83 
51.370.248.26 

295.436.21 
625.739.41

246.356.95
125.460.14
125.460.14

3.492.574.53
3.492.574.53 
3.062.328.65

430.245.66
81.773.39
81.773.39 

459.870.71
44.701.37

385.120.38
47.818.98

192.211.31
I43.412.9C

(354.394.23)
22.195.89

1.667.71
20.528.18

117.618.4TT.S6

42.572.920,23
58.06

4.956.213.91
37.614.648.26
37.839.023,87
37.505.216.94

248.068.11
54.311.73
31.427.09

33.397.11
33.397.11 

923.40e.14
923.408.14
493.845.07
429.563.07

81.773.39
81.773.39 

265.351.88
22.500.00

340.603.69
40.307.98

127.293.15 
28.614.27

(294.167.21) 
22.195.89 

1.667,71 
20.528.18 

ei.738.070.$1

DEMONSTRAÇÃO D E RESULTADO 0 0  EX ER CfclO

RECEITA BRUTA OPERACNMAL___
Rcccila Venda de Serviços............ ....
(•) impostt» 0 Oediições------ .....___

RECErtA iJOUlOA OPERAaONAI___
(•) Custo Serviços Prestodos-----------

UiCRO BRUTO OPERAaONAL____
(•) OespesBS Adminisiraiivas_______
(•) Oesfiesas Financoiras--------------
l* )  Outras reçoHas...

5.283.062.26 
(677.654.14) 

4.606J»B,12 
(236.797.65) 

4.369.410.47

3.S18.242.00
(4S6.60S.62)

3.061.636.38
(284490.45)

Z777445.93

j  Reailas FIrurKelras .............. ............
(.) Outras despesas rxfie operactonais........

LUCRO ANTES OA P R O I B O  P/CSLL

5.003.936.70 
4.612.02240 3417460.53

(2.735.15) 
3.053495.12 2.501.69842

$ OA PRÒÍRSXo pnRPj .!

LUCRO POR LOTE 06 IfX» A ^ E S  ..

(777.775.64)
1.986.880,25

321,50

(637.643.82)
1.625.662.93

521,11

DEM ONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E  A P U C A Ç Õ E S  DE RECU RSOS

I • ORIGENS OE RECURSOS...............
Lucro Líouldo de Eicrcfcío...............
Dcpteooções..........
Aumento Extolvet Longo Praze.........
Dãnlnu^lo ReaHzevei Lpmzo............
Reversão de Dividondos...................
Aumento Capital Social....______ _

n • APUCAÇÕES OE RECURSOS........
Aquisições do imebKzedo.............. .
Aumento ReaKzávtí Longo Prazo___
Oividcrtdes Oistribulóos....................
Aunierue cm Investmentos_______
Aumente de intangível........... ..........

Dl • EXCESSO/REO. CAP. CIRC. LlOUlDO 
IV- ATIVO CIRCULANTE 

No inicto do Exorefd»
No Fhn de Exercicie..
PASSIVO CIRCULANTE
No tototo do Exercicie
No Fim do Exetcicto ■■_____________

___ 2010.1.RÍ
6.S32.?75.41

1.986.680.25 RS 1.625.662.93 
60.227J)2 36.060.46

7.337.25542 7.612.107.99
256.744.04

31.942.49
2.000.000.00
2.936.164,41 241.986.40

253.74545 71.169,06
2469.16649

113.252.17

8.460.14046
33.315.72143
60.445.34141

113.761.06344
24.83548147
60.518410.42
65454.091.69

92.674.19 
71.679.40 
6.245.76 

9.290.607.01 
24.206491.19 
56.237.250.02 
80 445.341.21 
14.917.204.18 
4S.60l426.00 
60.518.510.42

P A S S I V O
C lflC U U N TE ..............................
Fornecedores....................... -  
Impostos Tributes Cenlrfb.......-  
Oívidcrtdos............................. .
Ouirns Contas............................ .
Adiantamento de Clientes.......... .
NAO CIRCULANTE.....................
EXIGiVEL LONGO PRAZO......... .
Finança S/A................................
Empréstimos LProzo.............. .
Parcciarncnio de Tributos...........
PATRIMÔNIO LÍQUIDO...............
CAPITAL SOCIAL........................
Capital SubscrJntogralizado_.......
RESERVAS ____
Reserva Estatutária.................... .
Reserva Cor. Monot. Cepiial 
LUCROSR>REJUbOS ACUMUL...
Lucros Acumulados..................
Resultado do Exeicioo_____ _
TOTAL DO PASSIVO......

ZOILJlt
B54S4.991.69

39.459.t6
1.203.460.74

309.049.49
82462414.37

1419.966.91
22.725.869.99
22.725.669.99

1.(»l.e02.66
21.607.946.71

36.120.62
9.736415.86
6.189400.00
6.180.000.00

271.09$.17
271.095.17

3.265.420,71
1.S11.I36.64
1.774.294.07

117.616.47746

-----2010 - Rí
60410410.42 

54.609.91 
912.610.48 
227.738,80 

56 323.336.49 
1.000412.74

15.366414.77
15466414.77 

1461.802,66
14.226.226.19

80483.82
5430.94542
3.120400.00
3.120.000,00

171.751.16
171.751.16

2.539.194.16
1.087490.5/
1.451.89549

61.738.070,51

DEMONSTRATIVO OE LUCROS/PREJUÍZOS A C U M U LAO O S"

SsMe Intolst de Lucres/Pre|. Acumulados ■
flesuitedo do Excreicto........................ .......
OESTINAÇÓES...
(-) Aumento capiUH Social ..... ...................
(;*) flovcfsâo Dividendos............ ...............
Roservfi Esiatutória...................................
Ohridcndes.........
Saldo Final de Lucros/Pre|. Acumulados ..

1.986.880.25 1.625.86243
(1.240.6S3.70) (173.96744)
0.060.000.00)

31.942.46
(99.344.01) (81493.15)

(113.2S2.17Í (92.674.19)
3.265.420.71 2.539.194,16

D EM O NSTRAÇÃO  OOS FLUXOS OE CAIXA 
MÉTODO INDIRETO ♦  6X6RCÍCIO FINDO EM 31 OE DEZEMBRO

FLUXO OE CAIXA ATIV. (JPÊRAClONAIS 2011-R S 2010^flS
Lucro Liquido dO Exerefeie  ................... . I.98CÍ6Õ45 I42S.662.93
Ajusto para toeendüar e lucre tiq. de exerc. 
com 0  caixa gerado p/aiMdades operacionais:

Ajustes de Ooprocíaçáo — ...........................
Aumonta/Roduçáe nee etivos operactonets:
Contas a receber de Ctiemes................... .
Impostos e Cemrtouições a Recuperar........
AAantamcmo a Teiceites............................
Despesas do Exereieie Soguíme_________ _
Ouiros CródilOS ------ --------....---- ----------
Aumenlo/Redução rws passivos operaefenas:
Fornecedores................................-....... .
iRvostos e contrOMiicões a recoater.......... .
Adiantamcmo do Oòntcs...

Capital Social................................

E0427.02 36.060.40

(13.66S 031.32} (6.883.037.06) 
(S71.427.68) 246.596.43
^.729.05) ............... .

(92.05343)
31.427.09

(80.666.58}
(28.841.00)
(tl.Sl9.8Si

(15.150.73) (12.835.07)
29047046 43A.74949
219.876.17 31.278.73

2.000400.00
...........  .  2445647546 14471.4154*
» ototiMdades opeiaoonais 14.01045446 9.726.557,32

Outras contas...
CaUa Uqutoo gc ___
FLUXO OE CAIXA ATIVIDADES 
OE INVESTIMENTO

Aquisições do Realizável a Longo Prazo.__ (2469.166,39) 256.744,04
Aquisições de investimentos__ - ............ .... (7i.679.40)
Apbcaçõos Inanceiras.................... ............  (20.000.44t.g7) (16434498.93)
Aqutstoõos do ImobõZddO______________ (253.7*545) (71.169.05)
A q u to ^  do tntengfvcl__ ____________  - (6.245.76)
Caixa uq. ................................................ — -
FLUXO 0_ _
OE FINAI^IAMENTOS 

Empróslmos tomados L. Prazo ..
Parcetamemo do Tribui>
Caixa Liquido apHcado nas atividades
(toanciamentos_____ _________________

AUMENTOfREOUCAO LÍOUlOO 00  SALDO 
DE CAIXA E EQUIVALENTES CAIXA__

7.337455,22 7412.107.98

1.475444.13 915426.20

4458471.97 4.042.745.n

3.482.72744 4,956471.97
NOTAS EXPUCATIVAS

NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL; A soâedado lem como d^etivo soctol a monstrados ao custo de aquisição e acrescWo de coneçáe monetária aió 
prcsiaçáo do serviços etrevós de corü^nios. administraçáo e totermodiaçãe e 3t.i2.199S. As depredações foram cMculadas sobre o custo cerri^do peto mó- 
lundonártos de Empresas junto a losiauranlcs e ap comercio em geral a/ou de todo linear e taxas estabelecidas em função do periodo de vida ulil fixado por 
hwcimertosdB produtos. NOTA 2. APRESENTAÇÃO OAS PEMCwSTRAÇOES espécie de bens (eqiMumento e insMações do escritório: 10%: vefories: 20%). 
CONtAbeiS: As  demonsirecões contábeis foram etaboradas com observánda NÓTA 4. RESERVA LEGAL: Oo lucro liquido será destinado 5%. (dnco por cen- 
aos Princfpios da ContabAídado emanados da Ld das Sodedades por Ações. Io) eo Fundo do Reserva Legal até atingir 20% f ^ o  por cento) de Capilal 
sendo que, face oo advento da Lei nr. 92*9/95, e observánda das rriudanças Socioi, comomio Art. 17. Peragralo l. Alínea A. NOTA 5. CAPITAL S O C i^ E  
introduzidas p cluLdS  11.038/07. tl.94l/09onorma$ contábeis emitidas peto DIVITCNDOS:OCapii8lSodalmiegraHzedodoRS6.i60.000.00(SElSWLHOES 
Comitê de pronundamemos Contábeis -  CPC. NOTA 3. PROCEDIMENTOS CENTO E OITENTA MIL REAIS) composio de 6.160.000 (SEIS MILHÕES CEN- 
CONTÁBEIS: a) Aplicações de Liquidez Imetfiata. esláodemenslradas peto custo TO E (JfTENTA MIL) ações onfináriasnominalivas pencncomcs, integratmento. 
de aquisição acresddas de rendtinenios corre^ondenies etó a data do baiençe. a adenisias donútífiados no país. Os acionistas lazom jus e um dhridendo mtni- 
b) Credito do Ftossoes Ugadãs resuliam de crMlos em conta oorrerde de mpvi- mo de 6% (seis por cerno) do beto tiqukto ajustado eensoante Art 202 ̂  6404/ 
mentaçáo recfpmca. com svpone em contrato mútuo, c) Investimentos estáo do- 76. mantendo inaltorada a posição edonarfa contomie ata da assembleta gcíBl.
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G r e e r t E m r d

ÍNDICES DE SITUAÇÃO FINANCEIRA ECONÔMICA 2011

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO = R$ 117.253.637.57 =1,08 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL. A LONGO PRAZO R$ 108.079.961,68

SG= ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

-RS 117.816.477.56 = 1.09 
R$ 108.079.961,68

LC= ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

RS 113.761.063.04= 1,33 
R$ 85.354.091,69

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

C a r lW A le x
Outorgddo

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

Porto Alegre - RS: Largo Visconde do Cairú, 12 / 10° Andar - CEP 90030-110 - Centro - R: (51) 3226.8611





Companhia Enargitica do Alagoas

Av Fernandes Uma, 3349 - Gruta de Lourdes 
CEP 57.057-900 - Macei6-At 
Tel (82) 3218-9300 
www.ceal.com.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fíns de comprovação em licitações, que a empresa GREEN CARD S/A 
REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, com sede no Largo Visconde do Cairú, 12,- 10® andar -  sala 
1001, Porto Alegre -  RS, inscrita no CNPJ sob o n" 92.559.830/0001-71, fornece para esta empresa, os 
serviços, abaixo discriminados:
- Número do contrato n® 039/2008.
Objeto do contrato -  Serviços de fornecimento de cartões magnéticos alimentação, destinados aos 
empregados, diretores, assistentes e menores aprendizes da CEAL.
- Período -  03/03/2008 vigente.
- Quantidade -1.503 (média)
- Valor do contrato R$ 6.954.722,00 (anuál)

Atestamos, ainda que o fornecimento dos serviços e administração dos cartões alimentação estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo, cm nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. .

Maceió, 19 de de7,cmbro de 2008.

N u V rio iD  
CRN

Ceai-1.0030.0.05/04.4-0000

K.

ALLAN MAkcONI LINS FERREIRA Gerente -VGGR - CEAL

AllsftMMconU-Fwtalta
t̂egeAt-:. >4eM.<nMsli

l.SERVIÇO NOTftRIAL E RE6KTRAL - HftCtíü 
Ru3 Dr. Luiz Pontes de Miranda, K. 42 

Centro -  Maceia -  Alasoas 
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íiLLfiN «arcoî 'l.in8 F m E im m m m u  

híiCEIO/ 26 OE DEZEMBRO DE 2008 
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http://www.ceal.com.br
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ATEStADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atéstamos, para fins de participação em licitações, que a empresa GREEN CARD S/A 
REFEIÇÕES COMÉRCIQE SERVLÇOS, com sede no Largo Visconde do Cairú, 12 -  10" 
andar -  sala 1001, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o n." 92.559.830/0001-71, fornece para 
esta empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALÀGOAS - CASAL, situada na 
RUA BARÃO DE ATALAIA, 200 ÇENTRO, os serviços, abaixo descriminados:

\

‘ - Número do Contrato : n" 199/2008 - AGESA ( Agência de Serviços Administrativos 
do Estado de Alagoas)
Objeto do contrato: Prestar serviços de Administrai(̂ o e fornecimento de Cartões eletrônicos, 
magnéticos para aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados aos empregados da CASAL..

Período: 14/07 / 2008 a Vigente 
Quantidade: 1040 Créditos Mensal 
Valor do contrato: CR$ 4.079.995,80 (anual)

Atestamos, ainda que o fornecimento dos serviços e Administração dos Cartões Alimentação 
estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos 
que desunem  sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Maceió/AL, 19 de Dezembro de 2008.

J

GEPIAN 021 C
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Atandimdnto/SAC/Ouvidona acesse sua conta

Brasilía/DF -15/05/2012 11:40:16

Suas Licitações Ajuda Sair
I

Resjumò c a  Ucite

' Resu^no

£ itutiQão:
I

Lotes de^ta .ic it^çâo

çãd
N° ÜcittiQão :

ES I  Ver e s tá
á Licitaçãoí

420SÔ4

|:i
'í|rii' lii;
i:..

■ íí' j

■ I i.;

da Ucit^Ção ; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração dé 
cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimeritos através de estabelecimentoi 
credehciados. para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, conforme Termo de Referência, 
constante do Anexo I do instrumento convocatório

•I

Cliente: 

^djtal: 

MdAalidbdej/tipo:

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / CASAL 
|)5/2012
M egao

0ISPUTA ENCERRADA

Processo : 3307/2012 
Idioma da Licitação ; Português 
Moeda da Licitação : REAL

N» Lote: 

Resumo do lote:

;Tratfmento aplicado: 
ripp de disputa :

l̂ ori

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
adnlinistração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisipo de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.

r  v i

1 ItuBÇão doi lote .: 

doij seleclo|iado: 

: C N P J ;

Nome contato: 

yalor arrematado:

COM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP/COOP 
COM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA Critério de seleção ;
DECLARADO VENCEDOR Data e o horário :
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
92.5f)9.830/0001-7t
SUSIANE KEMPFER Telefone:
R$ 5 935.333,87 Negociado :

TODAS AS PROPOSTAS 
08/05/2012-12:37:10:584

i:4i-4
II,.

(51)3286 6196 
R$ 494 611,22

listar itens listar propostas :

<icoliiim|ento dd recurso

alterar situação | chat m ensagens ! consultar detalhes i

detalhar proposta | desclassificar fornecedor j

: ü- iil.:

i:i. -•••»' -1

I.' í

liilpsi//’WÃVvV.litilacocs-e.com.br/aop/cadasirar-itom-lance-loie.aop





WAvw.licitacoes-e.com.br

iPrBcure aqui,.

Licitações

Sites do Banco do Brasil

Criar Licitação Pesquisa Avançada

Reslumo c)a Ljicitâção

4'
:pesurtip

ta
N® Lfcit^qão; 
da I1 L|c{t|ição:

420554

Contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de gerenciamento, implantação e administração de 
Cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através de estabelecimentos 
^redenciados. para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, conforme Termo de Referénaa,

' C lien te : 

Edital : 

Modalidade/tipo : 

Situação :

constante do Anexo I do instrumento convocatório. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / CASAI 

05/2012 

PREGÃO

DISPUTA ENCERRADA

Processo : 3307/2012 

Idioma da Licitação : Português 

Moeda da Licitação : REAL

Lotes desta Licitação

N®-Lote : 

mo dó lo te :

1

,Trat^mento aplicado : 

Tipo de disputa : 

$ítuação do lote : 

Eornécei|lor vencedor:

I ! • (JNPJ :

! Nome contato : 

\jalo[’ arrematado : 

Responsável 

Pregoeiro 

Apoio

COM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP/COOP

COM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA Critério de seleção :

ADJUDICADO Data e o horário :

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

92.5ÍI9 830/0001-71 

SUSIANE KEMPFER 

R$ 5.935 333,87 

NELI UMA PEREIRA

CHRISTIANNE CABRAL DF MELO BARBOSA 

NELI LIMA PEREIRA

TODAS AS PROPOSTAS 

15/05/2012-11 47:13:381

Telefone: 

Contratado:

(51)3286.6196 

R$ 494.611.22

Histórico do lote

Listagem de fornecedores
Participante Situação^do Fornecedor

' GREÊN CARP SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS Arrematante

ÍCOMpAtfJHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS Classificado

Lance 
R$ 494.611,22 
R$ 5.935.334,00

|Horb '
08/OS,'2012-09:17:07.710 
08/05i/2o|l2-0̂ :17;07:710 ■ 
Ò8/05/20n2-09:22;51:275
08/05(/20

; 08/05 
,08/05

'20p2-0!

pa/os
08/05

2-09:28*16:970
:28f41::562

2-OE :28t46:970

Histí
Paitioipantt;

SISTEMA
SISTEMA
PREGOEIRO
SISTEMA
SISTEMA

SISTEMA

■rico de Mensagens da Sala de disputa
Mensagem enviada à sala cie disputa

Começou a disputa do lote 1
A melhor proposta foi de R$ 6.008.640,00, que é o menor valor ofertado para este iote. 
Senhores apresentem suas melhores ofertas!
Atenção, encerramento iminente da fase inicial de lances.
O Pregoeiro saiu da sala.
O tempo normal de disputa foi encerrado pelo pregoeiro. Até agora, o melhor valor

2-0£ :28[46.9r0 | 
2-09:29:46:130

SISTEMA
SISTEMA

08/05/20!12-09:57 06:970 SISTEMA

08/05/2012-09:57:19:907 PREGOEIRO

08/05/2012-09:57:22:558

08/05/2012-09:57:22:558
08/05/2012-09:57:22:558

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

08/05j/20h2-OS 
08/05/20p-0í 
08/05(/20 12-K

08/OSi/20|l
08/05i/2oll2

2-1C 

U

:57:22:558
58:32:833
:O0;O5:442

SISTEMA
PREGOEIRO

:00:13:.558
:05:38;509

PREGOEIRO 

SISTEMA 

GREEN CARD SA

oferecido foi de 6.008.639,95 
A qualquer momento a disputa pode ser encerrada 
O Pregoeiro entrou na sala.
Senhores participantes, a disputa está encerrada. O tempo extra decorrido foi de 28 
minutos e 20 segundos.
Senhor arrematante por favoi enviar via email cpl@casal.al.gov.or 3 proposto c 
documentos de habilitacao, conforme item 6.11 do edital.
A menor proposta foi dada por GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS no 
valor de R$ 5,935.333,87
Não há mais fornecedores em situação de empate conforme legislação vigente 
A intenção de interposiçâo de recurso poderá ser realizada pelos fornecedores após a 
declaração do vencedor pelo pregoeiro.
A sala está aberta para considerações finais do pregoeiro no lote 1 ,
Obrigada pela particípacao!
Enviar peto email cpl@ca5al.al.g0v.br a proposta e documentos de habilitacao, 
conforme 0 item 6.11 do edital.
A disputa do lote 1 foi definítivamente encerrada.

Senhor Pregoeiro para fechar uma taxa com duas casas decimais nossa taxa final vai

//ww/V/'

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantado e • 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatóno.
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/.lioitlacoes-e.com.br/aop/lislar-lotes.aop?opcao lislarLotesPrcCaplcha&n... 15/05/2012
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r
wiAíM tljici ;acoe 5-t;.com .br

09/05/20)2-0d:35:35;777

REFEIÇÕES COM E 
SERVIÇOS

PREGOEIRO

08/05,
08/oá 
08/03 
08/05 
08/05 
08/05 
b8/05
IL, ■ ■

ÍI8/05 ( ) 
18/05

[8/05, 
08/05 
08/05 
08/05/20

ata/ -toiiajlaTicç 
’2d|l2-0?:'4'43:9i: 
'2(jl

ficar em '-1,22% sobre o valor global estirhado, perfazendo assim um valor final de R$ 
5.935.334,59. Cientes do seu entendimento agradecemos. Att 
A Pregoeira chama atenção que desde dia 08/05/2012 ás 12;37h foi declarada a 
empresa vencedora e aberto o prazo para interposiçâo de recurso, conforme art. 26 do 
decreto 5405/05 e inciso XVIII Lei 10520/02

'2dp2-0?:5?:
'21

2-0Í:4$:!̂ 84E 
2(j|l2-0il:4:!i:^2:39E 
2QÍ2-0!l;45;38:735 
'2dl2-0'l:3è:55;'309 
2o|2-09:3Í:20:86-|

2-09:38:00:141 
l2-09::^';57:52;’2(] , . j

20l2-0!l:3l;':Í9;43E
20l2-0!l:37:20:08d 
2012-011:37:08:888 

I2-0'):37:00:568
:08/05/20p-09;36;48:336
‘08/05/2012-09:36:46:201
08/05/Í2QÍ2-09:36:37:994
08/05/2032-09:36:31:667
i08/05/20l2-09:36:27:616
06/05/2012-0' :20:18E 

:IÍ)7:Ó0C 
:04:42C  
;̂ 6:63l 
:49:62C 

33:35:89E 
I2-09:3$:25:53S 
r2-09:3$;|5:18E 
I2-09:3Í:Í)5:27C 
I2-09:M::44:‘Í3/

. 2QI2-oÍ:34:p:133 
j|8/05 2dl2-0®:3iÍÍ53:359 

2-09:33:50:85;| 
2-09:33:32:825 

08/05/20j2-09:3Í27:791 
08/05/20p2-09:33:12:295 
‘08/05/20jl2-09:33:10:892 
08/05/20p-09;32:51:651 
08/05/2012-09:32:42:815 
p8/05/2012-0?:32:31.t2
08/05,
08/05
08/Ò5
08/05
08/05
08/05,
08/05,
08/05
08/05
08/05,
08/05,

2 0 p -0 9 :3 Í? 2 :5 lr  
20p-09.3i^:10:59;
2clp2-0'

í|8/05
bs/os
08/05

i2(| 2-OS 
2CJ12-0! 
20p-0á 
'20p-0'
20p-oi
2012-0!

:3|:::i!)6:31C 
3' :Í0:Ó0E 
3- 45:62r 
31,29:492 
31:25:029 
3:08.'93! 
3<l:^8:79

'2Cjp-09:3tji;,p:34d 
2dp2-09:»l:42:è4:j
2() 2-Oè:3iO:24:Í2;
2dp-09:3i(j):2l:30l 
20p-09:30:02:89' 

08/05/2oll2-0è:29:59009 
08/05/2012-09:29:42:325 
,08/05/2012-09:29:41:370 
,08/05/2012-09:29:21:697 
08/05/2Ó12-09:29:20;837 

'08/05/2012-011:28:30:614 
07/05/2012-0$: 1Ç:36:59£ 

2CÍI2-1

ittps

05/03,
i .  ■ I

:2|^|0:83£

Histórico
Lance

R$ 5.935.333,87 
R$ 5.935.334,00 
R$ 5.935.334,34 
R$ 5.935.334,47 
R$ 5.935.334 59 
R$ 5.935.334,48 
R$ 5.935.334,60 
R$ 5.935.334,70 
R$ 5.935.334,80 
R$ 5,935 334,88 
R$ 5.935.335,00 
R$ 6.000.999,86 
R$6.001.000,00 
R$6.001.099,89 
R$ 6.001.100,00 
R$6.001.149,88 
R$ 6.001.150,00 
R$6.001,179,88 
R$ 6.001 180,00 
R$ 6.001.199:90 
R$6,001.200,00 
R$ 6.001.299,88 
R$6,001.300,00 
R$ 6.001 499,86 
R$6.001.500,00 
R$ 6.001.599,88 
R$6.001,600,00 
F̂ $ 6.001.699,90 
R$ 6.001 700,00 
R$ 6.001 899,87 
R$6.001,900,00 
R$ 6.002.299,86 
R$ 6.002.300,00 
Ft$ 6.002.'449,97 
R$ 6.002.450,00 
R$ 6.002.499,95 
R$ 6.002.500,00 

' R$6.002,599,97 
R$ 6.002 600,00 
R$ 6.002.799,96 
R$ 6.002.800,00 
R$ 6.003.999,97 
R$ 6,004.000,00 
R$ 6.004 199,95 
R$ 6.004.200,00 
R$ 6.005.199,96 
R$ 6.005,200,00 '  
R$6,006.199,96 
R$ 6.006.200,00 
R$6,006.299,98 
R$ 6.006.300.00 
R$ 6.006,499.97 
R$ 6.006 500,00 
R$6.007,499,97 
R$ 6,007 500,00 
R$ 6.008.499,98 
R$ 6.008,500,00 
R$ 6.008,639,95 
R$ 6,008.640,00 
Fji$ 6.068 726,40

H istó rico  da

de iance s da sa la  de d isputa
Nome do Fornecedor

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO C.I. NO. 111/2012- SUPBES
PROTOCOLO NO. 3307/2012 - CASAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 05/2012 - CASAL

LICITAÇAO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
05/2012-CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO SERVIÇOS
GERENCIAMENTO, IMPLANTAÇAO ADMINISTRAÇÃO 
CARTÃO ALIMENTAÇÃO MEIO MAGNÉTICO PVC 
POSSIBILITE AQUISIÇÃO ALIMENTOS ATRAVÉS 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, EMPREGADOS 
CASAL, ÂMBITO ESTADO ALAGOAS, MEDIANTE 
CONDIÇÕES CONTIDAS TERMO REFERÊNCIA, LEI N<> 
10.520/02 , DECRETO N° 5.450/05, LEI
COMPLEMENTAR N<> 123/06. VENCEDORA EMPRESA 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
PROPOSTA VALOR GLOBAL R$ 5.935.334,59 (CINCO 
MILHÕES, NOVECENTOS TRINTA CINCO MIL, 
TREZENTOS TRINTA QUATRO REAIS, CINNQUENTA 
NOVE CENTAVOS), VALOR MENSAL R$ 494.611,22 
(QUATROCENTOS NOVENTA QUATRO MIL, 
SEISCENTOS ONZE REAIS, VINTE DOIS CENTAVOS) 
VALOR TAXA ADMINISTRAÇÃO EQUIVALENTE 
DESCONTO -1,220/0 (MENOS UM VÍRGULA VINTE E 
DOIS POR CENTO). CONSEQUENTE HOMOLOGAÇÃO 
SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER:

Da Realização da Licitação:

0  processo lic itatório teve origem no Processo Adm in istrativo n° 3307/2012, C.I. N® 111/2012- 

SUPBES, tendo como Pregoeira Christianne Cabral de Melo Barbosa, e equipe de apoio Luci G le ide 

da S ilva e Rosalva Medeiros A lelu ia de Barros, devidam ente habilitados, que tem  como objeto a 

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, 

IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO POR MEIO MAGNÉTICO EM PVC QUE 

POSSIBILITEM AQUISIÇÃO ALIMENTOS ATRAVÉS DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA 

EMPREGADOS DA CASAL, NO ÂMBITO DO ESTADO DE ALAGOAS, m ediante condições contidas no 

Termo de Referência, Lei n® 10.520/02, Decreto n° 5.450/05 e Lei Com plem entar n® 123/06. O 

certam e foi conduzido pela Pregoeira e equipe de apoio, designadas através da RD N® 41/2011 de 

26 de dezem bro de 2011 e publicada no D.O.E. edição do dia 09 de jane iro  de 2012. O Edital do 

Pregão Eletrônico n® 05/2012-CASAL foi publicado no D iário O ficia l do Estado -  D.O.E., edição do 

dia 24 de abril de 2012, bem como publicado no site da CASAL -  www .casal.al.Qov.br -  e na 

Gazeta de A lagoas, jorna l de grande circu lação no Estado, na m esm a data. Dez em presas 

interessadas pelo Edital, se credenciaram  no^site www .lic itacoes-e.com .br do Banco do Brasil, como 

quatro em presas pelo site da CASAL www.casal.a l.aov.br e m ais três em presas solicitaram  o Edital, 

a CPL/CASAL através do e-mail CDl@casal.al.QOv.br. Em presas que adquiriram  o Edital: BNB CLUB 

DE FORTALEZA; ETIU\GE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.; GREEN CARD; IBIZ

http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:CDl@casal.al.QOv.br
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® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

TECNOLOGIA; LICNET; NUTRICASH SERVIÇOS LTDA.; OMEGA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA.; PAULA ALVES; SODEXO PASS; TICKET; TRIVALE ADMINISTRAÇÃO E 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES E SERVIÇOS.

2 - Empresas que compareceram ao Certame:

GREEN CARD S /A  REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS;

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES E SERVIÇOS.

Na data de abertura, dia 08  de novem bro de 2012, às 09;00h, com pareceram  as em presas acima 

citadas, qtie foram credenciadas através do sistem a eletrônico do Banco do Brasil, anteriorm ente a 

abertura do Pregão. Aberta a sessão, e após o térm ino da disputa de lances, foi analisada a 

proposta e os docum entos de habilitação, enviados através de e-m ail, sendo arrem atante a 

em presa GREEN CARD S/A  REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

3 -  Histórico da Disputa de Lances:

Lances ap resen tados:,

Data/Hora lance Lance Nome do Fornecedor
08/05/2012-09:46:43:913 R$ 5.935.333,87 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:46:38:846 R$ 5.935.334,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:45;42:396 R$ 5.935.334,34 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:45:38:739 R$ 5.935.334,47 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:38:55:309 R$ 5.935.334,59 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:38:20:861 R$ 5.935.334,48 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOSi

08/05/2012-09:38:12:681 R$ 5.935.334,60 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:38:00:146 R$ 5.935.334,70 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:37:57:522 R$ 5.935.334,80 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:37:29:433 R$ 5.935.334,88 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:37:20:080 R$ 5.935.335,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:37:08:888 R$ 6.000.999,86 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:37:00:568 R$ 6.001.000,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:36:48:336 R$ 6.001.099,89 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:36:46:201 R$6.001.100,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS

r
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Data/Hora lance Lance Nome do Fornecedor

08/05/2012-09:36:37:994 R$ 6.001.149,88 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:36:31:667 R$ 6.001.150,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:36:27:616 R$ 6.001.179,88 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:36:20:189 R$ 6.001.180,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:36:07:000 R$ 6.001.199,90 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:36:04:420 R$ 6.001.200,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:35:56:631 R$ 6.001.299,88 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:35:49:620 R$ 6.001.300,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS • 

08/05/2012-09:35:35:898 R$ 6.001.499,86 GREEN CARD SA REFEIÇÕES ÇOM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:35:25:539 R$ 6.001.500,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:35:15:189 R$ 6.001.599,88 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:35:05:270 R$ 6.001,600,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:34:44:437 R$ 6.001.699,90 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:34:37:133 R$ 6.001.700,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:33:53:356 R$ 6.001.899,87 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:33:50:853 R$ 6.001.900,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:33:32:825 R$ 6.002.299,86 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:33:27:791 R$ 6.002.300,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:33:12:295 R$ 6.002.449.97 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:33:10:892 R$ 6.002.450,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:32:51:651 R$ 6.002.499,95 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:32:42:815 R$ 6.002.500,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:32:31:127 R$ 6.002.599,97 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:32;22;514 R$ 6.002.600,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:32:10:593 R$ 6.002.799,96 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:32:06:310 R$ 6.002.800,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS
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Data/Hora lance > Lance Nome do Fornecedor

08/05/2012-09:31:50:009 R$ 6.003.999.97 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:31:45:624 R$6.004.000,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS  

08/05/2012-09:31:29:492 R$ 6.004.199,95 GREEN CARD SA REFEICOES.COM E SERVIÇOS  

08/05/2012-09:31:25:029 R$ 6.004.200,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS  

08/05/2012-09:31:08:939 R$ 6.005.199,96 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS  

08/05/2012-09:30:58:798 R$ 6.005.200,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS  

08/05/2012-09:30:48:340 R$ 6.006.199,96 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

• 08/05/2012-09:30:42:543 R$ 6.006.200,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS  

08/05/2012-09:30:24:723 R$6.006.299,98 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:30:21:306 R$ 6.006.300,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS  

08/05/2012-09:30:02:899 R$ 6.006.499,97 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:29:59:009 R$ 6.006.500,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS  

08/05/2012-09:29:42:325 R$ 6.007.499,97 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS  

08/05/2012-09:29:41:370 R$ 6.007.500,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:29:21:697 R$ 6.008.499,98 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 

08/05/2012-09:29:20:837 R$ 6.008.500,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS  

08/05/2012-09:28:30:614 f I$ 6.008.639,95 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS  

07/05/2012-09:16:36:598 R$ 6.008.640,00 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS  

05/05/2012-12:27:50:838 R$ 6.068.726,40 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS

Histórico da análise das propostas e lances

Data/Hora : 08/05/2012 10:00:13:689 - ARREMATADO

Data/Hora : 08/05/2012 12:37:10:584 - DECLARADO VENCEDOR





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Data/Hora : 15/05/2012 11:47:13:381 -ADJUDICADO

Fornecedor : GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS

Contratado: R$494.611,22

4 - Análise das Propostas de Preços:

Quando da análise da proposta, a Pregoeira declarou vencedora a em presa GREEN CARD S/A 

REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, que apresentou m elhor proposta, no va lor m ensal de R$ 

494.611 ,22  (quatrocentos e noventa e quatro m il, se iscentos e onzg rea is e v in te e dois centavos), 

sendo que o va lor dã taxa de adm in istração equivale a um desconto de -1,22%  ( menos um virgu la 

v in te  e dois por .cento), e va lor global de R$ 5 .935 .334 ,59  (cinco m ilhões, novecentos e trin ta e 

cinco m il, trezentos e trin ta  e quatro reais e cinquenta e nove centavos), com patíve l com os 

preços praticados no mercado.

5 - Conclusão:

Diante de todo o exposto, a Pregoeira da CASAL declara vencedora do certam e a em presa GREEN 

CARD S /A  REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, que apresentou proposta m ais vantajosa, no va lor 

mensal de R$ 494.611 ,22  (quatrocentos e noventa e quatro mil, se iscentos e onze reais e v inte e 

dois centavos), sendo que o va lo r da taxa de adm in istração equivale a um desconto de -1,22%  

( menos um virgu la v inte e dois por cento), e va lo r global de R$ 5 .935.334,59 (cinco m ilhões, 

novecentos e trin ta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos).. O 

objeto licitado foi adjudicado à em presa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, 

em 15 de maio de 2012.

E 0 Parecer, S.M.J.

Sala da Com issão Permanente de Licitação da Companhia de Saneam ento de A lagoas -  CASAL, em 

Maceió/AL, 15 de maio de 2012.

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA 
Pr^oeira/j^SAL

LUCI G L E lb e  DA SILVA 
Apoio

ROSALVA M 
Apoio

ALELUIA DE BARROS

. \
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

(>ROCESSO C.I. N°. 111/2012- SUPBES
(»ROTOÇOLO N°. 3307/2012 - CASAL
jlEíF. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 05/2012 - CASAL

Hm 15 dc maio de 2012.
A ASJl'

íst!jmi;os encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a Pregão 
íletrôhico 05/2012 C'ASA1. que tem como objeto a contratação empre.sa especializada para 
pre.staçào de serviços de gerenciamento, implantação e admini.stração de cartão alimentação por 
meio magnético em PVC que possibilitem aquisição alimentos através de e.stabelecimentos 
credenciados, para empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Al.AGOAS. mediante 
condições contidas no Termo de Referências, anexo 1, parte integrante do instrumento convocatório,. 
(10 pÇcretOí n.̂ ’ 5.450/2005. pela Lei Federal n.'*!0.520/2002. Lei Complementar n.° 123ê20Q6.i 
|;ub$idiâriaiTiente pela Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações, para o qual rcqucstamos a homologação* 
pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

^mipresa vencedora; green card s/a refeições comércio e serviços.

p rd p p s ta ;  Va lo r mensal de R$ 49.4.611,22 (quatrocentos ç  noventa e quatro mil, se iscentos c
I ' ‘

pnzp reais e v in te e dois centavos), sendo que o va lo r da taxa de adm in istração equivale a um 

desconto de -1,22%  ( m enos um virgu la v inte e dois por cento), e va lor global de R$ 

5 .935 .334 ,59  (cinco m ilhões, novecentos e trinta e cinco m il, trezentos e trin ta e quatro reais e 

cinquenta e nove centavos).

l tepcíosaiTicntc

l^aiLI EIV1A'PTREIRA 
j^re$idente CPI ./C ASAI.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N.° 80/2012-CASAL
QUE CELEBRAM ENTRE SI DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - E, 
DO OUTRO, COMO CONTRATADA GREEN 
CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 

sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, 
e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÂO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.981054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS,
estabelecida no Largo Visconde do Cairú, 12, 10° andar, sala 1001, Porto 
Alegre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92.559.830/0001-71, neste ato 
representada pelo Sr. Carlos Alex DÂvila de Ávila, portador da carteira de 
identidade n° 4046493245 SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 785.355.570-91, 
residente e domiciliado Porto Alegre/RS, doravante denominada CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N°. 05/2012, devidamente 
ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL tudo conforme consta no Processo 
Administrativo n°. 3307/2012 -  CASAL, C.l; n°.111/2012/SUPBES e S.C. 11201, 
em estrita observância à Lei n°. 8.666/93, e Lei n°. 10.520/2002, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, contratação 
de empresa para prestação de serviço de gerenciamento, impjantação e administração 
de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibiliteiri a aquisição de
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alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CÁSAL, 
no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no instrumento convocatório e 
mediante condições contidas no Decreto n.̂  5.450/2005, pela Lei Federal 
n.°10.520/2002, Lei Complementar n.° 123/2006, subsidiariamente pela Lei n.° 
8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO ÚNiCO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o 
Processo Administrativo n°. 3307/2012 -  CASAL e C.l. n°.111/2012/SUPBES, com 
todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em 
todos os seus termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CARTÕES E DA SENHA: Os cartões deverão ser 
entregues personalizados, com nome do empregado do órgão, razão social da 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL e numeração de identificação 
sequencial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A senha pessoal deverá ser fornecida pela contratada em 
envelope lacrado, endereçado a CASAL, em atenção a GESMET/SUPBES; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os benefícios, quando eletrônicos, serão fornecidos através 
de cartões por meio magnéticos em PVC, com sistema de controle de saldo, com 
senha numérica para validação da transação, através de digitação, para aquisição de 
alimentos nos estabelecimentos credenciados;
PARÁGRAFO TERCEIRO: A quantidade de beneficiários e os valores concedidos, 
poderão sofrer alterações ao longo do contrato, em função das necessidades da 
CASAL, para mais ou para menos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sendo 
que se o percentual para mais ou para menos exceder aos percentual acima, deverá 
ser negociado entre as partes.
PARÁGRAFO QUARTO: A forma do beneficio cartões Alimentação, poderá sofrer 
alterações ao longo do contrato, em função das necessidades da CASAL;
PARÁGRAFO QUINTO: A validade dos cartões será de no mínimo 01 (um) ano a 
contar da data da emissão.

CLAUSULA TERCEIRA: DA RECARGA DOS CRÉDITOS: Efetuar os créditos nos 
cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de suã responsabilidade; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de 
forma automática, no-dia especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervenção 
de qualquer usuário para a efetivação do crédito;
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CLAUSULA QUARTA: DO BLOQUEIO È DA SEGUNDA VIA DOS CARTÕ ES::
Efetuar bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio da 
central de atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu 
CPF, número da identidade e data de nascimento;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto, 
extravio ou desgaste natural e efetuar a transferência de saldo remanescente para o 
novo cartão, sèm custo adicional para a CASAL e/ou para seus empregados;

CLAUSULA QUINTA: DOS ESTABELECIM ENTOS CREDENCIADOS: Disponibilizar 
sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos credenciados, por meio 
eletrônico ou pela central de atendimento 24 horas;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Possuir rede de estabelecimentos credenciados e ativos 
para a aceitação do cartão, na modalidade alimentação.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A relação de estabelecimentos credenciados deve 
contemplar 04 (quatro) mercadinhos e pelo menos 03 (três) redes de supermercados 
na sede da Unidade de Negócio da Capital, pelo menos 06 (seis) mercadinhos e 01 
Supermercado nas sedes das Unidades de Negócio do interior do Estado de Alagoas e 
pelo menos 02 (dois) mercadinhos nas cidades que não são sedes das Unidades de 
Negócio no interior do Estado de Alagoas.
UNIDADE DE NEGOCIO DO SERTÃO -  Sede cidade de Delmiro Gouveia.
UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA -  Sede cidade de Santana do Ipanema. 
UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA -  Sede cidade de Palmeira dos índios.
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE -  Sede cidade de Arapiraca.
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  Sede cidade de Rio Largo.
UNIDADE DE NEGÓCIO DA CAPITAL -  Sede cidade de Maceió.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As listagens das redes de estabelecimentos credenciados 
devem ser apresentadas, contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone para 
contato, bem como disponibilizar para consulta via internet;
PARÁGRAFO ^QUARTO: O reembolso às empresas credenciadas será efetuado 
pontualmente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da 
vigência do contrato, ficando claro que a CASAL, não responderá solidário e nem 
subsidiariamente por esse reembolso;

CLÁUSULA SEXTA -  DA ENTREGA E DO RECEBIM ENTO: Obrigatoriamente a 
emissão e entrega dos cartões deverá ocorrer a partir da data de solicitação feita pela 
CASAL, respeitando os seguintes prazos:

a) Até lO(dez) dias úteis para a primeira emissão;
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b)Até 10(dez) dias úteis para emissões subsequentes ou substituição de cartões. 
PARÁGRAFO PRIIÍIEIRO: Os cartões deverão ser entregues no prédio sede da
CASAL, situado à Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, CEP. 57020-51, na 
sala da Supervisão de Bem Estar Social -  SUPBES/GESMET/SURHU.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a data de recebimento dos cartões coincida com dia 
em que não haja expediente na CASAL ou final de semana, ficará automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil imediatamente superior.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DISPONIBILIZACÁO DOS CRÉDITOS: A CONTRATADA 
deverá disponibilizar os créditos em data pré-determinada pela CASAL, observando o 
prazo de 03(Três) dias úteis, contados a partir da data da solicitação;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá efetuar os créditos nos' cartões 
eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade:
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá garantir que a recarga dos 
cartões Alimentação ocorra de forma automática, no dia especificado pela CASAL, sem 
a necessidade de intervenção de qualquer usuário para a efetivação do crédito;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, quando da solicitação dos créditos, deverá 
emitir arquivo em PDF, com as informações seguintes: Nome do empregado; Numero 
do cartão Alimentação; CPF; data, valor do crédito concedido e total geral da fatura.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
deverá providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 
com confecção de cartões, • insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas, tarifas, encargos e trabalhistas e demais despesas necessárias à 
perfeita execução dos serviços;
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá aceitar, em todos os aspectos, a 
fiscalização por parte da CASAL dos serviços executados;
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, sempre que 
solicitado, informações a respeito da utilização do benefício, fornecendo datas, horários 
e local de consumo;
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá cumprir as disposições da 
Portaria n° 3/2002, do Ministério do Trabalho e Emprego e demais disposições legais 
aplicáveis:
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PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá manter elevado padrão de 
qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar 
qualquer tipo de fâlsificação ou fraude;
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá manter em funcionamento Central 
de Atendimento telefônico, 24 horas por dia, para prestar informações e solicitações de 
bloqueio de cartões;
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá permitir credénciamento, a qualquer 
tempo, de estabelecimentos comerciais, conforme solicitação da CASAL;
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá sustar a execução de quaisquer 
trabalhos por estar em desacordo com o especificado neste termo de referência ou por 
motivo superveniente que caracterize a necessidade de tal medida;
PARAGRAFO NONO; A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo sigilo e 
confidencialidade, por si e seus empregados alocados «aos serviços, dos documentos 
que lhe chegaram ao conhecimento por força da execução de contrato, não podendo 
divulgá-los, sob qualquer pretexto;
PARAGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deverá responder por eventuais transtornos 
ou prejuízos causados aos serviços por insuficiência ou irregularidades cometidas na 
execução do contrato que vier a ser firmado; '•
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá fiscalizar e 
responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto contratado, cabendo-lhe, 
integralmente, o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, independentemente do controle e 
fiscalização exercida pela CASAL;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá prestar as informações 
e esclarecimento solicitados, no prazo máximo de 48 horas, a contar da solicitação feita 
pela CASAL;
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá garantir sigilo sobre os 
dados dos empregados, devendo os mesmos ser fornecidos exclusivamente a CASAL, 
e sendo proibida a sua utilização para outros fins;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA deverá manter durante toda a 
execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá cancelar o credenciamento 
dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências sanitárias e 
nutricionais e, ainda, que por ação ou omissão concorram para o desvirtuamento da 
finalidade do benefício em questão ou qualquer prática irregulãr; a exigência de 
qualquer tipo de ágio ou imposição de descontos sobre o valor do saldo dos cartões; a
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imotivada recusa no recebimento dos cartões. È obrigatória, nestes casos, a 
substituição por novo estabelecimento na mesma área e padrão definido.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: ' A CONTRATADA deverá designar 01 (um) 
empregado como Preposto, que se reportará diretamente ao Gestor do contrato 
designado pela CASAL, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e 
se responsabilizar pela execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: È vedada a subcontratação para prestação dos 
serviços objeto desta licitação;

f

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE 
deverá realizar pedidos de créditos até 3 (três) dias úteis antes dos créditos nos cartões 
por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, e 10 (dez) dias 
corridos para a entrega dos cheques;
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE devérá acompanhar e fiscalizar o 
andamento do pedido;
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá prestar as informações e os 
esclarecimentos atinentes ao objeto, que venharh a ser solicitado pela CONTRATADA; 
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE deverá assegurar-se da boa qualidade 
dos serviços prestados, verificando sempre o seu bom desempenho e documentando 
as ocorrências havidas;
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE deverá notificar a contratada de eventuais 
defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos serviços;
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE deverá fiscalizar o cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, indusivé quanto à continuidade da 
prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior; justificados e aceitos 
pela CASAL, não deverão ser interrompidos;
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dentro dos prazos previstos neste instrumento e/ou no contrato; 
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATANTE deverá definir valores e quantidades de 
créditos a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados;
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATANTE deverá informar as necessidades de 
credenciamento de estabelecimentos comerciais;
PARAGRAFO NONO: A CONTRATANTE deverá informar mensalmente a
CONTRATADA qualquer inclusão ou exclusão de empregados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO : O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A renovação deste termo contratual deverá ser sempre 
precedida de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela CONTRATADA 
.continuarn vantajosas para a CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS PREÇOS: A estimativa global para a presente 
licitação é de R$ 6.068.726,40 (Seis milhões sessenta e oito mil setecentos e vinte e 
seis reais e quarenta centavos), valor este de referência para a apresentação de 
propostas de preços para o presente certame, sendo R$ 6.008.640,00 (Seis milhões 
oito mil seiscentos e quarenta reais) referente ao fornecimento dos vales alimentação e 
R$ 60.086,40 (Sessenta mil, oitenta e seis reais e quarenta centavos) referente a taxa 
de administração (estimada após a aplicação do índice de 1% (um por cento). 
PARAGRAFO PRIMEIRO: As diferenças entre os valores ofertados nas propostas 
comerciais das licitantes e o valor de referência, representarão, obrigatoriamente, 
descontos incidentes sobre a taxa de serviços/administração das licitantes. 
PARAGRAFÒ SEGUNDO: A CASAL não se vincula a executar o valor total estimado, 
uma vez que, ao longo da vigência do contrato, o número de beneficiários e o valor do 
benefício poderão sofrer alterações.
PARAGRAFO TERCEIRO: O válor a ser pago a CONTRATADA será apurado 
mensalmente, observando o número de usuários e o valor do beneficio. Atualmente são
1.138 empregados. O valor do Auxilio Alimentação por pessoa é de R$ 440,00 
(quatrocentos e quarenta reais).
PARAGRAFO QUARTO: Deverão estar inclusos nos preços unitários propostos para 
execução do objeto desta contratação todos os custos e despesas tais como custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, todos os encargo's e obrigações decorrentes de 
direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas registradas, ensaios, testes, frete, 
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
PARAGRAFO QUINTO: Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas 
omitidas na proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos 
preços propostos não sendo considerados, pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 
título isentando a CASAL de quaisquer õnus adicionais.
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PARAGRAFO SEXTO: O licitante deverá assumir todos os custos de elaboração e 
apresentação da proposta não sendo a CASAL em qualquer hipótese responsável 
pelos mesmos independentemente do resultado do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJU STE :Os preços são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 meses.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados poderão' ser repactuados 
anuálmente, tendo como base, para tal anualidade, a data do orçamento a que a 
proposta se referir, ou seja, a data do acordo coletivo de trabalho ou equivalente que 
estipular o valor do auxílio alimentação a época da apresentação da proposta. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A taxa de administração é fixa e irreajustável, entretanto os 
valores dos auxílios alimentação poderão sofrer alteração à critério da contratante, 
mediante comunicação formal à contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO VALOR E DOS RECURSO: O presente
contrato tem seu valor total fixado em R$ 5.935.334,59(cinco milhões novecentos e 
trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos 
pela CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, bem como 
treinamento para instalação, operação e utilização do softv\/are.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária......................  12201 - GESMET
- Grupo de Despesa........................... 100000 - Pessoal
- Rubrica......................................... 106157 -  Programa alimentação ao

trabalhador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO  PAGAMENTO: O CONTRATANTE efetuará os 
pagamentos até 30 (trinta) dias após a data de recebimento (dia útil) da fatura/hota 
fiscal em duas vias, devidamente atestada pela CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal/Fatura deverá ser atestada pelo gestor do 
contrato nomeado pela CASAL.
PÀRAGRAFO SEGUNDQ: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à CONTRATADA e qualquer irregularidade que impeça a liquidação da 
despesa será comunicada a CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que
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providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração.
PARAGRAFO QUARTO: A nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da 
Autorização de Fornecimento - AF - informado pela CONTRATANTE, na pessoa do 
gestor do contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: O valor a ser pago à CONTRATADA será apurado 
mensalmente, observando o número de usuários e o valor do benefício;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA GESTÃO : Por força deste instrumento fica 
determinado que a empregada Márcia Melo, matrícula 908 e CPF n° 208.341.104-82, 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Corporativa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O gestor do contrato deverá receber notificações e 
relatórios da Contratada, bem como supervisionar a instalação e respectivo treinamento 
, operação e utilização do software, para atesto da Nota Fiscal para pagamento a 
Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO: A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada 
pela Supervisão de Bem Estar Social da CASAL, através do gestor designado nesta 
cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEX TA - DAS PENALIDADES O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão 
unilateral deste, além da aplicação das demais sanções prevista na Lei n° 8.666 de 
21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO : O presente contrato, poderá ser 
rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da 
Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, 
salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
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c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia 
autorização escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Quaisquer questões decorcentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo 
firmadas.

Maceió,

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa

CARLOS ALEX DÁVILA DE ÁVILA 
Representante Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO 80/2012 
ANEXO I

EMPRESA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

ITEM SERVIÇO QUANT.
FUNCIONÁ

-RIOS

VALOR 
AUXILIO 

ALIMENTAÇ 
ÃO POR 

PESSOA -  
(R$)

VALOR TOTAL 
DO AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO 
PARA 12 
MESES 

(R$)

TAXA
ADMINIS
TRAÇÃO
(R$e%)

VALOR TOTAL 
DO AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO 
PARA 12 MESES

incluído a
TAXA

ADMINIStRAÇÃ
0(R$)

1.0 Vale
aHmenta-
ção

1.138 440,00 6.008.640,00 -1,22% 5.935.334,59
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CONTRATO N° 80/2012-CASAL 
QUE CELEBRAM ENTRE SI DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - E, 
DO OUTRO, COMO CONTRATADA GREEN 
CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
'1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 

sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, 
e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÂO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.981054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕ ES COMÉRCIO E SERVIÇOS,
estabelecida no Largo Visconde do Cairú, 12, 10° andar, sala 1001, Porto 
Alegre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o, n° 92.559.830/0001-71, neste ato 
representada pelo Sr. Carlos Alex DÁvila de Ávila, portador da carteira de 
identidade n° 4046493245 SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 785.355.570-91, 
residente e domiciliado Porto Alegre/RS, doravante denominada CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N°. 05/2012, devidamente 
ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL tudo conforme consta no Processo 
Administrativo n°. 3307/2012 -  CASAL, C.l. n°.111/2012/SUPBES e S.C. 11201, 
em estrita observância à Lei n°. 8.666/93, e Lei n°. 10.520/2002, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O BJETO : Constitui o objeto deste Contrato, contratação 
de empresa para prestação de serviço de gerenciamento, implantação e administração 
de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de
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alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, 
no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no instrumento convocatório é  

mediante condições contidas no Decreto n.° 5.450/2005, pela Lei Federal 
n.°10.520/2002, Lei Complementar n.° 123/2006, subsidiariamente pela Lei n.° 
8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato,' como se transcrito fosse, o 
Processo Administrativo n°. 3307/2012 -  CASAL e C.l. n°.111/2012/SUPBES, com 
todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em 
todos os seus termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CARTÕES E DA SENHA: Os cartões deverão ser 
entregues personalizados, com nome do empregado do órgão, razão social da 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL e numeração de identificação 
sequencial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A senha pessoal deverá ser fornecida pela contratada em 
envelope lacrado, endereçado a CASAL, em atenção a GESMET/SUPBES; 
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os benefícios, quando eletrônicos, serão fornecidos através 
de cartões por meio magnéticos em PVC, com sistema de controle de saldo, com 
senha numérica para validação da transação, através de digitação, para aquisição de 
alimentos nos estabelecimentos credenciados;
PARÁGRAFO TERCEIRO: A quantidade de beneficiários e os valores concedidos, 
poderão sofrer alterações ao longo do contrato, em função das necessidades da 

. CASAL, para mgis ou para menos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sendo 
que se o percentual para mais ou para menos exceder aos percentual acima, deverá 
ser negociado entre as partes.
PARÁGRAFO QUARTO: A forma do beneficio cartões Alimentação, poderá sofrer 
alterações ao longo do contrato, em função das necessidades da CASAL;
PARÁGRAFO QUINTO: A validade dos cartões será de no mínimo 01 (um) ano a- 
contar da data da emissão.

CLAUSULA TERCEIRA: DA RECARGA DOS CRÉDITOS: Efetuar os créditos nos 
cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de 
forma automática, nó dia especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervenção 
de qualquer usuário para a efetivação do crédito;
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CLAUSULA QUARTA: DO BLOQUEIO E DA SEGUNDA VIA DOS CARTÕ ES::
Efetuar bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio da 
central de atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu 
GPF, número da identidade e data de nascimento;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto, 
extravio ou desgaste natural e efetuar a transferência de saldo remanescente para o 
novo cartão, sem custo adicional para a CASAL e/ou para seus empregados;

CLAUSULA QUINTA: DOS ESTABELECIM ENTOS CREDENCIADOS: Disponibilizar 
sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos credenciados, por meio 
eletrônico ou pela central de atendimento 24 horas;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Possuir rede de estabelecimentos credenciados e ativos 
para a aceitação do cartão, na modalidade alimentação.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A relação de estabelecimentos credenciados deve 
contemplar 04 (quatro) mercadinhos e pelo menos 03 (três) redes de supermercados 
na sede da Unidade de Negócio da Capital, pelo menos 06 (seis) mercadinhos e 01 
Supermercado nas sedes das Unidades de Negócio do interior do Estado de Alagoas e 
pelo menos 02 (dois) mercadinhos nas cidades que não são sedes das Unidades de 
Negócio no interior do Estado de Alagoas.
UNIDADE DE NEGOCIO DO SERTÃO -  Sede cidade de Delmiro Gouveia.
UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA -  Sede cidade de Santana do Ipanema. 
UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA -  Sede cidade de Palmeira dos índios.
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE -  Sede cidade de Arapiraca.
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  Sede cidade de Rio Largo.
UNIDADE DE NEGÓCIO DA CAPITAL -  Sede cidade de Maceió.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As listagens das redes de estabelecimentos credenciados 
devem ser apresentadas, contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone para 
contato, bem como disponibilizar para consulta via internet;
PARÁGRAFO QUARTO: O reembolso às empresas credenciadas será efetuado 
pontualmente, sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, independentemente da 
vigência do contrato, ficando claro que a CASAL, não responderá solidário e nem 
subsidiariamente por esse reembolso;

CLÁUSULA SEXTA -  DA ENTREGA E DO RECEBIM ENTO: Obrigatoriamente a 
emissão e entrega dos cartões deverá ocorrer a partir da data de solicitação feita pela 
CASAL, respeitando os seguintes prazos:

a) Até lO(dez) dias úteis pat;a a primeira emissão;
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b)Até 10(dez) dias úteis para emissões subsequentes ou substituição de cartões. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os cartões deverão ser entregues no prédio sede da
CASAL, situado à Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, CEP. 57020-51, na 
sala da Supervisão de Bem Estar Social -  SUPBES/GESMET/SURHU.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a data de recebimento dos cartões coincida com dia 
erti que não haja expediente na CASAL ou final de semana, ficará automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil imediatamente superior.

V

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DISPONIBILIZACÃO DOS CRÉDITOS: A CONTRATADA 
deverá disponibilizar os créditos em data pré-determinada pela CASAL, observando o 
prazo de 03(Três) dias úteis, contados a partir da data da solicitação;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá efetuar os créditos nos cartões 
eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade;
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá garantir que a recarga dos 
cartões Alimentação ocorra de forma automática, no dia especificado pela CASAL, sem 
a necessidade de intervenção de qualquer usuário para a efetivação do crédito;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, quando da solicitação dos créditos, deverá 
emitir arquivo em PDF, com as informações seguintes: Nome do empregado; Numero 
do cartão Alimentação; CPF; data, valor do crédito concedido e total geral da fatura.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
deverá providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 
com confecção de cartões, ’ insumos, rnão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas, tarifas, encargos e trabalhistas e demais despesas necessárias á 
perfeita execução dos serviços;
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá aceitar, em todos os aspectos, a . 
fiscalização por parte da CASAL dos serviços executados;
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, sempre que 
solicitado, informações a respeito da utilização do benefício, fornecendo datas, horários 
e local de consumo;
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá cumprir as disposições da . 
Portaria n° 3/2002, do Ministério do Trabalho e Emprego e demais disposições legais 
aplicáveis;
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PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá manter elevado padrão de 
qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar 
qualquer tipo de falsificação ou fraude;
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá manter em funcionamento Central 
de Atendimento telefônico, 24 horas por dia, para prestar inforrnações e solicitações de 
bloqueio de cartões;
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá permitir credenciamento, a qualquer 
tempo, de estabelecimentos comerciais, conforme solicitação da CASAL;
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá sustar a execução de quaisquer 
trabalhos por estar em desacordo com o especificado neste termo de referência ou por 
motivo superveniente que caracterize a necessidade de tal medida;
PARAGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo sigilo e 
confidencialidade, por si e seus empregados alocados aos serviços, dos documentos 
que lhe chegaram ao conhecimento por força da execução de contrato, não podendo 
divulgá-los, sob qualquer pretexto;
PARAGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deverá responder por eventuais transtornos 
ou prejuízos causados aos serviços por insuficiência ou irregularidades cometidas na 
execução do contrato que vier a ser firmado;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá fiscalizar e
responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto contratado, cabendo-lhe, 
integralmente, o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, independentemente do controle e 
fiscalização exercida pela CASAL;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá prestar as informações 
e esclarecimento solicitados, no prazo máximo de 48 horas, a contar da solicitação feita 
pela CASAL;
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá garantir sigilo sobre os 
dados dos empregados, devendo os mesmos ser fornecidos exclusivamente a CASAL, 
e sendo proibida a sua utilização para outros fins;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA deverá manter durante toda a 
execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá cancelar o credenciamento 
dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências sanitárias e 
nutricionais e, ainda, que por ação ou omissão concorram para o desvirtuamento da 
finalidade do benefício em questão ou qualquer prática irregular; a exigência de 
qualquer tipo de ágio ou imposição de descontos sobre o valor do saldo dos cartões; a
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imotivadá recusa no recebimento dos cartões. È obrigatória, nestes casos, a 
substituição por novo estabelecimento na mesma área e padrão definido.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: A CONTRATADA deverá designar 01 (um) 
empregado como Preposto, que se reportará diretamente ao Gestor do contrato 
designado pela CASAL, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para a.companhare 
se responsabilizar pela execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: È vedada a subcontratação para prestação dos 
serviços objeto desta licitação;

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE 
deverá realizar pedidos de créditos até 3 (três) dias úteis antes dos créditos nos cartões 
por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, e 10 (dez) dias 
corridos para a entrega dos cheques;
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar o 
andamento do pedido;
PARAGRAFO SEG J n DO: A CONTRATADA deverá prestar as informações e- os 
esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitado pela CONTRATADA; 
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE deverá assegurar-se da boa qualidade 
dos serviços prestados, verificando sempre o seu bom desempenho e documentando 
as ocorrências havidas;
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE deverá notificar a contratada de eventuais 
defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos serviços;
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE deverá fiscalizar o cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da 
prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 
pela CASAL, não deverão ser interrompidos;
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos devidos á 
CONTRATADA dentro dos prazos previstos neste instrumento e/ou no contrato; 
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATANTE deverá definir valores e quantidades de 
créditos a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados;
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATANTE deverá informar as necessidades de 
credenciamento de estabelecimentos comerciais;
PARAGRAFO NONO: A CONTRATANTE deverá informar mensalmente a
CONTRATADA qualquer inclusão ou exclusão de empregados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO : O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A renovação deste termo contratual deverá ser- sempre 
precedida de pesquisa para verificar sq as condições oferecidas pela CONTRATADA 
continuam vantajosas para a CONTRATANTE:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS PREÇOS: A estimativa global para a presente 
licitação é de R$ 6.068.726,40 (Seis milhões sessenta e oito mil setecentos e vinte e 
seis reais e quarenta centavos), valor este de referência para a apresentação de 
propostas de preços para o presente certame, sendo R$ 6.008.640,00 (Seis milhões 
oito mil seiscentos e quarenta reais) referente ao fornecimento dos vales alimentação e

r
R$ 60.086,40 (Sessenta mil, oitenta e seis reais e quarenta centavos) referente a taxa 
de administração (estimada após a aplicação do índice de 1% (um por cento). . 
PARAGRAFO PRIMEIRO: As diferenças entre os valores ofertados nas propostas 
comerciais das licitantes e o valor de referência, representarão, obrigatoriamente, 
descontos incidentes sobre a taxa de serviços/administração das licitantes. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A CASAL não se vincula a executar o valor total estimado, 
uma vez que, ao, longo da vigência do contrato, o número de beneficiários e o valor do 
benefício poderão sofrer alterações.
PARAGRAFO TERCEIRO: O valor a ser pago a CONTRATADA será apurado 
mensalmente, observando o número de usuários e o valor do beneficio. Atualmente são
1.138 empregados. O valor do Auxilio Alimentação por pessoa é de R$ 440,00 
(quatrocentos e quarenta reais).
PARAGRAFO QUARTO: Deverão estar inclusos nos preços unitários propostos para 
execução do objeto desta contratação todos os custos e despesas tais como custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, todos os encargos e obrigações decorrentes de 
direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas registradas, ensaios, testes, frete, 
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
PARAGRAFO QUINTO: Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas 
omitidas na proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos 
prèços propostos não sendo considerados, pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 
título isentando a CASAL de quaisquer ônus adicionais.
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PARAGRAFO SEXTO: O licitante deverá assümir todos os custos de elaboração e 
apresentação da proposta não sendo a CASAL em qualquer hipótese responsável 
pelos mesmos independentemente do resultado do certame,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE :Os preços são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 meses. ^
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados poderão ser repactuados 
anualmente, tendo como base, para tal anualidade, a data do orçamento a que a 
proposta se referir, ou seja, a data do acordo coletivo de trabalho ou equivalente que 
estipular o valor do auxílio alimentação a época da apresentação da proposta. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A taxa de administração é fixa e irreajustável, entretanto os 
valores dos auxílios alimentação poderão sofrer alteração à critério da contratante, 
mediante comunicação formal á contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO VALOR E DOS RECURSO: O presente
contrato tem seu valor total fixado em R$ 5.935.334,59(cinco milhões novecentos e 
trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos 
pela CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, bem corno 
treinamento para instalação, operação e utilização do software.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária...................... 12201 -GESMET
- Grupo de Despesa........................... 100000 - Pessoal
- Rubrica............ ............................  106157 -  Programa alimentação ao

trabalhador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO PAGAMENTO: O CONTRATANTE efetuará os 
pagamentos até 30 (trinta) dias após a data de recebimento (dia útil) da fatura/nota 
fiscal em duas vias, devidamente atestada pela CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal/Fatura deverá ser atestada pelo gestor do 
contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à CONTRATADA e qualquer irregularidade que impeça a liquidação da 
despesa será comunicada a CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que
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providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração.
PARAGRAFO QUARTO: A nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da 
Autorização de Fornecimento - AF - informado pela CONTRATANTE, na pessoa do 
gestor do contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: O valor a ser pago à CONTRATADA será apurado 
mensalmente, observando o número de usuários e o valor do benefício;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica 
determinado que a empregada Márcia Melo, matricula 908 e CPF n® 208.341.104-82, 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Corporativa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O gestor do contrato deverá receber notificações e 
relatórios da Contratada, bem como supervisionar a instalação e respectivo treinamento 
, operação e utilização do software, para atesto da Nota Fiscal para pagamento a 
Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO: A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada 
pela Supervisão de Bem Estar Social da CASAL, através do gestor designado nesta 
cláusula.

■CLÁUSULA DÉCIMA SE X T A - DAS PENALIDADES O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato sujeitará A CONTRATADA, á multa equivalente a 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão 
unilateral deste, além da aplicação das demais sanções prevista na Lei n° 8.666 de 
21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO : O presente contrato, poderá ser 
rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da 
Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, 
salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

10
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia 
autorização escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo 
firmadas.

Maceió,

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa

CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA 
Representante Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

11





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO 80/2012 
ANEXO I

EMPRESA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

ITEM SERVIÇO QUANT,
FUNCIONÁ

-RIOS

VALOR 
AUXILIO 

ALIMENTAÇ 
ÃO POR 

PESSOA -  
(R$)

VALOR TOTAL 
DO AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO 
PARA 12 
MESES 

(R$)

TAXA 
ADMINIS
TRAÇÃO 
(R$ e %)

VALOR TOTAL 
DO AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO 
PARA 12 MESES 

incluído a  
TAXA

ADMINISTRAÇÃ
0(R$)

1.0 Vale
alimenta
ção

1.138 440,00 6.008.640,00 -1,22% 5.936.334,59

cK
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Casal COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROCESSO N° 3307/2012

INTERESSADO: SU PBES

À Diretoria da Presidência,

Em axame o procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico N° 
05/2Õ12- CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de cartão 
alimentação por meio magnético em pvc que possibilitem aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para empregados da Casal, no âmbito do, 
Estado de Alagoas.

A fase externa da licitação encontra-se processada em conformidade com as lições 
emanadas da LLCA  e sob o comando da Lei 10.520/2002 e Decreto Estadual 
N° 3.548/2007, evidenciando os procedimentos a seguir descritos:

- Edital formatado segundo as normas do art. 40 da Lei 8.666/93 e prescrições 
contidas no Decreto Estadual N** 3.548/2007, contendo:

-  Prazo de 08 (oito) dias da publicação do edital para a realização do evento;
-  Critério de Julgamento e classificação das propostas com base no menor 

preçO;
-  Inversão das fases de julgamento: Primeiro classificação das propostas e 

declaração do licitante vencedor e em seguida a habilitação do vencedor;
-  Unificação da fase recursal ao final do certame, após a declaração da 

licitante vencedor.

Concorreram ao torneio as empresas:

-  Green Card S/A refeições comércio e serviços
-  Companhia Brasileira de soluções e serviços

Após a disputa de lances foi proclamada vencedora a Green Card S/A Refeições 
Comércio e Serviços, arrematando o objeto da licitação com o lance final no valor de 
R$: 494.611,22 (quatrocentos e noventa e quatro mil e seiscentos e onze reais e vinte 
e dois centavos).

Constatando o regular processamento deste certame, remetemos para homologação 
da Sr. Diretor Presidente da CASAL.
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Casal COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Quanto ao contrato acostado aos autos, procedemos a análise e confirmamos seu 
perfilamento com as condições editalícias e sua construção nos moldes do art. 57 da 
Lei 8.666, razão motivadora de sua aprovação, mediante a aposição da chancela deste 
jurídico, para que surta os efeitos preconizados no Parágrafo Único do art. 38 da Lei 
das Licitações.

Em 24.05.2012

lA ^ ^ ^ A T Í^ADV. MARIA D^FATIMA lI s b ÒA AMORIM 
/  OAB-ALNM413 
/ ASJUI/CASAL
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Casal
Protocolo 3307/2012 - CASA L
C.l n® 111/2012 - SUPBES
Pregão Eletrônico n** 05/2012 - CA SA L

A
C.P.L.

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGO 
o Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL em favor da Firma GREEN CARD S/A 
R EFEIÇÕ ES COMERCIO E  SERVIÇOS, para prestação dos serviços de 
gerenciamento, implantação e administração de cartão alimentação por meio 
magnético em PVC, que possibilitem aquisição de alimentos através de 
estabelecimentos credenciados, para empregados da CASAL, no âmbito do 
Estado de Alagoas, com proposta no valor mensal de R$ 494.611,22 (quatrocentos 
e noventa e quatro mil, seiscentos e onze reais e vinte e dois centavos), no valor 
global de R$ 5.935.334,59 (cinco milhões, novecentos e trinta e cinco mil, trezentos 
e trinta e quatro reais e (^quenta e nove centavos), adjudicando em favor da 
mesma o objeto licitado. ]^ re -se  o competente Contrato. Em; / eV / 2012.

Eng” ALVARO JO S E  
Diretor Presidente

S  DA COSTA

/acpm...

GEPU\N 021 C
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Licitações

Sala de Disputa Criar Licitação

B ra s il ia /D F  - 3 0 /0 5 /2 0 1 2  11 :29 :58

Pesquisa Avançada Suas Licitações Ajuda Sair

R e s u m o  d a  L ic ita ç ã o

N° Licitação 

Resumo da Licitação

C iie n te : 

P regoeiro : 

E d ita l; 

M odalidade/tipo: 

Participação do fornecedor;

S ituação ;

Inicio acoihimento p ropostas; 

Abertura das propostas ;

mansBi

420564

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e 
administração de cartão alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos 
através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, 
conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS /  CASAL 

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA 

05/2012 

PREGÃO

AMPLO Prazo para Impugnação até ;

HOMOLOGADA Data de publicação

02/05/2012-10:00 Limite acolhimento propostas : 07/05/2012-10:00

07/05/2012-10.00 Data e hora da disputa : 08/05/2012-09:00

Processo: 3307/2012

T ip o ; MENOR PREÇO  

2 dia(s) 

20/04/2012

d o c u m e n to s  | c o n s u lta r  lo te s  | a ta  l ic ita ç ã o  | c o n s u lta r  m e n s a g e n s  j c o n s u lta r  in te r e s s a d o s  | an exos de p ro p o rá  |

a l t e r a ç õ e s

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop?opcao=consultarDetalheLicitacao... 30/5/2012
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ATA DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO

DEPENDÊNCIA: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - (AL) 
LICITAÇÃO: (Ano: 2012/ COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / N° Processo:

3307/2012)

Às 09:14:23 horas do dia 08/05/2012 no endereço RUA BARAO ATALAIA-200, bairro 
POCO, da cidade de MACEIÓ - AL, reuniram-se o Pregoeiro da Disputa Sr(a). 
CHRISTIÁNNE CABRAL DE MELO BARBOSA , e a respectiva Equipe de Apoio, designado 
pelo ato de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão n° 
3307/2012 - 2012/05/2012 que tem por objeto Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de cartão 
alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através 
de estabelecimentos credenciádos, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme Termo de Referência, constante'do Anexo I do instrumento 
convocatório..

Abertas as propostas, foram os seguintes os preços apresentados:

Lote (1) - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços dè 
gerenciamento, implantação e administração de cartão alimentação por meio magnético em 
PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através de estabelecimentos credenciados, 
para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas, conforme Termo de 
Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.

Data>-Hora Fornecedor Valor

05/05/2012 12:27:50:838 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS R$ 6.068.726,40

07/05/2012 09:16:36:598 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS R$ 6.008.640,00'

Após a etapa de lances, COM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA, foram os seguintes os 
menores preços apresentados :

Lote (1) - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
gerenciamento, implantação e administração de cartão alimentação por meio magnético em 
PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através de estabelecimentos credenciados, 
para os empregados da CASAL, no âmbito dó Estado de Alagoas, conforme Termo de 
Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.
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Data-Hora Fornecedor Lance

08/05/2012 09:46:43:913 GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS R$ 5.935.333,87

08/05/2012 09:46:38:846 COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS R$ 5.935.334,00

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o menor 
preço. Após confirmada a habilitação da proponente e.examinada pelo Pregoeiro da Disputa 
e a equipe de apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto bem 
como quanto à compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e o 
valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 15/05/2012, às 11:47:13 horas, no lote (1) - Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de cartão 
alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através 
de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.
- pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação à empresa 
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS com o valor R$ 494.611,22.

No dia 08/05/2012, às 10:00:13 horas, no lote (1) - Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de cartão 
alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimehtos através 
de estabelecimentos credenciajdos, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.
- a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 08/05/2012, às 12:37:10 horas, a 
situação do lote foi finalizada.

No dia 08/05/2012, às 12:37:10 horas, no lote (1) - Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de cartão 
alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através 
de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório.
- a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o 
seguinte: A Pregoeira declara vencedora do Pregão Eletrônico n“ 05/2012-CASAL, a 
empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS com o valor.de R$ 
5.935.334,59, conforme art. 26 do Decreto n° 5.450/05 e inciso XVIII do art. 4° da Lei 
10.520/02.. No dia 15/05/2012, às 11:47:13 horàs, a situação do lote foi finalizada. jLÍ— ^
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No dia 15/05/2012, às 11:47:13 horas, no lote (1) - Contratação de empresa especializad 
para prestação de serviços de gerenciamento, implantação e administração de cartão 
alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através 
de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de 
Alagoas, conforme Termo de Referência, constante do Anexo I do instrumento convocatório. 
- a situação do lote foi alterada para: adjudicado.

No dia 30/05/2012, o Prégoeiroda Disputa da licitação - CHRISTIANNE CABRAL DE 
MELO BARBOSA - cadastrou a seguinte minuta da ata:

em 15 de maio de 2012, a Pregoeira adjudicou o objeto do certame a empresa GREEN 
CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, com o valor total de R$ 5.935.334,59 
(cinco milhões, novecentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais e-cinquenta e 
nove centavos), e valor mensal de R$ 494.611,22 (quatrocentos e noventa e quatro mil, 
seiscentos e onze reais e vinte e dois centavos), e valor da taxa de administração 
equivalente a um desconto de -1,22% (menos um vírgula vinte e dois por cento). Com 
posterior homologação dó Sr. Diretor Presidente da CASAL, em 29 de maio de 2012.

No dia 30/05/2012, às 11:25:28 horas, a autoridade competente da licitação - NELI LIMA 
PEREIRA - alterou a situação da licitação para homologada.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da Disputa 
declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 
detalhadas sobre o andamento do processo.

JULtOLÈtA-^^j^
CHRISTIANNE CABRAL DEMELO BARBOSA

Pregoeiro da Disputa

NELI PEREIRA
Autoridade Competente

LUCI G L E ^ E  DA SILVA
Membro Equipe Apoio .
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ROSALVA MEDEIRCrs ALELUIA DE BARROS
Membro Equipe Apoio

Proponentes:

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVIÇOS
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: robert@grupogreencard.com.br
Data: 30/05/2012 14:16 (23:58 horas atrás)
Assunto: CONTRATO 80.12 CASAL PARA ASSINATURA ^
Anexos: CONTRATO .N° 80.2012.pdf (171 KB)

Senhores
Boa tarde. •
Segue anexo, contrato 80.2012 - CASAL, para assinatura e após envio via 
correio, pará o seguinte endereço.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
A/C Luci Gleide da Silva 
Rua Barão de Atalaia, 200

Centro - Maceio/AL ' -
CEP 57025 - 510 ' . .

Enviar junto ao contrato assinado as certidões de INSS, FGTS e receita Federal, 
Estadual e Municipal com as validades atualizadas.

Após a assinatura do contrato pelos Diretores da CASAL, encaminharemos uma 
cópia original para seu arquivo.

O contrato deve ter a data de 30 de maio de 2012, para que o pedido de 
maio/2012 seja já com o valor deste contrato.

O contrato anterior que,está em vigência até 13 de junho de 2012 deverá ser 
rescindido com data de 29 de maio de 2012.

’ Qualquer dúvida pode manter contato através deste email ou através do 
telefone (82) 3315 - 3094/(82)3315 - 3091.

.http:-//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 30/5/2012

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:robert@grupogreencard.com.br




Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS

N“ 000542012-19001830
Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço < http: //www. receita.fazenda, gov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 11/05/2012.
Válida até 07/11/2012.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 5/6/2012 10:46

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_




https://wwW.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'Cr£'FgeCFSImprimir...

EWIPRIMIR V O LT A R

CAorü
CAIXA EC O N Ô M IC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 92559830/0001-71
Razão Social: green  c a r d  sa  r e fe iç õ es  co m er cio  e s e r v iç o s  
Nome Fantasia:GREEN  ca r d

E n d e re ç o *  lrg  v is c o n d e  do cairu  12 s a la  1001 a n d a r  10 / 
 ̂ ■ CENTRO / porto  ALEGRE / RS / 90030-110

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/05/2012 a 19/06/2012 

Certificação Número: 2012052110480483267712

Informação obtida em 05/06/2012, às 10:43:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 de 1 5/6/2012 10:46

https://wwW.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'Cr%c2%a3'FgeCFSImprimir
http://www.caixa.gov.br




http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nf 3, de 02/05/2007.
Emitida ás 10:33:43 do dia 28/05/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/11/2012.
Código de controle da certidão; BB0F.DBE5.026B.12D2 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

1 de 1 5/6/2012 10:16

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




https://www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/IMP/SEF_imp.htm

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual

Certidão de Situação Fiscal N”: 04924655

Identificação do titular da certidão 

Nome: GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVS

Endereço: LG CAIRU, VISC DO, 12,10 ANO S L 1001 

CENTRO - PORTO ALEGRE RS 

CNPJ: 92559830/0001-71

Certificamos que, aos 04 dias do mês de maio do ano de 2012, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima identificado enquadra-se na seguinte situação:
Certidão negativa

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n.“45/98, Título IV, Capítulo V  1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 02/07/2012.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.°45/98, Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 12365546

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br.

1 de 1 5/6/2012 10:47

https://www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/IMP/SEF_imp.htm
http://www.sefaz.rs.gov.br




CER - Certidões SMF http://www.portoalegre.rs.gov.br/iptu/Certidao/CertidaoGeralDeb..

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Geral Negativa de Débitos de Tributos Municipais

Esta certidão é valida até; 03/09/2012

NOME: G R EEN  CARD S A  R EFEIÇÕ ES CO M ERCIO E SERVIÇO S  
CNPJ : 92559830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos 
tributários que vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte 
acima especificado não constam débitos vencidos referentes a tributos 
municipais, lançados até 31 de maio de 2012.

Certidão emitida em 05/06/2012 às 10h47min49s, corrforme a Instrução Normativa n® 03 
SMF/GS, de 27 de maio de 2004,

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoaleare.rs.aov.br/smfl. informando o CNPJ 92559830000171 e o código de 
autenticidade 71fu96ce.

1 de 1 5/6/2012 10:47

http://www.portoalegre.rs.gov.br/iptu/Certidao/CertidaoGeralDeb
http://www.portoaleare.rs.aov.br/smfl




CER - Certidões SMF http://www.portoalegre.rs.gov.br/iptu/Certidao/CertidaoIptuNegat..

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territoral Urbana (IPTU) e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL)

Esta certidão é valida até; 03/09/2012

INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: 2287927
Endereço: LG VISCONDE DO CAIRU, 12 AP/SL 1001

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos 
tributários que vierem a ser apurados, é certificado que o imóvel acima nada 
deve relativo ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 
e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL), lançados e vencidos até 31 de maio de 
2012.

Certidão emitida em 05/06/2012 às 10h49min07s, com base no Decreto 14.560 e na IN n° 03 
SMF/GS, de 27 de maio de 2004.

A  autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoaleare.rs.qov.br/smfi. informando a Inscrição 2287927 e o código de 
autenticidade w3re752b.

Atenção
Ao adquirir um imóvel, certifique-se sobre a inexistência de débitos relativos à tarifa de 
água/esgoto junto ao Dmae.
Esta certidão não inclui débitos não tributários junto ao DMLU. Para verificar pendências consulte 
0 Departamento através do e-mail: comercial@dmlu.prefpoa.com.br, ou telefone 3289 6850.

1 de 1 5/6/2012 10:49

http://www.portoalegre.rs.gov.br/iptu/Certidao/CertidaoIptuNegat
http://www.portoaleare.rs.qov.br/smfi
mailto:comercial@dmlu.prefpoa.com.br
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^  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PROCESSO C.I. N°. 111/2012- SUPBES 
PROTOCOLO N°. 3307/2012 - CASAL 
REF. AO CONTRATO N® 80/2012 - CASAL

A AS3UI (De Ordem )

Estam os encam inhando o contrato n° 80/2012 para aprovação.

Em, 28.05.20.12

Feilipe Roney
Estagiário de direito CPL7CASAL

Á Comissão Permanente de Licitação

Com o Contrato n° 80/2012, devidamente analisado e aprovado mediante aposição da 
chancela desta ASJUI no referido instrumento.

r Em, 28.05.2012

Adv. Maria de Fátima Lisboa amorim 
OAB/AL N° 1/13 
ASJUI/CASAL



I

€ ■ -

S m

A.  > ' •  ^



•(§

Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 3307/2012

VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Contrato n” 80/2012 celebradoentre a CASAL e a Empresa GREND CARD, objetivando a aposição da assinatura e evoluir a DP.
Em, 28/05/2012

nciosi

LÜCI G L ^ E  
CPL/CASAL

0  7 ) ? ^

Josénim  (Barfus~Oysnr 
S^retària ilo V' 0'C

c P l ,  C'àji0y<hjf^

&írv a  clbuilAA. a/tatô dfcuLra c5bo j^veil^Ti^í^uiU;/^ 
yCofcuAo Ar' 8 C/.20U  oòCJhío) Uaxls .

6 rv ; c ^ é / O S i^ ^

7oí<ívia ÇoínisMofírut
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
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CO N TRATO  N." 80/2012-CASAL
Q UE C E LE B R A M  EN TRE  SI DE UM LADO. 
CO M O  CO NTRATANTE. A  CO M PANH IA  DE 
SAN EAM EN TO  DE A LA G O A S  - C A SA L  - E. 
DO OUTRO. CO M O  CO N TRATAD A  G R EEN  
C A R D  S/A R EFE IÇ Õ ES  CO M ÉRC IO  E 
SERVIÇO S.

P R E Â M B U LO  - D AS  P A R T E S  E DO FUNDAM ENTO :

1) CO N TR
sociedfi 
Infra 
doravafi 
12.294 
represi 
brasilei 
e pelo 
GALVÃ  
032.981

ATANTE: CO M PAN H IA  DE SAN EAM EN TO  DE A LA G O A S  - CASAL, 
de de economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de

I
trutura. sediada na rua Barão de Atalaia. n° 200. Centro. Maceió/AL. 
te. denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNp|j/MF sob o n“ 
708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n“ 24.008.146-3, neste ato, 

entada por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JO S É  M E N EZES  DA CO STA  
•0, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n“ iko. 115.494-87, 

Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E  SILVIO LU EN G O  
O, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/M F sob o n® 
054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CO N TRATAD A : G R E E N  C A R D  S/A R EFE IÇ Õ ES  CO M ÉRC IO E SERVIÇO S ,
estabelecida no Largo Visconde do Cairú, 12, 10° andar, sala 1001, Porto
Alegre/RS, inscrita no CNPJ/M F sob o n° 92.559.830/0001- 
represelntada pelo Sr. Carlos Alex D ’Ávila de Ávila, portador 
identidade n° 4046493245 SJS/RS, inscrito no CPF/M F sob o n® 785.355.570-91, 
residente e domiciliado Porto Alegre/RS, doravante denominada CONTRATADA.

71, neste ato 
da carteira de

3) FUND/kMENTO L E G A L  DA AD JU D ICAÇÃO : A  presente adjudicação, decorre 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N®. 05/2012, devidamente 
ratificada pelo Diretor Presidente da C A SA L  tudo conforme consia no Processo 
Administrativo n®. 3307/2012 -  CASAL. C.l. n®.111/2012/SU PBES  e S.C. 11201, 
em estrita observância à Lei n®. 8.666/93, e Lei n®. 10.52Ô/2002, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas;

C L Á U S U L A  PRIM EIRA - DO O B JE T O : Constitui o objeto deste Contrato, contratação 
de empresa para prestação de serviço de gerenciamento, implantação e administração 
de cartão alimentação por meio magnético em PV C  que possibilitem a aquisição d^ 
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da C A S A
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no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no instrumento convocatório e 
mediante condições contidas no Decreto n.® 5.450/2005, pela Lei Federal 
n.°10.520/2002, Lei Complementar n.° 123/2006, subsidiariamente pela Lei n.® 
8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o 
Processo Administrativo n®. 3307/2012 -  CASAL e C.l. n®.111/2012/SUPBES, com 
todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em 
todos os seus termos naquilo que não contrariá-lo._________ ______

contratada em

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CARTÕES E DA SENHA: Os cartõés deverão ser 
entregues pejrsonalizados, com nome do empregado do órgão,, razão social da 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL e numeração de identificação 
sequencial.
PARÁGRAFC PRIMEIRO: A senha pessoal deverá ser fornecida pela 
envelope lacríido, endereçado a CASAL, em atenção a GESMET/SUPBES; 
PARÁGRAFC SEGUNDO; Os benefícios, quando eletrônicos, serão fornecidos através 
de cartões por meio magnéticos em PVC, com sistema de controle de saldo, com 

:a para validação da transação, através de digitação, para aquisição de 
estabelecimentos credenciados;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A quantidade de beneficiários e os valores concedidos, 
poderão sofresr alterações ao longo do contrato, em função das nejcessidades da 

mais ou para menos até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento), sendo

senha numéri 
alimentos nos

CASAL, para
que se o percentual para mais ou para menos exceder aos percentual 
ser negociado entre as partes.
PARÁGRAFO 
alterações ao

QUARTO: A forma do beneficio cartões Alimentação, 
iohgo do contrato, em função das necessidades da CASAL

PARAGRAFO, QUINTO: A validade dos cartões será de no mínimo 01 (um) ano a
contar da dats

CLAUSULA

acima, deverá

poderá sofrer

da emissão.

ERCEIRA: DA RECARGA DOS CRÉDITOS: Efetuar os créditos nos
cartões eletrôhicos-por'meio-de-arquivo-eletrônico*de-sua-responsabilidade; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de 
forma automática, no dia especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervenção 
de qualquer usuário para a efetivação do crédito;
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central de atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu 
CPF , número da identidade e data de nascimento;
P A R Á G R A F O  PRIMEIRO; Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto, 
extravio ou desgaste natural e efetuar a transferência de saldo remanescente para o 
novo cartão, sem custo adicional para a C A SA L  e/ou para seus empregados;

C L A U S U L A  QUINTA: DOS ESTA B ELEC IM EN TO S  CR ED EN C IAD O S: Disponibilizar 
sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos credenciados, por meio 
eletrônico ou jpela central de atendimento 24 horas;
P A R Á G R A F O  PRIMEIRO: Possuir rede de estabelecimentos credenciados e ativos 
para a aceitaçjão do cartão, na modalidade alimentação.
P A R Á G R A F O  SEG U N D O : A  relação de estabelecimentos credenciados deve 
contemplar 0̂  (quatro) mercadinhos e pelo menos 03 (três) redes de supermercados 
na sede da Unidade de Negócio da Capital, pelo menos 06 (seis) mercadinhos e 01 
Supermercado nas sedes das Unidades de Negócio do interior do Estada de A lagoas e 
pelo menos 02 (dois) mercadinhos nas cidades que não são sedes das 
Negócio no interior do Estado de Alagoas.

NEGO CIO  DO SER TÃO  -  Sede cidade de Delmiro Gouve a.
NEGÓ CIO  DA BACIA LEITEIRA -  Sede cidade de Santana do Ipanema. 
NEGÓ CIO  SE R R A N A  -  Sede cidade de Palmeira dos índios.
NEGÓ CIO  DO A G R E S T E  -  Sede cidade de Arapiraca.
NEGÓ CIO  DO LESTE  -  Sede cidade de Rio Largo.
NEGÓ CIO  DA CAPITAL -  Sede cidade de Maceió.

UNIDADE DE 
UNIDADE DE 
UNIDADE DE 
UNIDADE DE 
UNIDADE DE 
UNIDADE DE

s Unidades de

P A R Á G R A F O  TERCEIRO : A s listagens das redes de estabelecimentos credenciados
telefone para

será efetuado

devem ser apresentadas, contendo razão social, CN PJ, endereço e 
contato, bem como disponibilizar para consulta via internet;
P A R Á G R A F O  Q UARTO : O reembolso às empresas credenciadas

sob inteira responsabilidade da CO NTRATADA, independentemente da 
vigência do dontrato, ficando claro que a CASAL, não responderá solidário e nem 
subsidiariamente por esse reembolso;

C L Á U S U L A  S E X T A  -  DA E N T R E G A  E DO R EC E B IM EN T O : Obrigatoriamente a 
em issão e entrega dos cartões deverá ocorrer a partir da data de solicitação feita pela 
CASAL, respeitando os seguintes prazos:

a) Até lO(dez) dias úteis para a primeira emissão;
b) Até lO(dez) dias úteis para em issões subsequentes ou substituição de cartõe
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os cartões deverão ser entregues no prédio sede da
CASAL, situado à Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, CEP. 57020-51, na 
sala da Supervisão de Bem Estar Social -  SUPBES/GESMET/SURHU.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a data de recebimento dos cartões coincida com dia 
em que não haja expediente na CASAL ou final de semana, ficará automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil imediatamente superior.

CLÁUSULA SÉTIMAT~DA~DTSPON1BIOZA~CÃO~DOS~CRÉDITOST7rCONTRATADA 
ibilizar os créditos em data pré-determinada pela CASAL observando o 
"ês) dias úteis, contados a partir da data da solicitação;
PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá efetuar os créditos nos cartões 

' meio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade;
SEGUNDO: A CONTRATADA deverá garantir que i 

tação ocorra de forma automática, no dia especificado pe

deverá dispon 
prazo de 03(T 
PARÁGRAFC 
eletrônicos po 
PARÁGRAFC 
cartões Alimeiv 
a necessidade

recarga dos 
a CASAL, sem

de intervenção de qualquer usuário para a efetivação do crédito;

PARÁGRAFC TERCEIRO: A contratada, quando da solicitação dos c éditos, deverá 
emitir arquivo em PDF, com as informações seguintes; Nome do empregado; Numero 
do cartão Alirr entação; CPF; data, valor do crédito concedido e total gera'l da fatura.

os aspectos, a

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
deverá providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeitjo cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 
com confecção de cartões, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas, tarifas, encargos e trabalhistas e demais despesas necessárias à 
perfeita execução dos serviços;
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá aceitar, em todos 
fiscalização por parte da CASAL dos serviços executados;
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá apresentar a CASÁL, sempre que 
solicitado, infoFmações-a-respeitò-da-utilização-do-benefíeiorforrieeendoJdatas, horários 
e local de consumo;
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá cumprir as disposições (te 
Portaria n° 3/2002, do Ministério do Trabalho e Emprego e demais disposições legaj^
aplicáveis;
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PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá manter elevado padrão de 
qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar 
qualquer tipo de falsificação ou fraude;
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá manter em funcionamento Central 
de Atendimento telefônico, 24 horas por dia, para prestar informações e solicitações de 
bloqueio de cartões;
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá permitir credenciamento, a qualquer 
tempo, de estabelecimentos comerciais, conforme solicitação da CASAL:

de quaisquer 
érência ou por

PARAGRAFO SÉTIMO; A CONTRATADA deverá sustar a execuçãc 
trabalhos por ^tar em desacordo com o especificado neste termo de re 
motivo supervpniente que caracterize a necessidade de tal medida; 
PARAGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo sigilo e
confidencialidade, por si e seus empregados alocados aos serviços, dos documentos 
que lhe chegaram ao conhecimento por força da execução de contrato, não podendo 
divulgá-los, sob qualquer pretexto;
PARAGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deverá responder por eventu 
ou prejuízos causados aos serviços por insuficiência ou irregularidades cometidas na 
execução do contrato que vier a ser firmado;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá
responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto contratado
integralmente

ais transtornos

fiscalizar e 
cabendo-lhe.

o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na execução dos serviços, não
do controle e

sigilo sobre os 
snte a CASAL,

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, independentemente 
fiscalização e):ercida pela CASAL;
PARAGRAFC DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá prestar as informações 
e esclarecime ito solicitados, no prazo máximo de 48 horas, a contar da Solicitação feita 
pela CASAL;
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá garantir 
dados dos err pregados, devendo os mesmos ser fornecidos exclusivame 
e sendo proibida a sua utilização para outros fins;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA deverá manter durante toda a 
execução do^iontrato;—compatibilidade—com—as—obrigações—por~e1a assumidas, 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá cancelar o credenciamento 
dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências sanitárias e 
nutricionais e, ainda, que por ação ou omissão concorram para o desvirtuamento da 
finalidade do benefício em questão ou qualquer prática irregular; a exigência cfe 
qualquer tipo de ágio ou imposição de descontos sobre Cj âlor do saldo dos cartões; ^
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imotivada recusa no recebimento dos cartões. È obrigatória, nestes casos, a 
substituição por novo estabelecimento na mesma área e padrão definido.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: A CONTRATADA deverá designar 01 (um) 
empregado como Preposto, que se reportará diretamente ao Gestor do contrato 
designado pela CASAL, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e 
se responsabilizar pela execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: È vedada a subcontratação para prestação dos 
serviços objeto desta licitação:_______________________________

CLAUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE
os nos cartões 
10 (dez) dias

e fiscalizar o

deverá realizar pedidos de créditos até 3 (três) dias úteis antes dos crédi 
por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, e 
corridos para  ̂entrega dos cheques;
PARAGRAFcj PRIMEIRO: A CONTRATANTE deverá acompanhar 
andamento dcj pedido;
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá prestar as infoirmações e os 
esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitado pela CONTRATADA;

boa qualidade 
documentando

PARAGRAFCJ TERCEIRO: A CONTRATANTE deverá assegurar-se da 
dos serviços prestados, verificando sernpre o seu bom desempenho e 

sas ocorrências havidas;
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE deverá notificar a contratada de eventuais 
defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos serviços;
PARAGRAFCi QUINTO: A CONTRATANTE deverá fiscalizar o curjiprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da 
prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justific ados e aceitos 
pela CASAL, não deverão ser interrompidos;
PARAGRAFC SEXTO: A CONTRATANTE deverá efetuar os pagame itos devidos à 
CONTRATADA dentro dos prazos previstos neste instrumento e/ou no cc ntrato; 
PARAGRAFC SÉTIMO: A CONTRATANTE deverá definir valores e cuantidades de 
créditos a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados; 
PARAGRAFO-OITAVO:—A—6ÒN-TRAT-AN-TE“ deverá-informar“ as-necessidades de 
credenciamento de estabelecimentos comerciais;
PARAGRAFO NONO: A CONTRATANTE deverá informar mensalmente 
CONTRATADA qualquer inclusão ou exclusão de empregados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO : O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A renovação deste termo contratual deverá ser sempre 
precedida de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela CONTRATADA 
continuam vantajosas para a CONTRATANTE:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS PREÇOS: A estimativa global para a presente
licitação é de

propostas de

R$ 6.068.726,40 (Seis milhões sessenta e oito mil setecentos e vinte e
seis reais e quarenta centavos), valor este de referência parâ . a apresentação de

preços para o presente certame, sendo R$ 6.008.640,00 (Seis milhões
oito mil seiscentos e quarenta reais) referèntè ao fornecimento dos vales alimentação e
R$ 60.086,40
de administração (estimada após a aplicação do índice de 1% (um por cento). 
PARAGRAFC' PRIMEIRO: As diferenças entre os valores ofertados nas propostas 
comerciais dsis licitantes e o .valor de referência, representarão, obrigatoriamente, 
descontos incidentes sobre a taxa de serviços/administração das licitantes. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A CASAL não se vincula a executar o valor 
uma vez que.

(quatrocentos

execução do 
diretos e índ 
encargos soei

(Sessenta mil, oitenta e seis reais e quarenta centavos) referente a taxa

total estimado,
ao longo da vigência do contrato, o número de beneficiários e o valor do

benefício podèrão sofrer alterações.,
PARAGRAFC TERCEIRO: O valor a ser pago /a CONTRATADA será apurado 

observando o número de usuários e o valor do beneficio. Atualmente sãomensalmente,
1.138 empregados. O valor do Auxilio Alimentação por pessoa é ie  R$ 440,00

e quarenta reais). V

PARAGRAFO QUARTO: Deverão estar inclusos nos preços unitários propostos para
s como custosobjeto desta contratação todos os custos e despesas tai 

retos, tributos incidentes, "taxa de administração, materiais, serviços, 
ais, trabalhistas, seguros, todoŝ os encargos.e obrigações decorrentes de 

direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas registradas, ensaios, testes, frete.
lucra e outros necessários‘ ao cumprimento integral

V
do objeto daembalagens, 

contratação.
PARAGRAFO QUINTO: Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas 
omitidas na proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nds 
preços propostos não sendo considerados, pleitos de acréscimos, a esse ou a qualqu r̂f  ̂
título isentando a CASAL de quaisquer ônus adicionais.
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PARAGRAFO SEXTO: 0 licitante deverá assumir todos os custos de elaboração e 
apresentação da proposta não sendo a CASAL em qualquer hipótese responsável 
pelos mesmos independentemente do resultado do certame.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE :Os preços são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 meses.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados poderão ser repactuados 
anualmente, tendo como base, para tal anualidade. a data do orçamento a que a 
proposta se réferir, ou seja, a data do acordo coletivo de trabaiho ou~ãquivalente que 
estipular o valbr do auxílio aiimentação a época da apresentação da propiosta. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A taxa de administração é fixa e irreajustável, entretanto os 
valores dos auxílios aiimentação poderão sofrer alteração à critério ila  contratante, 
mediante comunicação formai à contratada.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO VALOR E DOS RECURSO:
contrato tem

O presente
seu valor total fixado em R$ 5.935.334,59(cinco milhões- novecentos e 

trinta e cinco rnil, trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 
PARAGRAFO PRIMEIRO; Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos 
pela CONTRATADA, incluem todos os" custos diretos e indireto;>, bem como 
treinamento p r̂a instalação, operação é utilização do software.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorréntes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária..................... 12201 -.GESMET
Grupo de Despesa..................... . 100000 - Pessoal

106157 -  Programa alimentaçãoRubrica., 
trabalhador.

ao

\

"E efetuará os 
da fatura/nota

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO PAGAMENTO: O CONTRATAN 
pagamentos até 30 (trinta) dias após a data de recebimento (dia útil) 
fiscal em duas viaŝ  devidamente atestada pela CASAL. ' ,
PARAGRAFO^RIMEIROT~A nota fiscãl/Fatura deverá ser atestada pelo gestor do 
contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO; A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, a mesma sen' 
devolvida à CONTRATADA e qualquer irregularidade que impeça a liquidação d 
despesa será comunicada a CONTRATADA, ficando o pagamento pendente at^qu

8
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providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração.
PARAGRAFO QUARTO: A nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da 
Autorização de Fornecimento - AF - informado pela CONTRATANTE, na pessoa do 
gestor do contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: O valor a ser pago à CONTRATADA será apurado 
mensalmente, observando o número de usuários e o valor do benefício:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica
determinado que a empregada Márcia Melo, matrícula 908 e CPF n° 208.341.104-82, 
fará a gestão do'presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Corporativa.
PARÁGRAFC SEGUNDO: O gestor do contrato deverá receber 
relatórios da Contratada, bem como supervisionar a instalação e respectivo treinamento 
, operação 6 utilização do software, para atesto da Nota Fiscal para pagamento a 
Contratada.  ̂ I
PARAGRAFO TERCEIRO: A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada 
pela Supervisão de Bem Estar Social da CASAL, através do gestor designado nesta 
cláusula.

notificações e

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES O atraso injustificado no
cumprimento do Contrato sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalen :e a 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão 
unilateral des 
21/06/93.

:e, além da aplicação das demais sanções prevista ha Lei n° 8.666 de

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser 
rescindido, inbependentemente-^e-notificaçâo-judicia1-oa-extrajudicial, a critério da 
Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização  ̂
salvo 0 pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executado^^  ̂
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
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c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia 
autorização escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.__
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual
teor e forma, 
firmadas.

TESTEMUNHAS:

A

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo

Maceió,

f -

CaJ L ãD

ÁLVARO JOSÉ W nEZES 
Diretor Presidente/CASAL

DA COSTA

J ( ^ E  SIL)^LUENGO G 
ie-prqsidente de Gestão

ILOS ALEK D’ÁVÍlA 
Representante Legal da CC

ALVÃO
Corporativa

ÁVILA
NTRATADA
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CONTRATO 80/2012 
ANEXO I

EMPRESA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

Fis*:— —

11
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL

CONTRATO DE CONCESSÃO a d m in istr a t iva  
‘ N” ?0Q012 - .

Protocolo n° 52530-830/2009. ''
CONTRATANTE; CASAL. Estabelecida a Rua BarSo de 
Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n° 12.294.708/0001-81- 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
inscrito no CPF/MF sob o n“. 140̂ 115.494-87, e pelo Vjce- 
Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA 
ROCHA NETO, inscrito no CPF/Mp'n° 164.845.174-87. 
CONTRATADA: CAB ÁGUAS DO AGRESTE S/A, 
estabelecida na Avenida Fernandes Lima, n° 1513, sala 201, 
Pinheiro, em Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
15.401.489/0001-80,'neste ato, representada por SEUS 
Diretores LAURO DE MENEZES NETO, portador do CPF 
n° 007.260.428-03, e Giuliano VÍ9) Dragone , portador do 
CPF den°J77.909.018i85,residentesedomiciliados_em 
Maceio/AL.
'OBJETO: Concessão Administrativa, pelo prazo de 30 (trinta)
^os, qne.consiste na (i) Construção, gestão, operação e 
Tuanutenção do Novo Sistema Adutor do Agraste, planejado 
para iniciar no Município de Traipu/AL e terminar no Município 
de Arapíraca/AL; (ií) Recuperaçãô  operação e manutenção 
do Sistema Coletivo, do Agreste existente e'(iii) Realização 
de serviços compleme.ntares relativos á leitma de hidrômetros, 
fiscalização e cobrança nós municípios da /tREA DA PPP,, 
conforme descrito no. ANEXO 1 do EDITAL.
DATA DAASSINATURA: 01 de junho de,2012 
Valor Global do Contrato: 1.066,138.710,00 
Origem dof Recursos: Próprios,'provenientes da prestação 
dos serviços do CÒNCEDENTE.
Dos Signatários acima citados 
Protocolo n°52530-830/2009. Concorrência n° 01/2011 - 
CEL-CASAL, Homologado em 16.02.2012. Publicado em 
17.02.2012. ' •

s ' . '
COMPANHIA DEfiANEAMENTO DE ALAGOAS 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAAO CONTRATO 
N” 199/2008 K.
Protocolo n° 6257/2012 -  CASAL -  SUPBES 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro,
CNPJ/MF n° 12.294.708/0001-81 -  representada por seu ,
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
CPF/MF n° 14Ó.115.494t87 e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, CPF 
n '032.981.054-57.
Contratada: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do 
Cairu, n° 12, sala 1001, Centrq,.Porto Alegre, Rio Grande 
lo Su/RS, inscrita no CNPJ.sob 0 n“ 92.559.830/0001-71, 
ieste ato, representada por seu Diretor Presidente Sr.
CARLOS ALBERTO ROLIM DE ÁVa,A, inácrito n<J CPF/
MFn‘ 085.540.050-15.
Dbjeto: A  partir da assinatura deste ínstrumento,.fica acrescido 
i valor de R$ 61.686,60 (sessenta e um mil, seiscentos e 
útenta e seis reais e sessenta centavos), elevado para R$
. .850,736,80 (um milhão, oitocentos e cinquentamil, 
etecentos e trinta e Seis reais e oitenta centavos) 
mnsídêramos que b valor previsto no Quinto Tenno Aditivo 
IO Contrato, não foi suficiente para arçar com a totalidade 
lo valor do auxilio alimentação para os meses dé fevereiro á 
naio/2012 por conta do aumento de pessoal que foi admitido 
iO'periodo e o aumento de Wo do vale refeição em janeiro 
eferente ao Acordo Coletivo de Trabalho 2011/2012.
Jrigem dos Recursos; Próprios 
Jata da Assinatura: 24/05/2012.
Inidade Orçamentária - 12201 
rrupo de Despesas - 100.000 
lubrica -106.157 .
Jos Signatários: Acima citados.
■ rotocolo n" 6257Q012 -  CASAiL -  SUPBES. 
dendendo solicitação da SUPBES, autorizamos a 
laboraçâo do PRIMEIRO TERMO DE ÁPOSTILAAO 
lONTRATO N” 199/2008, celebrado entre a CASAL e a 
mpresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO 
SERVIÇOS, observando a legislação vigente.

Homologado em: 23/05/2012.

CONTRATO N” 80/2012

Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200̂  Centro, 
CNPJ/MF n° 12.294.708/Ô001-8I --representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DÀ COSTA, 
CPF/MF n? 140.115.494-87 e Vice-Presidente de Gestão ' 
Corporativa JORGÉSILVIO LUENGO GALVÂO, CPF 
n" 032.981.054-57.
Contratada- GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do 
Cairu, n“ 12, Sala 1001, Porto Alegre, Rio Grande do Su/
RS, inscrita no CNPJ sob 0 n° 92.5S9.830/0001-7.I, neste 
atq, representada pelo Sr. CARLOS ALEX D’ÁVILA DE • 
ÁVILA, inscrito no CPF/MF n” 785.355.570-91.
Objeto: A contratação de empresa para prestação de serviço 
de gerenciamento, implantação e administração de cartão 
alimentação por meio magnético em PVC que possibilitem a 

. aquisição de alimentos através de estabelecimentos 
credenciados, para os empregados da CASAL..
Origem dos Recursos: Próprios 
Data da Assinatura: 28/05/2012.
Unidade Orçamentária - 12201
Grupo de Despesas- 100.000 1 ,
Rubrica-.106.157 ■
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n» 3307/2012 -  CASAL- SUPBES.,
Atendendo soHcitaçãp da SUPBES, autorizamos a 
elaboração do CONTRATO N° 8OÁOI2, celebrado entre a 
CASAL.e a empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 29/05/2012.

COKTRATON" 100/2012 
Protocolo n' 5955/2012 -  CÁSAL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200. Centro, 
GNPJ/MF n° 12.294.708/0001-81 -  representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, . 
CPF/MF t í  140.115.494-87 e Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, CPF 
n" 164.845.174-87.
Contratada: Sra. ROSINEIDE NOBRE DOS SANTOS, 
rqsideme na Ruá Vereadora Geruza Barbosa de.Oliveira, 
Taquaî a/AL, inscrita no CPF/MF n“ 584.544.384-91.
Objeto: A locação de nnóvel urbano, situado na Rua Vereador 
José Cavalcante de Albuquerque, 10, Centro, Taquarana/AL, 
o qual.servirá para acomodação do escritório da Ca SÁL, 
cujo prazo de vigência deste contrato è de 12 (doze) meses, 
a contar da data da.assinatura, podendo ser renovado a critério 
das partes; ficando a CASAL obrigada á restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência 
deste instrameitfo, tendo 0 valpr mensal do aluguel R$ 300,00 
(trezentos reais), valor que a CASAL se compromete a pagar 
no dia 10(dez) década mês a LOCADORA. ,
Origem dos ReCursos: Próprios 
Data da Assinatura; 20/06 0̂12.
Unidade Orçamentária -11103
Grupo deOespesas - 300.000 ,
Rubrica-3Ó7319 ,
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo lí” 5955/2012 -  CASAL,
Atendendo solicitação da CAF/U.N. UNAG, autorizamos a 
elaboração do CONTRATO N” 100/2012, celebrado entre 
a CASAL e a Sra. ROSINEIDE NOBRE DOS SANTOS, 
observando a legislação vigente. Homologado emr 30/05/ , 
201-2 . '

CONTRATO N” 78/2012 
Protocolo n» 3734/2012-CAS/U-. - 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
QíPJ/MF n® 12.Í94.708/0001-81 -repres6&tada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
CPF/MÉn® 140.115.494-87 c Vice-Presidente de Gestão 
Corporatiya JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF 
n“ 032:981.054-57.
Contratada: Si, WILSON GOMESJJA SILVA, rcsidtntt 
na Rua José Lopes Pontes, 4̂ 5, Capela/AL, insmto no CPÉ/ 
MFn“J}31.516.544-87. , I.
Objetor A locação de imóvel urbano, situado na Rua Manoel 
Hipolito, 55, Cen'tro, Capela/AL, o qual servirá para 
acomod^o do escritório dã. CASAL, cujo prazo de vigência 
deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, ppdendo ser renovado a critério das partes; ficando 
a CASAL obrigada a restituir o imóvel locado, completamente 
desocl̂ )ado, ao témioo da vigência deste instrmnento, tendo
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Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510  
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 30 de abril de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação w^^ante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
y.Exa., para registro o segundo te rm oW rfisÉ  ao Contrato n̂  80/2012, celebrado entre a CASAL e a 
Empresas GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, que tem como objeto a autorização 
para substituição do gestor do contrato n̂  80/2012, nomeado na cláusula décima quinta do referido 
instrumento, MÁRCIA MELO, matrícula 0908, inscrita no CPF 208.341.104-82, por TFIAYSE DOS 
SANTOS FONSECA, matrícula 2904, Assistente Socia l, inscrita no CPF 056.349.644-40.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 30 de abril de 
2014

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 13834/2013 -  C.I.N9 
545/2013, fis. 01 a 19.

Atenciosamente,

Eng2 ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA





â A .:  i52.3<(/<»(3
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O rigem : D estin o  :
SU P B E S G E SM E T

Data de emissão 
31/10/2013

Senhor Gerente,

Tendo em vista a mudança na Supervisão desta SUPBES, conforme 

cópia da O.S N° 170/2013-GEDEP anexa, solicitamos junto a ASJUR e CPL a 

níteração docnonli dõ giSloÉ ido Cciètrato do /gêrido por esta

8üi. ervisão, a partir de 30.09.2013.

. /





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

ORDEM DE SERVIÇO N® 170/2013-GEDEP

O Vice Presidente de Gestão Corporativa da Gompanhia de SaneanFjento de Alagoas -  

CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias e o que consta no Protocolo n° 

12063/2013.

RESOLVE:

I - REVOGAR a Ordem de Serviço n° 69/2007-GEDEP, datada em 02.07.2007, que 

designou a Assistente Administrativa Márcia Melo, Mat 0908, p a r a - a  iunção 

gratificada da Supervisão de Bem Estar Social -  SUPBES/GESMET, a partir de 

01.10.2013.  ̂ ..

II DESIGNAR a Assistente Social Thayse dos Santos fonseoa,.Maty 2904, para 

exercer a função gratificada da Supervisão de Bem Estar Social -  SUPBES/GESMET, a 

partir de 01.10.2013.

III -  AUTORI2IAR o pagamento de 02 (duas) horas extras a 50%, quando 

trabalhadas, à Assistente Social Thayse dos Santos Fonseca, Mat. 2904, durante a 

vigência desta Ordem de Serviço.

Maceió, 30 de Setembro de 2013.

Ciente;
mpregado(a) Revogado(a)

Em, 'S P  I 0^  /

Ciente:
Empfegado(á) Dééignado(a)

GEPLAN 021 C





w
Casa!

N" PROCESSO

ÍMSTRUÇÃO DE PROCESSO N" FOLHA;

. 0 3

A Adv. Laís Leão,

Para análise e instrução juríd ica.

E m ,__OP L J á

Bruna Jucá  T. Monteiro
ÂEsessors Ju rid ica/CASAL
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CO N TRATO  N.*» . 80/2012-CASAL
Q U E  C E LE B R A M  ENTRE. SI DÉ UM LADO, 
CO M O  CO N TRATAN TE , A  CO M PAN H IA  DE 
SAN EAM EN TO  DE A LA G O A S  - C A S A L  - E, 
DO OUTRO, CO M O  C O N TR A TA D A  G R EEN  
CAR D  S/A R E FE IÇ Õ E S  CO M ÉR C IO  E 
SÈRVIÇO S.

P R E Â M B U LO  - D AS  P A R T E S  E DO FU N D A M EN TO :
,1 )  C O N TR ATAN TE : CO M PAN H IA  DE SAN EAM EN TO . D E  ALA^

sociedade dé econumía rpiista estadual, vinculada à  Seciretaria Cdordenadora de 
Infra-Estrútura, sediada ná rua Barão de ;Atalái a, /^,2 0 0 , Maceió/AL, 
doravante, denominada sim plesrfiente 'CASÁL, insçrita^^^ sob o n°
12.294.708/0001 -81,. portadora da íriscrição Estadua.í n®'24.008.146-3' neste ato, 
representada por seu Diretor Ptesiüente Á LV A R O 'JO S É  M E N E Z E S  DA C O STA  
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito nb CPF /M F  sob o n® 140.115.494-87, 
e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E  SILVIO LU EN G O  

GALVÃO , brasileiro, solteiro/ Advogado^ inscrito no CPF/M F sob o n°
032.981054-57, ambos residentes.,e domiciliados nesta Capital.

2) C O N TR ATAD A : G R EEN  Ç a RU S .A  R E FE IÇ Õ E S  CO M ÉR C IO  ;E SER V IÇO S .
estabelecida no Largo Visconde uu Cairú, . 12, 10° andar, sala 1001, Porto 
Alegre/RS, inscrita no CN PJ/iv iF -sob  o: n° 92.559.830/0001.-71, neste ato 
representada pelo Sr. Carlos A lex ■ D,’Ávila de Ávila, portador da carteira de 
identidade n° 4046493245 SJS/RS, inscrito no CPF/M F sob o n® 785.355.570-91, 
residente e domiciliado Porto Aiegre/RS, doravante debominada ÇO N TRATAD A .

3) FUNDÂW iENTO L E G A L  DA A D JU D ICAÇÃO : A  presente adjudicação, decorre 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico; .N^-05/201^, devidamente 
ratificada pelo Diretor Presidente da C A S A L  tudo ̂ .conforme .consta no Processo 
Administrativo rP. 3307/201.2 -  CASAL, C.l. n^;111/201.2/SUPBÉS e S.C.' 11201,' 
em estrita observâhbiã à Lei h°. 8.666/93i”e 'L è i n°rT0752072002, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas: ' ■

C L Á U S U L A  PRIM EIRA  • DO O B JE T O : Constitui o objeto deste Contrato, contratação 
de empresa para prestação de serviço de gerenciamento, implantação e administração 
de cartão alimentação por meio magnético em PV C  que possibilitem a aquisição de  
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da. CASAL,
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no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no instrumento convocatório e 
mediante condições , contidas no Decreto n.° 5.450/2005, pela Lei Federal 
n.°10,520/2002, Lei Complementar n,° 123/2006, subsidiariamente pela Lei n.° 
8.666/1993 e suas alterações.
P A R Á G R A F O  ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o 
Processo Administrativo n°, 3307/2012 -  C ASAL  e C.l. n°.111/2012/SUPBES, corn 
todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em. 
todos os seus termos najguilp que não çpntrariá-jo, . ____ ‘ _ _ _

C L Á U S U L A  S E G U N P Á  - iPüS  C A R T Õ E S  E DA SEN.HÁT//QsvÇartõés deverãp ser 
entregues personalizados, co irrifiorrie do ernprégadQ:;do;;;^jrg^^ social da
Companhia de •\Saoea.iifíei'itq''-.’de‘' ,Ala'güás r^ C A S Á L  e numeraçãò. de identificação 
sequencial. . '
P A R Á G R A F O  PRIlViEiRü; :A;senha pessoal deVerá ser̂ ^̂ ^̂  pela icontratada ern
envelope lacrado, endereçado a CA$AL, enivãtehçâo a;GESMET^
P A R Á G R A F O  SEGUNDO ; Os benefícios, quando eletrônicos, serão fornecidos através 
de cartões por meio magnéticos em PVG,. com sistema de controle de saldo, com 
senha numérica para validação' da ;tránsação,r:ê^ de digitação, para aquisição de 
alimentos nosiestabelecimentos Cíéüenciadosi^^^y P  :'
P A R Á G R A F O  TERCEIRO : A  quantidade dé.ibeneficiári e os valores concedidos, 
poderão sofrer alterações ao longo do,: icpntratp.vém função das necessidades da 
C ASAL , para mais ou para menos até o limjte de 25% (vinte e cinco por cejnto.), sendo 
que se o percentual para mais ou para menos exceder aos percentual! acima, deverá 
ser negociado entre as partes. .::L  '
P A R Á G R A F O  QUif^RTO: A  forma do beneficio cartões Alimentação^ poderá sofrer 
alterações ao ;lpngo do contrato, em função das,neçessidadeS;d.a..ÇASAt!^
P A R Á G R A F O  QUINTO: A  validade dos cartões será de ho rnínimò^;pi (um) ano a 
contar da data'da emissão.  ̂ Çij

C L A U S U L A 'T E R C E IR A : Da  R E C A R G A  DOS CRÉDITO S: Efè ldãn^s créditos nos' 
cartões eletrônicos por méio de arquivo eletrôhicb de^süa responsabiíidãde: . 
P A R Á G R A F O  PRIMEIRO: Garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de 
forma automática, no dia especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervenção 
de qualquer usuário para a efetivação do crédito;

C L A U S U L A  Q UARTA: DO BLO Q U EIO  E DA SE G U N D A  VIA DO S C A R T Õ E S ::
Efetuar bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por3meio da

/ ■ 'c' ■ /
'  ̂ J
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central de atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu 

CPF , número da identidade e data de nascimento:
P A R Á G R A F O  PRIMEIRO; Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto, 
extravio ou desgaste natural e efetuar á transferência de saldo remanescente para o 
novo cartão, sem custo adicional para a C A SA L  e/ou para séus empregados;

C L A U S U L A  QUINTA: DOS ESTA B ELEC IM EN TO S  C R ED EN C IAD O S: Disponibilizar 
sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos credenciados, por meio 
eletrônico ou pela centca! de.atendimento 24 horas; ^
P A R Á G R A F O  PRIIVIEIRÒ*. Possu ir rede de estabeledrhêritõsí^^^ e ativos
para a aceitação do cartão; na modalidade alimentação. /

P A R Á G R A F O  SEGUi^P^- ^ relação de estabelecimentos credenciados deve 
contemplar 04 (qúatró) rneícaçiinrios e pelo menos Q3'(três) TêdeS’ d 

na sede da Unidade de Negócio da. Capital, pelo jrrie.np,s;06̂ *(̂ ^̂  mercadinhps e 01 
Supermercado nas sedes das Unidades de Negóçio.do ihtêríor do Estad.b de À lagoas e 
pelo menos 02 (dois) mercadinhos nas cidades que não são sedes dais Unidades de 
Negócio no interior do Estado de Alagoas, i
UNIDADE DE:NEGOCIO  DO SER TÃO  -  Séde  cidade de Delmiro Gouveia.
UNIDADE DEi NEGÓ CIO  DA BACIA  uE lTg lF^  A  Sede cidade de Santana do Ipanema. 

UNIDADE DEÍNEGÔCIO  SE R R A N A  -̂  Sede cidade-de Palmeira dos Indips.
UNIDADE D E 'N EG Ô CIO  DO A G R E S T E  --Sede  cidade de Arapiraca.
UNIDADE DE;NEGÓCIO  DO LESTE  -  Sede cidade de Rio Largo.
UNIDADE DEÍNEGÔCIO  DA C A P IT A L -  Séde óidade de Maceió.
P A R Á G R A F O  TERCEIRO : As listagens das redes de estabelecimentos credenciados 
devem ser apresentadas, contendo razão social, CN PJ, endereço iè l telefone para 
contato, bem coino disponibilizar para consulta .yiã internet; . ::j
P A R Á G R A F O -Q U A R T O ; O reem bo lso : às. empresas W deric iada 'S  ;i|será efetuado 
pontualmente,: sob inteira responsabilidade da CONTRATAPA,';;independentemente da 
vigência do contrato, ficando claro que a CASAL, não.^-résponde,rá;,solidário e nem 
subsidiariamehte por esspreembolso; :..  ̂^

C L Á U S U L A  S E X T A  -  DA E N T R E G A  E DO R EC E B IM EN T O : Óbrigatoriamente a 
em issão e entrega dos cartões deverá ocorrer a partir da data de solicitação feita pela 
CASAL , respeitando os seguintes prazos;

a) Até lO(dez) dias úteis para a primeira emissão;
b) Até lO(dez) dias úteis para em issões subsequentes ou substituição deUartões.

/ H ‘ !
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os cartões deverão ser entregues no prédio sede da
CASAL, situado à Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, CEP. 57Ó20-51, na 
sala da Supervisão de Bem Estar Social -  SUPBES/GESMET/SURHU. .
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a data de recebimento dos cartões coincida com dia 
em que não haja expediente na CASAL ou final de semana, ficará automaticamente 
transferido para 0 primeiro dia útil imediatamente superior. , ’

CLÁUSULA SÉTIMA:":DA~ DiSPONIB!LIZACÃO DOSÍCRÉDÍTasrA CONTRATADA 
deverá disponibilizar os.çflçiitos em data pré<letermiqsyáiàfpíífí^pASALi observando o 
prazo de 03(Três);d[as -qtéisi ;C a partir da, data;d^ I
PARÁGRAFO PRliviÊIRÓ::/V.CÓlS^ deverá 'efetüar os.créditòs nos cartões
eletrônicos por nieio d0 ,arqujvp.:élelró,nico de sua responsabilidade; i . 
PARÁGRAFC| SEGUNDO: A; QOlNTRAtAD^  ̂ à recarga dos
cartões Alimentação ocorra de fonha automática,.no'dia'espécificado^  ̂ CASAL, sem 
a necessidade de intervenção de:qualquer: usüário pára a efetivação do crédito;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A coátíatada, ;quandoi,.d  ̂ dos créditos, deverá
emitir arquivo iem PDF, com as jnfofmaçõesns^Uirte^ Nome do empregado: Numero 
dò cartão Alimentação; CPF; data,, yaiór dò.ícréd̂  e total geral da fatura.

CLÁUSULA ÒITAVA: DAS OBRIGAÇÕES ÒÁ CONTRATADA: A CONTRATADA 
deverá providenciar todos os recursosje-irisütíios necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar inoiuídas ho preço proposto todas as despesas 
com confecção de . cartões, insumos, mão-de-obra, fretes, embalfgens, seguros, 
impostos, taxasvrtarifas, encargos, e trabalhistas.,e demais..Tle.spesasíínecessárias à 
perfeita execução dos serviços: ■ " ' ;,v;J
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATÂDÁi;çleve.rá aceitai;,r.em“tÔ  aspectos, a 
fiscalização por parte da CASAL dos serviços exécutèidos;";A . ■
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTR/^ADAdeyeráj^pfá^^ sempre que
solicitado, informações-áTespeito da utilizãçãÓ dd%éhefíeibTTôrheééndó^datas, horários 
e local de consumo;
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá cumprir as disposições da 
Portaria n° 3/2002, do Ministério do Trabalho e'Emprego e demais disposiçõejs-tegais 
aplicáveis;

• t
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PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá manter elevado padrão de 
qualidade e segurança no processo,de. impressão e crédito nos cartões, a fim'de evitar 
qualquer tipo de falsificação ou fraude; '
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá manter em funcionamento Central 
de Atendimento telefônico, 24 horas por dia, para prestar informações e solicitações de 
bloqueio de cartões;
PARAGRAFO SEXTO; A CONTRATADA deverá permitir credenciamento, a qualquer 
tempo, de estabelecimentos çomerdais, conforme solicitação da CASAL:
PARAGRAFO SÉTIMO: .A CONTRATADA deverá sustar'a ex  ̂ de quaisquer 
trabalhos por estar em desaçQrdo.com o especificado."nesteW referência ou por
motivo superveniente qu.e.caracWiize a necessidade dè:<te
PARAGRAFCj .NONO: ; A ‘;C0NTRA1’ADA deyerà,:;reapon|  ̂ pelo sigilo e
confidéncialidáde, por si :e ‘seus c^nipreyados alocados, áps sé̂ ^̂  documentos 
que lhe chegaram ao conhecimento, por força da exeçupáa ̂  podendo
divulgá-los, sob qualquer pretexto; ; , -
PARAGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deverá reSponder por eventuais transtornos 
ou prejuízos causados aos serviços poriosiificiêo.eia ou irregularidades cometidas na 
execução do contrato qúe viera serlinriado; .: ; T,;: vi;' '
PARAGRAFO DÉCIMO PRti/>LiRO: f fA; deverá fiscalizar e
responsabilizar-se pelo perfeito cumpfirTfefitp dòv objeto contratado, cabendo-lhe, 
integralmente ,1 o ônus decorrente de sua culpa ou. dplo, na execução dos serviços, não 
excluindo ou; reduzindo essa resppjisabiljd,áde,;j; ihdependentemente .do controle e 
fiscalização eítercida pela CASAL; . V -i . v ; |
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: À CONtRÁTADA deverá prestar as informações 
e esclarecimenta solicilados,- no prazo máximo de 48 horas, a contar dá'^olròitaçâó,feita 
pela CASAL; : • - S
PARAGRAFQ: DÉCIMO TERCEIRO; A CONTRATADA dfeverá'g^n^r|sigilo sobre os 
dados dos ernpregados, devendo ps .rnes,rnds;$er.fo.cnecidQSr;exelúéiyam  ̂ a CASAL,
e sendo proibida a sua utilizaçâp^para outros finsf v̂ii:. C" i íiíív .,
PARAGRAFÒ DÉCIMO QUÀRTO: A CONTRATADA deyei;á;.rnã̂ ritê  ̂ toda a 
execução da contrato,'"compatlbllidade " com' ‘as - obrigações' "pòr—eia assumidas, 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá cancelar o credenciamento 
dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências sanitárias e 
nutricionais e, ainda, que por ação ou omissão concorram para o desvirtuamento da 
finalidade do benefício ern' questão ou qualquer prática irregular;' a exigência de
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imotivada recusa no recebimento dos cartões. È obrigatória, nestes casos, a 
substituição por novo estabelecimento na mesma área e padrão definido.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: A CONTRATADA deverá designar 01 (um) 
.empregado como Preposto, que se reportará diretamente ao' Gestor do contrato. 
designado pela CASAL, pessoalmente e/ou viá eletrônica/telefone, para acompanhar e 
se responsabilizar pela execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: È vedada a subcontratação para prestação dos
serviços objeto desta licita.ção; . _ ..........

CLÁUSULA NONA:: DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRAt/^TÉIv A CONTRATANTE
deverá realizar pedidòs de.crèqítus.aié 3 (três) dias Úteis, antes,d.ô ^̂  nos cartões
por meio de arquivo ei.etrôriico.;.djspQriiPilizado pe!a GpNTFV*!íTÁDB̂ Í̂̂  ̂10 (dez) dias 
corridos para a entrega dosehequês:: , ;
PARAGRAFO PRIMEíRO: A CONTRATANTE'dévefá acorhpanhar|e fiscalizar o 
andamento dd pedido; ; 0  'õ ' - ,
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá prestar as infoirmaçõés e os 
esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitado pela CONTRATADA: 
PARAGRAFO TERCEIRO: A Cp!STrq.\TANT:E deverá assegurar-se da| boa qualidade 
dos serviços prestados, verificár.Kiu serripre o'seu bo^ desempenho e jdocumentando 
as ocorrências havidas; \ - : v;, j v. ,
PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATAÍ^ni  ̂deverá notificar a contratada de eventuais 
defeitos ou imperfeições encontradas na ex.eoüçãó dos serviços; , |
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE deverá fiscalizar o curnprimento das 
obrigações assúmidas pela CONTRaTADA, inclusive quanto à cdntinuidade ;da 
prestação dos serviços ciúé, ressalvados os casos de força maior, justificiados e aceitos 
pela CASAL, tnão deverão ser intefroropidos; ,TÍ
PARAGRAFO SEXTO: A CÒN1'RATANTE deWrá'efetuar os pagarâ  ̂ devidos à 
CONTRATAD/\ dentro dos prazos previstos neste in.strumentO'e/aM.Úo GÓ̂  . 
PARAGRAFO SÉTIMO: Á CO.NTRATANTE deverá .óefinir valores;  ̂quantidades de 
créditos a serém efetuados-nos'cartõe.s ,eletrônicos .dos erppregaçlips;;
PARAGRAFO OITAVO: 'Á CONTRATANTE' -deverá informar às~:n’ebessidades de 
credenciamento de estabelecimentos comerciais;
PARAGRAFO . NONO: A CONTRATANTE deverá informar mensalm'ente 
CONTRATADA qualquer inclusão ou exclusão de empregados.
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CLÁUSULA DÉCíMÀ • DO PRAZO : Õ prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos até 0 limite de 60 (sessenta) meses;
PARÁGRAFO PRIÍVÍÊIRO: A renovação deste termo contratual deverá ser sempre 
precedida de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela CONTRATADA 
continuam vantajosas para a CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS PREÇOS: A estimativa global para a presente 
licitação é .delRI 6.068.7;26,40 (Seis milhões sessenta ê õJt;Q;%iÍ setecentos, e vinte e 
seis reais e quarentáúçeníayos),. valor este de re.fe|ff». â |̂ifÁ>a apresentação de 
propostas de 'preçòs ;pám p;iprtísentê  c e r t a m e , ( S e i s  milhões 
oito mil seisc6|,ntos .e quarenfâ ^̂^̂  ̂ referente, ao .fornecimento.-dps:>wa)̂  alimentação e
R$ 60.086,40 KSèsserita;;mjl^OiíeHça- e‘:seÍs;re^^^ q̂yáC'|Éâ':;cen ŷ  ̂ a taxa
de administração (estimada apó.s.a apiicaçâq.'do í:hdiĉ^̂^̂
PARAG RAF O PRIMEI RO: Ás diferenças ;éntré! os .yájòrés ofertados mas propostas 
comerciais dás licitantes e o váior .de referêrvciài representarão, obrigatoriamente, 
descontos incidentes sobre a taxa .de, seiviços/adnriinistraç  ̂ das licitantes. ' 
PARAGRAFQ SEGUNDO; A CASAL'p.ãp se viríçai:̂ ;a executar o valor itotal estimado, 
uma vez que.jao longo da vigênçÍa-,dÁ contfatd=;Q;;̂  ̂ de beneficiáriòs e o valor do 
benefício poderão sofrer alterações,'' ■ • -  ̂ -
PARAGRAFÓ TERCEIRO; O yalprÁa: sér; págo|a CONTRATADA ; será apurado 
mensalmente,; observando o númérò de. usüân.os e d- do beheficio. Atualmente são
1.138 empregados. O, valor do Ayxilib;.ÁIimerifâ por pessoa é de R$ 440,.00 
(quatrocentos'6 quarenta reais). ■ j
PARAGRAFÓ QyÁÍ^TÓ'!:'óeverão estar inclusos nos preços unitáriosSjdropostos para 
execução do objeto desta contratação, todos ,o,s, çus.tos e.,,d,ãs.Rosas fais ĉomo custos 
diretos e indiretos, tributos incidérites';;.,taxá.’de ádirii serviços, ■
encargos sociais, trabalhistas, segucos; todos osvepcãrgoSie,:Obrigaçõe'â ^̂  ̂ de
direitos e liceriças de fabricação, patentes; e márdáslriégidtradas, éris^is; testes, frete, 
embalagens, :lucrp:,e ;OUtrds aecessãnos .■ ;ao;,..çdfjiprimèotp.:,,i objeto-da
contratação. ..........‘ ----- ■ ---  - - .
PARAGRAFÓ QUINTO: Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas 
omitidas na proposta ou ihcorreíamente cotados serão considerados como inclusos nos 
preços propostos não sendo considerados, pleitos.de acréscimos, a esse ou .̂qualquer 
título isentando a CASAL de quaisquer ônus adicionais. ^ - . <' . W





ESTADO ÜE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO SEXTO: O licitante deverá assumir todos os custos de elaboração e 
apresentação da proposta não sendo a CASAL em qualquer hipótese responsável 
pelos mesmos independentemente do resultado do certame.

CLÁUSULA DÉCtMA SEGUi^̂ DA: DO REAJUSTE :Os preços são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 meses.
PARAGRAFO PRIíyiElRÒ;"Ds preços contratados poderãp ser repactuados 
anualmente, tendo cpmp base, para tal anualidade. a data do orçamento a que a 
proposta se referir, ou séja,.,a data do acordo coletivo deTralãlho ou Equivalente que 
estipular o valor do aüxíliffálírnf ntação a época dá apre^^tá|f<tó^ proplosta. . 
PARÁGRAFO SEGJÜINOO;;-A:̂ ta ;administr.açâd'E fixa e- ifreajustáveí, entretanto-os
valores dos ûxllios- alim podonão,sofreralteráçâo;' à' >çj:iíéri,b’:da contratante,
mediante com:uhicáçãó,íorma[.á;üoi)ti atada /   ̂  ̂ |

CLÁUSULA bÉCliVtA TERCÉiRA: DO Và Lo R E DOS RECURSO;: O presente
contrato tem seu valor total fixado em R$ 5.935;334.59(cinço milhões novecentos e 
trinta e cinco mil, trezentos e thi.|ia e qúaáõ/eá>s e cinquenta e nove centavos). 
PARAGRAFO PRIMEIRO; Fica expiçS3amen|e E?Í3̂  ̂ que, os preços propostos
pela CONTRATADA, incluem > tooos ,0S...:Cuŝ ^̂  e indiretos, bem como
treinamento.para instalação, operiãçaò e btilizaçãoídO;;softvvare. •
PARÁGRAF0 SEGUNDO: As despesa|? decprrÊrites deste contrato te,rão a seguinte 
classificação orçamentária; ^
- Unidade Orçamentária......... ; ■
- Grupo de Despesa....................... V. 100000- Pessoal ■ ■ J

•- Rubrica.. ............................ ....... 106157 -  Programa áfiiinentação ao
■ trabalhador.:' '̂ -

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -rPO PAGAiViENTO: O^CQNTRÁTANI-E efetuará os 
pagamentos áté. 30 (trinia) dias após a/data de réçebirriento (diâj ú̂tip da fatura/nota 
fiscal em duas vias:.devidamente atestada pela.C/)i$AL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A hòfá fiscáí/Fãturá "dèvérà's1ir‘̂ fesfa'ãã'pel^ gestor do 
contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO; A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à CONTRATADA e qualquer irregularidade que impeça a liquidação da- 
despesa será comunicada a CONTRATADA, ficando o ligamento penden^ até que.
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providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração.
PARAGRAFO QUARTO.; A nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da 
Autorização de Fornecimento - AF - informado pela CONTRATANTE, na pessoa do 
gestor do contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: O valor a ser pago à CONTRATADA será apurado 
mensalmente, pbsei7 andp_onúmero.d usuários e o. valor do benefício; .

CLAUSULA DECtMA QUINTA -  DA GESTÃO: Bor̂ ifâft^̂ ydeste irjstrumento fica 
determinado que-^pimpce^
fará a gestão do presente Coniíaío, zelando pelo seu çumprjmento, \
PARÁGRAFO PRííwEí^: •Ficá^sta^lecidpv^ acima
nominado, por qualquer n̂ otivó; :â gestãp do presente pontratoíserá indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Rresídehte .de Géstãpi^pf^fàti^
PARÁGRAFO SEGUNDO: O gestor do contrato deverá receber Inotificações e 
relatórios da Contratada, bem cOmo,supervisionar a instalaçâ e respectivo treinamento 
, operação e utilização do sof^are,.-ípará atê ê î ii Nota Fiscal, para pagamento a . 
Contratada. '
PARAGRAFÒ TERCEIRO: A execüçãõ do^^ será acompanhada e fiscalizada 
pela Supervisão de- Bem Estar gociáí̂ í!.ãV̂ ^̂ ài}.'"'SÍPayés do gestor designado nesta , 
cláusula. ; '

■CLÁUSULA ! DÉCIMA SEXTA- DÁS PENAlIPADES O atraso ij|ijustificadó no 
cumprimento do Ç.ojitráto! sujeitará A CONTRATADA, à multa equiválèíijté a 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valpp4pt|l.do f iç 0 0 o ;  inê|isive a rescisão 
unilateral destemí além da aplicação dás dernais sánçôes^pr^sía'^^ n° 8.666'de
21/06/93. ' ' 'j

CLÁUSULA DÉCIMA. SÉTIMA - DA: RESGISÃOf f l  biásentegcónttelo. poderá ser 
rescindido, independêntémente- dê  notificaçâò ĵudicial' -oa-̂ extrajudî  a critério da 
Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquerjndenização, 
salvo 0 pagamento dos sep/iços que estiverem regulares e efetivamentè executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;- -
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
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c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia 
autorização escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com . 
renúncia expressa de .qualquer outro,, por rnais privilegiado que seía.
E, por estarern justas, e apordes, as partes assinam o pre.sepi©i>,em duajs vias de igual 
teor e forma,; para 'IpdOS.; os-’fins de direito, na pre^nça;íjáas ’̂testê ^̂  abaixo 
firmadas. 3  ̂ -j ' .

4 lv á r o ;j p 's é ’ m^ z e s  d a  c o s t a

Diretor PresidenteyCASAL '

TESTEMUNHAS:

'í^

y:% JÒ ^ 0p iÕ ^ ^ l^ €UEN G p  GALVÂO 
.::]^Í:^ç^-Pipsipei^ de Gestão Cc^porativa

^ y':% 'CÂR i::àiS ALEX D'Á)Í LA d'̂  AVÍÍ-A
Representante Legal da CONTk ATADA

, Í '  ■ ^

;iv̂ .

-8 -íS;

10





/c''
Fls

C o m p a n t11 a . d e  S a n e a m e nto d e A la g o a s

P ro c e s s o  M 13834/2013
Interessado: SUPBES 
Assunto; Alteração de gestor

EMENTA: ALTERAÇÃO DE GESTOR. ATO 
ADMINISTRATIVO QUE INDEPENDE DE 
PUBLICAÇ7ÃO. MODIFICAÇÃO DE ATO FORMAL QDE 
NÃO ALTERA O INSTRUMENTO CONTRATUAL. PELA 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Trata-se o presente de pedido de modificação do gestor do 
Contrato N° 80/2012 sem alteração da substância do ato. 
Justifica-se o pleito em, razão da mudança de Supervisão da 
SUPBES, conforme Ordem de Serviço anexa aos autos (fls. 02).

É, em. suma, o relatório. Passa-se á análi se.

Pois bem, em. observância à Comunicação Interna 545/2013, 
pretende-se a substituição do gestor do Contrato N° 80/2012, de 
Mareia Melo, m,a,t. 0908, para Thayse dos Santos Fonseca, mat.
2904 ,

Ao se analisar o Processo N° 13834/2013 verifica-se que a 
solicitação se enquadra em alterações formais, não trazendo 
qualquer prejuizo a CASAL. O que se pretende é a modificação do 
gestor d,o contrato por meio de apostilamento, por motivos de 
.mudança de Supervisão. Vejamos o que o art. 65, I, "a'", da Lei 
8.666/93 trata sobre o assunto:

Art. 65. Os contratos regidos por 
esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos 
seguintes casos:

§ 8_o A. variação do valor contratual 
para, .fazer face ao reajuste de preços 
previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizara alte.ração do me.sm,o, 
podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensando a celebração de 
aditamento.





Entende-se por apostilamento a anotação 
administrativo, que pode ser realizado no verso do próprio termo 
de contrato, ou por termo juntado aos autos do processo 
administrativo respectivo.

Os apostilamentos são utilizados para registrar variações 
no valor do contrato que não caracterizem alteração do mesmo. 
Estas variações podem ser decorrentes da aplicação dos reajustes 
previstos no próprio contrato, de atualizações etc. Poda® ser 
decorrezvtes, ainda, de questões atlnentes ao âanbito interno do 
órgão ou entidade que não afetea a relação entre contratado e 
contratante. É a hipótese.

Diante do exposto, entende-se pela possibj.lidade de se 
efetuar as alterações de gestão solicitadas por meio de 
apostilamento. Condiciona-se, no entanto, o presente, à ciência 
da funcionária Thayse dos Santos Fonseca, como à anissão do
ato adtainistrativo (apostilamento), obrigatoriamente, pelo
Diretor Presidente, por ser esta a autoridade máxima da 

responsável em assinar o contrato.

À Assessora. Juridica .

Maceió, 07 de novembro de 2013,

L A IS LlfiDk DE SOUZA LEAO
ADVOGAD7Í/AS JUR / CASAL





Casal

N° do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
N° da folha:

i c

A DP
Para autorizar, se for o caso, o apostilamento requerido.

Considerando que a Sra. Thayse Fonseca Pinheiro é a deflagradora deste processo, 
entendemos que não é necessária a formalização de sua ciência nestes autos, como restou indicado 
pela Dra. Laís Leão. Assim, somos pelo encaminhamento do presente à CPL, para elaboração do 
termo competente.

Em / // j /2013

Juca Teixeira~Moi}teíro
Assessora Jurídica 

CASAL
V

A
Arf?

À 'ThLUo ^

d Ô yO -T J -u T t)  A ) °  I ^ O â > S T C ^ Í ' ' U o  A  ^

 ̂ O^OĴ  ^%a SoCO^ TKa ŜÇ

S|ivo'tr»c fiSvoÇfcCA  ̂ S o v -  <̂-.30^

(lenezesc
Prr^i-^LlUê » CASAL

G EPLA N  009-C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 13.834/2013 

ÀASJUR,

Estamos encaminhando para análise e aprovação o Segundo Termo de Apostila ao 
Contrato n° 80/2012, celebrado entre a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL e a empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS.

Em, 12/11/2013.

Atenciosamente,

Adenylde Ca\^lcante R Silva 
Mat. 1761 -Ass.Adm .-CPUCASAL

. 4j£JÍa  V-epto I

I 1 - Z L iA  1 í i  3

Jruna Jucá T. Mont>ir^
Assessora Jurídica / CASAL
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SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
80/2012, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

A COMPANHIA.DE_SANEAMENIO^DE ALAGjOAS_-^CASAL,_SQCiedade_de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede na Rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENE2ES DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, b asileiro, solteiro. 
Advogado, inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e dct 
Capital, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 1383^2013 e C.l. n° 
545/2013 -  SUPBES resolvem que:

A partir da assinatura deste i 
autorizado a substituição do gesto 
80/2012, nomeado na cláusula 
referido instrumento, MÁRCIA IV 
0908, inscrita no CPF 208.341.104- 
DOS SANTOS FONSECA, 
Assistente Social, inscrita no CPF

ristrumento, fica 
■ do contrato n° 
scima quinta do 
ELO, matricula 
32, por THAYSE 

matrícula 2904, 
056.349.644-40.

E para constar eu digitei o presente instrumeiSto em duas vias
de igual teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa, da CASAL.

Maceió,

A L V / ^ _ ___
Diretor Presidente

DA COSTA

TESTEMUNHAS:

.qjl-c9-L. GE SILVIO LU^NÜÕ GALVÃO 
-Presidentê d̂e Gestão Corporativa

Laísuma dèsõüzaleão
Adv. - OAB/AU 7777 

ASJUI

TERMO DE APOSTILA - FR
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 80/2012, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA GREEN CARD S/A 

. REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

ACOM PANHIA.d e  SAMEAMENTO d e  ALAGOAS -  c a s a l , Sociedade de Economia Mista
Estadual, vincu 
Atalaia,-n° 200,

ada à Seeretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede nd Rua Barão de 
Centro,’'Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° .42.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato representada' por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO S É  MENEZES DA COSTA, 
brasileiro, casado  ̂ engenheiro civil, inscrito-no CPF/MF.-sob o n° 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente dei^Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
administrador, inscrito Ho CPF/MF n° 259.289.024-68, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital, e a Empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no 
Lago Visconde do Cairú, n° 12, sala 100.1, Centro,! Porto Alegre, Rio Grande do Sul/RS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92.559.830/0001-71, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente Sr. CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA, inscrito no CPF/MF sob o n° 785.355.570- 

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no91, doravante 
Processo Administrativo n 
resolvem que:

13215/2012, C.l. n° 381/2012 -  SUPBES e S C n° 00012827

I. '-E^TãcéTda, celebração do acordo coletivo, firmado 
enjtre,ãf.CÀSAL,é o STIUEA, a vigorar a partir de 1° de 
maiQj!;,((|^2m^ o novo valor dia |de cada ticket 
alim^1lf0Ío43^ssa a ser de R$ 23,00 j í̂nte e três reais), 
multiplicado por 22 (vinte e dois) pias, totaliza por 
empregado em R$ 506,00 (quinhentof^ seis reais), que 
ifiíilfi|^do^)ÍÉl!5|ierc^SÍiÍ|^^ de 1.138 (um 
mil cé||o trinta e oito), monta em R$ 575.828,00 
(quini^tos-.é, setenta e cinco miLòitocentos e vinte e oito 
reais) ^ anual ’de- R$'" 6.909.936,00.. ( seis milhões 
novecentos e nove mil, nóvecentos e trinta e seis reais).

II. Com a alteração acima estabelecida, foi acrescido 
ao contrato original reajuste de 15% (quinze por cento) 
no valor de R$ 890.300,19 (oitocentos e noventa mil, 
trezentos reais e dezênove centavos), passando o seu 
valor global de R$ 5.935.334,59 (cinco milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 6.825.634,78 
(seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e setenta e oito centavos).

Fica mantida a taxa de administração negativa de - 
1,22% (menos um vírgula vinte e dois por cento) sobre o 
/alor atualizado do contrato que é de R$ 6.909.936,00 (

TERMO DE APOSTILA - FR
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seis milhões novecentos e nove mil, novecentos e trinta e 
seis reais).

IV. Os recursos para custeio serão próprios da casal, e 
terão a seguinte classificação orçamentaria;

Unidade Orçamentaria 12202..- GEDER  
Grupo de Despesa 100.000 -  Pessòal 
Rubrica Programa dé Alimentação ao

em duas vias de 
Vice-Presidente

E
igual
de Gestão Corporativa, da" CASAL* bemjcomo do^epresentante da Contratada

Maceidí‘^*6

ÁLVÃRO apSÉ lyíENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

s;^ÂNTOS
^ stã o  Cerpiprativa

, / c?a rl W aÍ e x  d ’4 / ila  díe ánIíla
Contratada

1. m  0  ̂ M . i l
ife Jííí;

TERMO DE APOSTILA - FR





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 80/2012, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA GREEN CARD S/A 

- REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

A COMPANHIA DE.SANEAMENTO.DE ALAGOAS....- CASAL,..S..o..ci.e.d[a.cl.e.....d.e., Economia Mista
Estadual, vincu 
Atalaia ,-n° 200, 
CNPJ/MF sob

ada à Secretaria de Estado de Infra Estrutur§,^'|m sede ná Rua Barão de 
Centro, Maceió/AL, doravante denominada ^plêsm ente C/ÍSAL, inscrita no 

0 n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrito estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO'.,djSsÉ l^fÈNEZES DA COSTA, 
brasiieiro, casado, engenheiro^ivil, inscrito no CPF/MF.sob'bjh?Jiyó;'"l'15.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Gj^orativa JAILTON JOSÉ DOÇ ŜANCTOS, brasiieiro, casado, 
administrador, inscrito no CPRM Rn° 259.289.024-68, ambos fésidèntès e domiciliados nesta 
Capital, e a Empresa GREEN C^RD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no 
Lago Visconde do Cairú, n° 12, \sala 1001, Centro, Porto Álegre, Rio Grande do Sul/RS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92,,559.830/0001-71, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente Sr. CARLOS ALEX D’ÁVlLA DE'ÁVILA, inscrito'no CPF/MF sob o n“ 785.355.570- 

denominada simpiesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
n“ 13215/2012, C.I., n”'38T/2'Ó'f2 -  SUPBES e S.

................... :

91, doravante.
Processo Administrativo 
resolvem que:

m "

C n° 00012827

\'W>- i ^

i. ^

I. (l^è^Tacejda celebração do acordo coletivo, firmado
en|ffe á̂T^CÂSAL.e o STIUEA, a vigorar a partir de 1° de 
máipi|̂ (íe 20^2, o novo valor dia |de cada ticket 
alimliftáção-^âssa a ser de R$ 23,00 (vinte e três reais), 
multiplicado por 22 (vinte e dois) dias, totaliza por 
empregado em R$ 506,00 (quinhentos e seis reais), que 
multiplicado ígelanúmero de empregadps de 1.138 (um 
mii cerjtò é' trinta e oito), monta em' R$ 575.828,00 
(quinhentos e setenta e cinco mil oitocintos e vinte e oito 
reais) “6 anuar de ' R$ 6.909.936,00! ( seis milhões 
novecentos e nove mil, novecentos; e trinta e seis reais). 
^  ^  I

II. Com a alteração acima estabelecida, foi acrescido 
ao contrato original reajuste de 15% (quinze por cento) 
no valor de R$ 890.300,19 (oitocentos e noventa mil, 
trezentos reais e dezênove centavos), passando o seu 
vaior global de R$ 5.935.334,59 (cinco milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 6.825.634,78 
(seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e setenta e oito centavos).

III. Fica mantida a taxa de administração negativa d e - 
1̂ ,22% (menos um vírgula vinte e dois por cento) sobre o 
alor atualizado do contrato que é de R$ 6.909.936,00 (

TERMO DE APOSTILA - FR
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seis milhões novecentos e nove mil, novecentos e triríta e 
seis reais).

"IV. Os recursos para custeio serão próprios da casal, e 
terão a seguinte classificação orçamentaria;

Unidade Orçamentaria 122|lk-GEDEF|

E para constar eü 
igual teor e for 
de Gestão Corporativa

de Alimentação ao

em duas vias de 
Vice-Presidente

TERMO DE APOSTILA - FR
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 13834/2013

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Segundo Termo de Apostila ao Contrato n° 80/2012, 

celebrado entre a CASAL e a EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS , objetivando a aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da 

Presidência.

Em, 18 de novembro de 2013

jerluce

CPL/CASAL
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Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 029/2013

Protocolo n* M75R/20I3 -  C.I n" 31/2013 -  VOO
Contratante: CASAL. Rua Bariode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n'’ 12.294.708/0001-81 -  representada 
por svu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MFn* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA RGUEIREDO DE LIMA, 
biasilciro. alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n" 098.703,694-72, RG 144.386-SSP/AL, ambos 
residentes c domiciliados nesta Capital:
CONTRATADA: EMPRESA CERES INTELIGÊNCIA FINANCEIRA LTDA -  EPP, estabelecida a  Rua 
dos Otoni.n* 296. salas 201,203,602 c 604. Santa Efigcnia . Belo Horizonte/MG inscrita no CNPJ/MF 
sob o n** 05.097.487/0001-96. doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, representada por 
ALEXANDRE MOREIRA GALVÀO, inscrito no CPF/MF tt" 776.707.876-00. residente c  domiciliado 
na Rua Washington, n“ 8 14,^pto.30ü- Sion, Cep: 30.315-540 Belo Horizonte^
OBJETOiO prazo de vigência estabelecido na Cláusula Setima do contrato original fica prorrogado por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, a  contar de 16 de outubro dc 2013 a 16 de abril de 2014.
Data de assinatura: 16 dc outubro de 2013 
Protocolo n" 11758/2013 -  C.I n® 31/20(3 - VGO
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 029/2013, celebrado entre a  
CASAL e a EMPRESA CERES INTELIGÊNCIA FINANCEIRA LTDA - EPP observando a legislaçlo 
vigente. Homologado cm : 13.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO

N" 074/2013
Protocolo n" 11384/2013 -  C.I n" 65/2013 - SUPTRA
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n® 12,294.708/0001-81 -  representada 
porseu DiretorPrcsiderttcÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MFn“ 140.1)5,494-87 eporseu 
Vice-Prcsidcntc dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, CPF/MF n" 032,981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; EMPRESA PLURIQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, a  Cláusula Segunda do Contrato original, possa a ter 
a seguinte redaçio: CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO: O prazo de 
vigência objeto do presente contrato é de 12 (doze) meses a partir da assinatura du contrato, podendo 
scr prorrogado caso o quantitativo dos serviços nào atinja a totalidade. O prazo para fornecimento dos 
produtos quimicos será de no máximo 15 (quinze) dias após cada pedido fonnal emitido peia Casal 
durante a vigência do presente instrumento.
Data de assinatura: 16 du outubro du 2(J (3 
Protocolo n" 11384//2013 -  C.I n" 65/2013 - SUPTRAP
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tenno de Apostila ao Contrato n" 074/2U13, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA PLURIQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA observando a legislação 
vigente, Homologado em ; 11.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 73/2011

Protocolo n" 12715/2013 -  C.I n" 250/2013 -  CAFAJM SERRANA
Contratante; C.A.SAL. Rua Bariode Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn“ 12.294,7Ü8/Ü001-8J» representada 
porseu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140,115.494-87 c porseu 
Viec-Presidente de Gestão Coiporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO. CPF/MF n" 032.981,054- 
57
CONTRATADA; Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, brasileiro, casado alagoano, solteiro, 
Inscrito no CPF/MF sob o n" 140.IÍ5-494-87. cédula dc identidade n" 371,801-SSP/AL. residente e 
domiciliado na avenida Major Cícero de Goés Monteiro, n" 75, centro, domiciliada cm Quebrangulo/AL, 
doravante denominado simplesmente LOCADOR.
OBIETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo por mais 12 (doze) meses a contar dc 08 
dc novembro dc 2013 ate 08 dc novembro dc 2014.
Por força deste instiumenio fica autorizada a aplicação de reajuste de 5,2377% (cinco virgula dois mil, 

trezentos e setenta c sete por cento), referente ao IPCA acumulado dc novembro dc 2012 a outubro dc 
2013, alterando o valor mensal da locação de RS 33ü,UO (trezentos e trinta reais) para R$ 347,28 (trezentos 
c quarenta c sete reais e vinte e oito centavos) e o valor global de RS 3.960,00 (três mil. novecentos e 
sessenta reais) para R$ 4.167,36 (quatro míI cento c sessenta e sete reais e trinta e seis centavos).
Data dc assinatura: 08 de novembro dc 2013
Protocolo n” 12715/2013 -  C.I n" 250/2013 -  CAF/UM SERRANA
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 73/2011. celebrado entre a  CASAL 
6 0 Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA obscrv'ando a legislação vigente. Homologado em
: 31.10.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
168/2012

Protocolo n“ 1044Ü/20I3 -  C.I n* 147/2013 -  UM-FAROL
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 12.294.708/0001-81 -  rcprosoiiada 
por Ku Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n” 140.115,494-87 c por 
seu Vice-Prcsidcnte dc G est^  Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA. 
brasileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n* 098.703.694-72, RG 144.386-SSP/AL, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital:
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP. estabelecida na Rua José 
Argemiro Rosa. 1010. Povoado de Bana Nova. Marechal Dcodoro/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
02.070.836/0001-98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato. representada pelo 
seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n* 052.501.234-65, residente 
e domiciliado cm Macctó/AL,
OBJETO; Por força deste instrumento fica autorizado o acréscimo dc serviços no percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), do montante contratado, correspondente ao valor RS 89.859,63 (oitenta c 
nove mil, oitocentos e cinquenta c nove reais e sessenta e três centavos), passando o valor global dc RS 
359.438,50 (trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) para 
R$ 449.298,13 (quatrocentos c quarenta e nove mil, duzentos c noventa e oito reais e treze centavos). 
Data du assinatura; 3) dc outubro dc 2013 
Protocolo n® 10440/2013-C.I n" 147/2013-U M  FAROL
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n® I68/2U12. celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP observando a legislação 
vigente. Homologado cm : 05.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 

N® 80/2012
Protocolo n" 13834/2013 -  C.I n" 545/2013 - SUPBES
Contratante: CASAL. Rua Baião dc Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" 140.115.494-87 c porseu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO', CPF/MF n“ 032.981.054- 
57
CONTRATADA: EMPRESA GREN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.
OBJETO: A paitir da assinatura d c ^  instrumento, fica autorizado a substituição do gestor do contrato n® 
8U/20 i 2, nomeado na cláusula décima quinta do referido instrumento. MÁRCIA MELO. matricula 0908, 
inscrita no CPF 208.341,104-82, por THAYSE DOS SANTOS FONSECA, matricula 2904. Assistente 
Social, inscrita no CPF 056.349.644-40.
Data de assinatura: 22 de outubro de 2013 
Protocolo n“ 16367/2012 -  C.I n" 130/2012 - GEDOP 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n® 80/2012. celebrado entre a 
CASAL c a EMPRESA OREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS obscreando a 
legislação vigente. Homologado em ; 08,11.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
^  EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N® 1Ü5/20IÜ
Protocolo n” 16073/2013 -  C.I n“ 126/2013-GEM EM
Contratante: CASAL. Rua Barão deAtaiaia, 200, Centro,CNPJ/MFn® 12.294.7OK/O0OI-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n ' 140.115.494417 c por 
seu Vice-Presidente dc Gestão dc Engenharia, OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/ 
MF n® 10l.6l6.864-00e RG n® 152.653-SSP .AL. ambos residentes c domiciliados nesta C ^ital. 
CONTRATADA: SrABELTENÓRIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, geólogo, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n" 002.283.544-04, CR£A/ALn'‘ 180421181-8 c cadastro ISSda Prefeitura Municipal dc Maceió n" 
214.646-0, portador da carteira de trabalho n®43.301. serie 148”. residente e domiciliado cm Macciò/AL. 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula quinta do contraio original fica 
prorrogado por mais um período dc 12 (doze) meses, a  contar da data dc 21 dcjancirodc20 l4atc2I dc 
janeiro de 201S, mantendo o valor mensal de R$ 2.400,00 (dois mil c quatrocentos reais) c o valor global 
RS 28.800,00 (vinte e oito mil c oitocentos reais).
Datadc assinatura: 21 de janeiro dc 2014 
Protocolo n® 16073/2013 -  C.I n" 126/2013 -  GEMEM
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n® 105/2010, celebrado entee a CASAL 
eoSr. ABELTENOR10 CAVALCANTE observando a  legislação vigente. Homologado cm : 20.01.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
- d  EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N” 206/2012
Protocolo n® 14760/2013 -  C.I n” 10/2013 - GEOBS
C(Hitralantc: CASAL. Rua BarãodeAtalaia. 200, Centro,CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidcnlc de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA.
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Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de
Contas do Estado./ \

/ \

da celebração 
a partir de 1°

Senhor Presidente,
Pelo presentfe, atendendo determinação constante da Lei Estadual no 4.843/86, 
estamos enyiando a V.^Ex.^ para registro do Primeiro'Termo de Apostila ao 
Contrato n° |80/2012, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA GREEN CARD S/A 
REFEIÇÕES COMÉRCIO E SÊRVI^OS, que tem':Gomo objeto face 
do acordo cclletivo, firmado entre á;CASAL e"o STIUEA, a vigorar 
de maio de Í012, o novo valor dia dèreada ticket/alimentação passa a ser de R$
23.00 (vinte e três reais), niultiplic"ado"pòr^ 22 (vinte e dois) dics, totaliza por 
empregado sm R$ 506,00 (quintientos èOseis reais), que multiplicado pelo 
número de empregados de 1.138 (um mil cèntó e trinta e oito),
575.828.00 (quinhentos e seténta e cinco mil oitocentos e vinte 
anual de R$ 6.909.936,00 ( seiS^milhões novecentos e nove mil, 
trinta e seis reais) .Com a alteração acima estabelecida, foi acresç

monta em R$ 
e oito reais) e 
novecentos e 

do ao contrato
original reajuste''de /15% (quinze por cento) no valor de R$ 890.300,19 
(oitocentos e noventa mil,’'trezentos,reais e dezenove, centayos)', passando o seu
valor global de R$ 5.935.334,59 (cinco m1lhões,-novècentos e trinta e cinco mil, 
trezentos e trinta e quatro^reais e cinquenta e .nove ceritajvos) para R$ 
6.825.634,78 (seis milhões,,/óitdcentos e\in terere inco mil. Seiscentos e trinta e
quatro reais 
negativa de

administração 
sobre o valor

e>, Ŝetenta ^-''^òitov^entavosy.Fica mantida a taxa de
-1,22%..(menos^:um vírgula vinte e .dois..por cento.)

atualizado do contrato que é de R$ 6.909.936,00 ( seis milhões novecentos e 
nove mil, novecentos e trinta e seis reais) .

A Súmula do Contrato em ep íg ra í^ o i publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 02 de julho de 2013

i
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Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
13215/2012 -  CASAL - C.I No 381/2012 -SUPBES/SURHU- fis. 01 a 57
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N °daC I

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
381/2012

Origem: SUPBES D estin o : SURHU Data de em issão
09/10/2012

- ^

Senhor Gerente,

A CASAL fornece auxílio alimentação a seus empregados por força do Acordo 
Coletivo, firmado com o Sindicato da categoria, os referidos valores são 
majorados anualmente, em decorrência dos ajustes anuais de salários e verbas 
complementares. Quando a CASAL firmou contrato de n° 80/2012, com a 
empresa GREEN CARD S/A, onde estava em vigor o Acordo Coletivo de 
Trabalho com vigência de 2011/2012, que estabelecia o valor unitário de R$
20,00 (vinte reais), com o advento do novo Acordo Coletivo com vigência de 
2012/2013, o valor unitário sofreu reajuste passando para R$23,00(vinte e três 
reais), que multiplicando ao número atual de empregados monta uma média 
mensal em tomo de R$551.540,00 ( quinhentos e cinquenta e um mil, quinhentos 
e quarenta reais), ou seja: N° empregados (1.138)X N° dias (22) x Valor Unitário 
do Ticket (23,00) = Total Geral da Compra ( R$ 575.828,00).
Desta forma, solicitamos a vossa senhoria diligenciar a efetivação de termo 
Aditivo ao contrato n° 80/2012, para aplicação da referida alteração a partir de 
maio de 2012, através da celebração do termo aditivo a venca.
A alteração pretendida se faz necessária para comprometimento da despesa e 
registro na unidade de controle da CASAL.

Atenciosamente,

^ H'y2AlÁRCIA MELO 
SUPERVISORA DE BEM ESTAR SOCIAL



V

s



COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
Requisitante:
Solicitação: 00012827  
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00012827
a
a

Item  R equ isitan te  V alor P rev isto  
P rodu to  /C om plem en to / D escrição  A uxiliar: 
A plicação

Q td. Solic. 

O bservação

Q td. C anc . U n. E st. A tua l Un.

R eferênc ia

C o tação  A F S ta tus A F  
S ta tus item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00012827 E m issão : 27 /05 /2013 Dt. Limite: Dt. Ú lt. A lt.: 03 /06 /2013 L iberada: N Ã O A. A ^

Solicitante: FA T IM A  M A R IA  P IM E N T E IR A  Liberação: U su. L ibera.: 1 S U E L Y  D A  C O S T A  57 5 .82 8 ,00  1,00 0 ,0 0  C N T 0 ,0 0  C N T
Un. Com p.: SE SG E R V alor T o ta l : 57 5 .82 8 ,00 1 1 5 2  -  PROG. ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR 

GESMET - GERÊNCIA DE ENGENHARI
i

A SEGURANÇA E M A
Total de Solicitações na Filial:

Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 03/06/2013 16:16:46 Página:



r





1
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Para análise e instrução jurídica.
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CO N TRATO  N.“ . 80/2012-CASAL
Q UE C ELEB R A M  EN TR E  SI DÈ UM LADO, 
CO M O  CO N TRATAN TE . A  CO M PAN H IA  DE 
SAN EAM EN TO  DE A LA G O A S  - C A S A L  - E, 
DO OUTRO, CO M O  C O N TR ATAD A  G R EEN  
C A R D  S/A R EFE IÇ Õ ES  C O M ÉR C IO  E 
SERVIÇO S .

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: CO M PANH IA  DE SAN EAM EN TO  DE A LA G O A S  - CASAL,
' sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de

Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL , inscrita no C N PJ/M F  sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente Á LV A R O  JO S É  M E N E Z E S  DA C O STA  
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF /M F  sob o n® 140.115.494-87. 
e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E  SILVIO LU EN G O  
GALVÂO , brasileiro, solteiro, Advogado, inscrito no CPF /M F  sob o n°
032.981054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS,
estabelecida no Largo Visconde do Cairú, 12, 10“ andar, sala 1001, Porto 
Alegre/RS, inscrita no CN PJ/M F sob o n® 92.559.830/0001-71, neste ato 
representada pelo Sr. Carlos A lex D ’Ávila de Ávila, portador da carteira de 
identidade n° 4046493245 SJS/RS, inscrito no CPF/M F sob o n® 785.355.570-91, 
residente e domiciliado Porto Alegre/RS, doravante denominada CO NTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A  presente adjudicação, decorre 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N®. 05/2012, devidamente 
ratificada pelo Diretor Presidente da C A S A L  tudo conforme consta no Processo 
Administrativo n®. 3307/2012 -  CASAL , C.l. n®.111/2012/SUPBES e  S.C. 11201, 
em estrita observância à Lei n°. 8.666/93, e Lei n®. 10.520/2002, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, contratação 
de empresa para prestação de serviço de gerenciamento, implantação e administração 
de cartão alimentação por meio magnético em P V C  que possibilitem a aquisição de 
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da C A S A L
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no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no instrumento convocatório e 
mediante condições contidas no Decreto n.° 5.450/2005, pela Lei Federal 
n.°10.520/2002, Lei Complementar n.® 123/2006, subsidiariamente pela Lei n.° 
8.666/1993 e suas alterações.
P A R Á G R A F O  ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o 
Processo Administrativo n®. 3307/2012 -  C A SA L  e C.l. n®.111/2012/SUPBES, com 
todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em 
todos os seus termos naquilo que não contrariá-lo.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  - DO S C A R T Õ E S  E DA SEN H A: O s cartões deverão ser 
entregues personalizados, com nome do empregado do órgão, razão social da 
Companhia de Saneamento de A lagoas -  C A S A L  e  numeração de identificação 
sequencial.
P A R Á G R A F O  PRIMEIRO: A  senha pessoal deverá ser fornecida pela contratada ern 
envelope lacrado, endereçado a CASAL, em atenção a G ESM ET /SU PBES ; 
P A R Á G R A F O  SEGUN DO : O s benefícios, quando eletrônicos, serão fornecidos através 
de cartões por meio magnéticos em PVC , com sistema de controle de saldo, com 
senha numérica para validação da transação, através de digitação, para aquisição de 
alimentos nos estabelecimentos credenciados;
P A R Á G R A F O  TERCEIRO : A  quantidade de beneficiários e os valores concedidos, 
poderão sofrer alterações ao longo do contrato, em função das necessidades da 
CASAL , para mais ou para menos até o limite de 25®/o (vinte e cinco por ce;ito), sendo 
que se o percentual para mais ou para menos exceder aos percentual acima, deverá 
ser negociado entre as partes.
P A R Á G R A F O  Q UARTO : A  forma do beneficio cartões Alimentação, poderá sofrer 
alterações ao longo do contrato, em função das necessidades da CASAL;
P A R Á G R A F O  QUINTO: A  validade dos cartões será de no mínimo 01 (um) ano a 
contar da data da emissão.

C L A U S U L A  TERCEIRA : DA R E C A R G A  DOS CRÉDITOS: Efetuar os créditos nos 
cartões eletrônicos porm éio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade; 
P A R Á G R A F O  PRIMEIRO; Garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de 
forma automática, no dia especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervenção 
de qualquer usuário para a efetivação do crédito;

C L A U S U L A  Q UARTA: DO BLO Q U EIO  E DA SE G U N D A  VIA DO S CARTÕ ES;:
Efetuar bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, pocVneio da
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central de atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu 
C PF , número da identidade e data de nascimento;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto, 
extravio ou desgaste natural e efetuar a transferência de saldo remanescente para o 
novo cartão, sem custo adicional para a C A S A L  e/ou para seus empregados;

CLAUSULA QUINTA: DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS: Disponibilizar 
sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos credenciados, por meio
eletrônico ou pela 
PARÁGRAFO PRI 
para a aceitação 

PARÁGRAFO
contemplar 04 (< 
na sede da Unidade

24 horas;
íu ír rede de estabe^a^ jSffitÕisfí^ edenciados e ativos 

l̂̂ qde alimentado. '
deve

de supermercados 
mercadinhos e 01

Supermercado nas sedes dás ühidâée» de Negôciá d áS te r ío r do Estado de A lagoas e 
pelo menos 02 (dois) mercadinhos nas cidadás gue não são sedes das Unidades de 
Negócio no interior do Estado de AI|ygoa^.; ^
UNIDADE DE NEGO CIO  DO Delmiro Gouveia.
UNIDADE DE NEGÓ CIO  DA B A ^ ^ ^ t ^ | t Á ^ Í 0 l  cidade de Santana do Ipanema. 
UNIDADE DE NEGÓ CIO  S E R R /W ~ ^ è iife fc < fe S fe  Palmeira dos índios.
UNIDADE DE NEGÓ CIO  DO A G R € S ff^ ^ |0 N jic f t tó e  de Arapiraca.
UNIDADE DE NEGÓ CIO  DO L E S T E p ^ « 'e W a íd e  tíe Rio Largo.
UNIDADE DE NEGÓ CIO  DA C A P IT A L -.^ U S a illlâ d e  de Maceió.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A s  listagens’d ás redes de estabelecimentos credenciados 
devem ser apres€«ÉáaSÉ^:pntendo razão social, CN PJ, endereço e  telefone para 
contato, bem coáíò disponibilizar para.consulta y|á internet; ^
PARÁGRAFO aQUARTO: O réèmbÓiso à s ;^ p rá s a s  crederióíadas^ será efetuado 
pontualmente, Sòb inteira responsabiMitáde dá^'CONJRATAOA«'itp#pei^ da
vigência do confrato, ficando claro que a  C A S Á lr^ o S  respond^á ^ lid á r io  e nem 

su b s id ia r iam en te^ ^ sse  reembóIso;

CLÁUSULA SEXTA -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: Obrigatoriamente a 
em issão e entrega dos cartões deverá ocorrer a partir da data de solicitação feita pela 
CASAL , respeitando os seguintes prazos;

a) Até lO(dez) dias úteis para a primeira emissão,
b) Até 10(dez) dias úteis para em issões subsequentes ou substituição ddcartões.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os cartões deverão ser entregues no prédio sede da
CASAL , situado à Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, CEP . 57020-51, na 
sala da Supervisão de Bem Estar Social -  SU PBES/G ESM ET/SURH U .
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso  a data de recebimento dos cartões coincida com dia 
em que não haja expediente na C A S A L  ou final de semana, ficará automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil imediatamente superior.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DISPONIBILIZACÃO DOS CRÉDITOS: A  CO N TRATAD A  
deverá disponibilizar os créditos em data pré-determinada pela CASAL , observando o 
prazo de 03(Três) dias úteis, contados a partir da data da solicitação:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A  CO N TR ATAD A  deverá efetuar os créditos nos cartões 
eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade:
PARÁGRAFO SEGUNDO: A  CO N TRATAD A  deverá garantir que a recarga dos 
cartões Alimentação ocorra de forma automática, no dia especificado pela CASAL, sem 
a necessidade de intervenção de qualquer usuário para a efetivação do crédito:

P A R Á G R A F O  TERCEIRO : A  contratada, quando da solicitação dos créditos, deverá 
emitir arquivo em PDF, com as tnfomniagões se^Uiiiles; Nome do empregado: Numero 
dó cartão Alimentação: CPF: data, valor do orédito^concedido e  total geral da fatura.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A  CO N TRATAD A  
deverá providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 
com confecção de cartões, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas, tarifas, encargos e trabalhistas e demais despesas necessárias à 
perfeita execução dos serviços:
PARAGRAFO PRIMEIRO: A  CO N TRATAD A  deverá aceitar, em  todos os aspectos, a 
fisca lização por parte da C A S A L  dos serviços executados:
PARAGRAFO SEGUNDO: A  CO N TRATAO A  deverá apresentar a CASAL , sempre que 
solicitado, informações a respeito da utilização do benefício, fornecendo datas, horários 
e local de consumo;
PARAGRAFO TERCEIRO: A  CO N TRATAD A  deverá cumprir as disposições da 
Portaria n® 3/2002, do Ministério do Trabalho e Emprego e demais disposições legais 
aplicáveis;

v A -  /
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ESTADO DE ALAGOAS
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P A R A G R A F O  Q UARTO : A  CO N TRATAD A  deverá manter elevado padrão de 
qualidade e  segurança no processo de. impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar 
qualquer tipo de falsificação ou fraude;
P A R A G R A F O  QUINTO: A  CO N TRATAD A  deverá manter em funcionamento Central 
de Atendimento telefônico, 24 horas por dia, para prestar informações e solicitações de 
bloqueio de cartões;
P A R A G R A F O  SEXTO : A  CO N TRATAD A  deverá permitir credenciamento, a qualquer 
tempo, de estabelecimentos comerciais, conforme solicitação da CASAL;
P A R A G R A F O  SÉTIMO: A  CO N TRATAD A  deverá sustar a execução de quaisquer 
trabalhos por estar em desacordo com o especificado neste termo de referência ou por 
motivo superveniente que caraçtenze a necessidade de tal medida;
P A R A G R A F O  NONO: A  CO N TRATAD A  deverá responsabilizar-se pelo sigilo e 
confidencialidade, por si e seus empregados alocados aos serviços, dos documentos 
que lhe chegaram ao conhecimento por força da execução de contrata, não podendo 
divulgá-los, sob qualquer pretexto;
P A R A G R A F O  DÉCIMO: A  CO N TRATAD A  deverá responder por eventuais transtornos 
ou prejuízos causados aos serviços por insuficiência ou irregularidades cometidas na 
execução do contrato que vier a se r  firmado;
P A R A G R A F O  DÉCIM O  P R U n S flO : A  CO N TR ATAD A  deverá fiscalizar e 
responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do  objeto contratado, cabendo-lhe, 
integralmente, o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, independentemente do controle e 
fiscalização exercida pela CASAL;
P A R A G R A F O  DÉCIM O  SEG UN D O : A  CO N TRATAD A  deverá prestar as informações 
e esclarecimento solicitados, no prazo máximo de 48 horas, a contar da solicitação feita 
pela CASAL;
P A R A G R A F O  DÉCIM O  TERCEIRO : A  CO N TR ATAD A  deverá garantir sigilo sobre os 
dados dos empregados, devendo os mesmos ser fornecidos exclusivamente a CASAL, 
e sendo proibida a sua utilização pára outros fins;
P A R A G R A F O  DÉCIMO  Q UARTO : A  CO N TRATAD A  deverá manter durante toda a 
execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
P A R A G R A F O  DÉCIMO  QUINTO: A  CO N TRATAD A  deverá cancelar o credenciamento 

■ dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências sanitárias e 
nutricionais e, ainda, que por ação ou om issão concorram para o desvirtuamento da 
finalidade do benefício em questão ou qualquer prática irregular; a exigência de
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imotivada recusa no recebimento dos cartões. È obrigatória, nestes casos, a 
substituição por novo estabelecimento na mesma área e padrão definido.
P A R A G R A F O  DÉCIM O  SEXTO : A  CO N TRATAD A  deverá designar 01 (um) 
empregado como Preposto, que se reportará diretamente ao Gestor do contrato 
designado pela CASAL , pessoalmente e/ou vià eletrônica/telefone^ para acompanhar e 
se responsabilizar pela execução dos serviços.
P A R A G R A F O  DÉCIM O  SÉTIMO: È vedada a subcontratação para prestação dos 
serviços objeto desta licitação;

C L Á U S U L A  NONA: D A S  jQ feRIGACÕES D A  CO N TRA fAW TE: A  CO N TRATAN TE 
deverá realizar pedidos de créditos ;até 3 (três) d ias úteis antes dos créditos nos cartões 
por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CO NTRATADA, e 10 (dez) dias 
corridos para a entrega dos cheques;
P A R A G R A F O  PRIMEIRO: A  CO N TRATAN TE  deverá acompanhar e fiscalizar o 
andamento do pedido;
P A R A G R A F O  SEG UN D O : A  CO N TRATAD A  deverá prestar as informações e os 
esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitado pela CO NTRATADA; 
P A R A G R A F O  TERCEIRO : A  CO N TRATAN TE deverá assegurar-se da boa qualidade 
dos serviços prestados, verificando sempre< o  seu bom desempenho e documentando 
as ocorrências havidas;
P A R A G R A F O  Q UARTO : A  CO N TRATAN T é -deverá notificar a contratada de eventuais 
defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos serviços;
P A R A G R A F O  QUINTO: A  CONTRATÁÍí^E< deverá fiscalizar o cumprimento das 
obrigações assúm idas pela CO NTRATADA, inclusive quanto à continuidade da 
prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 
pela CASAL , não deverão ser interrompidos;
P A R A G R A F O  SEXTO : A  CO N TRATAN TE deverá efetuar os pagamentos devidos à 
CO N TR ATAD A  dentro dos prazos previstos neste instrumento e/ou no contrato; . 
P A R A G R A F O  SÉTIMO: A  CO N TRATAN TE deverá definir valores e quantidades de 
créditos a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados;
P A R A G R A F O  OITAVO: A  CO N TRATAN TE deverá informar as necessidades de 
credenciamento de estabelecimentos comerciais;
P A R A G R A F O  , NONO: A  CO N TRATAN TE  deverá informar mensalmente a 
C O N TR ATAD A  qualquer inclusão ou exclusão de empregados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO : 0  prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses;
PARÁGRAFO PRíMEiRO: A renovação deste termo contratual deverá ser sempre 
precedida de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela CONTRATADA 
continuam vantajosas para a CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS PREÇOS: A estimativa global para a presente 
licitação é de R$ 6.068.726,40 (Seis milhões sessenta e oito mil setecentos e vinte e 
seis reais e quarenta centavos), valor este de referência para a apresentação de 
propostas de preços para o presente certame, sendo R$ 6.008.640,00 (Seis milhões 
oito mil seiscentos e quarenta reais) referente ao fornecimento dos vales alimentação e 
R$ 60.086,40 (Sessenta mil, oitenta e seis reais e quarenta centavos) referente a taxa 
de administração (estimada após a aplicação do índice de 1% (um por Cento). 
PARAGRAFO PRIMEIRO: As diferenças entre os valores ofertados nas propostas 
comerciais das licitantes e o valor de referência, representarão, obrigatoriamente, 
descontos incidentes sobre a taxa de serviços/administração das licitantes. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A CASAL não se vincula a executar o valor total estimado, 
uma vez que, ao longo da vigência do conítrato, o número de beneficiários e o valor do 
benefício poderão sofrer alterações.
PARAGRAFO TERCEIRO: O valor a ser pâgo a CONTRATADA será apurado 
mensalmente, observando o número de usuários e o valor do beneficio. Atualmente são
1.138 empregados. O valor do Auxilio Alimentação por pessoa é de R$ 440,00 
(quatrocentos e quarenta reais).
PARAGRAFO QUARTO: Deverão estar inclusos nos preços unitários propostos para 
execução do objeto desta contratação todos os custos e despesas tais como custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, todos os encargos e obrigações decorrentes de 
direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas registradas, ensaios, testes, frete, 
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
PARAGRAFO QUINTO: Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas 
omitidas na proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos 
preços propostos não sendo considerados, pleitos de acréscimos, a esse ou a,qualquer 
título isentando a CASAL de quaisquer ônus adicionais.
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PARAGRAFO SEXTO: O licitante deverá assumir todos os custos de elaboração e 
apresentação da proposta não sendo a CASAL em qualquer hipótese responsável 
pelos mesmos independentemente do resultado do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE :Os preços são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 meses.
PARAGRAFO PRIMEIRÒI üs preços contratados poderão ser repactuados 
anualmente, tendo como base, para tal anualidade, a data do orçamento a que a 
proposta se referir, ou sejá, a data do acordo coletivo de trabalho ou equivalente que 
estipular o valor do auxjflrii^jíveptaçâ a época da ap.^sfitt4‘̂ 0t;da proposta. 
PARÁGRAFO SEGUI^^^^^^i^dministraçi^^^^^i^l^àiystável, entretanto os 
valores dos da contratante,
mediante comunicáçãóífpiiPhlflií&hfi^teâa ^

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO VALOR E DOS RECURSO: O presente
contrato tem seu valor total fixado em R$ 5.935.334,59(cinco milhões novecentos e 
trinta e cinco mil, trezentos e trin^ e.quatH!̂ |9afô e cinquenta e nove centavos). 
PARAGRAFO PRIMEIRO; Fica|||i|||j8^r^o^^i^^ que, os preços propostos
pela CONTRATADA, incluem e indiretos, bem como
treinamento para instalação, operiíi^
PARÁGRAFO SEGUNDO: As dé^pt£ii^^^^éntés deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária; . ..
- Unidade Orçamentária.................. 12201 - GESMET
- Grupo de Despesa.........................  100000 - Pessoal
- Rubrica.....................................  106157 -  Programa alimentação ao

trabalhador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA^DO PAGAMENTO: O CONTRATANTE efetuará os 
pagamentos até 30 (trinta) dias após a .data de recebimento (dia útil) da fatura/nota 
fiscal em duas vias, devidamente atestad? pela: CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal/Fatura deverá ser atestada pelo gestor do 
contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO; A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à CONTRATADA e qualquer irregularidade que impeça a liquidação da 
despesa será comunicada a CONTRATADA, ficando o ç^gamento pendente até que.
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providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentaçâo do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração.
PARAGRAFO QUARTO: A nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da 
Autorização de FjDrnecimento - AF - informado pela CONTRATANTE, na pessoa do 
gestor do contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: O valor a ser pago à CONTRATADA será apurado 
mensalmente, observando o número de usuários e o valor dp benefício;

CLÁUSULA DÉCI instrumento fica 
208.341.104-82,determinado que A 

fará a gestão dp
PARÁGRAFO PlRSiMIl^^W iMpllÜ^H^^nilM^W I^Ster-em pregado acima 
nominado, por qualquer moft^, P fe s fôP^  presentecoriN^iserá indicada através de 
nomeação por parte do Vicé-Pr^idente de GestSe Corpcfrativa.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O gestor do confrato deverá receber notificações e 
relatórios da Contratada, bem come supervisionar a Instalação e respectivo treinamento 
, operação e utilização do softiii^^ípara atesto da Nota Fiscal para pagamento a 
Contratada. , ,
PARAGRAFO TERCEIRO: A será acompanhada e fiscalizada
pela Supervisão de Bem Estar através do gestor designado nesta
cláusula.  ̂ '

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS^^#BitALIDADES O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3% (três 
décimos por certój ao dia, incidente sobre o valoriotal do Çontrato; inclusive a rescisão 
unilateral desté> além da aplicat^ daá dentaís sah^es previstas n° 8.666 de 
21/06/93, . A - , ^

CLÁUSULA presente contrato, poderá ser 
rescindido, independentemente de notificação *|udícial ou extrajudicial, a critério da 
Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, 
salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato; \ /
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;^ í f
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c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia 
autorização escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente, em duas vias de igual 
teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo 
firmadas.

Maceió,. Í ^ O aao  ^ 1

ZES DA COSTA

TESTEMUNHAS;

( lí

ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente/CASAL

UENGO GALVÃO 
Gestão C<yporativa

CARLOS ALEX D’AVILA DE >WlLA 
Representante Legal da CONTk ATADA
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APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 05/2012 -  CASAL

Razão Social; Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

CNPJ n° 92.559.830/0001-71

Endereço: Largo Visconde do Cairu, 12 -  10° - Centro -  Porto Alegre / RS -  CEP: 
90030-110.

Telefone: (51) 3286-61Ô6 Fax: (51) 3226-8109

e-maii: licitacoes@arupoareencard.com.br

Item Serviço Quant. de 
Funcionários

Valor auxiliô  
alimentação 
por pessoa 

(R$)

Valor Total do 
auxilio 

alimentação 
para 12 

meses (R$)

Taxa de 
Admin. 

(%)

Valor Total do 
auxilio 

alimentação 
para 12 meses 

Incluindo a 
taxa de 

administração 
(R$)

1.0 Vale Alimentação 1.138 440,00 6.008.640,00 -1,22% 5.935.334,59

Taxa-de administração R$: - 1,22% (um vírgula vinte e dois por cento de 
desconto).

Valor Mensal após a incidência da Taxa de Administração: R$
494.611,22 (quatrocentos e noventa e quatro mil seiscentos e onze reais e vinte e 
dois centavos).

Valor anual após a incidência da Taxa de Administração: R$
5.935.334,59 (cinco milhões e novecentos e trinta e cinco mil e trezentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta e nove reais).

1.1. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que 
não será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.2. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos ,os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto da licitação.

i
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1.3. A licitante DECLARA que a proposta apresentada se refere exclusivamente 
taxa de administração.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o 
item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO: AGÊNCIA: N® DA CONTA:
Banco do Brasil 3418-5 15849-6

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

írlos Alex D Ávila dqÁvila 
Ogiorgado

GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS





PLANILHA

Demonstramos a composição do preço proposto, comprovando a viabilidade de 
execução do objeto.

VALOR TOTAL (global estimado) R $  6.008.640,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO -  1,22% (-) R$ 73.305,41

RECEITA FINANCEIRA (+) R$ 60.086,40

REEMBOLSO (+) R$ 288.414,72

EMISSÃO -  MATERIAL (-) R$12.017,28

TAXAS E IMPOSTOS (-) R$ 27.038,88

DESPESAS DE REMESSA (-) R$ 18.025,92

DESPESAS COM EMPREGADOS (-) R$9.613,82

ENCARGOS SOCIAIS (-) R$ 8.652,44

TOTAL R$ 199.847,37

Porto Alegre, 08 de maio de 2012.

( ,

VCarlos ^ex b'Ávila de Ávila 
Oujíorgado «

Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

Porto Alegre - RS: Largo Visconde do Cairú, 12 / 10° Andar - CEP 90030-110 - Centro - F.: (51) 3226.8611
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 13215/2012
Interessado: SUPERVISÃO DE BEM ESTAR SOCIAL

AO ASSESSOR JURÍDICO.

EMENTA - CONTRATO ADMINISTRATIVO. OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, 
IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO. REAJUSTE DECORRENTE DE 
ACORDO COLETIVO. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO. PREVISIBILIDADE ART. 65, § 6, DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93. POSSIBILIDADE DE 
ATENDIMENTO MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO 
DIRETOR PRESIDETE.

1 -  DO RELATORIO:

Trata-se o preserite da solicitação formulada pela Supervisão de Bem 
Estar Social no sentido de aplicação de noyo valor dia do Cartão 
Alimentação de R$ 23,00(vinte e três reais), que multiplicado pelo 
número de empregados 1.138(um mil cento e trinta e oito) , monta 
em média mensalmente o valor de R$ 575.828,00(quinhentos e 
setenta e cinco mil oitocentos e vinte e oito reais).

Para tanto, sugere a celebração de termo aditivo ao Contrato n° 
80/2012, firmado com a empresa GREEN CARD S/A, no valor mensal 
de R$ R$ 575.828,00(quinhentos e setenta e cinco mil oitocentos e 
vinte e oito reais), retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 2012.

Foram Juntado aos autos:

1 - Solicitação dé Compras;

2 -  Recurso para custeio na classificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 12.202 -  GEDEP 
Grupo de Despesa 100.000 - Pessoal
Rubrica ^  X ,  106.157 -  Programa Alimentação do
TrabalhadorM/





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

2 - DA ANALISE:

A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, realizou licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico n° 05/2012, tendo como objeto 
a contratação de empresa para a prestação de serviço de 
gerenciamento, implantação e administração’ de cartão alimentação 
por meio magnético em PVC que possibilitem a aquisição de 
alimentos através de estabelecimentos credenciados para 
empregados da CASAL.

Na época da licitação vigorava o Acordo Coletivo de Trabalho 
2010/2011, cujo valor está previsto no Parágrafo Terceiro da 
Cláusula Décima Primeira do Contrato n° 80/2012, na redação 
abaixo:

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor a ser pago a contratada será 
apurado mensalmente observando o número de usuários e o valor do 
benefícios. Atualrfiente são 1.138(um mil ,cento e trinta e oito) 
empregados. Ot valor do auxílio alimentação por pessoa é 
440,00(quatrocentos e quarenta reais).

Os preços contratados tem como base o mês de maio de 2012, 
conforme proposta da empresa GREEN CARD S/A, cópia anexa.

Com 0 advento dp Novo Acordo Coletivo de Trabalhado com vigência 
de 2011 à 2013, o valor do auxílio Alimentação passou a ser de R$ 
23,00(vinte e três reais), vejamos a redação da Cláusula Décima do 
referido Acordo:

CLÁUSULA DÉCIMA: DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

A CASAL, a partir de 1° de maio de 2012, concederá até o 5° dia útil 
de cada mês a seus(uas) trabalhadores (as) créditos 
correspondentes a 22(vinte e dois) dias referente ao Auxílio 
Alimentação, no valor unitário de R$ 23,00(vinte e três reais).

DO DIREITO:

A base legal parp'aplicação do. novo para o auxílio alimentação, está 
previsto no p a r á g r a f p ^ h r p e i f ó  da Cláusula Segunda da avença que 
assim mandamenta:i
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados poderão ser
repactuados anualnnente, tendo como base, para anualidade, a data 
do orçamento a que a proposta se referir, ou seja, a data do acordo 
coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o valor do Auxílio 
Alimentação à época da apresentação da proposta.

Nesse ponto, a Lei n° 8.666/93, estatui a obrigação da Administração 
Pública de manter o equilíbrio econômico-financeiro contratual, 
quando da superveniência de encargos financeiros que tornem o 
contrato desproporcional ao Contratado. Vejamos o texto editado no 
parágrafo sexto do artigo 65, da Lei n° 8.666/93, in verbis:

§ 6° do art. 65. Em havendo alteração unilateral do 
cbntrato que aumente os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro iniciai.

Vislumbra-se que o reajuste pretendido, implicará, in casu, alteração 
contratual, mediante revisão da cláusula econômico-financeira do 
Contrato n© 80/2012, sendo tal situação, abarcada pela legislação 
pátria, desde que cumpridas algumas formalidades legais. Esse é o 
assente inferido do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93:

Art. 65. Os Contratos regidqs por esta Lei poderão 
ser alterados, com a devidas justificativas, nos 
seguintes casos:

(■■■);

I I  -  por acordo entre as partes: 

a)

d) para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a 
Justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção dp equilíbrio econômico- 
fipanceiro iniciai do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurado álqa' econômica extraordinária 
e extracontratuai.i





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Por analogia, podemos nos basear na Instrução Normativa n° 
2/2008(alterada pela IN n° 3/2003 do Ministério do Planejamento 
Orçamento e Gestão, que trata da repactuaçao contratual, dita 
alguns requisitos que devem ser observados para a promoção de 
reajuste decorrente de convenção coletiva, quando estabelece em 
seu art. 37, paragrafo quarto, opsis litters:

Alt. 37. A repactuação de preços, como espécie de reajuste 
contratual, deverá ser utilizada nas contratações' de serviços 
continuados com dedicação exclusiva de mao de obra, desde que 
observado o interregno mínimo de um ano, das datas dos 
orçamentos aos quais a proposta se referir, conforme estabelece o 
art. 5° do Decreto n° 2.271, de 1997.

§ 1° (■ •■ );

§ 4° A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo 
acordo, dissidio ou convenção coletiva deve repassar integralmente o 
aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

Reitera-se que de acordo com o art. 38 da supracitada Instrução
Normativa: "IN VERBIS"

. /*

Art. 38. O interregno mínimo de um ano para.,a primeira repactuação 
será contado a partir:

I
1

II - da data do acordo, convenção ou dissidio coletivo de trabalho ou 
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a 
variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver 
vinculada às datas-bases dèsses instrumentos.

Sequenciando no mesmo entendimento, o Tribunal de Contas da 
União, também já emitiu posicionamento,, acerca da pretensão 
formulada nos autos, vejamos o que fora firmado:

" Vale mencionar que, quanto aos reajustes salariais concedidos por 
meio de dissídios,coletivos ou equivalentes, Ò tribunal de Contas da 
União, pacificou entendimento no sentido de que, por ocasião das 
repactuações de contratos para prestações de serviços de natureza 
contínua, deve ser observado o interregno de um ano contado a 
partir da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que serviu de base para a proposta ou para a última 
repactuação (acórdão n° 1.5^3/20p4’̂ PIenário e 1.744/2003- 
Segunda Câmara, dentre outros).
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Por fim, verifica-se que a avença foi firmada em 28.04.2012, com 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.

3 DA CONCLUSÃO:

De todo 0 exposto, com base na legislação jurídica ora arguida, 
somos pela aplicação do novo valor do Auxilio Alimentação de R$
23,00 (vinte e três reais), em cumprimento ao Acordo Coletivo da 
categoria, alternado a redação do parágrafo terceiro da cláusula 
décima primeira, passando o mesmo a ter a seguinte leitura:

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor a ser pago a CONTRATDA será 
apurado mensalmente, observando o número de usuários e o valor 
do benefício. Atualmente são 1.138 empregados. O valor do Auxílio 
Alimentação por pessoa é de R$ 506,00 (quinhentos e seis reais), 
totalizando a compra mensal em R$ 575.828,00 (quinhentos e 
setenta e cinco mil oitocentos e vinte e oito reais) e anual de R$ 
6.909.936,00(seis milhões novecentos e nove mil novecentos e trinta 
seis reais).

Com a aplicação do novo valor o Contrato n° ,80/2012, o mesmo será 
reaj^sjtajdo em ;15% (quinze por cento), no valor de R$ 

■ 330.19!^itocéntQs e noventa mil trezentos e trinta reais 
dezenove centavos), passando o valor global de R$ 5.935.334,59 
(cinco milhões novecentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 6.825.664,78(seis 
milhões oitocentos e vinte e cinco mil seiscentos e sessenta e quatro 
reais setenta e oito centavos).

Para que se formule a alteração ora requerida, necessário se faz da 
celebração de apostilamento ao contrato, e autorização formal do Sr. 
Diretor Presidente.

E o parecer S.M.J.

9.10.2012.

PEREIRA 
fgado/ ASJUR





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A D .P .

Com o processo devidamente instruído e mediante pareeer jurídico as fls 19 a 23, para que se  
formule a alteração ora requerida, necessário se faz da celebração de apostilamento ao contrato, 
carecendo assim  da autorização do Senhor Diretor Presidente.

Em, 30.10.2012

A tó . Jailton som  dos Santos 
Vice Prjèsidente de (%'stão Corporativa 

' VGC/GASAL

GEPLAN-047-C





Protocolo n“ 13215/2012 
C.i N° 381/2012-SUPBES 
Contrato n° 80/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da SUPBES, através da C.I n® 381/2012, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 19 usque 23 parte 
integrante do presente processo, AUTORIZAMOS o apostilamento do Contrato 
n® 80/2012 com a Empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ,objetivando o reajuste do referido Contrato em 15®/o (quinze) por 
cento) passando o valor global de R$ 5.935.334,59 (cinco milhões novecentos 
e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove 
centavos) para R$ 6.825.634,78 (seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil , 
seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e oito centavos),retroagindo seus 
efeitos a 1® de maio de 20J2 . Em, ^  / d<:?/ 'Á à

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

EZES DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C
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PROCESSO C.I. N°. 318/2012- SUPBES 
PROTOCOLO N°. 13215/2012 - CASAL
REF. AO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 80/2012 - CASAL

A ASJUI/Adv. Edmilson (De Ordem)

Estamos encaminhando o 1° termo de apostila ao contrato n° 80/2012 para analise.

Em, 05.11.2012.

Feilipe p|oney '
Estagiário de direito CPL/CASAL

Y a .1 0 . C Ç r t 2 U ! - ^ l / '  

\  0 7  l \  •

J^ó q AB/AU 2051 
Mal. 1749

A Ô J O I^ ,

(c>& ^ vjO ŝ

£^4nQg(oLov- CPz^/c/i^^(^





Ao Adv. Edmilson Pereira, 

Para análise do termo.

Em 05/11/2012

Edilson Aívete
Advogadó O Ao/^ 1822 
Assessor uuriçílÊolCASAl.

' A

C  P L

Pereira
id v °  O Ã B /A L  2051 

Mat. 1749









GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CN PJ N“ 92559830/0001-71 NIRE N“ 43300032981

ATA DA A SSE M B LÉ IA  G E R A L  ORDINÁRIA EXTRÁORDINARIA 
REALIZAD A  EM 30 DE ABRIL DE 2012

LOCAL E HORA: Sede Social, Largo Visconde do Cairú, n° 12 Conj. 1001, Centro - Porto Alegre / RS CEP; 90030-110, 
às 12:00 horas.

PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro de 
“Presença dos Acionistas".

COM POSIÇÃO  DA MESA: Presidente: Carlos Alberto Rolim de Ávila; Diretora Administrativa; Zeli Terezinha 
Lysakowski de Ávila.

ORDEM  DO DIA;
A) Apreciar as demonstrações financeiras do exercício de 2011.
B) DestInação do resultado do exercício de 2011.
C) Outros assuntos de Interesse social.

DELIBERAÇÕES:

A) Foi aprovado por unanimidade a demonstração contábil referente ao exercido do ano de 2011.

B) Do lucro líquido do exercido no valor de R$ 1.986.880,25 (HUM MILHÃO, NOVECENTOS E OITENTA E  SEIS MIL 

OITOCENTOS E  OITENTA REAIS E  VINTE CINCO CENTAVOS), foi destinada a reserva legal a importância de R$ 

93.344,01 (NOVENTA E TRÊS MILTREZENTOS E  QUARENTA E  QUATRO REAIS E  HUM CENTAVO); R$ 113.252,17 

(CENTO E TREZE  MIL DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E  DEZESSETE CENTAVOS),ijara distribuição de 

dividendos aos acionistas; e R$ 1.780.284,07 (HUM MILHÃO SETECENTOS E  OITENTA MIL DUZENTOS E  OITENTA 

E  QUATRO REAIS E  SETE CENTAVOS) para lucros acumulados.

C) Fica inalterada a posição adonarla;

NO M E AÇÕES R E L P E R C  VALORES

CAR LO SALBER TO  ROLIM DE AVILA 2.232.834 36,13% R$2.232.834,00

FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA 3.934.188 63,66% R$3.934.188,00

ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 12.978 0,21% R$ 12.978,00

T O T A L ..................................................................... R$6.180.000,00 100,00% R$6.180.000,00

ENCERRAM ENTO: Ata lida e aprovada unanimemente.

ASSINATURAS: Carlos Alberto Rolim, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTDA p/ Carlos Alberto Rolim de 
Ávila e Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila.

P ro to co lo : 12/130188-5, ;DE 03/05/2012

E m p r e s a : 4 3  3 0 00 32 98  1
GREEM CARO S / A  REEEIÇOES
C O M É R C IO  E SERVIÇOS '■ -----

/ I ,

_ r  _ / _ ______________

JOSÉ TADEU JACOBY
s e c r e t A r io -g e r a l

C



S ER V IÇ O S  N O T A R IA IS  E  D E  R E G IS T R O S  D E  C A M B A R Á  D O  S U L
Av.Getúlio Vargas, 720 -'Centro - CEP 95480-000 - Fone: (54) 3251.1660 
Ana Cláudia D’Ávila de Ávila Baruffatdi - Tabeliã e Registradora.

A U T E M ,lJ íA  ç  Ã O
AUTENTICO 0 anverso da f) re se^ |P a  reprográfica 
b original a mim apresentado, d'

Cambará do Sulj
. O iltn t  A p ir tc id i K l í p ^

£mol.: R»2,M ♦  Sito dlgtttl: «ÍÒ Í̂O -

fé.
..zembrode 2012

Subltlluti
i o í m . i n 4 3

_  V A U P O  aO M C N T B  BEM  E M E N D A S  O U  R A S U ftA S

é e J peidei
e liã  e  R é g is t ra d o ra  
-— Swfedtifuta



GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CN PJ N® 92559830/0001 -71 NIRE N“ 43300032981

ATA DA ASSEM BLÉIA  G E R A L  ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 07 DE M ARÇO  DE 2012

LOCAL E HORA: Sede Social, Largo Visconde do Cairú, n” 12 Conj. 1001, Centro- Porto A leg re /R S  CEP: 90030-110, 
às 08:00 horas.

PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro de 
“Presença dos Acionistas".

COM POSIÇÃO DA MESA: Presidente: Carlos Alberto Rolim de Ávila; Diretora Administrativa: Zeli Terezinha 
Lysakowski de Ávila.

ORDEM  DO DIA:
A) Eleição da diretoria.
B) Consolidação do Estatuto Social.

DELIBERAÇÕES:

A) Foram reeleitos para constituir a diretoria da sooedadé, pelo prazo de mais 03 (três) anos os seguintes Diretores: 

DIRETOR PRESIDENTE: CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVILA, brasileiro, casado , empresário inscrito no C P F  

numero 085.540.050-15, carteira de identidade de numero 8023559993, expedida pela SSP/RS, residente e 

domiciliado na Rua Martinho Poeta, 2539, Ilha da Pintada, CEP  90090-120 PORTO ALEGRE/RS, sendo fixada a 

remuneração mensal em R$ 1,900,00 ( Hum Mil e novecentos reais). DIRETORA ADMINISTRATIVA: ZELI 

TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA, brasileira, casada, empresaria, inscrita no C PF  sob numero 315.548.730-53, 

carteira de identidade de numero 1014979411, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Martinho Poeta, 

2539, Ilha da Pintada, CEP  90090-120 PORTO ALEGRE/RS sendo fixada a remuneração mensal em R$ 1.125,00 

( Hum Mil cento e vinte e cinco reais), reajustável segunda a variação da unidade fiscal de referencia (UFIR), ou pelo 

índice que venha substituí-la.

B) Lido e aprovado em Assembléia a nova consolidação do Estatuto Social em anexo.

ENCERRAMENTO: Ata lida e aprovada unanimemente.

ASSINATURAS: Carlos Alberto Rolim de Ávila, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTDA p/ Carlos Alberto 
Rolim de Ávila e Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila.

CERTIFICO o REGISTRO EM: ■ 20/03/2012 SOB N°: 3603067 

;c| Protocolo: 12/078694-0; DE 13/03/2012 ^

: l
E m p re sa ;  43  3 0 0 0 3 2 9 8  .1
GREEN C îRD S/A  R EFE IÇ Õ ES " ' ;

uíl COMÉRCIO E SERVIÇOS ' -
JÒSÉ TADEU JACOBY 
SECRETÂRIO-GERAL
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GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
C N PJ N° 92559830/0001-71 NIRE N“ 43300032981

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

ARTIGO 1° -  Foi constituída uma sociedade anônima sob a denominação social de GREEN  CARD S/A REFEIÇÕES, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS, que se regerá pelo presente e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.

ARTIGO 2° - A  sociedade tem a sua sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul -  Largo Visconde do 

Caíru, 12 -  salas 701, 904, 905 e 1001 -  10° andar - Centro, CEP  90030-110, podendo, por resolução da diretoria, abrir e/ou 

suprir filiais em qualquer localidade do país.

PARÁGRAFO ÚNICO -  A  sociedade tem as seguintes filiais, sem destaque de Capital Social:

Filial 01 -  Pelotas -  RS: Av. Bento Gonçalves, 3390 

Filial 02 -  Bagé -  RS: Av Sete De Setembro, 1043 

Filial 03 -  Caxias do Sul -  RS: Rua Pinheiro Machado, 2705 

Filial 04 -  Santa Maria -  RS: Rua Astrogildo De /\zevedo, 23 

Filial 05 -  Passo Fundo -  RS: Rua Bento Gonçalves, cj. 303 

Filial 06 -  Rio Grande -  RS: Rua General Vitorino, 243

Filial 07 -  Sâo Paulo -  SP: Rua da Consolação, 331 sl 911 Centro CEP  01301-000

Filial 08 -  Sâo José -  SC: Rua Domingos André Zanini, 277 sl 709 -  Barreiros C EP  88117-200

Filial 09 -  Curitiba -  PR: Rua Quinze de Novembro, 279 cj. 210 e 211

Filial 10 -  Rio de Janeiro -  RJ: Av Nilo Peçanha, 50cj 2106 e 2107 Centro CEP  20020-906

Filial 11 -  Brasília -  DF: SBS Quadra 0 2 -B L 'S "  sl 414 Asa Sul, Ed Empire Center C EP  70070-904

Filial 12 -  Salvador -  BA: Ruà Miguel Camon, 527 çj. 403

Filial 13 -  Fortaleza -  CE: Rua Pedro Borges, 33 cj 1028

Filial 14 -  Belo Horizonte -  MG: Rua GoHacazes, 103 q  1411

Filial 15 -  Recife -  PE: Rua Estado de Israel, 262 sl 806 Ilha do Leite C E P  50070-420

ARTIGO 3° - A  Sociedade tem por objetivo social a prestação de serviço através de convênio, administração e intermediação a 

funcionários de empresa privada ou pública, junto a restaurantes, supermercados é ao comércio em geral, para fornecimento 

de produtos, vale-refeiçâo, vale ou bônus alimentação (tiquetes refeição e tíquetes alimentação), bem como cartões eletrônicos 

refeição e alimentação.

ARTIGO 4“ -  A  sociedade terá prazo indeterminado de duração.

CAPÍTULO II

CAPITAL E AÇÕES

ARTIGO 5° - O capital é de R$ 6.180.000,00 (seis milhões, cento e oitenta mil reais), totalmente integralizado, neste ato, 

dividido em 6.180.000(seis milhões cento e oitenta mil) ações ordinárias nominativas com o valor nominal de R$ 1,00 (um a rea 

cada urTia'.

ARTIGO 6° -  Cada ação ordinária nominativa, correspondente a um voto nas deliberações da Assembléia Geral.

ARTIGO 7° - A  sociedade poderá emitir cautelas ou títulos múltiplos de ações.
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CAPITULO III

DA ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 8° - A  sociedade será administrada por uma diretoria composta de um Diretor Presidente e. opcionalmente, um Diretor 

Vice-Presidente, de um a três Diretores Adjuntos, acionistas ou não, eleitos pelo prazo de três anos. podendo ser reeleitos.

PÁRAGRAFO  1 ° - Vencido o prazo de mandato, membros da Diretoria permanecerão no exercicio pleno de seus cargos até a 

posse dos que vierem a substitui-los.

PÁRAGRAFO  2" - A  remuneração da Diretoria, será fixada pela Assembléia Geral, que poderá fazê-lo com verba global ou 

individual, cabendo ao Diretor-Presidente, no primeiro caso, estabelecer o critério para a divisão entre seus membros.

PARAGRAFO  3® -  A  Diretoria reunir-se-á convocada por um de seus Diretores, sempre que os negócios da administração da 

sociedade necessitarem de reuniões lavrar-se-ão atas no livro de “Atas de Reunião da Diretoria”.

ARTIGO 9“ - Compete ao DIRETOR -  PRESIDENTE, individualmente:

A) A  plena administração dos negócios da sociedade, dentro de seus objetivos, para o que fica investido de todos os poderes 

legais necessários para representá-la em juizo ou fora dele, em suas relações com terceiros;

6) Emitir, aceitar, caucionar, endossar e de qualquer forma de negociar cheques, promissórias, letras de câmbio, ações da 

empresa e outros titulos;

C) Contratar empréstimos, cartas de créditos e transações análogas, assumir obrigações com estabelecimentos bancários, 

firmas comerciais, de serviços, bem como com profissionais liberais, firmando documentos que se fizerem necessários e 

assumindo todas as obrigações e garantias dai decorrentes, constituir garantias reais e de aplicações financeiras em garantia 

de contratos de fiança ou cédulas de crédito bancário, bem como ratificar as garantias dos contratos já emitidos anterionmente, 

ficando autorizado também, futuros adiantamentos destas operações, mantendo suas respectivas ou novas garantias reais.

E) Assinar as cautelas ou titulos de ações;

F) O Diretor-Presidente poderá substituir diretores, bem como deixar o cargo vago até o final do mandado, a seu aitério. 

Compete aos DIRETORES VICE-PRESIDENTE e ADJUNTOS, em conjunto de dois:

A) Representar a sociedade perante a bancos, casas bancárias e outros estabelecimentos de crédito, com promissórias, 

duplicatas, letras de câmbio, notas em cédulas de crédito rural, dar ordem e contraordem, assinar sobre abatimentos, 

descontos, prorrogações de prazo a duplicatas, requisitar talões para uso da outorgante, transferir limites de crédito, ou 

descontos para outras agências dos mesmos bancos, em outras praças.

Compete aos DIRETORES VICE-PRESIDENTE e ADJUNTOS, isoladamente:

A) Representar a sociedade em licitações públicas ou de qualquer natureza, podendo para tanto, ditos Diretores, assinarem 

propostas referentes a concorrências, tomada de preços, carta convite e pregões, prestarem caução em geral, dar lances 

verbais e escritos e participarem de licitações.

PARAGRAFO ÚNICO -  A  alienação de bens dependerá da aprovação da maioria absoluta do Capital Social, aprovado em 

Assembléia Geral convocada e realizada regularmente na forma da legislação vigente.

ARTIGO 10° - No impedimento ou ausência temporária de um dos diretores, competirá ao Diretor-Presidente substitui-lo.

ARTIGO 11° -  Em caso de vaga do Diretor-Presidente, deverá no prazo de 30(trinta) dias ser convocada e realizada u 

Assembléia Geral, para eleição e preenchimento do cargo vago, cujo membro eleito exercerá mandato pelo tempo que restjiVa 

ao substituído.

ARTIGO 12° - A  investidora nos cargos da Diretoria far-se-á por termo de posse lavrado no livro “Atas de Reunião da Diretoria",
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independente de prestação de garantia.

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

CAPITULO IV

ARTIGO 13“ -  A  Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, nos 04(quatro) primeiros meses ao término do exercício social e 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, por convocação de qualquer dos Diretores de acordo com a 

legislação vigente -  artigo 123 da Lei n° 6404/76.

ARTIGOS 14“ -  A  Assembléia geral será instalada por um dos Diretores e os trabalhos serão dirigidos por mesa composta de 

Presidente e Secretário, indicados pelos acionistas presentes.

PARÁGRAFO  ÚNICO -/ \ s  deliberações da Assembléia serão tomadas por maioria absoluta de votos, ressalvadas as exceções 

legais. Dos trabalhos e deliberações será lavrada em livro próprio, ata assinada pelos membros presentes.

ARTIGOS 15“ -  A s  pessoas presentes a Assembléia, deverão provar a sua qualidade de acionista, ou de representante ou 

procurador de acionista, observando os termos e exigências legais.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 16” - A  sociedade terá um Conselho Fisal, que não funcionará de modo permanente, mas apenas nos exercícios 

sociais em que for instalado a pedido de acionista que representarem, no minimo, 10“̂  (dez por cento) das ações com direito 

de voto ou 5%(cinco por cento) das ações sem direito a voto.

PARAGRAFO  ÚNICO -  Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros titulares e suplentes 

em igual número, aéionistas ou não, eleitos pela Assembléia Geral e que lhes fixará a remuneração.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA E DIVIDENDOS

ARTIGO 17“ -  O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que será levantado o Balanço e 

elaboradas as Demonstrações legais, sendo facultado levantar balanço semestral e mensal,

PARAGRAFO  1“ -  Feitas às depreciações e provisões permitidas e ou determinadas por lei, o lucro líquido apurado terá a 

seguinte destinação;

A) 5% (cinco por cento) ao Fundo de Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do Capital Social;

B) 6% ( seis por cento) no mínimo para dividendos aos acionistas;

C) O saldo ficará a disposição da Assembléia Geral, que deliberará a sua destinação, atendendo os preceitos legais.

ARTIGO 18“ -  Prescreverão em favor da sociedade os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos da data em que 

tenham sido postos a disposição dos acionistas.

CAPÍTULO VII

DA LIQUIDAÇÃO

ARTIGO 19“ -A soc iedade  poderá em liquidação nos casos previstos em lei.

PARAGRO  ÚNICO -  A  Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação da sociedade estabelecerá o modo de procedê-lo.
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eleger, se for o caso, o Conselho Fiscal para funcionar durante o período de liquidação.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 20° -  A  sociedade poderá adotar outro tipo juridico, por deliberação da Assembléia Geral.

ARTIGO 21° -  Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos em consonância com as disposições legais em

vigor.

Lida e aprovada em Assembléia Geral de 06/12/2011, o Estatuto Social de GREEN  CARD  S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS, com a assinatura de todos os acionistas.

ASSINATURAS; CARLOS ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA ass. PI seu 

Diretor CARLOS ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, e ZELITEREZINHA LYSAKOWSKI.
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Porto Alegre. Quarta-feira, 23 de maio.de 2012

A T Ã Õ Ã Ã S S E M B LE IA  G E R A L  ORDINARIA E  EXTRAORDINÁRIA  
Retnzadas CumuUtivanwntB na S»de Social, Rua Dom Pedro d N° 367, CenJ. M Í  Bairro Sfio Jo io  

em Perto Alegre,. RS, èa lOnOOmlm do die 30 de Abrü de 2012.
1. Estavam presentea edonistas re^serttartdo a totaüdade do cepKal social, tomando a assembléia regidar. 
indepertdsntemente da publlcoçéo eos editais de eonvoesçdo. como precertua o § 4* do artigo 124 da Ld 6.404, 

19.12.76. Os trebaítos foram abertos peio Diretor Cristlano Johsnnpeter que. elaiiD para preskfrios. convidou 
a ndm. Ctisttarto Morales da SOveira. para Secretário. 2. A  Aaaembieia Geral Orotárta, por unanimídada.

' ' ' * . deOberou tomar es seganies  tesotupOes: 'RESOLUÇÃO
____ __________ __________________ da CJ.E n eroM ceSA . resolve aprovar es oofdas do axarcfdo

tedal ettoendo em 31 ds Oeaembro de 2011. e as respecSwas demonsbapSes finanodres. pubGcadas no Oiirie 
Ofidal do Esãdo do Rio Grande de Siá • no J o r^  O  S ii de Perto Aloem  no da  27 de A M  de 201^* 
“RESOLUÇÃO N*0(Õ/2012'AGO: AAssamUela Geral Otdnária da C J . EnergÃiei S A .  deSbera que de luae 
UquMe do ex«efdo finde am 31 de Dezembro de 2011, i«o valor de RS 5.M2.047.03 (ònee mBiOes, oAoeentos « 
deis rrd. quarenta « sete reais e eês oenlaves). R3 680.204.70 («M antos « oilento nd, duantoe e q i^ o  raois 
BsetentacentavosjeerftodestinedoseopagamentodedivWenoosobijgati*-'-'

C.J. ENERGETICA S.A.

a ebteatórios, R$ ZOOO.000.00 (dds mnhdes 
itDS.f»290.1<......... ............  ........da reais) sarèe destinados ao pagamento dos dMdendos propostos, 290.102.35 (duzentos e noventa......

eento a deis reais e tinta a cinco centavos) seráe destiniados è reserva legal, e o restante no vdor de 
2.931.739,98 (dois mShtes, novecentos q tnnto e um mO, setecentos e trinta e nove reais e noventa e ofb 
oentav^, ficará retido como reserva de lueroi"RESOLUÇAO N*003/2012AGO; AAssembleia Geral Ordnárta 
da C J . Enerõfitica S A .  resolve eleger os aegidntes Diretoras, com mandato até 30 de abri de 2013; (Xretores: 
CRISTIANOMHANNPETER, b ra s ^ , natural de Porto Atogm. R^ casado em regkne de separagte totol de 
íens, ednMstrador de empresas, domicglado sm Perto A le tÃ  R8. na Rua AlrrAatito Tamenoaiá, SZ3, B A io  
Ftoteste. CEP  11*90220050. portador da ClISSP-RS t f  10(397423 a do CIC t f  40422&390-1S; a  MAUS  
GEROAU JOHANNPETBL bra*iro^ natural de Portp Alegre, RS. casado  ̂«mre*n6 de eepamçáe de bens, 
angenlqlin,da«ádSmluemPpiteAhm a riS, naftuaiSMmCtMwaarf eaa,
portador da CtfS^4tSrf500720S6SBeCICff000224.S2(M)a"I^SOLUÇtoN‘004GOt2A60:AAssefiòteto 
Geral Ordhárts da C J . EnergéSca S A ,  resolve t a r  em até RS 420.000.00 («atrooentDS e vM b  m l reab) a 
remuoia(ão global a n M d s  cada (firetor.oulressfene Oretor M « a 6«dau Jonannpetor dedara sua tenunda á 
remutoteçáo, de acorde oem deeumenio apressnbdo aos Senhores Acionistas a  que se eneentra arquivado na 
Sociedade.* XAAssem bMa Gartf Exbeotdinárta, por worérMade, raeolve eprevar aa seeMntes resotuoOes; 
“RESOLUÇÃO N‘D01/2012^£: AAsaembWa Geral Extraordnária da C J . EnergiMea 8 A m so ive  o p r o ^  
eutronte do captei sodai da Sodedade de R$ 17.000.000,00 (dezesaete mBhOes de re^), para R5 
27.199225,00, CM e  e sete ntfhOes, oento e noventa e nove mR, duzentos e vinte e cfrioo iM s). oom a emissão 
de 10.199225 (dez mabOes, cento e noventa e neve ma. duzentas e vtnte dnoo) de novas açOes oRllnáüas. todas 
norrinatfvas ao preço de R 3 1,00 (um real) por a ^  as q i^  dSo IntegraOzadas, nesta dato em moeda oonente

epôos uiiBiáiiBiL, oòm e  vetor nomírta) ds Ftt I.OOÍwn i^peroefie.deBe9iM»fenna,a»aciordstaCtbSara 
toharmpeter ocaptel subscrito e  Megrabedo de R i  27.199.125.00 ̂ Ma a  sete ndhOes, eento e  noventa e  nove 
nd. eento e vtaíe e G8IC0  te ^ )e  ao edonista Klaus Gerdau Johennpetar o capitai srtosafto e totaoMzado de R$ 
100.00 (cem letasX* A  Nada mato fel tratado. ftxtoAtegre. 30 ds A M  de 2012.(ltas.:) Orfsteno Johannpetar« 

oidenta; Crisfiara Mortaes ds Shrslta « Secrelátlei-Acletdstes: Klaus Gerdau Johannpetar e Creltata
_____ . _________cs. M  a presente é  odpia fiel da ata tm sote  em RvTo'pr5prtoeque s

«atures supramendonadu ate autarrOcas. Porto Alegre, 30 de abrfl de 2012 Ciüiano Johanr^etar
,. .esldente: Cristíano Motgtes De Sftreira • Cecretérfo (C^ : 7w,870.33041). Junta Cemetdal do Estado do Rio 
Grande do SU. CERTIDÃO; CeittAce que este documento foi arquivado sob o rf 3629195 em 17/0^2012 

iPiotooolorf 1211376362. empresa 43300043991 C J . Eneroédca 8 A  ♦  José Tadeu Jaoobv. Secretário Gerai

975018

Ribeiro Jung S/A - Comércio de Automóveis
CNPJ 92749241/0001-56 > NIRE 43 3 OOOOBfô 7 

ATA DE A SS E M B Lâ A  GERAL ORDMARIA E  EXTRAORUNARIA DE 10 OE ABRIL OE 2012 
Aos'iO dias do més de AbrO-de Dois MB e O i ^  ès 08 hores. cauréam-ea na sede da
Farrapos, 746 em Porto Ategre. Estado do Rk> G n rú e  do SuL os adonlstas represem_______________
capital sodal. conforme esslnatmas no Bvto própria PubflcaçOes: os Bvteos de retrata  o art. 133. da lei 6.40«/ 
76. naoterBmpu>6cadosteiidoom.vl8taáfBculdadedof4*.OeoH8doaf1i90. Os enúntiee de convocação dos 
adorfetas. nte.^ram igualrnerlte"euMcaâds. eis que rei assemtfada eitedpedafnenta e presença de sua 
totaiidado. 1. .pefam ewíos os eennores Udz Fernando Jung e Pauto Eduardo Ribeiro para raspecavamento. 

fr a seoetariar bs trabalhos. 2  A  Assemtteia tomou denda da ordem do dia e de&erou por unaniiTte» 
. Aprovar o  Retatõrto da Diretoria, o Batanço PatfVitonlel. Demonstração de Resultados o demds do- 

iTwnstreçOes Contábeis relatfvos eo exerddo sociai findo em 31 da derembro de 2011. Pubfieamos no diário 
oficial da bdtSstrtae comércio em 05 de A M  de 2012 bj Permanecem eWtos os seoüintts dirateas. para o 
btonto 2012/2014 (encenando 0  mandato em 30 ds a M  de 2014). Diretor Presidente ■ Luiz Fernando Jung, 
tvadtolTO. cea do , do coméfdft reddente e domIcBade em Porto Ategre • RS. na Av. Otto Ntemoyer. n* 95. 
portaOor da e art^  de MenUdade n ' 40032406S4/SSP/R8. e do CIC I20A76.S8(MM. Diretor AdrrM sbBgvO 

Rrancelro-Pauto Eduardo Rtoolro. btasielro. casado, do oomérdo. tesklenta e dtnécSado òm P M  Ategre 
RS. na Rua FõPcIssImo de Azevedo, n* 60$ apto. 701, portater da carteire de idenOdada r f  1004093777/ 

SSPIRS. e  de CIC r f  251.57027047. Otretora de Recureos Humanos • Marta de Lountes Crfielta Ribebo. 
braeHeifB. eoltíra, mdor, do ceméreto. lesldenle.e dondeeado em Perto Ategre • RS, ra  Rue ■ "
Pombal, n* 1337. *-*- — “*■ “—  ■*------ -•   ------------------------------
J79474.'14i 
pcevtetoem
etèR$ 296.000.00 férisarúets. A  dlretDrtedetennirará o qwBito de rernuiaréçto d e _______ _
alevtstur8.<tepresateAta eob toma de sumérto, nos termos de ertlgo 130 da M  6.404/7a 3. Neda rmis
havendo a trstar. fôl enCèrrada e Assembleta e lavrede a presente fte que v ......................................

' ~ Pauto Eduardo Ribeiro. f4árte dó LOUfdesC^ta'
- -  ------ Oeétommes que eprosentocdptaé reprodução fiel da ã táoritM

^  n* 01 do ds ti»etnbletaB'gerels nas folhas 59 a 61 s  o rroeme tal registrado rã Ãtnte Cc
Ferriande O f v ^  Rtaoire. Oeétorêfflos que a prosento cdpta é reprodução fid da elá 
n* 01 do elas de DS9embletaB'gerels nas folhas 59 o 61 • o naeme tal registrado rã i-..-.

Rto G r ^ a  dc Sul em 27-te Abrfl de 1987. e que es presenças imtes nomeadas ste eutônttaa. Luta Fernando 
Jwn -  ProsldvntD. Pauto Eduerde Ribeiro -  Secretário. V ã»  do Advogedo: R o ^  Paz Bier • OAB/RS13.676. 
JU a R G S , Cwtífioo o reaittre em; 08/05/2012 sob rf; 3624411. Pretocote 12/117547-2, <te 18/04/2012 Em- 
presa: 43 3 OC0086S 7 • Rlbtfre Jung 8/A • Comérdo de Auiomóvela. Joeé Tbdeu Jaboby - Secretérl»Qerai.

974886

GREEN CÁRD S/A - Refeições, Comércio e Serviços
I CNPJ t f  92.559430/0001-71 -  M R E r f  43 3 0003298 1
I ATADA ASSOitBLélA GERAL ORDINARIA EXTRAOROINARIA REALIZADA EM 30 OE ABRIL OE 2012

-----------iw c S e d e .'* ................... ....... . _
ii2 4 0 h o
lOçaCM ne ___ . _____________ _______________________ ____________

rvoerto RoTun da AvOa; Diretora Administrstíva: Zdi Terezinha LysakewsU de Avita. ORDEM DO DIA: A) 
>reclar as jlemanstrsçees financeiras do exerddo da 2011. ^  Destina^ de resullado de exerddo de 
111. C) Outras assuntos do intoresse social. OELlBERAÇÔEs: A) Foi aprovado por unanimidade a do* 

monstreção centábil referente ae exerddo do ano de 2011. B) (te h m  ííqiMo do «»»ereido r» valof de 
1.98646025 (Iwm mOh&e. neveeentoa o oitenta e sele mS, oitocentos • dtenta reata e vime dnce centavos), 
fd destinada «reserva lemi a  fmportánda de R$ 93.344.01 (noventa e trás ml. trezentos e  quarenta e quatro 
reais e hum esntave); RS 113252.17 (cento e treze tid. duzentos q cinquenta e doto reata e dezessete 
eentavosL pers dtatrtaulçãe de «Ovirtandos eos edonbtts: e R8 1.780264.07 (hum mteão setecentos e 
dtenta nm duzentos e oitenta e quatro reata e sete centavos) para lucros acumulatos. C) Fica toalieiada a 

^  Monéria; Nome • Agôes - ReL Pecc. • Itatores: Carlos Alberto Roflm de Adta • .  36.13% -
. !232834.«0: FWançe Partidpaçãe e Empreendimentos Lida • 3.934.166 • 63.»% - RS 3.934.186.00:

6.180.000,00. Èi________
FINANÇA PARTICtRAÇAO I 
Lysakowskl de AvOa. MJTÈl

frezMia lysekovrsUde Avtta -12476 • 021% • RS 12.976.00; Total • RS 6.180.000.00 • 100.00% • RS 
,000,00.JN C E R R ^ E N T O ; Ata Oda e aprovada unanimemente. ASSINATURAS: Carlos Alberto RoOm. 

FINANÇA PAPiriaPAÇAO E  EMPREENDIMENTO LTOA p/Cartos Alberte Roflm de Avtta e Zeü Terezinhâ 
' *^NT1CAÇA0; Dederamos que a presente ata 4 cópia fid da original tavreda no

10/05/2012 80 ) n*: 3625813. Protocolo; 12/130166-S, da 03/05/2012. Empresa: 43 3 00032981 (3toenCanÍ 
,S/A • RefaiçOet. Cométeto e  Serviços. José Tadeu JecoOy ♦  Secretério-Gerel.___________________

Companhia ^  J R io-frandm ^^ de A rta  Grt^iats
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, Av.Getúílo  Vargas , 720 - Centro  ̂C E P  95480-000 - Fòne: (54) 3251.1660 

^na Cláudia D’Ávila de Ávila Baruffaldí -.Tabelíã.e Registradora.

' A U T E j ^ t l ^
AUTENTICO 0 anverso da prel^t^oplá reprográfica pl 
p  original a mim apresentado, dom lIB^  fé.l

Cambará do'SuL^^?^,Membro de 2012
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Emal.: R t 2,90 * Stlo digittl: R t 0,30-'^ÍÍ2M ám 004.21249
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Site conecta 
compradores e 
vendedores ao 
redor do mundo

A primeira fonte imobiliária verdadeiramente global online, com centenas de milhares de anúndos de casas em mais de 70 países e territórios, tem visto um sucesso e crescimento sem precedentes desde o lançamento do website. O global.remax.com já atraiu cerca de 750 mil visitantes únicos, os quais geraram mais de 18 milhões de visitas à página. A maioria dos visitantes são da China, a cidade mais procurada é Londres e o pais mais procurado, os Estados Unidos.“Os consumidores têm apetite por um site que oferece a eles não só as rdações de casas de todo o mimdo, mas em sua própria língua e em sua própria moeda”, disse William E. So- te— vice-presidente executi- 
V RE/MAX, Estados Unido. - Desenvolvimento Regional Internacional. “O mercado imobiliário é verdadeiramente global e os compradores não estão mais olhando apenas para suas próprias cidades, mas estão procurando casas do outro lado do mundo e o global.remax.com está oferecendo isso.”Desde o seu lançamento, o site tem crescido constantemente e agora tem anúncios em mais de 70 países e territórios, em 32 idiomas. Os visitantes também podem verificar os preços em 31 moedas e receber as últimas ngtícias do inundo imobiliário e eventos através de um feed de notícias em p'oíundidade e com detalhes. O site do concorrente mais próximo oferece propriedades em apenas 18 países, 11 línguas e 20 moedas.“Você pode ver a força da rede RE/MAX pelo sucesso do site”, disse Sotero£ “Todos os nossos escritórios sabem como é importante 0 comprador mundial pára 
0 r-"xado imobiliário de hoje.” E/MAX continua adiciona_0 escritórios e agentes devendas em todo o mundo. Em 2011, 725 nevas franquias foram vendidas e oito novos países foram adicionados, inclusive 
0 Egito, que abriu seu primeiro escritório RE/MAX. Até agora, neste ano, txês países já aderiram à rede, Marrocos, Tailândia e Filipinas.À RE/MAX está presente em mais de 80 países, um alcance global muito maior do que qualquer concorrente. Com mais de 6.250 escritã-ios de propriedade e operaçãa independentes ao redor do mundo e uma força de venda de cerca de 90 mil associados de vexdas, compradores e vendedores podem aproveitar a experiência e o conhecimento dos profissicnais mais produtivos do setOT imobiliário. (PR- Newswire)

B  r a s c h
A r q u i t e t u r a  S / S  L t d a

CNPJ 10189.857/0001-5S 
DISTRATO SOCIAL

Conforme disCiato social datado de 
26 de março 2012, ficou extin
ta a  sociedade Braaeh Arquitetu
ra S/S Ltda.

Ricardo Paz Schwingel 
Sócio wtdministrador

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  
S A N T O  A N T Ô N I O  D A S  M I S S Õ E S / R S  

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O
Modalidade TOMADA DE PREÇO N« 002/2012. Tipo: Menor Preço. OBJETO: 
Contratação de'empresa de engenharia, com fornecimento de material, mão 
de obra necessária para executar obra referente á construção de uma ponte 
de concreto armado, pré-moldado, na divisa do Rincão dos Sarmentos e 
Rincão Santa Maria, zona rural do Município de Santo Antônio das MÍss6s-RS. 
ABERTURA: 14/06/2012, às 09:00 horas. Local: Sala de reuniões da Assistência 
Social, sito Rua Firmo de Medeiros, n" 3517,2” Andar. Edital e demais informações 
na Prefeitura Municipal de Santo Antônio das MissÕes-RS, ma Prefeito José Nunes 
de Abreu. 6.000. fone:55-3367-1450-Ramal 216. Santo Antônio das Miseões-RS. 
19 de m a io  de 2012. ERNESTO IVO DE LIMA - Prefeito Municipel

E d i t a l  d e  C it a ç ã o  d e  In t e r e s s a d o s , A u s e n t e s , 
I n c e r t o s  e  D e s c o n h e c i d o s  -  U s u c a p i ã o

2* Vara CIvel -  Comarca de Capão da Canoa. F âzo de: 20 Õ/INTE) dias. Natureza: Usucapião. Processo: 
Ut/1.12.0000434-2 tC(Lh.Q00i642^.2(n2S21.0141). Autor. Clotailo Souzs de Souzs e outros. Réu*. 
FRV -  Participações Societárias Ltda e outros. Objeto: OECLARAÇÂO de domínio sobre o imóvel a 
seguir descrito. IMÓVEL: *iracta-se a descrição deste perímetro no vértice M 2181. de coordenadas
N 6.700.291,709 m. e E 590.156,034 m., situado no finute com FRV Participações Societárias Ltda e a 
Faixa de Domínio da RS 369 e deste, segue com azimute de 104*27^ e d^ n cia  de 849.3Sm., coréron- 
tando neste trecho com FRV ftrticipações Sotíetárias Uda até o vértice ASM M 2164, de coordenadas 
N 6.700J>79.677 m. e E590.980.493 m.; deste, segue com azirnute de 201*01*14* e distância de 150,50 
m.. confrontando neste trecho com e  empresa o Balneário Maristela até o vértice ASM V 0060, da coor
denadas N 6.699.939,190 rn .eE 590.9^S10 m.: deste, segue com azimut» ̂  2SÍ4*20'03' e  distância 
de 823,32m., confrontando neste trecho com empresa Qrai^lle Engcmharis Ltda sté o vértice ASM M 
2162. de coordenadas N 6.700.143,030 m. e E  590.128S15 m.; deste, segue com ezímuie de 1 iw o e *  
e (fistãncta de 1$1S2m., corrfrontando neste bedio com e ftüca de Domínio da RS 389. até o vértice 
ASM M 2161. de coordenadas N 6.700.291,709 rn .eE 590.158X04 m.; ponto Inicial da desateão deste 
perlmietra Todas as coordenadas aqui descritas esfiogeoireterenciadas ao Sistema QeodfeicoBrasileiro. 
a partir das estações aãvas da RBMC de POAL <te coordenadas E 488457,545 e N 6673004.056, SMAR 
E  237205,247 eN  67092^.527 e SCCH E  341468,082 e N 6997318.54 enContram-se representadas no 
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51” WQr. tendo como o Oatum o SIRQAS2000. Todos 
05 Bõmutes e  distflntías, éreas e  perim^ros tbram caicuiados no piano de pn^écão UTM.*. PiBZo de IS 
(QUINZE) tfas para contestar, querenda a conter do térmiito do presente Editai (Art 232, IV, CPC). sob 
pena de serem presumidos como verdad^ros os.blos degaÁis pelais) 8uter(ss). Capão da Cánoa, 09 de 
março de 2012. SERVIDOR: Flávio Augusto Guedes de Assis. JUIZ: AmitaAniofíia Leão Barcellos MHIeia

GREÉN CARD S/A - Refeições, Comércio e Serviços
CNPJ n* 92.559.830/0001-71 -  NIRE n* 43 3 0003298 I 

ATA DA ASSEMBl E iA  GERAL ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA REAUZAOA EM 30 DE ABRIL DE 2012 
LOCAL E HORA: Sede SodáL 
90030-110. és 12:00
as^naluras lanesdai________ _____ ___________________ ___ _____ ______________________
Alberto Roam de Ávila; CNretora Administrativa: Z tíi Terezinha Lysakowsld de Ávila. O R ^ M  DO DIA: A) 
Apreciar as demonstrações financtfras do exeicicio dê 2011. B) OesSnação do resuiiado do exerdeio de 
2011. C) Outros assuntos de interesse socíte..D£UBERAÇÕE$: A) Foi aprovado por imwiitrédade-a de- 
monstruão contábil reietenle ao eterefeo do ar» de 2011.6) Do hicfo U q iM  do exerdeio no valor de ftt 
i.986J80;2S (hum milhão, novecentos eoileniaesdsmB, oitecantose oitenta reais e^nte cinco ceniarâs). 
Mdestinsds a reserva le ^  a importância de R$93.344.01 (noventa e três mâ. trezentos e  quarenta equalió 
reais e  hum cedavo): P s  113.Ã2.17 (cento e  treze rnil. duzetrtos e  dnquenla e dois leatee dezrcsete 
centavos), para dtetnpuíeão de divídertdos aos adonistes; e  R$ 1.780.284.07 (hum mnião setecentos e 
oitenta mü duzentos e oiterrta e  quatro reais e sete centavos) pata lucros acumulados. C) Fica inalterada a

................................... PBtUdpaçaoe6mptBen(BmeniosUda-a934.ie8 - 63,66%-.R$a934.i88X)0:
ZelI Terezinha LvsaJrowskl de Avae -42.978 - 0 .21% - RS 12.978.00: Toid - R$6.180000.00 - 100.00% - R$ 
6.160.000.00. ENCERRAMENTO*. Ata fida e-aprovadaunaf«nemente./^SlNAT\JfU^ Carlos AiberteRoTun. 
FINANÇA PARTICIPAÇAO E EMPREENDIMENTO LTOA. (VCarlos Alrerto Roâm de ÁvHa e  ZéU Terezinha 
Lysakowski de Ávila. AUTENTICAÇAO: Declaramos que a  presente ala é  cdpla fiel da origitral lawada no.qA.4a.4A Oa .4a  a Ia a.a Ort .4a Al.qi ,4a OA44 ̂ a Îaa Alt. ■ .4a O ..Ma. .4a A.41a 9afl. Va—aalaka

_________________________________________ brande do9ulÁCeniflMi-o tè9l8tto.em:
10/05/2012 sobh>: 3625813. Protocolo; 12/130188-5, de 03Alã/2012. Empresa: 43 3 0003298 I.GreenCard 
S/A ♦ Refeições. ComérciQ e Serviços. José Tadeu Jacoby • Secretário-Gt ‘

R i b e i r o  J u n g  S / A  -  C o m é r c i o  d e  A u t o m ó v e i s
CNPJ 92.749.241/O00V-56 -  NIRE 43 3 00Ó086S 7 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE 10 DE ABRIL DE 2012
Aos 10 dias do mès da Abril de Dois Mil e Doze, âs 08 horas, reuniram-se rta sede da empresa na Avenida 
Farrapos, 746 em Pwto Alegre. Estado do Rio Grarxle do Sul, os acionistas representando a totalidade do 
capital sodd, conforme assinaturas no livro próprio. Publicações: os avisos de que trata o artita, da (ei 6.404/ 
76. não foram publicados tendo em vista a faculdade do § 4*. Do ciiado artigo. Os anúncios de convocação dos 
adonistas. não foram i^aimente pubTicados, eis que foi assegurada antecipadamente a presença de sua 
totalidade. 1. Foram eleitos os senhores Luiz Fernando Jung e Paulo Eduardo Ribeiro pefa respec^mente, 
presidir e secretariar os trabalhos. 2. A Assembléia tomou ciência da ordm  do da e deKberou por unanimida
de: a) Aprovar o Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial. Demonstração de Resultados e demais de- 
monstraç^ Ccmtábeis relativos ao exercícíó social rmdo em 31 de dezembro de 2011. Rubricamos no diário 
oficial da indústria e comércio em 05 de Abr9 de 2012 b) Permarteoem eleitos os seguintes dretores. para o ' 
biênio ^12/2014 (encenando o mandato em 30 de ^ril de 2014). Diretor Presidente -.Luiz Fernando Jung, 
brasIMro, casado, do comértão, residents e domic^ado em Porto Alegre • RS. na Av. Otto Niemeyer, n* 95, 
portador da carteira de identidade n* 4003240654/SSP/R5. e do CIC n* 120.678.580-04. Diretor Adrninistrativo 
e Rnancelro - Paulo Eduardo Ribeiro, brasOelro. casado, do comérdo, residente e domicHiado em Porto Alegre 
• RS. na Rua Felicíssimo de Azevedo, n* 605 apto. 701, portador da darteíra de Idenfidade n* 1004093777/ 
SSP/RS, e do CIC rfi 251.570.270-87. Diretora de Recursos Humanos • Maria de Lourdes CrfveRa Ribeiro, 
brasfleira, sotteira, maior, do comércio, residente e dornldliado em Porto Alegre • RS, na Rua Marquês do 
Pombal, n* 1337, Apto. 503, portadora' da carteira de identidade n* 6OO6407289/SSP/RS e do CIC n* 
179.674.140-04. Os diretores eleitos dedaram cada um por si. que não estão incursos em qualquer crime 
previsto em lei, cuja pena impeça o exercido da afividade empresaiiat. c) Rxar, e remunereção de Otretoria em 
até R$ 296.000,00 reais anuais. A diretoria determinará o quanto da remunereção ds cada diretor, d) Aprovar 
a lavratura da presente Ata sob forma de sumário, nos tennos do artigo 130 da lei 6.404/78. 3. Nada mais 
havendo a tratar, (oi encenada a Assembieia e lavrada a presente Ata que vai assinada pelos acionistas 
presentes: Luiz Fernando Jung, Paulo Eduardo Ribeiro, Maria ds Lourdes ONelIs Ribeiro, Maria Luiza Collares, 
Luiz Fernando Crivella Ribeiro. Declaramos que a presente cópia é reprodução Tiel da ata original lavrado no 
livro n* 01 da atas de assembléias gerais nas (olhas 59 a 61 e o mesmo foi registrado na Junta Comercial do 
Rio Grande do Sul em 27 de de 1987, e que as presenças antes nomeadas são autênticas. Luiz Fernando 
Jung -  Presidente. Paulo Eduardo Ribeiro -  Secretário. Visto do Advogado; Rejane Paz Bler • OAB/RS 13.678. 
JUCERGS. Certifico o registro em: 08A)S/2012 sob n*: 3624411. Protocolo: 12/117547-2, de 18/04/2012. Em̂  
presa: 43 3 0Q00B65 7 • Ribeiro Jung S/A • Comércio de Automóveis. José TSdeu Jaboby - Secretário-Geral.

P R E F E I T U R A  M U N IC IP A L D E  P O R T O  A L E G R E  
SECRETARIA IIÓUNICIPAL DA FAZENDA 

ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO DE SERVIÇOS______

A  ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS toma público a abertura do processo 
llcitatórío como segue.
P R E G Ã O  ELETRÔ N ICO  DE SERVIÇO S 46/2012 • P R O C E S S O  
001.018305.12.1 para a prestação de serviços de transportes com motor
ista para quatro (04) veículos categoria II, de acordo com as especificações 
e os detalhamentos constantes no anexo IV do Projeto Básico, integrante 
do Edital, para os diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Porto Alegre. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: será às 10:00 h do dia 04 de junho de 
2012.
O Edital poderá ser retirado no site wvwi/.cidadecompras.com.br, onde 
os interessados deverão cadastrar senhas de acesso. O início da sessão 
de disputa de preços será marcado no dia da abertura das propostas, no 
próprio site onde ocorrerá a disputa. O tempo de disputa será estipulado 
pelo pregoeiro e acrescido do tempo randômtco determinado pelo sisr 
tema. Demais informações e consultas podem ser feitas através do sitê 
do Pregão Eletrônico.

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, GestOr.

C R E D I T O  R E A L  I M Ó V E I S  E  C O N D O M Í N I O S  S .A .
CNPJ: 92.891.336AXI01-66 • NIRE: 43300015351

EDITAL DE CONVOCAÇÃO I
convocados os senhoies adonistas da CREDITO
pata comparecer à Assembléia Geial Oídinária a ser leaBzada no da  29 de maio de 2012. és 10 (dez) 
hotas. na sede sodalda Con îantBa, locaKzatfa na Rua Unigu^ n*303, C e i^  na cidade de Porto A le^ . 
Estado do Rio GiteNie do SuL CEP 90.010-140. para deOierar sobre a segumte ordem do dia: (e) tomar as 
contas dos admirasbadores. exananar, tfscufir e votar as demonstrações fiiBnceras relativas ao exercido sodal 
encerrado em 31 da damrbro de 2011: (b) deliierar sobra a desfina^o dos resultados operacionais apurados

da Admínistracáa

A s s o c i a ç ã o  B e n e fic e n t e  P e lla  B e th â n ia
CNPJ 97837561/0001 -81

ASSEM BLÉIA G ER A L ORDINÁRIA
Nos termos do ArL 14*. do Estatuto da Assodacâo Baraftcertte Pela Bethânia. convoco os membros para 
a tesembléia Geral Ordinária a realizar-se no ma 16 de Junho de 2012. na sede da instftuiçto em Taquari. 
â Rua JuUo de Casfilhos. s/n*. com inicio às 9 horas em 1* chamada e âs 9h30 min em segunda e útttma 
chamada, com a seguinte ordem do dia: 1. Relatõrio de afividades. apresentado pelo Presidente e/ou 
Oiretera Geral. 2- Piãstacâo de contas e balanço gerai encerrado em 31.12.2011. 3. Leitura e votação 
do parecer do Conselho riscai. 4. Eleição da dbetona e posse. 5. Eleição do Conselho Fiscal e posse. 6. 
Otranos (aemresolução)-

Tequati, 17dem ^de2012.
____ ________Heral Walter Mãrtim - Prewlente

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  E N G E N H O  V E L H O  
E X T R A T O  D E  A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  

MODALIDADE TOM ADA DE PREÇO  N.-001/2012 
6IANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Vielho, Estado do Rio Grande do SuL m> uso de suas 
legais atribuições. TORNA PÚBUCO que se encontra aberta Balaçie na mo^lUacIc TOMADA OE 
PREÇO, de tipo MENOR PREÇO • Processo n* 002/2012, objetivando a contratação de empresa para 
Construção de Academia da Saúde, por regime de empreitada global.(tomedmen(o de material e mão de 
obra) centermo projatosjnemorial descritivo o planilha orçamentária. que será regida pela Ld Federal n* 
10.5^. de 17 de Julho de 2002. apficand^se stáaidiariamente. no quo couberem, as dispodções da Lei 
Federal n* 6.666, de 21 de Junho do 1993. cem alterações posteriores, da Lei Complementar n* 123/2006, 
e demais ruMmas regulamentares epiieáveis ã espéeieJV iritegra do Edital eneontra-se no endereço; www. 
ettgerdiovelho.rs.gov.br. DATA OA REAUZAÇÁO: la m a O iZ . HORÁRIO: 1Sh:00ntin. LOCAL: Prefdtura 
Munidpal do Engenho VsIho/RS.

PREFEITURA MUNICIPAL OE ENGENHO V B H O m S . 22  OE MAIO OE 2012.
Blener Santin • Prefeito Munidpet

A \  I S O  tOn.SL
P R C F E I T Ü R A  M L i M C I P A L  D E  B A G É

A  P R E P E itu R A  Mu n i c i p a l  d e  b a g é . através da Comissão Permanente de 
Licitações, toma (lúblico para ciéncía dos interessados a abertura de 
CHAM AM ENTO PUBLICO 002/2012 PARA O  CREDENCIAM ENTO DE 

P A R A  F O R N E a M E N T O ^ S E L iC A O . A D A P T A Ç Ã O  E
P R Ò T E f iz Ã C Ã Ò  D E  A P A R E L H O S  D E  A M P L I F I C A C A Ò  S O N O R A  
INDIVIDUAL* AASI. recebimento dos documentos aparttr do dia 23 de maio de 
2012, no horário d as08:00 às 14:00 h. no local destinadoa Secretaria Munidpal 
da Fazenda / Setor de Compras e Lídtações • 1̂  andar. Informações e cópia do 
Edital na Secretaria Munidpal da Fazenda, rua Caetano (Bonçalves. n.** 1.151. 
Fones: (53) 3240 5052 / 5112; e-maíl; lidtacoes@bage.rs.gov.br e/ousite 
www.bage.rs.gov.br_____________________________________________

m u n i c í p i o  D E  S A N T A  C L A R A  D O  S U L
■ ^ ’ “ - ’ “ ‘ T O M Ã D A T > E T » R È Ç O á N . »  0 5 / 2 0 1 2 : “ “ “ ^^

O Municiplo de Santa Clara do SU toma púbico, para o conhedmenio dos interessados, 
de acordo com a Lei 8.666/93, que no dia 11 de Junho de 2012, às OOhOOmtn, {unto à 
Sede da Prefeitura Munidpal, na Avenida Eihándpação, 615, setSo recebidos e abertos 
08 envelopes relativos à Licitação, na ModaTidade Tomada de Preços n.* 05/2012, que 
tem por objeto á aquisição de F^umáticos, Câmaras de ar e protetores, confeime 
Processo Administrativo 781/2012. informações junto à PM de Santa Clara do Sut, na 
Avenida Emahcipação, 615, fone (51) 3782'2250, no horário das 8h às 11h30min e das 
13h30mtn às 16h, ou pelo site www.santadafadQsul-rs.eofn.bf

Santa Clara do Sul, 22 de maio de 2012.
Paulo Cezar Kohirausch • Prefeito Munidpat

Z I E M A N N - L I E S S
M Á Q U I N A S  E  E Q U I P A M E N T O S  L T D A

CNPJN» 92.765.833/0001-61 / / NIRE 43204620656 
ASSEMBLÉIA GERAL OE SÓCIOS QUOTISTAS -  CONVOCAÇÃO

Sede; Rue Uberdede. 951 -  Vila Rosa > Canoas/RS
Convocamos os Senhores Sódos-Quotistas da Sociedade 'ZIEM/UâN-LlESS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA*, para sa reunirem em Assembléia Geral, a ser realizada no dia 31 de mato de 
2012, âs 09:00hs, na Rua HowanJ Archibaldl Acheson Jr, n” SS, Bloco A, Jardim da Glória na ddade de 
Cotia-SP, CEP  06711-280, a fim de deliberarem sobra a seguinte Ordem do De: 1 • Homologar b proposta 
de aumento de capital social por subscrição particular no valor de RS 80.000.00 em conformidade a 
Asacmbiéía Geral levada a efeito em 26 da aPn1 de 2012; 2 -  Deliberar sobre a integralizaçâo do capital 
social; e 3 - Outros assuntos de Interesse social. Canoas, 23 de maio de 2012.

WALTER SACCA - Sócio Administrador e JOSÉ LUIZ RAYMUNOO - Sócio Administrador.

U, GOVERNO 00 ESTADO
q  RIO GRANDE DO SUL
8  SECRETARIA OA AGRICULTURA
9  PECUARIAEAGRONEGÓCIO

C O M P A N H I A  E S T A D U A L  
D E  S I L O S  E  A R M A Z É N S
CNPJ 92.952.043/0001-95 NIRE 433.000.15700

.§CEsa

CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocamos os senhores acionistas para a reunião de assembieia geral extraordinária, a 
realizar-se no dia 28 de mate de 2012, âs 14 horas, na sede social da Companhia, na Avenida 
Praia de Belas, 1766, neeta Capital, para apreciar e deliberar sobre a seguinte O RDEM DO DIA:
1 -  Eleição de Membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, em substituição;
2 -  Outros assuntos de interesse social.

Porto Alegre, 11 de maio de 2012.
Lu iz Fernando M ain ard i,.

Presidente do Conselho de Administração

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A M E T I S T A  D O  S U L  
AVISO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL M.<>009/2012 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL  

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO PO R  ITEM
'Aquisição de n 
iUNICIPAL DE

a manter o PAIF e PROJOVEM.*

Interessados que às 9 horas do dia 05 de junho de 2012, será reaiizada a licitação em epígrafe, 
com a finatidade de receber propostas e  documentos de habilitação. Objetivando a Aquisição 
materiais para manter o PAIF -  Programa de Atenção Integral à r  amilia e  PROJOVEM , confon 

> r  processando-se essa llcilespecificações do edital e anexo processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal 
n.*10.S20/02, de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal n.fe52/07. de 26 de abril de 2007, 
com aplicação subsidiána da Lei Federal n.° 8.666/93,
Maiores Informações serão prestadas aos interessados no horário das 7ii e 30mln ás 11h e 30min 
edas I3h ás I7h. na Prefeitura Municipal, sítoa Av. Bento Gonçalves, n.*i.433, centro de Ametista 
do Sul/RS. ou pelo fone (55) 3752 -  1176/1027.

Ametista do Sul/RS. 21 de maio de 2012.
__________  DORVAL AMÉRICO BASSI • Prefeito Munidpal

mailto:lidtacoes@bage.rs.gov.br
http://www.bage.rs.gov.br
http://www.santadafadQsul-rs.eofn.bf
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Jornal do Comercio Terça-feira, 27 de março^e2p.l2>>Q|iy
-   ̂ •

O f i c i n a s  s o b r e  m e io  
a m b i e n t e  u s a m  m íd ia  

p a r a  m o t i v a r  a lu n o s
As crianças que estudam nas redondezas do Rio Corum- bataí, no interior de São Paulo, não podem nadar ou pescar nas águas poluídas. Ápesar disso, muitos desconhecem a parcela própria de responsabilidade em conservar o rio limpo. Foi o que percebeu a bióloga Vivian Battaini, da Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz (Esalq) da USP, em Piracicaba, em sua pesquisa de mestrado, numa série de oito oficinas sobre educação ambiental que organizou em quatro escolas públicas da região. Para enriquecer o debate, propôs às crianças a produção de conteúdos de jornais e fanzines sobre a preservação do Corumbataí. O trabalho integra o projeto temático do Programa Biota da Fapesp “Mudanças socioambientais do estado de São Paulo e perspectivas para conservação”.O Rio Corumbataí tem 140 quilômetros de extensão, nasce no município de Analândia e desemboca em Piracicaba, abastecendo a população da cidade e 'o Claro, entre outras da re- . Enfrenta problemas como poluição, assoreamento e queda de árvores.“O estudo da bacia hidrográfica local estimula um processo social de responsabilidade e vínculos com o ambiente fisico em que vivem e, dessa forma, estimula o pertencimento. Esse é um sentimento importante que potencializa o agir na co- mvmidade", escreve Vivian na dissertação intitulada Educo- municação socioambiental no contexto escolar e conservação da bacia hidrográfica do Rio Co- rumbatai.A educação ambiental está prevista nos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs), que dão as diretrizes para o ensino básico brasileiro. “As escolas tratavam a educação ambiental por meio de temas como plantar uma árvore e cuidar do próprio lixo. Mas faltava olhar para 

0 meio em que os alunos estavam inseridos”, diz a pesquisa- 
<' que faz parte do grupo de , .risa e extensão em educo- municação da Esalq coordenado pela professora Laura Alves Martirani, que também orientou a pesquisa. O projeto também inclui a gestão de um blog (www.educorumbatai blogspot. com), que conta com a participação de estudantes universitários, e um documentário sobre a problemática dos recursos hídricos na atualidade e na região estudada.Segunde Vivian, o trabalho mais difícil foi na escola que pertencia á região mais pobre entre as visitadas. A falta de infraestrutura local, como ruas sem asfalto e transporte precário, despertava nos alunos a sensação de que seus direitos não estavam sendo cumpridos. “Por isso, eles tinham dificuldade em aceitar que pertencem ao local e possuem deveres a cumprir, como a preservação do rio”, conta. (Agência USP)

VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S/A
CNPJ 15.203.303^0014» -NIRE 433000S4090 Em eonttKuleâo

ATA OA REUNIAO 0 0  CONSELHO OE ADMINISTRAÇÃO OE 22 OE NOVEMBRO OE 2011. 
HORA E LOCAL: ès 11.-00 ns Sede Social, sita em Porto Aieore >RS. na Rua 24 de Outubm. n* 1.SS7. 
conjunto 201. PRESENÇAS: presente» e totalidade dos membros do Conselho de AdmMstrafSo da 
Companhia. OELIBERACOES: FoI deliberado por tmanlmldade: 1. eleder, para o mandato estatutário, 
os segulmes Oiretores: PAULO CESAR NUNES AZEVEDO. brasBaVo. casado pelo reolme da comunhAo 
unNwad de b«is. Engenheiro AgrOnomo. residente a domlcBada a Rua Antonio Parreira», no 33». Apto. 
1101. BairiD Bela Vista. Porlo AJegre -  RS. CPF no 222.S3$.10043. portador da Cartalre da Identidade 
RG n* 9000S1635B expedida pe la^ P iR S  em 0$J)S2000: PAULO ROBERTO AZEVEDO OE AZEVEDO, 
brasileiro, separado fudidalmenio. engenhairo agrônomo, residenia o domidlado a Rua Lute Manoel 
Gonaaga. no 166, Apto. 1201 Bairro PetrôpoRs.'Porto Afegre- RS, CPF rto. 362.697.6004S. portador da 
Certeira de Idonüdade RG n*. 4006576631, expedida pela SSP/RS em 15.09.2009; ALEXANDRE PONZO 
OE AZEVEDO, brasileiro, separado judidalmonle. economista, residente e domiciliado a Rua Tan. Cel. 
Fabrldo Piiiar. 468 apartamento 501. Porto AJogre -  RS. CPF 502918.900>91. portador da carteira de 
Identidade RG no. 2044065071. expedida pela SSP/RS; ROGÉRIO ALTAIR SIMON. brasileiro, divorciado, 
contador. resMente e domlcBlado na Rua Vísoonda do Harval. 350 • Ap. 1701 • Porto Alewa/RS, CPF 
006.794.790-00. RG/SSP-RS 1018876563; 2. distribuir a remuneração global anual da eomlnlstnç8o, 
sendo R5 100.00 mensais para cada membro do conselho de administração e RS 500,00 mensais para 
cada membro da Olreiorta. registrando ne presente ato gus todos os consetheEres a todos os diretores 
renunciam à remuneração por estar a companhia em fase pré^peradonal; ENCERRAMENTO; Nada mais
havendo a tratar, e como r^nguém dasajassa luer uso da palavra, foi encerrada a reunião, da qual iavnnr-se 
a presente ata. que lida achada conforme por iodos, foi por todos assinada. Aasinaturaa dos fcanseiheims: 
TELMO AZEVEDO DÊ AZEVEDO. PAULO CESAR NUNES AZEVEDO. CARLO WTONIO SCW 
PAULO ROBERTO AZEVEDO DE AZEVEDO. CLARICE OE AZEVEDO OSÓRIO. MARCO ANTONIO DE 
SOUZA CAMINO. CELSO EDUARDO MEDEIROS DA SILVA Assinaturas dos Diretores Eleitos: PAULO 
CESAR NUNES AZEVEDO. PAULO ROBERTO AZEVEDO OE AZEVEDO. ALEXANDRE PONZO DE 
AZEVEDO. ROGÉRIO ALTAIR SIMON. JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO DO RIO GRANDE 0 0  SU L  
CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/02/2012 SOB N* 3590501 Protocolo; 12/0558SO>5, DE 13AI2/2012. 
Empresa: 43 3 0005409 8 VEhrTOS DO A T Í P I C O  ENERGIA EOLICA S/A JOSÉ TAOEU JAC08 •

Ls e c r e t A rio-g e r a l ._____________________

GREEN CARD S/A - Refeições, Comércio e Serviços
CNPJ n* 92.5S9.630f0001-71 -  NtRE n* 43 3 000323B1 

ATA OA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 OE MARÇO OE 2012 
LOCAL E HORA: Sede Sodal. Larao Visconde do Cairú. n* 12. C o ri 1001. Centro • Porto Alegra/RS • CEP: 
90030-110. ãs 0B.-00 horas. PRESENÇA: Acíonisa reprasaniando a  tolaOdade do capital sod^ conforme 
assinaturas lançadu no fivro de 'Prasisnça dos Adonistas*. COMPOSIÇÃO OA MESA: Prosidema: Carlos 
Alberto RoOm de Avfla; Oíratora AdmMstraltva: ZeO TerezJnha de Ávila. ORDEM DO OIA: A)
&eiçSo da diretoria. B) ConsoSdação do Estatuto SodaL OEUBERAÇOES: a) Foram raeleiios para eonsd- 
tutr a dratorla da sociedade, pelo prato de mais 03 (trãs) anos os seguintes Diretores: DIRETOR PRESI
DENTE: CARLOS ALBERTO AOUM OE AVILA. brasOelro. casado. empresário, btscrflo no CPF número 
06S.S40.050-15, carteira da identidade do número 6022^59993. eõedida pela SSP/RS. residente a domidiiado 
na Rua MaiOnho Poeta. 2539. IRia da Pintada. CEP 90090-120 PORTO ALE6RE/RS. sondo fixada a remu
neração mensal em RS 1.900.00 (Hum Mil a novecentos reais). DIRETORA ADMINISTRATIVA: ZEU  
TEREZINHA LYSAKOVt^KI OE AVILA, bra^olra, casada, ampresérta. Inscrita no CPF sob número 
315.546.730-53. candra de idenfldade de número 1014979411. expedWa pela SSP/RS, resWenie e donúdiBda 
naRu8MarfinhoPoeta.K39.nhada Pintada. CEP  90090-120 PORTO ALEGRE/RS sendo fixada a remune
ração mensal em r s  1.125.00 mum m6 cerno e dnte e dnco reais), reajustável segunda a vartação da 
imMade Dscat de referãnda (UPIA). ou pelo índice que venha substtuí-la. B) Udo e eprmado em AssemWeia 
a neva consolida^ do Estatuto Sodal em anexo. ENCERRAMENTO: Ata irtò e aprovada unanimemertte. 
ASSINATURAS: Carlos Alterto Ro6m do ÁvBa. FINANÇA PAR^CIPA^O £ EMPREENOIMEHTO LTDA. 
p/Cartos Alberto Rolbn de ÁvRa e Zeli Torotinha LvsatowsM do Ávla. a u TEMTICAÇa O: Oeclaramos que a 
presente ata é  c^ria fiei da original lavrada no registro de atas da sotíedade. Porto Alegre, 07 de Março de 
2012. Carlos ARwno RoBm de ÁvBe. Zefl Tomzinha LysakowsM de Ávila. Certos Alberto Rofim de Avfia • 
Finança Parilc^iação e Empreendimentos Uda. CInara cto Oliveira Vieira - OABd^ t f i  66.192. Junta Comer- 
dal do Estado do Rio Grande do SuL Ceflllleo o registro em: 20RQ/2012 sob n*: 3603067. Protocolo: 
i2to766»4-0. de 13^030012. Empresa: 43 3 00032981. Green Cotd S/A - R e fe l^ .  ComòrcJo e Serviços. 
José Tadeu Jacobv • Secretãr1cM3eraL Q K t H  CARO S/A .  R B F a ^ S .  COM èROO B  SERVIÇOS • CNPJ 
n* 9ZSS9.BSaÍ006UT1 -  N IRE o *  43300(02901 - ESTATVTO SOCIAL • CAJNTVLOI *  D EN O M IN AD O , 
SEOE, OBJETIVO E  D U R A D O »  ARIIG 01 * • Fd  consttufda uma eededsde anônima sob a drmomlnaçfie 
sodal de GREEN CARO S/A > REFEIÇÕES. COMÉRCIO E  SERVIÇOS, que se regerá pelo presente e pelas 
disposiedes lagds que lhe lorem apficávds. ARTIGO 2* - Asodemde tem a sua seda a tom na ddade de 
Porto Alegre. Estado do Rio Grande do Sul - Largo Vlscortoe do CahO. 12 • aalas 701.904.90$ e 1001 • 10* 
andar • Oentro. CEP  00030 1̂10, ppdendo. por resdução da dirotorts. abtir a/ou suprir filiab em qualquer 
locatidede do país. PARÁGRAFO UNICO • A  sodedade tem as saguMes Ateis, sem destaque de Cepitat 
Sodal: FSai 01 - Patetas • RS: Av. Bento Gonçalvas. 3390. FBal 02 • Bagá • R$: A% Sete de Setembro, 1 0 ^  
FBtel 03 • Cwtos do Sul - RS: Rua PInhdro Machado. 2705. fRa» 04 - Santa Marte • RS: Rua AstroaBdo de 
Azevedo. 23. FRal 05 • Passo Funde • RS: Rua Bento Goriçalvas. C i  303. Flfiat 06 • Rte Grande • ife: Rua 
Geneiat VKortno, 243. FRal 07 • São Pauto - SP: Rua da Consoteçêo. 33i sL 911, Centro. CEP  01301-000. 
Fitei 08 • Sfio José • SC: Rua Dorntngos André ZanM. 277 sL 709 • Barreiros. CEP 60117*200. FíDal 09 - 
Curitiba • PR: Rua Outeze de Novembro. 279 d. 210 e 211. nitel 10 • Rte de Janeiro * RJ: Av. Peçaré». 
50. Q  2106 e 2107. Centro. CEP 20K0406.FÍlteU1 -Bfasnte-DF:SB$Ouadfa02*BL'$*s>.4UAaaSuL 
Ed..Emp^ Cantar, CEP 70070*904. Filial 12 • Salvador • BA: Rua Miguel Comon. $27 <j. 403. FUtel 13 - 
Fortaleza • CE: Rua PedroBorgos. 3 3 4  1026. Filial 14-Bete Horizonte *MQ: RuaGcítecazes. 1 0 3 4 14il. 
FBial 15 * Redfe - PE: Rua Estado de tsraoi. 262 sL M 6. ilha de Leite. CEP 50070420. ARTIGO 3* • A 
Sodedade icm fx»  ob^Uvo sodal a prestação de senrtço através de convôréo. adminisiração e inieimedte- 
ção a functenártes de empresa prtvada eu púbfica. Junto e restaurantes. sttoOrtnereados e ao comérdo em 
geral, para fomedmanto iw produtos, vate*rafeícflo. vate ou bônus eHmente^ (tíqueies retdcâo e Uqueies 
admantação), bem como cartôeseleirônlcos releição e aHmenOpfo. /VRTIGO 4* • A  sodedade teré prazo 
indetemibüdo de duração. CAPnVLO  0* C APnAL S A Ç O S S -A tm G O  5* • O capRai é de R$ 6.180.000X10 
(sete mlIhOes. cento e oitenta mfl reate), totafmente tetegratizado. nosie ato. dMdide «m 6.160.000 (sete 
milhOes cento e oUenta cnB) ações ordtttertas mmlnativas com o  vatai itotnlnal da R$ 1:00 <um real) cada 
uma. ARTIGO 6* • Cada a^o ordinária nominativa, correspondente a um voto nas ddtearaçA» da Assem- 
bláta Geral. ARTIGO 7* - A sodedade poderá emitir cautetas ou títulos múftldosde a ç i^  CAPÍTULO III-O A  
ADMINISTRAÇÃO • ARTIGÒ 6* - A  rádedade será admir^lrada por uma diretoria composta de um Olretor 
Presidente e. epctenalmenia. um Diretor Vice-Presidente, de urp a trás Diretores A c ^ o s . adoréstas o i  não. 
eieltos pelo prazo da trés anos. podendo ser reetoiios. PARÁGRAFO 1* - Veneno o prazo de mandato, 
membros da piratoria permanecerão no exercido pleno de seus cargos até a posse dos que vierem a subs- 
lltuHos. PARÁGRAFO T  • A  remuneração da Dlreterta, será fixada pela Assembléia Geral, que poderá fazé- 
Io eom verta gtobal ou indivfduat. cabendo ao Dlrotor-Presidente. no prtmdro caso. estabelecer o critério

Bira a dMsão entra saus membros. PARÁGRAFO 3* - A Diretoria reunlr-$«*ã convocada por um de saus 
Iretores. sompra qua os negócios da administrado da sociedade necessitaram de reuráòes lavrar-se^o 
atas no Cvro de ‘Atas de Reunião da Diretoria*. ARTIGO 9* • Competo ao DIRETOR • PRESIDENTE, IndM- 

dualmente: A) A piena administração des negócios da sodedade, dentro de seus objetivos, para o que fica 
investido de todos os poderes legais necessários para representá-lo em juízo eu fora delo. om suas relações 
com terceiros; 6} Ernlllr, aceitar, cauclonar, endo^ r e de qualquer (orma da nogodar cheques, promissóri
as, tetras de eámblo, ações da empresa e outros títulos; C) Contratar emprástimoe, cartas de créditos e 
transações análogas, assumir obrigações com estabeledmentos bancários, firmas comerctete. do serviços, 
bem como com profissionais Eberels. firmando documentos que se fizerem necessários e assumindo todas 
es obrigações o garantias daí decorrenios. constitiér garaniías reate e de apficações financeiras em garantia 
de eontreiQs de Itença eu cédulas de crédito bancário, bem como ratHlear a$ gsraiMíes dos contratos Já 
emitidos antorlormente, fiundo autorizado tantoém. futuros adiantamentos deras operações, mantendo 
sues respectivas ou novas garantias reais. E] Assinar as cautetes ou títulos de ações; F) O  Oiretor-Presiden* 
te poderá substituir direlores, bem como deixar o cargo vago ató o final do marrato. a seu critério. Compete 
808 OIRETORES VICE-PRESIDENTE e ADJUNTOS, em cortiunto de dois: A) Rsprasontar e sodedade pe
rante 8 bancos, casas bancárias e outros estabelecimentos oe crédito, com promissórias, duplicatas, letras 
de eémbio. notas em cédulas da crédito rural, dar ordem e contraordem. assinar sobro abatirrtentos. descon
tos, prorrogações de prazo a duplicatas, requidtar tatôes para uso da ouiorgania, transferir Umites de crédito, 
ou descontos para outras agèndas dos mesmos bancos, em outms praças. Cwnpete aos DIRETORES 
VICE-PRESIDENTE e ADJUNTOS, isolademenle: A) Representar a sodedade em lidtaçõos públicas ou de 
qualquer natureza, podendo para tanto, ditos Oiretores. assinarem propostas relarentes a concorrèndaa, 
tomada de preços, carta conviie e preóôqs. prestarem caução om geral, dar lances verbais e escritos e 
partidparem do Kclteções. PARÁGRAFO UNICO • A alienação de bens dependeré da aprovação da maioria 
absoluta do Capital social, aprovado cm Assemblela Gerai convocada e realizada regularmenie na forma da 
legislação vteenio. ARTIG010* • No impedimento ou ausénda ternporárla de um dM diretores, compelirá ao 
Oiretor-Prcsreenie substltuMo. ARTIG011* * Em caso de vaga do Oiretof-Presldsnla, deverá no prazo de 30 
(trinla) dias scr convocada e realizada uma Assembteia Gerei, para eleição e preenchimento do cargo vago, 
cujo membro eleito exercerá mandato pete tempo que restava ao substituído. ÁATIG012* • A invostídora nes 
cargos da Diretoria far-se-á por lermo de posse lavrado no Dvro 'Atas do Reunião da Diretoria*, independerv 
ta de prestação de garantia. CAPITVLO IV  * DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS • ARTIGO 13* • A Assemblela 
Geral rounir-so4 erofnarfamente, nes 04 (quatro) primeiros meses ao término do exercfclo sodat e exireor-

_____ _ por mesa composta de Preddente
Indicados petos acionistas presentes. PARÁGRAFO UNtCO - As deliberações da Assembiete serão tomadas 
por maioria absoluta de votos, ressalvadas as exceções legais. Dos trabalhos e deliberações será lavrada 
em livro próprio, ata assinsda pelos membros presentes. ARTIG015* • Aa pessoas presentes a Assemblela, 
deverão prover a sua quaiidaM de aetenísia, ou de representante ou procurador de acionista, observando os 
termos e exigências Im b Is. CAPÍTULO V -  DO CONSELHO F ^ C A L ' AfÇUQO 16* • A  sociedade tmá um 
Conselho Fiscal, que riao iunctenará de nwde permanente, mas apenas nos exeretetes sodate em que for 
Instalado a pedido de adenlsta que representarem, no minimo, i0% (dez por ceruo) das aç6es com (firefio de 
voto OU 5% (dnco por cento) das ações sem direito a voto. Pa M G R A FO  UNICO • Quando em (unctonamen- 
10.0  Conselho Fiscal será composto de 3 (irãs) membros Dtulares e suplentes em Igual número, adontetas 
ou não. eleitos pela Assembléia Gerd e que Pies fixará a remuneração. CAPÍTULO W * DO EXERCÍCIO 
SOCIAL. OEMONSTRAÇÓfS FINANCEIRA E DIVIDENDOS * ARTIGO 17* • O exercido sodal encerrar- 
se-é no dia 31 de dezentoio de cada ano. data em que será levantado o Bçtanço e elaboradas es Demons
trações legais, sendo tecullado levantar batenço semestral e mensal. Pa RAGRAFO i* • Feíies ãs depreda
ções e provisões permitidas e ou deiernúnadas por lei, o lucro Kqulde apurado terá a seguinte destinado; A) 
í%  (cinco por cento) ao Fundo de Resenra Legal, até atingir 20% (vinte por cento) rio Capital Soctei; B) 6% 
(seis por cento) no mínimo para dividendos aos adontetas: C) O saldo licaré a efisposi^o da Assemneia 
Geral, que detteeraré a sua destinaçáo. atendendo os preceRostegate. ARTIGO 18* • Prescreverão em lavor 
da sociedade os dividendos não reràmados no prazo de 03 (trte) anos da data em que tenham sMo postos 
a disposição dos adoréstas. CAPfruLO VU * DA UOUIDAÇAO • ARTIGO 19* - A sodedade poderá em 
Rquidação nos casos preMstos em iel. PARÁGRAFO ÚNICÓ - A Assembiete Gerat que deliberar sobre a 
liquidação da sodedade estabelecerá o modo de procedè-te, além de escolher os RquidBnies que poderão 
ser os prfettos direlores ou um deles e flxer-lhes os fuoventos, bem como assim eleger, se jOr o caso. o 
Conselho Rscal para lundonar durante o período de liquidação. CAPITULO VIII • OISPOSIÇÕES FINAIS • 
ARTIGO 20* • A sociedade poderá adotar outro tipo jurídico, por deliberação da Assemblela GeraL ARTIGO 
21* - Os casos omissos no presente Estatuto Sodal serão resolvidos em consenãnda com as disposições 
legeis em vigor. Lida o aprovada em Assembiete Geral de 06/i2/20ii. o Estatuto Sodal de GREEN CARO 
S/A • R E F E R E S . COMÉRCIO E SERVIÇOS, com a assteatura do lodcs os adonisias. ASSINATURAS; 
Cartos Alberto R< ^ do Avíla. Finança Partidpaçao e Empreendimentos Ltde. «ss. pteeu Olretor Certos 
Ateerto Rofon de Ávile e Zeti Terezlnhs LysakowsU. AUTEHTICAÇAO: Oedatames que a ^esente é cópia 
fiel da original lavrada no registro de atas da sociedade. Porto Alegre. 07 de Março de 2012. Carlos Alb<^ 
Rofim de AvBa. Çartos Aioeno Rofim oe ÁvBa - Finana Patticipeção e Empreendimentos Lida. Zefi Terezinha 
LysaKowsW de Avila. Clnara de Oftvelre Vieira -  OAB/RS n*66.l92.

COMUNICADO PUBLICO i ...
A Vivo S/A. operadora de Serviço M6vel FCssoalno EfUdo do Wo Ctande do StL em atencSmirdte 
Regulamento do Serviço Kôvtl Pessoal (SMP), apiovado peU Resolução da ANAITl n* 477/07. intemia adS 
usuifios e ap púbtico em geral que ocorreram dificuldades pontuais e tempoiSiiu na prestaçlb̂ de Ŝ  
Móvel l^ssoaL nas localidades e oeriodes infbtiMdos abaixo: "

Localidade
Período /  \ '

Inide Fim HwU \

São }oaé do Noite 21/03/2012
01h47inin

21/03/2012
04hS4min

liutaUUdade no suptíneflto dt)  
enmía elétrica

Gnmado 21/03/2012
01h49min

21/03/2012
0ih2Sndn

InstabfUdade no ivprinento de 
eneveia elétrica

Canela 21/03/2012
03h36mln

21/03/2012
OShZlmln

InstadilUdade no tupiinento de 
enetaia elétrica

RIe Gnnâc c 5io Jo ii do Norte 21/03/2012
21MSmin

22/03/2012
00h39min

Instabilidade no niprinente de 
enetoia elétrica

21/03/2012
22hlOmin

22/03/2012
00h<2min

Caognçu 22/03/2012
OlhOSmin

22/03/2012
OShOSmin

liutabfUdade no nprlfnento de 
cne^a elétrica

22/03/2012
Ilh21min

22/03/2012
15h(9nün

Si« Lotutaça óo Sal 22/03/2012
OOh37min

22/03/2012
03h00roin

lAitablUdade ne nprimento de 
cnenla elétrica

Camaqoi, Qmvlica c 
StntlacU do Sal

22/03/2012
23hl<Rdn

23/03/2012
0(hS3inifl

liutikbiUdade ne tupriniento de 
encroia elétrica

Amaral Temdor e 
Chuvliça

22/03/2012
23h2dmln

23/03/2012
0(hS4raln

lAitLbiUdadc ne niprinefito de 
enetqia elétrica

A preiução do SHP foi reitabeleddi« e habitual padrie d< qualidade dos ttsviç» da VIVO J1 retomou 1 
normalidade.
A Vivo reafuma o teu comoromiiso uma oualidada dot uivlesiaif ctadoi.

V iv o  S/A
CNPJ: 02.449.992/0001-Õ4 vivo

B T I  S IN D IC A T O  D A S  S E C R E T Á R I A S  E  S E C R E T Á R I O S  
^ N O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  • S I S E R G S
EDITAL DE CONVOCAÇÃO • ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A  Presidenta do Sndicaia das Secretártes e Secretários no Estado do Rio Onnde do SuL no uso de suas 
atrflnáções togais e estatulártes. CONVOCA, todos os Integrantes da categwla dq Sindicato qua exercem 
suas atividades no Esiedo do Rte Grande do Sul a comparecerem a A S S m B L E iA  GERAL E7CTRAOR* 
OINARIA, que será reafizada no dia 4 de abrfl 2012. às I6hrá«n primeira «hamadae 19b em segunda 
e úMma convocado, no auditório da Federação dos Emprüados no Comórcte de Bens a de Serviços 
do Estado do RG5 -  FECOSUL SfTO A Rua dos Andtadas, §4^ 7* andet, em Porto Ategre/RS, e  fim de 
delibetarem sobre a seguinte:

Ordem do Dia:
01) Coovaniãnda ou rtão para firmar convenção eu acordo colativo de irebstio:
02) Em caso positivo, bases para acordo eu convenção e ibeaçto das dáustáas;
03) Autorização pata em caso de malogro nas negociaçOes, ajuizar aç&o de dissídio e/bu revisão do dissídio 

coteflvoi de natureza jurítfica e econômica, na terma disposta na teçásteçfio em ̂ or.
041 Bases para o pedido enégávM ou tediciBi:
(S) Concessão de em^os podares è Pre^enta do Sndicato. para em casode mategro nas rwgoeteeões. 

indicar mediador e ou áfbHro. a c ^ r  ou rejeftar o medtador e  ou áibKiQ, indicado pelo susdta^s). 
bom como. solictter mediação ao Ministério do TIabalho e Emprego;

06) Concessão de amptes pocíeres è Presidente do SindicaicL para negocter cem e categoria econômica, 
podendo Bceiiar ou rejeitar propostas, firmar acordo ou conwüvãOL mdiÃh« ecordos aditivos, podendo 
etnda delegar poderes:

07) Autorização peta 0 Sindicaio das Secretárias B Secretártes no Estado do Rfo Grande do Sul • SISERGS. 
ajuizar ações ootottvas ou imflvWuate na oonrH^ de substituto precesmeL contorme (fispodttvo togat:

08) Autorizaçõo para o Stetfcato das Secretárias e Secretártes no Estado do Mo Grarute do S u  • SISERGS. 
negocter oom 8 categwla econômica, ou ateda por empresa n R  -  Rartic^eçBo nos Lucros e Resuhattes 
de acordo com o que denomins a Ltí 10.101 de 16/12/2000;

09) Autorização para descontos asstetÕKials/cotttedaiativos dos empregados em lavor do Sndicato de 
Classe, conternte dispositivo constitucional;
a) Discussão a  deilbereção sobre fixação de valor, stetema de arrecadaçSo e partilha da reterida con- 

trtbiéção entre Sindicato, Fedeiação e Confederação;
b) DteciÁsèo e fixação quanto ã época a o recolhimento do desconto de reterida contribuição e também 

a fixação de penalidades para es casos de recWhhnento em etrasa
Alerta: ainda que esta instánda lenha poderes deliberativos e que es dedsOes tomadas em escrutino 

secreto a t in j o  todos os teiegranies da categoria proOssionaL independente do cornparecimemo.

PO R TO CR ED  S.A.
CREDITO, FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO

CNPJ fi* 0l.80a019/0001*e5 -  NtRE 43 3 0003548 4 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDIMÁRIA 

HORA e LOCAL: Reafizada nodte20de dezembro de 2011, ãs 14li00.na RuadosAndredas. n*
___ .  xiunto 1401. Centro -  CEP MXOOWT. na cUade de Porto M B m . Estado do Rte Grande do Sul.

nn QUORtiM/PRESEMCAS: Presentea: fui actoetetts leafasentando mah d i metade do capSel SOdetCOm 
wetio a voto. nos tannos do art. 12S da LM ré 6.404/76. eorrierroe asraecuras consentes do de 
Presença de Àdorástas: e (b) iniegrafidade dos membros da CXreioita. (UI) CQMp q s i c a ò  d a  m b s A : Pre- 
sidonte: Dr. Abrão L o w m ^  (Oa B/SP n* 23.254) e Secretário: Or. Fabío l^ rm tt» IÍO A B S ^ * m .7 iO ^  
(Iv) PUBUCAÇOES PREVIAS: Ediliii (te Convocação publicado no *Dláifo Oficial do Èstado do Rio Grande 
do Sul 0 no 'Jornal do COTiérdo*. nos oi. 02 e 05/12/2011. Edital de Retificação de Convocação 
pubSeede no‘ Diário Oildal do Estado rfo Rte Grendo do Siá*e no‘Jornal do Comércio*, nosçfias 09.12 é 
13M 2/2011. (v) ORDEM DO DIA; (1) Proposta de aumento do capRal s o ^  ne montante de RS 53-308.607.50. 
mediante a emissão de 5.330.860.750 novas açóes, sendo 4.^.680.750 oefinárias e 97S.OOOAOO prefe
renciais. O  preço a ser edoiado para a anússto é de RS 0.01 (um centavo) por ação. ova  deverá ser

a raltado em moeda correnie nadottaL no k o  da subscrição. A cada a ç^  possuída o  sclenlsia terá 
0 a subscrever até 390 novas ações, da mesma espáoe; (2) Aptov^^ão de aumento de cepitai e 
respectiva reforma estatutárie, se o votume de sut^rfção e tetegrà^^o ne-dsta da assembléia for supe

rior a 70% da proposta do eumento de ca|xtai: (3) F ix a ^  de prazo pare o exerddo do diiMo de subscrição 
aos acteniras que não exorcorem o seu direito (ta data da assembira: e (4i Oefiberação quanto ès even
tuais sobres de subscrição, fixando prazo pare o oioicido desse direito. ^  LAVRÁTyRA OA ATA: Os 
adontetas aprovaram por unanimidade a redação da presente ate na forma dd sumário, contonna disposto 
no art. 1W, parágrafo 1*. da Lei n* 6.404/76. (vil) PEUBé r a c õ e S: Por unenimidade loram aprovados; (1)

IlUMfi: Em razão da necossidado da imedtota capitalize-
------------- ----------------..da  pelo Banco Cenuil do BrasB através do Termetee Comparedmento ÚESUC/
GTPal/Cosuo^-2011/t. os acionistas aprovaram, nesta ato. o aumento do Cc^lal sodsi subscrito e Inte-
greHzado de R$ 16.100.000.00 (dezesseis mfihôea e cem mil reate) pare R5W.200-000.00 (cinquente e 
quatro mlhôes e duzentos nUl reate), ou s$)a. um aumento de R3 38.100.000ÁO (trinta a oito milhões e cem 
mll reate), mediame a emissão de 3.810.000.000 (trés bühôes. ottocenios edoz milhões) de novas ações 
ordinárias, em tudo iguais ãs ertterteimeme existentes, oom pre^ de emissão de R$ 0,01 (um centavo de 
real) por ação, calculado levando-se em conta a atuei sRuação petrimonlet da Cwpanhte. tendo &0o  adota
do 0  eritérto do valor do patrimôniolíquloo da ação para a f ix a ^  do preço d ie  novas a ^ s .  conforma art 
170,61 *. Inciso II. da Lei rt* 6.404/76. preço este que é neste eio ratificado petos presentes. As novas e á e a  
erdinarias são Imeirameme subscrttas e teteorefzadas nosie ato pela aoortlstB GAPX HOLDING LTOA.. 
conforme Botetim de Sutscrição que constituro Anexo I a presente eta, erqiáuado na sede da Companhia. 
O aumento de capital ore epiwado é processado e hemelegado r«esia m esm  assembiete lace i  necas^ 
dade de tetedtete caititaiização da Companhia, resguardado o exercfclo do é ireiio da prateréneb dos ad- 
enistas ausentes: (2) AWeraçio Eatatutárla: Em decorrência da deliberação do oumento do capital socíai 
deliberedo r>o item (1) acima e consderando (a) ter se veriflceiío um voKimo 4 e subscrição o iniefirafização 
superior a 70% da proposta do aumento da cadtet e (b) o processamento e rttomotegação do aumento de 
capital nesta mesma assembiete em razão da necessidado de imediata capüa Izaçâo da Companhia identi
ficada pelo Banco Central de BrasiL os eciortistas aprovaram a dleração de *C epui* de Antee 4* do Estatuto 
Social, que passará a nger com a seguinte redação: "A tO go  4^* O Cáprte/é ete RS S4MO.000.00 ^nquenta  
e guatro mOiOea a duzentos mB ta it í) . OMtfidos em 3£24.600.000 (IrOs õAhóes. oi/ooan/os « vtote a quafro 
rnShOea e seiscantas mO) ações, sand» 3.822.100.000 (M s  Mhõss. ofiocentas a vinte e dois mitiõas a cem  
mff) orctinánias a 2.500:00(7 (dois tMihOes e quM entas iMQ pielerencials. Iodes subsedas e  w jiggialàadas 
em meede comente ttachoe l e  sem valor nomtear: (3) Exerctelã do Direito de Freferincladea AclenI»- 
t ia_Ausantea: Nos termos do an. I7l, da Lei n* 6.404/76. os ackmtetas lerko direito de preleréncte para 
subscrever as ações remanescentes, peto prazo decadenctel de 30 (trinta) des. a contar da data de publi
cação do aviso aos acionistas. Cada actenteta poderá exercer o cfireiio de preleréncte na proporção das 
a m s  ordinárias e/bu prelerenclais que piisstdr na presente data. sendo <tue oada actenisla somente pode
rá exercer o seu cfirdio de pretoréntía sobre a ^ s  da mesma espécie de (jue ior possuidor, medtento 
assinatura do correspondente bototirrt de subscrtçãa Cada ação possuída datB direlio Oe subscrição de até 
390 (trezentas a noventa) novas ações ao preço uiMrto de w  0.01 (um cer^voL (4) Sobras da Subsert- 
gfifi: Os acionistas deverão manliestar o $eu interesse na reserva das sobras no boletim de subscrição de 
ações correspondente. Após o término do preze para e  exercfclo do (fireite de preferência, as sobras seráo 
apuradas no prazo de 2 (dote) dias útete. Os actenísias qua mani^tarem Intotesse na reserva de sobres rte 
boletim oe subscrição terão o prazo de 5 (tínco) (Pas útra. seguintes à apura ção das sobras e (fivuigação 
pela Companhia de atriso neste sentido, oara efetivar a sitoscriçâo das sobras mediante o preenchimento e 
assinatura do boistim do subscrição competente e o pagamento do preço de emissão das ações correspon
dentes ã vista e,em moeda corrente nadonal. As sobras não subscritas após o reteto serão canceladas, 
(vlll) SUSPENSÃCLDOS TRABALHOS E LAVRATURA DAATA: nada mate havendo a $er tratado, a reu
nião foi inierrem^da pelo tempo riccessário ê tevreture dessa ata. A reunião lol reiniciada, s ata fida. 
echada cm ordem e aprovada por unartimMade. a s s in a t u r a s - Mesa: Abrêo Lowenihai. Piesidento. Fa- 
bte lowenthai. Secretário. Aetenisias: g a PX Holding Lida. P. Amaido PasrTtanik - Sõdo-Admlnistrador. 
Jenta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul. CeniÕeo o rcgtelro em: 19/01/2012 sob n*: 3577266. 
Preiecolo: 12A7ttôi8-5. de 03rt)1/20t2. Empresr 43 3 00035<6 4. PonocredS/A > Crédito. Finandamento 
e Investimento. Jasê Tadeu Jacoby • Seoeiárto-Gerai. ATESTAMOS que e ra  documento ioi submetido e 
exame do Banco Centrei Oo Brasü em processo regular o a manífesiaeão a respeito dos atos praticados 
conste de cana emitida è pane. OEP>«Ta m e n t O 6 e  ORGan izaÇ Â O T O  SISTe m a  FINFJí c I iRO. Ge- 
rênda Técnica em Peno Alegre. 1.616.377-7. Carlos Fensterseiier • Armiista.__________________

http://www.educorumbatai


> sérvTços notariàis e de registros de cambárá do sul'
, Av.Getúlio  Várgas „720 -C en tro  -X:EP 95480-OOQ>’- f^one: (^ 4 2 5 1 .1 6 6 0

A U T E i f f i i í  A
AUTENTICO 0 anverso da prew^^^^fa reprogi 
0 original a mim apresentado, dcs||^^fé.V

Cambará do'Sulj^wâd^embro de
. D*l(n* Apvtcidi Subil

Emol: R t2 ,K  * Stto diam  Rí 0,30 -^^^^^CT600fl<.J»Jíl
V A LID O  S O M E N T E  S E M  E M E N D A S  O U  R A 8 U R A 6

Tabelia-é Registradora 
Substituta

_____ ■ ' ■ ■



16 Porto Alegre, Terça-feira, 27 de março de 2012 DIARIO  O F IC IA L  D A  IN D Ú ST R IA  E G O M

‘ VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S.A.
. . CNPJ 15.203.303/0001-69
* ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO

Aos 22 (tios 00 mès de novembro de 20\1, as 10:00 horas, om Porto Alogro-RS, na Rua 2< de Outubro, rt* 1SS7, solas 201, Sairro Auxiiiodore. CEP 90510-003, 
presentes: (1) PLOPAL PLORESTAOORA PALMARES LTOA, sociedade empresarial Hmitada com sede em Porto Alegra^RS, na Rua 24 do Outubro, n* 1S57, sala 
202. Bairro Auxiliadora. CEP 90S10*003, CNPJ n* 92.960.333/0001-42. NIRE n* 43200246S13, nesta ale representeda na forma de seu contrato social por seus 
administradores NEY CARDOSO AZEVEDO, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão universal de bens, eneenheiro agrbnomo, CPF n* 007.466.500-59 
□orladar da CI/RG n* 40Ú333790S. amltldn M ia  SSP/R.^ ra«ldanf« « Hnmli-IIiadn am Dnrfn Alaara-BC aa Bmb <4a m .ihikm  a Ttri U A  A 7 c \/cn A  riportador da CI/RG n* 400323790S, emitida pela SSP/RS. residente e domiciliado em Porte Ã>eô re-RS, na Rua 24 de Outubro 340^2' e TELMÕ Ã ZE^ D O  DE

-------- -------,----- --------------- ----------------- ----------- — í.CPFn»052.976.300-10epOftar --------- ----------------
- ..................... 38/50Ve..(2)TELMOAZE^DO_____________  ____________

^presentando a lolatldade^des subsatjeras de açóes da companhia em consUtuiçao VEhrTOS 0 0  ATLAf/TICO ENERGIA EÓLICA S.A., realizou-so ■  Assembléia

AZEVEDO, brasileiro, casado, pelo regime de comunhão universal de bens. engenheiro elet/lefsts, tPFn*OS2.975.30O‘T 0 e  portador da CI/RG n* 3005111211 emitüa 
pela SSP/RS. fosWeme e domldliado em Porto Alepre-RS na Rua Tem. Cel. Fsbricío A ZEVEt^  DE A Z ^ O O , eclma Jé (juaKftcado;

Gerat de Constituirão da Sodedade. Peles presentes foram aclamados para compor a Mesa os senhores NEY CARDOSO AZEVEDO e TELMO AZEVEDO DE 
AZEVEDO, respeçtrvamerite eome Presidenta a Secretário da Assembléia. Os presentes ratlflearam a nemeaçae des perltes signatários do Laudo de Avalisçao de 
bens móveis e direitos, Contadores Roque Justen -CRC/RS 14298. Régis Leandro Justen. CRC/RS 7316S e Nilvia R6hng. CRC/RS 30267, devidamente qualificados 
no Laudo do Avallatío anexo. Manifestada por todos a vontade de consStuIr a Sodedade. (oi Rdo e aprovado em sue íntegm o projete de Estatuto Sodal. cuja redaçáo 
está transcrita no final da presente ata. Sm seoulda. dedarou o Presidente ter sido subscrito e capital de RS 1.13^000,00, representado por 1.135.000 a i ' 
ordinárias, todas nominativas, ao preço de emIssOe unitário de RS 1,00, lendo os edenistas Integrellsado suis subscrições no presente ate. tendo RS 296.568 <r---- ••— .------ * a. ... .B —  w---- X..... .  ...... ...... .... . ---------- ------------------ - .............

i^o. e. estando cumpridas es formtlldadss legais, o Presidente dedara constituída a Sodedade, cem sede em Perto Aiegi. . . . . . . .  . . . .  . .  ..
I.SS7. conjunto 201. Em segulfflenlo, foram eteltos, pare o mandato estatutário, como titulares de Cortselho de AdrnMltreçáo. que fundonaii com sete membros 
como Presidente TELMO AZEVEDO OE AZEVEDO, admt Já quaUficodo: PAULO CESAR NUNES AZEVEDO, brasileiro, caaade pelo regime da eemunháo universal 
de bens. Engenheiro Agrônomo, residente e domiciliada e Rua Antonlo Pemelras. no 339. Apto. 1101.8a1m Bela Vista. Porto Alegre • RS, CPF no 222.635.193^6 
portador da Carteira de Identidade RG n* 9000S16358 expedida peto SSP/RS em 05.05.2000: e. eeme eonsethelros CARIO ANTO^NIO SCK1FINO, brasfleire. casado 
pelo regime da comunháo parcial de bens, Médico Veierinárte, residents e domicftiado i  Rua 24 de Outubro, no, 340, apto. 61, Bairro Moinhos de Vento. Porto Afegre 
-  RS. CPF no. 256.643.430-72, portadora da Carteira de Idenddada RG n* 1004265001, e:«pedlda pell SSP/RS; F^ULO ROBERTO AZEVEDO OE AZEVEDO 
brasileiro, separado ludidelmente. engenheiro agrOnemo. residente e dómitíHado a Rua Lulc Menool Goncaga, no 186, Apta. 1201 Bairro Patrépolls, Porto Alegre -  RS 
CPF no. 362.897.600-68. portador da Carteira da Identidade RGn*. 4006576631. expedide pela SSP/RS em 15.09.2009; CLARICE DE A Z E ^ O O S O R IO . t^silelra 
casada pelo regime de comunháo pardal da bens, de lar. resldpnte e domidilada e R S T 101. Km 63, Palmares do Sut -  RS, CPF ne. 646.639.23046, portadora da 
Carteire de Identidade RG n*. 6011390397, expedida pela SSP/RS em 14.12.1995; MARCO ANTONIO DE SOUZA CAMINO. brasllelre; easado engenheiro dv9 
residente e domidUedo na Rua Pedro Chaves Barcelos, n. 1114, apto 902. em Porto AJegre, Estado do Rio Grande de Sul, portador da céduta de identidade n 
1005352941 SSP/RS. inscrito ne CPF sob n. 293.631.290-34. e, CELSO EDUARDO M ^ I R O S  DA SILVA, brasileiro, natural de Taqvari -  RS, casado, maior 
advogado.-nastído em 03/09/1976, portador da carteira de Identidide n*. 1049045352. expedida pela SJS/RS, hsertto no CPF/MF sob n*. 698.336.600-20, residente 
e domidBedo na Rua Moreno Calabro, n* 46. em Porto Aiegre/RS. A  remuneração gfobef anual dos htegrantes des õrgáos de admlnlsftçáo da CompanNa é fixada 
em atá RS 30.000.00 (trinta mü reais), e será distribuída pelo Conselho de Administração, cem vigénda atá • Assemblela Garal Ordinária que deliberar aobre as contas 
do exercício sodei a findar em 31 de dstembro de 2011. Deliberaram os presentes o náo fundonamonte do Conselho Fiscal, ne exercício em tránsKe, até dedsáo em 
contrário dos interessados. VEhíTOS 0 0  ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S A  ESTATUTO SOCIAL • CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO, OBJETO. SEDE. FORO £i->i iD AZ-Xz-i. AB 4* A v/cAfTme ATI iAiTifAM eA iea r-i A eA i ia- a e> a a _______ _____________ ___________ . r  ’ • 1976 Lèl

Ao de energia 
aqui descrito.

DURAÇÃO: Ari 1*-A VENTOS DOATLÃ^mco ENERGIA EÓLICA S .A  é uma sodedade enónlma.que se regerá pele Lei n.* 6.404,'de ISdedezem^o de 1976 
des Sododades por Açóos. por este Çstetute Sodal. e pelas demáis dIsposiçOes legais aplicáveis á espéde. Art. 2* • A Companhia tam por objate garacAo de en' 

-  .A,. r,A.A— ..«,11-1 . ia  ..................... . ... ■ I empresa de quaisquer atos estranhos ao objeto eodafaqui deselétrica de origem eólica. Parágrafo Ünlco: Fica desde já expressamenta vedada a prádcti peto empresa de quaisquer atos estranhos ao objeto 
Ari 3* - A sodedade tem sede na CIdada de Porto Alegre. Rio Grande do Sut, podendo per deliberado do Cmselhe de Adminfstreçáe, criar e extlnguir RII 
agencias, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nadonoi ou no exterior. /Vi 4* • O  prazo ds dureçáo da Companhia será de 06 (oltó anos a contar 
desu data. CAPiTULO II 0 0  CAPITAL SOCIAL EAÇO ES - SEçAO I - COMPOSIÇÃO 0 0  CAPITAL Ari 5*- O  capital sodal á de R$ 1.135,MO.OO |um mllháo cento 
e trinta e dnco mfl reais), dtvieldo em 1.135.000 (um rnflháo cento e trfnta e tínco mil) eçóes nominativas e Sem valor nominal, todas ordinárias. 1 1*. Independintemente 
de reforma estatutária, a csmpanNa está autorizada a aumentar o capital sodal. até o limite de 3.500.000 (trás mllhóes e quinhentas mll) açóes ordinárias, nominativas
e sem valor nominal ( r * - * * - ' — i - h— — u_. a....j _.v* - b ---- .... a. —  ---------------------—  a . . .
das açóes e bônus de 
açáo ordlnárie corresportde
escriturai, em conta de depósito mentíde em nomè de seus dtuiaret. Junto a tnsãiúlçáo Rnenceira indicada psio Conselhó da /Vtministraçáo, podando ser'eobrada dos
adonislas a remuneração de que trata o parágrafo 3* do eri 35 da Lei n.» 6.404/76. §5*. A c a r '" " - " "  -------------------------- a. . a . . . . . . .  . a.
do número do ecóes. Ari 6* -A Companhle pede emitir certificados fr'-'"-'-- 
representativos oas a ^ s  seráo sempre assinados per doía Diretores,

reservas poderá ser efetivada sem modificaçáo 
as que as repreaentem, § 1*. Os certificados 

poderes espetíalt, podendo a Companhia emitir tituloa múitipies ou

*. A cepitallzaçao de lucros ou de rei 
içóes 0. provisoriamente, cautelas

, . - . . . ---- - ------------------- --— irlos com poderes espetíals, poder_____________________ ____ _______..____
cautelas. % 2*. Nas substibiçóes de eertificades, bem como ns expodíçáo de aegunda via de certificados de eçóes nominetivas, sará eebrãda uma taxa relativa aos 
custos incorridos. An. 7* • E facultado á Companhia criar a/ou amlbr. em decorránda de subscrição, bortifíeiçáe eu desdobramento, açóes preferendalt, com ou sem 
direito a voto. em uma ou mais dasses, meamo que mais favoreddas do que as anteriormente exfstentss, fixendojhaa a i respeed^a prafarándas, vantagens, 
cortdiçóes de resgate, amortizaçáo eu eenversáe. Parágrafo úrüco: Poderáe ser emifidas, sem direito de praferánda pari os antigos adonritas, e ^ s ,  dsbéntures. 
partes benefidárias cqnversfvefs am açMs e bónui de subscriçáo cuja colocaçáo seja feita por uma das formas pnvistaa ne Artigo 172 da Lei n.* 6.404/76 ou em seu 
parágrafo único. SEÇÃO 11-00 OIREITO OE RECESSO: Ari 6* - Nts hipóteses de recesso de adonistas previstas em (ei,'e montante a aer papo peta Companhia a 
titulo de reembolse petas eçóes detldes pelos adentstas qua tenham exercido dito direito, devera corresponder ao valer acenómico da tais açóes, a ser apurado de 
acordo^c^o proMdlrnento de ayafiaçáo eeelto ^la Lei n.* 9.457/97. sempre que tal valer for Inferior ao velof paúmonial apurado da acorde eem e/Vtigo 4S da Lei

......A. A -• ................  . ------------ - -------- ---------j.A-1. .-j— A----- -------------- i4(quatrf'
Sações 0

n.* 6.404/76. No caso do exerddo do Direito de Recesso por qualquer um des adonistas. o pagamento do reembolse referido edm i deverá ser feito em 4 (quatro) 
parcelas semestrols. CAPITULO III ACORDOS OE ACIONISTAS: Art. 9* • Os acordos de adonistas que estebelenm condições de oempra e venda de luas a ^ s  ou 
0 direito de preferOntía na compra das mesmas ou o exercido do direito de veto. leráo sempre observados pela companhia, quando lau acordos forem devidamente 
registrados na sede da Companhia, § 1*. As obrigaçOes e responsabilidades resultantes do tais acordos saráe válidas a eponiveis a terceiros táe foge tali acordos 
tenham sido devidamente averbsdos nos livres de registro da Companhise nos certificados de açóes. se emitidos. 6 2*. ACempanhIa somente registrará a transferèndi 
de açóes se forem observadas as dispesiçóos pertinentes do Acordo de AdortisUs de que trela este Artigo. § V. Os administnderes ds Companhia zeiaráo pela 
observância d^ses acordos e o Presidente da Assembléia Garal deverá dedarar a invalidade do voto profarao pelo odonista em eontreriedede com es (ermos de tais 
acordos. CAPÍTULO fv ASSEMBLctA G ER AL Art 10* • A  Assemblela Geral 6 o Orgáo defiberativo da Companhia e reunlr«$M: (i) ordlnariamenla, dentro dos 4 
(quatro) meses seguintes ao encerramento do exerddo aodal. para d e lira r  sobre as matárias constantes do Autigo 132 da Lei n.* 6.404/76 • (11) extraownerlamente.

...................- .......... ........Companhia
 ̂ . • „  - ■ A,A-r_.- - ,-..........  . ....................................... qualquer adentsta, davendo OS adonistas escolherem 0

Presidente e o Secretário da mesa que dirigirá es trabalhes. Art 12*« Poderáo tomar parte na Assemblela Geral as passeas que prevarem sua eendIçAe de edonlsta. 
Art 13*-O s adonistas poderáo fazer-sa representar nas Asaembielos Gerais por mandatário constituído há menos de 1 (um) ano, que eeje edonleta ou representante 
legal de adonista ou administrador da Companhia, ou por fim por um mandatário sdvogodo do adonista. devendo es respeetirás mandatos serem depositados na 
sede da Companhia com 3 (trás) dias de enteoedénde da data marcada para reeBzaçáo da Assemblela Gersl. CAPÍTULO V ADMINISTRAÇÃO • NORMAS GERAIS: 
Art 14* • A  Companhia será administrada per um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da lel e deste Estatuto Sodal. § 1*. Cabe á Assemblela 
Gerai fixar a remuneração dos membros do Conselho de Administraçáo e da Diretoria. A remuneraçáo poderá ter vetada em verbe Individual, para cada membro, ou 
verba global, cabendo entáo ao Conselho da Administração deliberar aobre e sua distribuiçáe. § 2*. 0« admirtlstraderes seráo InvesMes em teus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no iivro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que ae segutiem à aus e leito, admitida e reeleiçáo. | 3*. Os membros do Censett» de 
/\dmtnistraçáo e da Diretoria ficam dispensados de prastar eauçáo em gerantia de sus geatOo. SEÇÃO I • CONSELHO OE ADMINISTRAÇÃO: Art. 15* • O Conselho 
de Adminfstraçáo será composto de até 07 (sate) membros, residentes no Pais. que seráo eteKos e destituíveis, e qualquer tempo, pela /Usembiele Geral com 
mandato de 1 (um) ano. podendo ser reeleitos, sendo um Presidente e os demais conselheiros sem designaçáo espodfia, § 1*. Compete ao Presidente deCotrseiho 
de Administração convocar e presidir es reuniões do Orgáo. S 2*. A Assemblela Geral poderá eleger sup^ntes para os merrtbros do Conselho de AdnMstreçáo. § 3*. 
Os membros do Conselho de Admlnlstreçáe seráo Investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentre des 30 (trinta) dias que 
se seguirem a sua eloiçáo. Art 16* • Em case do voeánda no cargo de conselheiro e náo havendo suplentoataRo. competirá OAasembleia Gerei escolher o substituto, 
que Bssumirá o eirae de eensetheiro ató a próxima /i«semteela Gerát Ordinéria. Art 17* • O Conselho de AdmMstrsçáo reunlr-ao-é. etdbteifamenle. uma «ez a cada 
ano, e. extraerdinariamenta. semfae que necessário, presendalfflenle ne sede sodal ou por vWeoconferánda. $ 1*. Aã reunioea do Conselho de AdmWstraçto seráo 
convocadas por escrito, por teu Presidente, com anteeedánda mitdma de 3 M % \ dias úteis. § 2*. O  quOrum para Vstalaçáo das reuniOes do Conselho de Administraçáo 
é e maioria dos membros em exerddo. As delibereçóea de Ceiuelhe de Administreçáo seráo tornadas õer voto da maiwla des conselheiros presentes 0 reurdáe. 
eebendo ao Presidente, etem de seu pr^rie voto, o de qualdade. no case de empate na votaçáo. $ 3*. Obs rewdOes do Conselho de AdnMstreçáe seráo lavradas 
atas rto Hvro próprio, tomando-se efetivas com a aaainatura de tantos mombros quente bastem para constituir o quórum requerido para ddiberaçaa § 4*. Em caso do 
auséttâa ou impedímenio temporário, o membro de Conselho de Admlnlstreçáe poderá htdiear. por oscitlo. espoofieemente para Mda rauniáo, aquele que dentre cs 
demais represeniá-lo-á, cabertdc ao indicado, além de seu próprio voto. e do seu representedo. Art 16* • Fhido o marteelo. os membros do Conselho de Admirdstreçao 
permanecerão no exercido dos cargos atá a investidura dos novos conselheiros dettos. Art 1 ̂  • A ato de reuniáo de Conselho de Adntirãstraçáo que eleger, destituir, 
designar ou fixar as atribuIçOes dos dreleras. bem como aquela destinada • produzir efefles perante terceiros, deverá ser armriMde na Junta Comerdal do Estado e 
puMieada em Orgáo da imprensa, nos termos da Id. A lt 20* - Compete eo Conselho de Administraçáo. elém de suas atributeóes previstas em lek a) estabelecer e 
pditica geral e de admlnistracác da Companhia: b) definir o esquema ergenizadenal de Companhia: c) determiner o levantamento de balances semestrais, 
mtennedteftos ou Merceteres: d) deddir sobre os planos de expinsáO ou de redução das atividades: e) eteger e destituir os diretores, fixar as tuas atri»jlèóes a Micar 
0  Diretor Presidente: 0 flseaOzar a gestáe da Diretoria, examinar, a qualquer ttihpo. es Ovros e documentos ds Companhia: g) convocar es AtsembMes Gerais: h) 
menHester-se prevtemente sobre e Relatório da AdmWstraçôo. as contes da Olreteile. as Oemonstraçóes Finaiteelras de exerade e examinar os beterwetes mmsais: 
0 stAmetar * AssemWeia Geral a proposta de destinapáo a aer dada ae lucre liquido do exeicfcle:)) deflbenr. dentro dc Imite de capitel autorizado, aobre a «nissáe 
de açóes. estabelecendo as condiçOes para a resp ec^  «nissáo: K) autorizar a afienaçâo. oneraçáo e arrendamento de bens do ativo pennanante em vA ir superior 
a 10% (dez por cento) do patrfntOnIe liquide da Companhia a da bens ImOvels am qualquer valer, bem como e prasteçáo da garentiat, induslve fidelusaOrtas. a faver 
de tereelres: l) escoáier e destituir es auditores Independentes: m) propor è AssemMeis Gerd • reforma de estatuto sodal. tesoo. Ineorpcireçóe, dsto, drtsohjçáo o 
llquidsçèo da Companhia: n) fnar a remuneração Irwlvldual dos edmlnlstrsdoras pata es quats a Assambteli Geral tenho aprovado montante global: o) deddir sobre 
e criaçáo e extinçáo de áiiais. sucursais, depósitos e eacrftOries dentre e fora do território nsdonal: o. p) oxoteer outras etribuiçóes legais eu que lhe sejam conferidas 
pele AssemUels Geral. SEÇÃO li - DIRETORIA: Art. 21* - A  Dtretorie será eempeste de sté 4 (quatro) Oireteres. adonistas ou náo, residentos no pais, deitos peto 
Conselho de Administraçáo para com mandato de 2 fdds) anos, admitida e reeleiçáo. sem deslgneçáe espedsl. destilulvels o qualquer tm po peto Conselho de 
Administraçáo. $ 1*. Os membros do Censdhe deAdmínistraçáo. sté o máximo de 1/3 (um terço), poderáo ser eleitos psra cargos da diretores. $ 2*. Os diretores seráo 
Investidos em seus cargos mediante assinatura da tarmo da posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) diss que se seguirem è sua eMçáo. Art 22* - Compete ae 
Olretcr eleRe per seus paras presidir as reuniões da CNiãtoria e. na sua ausénda. a qualquer diretor esceOMc patos presentes. Art 23* • Confete à Olretorie, nos 
limites fixados per este Estatuto: e) atebwareretaUrtoe as demonstraçOas finsncelresdecadeexerckto: bl criar eu exOnguIr cargos. edmRir a demitir empregados e 
focar os níveis de remuneraçáo pessoal; c) (toservada a competéncte de Conselho da /MFrrdnistmçáe. transigr. ranundar. desistir, fezer acordos, firinwr eernixDfnissos. 
contrair obrigaçOes. fazer apieeçáo de recursos: d) rapresmtar a Companhia ativa e passivamente. am processes ednMstrattvos ou ̂ nfidals. e) abrir, movimentar e
encerrar contas bancárias: 0 exercer outras etribulçóea tegds eu que lhe sdem cenférfdas peto Conseáw da Ãdrnlnbtiaçae. Art. 24* -'Em caso d'e vecánds dêfinitivã 
............ ..................   ̂ '  çonvoceda rauniáo do Conselho de Administraçáo. dentro de 30 (trinta) dias. para eWçáe de substituto, a fim deno cargo de diretor eu impe^ento do B
cumprir e  restante dc iruindato de substttutde. Art 25* - A  Dlratmta reunir-se-á quando convocada Por qualquer diretor, oom aníãçedlndá mínima de 5 (dnco) dias 
úteis. § 1*. O  quOrum de Instalaçáo das reuntoes da Diretoria é e da matotia dos membros em exerdao. As daÜberaeOes ds Dlratoris seráo tomadas peto voto favorável 
da maiorfo dos dirotoros presentes á reunião. § 2*. Ae detlberaçóei da DIratorta sorto lavradas ne livre da stas de reuniáo da Dlratoris. tomando-sa efetivas com a 
essinature do tentos membros quantos bastem para constituir o quOrxim raqusrMo para s dallbaraçáe. Art 26* • Findo e mandito, os diretores parmarteceráo no 
oxereleto des cargos atá a investidura dos novos diretoras eleitos. Art. 27* • TOdes os documentos que ertem obrigaçOes para a Companhia eu desonerem terceiros de 
o b r ig a is  para oom a Companhia, induslve a emissão, o aceite ou o endosso d l dupileatas, notas promissórias, letras de eámble « títulos equtvstentes, e abertura, 
a movvnentaçáo eu extinçáo de contas da depOsRo bancário devaráo, sob pens de náo p^udram efsRos contra a Companhia, aer assinados: (a) per 2 (dois) 
diretoras; (b) per 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) mendstário. eu (e) por 2 (dois) mendetáries, ebaorvando-so quanto á nomeaçáo de mendstários o disposto 
no parágrafo seguinte. § 1*. Aspreeuraçóes outorgadas pela Companhle dsveráe: (1) ser assimdss por 2 (dois) dirotoros; (ll) ospetincar expraassmente os poderes 
oonteridos, Induslve quando se tratar da astunçáo das obrigaçOes de que trata o 'o^ut* daslé artigo; (III) vedar o substaboledmento o (IV) conter prezo de vaHdede 
Imitado a, ne máximo, 1 (um) ano. O  prazo previsto neste A/t^o e a rsstriçáo quanto a subitibolsdmsnte náo sa aplicam ás preouraçóes outorgadas e advogados 
para repressntaçáo da Companhia em processos judicieis ou idministretivai. § 2*. é  vedado aos diretores e eos mandatários obrtoer i  Companhle em negOdos 
estranhos lo  seu objete sodal, bem oomo praticar atos de ribereildade em nome da Companhia. C/LPlTVLO VI0 0  CONSELHO FISCAL Art 28* • O Conselho Rscal. 
que náo fundonerá am earátar permanente, será composto de, no mlnlmo 3 (trás) e no ffláxtmo 5 (dnco) mombras e Igual número da suplentes, adonistas ou náo, 
residentes ne pais, pleitos pela Assemblela Gerat. e será instalado e eleito spenss nos exercidos sm qus seu fundenamsnte for requerido na forms e nes oondiçoes 
previstas em lei. § Ünlco • Aos membros de Conselho Fiscal, quando em (undonamento. Incumbirá exercer a i hmçOes legais, e aut remurtereçáo será fixada pela 
Assembtaia Gerslqua os eleger. CARiTULO VII EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUÍDO OE LUCROS: Art. 29* • O exerddo sodal é de 12 (doze) meses, encerrendo-- 
senedla 31 de dezembro de cada ano. Art 30*-Ao término de cada exerddo sodal, a Otretorta fará etaborv, com base na eserituraçáo mercantil, as demortstrsçóés
financeiras e x ib as  em lel, qus^nipraar|deráo^ proposta de destin^e deiuero f̂iquldede exerddo. Art 31* • Do resultado apurado, i^ s  dedução des eventuais 

mites estabelee''
_____________ ___________»jwrcento)pa . .. __

do salde remanoseenie, ajustado na forme da lel. 25% (vinte e dnco per eente) no mínimo, seráo disbfbufdet aos adonistas eom'o diviõando mlnlmo obrigstorio. à (cj

prejuízos aeumutados e da provisáe pare o imposto de renda,
admfnlstraderes da sodedade, respeitados es limites estabeled' ________ ______________  _______________ ..________ __
referidas, tê á a s^dnte des t̂inaçáe; (^5% (dtjco^^cento) pare • cen^tMçáe da Reserva Legal, ju e  nãs axeederá de'2ÕÍ( (vinte per cento) do capital sõdeí; (b]

. . . .  . . .  ..Ja rá ee r deataeada uma ptreeit eerrespendante à pai 
admfnlstraderes da sodedade, respeitados es irmttes estabeleddos «ffl Id. O  remanescente ao resultado do exerddo, der

Ipeçáe nos lucros destinados aos 
epois da deduzidas es parcelas adma 
1% (vinte r --------- ---------------- -

0 saldo, se for o caso, que náo for apropriado á resenra da que trata o § 1* Infra, ou retido na forma prevista em oramento de capital aprovado pele Asaemblota Geral, 
terá a destinaçáo que for deda peta Ataomblela Gerei. § 1* - A Reserva do Investimento • Capftat de Giro terá per nnatldede assegurar investimentos em bens de atiw 
náo drtulinle e serásdme de eapRal de giro. Induslve através de ■ mortizaçáo de dívidas da sodedade. Sara lormade com e parcela anual mlnbiw de 20% do saldo 
do lucro ajustado após dele deduzido o dMdendo obrigatório e terá oomo limito máximo Importo que náo podará axeeder. am eenjunto cem a reservaJegal, o valor do 
capltet sodal. $ 2* • AAssembiela Geral, quando entender sufidenta o valor da dite reserva estatutária, pedsiá destinar e  oxeesso pare distribuir eos ectenistos. § 3* 
• AAdmlnhOaçáo poderá credíter e pagar Juros sotee o cartel próprio, nos termoe de legisleçáo própria vigente, e imputá-tos ae dMdendo mínimo obrtgattrio de que 
trate a letra (b) de Artigo 31 daste Estatuto. Art 32*-OadMdendes atribuídos eos adontstee serie pagos nes prazos do tol e. oe náo redemedos dentro do-3 ̂ rès) 
anos contados ds pubficaçáo do ste que sutorizou sua distribuiçáe. prescreverão em favor de CempenMe. Art 33* • A  Competthia leventetá balanços semestrais, 
podendo, elndo, tovantsr balanços em perfedos menores e dedarar. per deCberaçáe do Censetoo do Adnédstraçáo. dMdondes á conta de lucro apurado nésses 
bsisnços. observadas es llmtto^s prevlstasem leL § 1*. Os dMdendes assim dedaridos censtttuMe sntedpsçáo de dMdendo obrigotOrie o quo ao refera o Artigo 
31 dosto ostotuto sodsi. $ 2*. Alnqa por deHberaçáo do Consdho de Admittistraçáo. poderio ser distribuídos dMdondos.Intermodlários. á oonte de lucros acumuisdos 
eu do reservas do lucros edstentes no último balanço anual ou semestral. O Censelho de Administraçáe poderá, e seu oritário. cumprir e ebrtoeçáo de dlstributoso dO
dMdendo obrtgeiOrto com base nes dMdendr-----------....—  .......---------------------------------------------------.  ...........
dMdendes intermediários podoráo ser pegos 
como enteeipoçáe dos dMdendes. CAPÍTULO ^ li UÕI

dMdendo obrigelOrto com base nes dMdendos.M-aselm forem dedarades. $ 3*. Também mediante delíbareçáo do Conselho de Administrepáo. os dMdendos ou
. . . . . . .  . . . . ^ ...............  e B M o d e lu io sa ^ re 0 e e ^ ls o d e i.1 4 .OMdoodosIntomtodiôtlosdevaráoeempreaercredltedoaeeonstoerados-

. . . ..O.Vrtii UQUIOAÇÃO: Art 34* • A  Companida somente eerá dIssoMda e entrará em llquidaçáo por deliberação dã
Astembtoie Geral ou nos domeis caéoa previsto» em IaL § 1*. Ã  Assemblela Gerei qua detiberar aobre e liquidoçSe caberá nomear e respeem Áiuidante a fixar-Ote 
a remunereçác.i 2*. A  Assembléia Gerei, ae sstim aertmrwn adonbtas que representem o número ftièdo em W. elegerá o Conselhr “ — ------------- -retáo.J?*./
Rqufdsçáo. CAPlnÍLO  
slto i^  destas per dedsáo de conselho õ

. . . ---- Gerei. M  sstim aertdterwn adonbtas que repieswitem o número fixado e'm lel. elegerá o Conselho fiscal, pare o perfòdo da
.0  IX OAS DISPOSIÇOES ESPECIAIS: Art 35* • Os casos Onásses msto Estatuto seráo reóuledos peles dbposlçáes legais em vigor a, no

. . --------. . .  Jedséo de «onselhe de Adnárástracao. Porte Alegre. 22 do novembro de 2011. NEY CARDOSO AZEVEDO-PresWento. TELMO AZEVEDO OE
AZEVEDO • SMretárie. ACIONISTAS: FlOPAL FLORESTAOORA PALMARES LTOA. TELMO AZEVEDO OE AZEVEOO. JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO DO RtO 
GRANOÊ 0 0  S U L  CERTIFICO O  REGISTRO, EM: 16rt)2A012 SOB N* 43300054098 Protocolo: 11/354113-3. OE 15rt2«01V VENTOS 0 0  ATUÜ4TCO ENERGIA 
EÓLICA S/A JOSE TAOEU JAC08 • S6CRETAR1043ERAL

sodal do GREEN CARO S/A- REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, que se regerá peto preseme e pelas 
dbposbóes legab que lhe forem apileáveb. ARTIGO 2* • A sodedade tem a sua sede e foro rta ddat' 
Porto Alegre, bStodo do Rio Grande do Sul • Lsrgo Visconde do Cairú. 12 • salas 701, 904, 905 e 1001 
andar - (dentro, CEP 90030-110. podendo, por resotuçáo da diretorb. abrir e/ou suprir filiais em qualquer 
tocaDdade dá pais. PARÃGRAFÓ ÚNICO • A  sodedade tom ae seguintes filiais, sem destaque de Capital 
Sodal; Filial 01 • Pelotas • RS: Av. Bento Gonçalves. 3390, FlHal 02 • Bagé • RS: Av. Sete de Setembro. 1043. 
FRial 03 • Caxias do Sut - RS; Rua Pinheiro Machado. 2705. Fillst 04 • Santa Maria - RS; Rua Astrogikío do 
Azevedo. 23. Filial 05 > Passo Fundo • RS: Rua Bento Gonçalves, Cj. 303. Filial 06 - Rio Grartoe • RS: Rua 
General VIterino. 243. Filial 07 - SáO Pauto • SP: Rua da Consolação. 331 sl. 911, Centro, CEP 01301-000. 
Filial 08 - Sáe José • SC: Rua Domingos /Vtdré Zanlnl, 277 st. 709 - Sarreiros, CEP 66117-200. FiCal 09 • 
Curitibs • PR: Rua Quinze de Novembre, 279 d- 210 e 211. Filial 10 • Rio de Janeiro • RJ: Av. Nilo Peçanha. 
50. g  2108 e 2107, Centro. CEP 20020-9C6. Filial 11 - Brasfiis • OF: SBS Quadre 02 - BL *S* sl. 414 Asa Sut. 
Ed. Empire Center, CEP 70070-904. Filial 12 • Salvador • BA' Rua Miguel Camon, 527 d- <103. FQIa) 13 • 
Fortaleza • CE; Rua Pedro Borges. 33 d - 1026. Filial 14. Belo Horizonte-MG: Rua Goitacazes, 103 d- 141V 
Flfial 15 - Recife - PE: Rua Estado de Israel, 262 st. 606. Ilha do Leite, CEP 50070-420. ARTIGO 3' • A 
Sodedade temjxir objetivo social a prestação de serviço através de convênio, administração e tntermedia- 
çâo c funcionários de empresa privada ou pública, junto a restaurantes, supermercados e ao comércio em 
geret. para fomocimenio do produtos, vals-refeição, vale ou bônus alimentado (liquelcs rofelção e ilquetes 
alimentação), bem como cartóes eletfónioos refeição e alimentação- ARTIGO 4* - A sociedade terá prazo 
Indeterminado de dureçáo. CAPÍTVLOII - GAPfTAL £AÇÓ £5 «ARTIGO 5’ • O capital é de RS 6.160.000,00 
(seis mllhóes, cento e oitenta mu reais), totalmente integrallzado. rteste ato. dividido em 6.160.000 (seis 
mllhóes canto e oitenta mil) açóes ordinárias nominativas com o valor nominal de RS 1.00 (um real) cada 
uma. ARTIGO 6* • Cada a d ó  ordinárfa nominativa, correspondente a um voto nas deliberações da Assem* 
bléia Geral. ARTIGO 7' • A sodedade poderá emlUr cautelas ou tliutos múltiplos de ações. CAPÍTULO 111 • DA 
AOMINISTPAÇÂO • ARTIGO 8* * A  aodsdade será administrada por uma diretoria composta de um Diretor

— ------------ — -------- . . . .  B , . . . * “unlos. adonistas ou nôo,
------ ------- --------- ------------- ,_________ _________________ _ . ___ do o prazo de mandato,
membros da Diretoria permanecerão no exercido pleno de eeus cargos aié a posse dos que vierem a tuba- 
tituMos. PARAGRAFO 2* • a  remuneração da preteria, eerá fixada pela Assemttiéia Gerei, quo poderá fazã-

Presidente e. epcionalmente, um Diretor Vlce-Presldente, de um a Irás Diretores A 
eteltos peto preze de trás anos, podendo ser reeleitos. PA^ GR AFO  1* • Venc

G R E E N  C A R D  S/A - Refeições, ComérGÍÕ'è
CNPJ n* 92.559.830/0001-71 -  NIRE n* 43 3 0003298^

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL OROINÃRIA E EXTRAORDINÃRIA REALIZADA EM 
LQCa l  E HORA; Sedo Social, Largo Visconde do Calni. n* 12, Conj. 1001. Centro • Pòí
9O03O-11O. és 08:00 hores. PRESENÇA: Adonista representando a totalidade do caplL ____ .
assinaturas lançadas no livro do 'Presença dos /^onlstas*. COMPOSIÇÃO OA MESAÍPresuente: Carlos 
Albeno RoUm de Ãvfla; Olretore Administrativa: Zail TerezInha Lysakowslri de Avila. ORG6M OO OIA: A) 
Eleição da diretoria. 8) ConsoOdaçáo do Estatuto Sodal. OELISEiMÇÚES: A) Forem reeleitos para consti
tuir a diretoria da sodedade. peto prezo de mais 03 (uás) anos os seguintes Ofretores: OiRETOR PRESI
DENTE: CARLOS ALBERTO ROLIM OE AVILA, brasileiro, csstâo, empresário. Inscrito no CPF rtúmero 
065.540.050-15, carteira do Identidade de número 6023559993. exciodrda peta SSP/RS. restoente e domldliado 
na Rua Martinho Poeta, 2539. Ilha da Pintada. CEP 90090-120 PORTO ALEGRE/RS, sendo fixada a remu
neração mensal em R5 1.900,00 (Hum Mll e novecentos roals). DIRETORA ADMINISTRATIVA; ZELI 
TERÈZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA. breslleira, casada, empresária, inscrita no cpP  sob número 
315.548.730-53. carteire do identidade de número 1014979411, expedida peta SSP/RS. rosidonie e domiciliada 
na Rua Martinho Posia.-2539. Hha da Pintada, CEP 90090-120 PORTO ALEGRE/RS sendo fixada e remune
ração mensal em RS 1.125.00 (Hum mS canto e vinte e tínco reab), reajustávei segunda a variação da 
unidade fiscal de referánda (UFIR). ou pelo índice que venha aubstituMa. 6} Udo o aprovado em Assemblela 
a nova consolidaçáo de Estatuto Sodal ern arrexo. ENCERR/LMENTO: Ata lida e aprovada unanimemente. 
ASSINATURAS: CariOS Alberto Rollm da Àvlla. FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTOA. 
p/Carios Afbeno RoNm de Avila e Ztli TerezInha Lysalcowsk! de Avila. AUTENTICAÇÃO: Declaremos que a 
presente ata á cópia fiel da original tavrada no registro de atas ds sodedade. Porto Alegre. 07 de Março de 
2012. Carlos Alberto Roüm de Ávila. ZaD Teretínha Lysahewski de Avila, Carlos /Mberto Rollm de Avila • 
Finança Participação e Empreendimentos Ltds. Ctnara ds Oávelre Vietre • OAB/RS n* 68.192. Junta Comer
cial do Estado do Rie Grande do Sul. Cerlifteo o registre em: 20AI3/2012 sob n*; 3603067. Protocolo: 
12/076694-0, de 13/03/2012. Empresa; 43 3 0003296 1. Grean Canl S/A • Refeições. Comércio e Serviços. 
José Tadeu Jacoby • Secrotár1>Gerel. GREEN CARD SIA • REFSÇÓES, COMÉRCIO E SERVIÇOS • CNPJ 
n* 9Z559.830IOOOU71 • NIRE n* 43300032061 - ESTATUTO S(XIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO. 
SEDE OBJETIVO E DURAÇÃO-AR1TGO 1* • Foi constituída uma sociedade anônima sob a denaminação

ilrolores. sempre que os nagóclos da administração da sodedade necessitarem de reuniões Isvrar-sé-ão 
atas no livro de 'Atas de Reunião da Diretoria*. ARTIGO 9* * Competa eo DIRETOR • PRESIDENTE, Indlvi* 
dualmente: A) A plena admMstreção des negócios da sodedade. dentro de seus objetivos, para o que fica 
investido de todos os poderes legab nacessários para repreaentá-ta em juízo ou fora dote. em suas relações 
cwn lercairos; 8) EmfUr. aceitar, caudonar, endossar e de qualquer forma de negociar cheques, promlsaó^ 
as. letras de câmbio, açóes da amprese e outros tftules: C) Contratar empréstimos, cartas de crtdltas e 
trartsaçóes análogas, assumir obrigações com estabelectaentos bancários, firmas comerdab, de serviços, 
bem como eem profissioneb RberaTa, finmartoo documentos que se fizerem rwcessárfos e assuminde todas 
as obrigações e garantias dal decorrentes, cortstitulr garantias reais e de epficaçôes financeiras em garantia 
de contratos de fiança eu cédulas do crédKo bancário, bem como ratificar as geranilss dos contratos lá

----- ■ "— ..........; destas operares, mantendo
e açóes: F) O Olretor-Presidert-

emitidos anteriormente. ficando autorizado também, futuros adiantamentos destas operai
suas respectivas ou novas garantias reais. E) /\sslnor as cautelas ou tliutos de açóes: F) O C . . ___
te pedtrá substituir diretores, bem como deixar o cargo vago até o final do mandato, o seu critério. Compete
aos DIRÈtÓRES VtCE-PRÊSIÕENTE e ADJUNTOS, em conjunto de dois: A) Representar a aoctedada pe
rante 8 bancos, casas bancárias e outras estabetetímentqs dc crédito, com promissórias, dutííuias, tetras 
de câmbio, notas em cédulas de crédito rurei. dar ordem e contraordem. assinar sobre eballmentos. deseoiv

VICE-PRESIDÉNTE e AOJUFfTÕS. isoladamento: A) Repreüntar a  sodedade em etítoçOes púbicas____
qualquer natureza, podendo para tanto, ditos Ohelores. assinarem propostas roferenies a cortcatrántías, 
lomoda de preços, carta cenvfia a pregões, prestarem caução em geisL dar lances ve roals a  escritos e 
participarem do Cdlações. PARAGRAFO ÚNITO - A  eBenaçáo de bens dependerá da eprovaçáe da matorta 
absoluta do Capital Sodal. aprovado sm Assemblela Gerei convocada e reiwzada rogutormenie na lornia da 
legislacão vtoente. ARTIGÒ 10* • No Impedimento ou ausénds temporária de um dos diretores, competirá eo 
(Kretor-PreMenle substitul-lo. ARTIG011* - Em caso de vaga do fXretor-PresWenie. deverá no prazo de 30 
(trinta) dias ser cornocada e realizada ume AssemUela Gerai, pare oielção e preancMmento. do cargo vago. 
Cujo membro eleito exercerá mandato pelo tempo que restava ao substitoldo. ARTIG012* • A  tovesOdore nos 
cvgos da (Mratoria far-m-á por termo de posse lavrado no livro 'Atas de Reuniáo da Oiretorfp*. Irxiependen- 
te de prestação de garantia. C A M TU LO IV  * D AS ASSEMBl O a S GERAIS • ARTIGO 13* - AAssemUeta 
Geral reunir-se-é ortUnaifamente. nos 04 (quatro) primeiras meses eo témáno do exarcteio social e axtraor- 
dlnarbmenle. sempre que os Inlerasses sodds edgérem. por convocação de qualquer dos (Kretores de 
acordo com a tegtsiaçfio vigerás • artigo 123 da Lci n* 5404/76. ARTIGO 14* - A  Assemblela garal será 
instalada por um des wrelores e os Irebálhps serão dirigidos per mesa oomposte de PrasUento e 
indicados petos atíorástas preserries. PARAg r a f o  ÚNICO • As detiberaiçôes da Assembteta seri 
por malorfa absoluto do votos, ressalvadas as exceções legais. Oos trabalhos e deliberações será lavrade 

pelos membras presentes. AmIGO 15*. As pessoas presentes a Aswmbteia.

indicados petos etíorástas preserries. P/ 
por malorfa absoluta do votos, ressolva
om livra próprio, eta astínada pelos m e t ............................................................................................... ..
deverão provar a sua qualtdado dp adonbte. ou de rejxesentanto ou procurador de adoniste. observando os 
ternios e exigèntías legtò. C APfW LO  V  - D O  CONSELHO fíS C A L  • ARTIGO 16* - A  sociedade terá um 
Conse&io Fiscal, que riao funtíonaré de modo permaitente. mas apenas rtos exerefetos sociais em que for 
instalado a padUe da edotásta que representarem, no ntlnirno. 10% (dez por canto) dps ações oom direBe de 
voto ou 5% (títtee por cento) das açóes tem d lr ^  a voto. PAR ACR A^  ÚNICO > Quartdo em ftmdonametr- 
le. 0  Consetoo Fiscal sará composto de 3 prãs) nrerráiros titulares e suptentas em iniat número, adonbtas 
eu não, eteltos pda Assembléia Gerei o que tires fixará a remutteração. CAfNTVLO V I - D O  EXERCÍCIO  
SO CIAL DEMONSTRAÇÕES fíN A N C B R A  E  U V ID & ID O S  - ARTIGO 17* - O  oxerdeio sodal arteerrar- 
se-é no die 31 de dezenwra de cada atro, data em que aerá levaniade e Balanço e elabaradss es Oeinorts- 
trações legais, sendo lacutisdo levanttr balanço semestral e mensal PARÃGRAFÓ 1* - Feitos ès depreda
ções a provteôespemtitldase ou detennlnadas portei, o lucra llc ■ '—  ■ ■■— ‘ ------• *•
5% (dnco por cento) eo Fuirde do Reserva LegaL até atingir 20’
réeis por cento) r» mlnlmo pare dMdendos aos adonistas: C ) _____  _______ . _________________
Geral, que dellberatá a sua desUrraçâo, atendendo os precaltois logala. ARTIG016* - Prescreverão am favor 
da sodedade os dMdendes rrée redamedos no prazo de 03 (trás) anos da data am qua lanham ddo postos 
a disposição dos adonislas. CAPÍTULO V O -D A  L IG Ç ID A ^ O  -  ARTIGO 19* • A  sodedade poderá em 
BquUaçée nos casos previstos om M . RARAGRAFO ÚNICO - A  Assembléia Gerat que detiberar sobre a 
liquidaçéo da sodedade estabeleeeré o medo de ptecedêJo. além de escotirer os fiquWantes que poderáo 
ser os próprios diretores ou um delas e fixar-lhes os preventes, bem como essim eleger, ae lor o caso. o 
Corsetiro Fiscal pare fundonar durante o período de ftguldação. CAPÍTULO Wfí- DfSPOS/ÇÓ£S fíNAJS - 
ARTIGO 20* • A  sodedade podará adotar outro tipo lurfdlee, por deliberação da /^sembiela GereL ARTIGO 
21* • Oa casos omissos ne presenle Estaluto Sodal seráo resoMdos em consortonda com as disposições 
legais em v l^ . Uda e aprenda em Assemblela Geral de 06/12/2011, o Estatuto Social de GREEN C/\RD 
Ü A  - REFEIÇÕES. COMÉROIO E SERVIÇOS, com a assinatura de todos os adonbtas. ASSINATURAS: 
Carlos /Mbaito Rojim de Avila, Finança Partidpação a Empreendimentos Lida. ass. p/seu Diretor Carlos 
"  • “  ” • Avila e ZeO TerezInha Lysakowski. AUTEN^CAÇAÒ: ~ 'Alberto RoBm de Avila e ZeO TerezInha Lysakowsi Dedaramos que a presente é cópia
fiel da original lavrada no regbtro da atas da sodedade. Porto Alegro. 07 de Março de 201Z Carlos AÃierto 
Roíim da Ãvüa. Carlos AJberio Rofim de Avila • Finança Participação e Empreer t̂ímentos Uda. ZeD Tarezfnha 
LysakowsW de Ãvõa. CInara da Otveira Vleire -  0/kB/RS fi* M.191 ____

PRED ILETO  
ALIM ENTOS S.A.

■ Clt.Ab«rU-CNPJ/MP 32.110.314/0001-33 
NIRE (JUCERGS) 43 3 0003473 9 

Seda: Rua Hermes d l  Fonseca n* 1638 
Bairro Rio Brènee • Caneaa(RS)

A V  i S  O
Comunicamos aos senhores adonistas que se 
encontram a disposição na sede sodal da Cia os 
documentos a se refere o art. 133 da Lel 5404/76,
' ratetivamente 80  exercfòo findo em 31.12.2011. 

Canoas (RS). 22 de março de 2012. 
(ass)ERNiWIETH/^UPER 

. • Presidante de Conselho de Administração
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Edel Seguradora S.A. -  Em Liquidação Ordinária
CNPJ n* 67.909.230/0001-S6 -  NIRE 43 3 (X»3134 9 

Assembléia Geral Extraordinária 
CONVOCAÇÃO

Convoco os Senhores Aetonbus para (eunéem-se em AasemtMta Geral Extraordlnéria. ás 1100 heras de «Ta Oé 
de abrfl de 2012. na Avenida Assis Brasán* 1546. seta 3M. em Porto Ate|ett/RS. para daBMrae sobre a seguteto 
Ontem de Dia: a) Cessação do estado dé tiquUaçáe: b) eteiçáo a fuacâo da lemuneraçáe da déaterta: c) 
rsavataçáo de bens e rtonnaçáo de perito: d) detennlrMÇáe de ramo de aih t̂ede e área geógráfea iM atuado 
da ConpuiMa: e) outros assuntos.

Porte Ategre, 26 da março dé 2012.
.  .Felipe Prvzzl OumK • LIqukfento

------------ ■ .1 -aH k ....... Cq s n -i.e. i pí t  i im?‘1 C, i t ' I
r *1 'i 't  u-sto‘'b 8.'«r*.-ni‘0 í . ’̂ 'è'cr--‘ t mx-*ni:-efi.!èin-x ?.ií6.'i;tiíft»'i.M.h >__________________________ \
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FOLHÁ N° 140

25 TABáLIONATÓ DE NOTAS DExPOR
ESTADO  DO  RIO G RAN DE DO SU L  

REPÚBUCAT^EDERATW A DO BRASIL

N° 62 2-12 7 .-PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz GREEN CARD 
S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS, na forma abaixo^ 
SAIBAM os que este instrumento público de procuração\j 
virem que aos quatorze (14) dias do mês de julho, do 
ano de dois mil e onze (2011), nesta Cidade de Porto 
Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul, 
neste SEGUNDO TABELIONATO, compareceu, como 
outorgante, GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob número 
92.559.830/0001-71, com sede no Largo Visconde do 
Cairú, número 12, 10° andar, nesta capital, com seu 
Estatuto Social devidamente arquivado e registrado 
na Junta Comercial deste Estado, sob número 3226138, 
em data de 03/12/2009, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Senhor CARLOS ALBERTO ROLIM 
DE AVILA, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade número 8023559993 expedida 
pela SSP/RS e do CIC número 085.540.050-15, 
residente e domiciliado na Rua Martinho Poeta, 
número 2539, na Cidade de Eldorado do Sul/RS, ora de 
passagem por esta Capital, o qual declara não haver 
alterações posteriores, reconhecido como sendo o 
próprio por mim, SUBSTITUTO DO TABELIÃO, de cuja 
identidade e capacidade para o ato, reconheço e dou 
fé. E, disse a outorgante, na forma acima 
representada que, pelo presente instrumento e na 
melhor forma de direito, nomeia e constitui seu 
procurador, CARLOS ALEX D'ÁVILA DE ÁVILA, 
brasileiro, empresário, portador da carteira de 
identidade número 4046493245, expedida pela SJS/RS, 
inscrito no CPF/MF número 785.355.570-91, solteiro, 
maior, residente e domiciliado na Rua Marquês do 
Pombal, número 500, apartamento 402, nesta Capital, 
CONFERINDO-LHE poderes para o fim especial de, na 
qualidade de gestor da outorgante, gerir e 
administrar todos os negócios e interesses, podendo 
para isso, dito procurador, praticar os seguintes 
atos: abrir, movimentar e encerrar contas correntes 
perante quaisquer estabelecimentos bancários, 
inclusive no Banco do Brasil S.A., Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A. e Caixa Econômica 
Federal-CEF, depositando e levantando quaisquer 
quantias, assinar fichas-cadastro e contratos, bem 
como renová-los; fazer recadastramentos bancários, 
preenchendo formulários, bem como assiná-los; 
emitir, assinar e endossar cheques, fazer retiradas 
mediante guias e recibos, autorizar débitos,
transferências e pagamentos por meio de cartas, 
requerer saldos e extratos de contas, dando 
conformidade ou não aos mesmos, registrar senhas, 
requisitar cartões magnéticos, requisitar talões de

i  ‘ j"' T\ f  ,ÍUIz'çáRLOSWEIZENMAÚN j -i
' \  '' \  '■ Tabelião, ' i  ̂ V '

Rua Siqu^ra Campos, 1245 - CEP 90010-0Ó1 - Porto/jjegre - RS - l̂ one: 2131.3000 - Fax; 2lâ l.3003 
y '\  ' 1 i tabelionato@segundotabellohalo.cpm.br

mailto:tabelionato@segundotabellohalo.cpm.br
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cheques para uso dela outorgante, receber e expedir 
ordens de pagamento, passes e remessas, dar e 
receber recibos e quitações; representá-la perante 
as Repartições Públicas de quaisquer natureza. 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, Justiça do 
Trabalho, Ministério do Trabalho, Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul, Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos-ECT, Exatorias, Coletorias, 
autarquias, sociedades de economia mista, órgãos 
paraestatais e descentralizados, pessoas físicas, 
jurídicas e onde mais preciso for e com esta se 
apresentar, tudo requerendo, promovendo, praticando, 
alegando, autorizando e assinando a bem de seus 
direitos, interesses e a administração de seus bens 
e negócios, inclusive fazer e assinar alterações de 
seu Contrato Social e/ou Atos Constitutivos; 
requerer e receber quaisquer quantias que lhe sejam 
devidas, sejam de que fonte procedam e que tenha 
direito sob qualquer forma ou título, passar 
recibos, dar e receber quitação; assinar, emitir, 
endossar, descontar, protestar, avalizar e caucionar 
notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas e 
cheques, ações da empresa e outros títulos; 
contratar empréstimos, cartas de créditos e 
transações análogas, assumir obrigações com 
estabelecimentos bancários, firmas comerciais, de 
serviços, bem como com profissionais ■ liberais, 
firmando documentos que se fizerem necessários e 
assumindo todas as obrigações e garantias daí 
decorrentes; assinar cautelas ou títulos de ações; 
comprar e vender mercadorias de seu ramo de negócio, 
fazer, pagar e receber preços, dar e receber recibos 
e quitações, podendo inclusive assinar quaisquer 
contratos necessários; constituir advogado 
habilitado para representá-la perante qualquer 
Juízo, Grau de Jurisdição ou Tribunal, com poderes 
para o foro em geral, em quaisquer ações e 
procedimentos judiciais, fiscais ou administrativos 
em que ela outorgante seja parte interessada, usando 
para isso, dos poderes contidos na cláusula ad 
judicia, mais os especiais de transigir, desistir, 
acordar, concordar, discordar, firmar compromissos, 
dar e receber quitação; representar a outorgante em 
licitações públicas, de qualquer modalidade, 
inclusive pregão, perante qualquer, orgão. público, 
seja a nivel Federal, Estadual ou Municipal, 
podendo, em conjunto ou separadamente, o , dito 
procurador, representar a outorgante em todas as 
fases ,da licitação, podendo assinar propostas, 
contratos necessários, concordando e discordando de 
suas cláusulas e condições, impugnar, firmar
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declarações, prestar caução em geral, intervir em 
todas as fases do procedimento licitatoric 
interpondo recursos ou desistindo dos mesmos, dai 
lances verbais ou escritos, participar de sorteios, 
respondendo pelo outorgante em tudo que se fizer 
necessário, enfim, praticar todos os atos 
necessários para o fiel desempenho do presente 
mandato, inclusive podendo nomear prepostos ou 
procuradores para estes mesmos fins; podendo ainda, 
dito procurador, nomear prepostos, admitir e demitir 
empregados, estabelecer com os mesmos quaisquer 
cláusulas contratuais, ordenados e atribuições, 
assinar carteiras profissionais e guias AM para 
movimentação da Conta Vinculada do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, sob quaisquer de seus 
códigos, perante bancos e/ou Caixa Econômica Federal 
- CEF, e praticar finalmente, todos os demais atos 
necessários e indispensáveis no resguardo de seus 
direitos e interesses, o que de tudo ela outorgante, 
na forma acima representada, dará por bom, firme e 
valioso, inclusive substabelecer no todo ou em 
parte, com ou sem reserva de iguais poderes. ASSIM 
pediu lhe lavrasse esse instrumento, o qual, 
sendo-lhe lido, achou conforme aceitou, ratifica e 
assina. Eu, SUBSTITUTO DO T.^ELIÃO, mandei digitar, 
subscrevo e assino. Certifico que o ato está 
assinado pelas partes e pelo servidor na forma acima 
mencionada. JíADA MAIS CONSTAVA. Trasladada nesta 
data.

PORTO ALEGRE, 14 DE JULHO DE 2011

EM TESTEMUNHO D A  V E R D A D E

étituto do Tabelião

Emolumentos: Procuração: R$ 41,40 
(0453.04.0700005.23309 = R$ 0,50) 
Processamento eletrônico: R$ 2,70 
(0453.01.1100008.48645 = R$ 0,20)
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Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BrN/cws_mv2.asp7COMS_B.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N° 000142013-19001830
Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n“
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A  aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://\Aww.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 16/01/2013.
Válida até 15/07/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 25/03/2013 13:20

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BrN/cws_mv2.asp7COMS_B
http:///Aww.receita.fazenda.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nf 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:06:09 do dia 28/11/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2013.
Código de controle da certidão: F186.5569.87BD.4C38 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 25/03/2013 13:20

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP..

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 9 2 5 5 9 8 3 0 /0 0 0 1 -7 1 , 9 2 5 5 9 8 3 0 /0 0 0 1 -7 1
Razão Social: g r e e n  c a r o  s a  r e f e iç õ e s  c o m e r c io  e s e r v iç o s
Nome F a n ta s i a :G R E E N  c a r d
Endereço: lr g  v is c o n d e  d o  c a ir u  12 s a l a  1001 a n d a r  10 /  c e n t r o

/  p o r t o  a l e g r e  /  r s  /  9 0 0 3 0 -1 1 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/03/2013 a 23/04/2013

Certificação Número: 2013032513195692944087

Informação obtida em 25/03/2013, às 13:19:56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 de 1 25/03/2013 13:22

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP
http://www.caixa.gov.br




Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 92.559.830/0001-71 
Certidão n°: 26832151/2013 
Expedição: 25/03/2013, às 13:22:14
Validade: 20/09/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que green card s/a refeições comercio e serviços (matriz e 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 92.559.830/0001-71, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br




https://www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/IMP/SEF_imp.htm

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Secretaria da Fazenda 
Receita Estadual

Certidáo de Situação Fiscal N“: 05759948

Identificação do titular da certidão

Nome: GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVS

Endereço: LG CAIRU, VISC DO, 12,10 ANO S L 1001 

CENTRO - PORTO ALEGRE RS 

CNPJ: 92559830/0001-71

Certificamos que, aos 07 dias do mês de março do ano de 2013, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titularj 
acima identificado enquadra-se na seguinte situação:
Certidão negativa

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÃLIDA para comprovar, em procedimento judicial e extrajudicial de inventário, de arrolamento, de 
separação, de divórcio e de dissolução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual ( L e i n® 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n.® 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 05/05/2013.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n.® 45/98, Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 13716992

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br.

1 de 1 25/03/2013 13:25

https://www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/IMP/SEF_imp.htm
http://www.sefaz.rs.gov.br




PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Esta certidão é válida até; 23/06/2013

Nome; GREEN CARD S A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ; 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que 
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam 
débitos vencidos referentes a tributos municipais, lançados até 18 de março de 2013.

Certidão emitida em 25/03/2013 às 13:31:14, com base no Decreto 14.560 e na IN n° 3 SMF/GS de 
27/05/2004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 92.559.830/0001-71 e o código de 
autenticidade 93CA16DC19E5

http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf




PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL)

Esta certidão é válida até: 23/06/2013

Inscrição do Imóvel: 2287927

Endereço: LG. VISCONDE DO CAIRU, 12 - Sala 1001

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que 
vierem a ser apurados, é certificado que o imóvel acima nada deve relativo ao Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL), lançados até 
18 de março de 2013.

Atenção: Ao adquirir um imóvel, certifique-se sobre a inexistência de débitos relativos à tarifa de 
água/esgoto junto ao DMAE.

Certidão emitida em 25/03/2013 às 13:32:27, com base no Decreto 14.560 e na IN n° 3 SMF/GS de 
27/05/2004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 2287927 e o código de autenticidade 
05F294427283

http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf
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G F IP  -  S E F IP  8 .4 0

GRF -  GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 2 6 / 0 4 / 2 0 1 3  -  1 4 : 5 8 : 3 3

Ol-RAZÃO SOCiAL/NOME 02-DDD/TELEFONE J

GREEN CARD SA REF COM E SERV ( 0 0 5 1 )3 2 8 6 6 1 9 6

03-FPAS 04-SIMPLES 05-REMUNERAÇAO 06-QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQUOTA FGTS

515 1 1 0 7 .9 6 5 ,5 4 78 8

08-CÓD RECOLHIMENTO 09-10 RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇAO/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE

115 0 1 7 9 8 0 - 9 9 2 .5 5 9 .8 3 0 / 0 0 0 1 - 7 1 0 4 /2 0 1 3 0 7 / 0 5 / 2 0 1 3

13-DEPÔSITO + C ONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A  RECOLHER

8 .6 3 7 , 2 4 0 , 0 0 8 .6 3 7 , 2 4

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 0 7 / 0 5 / 2 0 1 3 * ’'

8 5 8 4 0 0 0 0 0 8 6 8  3 7 2 4 0 1 7 9 1 3 0 7  5 0 7 5 5 6 0 5 0 8 9 3  2 5 5 9 8 3 0 0 0 0 1 8
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Conveniü FBTS ARRECADACAO GRF 
Cofljgo dfi Barras 65840000086 

50755605089
Data do pagamento 
c;n p j/CFI 
COMPETE-NCIA 
DÜDIGO RECOLHIMENTO 
VENCIMENTO 
VALOR DEPOSITO 
Valor Total

m . AlJlENTICACAO 0.676.97C.F19. CF7,5AI

8 37240179130-7
3 25598300001-8

29/04/2013 
92559830/0001-71 

04/2013 
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07/05/2013
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8.637.24
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N IST E R IO  d a  f a z e n d a  -  -MF 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL -  RFB GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -  GPS

S E F I P 8 .4 0  T A B .3 1 .0  DATA: 2 6 / 0 4 / 2 0 1 3  HO RA :1 4 : 5 8 : 3 3  3 -  CÓDIGO DE PAGAMENTO 2100

1 -  NOMÉ /  TELEFONE /  ENDEREÇO
GREEN CARD'SA RE'F COM E SERV
LARGO VISCONDE DO CAIRU 12 SALA 1 0 0 1
CENTRO
PORTO ALEGRE
(0 0 5 1 )  3 2 8 6 6 1 9 6

4 -  COMPETÊNCIA- 0 4 /2 0 1 3

9 0 0 3 0 -1 1 0
RS

2 -  VENCIMENTO 
(USO EXCLUSIVO IN SS)

ATENÇÃO É VEDADA A UTILIZAÇÃO DA GPS PARA RECOLHIMENTO 

DE RECEITA DE VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO EM RESOLUÇÃO 

PUBLICADA PELO INSS.A RECEITA QUE RESULTAR VALOR INFERIOR 

DEVERÁ SER ADICIONADA A CONTRIBUIÇÃO OU IMPORTÂNCIA 

CORRESPONDENTE NOS MESES SUBSEQUENTES, ATÉ QUE O TOTAL 

SEJA IGUAL OU SUPERIOR AO VALOR MÍNIMO FlXADO.'

5 -  IDENTIFICADOR 9 2 .5 5 9 .8 3 0 / 0 0 0 1 - 7 1

6 -  VALOR DO IN S S (+ )  3 3 .6 0 8 ,1 9

7 -
8 -

9 -  VLR OUTRAS ENTIDADES 6 . 2 6 2 , 0 0

10  -  ATUAL.MONETÁRIA/ 0 , 0 0
JU R O S/M U LTA /(+)

11 -  VALOR ARRECADADO 3 9 . 8 7 0 ,1 9

12 -  AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
PARA RECOLHIMENTO NO PRAZO

> SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS DE CAMBARÁ DO SUL
I Av.Getúlio Vargas , 720 - Centro - CEP 9 5 4 8 0 .Q O O  - Fone: (54) 3251.1660 
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r, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E À S  DE TERCEIROS

N“ 000142013-19001830
Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 16/01/2013.
Válida até 15/07/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CW S/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=... 3/5/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:40:11 do dia 25/04/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2013.
Código de controle da certidão: 3897.855B.5F9C.B250 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/R... 3/5/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/R
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C ER TID Ã O  N EG ATIVA  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 92.559.830/0001-71 
Certidão n°: 29461492/2013 
Expedição: 03/05/2013, às 17:43:00
Validade: 29/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 92.559.830/0001-71, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

JS . t>:

http://www.tst.jus.br
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C J k Ê ^ A
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 9 2 5 5 9 8 3 0 /0 0 0 1 -7 1
Razão Social: g r e e n  c a r d  s a  r e f e iç õ e s  c o m e r c io  e s e r v iç o s
Nome F a n ta s i a :G R E E N  c a r d
Endereço: lr g  v is c o n d e  d o  c a ir u  12 s a u  1001 a n d a r  10 /

CENTRO /  PORTO ALEGRE /  RS /  9 0 0 3 0 -1 1 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/05/2013 a 31/05/2013 

Certificação Número: 2013050208235028835240

Informação obtida em 03/05/2013, às 17:36:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://w w w .sifge.ca ixa .gov .br/E m presa /C rf/C rf/F geC F S Im prim irP ap el.asp7V A R P essoa... 3 /5 /2013

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa
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E S T A D O  DO  RIO G R A N D E  DO S U L  
Secre ta ria  da  Fazenda 
Rece ita  E stadua l

Certidão de S ituação F isca i N®: 05911262

identificação do títuiar da certidão 

Nome: G R E E N  C A R D  S A  R E F E IÇ Õ E S  CO M  E  S E R V S

Endereço: LG  CA IRU , V ISC  DO, 12 ,1 0  A N D  S L 1001 

C E N T R O  - PO R T O  A L E G R E  R S  

CN PJ: 92559830/0001-71

Certificamos que, aos 29 d ias do mês de ab ril do ano de 2013, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima identificado enquadra-se na seguinte situação:
C e rtidão  negativa______________________________________________________________________________________________________

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO  É  VÁLID A  para comprovar, em procedimento judicial e  extrajudicial de inventário, de arrolamento, de 
separação, de divórcio e de disso iução de união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este 
imposto seja de competência estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal._________________________

Esta certidão constitui-se em  meio de prova da existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n.® 45/98, Titulo IV, Capítu lo V, 1.1.

A  presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do R io Grande do Su l proceder a posteriores verificações e vir a 
cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim  apurado.

Esta certidão é válida até 27/06/2013.

Certidão expedida gratuitamente e  com base na IN/DRP n.® 45/98, Título IV, Capítu lo V.

Autenticação: 13941098

A  autenticidade deste documento deverá ser confirmada em http://www.sefaz.rs.gov.br.

https://www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/IMP/SEF_imp.htm 10/5/2013

http://www.sefaz.rs.gov.br
https://www.sefaz.rs.gov.br/asp/include/IMP/SEF_imp.htm




PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
S E C R E T A R IA  M UNICIPAL D A  F A Z E N D A

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Esta certidão é válida até: 01/08/2013

Nom e: G R E E N  C A R D  S  A  R E F E IÇ Õ E S  C O M E R C IO  E  S E R V IÇ O S

CN PJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que 
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam 
débitos vencidos referentes a tributos municipais, lançados até 29 de abril de 2013.

Certidão emitida em 03/05/2013 às 17:56:34, com base no Decreto 14.560 e na IN n° 3 SM F/GS de 
27/05/2004.

A  autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda  
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), inform ando C N P J :  92.559.830/0001-71 e o código de 
autenticidade 4 F 5 8 A B 0 2 E C 1 1

http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf




PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL)

Esta certidão é válida até: 01/08/2013

Inscrição do Imóvel: 2287927

Endereço; LG. VISCONDE DO CAIRU, 12 - Sala 1001

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que 
vierem a ser apurados, é certificado que o imóvel acima nada deve relativo ao Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL), lançados até 
29 de abril de 2013.

Atenção: Ao adquirir um imóvel, certifique-se sobre a inexistência de débitos relativos à tarifa de 
água/esgoto Junto ao DMAE.

Certidão emitida em 03/05/2013 às 17:58:02, com base no Decreto 14.560 e na IN n° 3 SMF/GS de 
27/05/2004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 2287927 e o código de autenticidade 
278A7E15BB8A

http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf




Casal COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 13215/2012 - SUPBES

VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo de Apostila ao 
Contrato n® 80 /2012, celebrado entre a CASAL e a Empresa GREN CARD, 
objetivando a aposição da assinatura e evolução ã DP.
Em, 2 6 /1 2 /2 0 1 2

Atenciosamente

A

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

'ThSLUo -àC ^  a) '

Êfi§'
Chêfs tl8 Gabinete da Presidênia !C A ? í L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERM O  DE APO ST ILAAO  CONTRATO 80/2012, 
FIRMADO ENTRE A  COMPANHIA DE SANEAM ENTO  DE 
ALAG O AS -  CASAL E A  EM PR ESA  G REEN  CARD  S/A 
REFEIÇÕ ES COM ÉRCIO  E SERVIÇOS.

A  COMPANHIA^D.E^SAN.EÂM.ENXO„D^E_ALAGmS ĵ CAS.AL,_Sj)j:iei1M^^^^ Economia Mista 
Estadual, vincu ada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede na Rua Barão de 
Atalaia, n“ 200,
CNPJ/MF sob

Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
0 n“ 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3,

neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SE  M ENEa ES  DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n° 140.115.494-87 e por seu 

de Gestão Corporativa JAILTON JO SÉ  DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
administrador, ihscrito no CPF/MF n° 259.289.024-68, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital, e a EmjDresa G REEN  CARD S/A REFEIÇÕ ES CO M ÉRCIO  E SERVIÇOS, sediada no 

do Cairú, n° 12, sala 1001, Centro, Porto Alegre, Rio Gréinde do Sul/RS, 
inscrita no CNPJ/M F sob o n° 92.559.830/0001-71, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente Sr. CARLO S A LEX  DÁVILA DE ÁVILA, inscrito no CPF/M F sob o n“ 785.355.570- 

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo AdmiNstrativo n° 13215/2012, C.l. n° 381/2012 -  SU PB ES  e s[c n° 00012827 
resolvem que:

I. Em face da celebração do acordo coletivo, firmado 
entre a CASAL e o STIUEA, a vigorar a partir de 1° de 
maio de 2012, o novo valor dia !de cada ticket 
alimentação passa a ser de R$ 23,00 (vilnte e três reais), 
multiplicado por 22 (vinte e dois) dijas, totaliza por 
empregado em R$ 506,00 (quinhentos é seis reais), que 
multiplicado pelo número de empregados de 1.138 (um 
mil cento e trinta e oito), monta em! R$ 575.828,00 
(quinhentos e setenta e cinco mil oitocen'tos e vinte e oito 
reais) e anual de R$ 6.909.936,00 |( seis milhões 
novecentos e nove mil, novecentos e trinta e seis rea is).

II. Com a alteração acima estabelecida, foi acrescido 
ao contrato original reajuste de 15% (quinze por cento) 
no valor de R$ 890.300,19 (oitocentos e noventa mil, 
trezentos reais e dezenove centavos), passando o seu 
valor global de R$ 5.935.334,59 (cinco milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 6.825.634,78 
(seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e setenta e oito centavos).

III. Fica mantida a taxa de administração negativa de - 
1 ,22% (menos um vírgula vinte e dois por cento) sobre o 
valor atualizado do contrato que é de R$ 6.909.936,00 (

TERMO DE APOSTILA - FR





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

seis milhões novecentos e nove mil, novecentos e trinta e 
seis rea is).

IV. Os recursos para custeio serão próprios da casal, e 
terão a seguinte classificação orçamentaria:

E para constar 
igual teor e for 
de Gestão Corp

gu ,digitei o presente instrumento
Tia, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e

al
Unidade Orçamentaria 12202 -  GEDEF'
Grupo de Despesa 100.000 -  Pessoé 
Rubrica 106.157 -  Programa de Alimentação ao
Trabalhador.

em duas vias de 
Vice-Presidente

orativa, da CASAL, bem como do representante da Contratada, 

Maceió,

ÁLVARO JO SE  M ENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

TESTEM UNHAá:

JAILTON JO SÉ  DOS SANTOS 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa

CARLO S A LEX  DAVI LA DE AVI LA 
Contratada

TERMO DE APOSTILA - FR
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ExpressoLivre - ExpressoMaíi

Remetente:

Para:
Data:
Assunto:

Anexos:

"Comissão Permanente de ücitacao" 
<cpl@casal.al.gov.br> 
robert@grupogreencard.com.br 

05/06/2013 15:08 (agora)
Primeiro Termo Aditivo ao Cont. n° 80/2012 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONT. 80_2012 
GREEN CARD.pdf (80 KB)

Boa Tarde

Estamos disponibilizando para VS^ o Primeiro Termo de 
Apostila ao Contrato n̂  80/2012 CASAL, para assinatura 
solicitamos que logo após o ato nos devolver em 02 (duas) 
vias, para assinatura dos senhores Diretores, em seguida 
enviaremos uma via para o vosso arquivo.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 05/06/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:robert@grupogreencard.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




1
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 13215/2012 - SUPBES

VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 80 /2012 , celebrado entre a CASAL e a Empresa GREEN CARD, 
objetivando a aposição da assinatura e evolução à DP.
Em, 2 6 /1 2 /2 0 1 2

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL





N" PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot. 13215/2012

N" FOLHA:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 80/2012, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA GREEN CARD S/A 
REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

A  COMPANHIA,_DE.3.ANÊAM.ENJil_DE_ALAGi3AS_^JSASAL..3.0í:iMacl.e..de, Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede nà Rua Barão de 
Atalaia, n® 200,i Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob jo n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, 
neste ato représentada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENESES DA COSTA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidentd^ de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, brpsileiro, casado, 
administrador, inscrito no CPF/MF n° 259.289.024-68, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital, e a Empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no 
Lago Viscondejdo Cairú, n° 12, sala 1001, Centro, Porto Alegre, Rio Gránde do Sul/RS, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92.559.830/0001-71, neste ato, representada! por seu Diretor 
Presidente Sr. CARLOS ALEX D’ÁVILA DE ÁVILA, inscrito no CPF/MF sob ojn” 785.355.570- 
91, doravante, 'denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista ò que consta no 
Processo Administrativo n° 13215/2012, C.(. n ' 381/2012 -  SUPBES e S iC n° 00012827 
resolvem que:

I. Em face da celebração do acordo p)letivo, firmado 
entre a CASAL e o STIUEA, a vigorar a partir de 1° de 
maio de 2012, o novo valor dia jde cada ticket 
alimentação passa a ser de R$ 23,00 (vinte e três reais), 
multiplicado por 22 (vinte e dois) diás, totaliza por 
empregado em R$ 506,00 (quinhentos é seis reais), que 
multiplicado pelo número de empregados de 1.138 (um 
mil cento e trinta e oito), monta emj R$ 575.828,00 
(quinhentos e setenta e cinco mil oitocentos e vinte e oito 
reais) e anual de R$ 6.909.936,00 ( seis milhões 
novecentos e nove mil, novecentos e trinta e seis reais).

II. Com a alteração acima estabelecida, foi acrescido 
ao contrato original reajuste de 15% (quinze por cento) 
no valor de R$ 890.300,19 (oitocentos e noventa mil, 
trezentos reais e dezenove centavos), passando o seu 
valor global de R$ 5.935.334,59 (cinco milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 6.825.634,78 
(seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e setenta e oito centavos).

III. Fica mantida a taxa de administração negativa de - 
1,22% (menos um vírgula vinte e dois por cento) sobre o 
alor atualizado do contrato que é de R$ 6.909.936,00 (

\
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seis milhões novecentos e nove mil, novecentos e trinta è 
seis reais).

IV. Os recursos para custeio serão próprios da casal, e 
terão a seguinte classificação orçamentaria;

Unidade Orçamentaria 12202 -  GEDER 
Grupo de Despesa 100.000 -  Pessòal 
Rubrica 106.157 -  Programa dé Alimentação ao
Trabalhador i

E para constar sufiíxXíLCL C-Pcl.t.0^UXV3Odigitei o presente instrumento 
igual teor e fori—  —  -■  ------ "------ '— '-----'* -ma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e

íntante

em duas vias de 
Vice-Presidente

de Gestão Corporativa, da CASAL, bem como do representante da Contratada

Maceió, ^

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/ íp S  SANTOS
/L- Cçrgoratiya

y v '
A lE X  D’ÁMILA DE ÁVILACARL' 

Contratada (/ ■ 'f
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D iário O pcial 
E stado de A ugoas Edi<;àD Eletrôiica CenííicadaDigitalmcite confbime LEIN* 7397'2012

Maceió-T erça-Fera 
2 OE J ulho de 2013 47

,ij*<riaraos«eUboraçio do DÉCBCSEGUNEX)IEF.M 3 .A D IT I\O A O C a \T R .^ N ’ 93'2009. ce
lebrado enirt i  C -«-U  e a E.\«t£S.A TIGRE - \TCS.ÃN iaA RAIR iNDNLU ü  .U.AGO.AS LiDL^ , 
observando a IsfisUçâo-Hoimlofido em IS.04.2013

E X T R .^  IX)PRI^■ £iRO^ER^C^.AIMm O ACCO N lR A rO  
N ' 592012

Prcíocolon* 27052015 -C.^S.U • CJX ’  ia2013-l^ AG RESTÊ
Coatataiue: CASAL. RuaBaàodeAaUia,200, Ceniro,C>3*J.-tv£n* I2.29l.708í0001-8i-representada 
por seu Diretor ft-eãdentt ÁLVARO JOSÉ X-fNEZES D A  COSTA CPEX-f rf 140.115.494^7 e por seu 
\ ice-FVeàdente de Gesdo de Opetacional C « L O S  ANTONTO E£ SOü2LAFiG lEiR£DO UMA, CPF/ 
.\£  098.703.694-72
COXTR.AL^A: EX£R£SAM CKELE  CCT íSIRUÇ&S LTDA, estabelecida naRua \ êread« Jaibas A- 
nuáho, Q* 25-A,RioLarfo'AL, inscrita no ̂ tPJ'X-Fsòbon* 10.816.189/0001-49, don^ante, Geminada 
úmpleanente CONIRAXAD.A neste ato. lepresentach por ALÇAJDES JOSÉR^^OUES, brasüeiro, ca
sado, inscrito no C f f íX F  sob o n* 580.174.028-72, reãdente e dotniciUado cm Nfeeiò.'AL, tendo em \ista o 
que consta noprocesso, C l. 18-’2015 • UNAGRESIE
C8 JE TO: Forfoisa deste instrumento o iiazo esiabelecidona cláusula sédma do ccmtrato orieinal fica prono- 
fado pornuisumpeóodo de 60(sessenta) dias, acontards 16demaiode2013a 16dejulhode2013.
Dbq de assinatura; 16de maio de 2013 
Dos Sie tuiános acima citados
Protocolorf 2705.2013-C A Í .U  • C.IN* 18'2013-üN*AGRESTE

Axk enzamos a elaboaçào do PRINEIRO TEFXÍOAD liIVOAO CONIRATON* 59.2012, celebrado entre 
a CAS.ALeaE^TPRESA^■ CCHELE COÍ^TRÜJÔES LTDA, obsenandoaleeislaçio. Bomotoradoem
30.0Í.20150

EXTT14JODOSEGU2^ I E R M 3AESIÍVOAOCONIRA30 
N* 182011

Prctocolon 3048 2013 -  CAS.U C.I N’  402013 -UNSERR.A\’A
uacame: C.AS.AL. Rxa Batio de Atalaia, ^ 0, Centro, CNPJ'2v5  n' 12.29Í.708/0001-81 -  repesentada por 
seu Dirsicr Piesideiite .Ú\'ARO X)SÉ NENE2ES DACOSIA, CPF'X-Fn* 140.115.494-8/ e por seu\T- 
ce-Presidtnte de Gestio Corporativa J^ G E  S!L^^OLüENGO G^IVÁO, inscrito no C P F ;\ f sebo ti~
032.98 l.OM-5'
COXIR-AE^DA: Sr. FRANQSCO RAIFICIO DA COSTA braúletro, inscrito no CPF A í  sob o if 
007.853 314-87, RO. N“ 88.991, tesidente e domiciliado e«i .Ataáa AL, doravante, denominada simples- 
uwiteLOC.^LDOR tendoem vista oque consta no processo rf 3CUS.2013, CJ.n*40’2013-LINSERK.'^N.A 
acordam etnceiebrar o pesente aditivo, de acordo comascláusulas eccndições a seeuir expessas;
^ lETD : CLÀUSU .A 1̂ U^£IR.A Por for<;a deste instiumento o pO20 estabelecido lu  cláusula secunda 
docontratoorieioal fica poToeadopormaisum período de 12(doze)meses,acontarda (fatade29deabrilde 
2013 a 29 de ahil de 2014..
CLÁUSULA SEGUNDA Em àce denegociaçáo, ocorre um reajuste ao salor inicial do contrato de 6,5SS7Vo 
(seis vHivula cincomil oitocentos e oitenta e sete porcento), conespondente a variaçàodo IPCA do período de 
.Áhil26 l2 áM rço2013,ccirieindoo\al Cf mensal do contrato de RS 320,00(trczentosevintereaÍ5)paraRS 
341,08 Ctre2sntosequaremaeumreaiseoítocentavx>s)eos*al cr flobal de RS 3.840,00(trèsmile oitocentos e 
quarenta reais)para RS4.C9296 (quatro mil, noventae doisreais enos‘entae seiscemaros)
Data de assinatura: 29de abril de 2013 
Dos Sisnaorios acimacitados
Protocolon» 3CU8/2013 -  CA.S.A. C i  N*40’2013 -UNSERR.A2ÍA
.Autcfízamosaelaboa>;ào doSEGüNDOTE^-DADITl\'OAOCCCsTRAIO>?' 182011, celebrado entre 
a C.áS.áL e 0 SENHC^ FRANCISCO RATRiaO D.ACOSTA , obsen-ando a legisiaçio. Komolocado em 
26.01.2015

E XTR.ATO DO CONTRATO 
N" 0592013

Prctocolon* 14512013-C .A S .U C IN ’ 112013-SU PIRA
Cotitiatante: CAS.A.. Rua Bado de Atalaia, 200, Centro. CNP.l’X £  n* 12.294.708/0001-81 -  repesentada 
por seu DreterPreádente.ÁLVARO .10SÉ.\€N£2ES DA  CO SIA  CPF/N£ tf 140.115.49447 e por seu 
Mee-Presidente tte Gtsdo de Operacional CARLOS ANTDNIO t £  SOÜZAFK3UEIREDO UMA. CPF, 
. \ f  098,?03.» 4.7:
CONTRALIDA iE-MPRESABERACAS.^ARÁQUINCCOS E INC21EDIENIES S.A, estabelecida na 
BR 101,Norte, !<M3S,Dstritoiidusirial.Itapissuina'íT,inscritanoCNPJA'F soboif 12.884.6720001-96, 
doravante, deneminada simplesmente CONTRAL4DA, neste ato, representada por JEFFERSON TE2EI- 
RA  brasileiro, casado, Em etilieiro Quimico, Caneira de Identidade Profisnonal 073.010.47, expedida em 
14.07.1986, óijâoexpedidorCRQ7̂ Reíiào;ponadcr doCíTn*,465.000 305-9l,reádenieedctniciliadoem 
Rua Rosa«ela C.C. ̂ Vandefley, 12A  Edf. Xfctedíen, Jaboaâo dos Ouaraapes, Pernambuco.
OB.CTO. O presente conoaio temporol^etoa aquiàçio òe 1.000 (mil) toneladas de FEpoclorito de Sódio, 
tecr de cloro advode 12% (doa por cento), atendendo aosrequísitos especificados na NBR l5-784.conrórme 
especificadono Termo de Referência constante do Anexo I, no Edital que orieinouesta conirataçào e proposta 
ccmertial da CONTRATAD.A
Valer do Contrato :RS 675 3 00,00( seiscentos e setenta e cinco mil trezemosreais)
FVlzodo Contrato: 24(\'inte equatro)meses a prtir da data de asrinatura.
Cbca de assinatura 06de junho de 2013 
Dos Sisnatários acimacitados
Protxolo if 3CM8/2013 -CASAX C.IN ' 40,’2013-UNSERRANA
-Autorizamos a elaboraçiodo CONTRAIO 2̂ 059.2013,celebrado entieaC.ASAL eaEXíRES.ABERACA 
S.AB.ARÁ QÜINf COS E ZN^EIMENTE S..A obser^andoa leeislacào.Kcmolojadoem 26.04.2013,

EXTRAIO DOCONIRA2D 
N”  085.2013

Piotxdon* 4Ô582012-CASAL
Contratante; CASAL. Rua Barào òtAjtalaU, 200, Centro, CNPJA£ i r  12.^4.70S0CX)1-S1 -  repesentada 
por seu Dretor lAeãdeitte ÁLVARO JOSÉ X£NEZFS D ACO SIA  C P F A f  n* i 40.H 5 .494-$7epof seu 
Vice-Pteadente de Gestio de Operacional C.ARLOS ANTO^ODE SOUZA nOUEIREDOLDÍA CPF 
X £  098.703.694-72
CONTRATADA; E X fR ESA  CONEXO INDUSTRIAE COX£RCIOLTDA, esubelKÍda à .Asetrida 

SfflithVasconcelos, tf IIU , Bairro Daiico àndusirial, Campnas, SÍoPaulo, inscrita noCNPJ.Nf sobon*. 
00.662084.'(K)01-29, doraxants, denominada simpesmente CO^^RATAD.A nesteato.repesenadapcr seu

Erocuiador Guilherme LuízNeto, portador do CPF n*. 225.675.298-45, re s is te  e dotniciUado á Rua Barreto 
eme,2047,BairroCambui,Campnas, Sio Paulo
C8 JET0  Opiessnte contrato tem por objeto a aquisi îo de 05 (IRES) LIAAS JUNTA N£C.A2âCA DN 
70Ĉ ‘& -iraMANEL. Todoo mater^ deverá obe^er às normas da ABNT.
Valor do Ccntnto; deRS 9.949,98 (nova aálnovacetúosequarentaenovemaisenoventaeoitocentavos)
Oatadeassinatua lSdejuriiode2013
Protocolon*465S 20i:-CAS .AL
Autopzamosa elaboraçiodo CONTRATOVOS520i 3,celebtadcentreaCASAL ea EvIFRES.ACOMXO 
INDUSIRLAE CO^£RC10LTDA .observado a lefislacào. Homologado em 07.06.20)3

EXTRAJODO PRIMEIR0 TERM0 A D rn \ '0  AO  CONTRAIO 
N* £)2017

Protocolo n* 132152012-  C ASAL- C J n* 58 L'2012 -  Sü ÍBES
Coatratanie: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2(K), Centro, CNPJXF i r  12.^4.70SOOOj -81 -  repesentada 
porseuDietorFVeàdenteALVAROJOSEXENEZES D ACO S IA  CPF.^ f t f  140.115.494-8 > e por seu 
Vice-Readenie de GesüoCorporativaXAILTONJOSÉ DOS SANTOS. CPF.X£n2592$9.024.6S. 
CONTR.AIAQJL- Empren GR £IXC .« (D S 'AR£ rE IÇ (ÍS  CO N ÉRaO E  SERMÇOS, ítdUdanoLaeo 
Visconde do ̂ itú ,n ' 12, saUlOOl,Centro,Porto Alegre, Rio Grande do SulRS, imaita no CNPJ.^£ sob 
0 n* 92.559.8K).'000I-71,neste alo. rqaesemada por seu Diretor ̂ stdenie Sr. CARLOS ALEXD 'Á \TLA  
CE ÁVTL.A inscrito no CPF/XF sob on' 785.355.570-91, doravante, denominada «mplesmente CONTRA
TAD A
OJETÓ: Em face da celebração do acordo coledvo, fimudo entre a CASAL e o S U L E A  & vigorar a panir 
de r  de tnúo de 2012, onm*ov-alor dia década ricketalimentaçiopassa a ser de RS 23,00 (vinte e três reais), 
multiplicado por 22 (vinte e dois) dias, totalia per empngado em RS 506,00 (quinhentos e seis reaisX qus 
misldj^cado pelo número de empegados de 1.138 (um mil cento e trinta e oito), monta em RS 575.828,00 
(quinhentos e setenta e cinco mil oitocentos e vime e oito reais) e anua! de RS 6.909.936,00 ( seis miUtees 
novecentos e novemil, novecentos e trinta e seisreais).
Cem a alteração acima estabelecida, fet acrescidoaocomaio original reajuste de 15%(qutnzspcrcemo)nc 
valor de RS $90.300,19 (oíiccetuos e noventa mil, trezentos reais edesnove centavos), passando o seu valor 
global de RS 5.935.334,59 (cinco millióes, novecentos e trinca eciiro mil, oe^tos e trinca e quatro reais e 
cinquentaencK*ecentavos)p&nR$ 6.825.634,78 (seismilhdes, eitoeentose vimeecincomil, seiscentose 
trinta e quatroreais e setenta e oíiocentavos).nca mandda a taxa de admiiás tração ntfadva de-122!»(menos 
um virgula vnmee dois p r  cento) sobre ovalor acualizadodocontiato que é deRS 6.9'09.936,00( sdsmithòes 
novecentos e nove mü, novecentos e trinta e seisreais).
Data de assinatuta: 26 de dezembro de 2012 
OosSisnatáiiosacima citados
ProtocólonM32i 5.̂2012-CA S .A L-C In *381,'2012-SU*PBES
Autorizamos a elaboração de PRINEIRO TER\£)EE APOSTE. AAO CONTRATO n* 80'20i 2, celebrado 
entreaC.AS.ALeaENFRESAGPEEN CARDS/A observando a legislação. Homologado em 3010.2012.

Com panhiade Edição, Impressão 
e Publicação de Alagoas -CEPAL

-í.iso.«)s.\aoNisx«
OR ‘esidemedoCcnselhode.AdministraçÍoda Companhia de Edição, ImpessãoePubticaçiodsAlagoas • 

CERAL,CNPJn‘ 04308.836.'000I-O9,com sedena.Aa',FemandesLima, s’n*, õuta de Lourdes, Nhceió-.AL, 
em cumprimento aoart. 135, | 3* da Lei tf 6.4CU de 15 de dezembro de 1976 (Sociedades An^itnas), vem, 
íitfcnuarque seach&mi dispsiçãodosacionstasos documentos referentes aos assuntosdaACZ.
Meeió, 28 de junho de 201o.

Luiz Otávio Gomes
Presidente do Conselho de .Adminis tração

CaVP.ANHLADE EDIÇÃO. DPRESSÀOE PU’BLICAÇÁODE.AL.AGO.AS - CERU  
CONVOCAÇÃO

ACompanláa de edição, iomssao e cubltcação de .Alascas CERAL, vemj^meio do Departamento de Su- 
primenlos, convocar ENFRiS.AS D Ò R AN Ò EE  RE\7b ÒES QUANLAÍ1C.AÍS, em cumpimento ao item 
d.2 da instrução normativa if  A (£SA  002 2008, para apesenoiem popsta de p  eço vo pazo de 05(cinco) 
dias, acontar da data desa p;blicação.
Aspopsasde  peçosdevetio ser enviadas por, compascepalgjmail.com per fax (C82) (FAX 3315 8316 
ou no departamento de st r̂imemos. na sededaCERAL situadaáÁ'Fernandes Lima S N. Gruta deLoutdes 
-N 4 ceio-.AlagoasCEP 37.055.000-dâs08;00hsàs 17:OOhs

Objeto;CONTRAlACÁ.OEEREVTSCRGRA\ÍAIICALRARAr£RÍCOODE 12(DOZE )MESES. 

N-hceió.Ol dejulhode 2013.

José FUvio B esera Brandão 
Chefe do Depanamento de St îmentos
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OFÍCIO N5 327/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 19 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ns 80/2012, celebrado entre a CASAL e a Empresa 
GREEN Card S/A Refeições Comércio e Serviços, cujo objeto é a prorrogação de prazo por um período 
de 12 (doze) meses, a contar de 28 de maio de 2013 a 28 de maio de 2014 e o aumento do quantitativo dos 
empregados beneficiados pelo auxílio aiimentação, previsto no Acordo Coletivo de Trabalho 2011/2013 passa 
de 1.138 (um mil e cento e trinta e oito) para 1.300 (um mil e trezentos).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de abril 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 2301/2013, C.I.N  ̂77/2013 
-  fis. 01 a 37.

Atenciosamente,

Eng5 ÁLVARO JOSE 
Diretor Presidente

DA COSTA

TRIBUNAL D E  CONTAS / AL 

recebí ê m ^ 3^ de_ o 5Õe_ / ^

FUNCIONÁRIO
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w
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
N °d a C I

77/2013

Origem: SUPBES Destino SURHU Data de emissão
14/02/13

Senhora Superintendente,

Considerando a necessidade de manutenção e de atendimento ao Acordo Coletivo 
de Trabalho (ACT) quanto à continuidade do fornecimento de auxílio alimentação aos 
funcionários desta Companhia, solicitamos o que segue:

2.

3.

Renovação do Contrato n°. 80/2012 celebrado com a empresa GREEN CARD 
S/A por mais 12 (doze) meses, cujo vencimento será em 28 de maio de 2013; 
Aumento do número de beneficiários de 1.138 (mil cento e trinta e oito) para 
1.3Ó0 (mil e trezentos), número este estimado com base na movimentação de 
pessoal de dez/12 e a obrigatoriedade de contratação de 25 (vinte e cinco) jovens 
aprendizes em 2013;
Repactuação do valor do contrato, prevista em sua cláusula décima segunda, 
considerando a previsão de aumento de R$ 2,00 (dois reais) no valor unitário do 
auxílio, decorrente do ACT 2013, passando o valor do contrato de R$ 
6.825.634,80 (seis milhões oitocentos e vinte e cinco mil seiscentos e trinta e 
quatro reais e oitenta centavos) para R$ 8.475.324,00 (oito milhões quatrocentos 
e setenta e cinco mil trezentos e vinte e quatro reais), conforme tabela abaixo.

■ Valor Unit. 
(R$)

Qtde
Créditos

. Qtde 

Beneficiários

Total
Mensal (R$)

TOTAL 

ANUAL (R$)

ATUAL ^ 23,00 22 1.138 575.828,00 6.909.936,00

TAXA ADMINISTRATIVA -1,22% 6.825.634,80

PREVISÃO  

MAI/13 a ABR/14
25,00 22 1.300 715.000,00 8.580.000,00

TAXA  ADMINISTRATIVA -1,22% 706.277,00 8.475.324,00

Na certeza de sua atenção, agradecemos.

íaftia Melo
íVi.L.a o c r  2FS
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CO N TRATO  N.** 80/2012-CASAL
Q U E  C E LE B R A M  EN TR E  SI D E  UM LADO, 
CO M O  CO NTRATANTE, A  CO M PAN H IA  DE 
SAN EAM EN TO  DE A LA G O A S  - C A S A L  - E, 
DO OUTRO, CO M O  C O N TR ATAD A  G R EEN  
C A R D  S/A R E FE IÇ Õ E S  CO M ÉR C IO  E 
SERVIÇO S .

PREÃMBULÒ - DAS S E DO FUNDAMENTQ:
1) C O N TF^ ATAN tE t^ ^ g p H IA DE S A N & j ^ ^ T O 3 É ^ L A G O A S  - CASAL, 

sociedáde df^ecmncwiã^itil^t^ viiida l i ãã i^ ^ M g iafra Caordenadora de
Infra-Es Maceió/AL, 

sob o n"
12.294J708/00Ò f3S^ ® dòÍS"a:^ sèn^ o& ^ b^ SK^ ^ ^ ^  neste ato,
representada por sèfrwétor.-l^r¥sidehtè-ALV^^^ M E N E Z E S  DA CO STA  
brasileiro, casado, engenheirò-bivil.-inWrito no-Ç sob o n® iHo. 115.494-87, 
e pelo V ice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E  SILVIO LUEN G O  
GALVÃO , brasileiro, solteiro, AdvogadOr; ; înscrito no CPF/M F sob o n°
032.981054-57, ambos residentes,e‘dom iciliados nesta Capital.

2) CONTtUTADA: GREEN GARDJ.G/À-j|3feEÍÇÕES COMÉRCIO lE SERVIÇOS,
estabelecida no Largo Visconde'-do 12, 10“ andar, sala 1001, Porto
Alegre/RS, inscrita no CNPJ/MF^^^So^^rí® 92.559.830/000l471, neste ato 
representada pelo Sr. C a r lo s -A ^ S íjp ^ a  de Ávila, portador ida carteira de 
identidade n“.4046493245 SJS/RS,'ii^ crito  no CPF/M F sob o n®J®ÍB5.355.570-91, 
residente^e-domiciliâde Porto Alegre/RS, doravante denom inads^ONTRATADA.

y|jaiíè'' '9‘f^,

3) FUND/pÉNTO LEGAL DA ADJUDI^ÁÇÂor A  pfesente’ãcljüdicação, decorre
da licitação na modalid.ad#ISfi^^|eg^^|feírônic©^'^t^^5/20í12, devidamente 
ratificadáípelo Diretor P r||idente  I® C A S A L  ttto|ç|nformeáconãta no Processo 
A d m in is t r a t ,v c ® g fe 0 ^ / Íg t f i? « < ^ /^ ^ ^ |5 |^ lí^ f< ^ B É Í^  e S.C. 11201, 
em estntã observância à L e í ri®;” 8^~6/^~ê~Lern^ obrigando as
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, contratação 
de empresa para prestação de serviço de^erenciamento, implantação e administração 
de cartão alimentação por meio magnético em PV C  que possibilitem a aquisição de 
alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os em pregados^^ CASAL,<

r
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no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no instrumento convocatório e 
mediante condições contidas no Decreto n.® 5.450/2005, pela Lei Federal 
n.“10.520/2002, Lei Complementar n.° 123/2006, subsidiariamente pela Lei n.“ 
8.666/1993 e suas alterações.
P A R Á G R A F O  ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o 
Processo Administrativo n*». 3307/2012 -  C A S A L  e C.l. n".111/2012/SUPBES, com 
todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em 
todos os seus termos naquilo que não contrariá-lo.

C L A U S U L A  S E G U M a i^ ^ S H C A R T O E S
entregues persoj 
Companhia de 
sequencial.
P A R Á G R A F O  
envelope lacrado

deverão ser 
raizão social da 

identificação

contratada em
ET/SUPBES;

P A R Á G R A F O  SEGUNDO ; O s beÍe|lcioSv^úândctê1'étfônicos, serão fornecidos através 
de cartões pôr meio magnéticos; em PVG,, com .sistema de controle de saldo, com 
senha numérica para validação^|J^ns§ção,catrav^^^ de digitação, para aquisição de 
alimentos nos!estabelecimentos ‘̂ i è l l i a í f ô s j
P A R Á G R A F O  TERCEIRO : A  c M l l d á i i | l & ^ « á r i o s  e os valores concedidos, 
poderão sofrer alterações ao lQhgs^dt^ram@to,lem função das neôessidades da 
CASAL , para mais ou para menos ^é=^o!|f9i1fe^ef25% (vinte e cinco pof cento), sendo 
que se o percentual para mais ou p^ratrnjçn^^exfceder aos percentualj acima, devera
ser negociado! entre as partes.
P A R Á G R A F O  forma do benefício cartões Alimentaçãã3| poderá sofrer
alterações ao lo||io  do contrato, erp função das,neçessidade&^a,CASAL;

r i
P A R A G R A F O ^ U IN T O : A  validade d ó ^ c^ õ è s  Sérá dè rio m ípím otO l (um) ano a 
contar da d a tá lià  emissão.

C L A U S U L A
,-ei

- Tí̂ r^a BQS.CI créditos nos
cartões eletronicoepor méto de arquivo etetronicõ^e soa responsabilidade; 
P A R Á G R A F O  PRIMEIRO: Garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de 
forma automática, no dia especificado pela CASAL , sem a necessidade de intervenção 
de qualquer usuário para a efetivação do crédito;

C L A U S U L A  Q UARTA : DO BLO Q U EIO  E  DA S E G U N D A  VIA D O S C A p Õ E S : :
Leio daEfetuar bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, popme

J
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central de atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu 
CPF , número da identidade e data de nascimento:
P A R Á G R A F O  PRIMEIRO: Emitir segunda via dos cartões em caso de perda, furto, 
extravio ou desgaste natural e efetuar a transferência de saldo remanescente para o 
novo cartão, sem custo adicional para a C A S A L  e/ou para seus empregados;

C L A U S U L A  QUINTA: DO S ESTA B ELEC IM EN TO S  CR ED EN C IAD O S: Disponibilizar 
sistema de consulta dos ^  por meio
eletrônico ou pela centr^áf^atendimento 24 horas; ^
P A R Á G R A FC i PR lIji/^ ^ ^ ^ É^ ^ ir rede de estabíeiê^ ^ dehdiãdòs e  ativos
para a a ce ita d o  
P A R Á G R A F O  
contemplar 04

l#rfciãtltrâí''"deve' 
éupermercados 

mercadinhos e 01na sede da U n id ade 'd t| líe^ t^ d a tC ãp^ „„„^  ___ , .... ..........
Supermercadij) nas sedes^dà^Üníá'ade^)i^^^c!o^  Estadb de A lagoas e
pelo menos 0|2 (dois) mercadinhos nas ctóâ^sVquè não são sedes dajs Unidades de 
Negócio no interior do Estado de A l a g o a s . -  
UNIDADE DEi NEGO CIO  DO SÉRTÁÓ  -  Sede cidád^^e Delmiro Gouveia.
UNIDADE DEI NEGÓ CIO  DA BACIA LEÍT£IRÀ“t  Sedêí cidade de Santana do Ipanema. 
UNIDADE DE NEGÓ CIO  S E R R A N A  -  Sede c id ade líe  Palmeira dos Indi^s.
UNIDADE DE NEGÓ CIO  DO A G R E S T E  ^.iSede^cidaèe de Arapiraca. i
UNIDADE DEi NEGÓ CIO  DO LESTE  -.Sedé -ç idádebe Rio Largo. |
UNIDADE DEj NEGÓ CIO  DA CAPITAL r i^ l^ iB a d e  de Maceió. |
P A R Á G R A F Ò  TERCEIRO : A s lis tageh s1 Í l^ Í^ es de estabelecimentos credenciados
devem ser aprej

'S m
razão social, CN PJ, e n d e re ç o té le fo n e  para

contato, bem c o r o  disponibilizar para^^^ ylã jhternet;,
P A R Á G R A F o ilU A R T O :  O r M i i ó f e  s ' f e e f ^ a ^ s e r á  efe^^
pontualmente,Isob inteira responsal?iijdiíd| aã |^ ^ JR AT i^ % li| i^ ^ p^ ílen tem en te  da
vigência do contrato, ficando claro qué^a
subsidiariamente por.esse rêérhtíolsp;-.

ão>responc^á|solidário e nem

C L Á U S U L A  S E X T A  -  DA E N T R E G A  E DO R EC EB IM EN TO : Obrigatoriamente a 
em issão e entrega dos cartões deverá ocorrer a partir da data de solicitação feita pela 
CASAL , respeitando os seguintes prazos:

a) Até 10(dez) dias úteis para a primeira emissão; .
b) Até lO(dez) dias úteis para em issões subsequentes ou substituição delbartões.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os cartões deverão ser entregues no prédio sede da
CASAL, situado à Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, CEP. 57020-51, na 
sala da Supervisão de Bem Estar Social -  SUPBES/GESMET/SURHU.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a data de recebimento dos cartões coincida com dia 
em que não haja expediente na CASAL ou final de semana, ficará automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil imediatamente superior.

,Fis. 0 5

CLÁUSULA
deverá disponibiiizai  ̂
prazo de 03(TÍ'( 
PARÁGRAFd

A CONTRATADA 
ASAL observando o

s nos cartões
eletrônicos poi . 
PARÁGRAFq S
cartões Alimehtação ocõW ma autofnátíc n̂ío'»tíh

iF̂ q̂ue a recarga dos 
ificado pe a CASAL, sem

a necessidadé de intervenção dètqualquer .tísüáno^âfà"á efetivação do crédito;

PARÁGRAFC' TERCEIRO: A con^atadarquahdo;dà|solicitação dos créditos, deverá 
emitir arquivo em PDF, com asfthíforfpações-sVgí l̂^ ;̂ Nome do emprqgado; Numero 
do cartão Alimentação; CPF; data^al^r dõY^dfto^ncedido e total geral da fatura.

,vv 'ú i
CLÁUSULA OITAVA: DAS O B R lG Ã C lB o ^  CONTRATADA: A ÇONTRATADA
deverá providènciar todos os recursos'éBsife^sínecessários ao perfeitb cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incTüídas-̂ n̂o preço proposto todas as despesas 
com confecção de;|̂ iâtíõB̂ , insumos, mão-de-obra, fretes, emba^ens, seguros,

I  necessárias àimpostos, taxa§t2tarifas, en*cargo?^e^^balhi^|s,^^dem^^^^çesí
perfeita execu^  dos serviços; 
PARAGRÁFcBRIMEIRO: A 
fiscalização pér^rte da

^ y erá açeitatt 
ços e^T

aspectos, a
J o s s e r , , ,________

PARAGRAFQ S€GUNDO:v'A CONTRAlFÁDA' r̂deverá|ãpil ŝeíitai>alCASAL, sempre que
^  A ^  É ■ « I  I  A lVisolicitado, infdrmaçõéS"a-Féspeitõ‘da‘útilizáçâ<^^Mnefícfí^iOTe®ídbF"datas, horários 

e local de consumo;
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá cumprir as disposições da 
Portaria n° 3/2002, do Ministério do Trabalho e Emprego e demais disposiçõe  ̂jegais 
aplicáveis;

.y  J
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P A R A G R A F Ó  Q UARTO : A  CO N TRATAD A  deverá manter elevado padrão de 
qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a  fim de evitar 
qualquer tipo de falsificação ou fraude:
P A R A G R A F Ó  QUINTO: A  CO N TRATAD A  deverá manter em funcionamento Central 
de Atendimento telefônico, 24 horas por dia, para prestar informações e solicitações de 
bloqueio de cartões;
P A R A G R A F Ó  SEXTO : A  CO NTRATAD A  deverá permitir credenciamento, a qualquer 
tempo, de estabelecimentos comerciais, conforme solicitação da C A S A L :
P A R A G R A F Ó  SÉTIMO: ;A CO N TRATAD A  deverá sustar-a execuçâcl de quaisquer 
trabalhos por jestar em desacordo,,com o especificado,neste termo de referência ou por 
motivo superveniente^que^caLactènzeia,neeessidadeidè!tahmedida;

pelo sigilo e 
Qí ŝ documentos 

(âl^òntratd,:nâo-podendo^

PARAGRAFpJ^QNp^^AteO 
confidencialid 
que lhe chegáram ác?^ 
divulgá-los, sqb qualquer^
P A R A G R A F Ó  DÉCIMO: A  por eventuais transtornos
ou prejuízos causados aos se i^ | i^ J jõ ij^ o fic íê n ç íá ^ u  irregularidadeé cometidas na 
execução do contrato que vier aí|eftM^§dò:
P A R A G R A F Ó  DÉCIM O  P R Í^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I^ P ^ H r ATAD A  deverá í fiscalizar e 
responsabilizár-se pelo perfeito^”-"cü rnp ifíW íb .’dp'̂ ^̂  contratado) cabendo-lhe,
integralmente,I o ônus decorrenteíde/suálc^ na execução doè serviços, não
excluindo o u ! reduzindo essa respóhsabijidàdé,^ ihdependentemente ido controle e 
fiscalização e)i:ercida pela CASAL; . . • J
P A R A G R A F Ó  DÉCIM O  SEG UN D O : A  CONÍFRATADA deverá prestar as informações 
e esclarecimento^plieifâdõSvino prazo máximo de 48 horas, a contar dâVsolicitação feita 
pela CASAL;
P A R A G R A F  
dados dos ei 
e sendo proibi 
P A R A G R A FC
execução do xontfatSr^ompa^bilfdade^ corfT® lF ob rig i^ lis -- p̂^̂  ̂
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
P A R A G R A F Ó  DÉCIM O  QUINTO: A  CO N TRATAD A  deverá cancelar o credenciamento 
dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências sanitárias e 
nutricionais e, ainda, que por ação ou omissão concorram para o desvirtuamento da 
finalidade do benefício em questão ou qualquer prática irregular; a exigência de

CIMO
lados, devendj 
sua utiliza

los^i î necidj 
ara CHüps fins;

mfi^sígilo sobre os 
u ite a CASAL,

ite toda a 
assumidas,
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imotivada recüsa ho recebimento dós cartões. È  obrigatória, nestes casos, a 
substituição pôr novo éstâbèlècimento na mesma àreá è  padrãò definido 
P A R A G R A F O  DÉCIM Ò  SEXTO : A  CO N TRATAD A  dévérá designar 01 (um) 
empregado como Preposto, que se reportará diretarnénté ao Gestor do contrato 
designado pela CASAL , pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e 
se responsabilizar pela execução dos serviços.
P A R A G R A F O  DÉCIM O  SÉTIMO: È vedada a subcontratação para prestação dos 
serviços objeto desta licitação: _____________ ___ _______  ___ ^

C L Á U S U L A  lilONA: D AS  Ò B R IG A C Õ ES  D A  C O N T R ^ fÁ N T E : . A  CÒ NTRATANTE 
deverá realizai” pediBos cíe crèditos-até 3 (três) ,dias'Hjtéisfahte^^ nos cartões
por meio de krquivè eletrônicoVdiSponibilizáSo-pela CONTRATADA,-^ej 10 (dez) dias 
corridos para a  ^
P A R A G R A F O  PR IM EII^ :, A ^ M T R A T A l v l T Ê ^ l^ á J p ^

préstar as info|fmâções e  os 
pela CO NTRATADA; 

assegurar-se da boa qualidade 
desempenho e documentando

e fiscalizar o
andamento dó  pêdidó;
PARAGRAFC^ SEG U N D O :
esclarecimentos atinentes ao offllpo,„-I ■ __
P A R A G R A F O  TERGEIRO : A  C O N T J ^ M Í  
dos serviços prestados, verifican”d;õísi^'| 
as ocorrênciaé havidas;
P A R A G R A F Ò  Q UARTO : a  CO N f-RA-TA IsH ^ ífe^ i& o tifica r a contratada de eventuais 
defeitos ou imperfeições encontradas naíexé^^^ójdos serviços;
P A R A G R A F O  QUINTO: A  CONTRÁT^^ ^^ ^éverá fiscalizar o curinprimento das 
obrigações aSsumidas pela CONTRATADÁ,' 'inclusive quanto à continuidade da 
prestação dos serviços que; çessalvados os casos de força maior, justtfflados e aceitos
pela CASAL, rjiâóideverão ser interrompidos; . .............. .̂ . r . .. !
P A R A G R A FO IS E X T O : A  CO NTRATANTE deverá 'êfetuüf b s  págaméhtos devidos à 
C O N T R A T A D ^ h
P A R A O R A F C ^ T IM O :  A  C C ^ R A T A T f^ E  d e ve rsp e f

P A R A G R A F Ò  o i r í ^ F A  C O N T ^ ^  
credenciamento de estabelecimentos comerciais;
P A R A G R A F O  NONO: A  CO N TRATAN TE  deverá informar mensalm kte a 
c o n t r a t a d a  qualquer inclusão ou exclusão de empregados.

-

jottntrato;
íantidades de
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C L Á U S U L A  D ÉC IM A  - DO PR A ZO  : 0  prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses;
P A R Á G R A F O  PRIMÊIRO: A  renovação deste termo contratual deverá ser sempre 
precedida de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela CO NTRATAD A  
continuam vantajosas para a CONTRATANTE;

C L Á U S U L A  D ÉC IM A  PRIM EIRA  -- DOS PR E Ç O S : A  estimativa global para a presente 
licitação é de|R$ 6 .06^ p€ j40  (Seis milhões sessenta e j^ ^ te il setecèntos e vinte e 
seis reais e quarenta centavos), valor este de refefêmcíafj^fa> a apresentação de 
propostas de 
oito mil seisce 
R$ 60.086,40

preços* para o p|e§ênte-.certame,-séftdo|R$"^0(B.649,00 (Seis milhões 
ntÓBíè quarentaTeáls) referent^ao fotfiedmehtojdosivales alimentação e 
(Sessenta-m il.loítêritaíé seis*reais e quarejsfe,cerítevos) rèferente a taxa

de administração (estimada apéi^a aplicação do índice def1%5(üm por cento).
P A R A G R A F Ò  PRIMEIRO': Asi^ iferénçasi êntré osXváloTes ofertados nas propostas 
comerciais dcis licitantes e o valor de ^«ferência,^representarão, obrigatoriamente,
descontos incidentes sobre a talá^de sèryji; 
P A R A G R A F Ó  SEG UN D O : A  d  

uma vez que, iao longo da vigê) 
benefício podérão sofrer áltéraçõl 
P A R A G R A F 0  TERCEIRO : O 

.rnensalrnente,tobservando o 
: 1.138 em pregados., O  valor do

ação  das licitantes.
executar o valor

léro de beneficiári as e  o valor do
total estimado.

CO N TRATAD A  | será apurado 
do beneficio; Átuãlmênte.são 

,^'í|ntação por pessoa é be R$ 440,00/
fquatrocentosle quarenta reais). 7 
P A R A G R A F Ò  Q ^ F ® ^ ^ § v e rã o  estar inclusos nos preços unitárioè^ropostos para 
execução do iob^ito desta cõntrata^o. todos o f  custos e^ espesas tais como custos 
diretos e indijÉtòs, tributos inéíffêhfesr4d)4;'^'de ãdfninfis1fãçãóv7ina%^ serviços, 
encargos sociM|, trabalhistas, se^çpsr^^oá|D:S|§jjpargos^l^gÕIigf|õ^|decorrentes de 
direitos e  l ic e é '^  de fabricaçãÉ^patente ie m á rM ^ p g l^ ad a s , testes, frete,
embalagens, llu^^e^xiutro^ objeto da

P A R A G R A F Ò  QUINTO: Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas 
omitidas na proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos 
preços propostos não sendo considerados, pleitos de acréscimos, a esse ou §Lqüalquer 
título isentando a C A SA L  de quaisquer ônus adicionais.
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PARAGRAFO SEXTO: O licitante deverá assumir todos os custos de elaboração e 
apresentação da proposta não sendo a CASAL em qualquer hipótese responsável 
pelos mesmos independentemente do resultado do certame.

OlÁUSüfcAr:rBéGlM À?gSEQ^ ^
irreajustáveis pelo período de 12 meses.

— PARAGRAFO PRIMEIRO: Os— pr-eçes— eentratad o s--pederãe— ser— repaefaaées' 
anualmente, tendo como base, para tal anualidade, a data do orçamento a que a

ou eiquivalente que 
proposta.

veji entretanto os 
iijrô íiia contratante,

proposta Se referir, oulgejâ â datâ do acordo coletivo 
estipular O valor do auxíjiô.aT® ^^çâo a época da  ̂
P A R Á G R A F O ‘ 
valores dos auxílios ' " 
mediante comUfii

I

t iC É ^ E C U R S O j O presenteC L Á U S U L A  DÉCIM A T É R
contrato tem beu valor total fiXcído‘;jem;R^5i93B^<l59(cinco milhõe  ̂ novecentos e

enta e nove centavos)
PARAGRAF^ j^MEIRO: Fic^  |lec|# que; os pt^ços propostos
pela CONTRATADA, incluem 
treinamento para instalação, opèi 
P A R Á G ^ f 4  SEGUNDO: As 
classificação Orçamentária;

Unidade Orçamentária
- Grupo de Despesa
- Rubrica....]..

Iretos e indireíoè, bem como 
oJNyam. ____
désté contrato á̂rãa^oegotnte

íESMET
- Pessoal ^

.............  106157 -  Programa ||fnentação
trabalhador.#T

ao

efetuará os 
ida fatura/nota

CLÁUSULA ll^iMA QUARTAjjÉ3jÍ^fe^te<TO: 0.^p 
pagamentos àt^BO (trinta) dia^após a^ata de f^jbitónto 
fiscal em duas ^  ^
PARAGRAFÒnFTOlSI^^iT Ã hi^tiscãÍ?Fãtura^Verá"^^teste pelo gestor do 
contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicaréi 
adiantamento para 0 pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na Nota Fiscal/FatUra, a raesma ; será 
devolvida à CONTRATADA e qualquer irregularidade que. impeça a íiquyãçãa..da. 
dêspesa será comunicada a CONTRATADA, "ficando •o-'pjàgarhénto“peitdeny “̂até-iqae'-

8
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providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração.
PARAGRAFO QUARTO: A nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da 
Autorização de Fornecimento - AF - informado pela CONTRATANTE, na pessoa do 
gestor do contrato nomeado pela CASAL
PARAGRAFO QUINTO: O valor a ser pago à GÒNtRÁtÁDA será apurado
mensalmehte. observando 0 número dé úsuáriôs e o valòr dó benefício;

..... .............. ..... ........................................ ----------------

iristrumento fica 
208.341.104-82,

}regado acima 
c^da através de

CLAUSULA
determinado úue, 
fará a gestão k 
PARÁGRAFO

I

nominado, pof qualquenmdti^ îl  ̂ . 
nomeação por parte do Viceweáidéotê^detGéstâot€^^^®0va.
PARÁGRAFQ SEGUNDO: O gestor do èontrato- deverá receber notificações e 
relatórios da Contratada, bem c r̂no supei^siónàr a instalação e respectivo treinamento 
, operação 
Contratada.
PARAGRAFcj TERCEIRO: A ex^l
pela Supervisão de Bem Estar 
cláusula.

e utilização do soí ã̂Fie>rp.afè at^tô^da Nota Fiscal pará pagamento a

C L Á U S U L A  i D ÉC IM A  SEXTA^

será acompanhada e fiscalizada 
avés do gestor désignado nesta

O atraso î justifiGado no 
8:e a 0,3% (trêscumprimento do^^Í»lfêitd^^itará A CONTRATADA, à multa equival 

décimos por céi^^ao dia, incidente-sobre o valor total do Conteató, inSusive a rescisão
.... pjO 3 0Q0 00unilateral dest^além da aplics^o dlsf̂ êi 

21/06/93.
is sançoes^revist%

\m - m A

w

f 3

C L Á U S U L A  D ^ Í m A . S É l l S l^ ^ D A ^ Í ^ ^ ^ Z) '^ s e m ^ n ^ o poderá ser
rescindido, intíependéntemeTrte dè nbtifrcaçâ^údlciat otrexffajúãiciáf, a critério da 
Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualque^ndenização, 
salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivament  ̂̂ xecutados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:
a) Infrigência de qualquer cláusula deste cpntrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
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c) Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem prévia 
autorização escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Cornarca de Maceió, Estado de Alagoas, com 
renúnciá expressa de qualquer outro, por fnais privilegiado aue séia.
E, por estarer') justas, 
teor e forma, para f' 
firmadas.

es, as partes assinam o pn 
ns de direito, na p

^m..duas4^asjde49L^ . 
itemunhas “Abaixo

ZES DA COSTA 
fíy^ í.tJi^ jretqr# j^denteyCASAL ;

UENGO dALVAO 
Gestão Corporativa

ATADA

...
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CONTRATO 80/2012 
ANEXO I

EMPRESA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

,Fls.

ITEM SERVIÇO QUANT. 
FUNCIONA 

-RIOS

VALOR 
AUXILIO 

ALIMENTAÇ 
POR

VALOR TOTAL 
DO AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO 
PARA 12

TAXA
ADMINIS-

.

VALOR TOTAL 
DO AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO 
P^RA 12 MESES

incluído a
TAXA 

A^MINISTRAÇÃ 
0(R$)

11
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MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
MES/ANO: DEZEMBRO/2012

PESSO A L  EXISTENTE EM 01.12.2012: 1.286

ADMITIDOS EM DEZEMBRO/2012
MATRÍCULA NOME FUNÇÃO ADMISSÃO LOTAÇÃO MODALIDADE ADMISSÃO

3047 ANA KAROLYNE ARCANJO ALVES ASS. ADMINISTRATIVO 03/12/2012 SUPEAC-UNJA Concurso Público
3048 FRANCIANE RHAULENE PINTO DE SANTANA ASS. ADMINISTRATIVO 03/12/2012 SUPCOP Concurso Público
3049 JORGE HENRIQUE DOS SANTOS SILVA ASS. OPERACIONAL 04/12/2012 UNLE Concurso Público
3050 GUSTAVO JOSE SILVA CAVALCANTE ASS. ADMINISTRATIVO 26/12/2012 SUPESC-UNFA Concurso Público

AFASTADOS izM DEZEMBRO/2012

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO DATA DO 
AFASTAMENTO LOTAÇÃO MOTIVO

1425 GLAUDISTONE FERREIRA DE ALMEIDA ASS. ADMINISTRATIVO 27/12/2012 SUPTES DEMISSÃO S/J CAUSA
1180 BENEDITO OTÁVIO DOS SANTOS AUX. DE AP. OPERAC. 24/11/2012 GEDEP FALECIMENTO
3036 FRANCISCLEIDE DO NASCIMENTO RODRIGUES ASS. OPERACIONAL 28/12/2012 UNLE TÉRMINO CONTRATO

P E S S O A L  EXISTENTE EM 31.12.2012: 1287

Maceió, 03 de janeiro de 20 lB

Adjefe
Ass. Ad

V isto: ’

Sa Alves
fativo -  SUPPES

OjaItTfi Nestor Messias
Supervisão de Pessoal/CASAL
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R e q u is i t a n te :
S o l ic i t a ç ã o :  0 0 0 1 3 3 2 2  
E m is s ã o :
L ib e r a ç ã o :
S i tu a ç ã o  S o l ic . :  T o d a s

a  0 0 0 1 3 3 2 2
a
a

Item  R e q u is ita n te  V a lo r P re v is to  
P ro d u to  /C o m p le m e n to / D e sc r iç ã o  A u x ilia r; 
A p lic a ç ã o

Q td . So lic . 

O b s e rv a ç ã o

Q td . C a n c . U n . E s t. A tu a l U n .

R e fe rê n c ia

C o ta ç ã o  A F  S ta tu s  A F  
S ta tu s  I tem

F ilia l :  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic itação :
S o lic itan te ;

0 0 0 1 3 3 2 2  E m issã o ; 2 0 /0 2 /2 0 1 3  
F A T IM A  M A R IA  P IM E N T E IR A

D t. L im ite ;
L ib e ra ç ão : 1 3 /0 6 /2 0 13

D t. Ú lt. A lt.; 
U su . L ib era .

13 /0 6 /2 0 1 3  L ib e ra d a : S IM  
P IM E N T E IR A 1 S U E L Y  D A  C O S T A  5 .6 5 0 .2 1 6 ,0 0  1,00 0 ,0 0  C N T 0 ,0 0  C N T

U n . C o m p .: S E S G E R V a lo r  T o ta l : 5 .6 5 0 .2 1 6 ,0 0 1 1 5 2  -  P R O G . A L IM EN T A Ç Ã O  AO TRABALHADOR 
G E SM ET  -  G E R Ê N C IA  D E E N G E N H A R I 
A SEGURANÇA E M

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S E m is s ã o :
L ib e r a ç ã o :
S i tu a ç ã o  S o l ic . :  T o d a s

a
a

Item  R e q u is ita n te  V a lo r  P re v is to  
P ro d u to  /C o m p le m e n to / D e sc r iç ã o  A ux ilia r: 
A p lic a ç ã o

Q td . So lic , 

O b se rv a ç ão

Q td . C a n c . U n. E s t. A tu a lU n .

R e fe rê n c ia

C o ta ç ã o A F S ta tu s  A F  
S ta tu s  ite m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic ita ção ; 00013323 E m issão : 0 2 /0 1 /2 0 1 4  D t. L im ite : D t, Ú lt. A lt.: 0 4 /0 7 /2 0 1 3  L ib e ra d a ; S IM
S o lic itan te ; F A T IM A  M A R IA  P IM E N T E IR A  L ib e ra ç ão : 0 4 /0 7 /2 0 1 3  U su . L ib e ra .:  P IM E N T E IR A
U n. C o m p .: S E S G E R  V a lo r T o ta l : 2 .8 2 5 .1 0 8 ,0 0

1 S U E L Y  D A  C O S T A  2 .8 2 5 .1 0 8 ,0 0  1,00
1 1 5 2  -  P R O G . A L IM EN T A Ç Ã O  AO TRABALHADOR 
G ESM ET -  G E R Ê N C IA  DE E N G E N H A R I 
A SEGURANÇA E M

0 ,0 0  C N T 0 ,0 0  C N T

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N” PROTOCOLO: 2301/2013

N“ FOLHA:

, FIs. < 6

A SUPBES,
Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:
Unidade Orçamentária 12201 -GESMET 
Grupo de Despesa 100.000 -  Pessoal
Rubrica 106.157 -  Programa de Alimentação ao Trabalhador

Em 21/02/2013.
Antônio Q,2cám  Félix Luiz

Assistente Adniini/tr^vo-Matrícula 1432
GEPLAN7 SUDEO

Sl o ! ^

Supeivisora da SU P3ES

A

^ 5 i T U ^  (?CXAQ |(U > o:d iú9

OÜ.

\
/A

PQfjgj

d t Recursos Humano;Cclb<-ll j ,  ^ S A L

1 ^ /0 3 /rSU?í^

ncDi AM noA.r -Sãw ^
0 v l
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F t e / l í r

Processo: 2301/2013 
Interessado: SUPBES
Assunto: Repactuação contratual. Nova convenção coletiva da categoria.

À Diretoria da Presidência -  DP/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 
CARTÃO ALIMENTAÇÃO. REPACTUAÇÃO CONTRATUAL DECORRENTE 
DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. NECESSIDADE DE 
AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR-PRESIDENTE. POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA.

Trata-se de pedido da empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
de recomposição de equilíbrio econômico-financeiro do Contrato n̂  80/2012 em virtude de 
nova Convenção Coletiva de Trabalho, passando o valor unitário atual de R$ 23,00( vinte e 
três reais) ao valor unitário previsto de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando o valor de 
R$ 8.475.324,00 (oito milhões quatrocentos e setenta e cinco mil trezentos e vinte e quatro 
reais).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Analisando o pleito, verifica-se que:

A CASAL, em 28 de maio de 2012, firmou com a empresa GREEN CARD S/A 
REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS o contrato ns 80/2012 tendo como objeto a prestação de 
serviço de gerenciamento, implantação e administração de cartão alimentação por meio 
magnético em PVC que possibiiitem a aquisição de aiimentos por meio de estabelecimentos 
credenciados a os empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas.

Conforme estabelecido na ciáusuia décima do contrato, o prazo de vigência é de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da assinatura.

Em 02 de Junho de 2012, o Sindicato dos Trabaihadores nas Indústrias Urbanas no 
Estado de Alagoas -  STIUEA e Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL celebraram o 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo -  2011/2013.

A referida Convenção estabelece na cláusula décima sétima que:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
ALIMENTAÇÃO:

-  DO AUXILIO

A CASAL a partir de 1° de maio de 2012, concederá, até o 
5“ dia útil de cada mês a seus (uas) trabalhadores (as) 
créditos correspondentes a 22 (vinte dois) dias referentes 
ao auxilio alimentação no valor unitário de R$23,00 
(vinte três reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CASAL assegura aos
trabalhadores/as o incremento do valor unitário do 
ticket alimentação para R$ 24,00 (vinte e quatro reaisO
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quando sua arrecadação mensal atingir R$ 
20.000.000.00 (vinte milhões de reais), descontados aos 
reajustes saiariados ocorridos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A  CASAL manterá o desconto de 
participação dos trabalhadores/as o importe percentual 
de 1% (um por cento) mensal para todas as faixas 
saiariais.

PARAGRAFO TERCEIRO: A  CASAL manterá a concessão 
do benefício no caput desta cláusula para os/as 
trabalhadores/as que se encontraram no período de 
férias, no período de licença maternidade ou no auxílio- 
doença, ou auxílio-doença acidentário, estes dois últimos 
lim itados as 60 (sessenta) dias.

Estatui o parágrafo sexto do artigo 65, da Lei 8.666/93:

§ 6  ̂ do art. 65. Em havendo alteração unilateral do 
contrato que aumente os encargos do contratado, a 
Adm inistração deverá restabelecer por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial.

"Vale mencionar que, quanto aos reajustes salariais concedidos por meio de 

dissídios coletivos ou equivalentes, o Tribunal de Contas da União pacificou entendimento 

no sentido de que, por ocasião das repactuações de contratos para prestação de serviços de 

natureza contínua, deve ser observado o interregno de um ano contado a partir da data do 

acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que serviu de base para a 

proposta ou para a última repactuação(Acórdão n̂  1.563/2004-Plenário e 1.744/2003- 
Segunda Câmara, dentre outros). BENJAMIM  ZYMLER, do liv ro  DIREITO ADMINISTRATIVO E  

CONTROLE, 2S edição, pág ina  113 e 114."

Desse modo, conclui-se pela aplicação da repactuação, tendo com base a planilha 

constante na inicial, em decorrência de Convenção Coletiva de Trabalho, com vigência até 

30/04/2013. No mais, é possível aditar o prazo por 12 (doze) meses, em observância à 

cláusula contratual. Para tanto, se faz necessária a autorização expressa do Diretor- 

Presidente, se assim entender.

É o entendimento.

Às considerações superiores.

Maceió, 24 de abril de 2013.

\ \ j n  ̂ / \ 1 '

BRUN ARICÁ^ L^ ^  A
ASSESSORAJURÍDICA/CASAL t

Çj m í
Eí|"... ............... .
C k f íd s G s t in s t e ó a P r e s iã n l í /CASAL









Protocolo n® 2301/2013
C.l. n® 77/2013 - SUPBES -  SUPBES
Contrato n° 80/2012

A
C.P.L,

De acordo com a solicitação da SUPBES, através da C.l. n° 77/2013 (Protocolo 
2301/2013), corroborada pela instrução jurídica, ás fis 17 usque 18, 
parte integrante do presente processo e o que estabelece o art. 65 da Lei n° 
8.666/93, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 80/2012, celebrado com a 
empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS, 
prorrogando o mesmo por mais um período de 12 (doze) meses, devido a 
recomposição de equilíbrio econômico-financeiro do referido Contrato em 
virtude de nova Convenção Coletiva de Trabalho, aumentando de 1.138 (um 
mil cento e trinta e oito) para 1.300 (um mil e trezentos) o número de 
beneficiários, passando o valor unitário de R$ 23,00 (vinte e três reais) para 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), e o valor global de R$ 6.825.634,80 (seis 
milhões oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 
oitenta centavos) para R$ 8.475 3̂ ,̂00 (oito milhões, quatrocentos e setenta e 
cinco mil, trezentos e vinte e quatra reais). Em, /2013.

Eng° ALVARO JOSÉ MENEZÍ 
Diretor Presidente

/acpm...

5Ã COSTA

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 2301/2013. 
C. I. n° 77/2013-SUPBES.

ÀASJUR,

Estamos encaminhando, anexo, 1° Termo Aditivo ao contrato 80/2012, para 
análise a aprovação.

Maceió/AL., 14 de maio de 2013.

Atenciosamente

j^ o   ̂ ê J lv r jJU eD O  v5e ;̂eíLV<i-,

-ç_ a_^-(joo<x,02^

^ lO  S T  1

^unaJucáT.M onteit^
Assessora Juridica/CASAL
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A

ASJUR,

Segue para análise e aprovação o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n^SO/2012 

celebrado entre a CASAL e a Empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços.

Em, 16.05.13

Aurea CaroliraS^P^àíeaoae Oliveira 

ESTAGIÁRIA 

CPL

— cMíNoJ!^'^ e. g-A ^^^ ckccS,.

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Juridica/CASAL
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a
a
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Q td . S o lic . 

O b s e rv a ç ã o
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U n . C o m p .: S E S G E R
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V a lo r  T o ta l :  5 .6 5 0 .2 1 6 ,0 0

1 S U E L Y  D A  C O S T A  5 .6 5 0 .2 1 6 ,0 0  1 ,00  
1 1 5 2  -  P R O G . A L IM EN T A Ç Ã O  AO TRA BA LH A D O R 
G E SM ET  -  G E R Ê N C IA  DE E N G E N H A R I 
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SOLICITAÇÃO DE COM PRAS
Requisitante:
Solicitação:
Emissão:
Liberação:

00013868 a 00013868
a
a

Item  R e q u is ita n te  V a lo r  P re v is to  Q td . S o lic . 
P ro d u to  /C o m p le m e n to / D e sc r iç ã o  A ux ilia r:
A p lic a ç ã o  O b se rv a ç ão

Q td . C a n c . U n. E s t. A tu a l U n . C o ta ç ã o  

R e fe rê n c ia

A F S ta tu s  A F  
S ta tu s  i te m

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S o lic ita ção : 00013868 E m issão : 0 2 /0 1 /2 0 1 4  D t. L im ite:
S o lic itan te : F A T IM A  M A R IA  P IM E N T E IR A  L ib e ra ç ão : 1 3 /0 6 /2 0 1 3

D t. Ú lt. A lt.: 1 3 /0 6 /2 0 1 3  L ib e ra d a : S IM  
U su . L ib e ra .: P IM E N T E IR A 1 S U E L Y  D A  C O S T A  2 .8 2 5 .1 0 8 ,0 0  1 ,00 0 ,0 0 C N T 0 ,0 0  C N T

U n. C o m p .: S E S G E R V a lo r  T o t a l : 2 .8 2 5 .1 0 8 ,0 0 1152 - PROG. ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR 
GESMET - GERÊNCIA DE ENGENHARI 
A SEGURANÇA E M

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo n® 2301/2013 
Interessado: SUPBES
Assunto: Renovação de contrato GREEN CARD 

À Assessora Jurídica -  Chefe da ASJUR/CASAL

Em análise o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 80/2012, constata-se que a 
avença será celebrada em atendimento ao ordenamento jurídico e entendimento do 
TCU, que respaldam o parecer de fls 17 e 18, e autorização pelo Sr. Diretor 
Presidente às fls 20 destes autos.

Desse modo, confirmadas as regularidades face a inexistência de vácuos ou lacunas 
de ordem legal a serem dirimidas, somos pela aprovação do instrumento, nos 
moldes do art. 38, parágrafo único da lei n° 8.666/93.

Entretanto, alertamos que no ato da assinatura do aditivo a contratada deve 
apresentar as CND’S atualizadas.
Em 14/06/2013

Adv. Maria de Fátima Lisboa Amorim 
p.A.B. - AL n® 1413 

ASJUR/CASAL

GEPLAN-047-C

M  ípb,
iem  o íjjvwo nU/mdQnmTi 

/ lí.o e .a o ^ is  ^

Bnina Jucá T. Monteiro'
A$s«ssora Juridica I CASAL
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente:

Para:
Data:
Assunto:
Anexos:

"Comissão Permanente de Licitacao" 
<cpl@casal.al.gov.br>
robert@grupogreencard.com.br 

18/06/2013 14:10 (02 minutos atrás)
Termo Aditivo ao Cont. 80/2012
1° termo aditivo ao cont 80_2012.pdf (316 KB)

Boa Tarde

Estannos disponibilizando para VS^ o Prinneiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 80/2012 Green Card, para assinatura, após 
0 ato nos devolver em 02(duas) vias, para assinatura dos 
Senhores Diretores, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, em seguida enviaremos uma via para o vosso 
arquivo.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 18/06/2013

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:robert@grupogreencard.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Prot. n° 2301/2013 - SUPBES

A
VGC (De Ordem)
Encaminhamos para conhecimento do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 80 /2012 , celebrado entre a CASAL e a Empresa GREEN CARD, 
objetivando a aposição da assinatura e evolução a DP.
Em, 2 8 /0 5 /2 0 1 3

Atenciosamente

LUCl GLSÍDE 
CPL/CASAL

ácretána 
CASAL

- T é iL lC O  ^  ^  / v

* -Xè
tf.maniifePonsI
Ciiefe de Gibiiiete da Presidênla /CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9. 80/2012 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA GREEN CARD S/A 
REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada 
na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 12.294.708/0001-81, neste 
ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n^ 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n^ 032.981.054-57, ambos 
residentes e domiciliados em Maceió/AL; doravante, denominada simplesmente CASAL, e a EMPRESA GREEN 
CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do Cairú, n® 12, sala 1001, Centro, 
Porto Alegre, Rio Grande do Sul/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n^ 92.559.830/0001-71, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Sr. CARLOS ALEX D'ÁVILA DE ÁVILA, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 785.355.570-91, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS e tendo em vista o que consta no 
Protocolo n5 2301/2013 e C.l. 77/2013 -  SUPBES, S.C 00013322, S.C. 00013323 celebram o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Décima do Contrato 
Original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 28 de maio de 2013 a 28 de 
maio de 2014.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no a rt.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao período estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária..........................................  12201 - GESMET
Grupo de Despesa..................................................  100.000 - Pessoal
Rubrica......................................................... 106.157-Programa de Alimentação ao Trabalhador

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica estabelecido que o quantitativo dos empregados beneficiados pelo auxílio 
alimentação, previsto no Acordo Coletivo de Trabalho 2011/2013 passa de 1.138 (um mil e cento e trinta e 
oito) para 1.300 (um mil e trezentos).

CLÁUSULA QUARTA: O valor unitário passa de R$ 23,00 (vinte e três reais) para R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
e 0 valor global de R$6.825.634,80(seis milhões oitocentos e vinte e cinco mil seiscentos e trinta e quatro 
reais e oitenta centavos) para R$8.475.324,00(oito milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil trezentos e 
vinte e quatro reais).

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas por força deste instrumento.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS: JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa/CASAL

CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVILA 
P/CONTRATADA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 80/2012 
ANEXO I

EMPRESA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

Valor Unit.
(R$)

Qtd.
Créditos

Qtd.
Funcionários

Total Mensal
(R$)

TOTAL (R$)

' 'MAIp/2013 A
25,00 r"  2 ]i' ’ " .’'| / '-^ ii3 o o r -f" ■ 715.0bb,00íf ; /■5,;'005.0Q0;00™

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO-1,22% 706.277,00
TO TA L 8.475.324,00
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38 M ace ió  • Segunda-fe ira 
2S de A b rii de 2014 BdivOu íc lc tró n ica  C e rtif ic ad a  D ig íta lm cn íe  co n fu rm e  U ü  N ° 7 ,,197/2012

O lir io  Oficial 
Éaladodo A.lligoas

Companhia dc Kdifio, ImpressSo e PublicaçSo dc Alagoas 
(CEPAL)

COMWNHIA ÓE EOiC^O, IMERESSAO E PUIIU M CAO OÉ AI.AGOAS • CEP.-U.
c o n v o c a c .Ao

A CtimnAnhia ik impnui!ii'í« c publicaçSo dc AIngoas CKP.Al,.. vem por mcio do DppannmcntO de
Supnmcríto», convocai CMPRIiSAS DO RAMO Oli JATKAMENTO R PIN IÜRA. cm tumpnmcnio no 
ticm d 2 da insmurAn nomiativn n“ AGESA (Hl2CtKlfl, para aprcsenwiem proposia dc picço no pcaiso dc 
O^fcinco) din$. a contai cin data d em  pnblicacâu.
As propsísias dc prveov deverAn »ci coxinda* pof, cor»priuccpal’̂ ;gmaiLcum ptn fi»\ í0ít2) (FAX 15 
K?! Ã fni no dcparuirncitlo dc swprimcnuis, na sede da CliPAE sit»ad.i á Av, Fernandes l,.íma S/N, Gmla de 
l.iMirdtts- Maoenò-  AlagtwuCEP: 57.1’5i.(H«,)-'dflií>ít:(Kihsàs i7;(inhs
Ohjem C<)^n'RATACAO l>U {TMPRESA ESPRCIAUZADA EM JATEAMHNTO í; PINTURA.

Mucció. 2'i dc abiit de 2bt<>

José Flavit) tictvrta Braiuiáo 
CHcfí do Departamento de Snprimenios

COMPANHIA w ; EDICAO. IMEHESSAO E PUBUCACAO OE ALAGOAS • CEPAL
c o n v o c a c Ao

A (Companhia dc cdicào. impmssiio c publicação dc Alàgoas CEPAI-. vem por melo do IX*pítrti«nenio dc 
Supnmcmos, convocar fíMPRESAS DO RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, cm cumprimciilo ao íicm d.2 
dn mstniçik* nonnnrn*» n* AGES.A 002/2tK»*, para apreicniarem proposta dc preço no prnro de <i5(cinco) 
dias. II ccwuHr da data dcsia publicação.
As piopostai dt prr.çoí deverfo *cr enviada* pôr. comprtiKcpali^sgmailxom por fa.x (0K2) (FAX 3.M3 
X.' flu np departamento dc suprímentos. na sede dá CGPAL situada à Av. Pemande* Uma S/N. Gruta de 
Lf îirde» -  Maceió -  Alagoas CEPt S7,í)55.í)00- das OKrOO bs às 17:00 hs

Ohjei.i CONTRATAÇAO DK EMPRESA ESPlXIAüZADA EM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
TKkanR}?.ADOS

Maceió. 24 dc abnl dc 2014.

D'AV1LA d e  Á\'ll,A„btaSÍleifu, insemo nn CI’F/MF »oh o n* 7X5 2.'U.570-'M, residcme c domicibjulf' 
em Porto Alegrt/RS
OUJETO; Poi Ibtça deste luiimmüiiui ó pfttzo usialselccido na Clónsiila Dccima do Cnuiiaio Oiiginal 
fien prorrogado pm mais um pt-fiotla de 12 (ik,i?x) meses, ã contar de de. m;m* dc 2013 a 2* itc maio 
di-2Ml4.
Diita dc assinatura: UI de oiiiubto dc 2013 
Protocolo fl* : . tn l/ :o i3  -  c .l N" 77/20,13 • SUPRES
Autonzamos a vfabofaçáo do Primeiro Termo Aditivo fto Contraio n* XO/iOI 2. celebrado enue o CASa I. 
c s EMPRESA GRETíN CARD SíA RKEEICÔES COMÉRCIO C. ,ÇURVIC0S. ubsavawlc a Iqnilm *!
vigc.nfu, Homobig.adú cm ,2A t.iJ.2i*l3

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AI.a COAS
EXn-RATO DO SEGUNDO ‘nvRMO ADITIVO AO CONTRATO 

N“ 77/2tHI
Protocolo n ' in«3o/2lM3 -  C l N” 42/2f>l3 • UNJARAOUA
Contramnic: CASAL, Run Rattki de Aúlaia, 2t)t).CciUro.C‘NPJ/btEn* li.ííi-tToH/OPült^Rt -  rcptórnuidn 
pt>r m . D.reiof Prc,idcntc ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF r.“ |40  ( i $ 4V»-X7 c r-v 
acu Vicv.Prc»ídciii« lic Gusiiki OpemeionaJ CARLOS ANTÔNIO DE SOÍ.1ZA FiGUElRKDO LLMp3 
CPr/MF n* (lyx.703.6.04-72
CONTRATADA; Emiiíc»# CONSTRUTORA MOGN'0 LTDA. ariabelcciün na Rua «cw VisVa. l y  St 
ilO. Cchtro. Maccíô/AU inscrita na CNPJ/MF lob o n’ 04,390..3Ó5/fl0í7US 1. doravante, rktKjuiinntJi» 
simplcimentc CONTRAtADA. neste alo, rcprescrtiada por »cii sócio Gerente ROBERTO SOARES 
Ca r d o s o , brasileiro, cngcnhçitt>, inscrilo no CPF/NÍF sob o n* 151.731,974-f:7. rcáidcnie t  domieíliiKJo 
nesta cidade
OJHTO: Por foiva deste instrumento, o prazo dc vigcmcia csialK-Iccido nii Cláusula Sétima rló ContiMiô 
original ftea proirogarli» por mais i2 (doze) rncses. a conwr dc li de: outubro dc 2Ó.I? a 11 de nuuiba» de 
20:14, CLAüSULA SEOUNDA; No período ora renovado, a CASAL pagaró a CONTRAIA DA, o valpi 
global dc R í 46o,10o,(R) tquairoccntoi e wssema míl c cem reais), obedecendü so Croni>gram:i P ísw  
Financeiro Constante do Aneso I. parts‘ ititcêraniv* do presente iníirumcnlo.
Data do ASsIftAtUia: 11 de outubro de 2013
Protocolo n" 10430/2013 - C .l  o" 42/2013 • UNJARAGUA
Autorizamos ftflnboraçlodo SçgmrdoTcfmoAdiiivó ao Contrato n" 77/2011. celebrado imnv a CASAL 
c a EMPRESA CONSÍHUTORA MOGNO. obsc,f>'ando i  Icgfslaçào \Hgcmc Hofnolottadn cm
DI.OV.2013

José Flavio Beserra nrandiki 
Chefe do Departamento de Suprimentoj

COMPANHIA OE BDIÇAO. IMPRESSÃO E PURLICAÇÂO DE ALAGOAS - CÉPAl.
c o n v o c a c Ao

A Ompanhia dc Ediçào. impressio e PublicaçJkt dc Alagoas CEPAL vem por meio do Departamento de 
Siipnmcntos. coimicar EMPRESAS DO RAMO DE SERVIÇOS GERAIS, cm eürttprímento ao item d.2 
d.i instniçóu normnltxit n** AGESA (K)2^00tt, para apresentarem proposta dc preço no prazo de Píícinco) 
diax. n contai da data desta puhlicaçün.
íV* pm|*o<ta* dc preço* dexerdo ícf enxóãdát pot.comptase<-pai(!^-gmail.cx>m por fax COX2) (FA.V 3315 
í3 l6  uii no dcpartíimeiuode suprimentos, na sede da CEPAL situada ã Av, Rmandes Lima S/N. Farol -  
Mitfció -  Alagoas CEP: .'7.0S2,(H)O-d»i0tl:OOât |7:0()hrs.

Obicto; CONIKATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS.

EM CUMPRIMENTO AO CONTRyXTO N* ii4/2mo CELEBRADO ENTRE .\  CEPAL É A SETUR“

Maceió. 24 de abrti dc 2014
José Ravio Beserm Urand.to 

Chefe do Drpniiamcnió de Suprinicntos

COMPANHIA DH SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO OUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 100/2009

Protocolo n* 1139.5/2013 -  C.I N* lMt/2013 - UNBL
Ccmtratanicr CASAL.Rua Boràoiie AtaJain.2f»0,Centro.CNPj/MFa* 12.294.7uX/tH.»0|-g t - ivproscniada 
por scü Direto» Ptesidcnie ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.113 4044t? c po. acu 
Mcc-Presldemc dc Gc«iio Corporaiix-a JORGE Sll,VIO LUENOO OALv AO. CPF/MF n* 032 «á l 034. 
37
COKIRATAOAt a Sra. MARIA JOSE MARTINS SOARES, brasilciiA, solteira. fiinciiMiàtiii mumcipat. 
inscrita no CPF/MF sob o n* 9ÍÓ.447.S.544Í0, c põilâdura do RG n** 1.421.727 SSP/AJ,. tesidtmc c 
domiciliada em Pàn dc Açúcar/AL. doravwitc. denoininada simplvsmcnlc LOCADORA 
OBJETO; Por força deste instrumento, fica prorrogado o  prazo estabelecido na Ctáustda Segunda do 
Contrato Oftginai, pormais 12 (doze) meses a contar dc Ó2 dc outubro dc 2CI3 n02 de omubrode 2i>i4 
CLAUSULA SEGUNDA: Por força deste insmimcrno óca autorizada o reajuste, pá.^m )o o  x-ator mensal 
dc RS l7(t.iMi (cento e setenta reaisl para R í 22t t̂H> (duzentos e x'inic rvaísL c o vakirg!(A>âl 
de RS 2.040.00 (dois mil v quarenta leaísj para R í 2.ó40.0i>(dots mil seísceniòs « quarenta reais)
Data dc assinatura: 02 de outubro dc 2013 
Protocolo n* 11305/20,13 -  C l  N" HlX/2(H3 • UNBL
Aiuonzamoi a claboraçío do Quailo Termo Adílivn ao Conttato n" l(Hi/2U(i9, celebrado cniiv u CASAI, 
e II .Sra, MARIA JOSÉ MAR11NS SOARES observaiido a Icgislaçaó vigeme IHomulogtíriü em 
(Ji l(i.2nt:*

Compftnhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
COMPANHIA DE SANIL3MENT0 OE ALAGOAS

t-XTRAlt) DO PRIMEIRO TIíRMOADinVO AO CONTRATO 
N" Xí' / : ü I2

PiDiocrvIn n* 2JÓ1/21U3-C.1 N“ 77/2013 - SUPBES
Comiainniv: CASAL. Ruu Barão de Atalaia. 2t>il.Ccnli<), CNPJ/MF n“ 13.294.7flXAiiMi|.ál -  rvproscnltuia 
por *«.'U Diretor Prcsidenie ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n ' 140,115.494-x? e por *cu 
Vice-Presidente de Oestflo Corporaüvft JORGE SILVIO LUÊNOO GALvAü , CPF/MF n‘ 0.I2-9R 1,054. 
57
CONTRATADA: EMPRESA OREEN CARO S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no 
Logo Visconde do CainV n* 12. sala lOtU. Centro. Porto Ak-gnr. Rio Grande do Sul/RS. inscrita no CNPJ/ 
VIF sob o n ' «2 <5® X3U«umi .71. nç«e nio roprcscniaila poi svii Dirvtor Piesidctitc Sr CARLOS ALEX

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
K.VTRATO ÜO StC<TO TERMO ADITIVO AO CONIRATO 

N* 12o/2(M>y
Protocolo n" I6.1/.7/20I2 -  CJ n* 130/2012 * GHDOP
Coniraiaiitc: Ca s a l . Rua Bariòdc Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF i r  I2.2P4.70I|/*)001-X1 -  jcpiescnl.nlu 
por seu Dtreiof Prciidemc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA.CPF./MF 140.i:J5 404-^7 « jh»  seu 
Vicc-Prcridciiié dc G(«st3o Corporativa JORGE SILVIO LÜENGO GALVAO. CPF-TilP rC O.lí.ólt I o54.
?7
CONTRATADA; EMPRESA AMÉRICA LOCAÇAO LIDA., rsiabelvcida na Áv Jodo Drivino 
n"lv2. Man,gíibciTa!t, Wnceiô,'.^L. inscriui no CNPJ sob o n“by.9KT.733/0'RM-óti-doi:avnme dcftommad» 
simpltf.rmeittc LOCADORA, neste ato. rcprcucniada por seu bostante proeuradot OSVALDO AíCfÓNK) 
PINTO Sa r m e n t o , brtsílcíro. casado, empresário, iniccóto no CPP/MF iroh o rt*4l5.86H917- 
15.rv‘Sidcflic e domiciliado ern Maceió/AL
OBJITTO' Pur força deste instrumento dea autorizado a substiiuiçào de x%ia.d<? padiàr a 2.
no xTÜoi dx- R í I 55®.24 (um mil. quinhentos c cinqtfcnla c nox-c reais c x-inie c quatro Ccmavx.»j por
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Diário Oficiai
£a>ado de Alagoas Etiiçflo Eletrônica Certificada Dipilalmeiite conforme LEI N ' 7,3V7^0I2

M a c e lo  • S t g u n d a - l t i r a  

21 d t  A b r i l  d t  2 0 U 39
um \c icu io  («adfio C  tu> t i iio f  dc R$ (cinco m il. ditJicnios e tn nu  c  <cic rva» « tn n u  « novv
cenUAQ». rcajucUndo o  refendo com n io  no percentual dc t  2926% (oiio v iiyu ia. dni» m il novecenio* c 
\ uitc c  frift por cento), c o r it^ tnd cn tc  ao valor de R$ 44 12 7,ltU (qirarvma e quatro m il. cenio e mnta e 
lentc icní» c  oitenta ccnUv*ot). pastatMlo o  valor m cn ia l de RS 44 254.79 IqiiarcnU < quatro md. irvxcnios 
e cinquenta c  quatro reais •  setenta e note centavos) para RS 4X.n32.94 (quarenta e o ilo  m il. (nnta e 
d n it reait e n m en u  e quatro cenu to t) c  o  valor g lobal de RS 532 257.41 (quinhentos e innta c  dois 
m it, duzentos e anquenta c K tc  leais c  quarenta e oito centavos) parà o valor g lobal de RS S7o 395.2X 
(quinhentos e setenta c K i f  m il. Irc tcn io i e noventa e einco rca» c v inte c oito centavos)
Data de ajim atura 01 dc outuhrode 2013 
Pn it iK o ln  n* 16367/2012 - C I  n* 130/2012 -O ED ^ iP
Auton iam os a c la b o ra c io d oS ee io  Termo Ad itivo  ao Contraio n* J20/2>*09. celebrado emre a C A S A I, 
c  a EM PRfrtSA A M E R IC A  l/ ) C A C A O  LT1>^ observando a legialaç4o vigente Homologado em * 
OMii? 2«H.t

C O M P A K H U  D E  S A N E A M E N T O  D E  A U O O A S

E X T R A T O  D O  C O N TR A T O  
rr I4V20I3

P fo iu a ilo  n* 95.15/2013 -  C A S A L *  C 1 hT lt l/ 2 0 1 3  > U N S E R R A N A
Contratante C A S A L . R uaBa rtodeA ta la ia .200.Cen tro .CNPJ/M Pn*  12294 70XAHNII*11 «representada 
por SOI D iic in t Presidente A L V A R O JO S Ê  M E N E Z E S  D A  C O STA . C PF /h IF iC  140 115 494-X7 epo r seu 
V icc-Prvstdcmc dc C rc itte Corrion iiiva JO R O E  S ILV IO  L U E N G O  O A L V A O . C P F /M F  n* 032 9XI 054.
57
C O N T R A T A D A  S r iO S É  B A R B O S A  N ETO . brasileiro, tnsenio no C P F /M F  sob o  n* 291 tOS 3 t4 .|7 . 
rcsidm tc c  d«>micíliado na Rua V ista do AttSmioo, 3oo. iacarectea. M aceid • A L  doravante, denominado 
sim p lesm uitr L O T A D O R ’
OHIL^TO Constitui isb)vio do presente ermirnto, a loeaçto de imóvel tirhano. situado na Praça da M a inz. 
I I . Cen tro*  Paulo lactn io/AL. o qua l scrv in l para acomodação do cscntóno da C A S A L .
Prazo do Contrato 12 (do/c) meses
Valor do ro o ira io  RS ) OtXl.Oti ( irvs m il e  seiacenioi reais)

D a iad c  assinatura 23 dvou tu)m >de2iil3
PrtKr<oln n* 9535 '20I3 > C A S A L *  C I  n* 1XK/2»I3 * U N S E K K A N A

.Autonramos a c lahoraç5odorom ra io  rt* 149/2013 a* lcbradoen irc4  C A S A L  eo Sr JO SE B A R B O S A  
NfiTO observando a legislação \*igcnte Ifom okigadoem  ; U5.(Pi.20l3 *

COMPANHIA OE SANEAMENTO DE AUOOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N* MtV2Ul.)

Pn.iovolon* K516/2'H.^-C IN * 146/2013 • UNBL
Contraumc' CASAL Rua BarlndcAulau,2on.Ccntm,CNPI/MFn* 12 294.70X/0OO|.N|*representada 
pot JoiDirvioi Pnnídeme Ál v a r o  JOSE MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140,115 494-í7eporscu 
Vav-Prvsidenu dc Gestão Corporativa JOROE SIIVIO LUENOO GALVÀO. CPF/MF n* 032 971 054. 
37 ■
C O N 7R .m O A  aS ri MARIA DFLOURDES FARIAS.inaentonoCPF/M Flobea*391723 174.34, 
(kitaxanir, denominado simplesmente LOCADORA,
O D jrrO ' Constitui o ubjeto do presenu eonlnilo, a loeaçXo de im6«el urbano, lucalirado na Rua 
Vercadoi Ola\-o Mendes Nascimcnie. n” u5, Cenuo, Ma>or Izídore/AL. o qual serviri para acnmodKân 
dncscritonnda CASAL.
Prazo do Contraio 12 (doze) mescj
Valor dd Contrato R5 4.2lKt.üO ( (^atro  mil e duzcntoi reati)
Data dc assinatura U2 d« ixjlubiu de 2 n n  
Pfotocolon*li51A'2(ll3-C,IN* 146/2013 -UNHL
AvitotU4mi>s a clabcnicio do Contrato n* 15(1/2013 uelebrade entrv a CASAI, c a Sra .MARIA DE 
LOURDFS f a r ia s  observando a tcgislacio vtteme. Homologado cm ; I6.OI.20U

C O M P A N H IA  DF. S A N E A M E N T O  DF. A U O O A S

EX T R A T O  DO CO N TR AT O  
N* 176/2013

Protocolo n* 14S54/20l.t -  C l n* 4(t6/20l3 • DP *
Cimtratafae C A S A L  R u a B a r iiid c  Atalaia. 2 i4 i,CenUu,CNPJ/M Fn* 12 294.7UI6KHIM  | * repntKnuvda 
por K u  Dirv^or Presidente X L V A R O  JO SÉ M E N E Z E S  D A  CO STA . C PF/M F  n* I4U 115.4^4.17 f  por m u  
V iwPrt-aidem e de GesUo Corporativa JO R G E  S ILV IO  L U E N O O  C A L V A O . C P F /M F  n ' 032 9« | u54- 
57
rONTRAÜA ÂNGELO. UMA. NONÔ. PAIVA *  PEI.VOTO ADVOGADOS ASSOClAlTOS S/C. 
socied.ade de advogndos de ctmho civíl, tnicnia no CNPJ/MF sob o n* 69^ 7 t l23/UUUl'y2, inKnia na 
0AB-'A1. Mb o n* 2I/V4 c com inscnc.5o municipal n* y(K)2333(i.7. situada lu  A\ Covemaderr üiman 
l4Hir«m\ 137. Mangabeiras, Maccio/Al^ doravante, detxxninada CONTRATADA, ncsic ato representada 
pot seus advogados THLMO BARROS Ca LHEIROS JÚNIOR, brasileiro, alagoa/to, casado, advogado, 
portador da ceddla dc identidade »* *44.626 SSP/AI., CPP/WF n* 759 096 6944K1, OAB/AL n* 54 U 
e FERNANDO CARl.OS ARAÚJO DC PAIVA, brasileiro, alagoano, divorciado, advogado, pottadot 
du ccduli de iilcniidade n* ?37(i,S4 SSP/AL, CPF/MF n* 24(LII77.224.04. OAB/AL n* Jw 6 . arnbos 
residentes e domiciliados o t̂na cidaile dc Maceiu
U B JET O  Pur rurçadcMc inslrumentoo LSCR IT O R IO  JU R ÍD ICO  executara para • C A S A L , os serviços

aüvocaticios nas ia-as Trabalhista. C lvc l. Tnbiitana. Ambiental, A dm in iiiia tita . P a i  idenet.ina e Ptnn) 
eomp/eendcrtdo

a) Fum iiila ç i»  dc petiçAes. rveursm « ccMtestaçdes em todos os p ioccssoí que • C A S A L  ti(iuu ou wnh4 
a hgurar com o autora, l i  c/ou tunha in u iv sM  pioccssiial

b) Fomtu lKÓd dc paa‘evr jursdico. quando so lic iudu  
Data dc assmanita 20 dc dezembro dc 2013 
Protocolo n* I45S4.'20 A  -  C l  o* 4(t6/2(>l3 .  DP
Auionzam os ■  elaboraçXo do ao Contrato n* 176/201). celebrado entre a  (.A S  A l. c  A N (jn i.O . L IM A . 
N O S A . PAIVA  C  P E IXO TO  A D V O G A D O S  A S SO C IA D O S  V C .  u tm n u ii iu  > Ic s k Im ,»  . . , . n u  
Humologadtiem  . 25 II 21M3

C O M P A N H IA  O E S A N E A M E N T O  D E  A U O O A S

E X T R A T O  0 0  S E G U N D O  T E R M O  A D l l  IVO  A O  C O N T R A ru  

N*7I/2 ‘»II
Pro tocobn* lt i4 X l/ 2 < il3 -C A S A L
Contratante C A SA L .R uaB a rA o d e  Atalaia.2< i(l.Centro.CNPJ/MFn* 12 294 7irK'litKil>i(| - icpa*si.nttu!a 
por teu D iretor Prestdenle Á L V A R O  JO SÉ  MEN^EZES O A  CO STA . C P IúM F  n* i4 o  (1.5 4V4.X7 c {wr 
seu V ice*Prcfidcnie dc GesUo Operacional C A R L O S  A N T Ô N IO  D E  S O U Z A  F IG U r iR P D O  l  IM A  
C P F /M F  n* IN I 703 694-72
C O N 7 R A T A D A :f lfm a W V A C O N S U LT O R IA B A O M lN IS T R A C A O D n S U G U R O S LT D A  .estxhcleuda 
na Avenida Humberto Mendoi, 179, Poço. M qoriò /AL.Inscnta  nu(TNPJ/MK sobein^txi a73 9<2i«Mti- 
lü . nesta ato. leprescniada por seu bastnntc procurador L U IZ  A N O E L O  A L B U Q U E R (3 ( ’ E  C  AV.AI. II KI 
brasileitA.casado, tm cn io no  C P F /M F  aobo n* I II  202 ?44m0. residente < dnm iediadocm  Maechu AI-. 
doravante denominada simplesmente C O N T R A T A D A .
O B JETO . Por força deste instrumento fica aiitonzada a rvpactuaçâo dc pravo4 • ponu de n) d r abril d r 
2013. com b u c  na Convcn ç lo  C o lcu ta  dc Trabalho com vtgvncta 20l3*2(il4 .que maiorou o selat»o vm 
|0 .iNi% |de< por cento) passando o  valor mensal para RS 5I 5I9.56 (cinquenta v  um m il. qumhcnio» e 
dezenove resis c  c inqucn tie  sd s centavos) para RS 55 373.55 Icinquenia c emoo mtl. trezcnitTs e K ten u  
e tr is  reais cinquenta c  c inco cenuvot) c  o  valor global dc RS 6II.234 72 (se isun im  e dcü>iio m ii 
duremos c  m ota c  quatro íca ls c setenta e d o ii cemavtn) para RS 6 M  4S2.6it (seisccnim  c scvscnta < 
quatro m ll. q itattbccniot e oitenta e dois reais e aesienta centavos). conforme plattilhas e cmotigrama 
físteo financeiro anexos.

Data de assinatura IS dc outubro d c2 ( lt3 
Protocolo n* l(NSI/2(M3 -  C A S A L

Aulunzam os a eUboraçlo do Segundo Termo A d itivo  ao (^ntrato n* 71 /20l I. celebrado entre a C A S A L  

c a E M P R E S A  U T A  C O N S U LT O R IA  E  A O M IN IS T R A C A O  D E  SE G U R O S  LTD A . ob«crxandi. a 
Irgislaçáo vigente Homologado e m : 15.IUJOÍ3

. C O M P A N H IA  O E  S A N E A M E N T O  O E  A U G O A S

E .YTR AT0  O A  ATA  D E  S IS T E M A  D E  R EG IST R O  DE. I * R H '0  
> ro3/2ü l3

Protocolo n* 4 3 4 X . '2 n iJ -C J  bT 3 I/2 0 1 3 -G E S U P

Ans 26 tvmtc K is )d ias do de Ju lho do eno de 2013 tdois mtl c  treze), X rO M P A N |||.6  |)l' 

S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  • C A S A L , Sociedade de Econom ia M ista Estadual vtneulada » 
Seervuna <W Estado de InfruM lnm ira. aediada na Rua B a r io  de Atalaia, fl* 2lHl. Centru Maceru/M., 
C E P ' 57020-510. intenta no C N P J/M F  aob o  n*. 1 2 7 ^  70X«t)0UI-Xl, neste alo fcpniseniada pt*< w u 
Diretor Piesulcnie Á L V A R O  JO SÉ  M E N E Z E S  O A  C O STA , b ran lciro . casado, engenlictfne iv il tnw iito  
no C P F .M F  tob 0  n*. 140.115 494-ít7 e por teu V ice-Prctidcnte de Gcstfio Corporativa JO R G F  SII.VU» 
L U E N G O  G .A LV ÁO . bras ik iru , casado, advogado, insento no C P F /M F  lo b o o *  (>)2 9X| 044-^7 am Kn 
fertdcnics e dom iciliados nesta C.aptial, no uso dc tuas a iribu içóct legais, resohe. noc termos das U*u 
Federai n lu  520 dc 17 dc ju lho  de 2002, Le i Complementar n*  123.1)6, subtid ionamcntr fa;la la ’« n 
X 666/93 e suas alicraçòcs estabelecidas n u  Lets Federais I.XI3/94 e 9M X /9X . o n  Bk c  do processo 
lio u tó n o  adm im sutiivo n*454X/2013. C l 31/2013 -Q E S U P . Prcgfio OetrAmco para Registro de Pivs(*s 
n* 03/2013. confonne iie iiaçAe homologada em )9 d r  ju lhode  2013 pelo D iretor P ivsidentc da ( 'A S .A L  
resolve R E G IS T R A R  O S P R E Ç O S  para a «vantual aquisiçfiode Masertais H ídraulicoe em feno fiindido. 
eoaTurme «specificaçòet no Termo de Referencia, que pasM a (iuer pane integrante doeia. wndt> ««do. 
aTcm lu preços, oferaeidos para o lote 01 pela empresa A  S A N O  1E2LCNPJ 15 434 v2IANNtl>3u. Rua Or 
Hvnnquc A iouche Toledo, <12>2n •  JanJtm América. Bauru. SP. C E P  I7()l7-32n, nesia ato teprvavniada 

pelo Sr ANTONTO  S A N C H E Z , brasileiro. R G  n* 12942.624-6.-SSP/SP. C P F o *  iM2 2 x 4 lo s -5 2  
pjra 0 lote 2 pcU  empresa H D S  C O M E R C IA L  M ID R Á U U C A  E  S A N F A M E N T O  L T D A  * EPP. C N P J ' 
05 5B2.844/0001*01, Av. Ângelo FranzinC*2S30, Bairro Rcttdciicta] Bosque dc \^rsaillcs.'Ararat^SP. 
C EP  n  609O9l,em ai) hdsum dai^ te iracom  br. neste ato rcpraseniada p d o  S r SÉ R G IO  L l* iS  (K).S 
SAN TO S  C O R A , brasileiro, paulista, divorciado, s/ieio proprKtârio, R G  7 3rt4 3b3-* * SSP'SP. f  PF 
06* 43(> 2K8-SS. residente ne Rua Sud. Mem icei. 65. D L A . Apt*'42. Bairro Jardim Aun:lia.rantptnnv'SI* 
c para o  líK# 3 P O R T O BR Á S  C O M E R C IA L  LTD A . C N P I 05 «59 5 5 6 /« m i-5 l.  R u i Eneo Vemstm.*
1974, Santa Mônica. Belo Hontonte/MQ , neste ate represelUada pelo SR. ZE N G H U I ZHOL*. 
chinês, sovio administrador. R G  dc estrangeiro n* R N E  V524Uis4-A. C P F  917 544 u(if*A2. rvsidvntr 

a Rua A iu it io  dc Azevedo. 5H, Ap(* lU I. Santa Monica. belo HonzoniC ''M G Tuiias as pmpustas <la> 
empresas acima foram classificadas em primeiro lugar no certame
O BJETO  A possível aqu is íç io  de Matunais H idráulicos lote I abraçadviras. adapiadoics v  tap'» 

lote 2 curvas « U ivai e lote 3. reduçAes e registros .conforme rspeciftcudo no Termo de Kefvrcnoa c 
quaniitativos estabelecidos.
Prazo da ATA ' 12 ( doze) meaet contados a panir da data de aasinanira
Valor do Registro de Prvço Lote t)| 4 dc RS 3n3.(RXi.tHt | trazemos e três m it raais) Lute 'C  v /W R$ 

M I  9tH) r«i ( seiscentos c quarenta e um m il c  novecentos rcaisÜAKc 03 c tk  KS )«9 ^ot) tm H Kzcn;i«  e
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Diário Oficial
Estado de A la g o a s

M iicnu n iil t  qiiif^H-Ata» è
D ita  d t jM tn ttu rt 02 de tcicm hro 4c 20)1 
Wwoeotrtft- 4 5 4 S /2 0 I J -C I  N - U / 2 0 l3 .O E S i; P
AutOfi/«mo( a elaboração da ATA  D £  S IS T E M A  p E  R EG IST R O  0 £  P R E Ç O  obacrvando a lcii« lacdo 
v ijco ie  Homolt»sad»><m |J l'5 2 ü |>

\
A M S O  D E  R E T IF IC A C A O  DO  ED ITA I. N* 02/20)4. de 2? dc janeiro de 2014 

C O N C U R S O  P O D LICO  C A S A L 2 0 I4
I

K Coni^anhia dc Saneamento de Alat^oas C A S A U  lom n publieo o  sv*iao d< tc ttfic tç io  do túlital n* 
U2 2 0 l4 .d e  27 de*lancirodc 20)4, quv v im  à rcâ h tà çio  d t Conciirao Pub lico desta Companhia Ficam 
alie rado i CM pra/of p rcv iitos n e iiem  II desia Edital, que re fcrrm *K à etapa dc Pro\a PrAiiea 
O  Edita) na integra, inclu indo a i  R e n d a s  a ltm cd ts . eneontn-w  d itpom vel nos «oderccoi eVrimntcoa 
uw w ropcv i; ufii) br c  tviv>viundcpea b r Mant£m«te at dem tlf d itpoaKdca do Edna)

M àerió>AU  25 de abn l dc 20)4

À lva iu  Josd Mcncaes da Cona
Prvtidcnta da Companhia de SaMam enio de Alagoas -  C A S A L

C O N C O R R Ê N C IA  P U B U C A  N A C IO N A L  -  N -00f/2M I4 .  C A S a L  

A V IS O P E A D IA M E N T O

Concorrência Ptibhca Nacional N* O O in o ta  •  C A S A L  
P n ic c ít t in ' J3(¥MX>013r/2íM3

O t ic lo  - C O S n u T O D E C O N C R S S A O A D M I N I S m T I V A P A R A I M P U N T A Ç j lO E O P E R A C A O  no S IS T E M A  D E  E S G O T A M E N T O  S A N IT Á R IO  D A  P ART E  A L T A  D A  C ID A D E  D E  M A C E IÓ "

A  Com isiAo Esp irc iil tk* L R it iv io  (Et Cum piAhia d* SaneimclClo i k  A la |o iu , por m cio d v iu . k v t  i  
cnnhiTunemo de (odor 05 Licitantes que em devorrC-ncta clu rnuun in liam rm o u n t io  de resposta à |H-dido 
dç cscUrteimcftto feno por Licitante, a dna  de abertura da Coneo irínc ia  ew  tela fo i u in s ftn d a  paia o dia 
iia  dc m uo d« 2(U4. no maanui ho iane a local
O  AVISO  dc adiamento da Concorréncui Publica N ae íon il n” 0)/2 iU4 « C A S A L  K rs  publicado na data 
de 2a de t!hn\ de 2í>)4 no D iáno O ficia) do C itado dc Alagoas, no Joma) da Orandr CueulaçAo Bttadual 
c Nnciontl —
ln rom iam oi.jinda, que com 0 adiamento da data de in ic io  do Cerum e cm tela, auiomaiicâmenie prorroga^ 
SC o pram  estabelecido pc)o subiicm 12 1 do ED IT A L  para apresentando das Garaniia i dc Proposta 

Em 25 a h n ld e :0 1 4

Bnma Jucá Tciecira Montcim  
Piesidcnic da Cxmusido Erpecial de L ic iia ç io  

C A S A L

Departamento EstaduaJ de Trânsito dc Alagoas (DETRAN)
PO R TAR IA  N* 734/2014-T iDP

A  n m r r r o k A  p r c s i d ê n t e  0 0  d e p a r t a m e n t o  e s t a d u a l  D E ;rR A N S iT O  d e

A I .A G 0 A 5 . no uso d u  atnbuicdeS e p rvrroga iivu  k g a ii  previstas no A n  2* da Le i n* 6 llK i,  de (>4 de 
abnl de 2nii2, e em confom iidade eom odispustu  no art. 151 « seguintes da t« i n* i  247/Vl > Regime 
Jurídico 1’nico dos Senudorvs Publicot D v is  do Estado de Alagtias,
Contideiando os f ito s  cn id r»  nos P.A n* .5|t)UM t)b5t/2til3. bem c o f io  o Despacho n* 3)7*20)1 da 
('oimkmadnna Geral Jundtca not autos do Processo Admm istratíso acima c iudos:
RESO L\!>
A P . )* Remcie/ os proccsaosi acmia ciiade li C o m w ilo  pam apumr in dk to i dc írrep ilandadci' 
rvsponMbiltdadcscm  cuniTiitos. com em os c S im ilan;i iPonana a*l)47/2ÜtI -  GDP. publicada no D O  E 
cm in  :  2UII) para. apurir p o s itte ii irrvgulandadcs csittemes nos lu io s  dos rrfcndosproecsiu i, 
Oahineie ds Diretora P rcsitkn ie. cm MaceiA, 22 dC abnl dc 2014

A N Ü R F S S A  C A T E R íN E  D E  M E L O  L E M O S  LY R A  
D IR E T O R A  P R E S ID EN T E

P O R T A R iA  N* 754/2014 -  O OP
A  D IR ir iT lR A  P R E S ID E N ir .O O  D E P A R T A M E N T O  E S T A D U A L O E T R Á N S IT O  D E A L A Q O A S . iw  
USO das alnbiiiçòes e ptcniRgiOvas tcgais p ie v is tu  no A r t  2* da 1..CI n* Ü Í<¥i, de <>4 dc abnl dc 2<MI2. c 
Coosiderindoa maugunedo da Nova Sede desta AutAnfuia. loca lttndonoba tirodoTabuk irodo  Matlins. 
p an  meados do mv» dc Junho de 2 0U ;
Considerando ainda a rtalisacdo da Copa do Mundo no Oraitl c. os elc\*Bdos precos cobrados por hutcis. 
pousjKlas. bem como. das pass.tgent aéreas em lodo o lem iono  nacional, no penodo que antecede c o 
p iw cno f ao csvmn retro citado:
Considerando por fm , o  elo-ado custo das pasugens r  liofpcdagens. ncsic penodo, podendo causa 
pretuiao elevado ao craoe.

RESOLVE
Art !*'• Sufpuoder, p«lo penodo de 15 de maio a 31 deju lhodoLorntntc ano. aufertade kurs4iscMi-mos 

(Joraüu r^iUuludcAlagnas)
A rt 2* Suspender ismbvm. pelo puríodo de 15 de pinho a 3 1 de juthn do corrcnic ano, as fc iia t üos 
CV*otd(nadPtVs. C^rentus e os o lupanks dc cargo dc Osefía dveta Autarquia, a fim  d« agregar forca «

corrubt>rar na mudança para a nosa Sede d c iia  Autarquia, m immisundo m  prciuisoa (nda a M<«Kd*d«.
Art 3* '  A suspen ilo  que traia o artigo anicnot. somente podera ser nsista. didott da ncu.*s5(d«dr t  
urgcncia. pela O iretort Prcstdcnie desta Autarquia
A n  4* • Esta Pnnana cnirwa em sigornadata  dc rua publicaçlo . ivvTqjadas as dirpusicdcs sm camirani' 
Publiquc^M c cumpr»«w.
Oabmeic da Dirvtora Piesidcme. M aceió. 23 de abn l dc 20)4

A N D R E S S A  C A T E R IN E  O E  M E I .0  I .EM O S  L Y R a  
D IR E T O R A  P R E S iD E N lE

' Diretoria dc Teatro* do Estado dc Aiagoas (DITEAL)
EXTRATO 1)0 TERMO DE EERMISSÁO DE L'SO

Processo administrativo n* 5f«n2b Itt4/2bl4

Permitentc D íre io n i d t  Teatrais do Estadode A la g o u  • D IT F A L
Perm iision&no « reptesenunte Am aro Aguiac. Obpno Penmtvho d« 990 de dvpcntkncta do 
dcnuminado Teatro Dcodoro AO d ia 23 4« abnl do ano eom n ie p a ri tca liaacAodoespcuculn ” As Prtx:s«s 
do Macaco Simâo”  (duas aprasentaçdes). Valor RS 150.00 (etmio r  cinquenta reatei p>ir arr«*vnuiv'4o
im a liu nd o  R$ 30U.0O (treientos reatt) ̂  P H O lE T O  E S C O L A  
Maccró. 25 dc abnl dt520l4

'  A L E X A N D R E  H O L A V O A  O E  M E L O  
Oiretor«Anlftico>Culiural 

D IT E A L
Responsável pela Resenha* Sabrina Scanom* Che^  dc Gabincrc

Instituto dc Previdência dos Servidores do Estado dc Alagoas 
(AL PREVIDÊNCIA)

Tenno de RanAcacio  de Inetígtbiltdadc dc bc itacáo 
Com  Itase nas informacdcs constantes do Prooctao n* 47vu .|(MU/2o |4. referoitc a m cM g ib ilida ik  «k 
ftciiagio. c  cm cumptitncmo aos ( c n ^  do an igo  26. capuL da l.c i n* R e riiencAes pofirm iros 
RATIFICO  a íncxtgtbilidadc dc lic iiaçáo  teconbecsda no Parecer A L  Previdência C IA  DJ n ' u4> :<>m  
referente a aqutstcio dc Licença dc Uso Anual do S IC A P  W E B . paia uso chcluam i do Coniraramc 
ofeieeido ptir m cio da Imemei, cm favor da «m prea  C O PP IN I4: C IA  LTU  A  -  EPP. m sciua v ib  o  C \ P I  
n* (II 72V U09.D0O!*4U, com 0 valor global anual dc R5 24 70U.00 ( t in u  c quatro c  setecentos rvois). 
fundamentada no le m o  de A n . 23. Ineiso I, da U t  n* S 666/93 c suas a ltrrxd c s  
Publiquc*se c CumptB*«c M icc iO , 25 dc ih n ) dc 2014 

Marecllo Lou itnço  de O litc ira  * Direior*Ptciidcntc

t
Termo dc Homologaçáo

Coniidetam lo o P A R E C E R  A L  PREV ID ÊNCTA/CJA -D J N* IMI /JOIJ c os procedimentos adcuaikii pura 

que se produ/am os devidos e legais areilos, H O M O LO G O  0  Preg io  F.letrònico n* •iI/2 itM  ri-knvo ao 

Processo Adm imstraii vo 4799*447/2013. que t r iU  da ccHitrataçlodc empresa prestadora de tcr> içá»i  para 

cvecuçin dc atividades direcionadas i  L im p cu  s Convervaçáo bem como Copciragcm eomprt.rndí.nd<i 
Icvlos e t utenclltot e m atcnaii dc consumo adcquatlos i  «xecuçAo dos tiabalVius, nas dependências da M« 
Previdência, adjudicado a E M P R E O  Serviços O c f iis  LT D A  MU.. CN PJ n* (M. 123 36<)<urHii..tti.
0 lote I no valer globol anual de K5 l(J4,540,96 (ccnio c quatro mit quinhentos « quaamu c nove rcaii 
c m m n u  c icis cenuvos) e para o lote )) no valor global anual dc R5 4.3 230.16 iqiiinmla c irèt mil 
dtiteniof e tnma reais e ottcnia c scii centavos), perfwendo o valor total global anusl dc R5 147 7rtr).K2 
(eenio e quarenta c k i c  mil seircentof e oitema reaia c oiicnta c dois cenuvos) '
Macevò. 24 abn) de 2U)4 '
Marcello d« Lmirenço dc OI(veira*Oircior*Prts»dcnt«'

Extmo do 5’ Tctmo dc Adiumcnlo ao Contrato N* nOX/2ül I. que entrv st Cctcbrani a AL Ptwidcncta e 
a Empresa Vital Segurança Lida PRO CESSO : 4799.403/2011 .
C O N TR A T A N TE : Serv-içe Social Autônomo -  A L  Previdência. Inicríta no CNPJ n." II 343 «ncA/niioi- 
3 4 , com sede à Rua C irK lna lo  Pinto, n* 463, Centro. M a cc io /A U  C E P  57 n2i}*ri5u. rvprvKitUdn poi k >i 
Dm.'tor*Prraidente. Marcello  LourerKode O liv n r i.  insenio no C P F  n* M o  (¥)'!
C O N T R A T A D A  Vua l Segurança LTD A .. irtacntl no CNPJ n* OS.Ma (i3 lNK«it.17 e«i4><ktida a R u i
Hugo CnrrOa Paes, 3I> - Gnna dc Lourdcl, Maceió * A lagoav  57t).52*K27. ruprvscnuda por vcu vóuo
administrador, Joae Carlos Roberto da Cxina .insento no C P F  lob  o n* 22>( 6 1X 4iM*aJ
ORHvFO  Constitui objeto do preseme, a repactuaçáo óo preço do conuaio
v a l o r  G1.0RAL' 70.727,76 ( fcimta mil tetervntose vinte v aci« reus c setenia e ici» ceniaiuM
D KSFESAS  1334 •rServi(t>s dc V ig ilância « Segurança
G ESTO R  Ju lio Veríssimo Gutmark-s de Carvalho Souza. Matrícula i75<2

O  DireiorvPiosKlente da A L  Prcvtdêncta. Despachou e Defenu Parcialmentc cm dain dc 23 dc aIu *I de 
2u i4 . o icgutme processo.

PROCESSO 47994MUX/2ni4
INTtRi:S.SADO DOMiCIO DE ALBUQUERQUE ALVES 
ASSUNTO REVISÁO DE APOSENTADORIA 
Marcello l.«urenço de Oliwiri'Dirvtor*Prviidcnte
0  Dirrtor*Pti-Sidvnic da ,VL Previdcncia. Despachou c Dcfcnu rarcialmcnti:. xm daia dv 23 de ab iil ck- 
20)4 . 0  «egmnte processo
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N?. 80/2012 - 

CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO  

DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA GREEN CARD S/A 

REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada 

na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste 

ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n̂  140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 

SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n̂  032.981.054-57, ambos 

residentes e domiciliados em Maceió/AL; doravante, denominada simplesmente CASAL, e a EMPRESA GREEN 

CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do Cairú, n̂  12, sala 1001, Centro, 

Porto Alegre, Rio Grande do Sul/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  92.559.830/0001-71, neste ato 

representada por seu Diretor Presidente Sr. CARLOS ALEX D'ÁVILA DE ÁVILA, brasileiro, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 785.355.570-91, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS e tendo em vista o que consta no 

Protocolo n9 2301/2013 e C.l. ne 77/2013 -  SUPBES, S.C 00013322, S.C. 00013323 celebram o presente 

aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Décima do Contrato 

Original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 28 de maio de 2013 a 28 de 

maio de 2014.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no a rt.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 

dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao período estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte 

classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária............................................. 12201 - GESMET

Grupo de Despesa.....................................................  100.000 - Pessoal

Rubrica............................................................  106.157-Programa de Alimentação ao Trabalhador

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica estabelecido que o quantitativo dos empregados beneficiados pelo auxílio 

alimentação, previsto no Acordo Coletivo de Trabalho 2011/2013 passa de 1.138 (um mil e cento e trinta e 

oito) para 1.300 (um mil e trezentos).

CLÁUSULA Q UAR TA: O valor unitário passa de R$ 23,00 (vinte e três-reais) para R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 

e o valor global de R$6.825.634,80(seis milhões oitocentos e vinte e cinco mil seiscentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos) para R$8.475.324,00(oito milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil trezentos e 

vinte e quatro reais).

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e 

não foram alteradas por força deste instrumento.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de iguai teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

Maceió, ^  J\ ^

ALVARO JOSE M ^ E Z E S  DA COSTA 

5iretòf Presidente/CASAL

J^ G E  SILVJ^^ENGO GALVÃO  

Vice-Presideirfe de Gestão Corporativa/CASAL

CARLOS ALBERTÒ^OLIM DE ÁVILA 

P/CONTRATADA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 80/2012 

ANEXO I

EMPRESA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

Valor Unit. 

( R $ )

Qtd.

Créditos

Qtd.

Funcionários

Total Mensal 

( R $ )

TOTAL (R$)

MAIO/2013 A 

MAIO/20114
25.00 1.300 715 000,00 5.005.000,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO -1,22% 706.277,00

TOTAL 8.475.324,00





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 80/2012 

EMPRESA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

MÊS VALOR (R$)
MAIO/20I3 706.277,00

JUNHO/20I3 706.277,00
JULHO/20I3 706.277,00

AGOSTO/2013 706.277,00
SETEMBRO/2013 706.277,00
OUTUBRO/20I3 706.277,00

NOVEMBRO/2013 706.277,00
DEZEMBRO/20I3 706.277,00

JANEIRO/2014 706.277,00
FEVEREIRO/2014 706.277,00

MARÇO/20I4 706.277,00
ABRIL/20I4 706.277,00

VALOR TOTAL 8.475.324,00
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N5 633/2014 Maceió, 12 de agosto de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n® 4.843/86, estamos enviado à
V.Exa., para registro o Segundo Termo Aditivo ao Contrato ns 80/2012, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, cujo objeto é o prazo fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 28 de maio de 2014 a 28 de maio de 2015.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 18 de julho 
de 2014.

OutroSsim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 5558 /2014 - C.I.NS 
185/2014, fis. 01 a 59.

Atenciosamente,

EngS ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

DA COSTA





Casal

\w...  ̂ . - -------------------------------A
' - N° da Cl

COMUNICAÇÃO in t e r n a  - C. I. 185/2014
Prot: 5558/2014

Origem: Destino Data de emissão
SUPBES SURHU 28/04/2014

Senhora Superintendente,

Considerando a necessidade de manutenção e de atendimento ao Acordo Coletivo 
de Trabalho (ACT) quanto à continuidade do fornecimento de auxílio alimentação aos 
funcionários desta Companhia, solicitamos o que segue:

1.

2,.

3,

Renovação do Contrato n°. 80/2012 celebrado com a empresa GR^Ms(^l9M3 
S/A por mais 12 (doze) meses, cujo vencimento será em 28 de maio de 2014; 
Aumento do número de beneficiários de 1.300 (mil e trezentos) para 1.408 (mil 
quatrocentos e noventa e oito) a partir do mês de julho/2014, número este 
estimado com base na previsão de contratação de 198 (cento e noventa e oito) 
empregados em 2014 através de concurso público;
Repactuação do valor do contrato, prevista em sua cláusula décima segunda, 
considerando a previsão de aumento de R$ 3,00 (três reais) no valor unitário do 
auxílio, decorrente do ACT 2014, passando o valor do contrato de R$ 
8.580.000,00 (oito milhões, quinhentos e oitenta mil reais) para R$ 10.817.642,78 
(dsz milhões oitocentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e 
setenta e oito centavos), conforme tabela abaixo.

Valor 
Unit. (R$)

Qtde
Créditos

Qtde
Beneficiários

Total
Mensal

(R$)

TOTAL
ANUAL(R$)

ATUAL 25,00 22 1.300 715.000,00 8.580;0Q0;00
TAXA ADMINISTRATIVA -1,22% 8 4 7 ^ ^ 1 ^

28,00
PREVISÃO
JUN/14___________________ _

22 1.300 800.800,00

m 0 k ,2 4

800.800,00

PREVISÃO 
JUL/14 a MAI/15

28,00

-1.22%
i m

22 1.498 922.768,00 10.150.448,00

TAXA ADMiNjSTRATiyA ‘.y-* -1,22% 911*5/0 23
TOTAL 10.817.642,77

Na certeza de sua atenção, agradecemos.

Supervisora da SUPBES
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CO&fiPA»iHÍÂ DE SANeyWEWÍTO PE ALAGOAS GASAL

A erinpipsa Planirtyestr Adm inistra^ o Serviços Ltda, iiiser% «o CNPJ 

02.959.392/0001-46, vêm por meio défita, apresentar a sua pisoposta de .preços :para õ  

respectivo c&iêto (̂ taddíàbalxo:
Objeto: De acorçio çom a planilha abaixo espeeificada:

Item ' i í?e.r.v;íçô

1 ü

Çô

'

Duant.dé
Funeionérios

Vàtdr Auxilio 
aiímentaçãé por 

pessoa (!R$)

Valor ToCbI 12
TDî SéS (R$)

nlaçãô
..... .....

550,00 7.510̂ 800.00

......  í .,

Taxa #s Administração: (iim por cebto).

Prazo dô 'Validade da Proposta: -60: dias.,

DADOS DA EMPRESA:
o*

aazâoSbcial:PlaninvestiiAdrn»nistraçâove6ePViçGS.iytdi
CNPJ: O2.9S9;392/O0ÔS-46 InstriÇão Municipafè iSprito
■Endereçp’, Alan'«'>d-a. Sántòs, 880 rr Gj 73
SairrerCe. q!.!̂ =fíra Gesar-Ódade: São l^aui© DFí'?,P Cf:P:í)l4t8^-100:
fonerili; 3549,.649Q.;Eax; i(l:lí|3233,l894
Cootaío; Rohí-.rto-.Lofreta ■e-matif rbben:a@olàninvestí.cam:bf

Oáta: ,11/04/2014.

■ f
m im
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Soluções em Beoef feio Allmeotaçio
e Hefeição para sua impíssa

Â

CCŷ ÂNHlÀ Dfc SAÍ̂ siÂ EtsTO DE ALAGOAS CASAL

A empresa Ĉ Sidialintântação Gomérèio a Serviços Lida, inscrita no 
Q4.a7b.BAWQ0M‘è4, vacn por aieio aaaca apiesemar a sua propostfí rJe preços parã o 
resoectlvo olsijetotãtiadG sÉe*M

Oiiísto; Canil aiavàc Je Etripresa cara realização de serviço no fornecimento de Auxílio
Ai-r ieniação, de acordo ccm a .DÍanÜha abaixe especificada; ■

item Serviço Quant. de
Fi*i'jQÍonértos

Valdt auxHIo [ 
«íimeistação j 
por pessoa ^

m

ValórToíai do í 
auxilio

aiimenlação i 
para 12 

meses (R$t '

Tax.a de 
Admin.

m

! Víâfrir'Total'lí’  ̂
meses

f inciuftidoa 
i iaxa de- 

adminísÇne  ̂ ! 
(RS)1.0 Vale .55D,-00 T.smsoc.ocA-; • 0/ A. /t : ? .661,016.00

Taxa de Adminísrraçlio: L% (dots por cento)

Prazo da VaUdadê da Peppoite: 60 (sessenta) dias

ÜM.CCrS OA Lwif ')í£.;!'s
Rãaao àociau CFâdtahmenração Comeroio e Servi^  Ltda

CNF J:: 04 578.848̂ 0001/53 Inscrição Municipal: isento

Endereço: R; Mafò 0ros9o 8T1,

-J-)

•/.A r
T-

Fone: 115) 32321226 Fax: (151 3232422Ç

j
J7 ís '■ ■ d i;:





S í? í ' j ç ~ c ; '  S -e y 3 e 'F : í ; -
p p  3 3 3 3,í,ív rçár.T ■̂■̂  ■, 3 i s

Contató;' IWaria Janete ü à̂ílr íaiaĵ te@cpf.dj5úr..any3:

AtenGiosamente,

:\-:i I 4 f ü 3 1^2014.
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CALCULO PARA PREVISÃO DE ORÇAMENTO -  GREEN CARD/2014
FIs. 0 5  , ,

MÊS VALOR
UNITÁRIO

QUANT.
CRÉDITO

QUANT.
BENEFICIÁRIOS TOTAL

JUNHO R$ 28,00 22 1.300 R$ 800.800,00
TOTAL R$ 800.800,00

TOTAL COM TAXA ADMISTRATIVA DE -1,22% R$ 791.030,24

JULHO R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
AGOSTO R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
SETEMBRO R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
OUTUBRO R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
NOVEMBRO R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
DEZEMBRO R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
TOTAL R$ 5.536.608,00
TOTAL COM TAXA ADMISTRATIVA DE -1,22% R$ 5.469.061,38

TOTAL ANO 2014 R$ 6.260.091,62

CALCULO PARA PREVISÃO DE ORÇAMENTO -  GREEN CARD/2015

MÊS VALOR QUANT. QUANT. TOTALUNITÁRIO CRÉDITO BENEFICIÁRIOS
JANEIRO R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
FEVEREIRO R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
MARÇO R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
ABRIL R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
MAIO R$ 28,00 22 1.498 R$ 922.768,00
TOTAL R$ 4.613.840,00
TOTAL COM TAXA ADMISTRATIVA DE -1,22% R$4.557.551,15

TOTAL ANO 2015 R$ 4.557.551,15
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OCa»j!lPAb®IAI3E S W s E A t j í ^ ^

R nSnids
S Q I J a i A p «  E E  CXD M IW S

Kec|isttante
S a i d t ^  00015001 
Biissãs
lib e raç â i
StuaçãpSdÍE: Todas

E 00015001

Item Beqmàonte filorUiit.I^evisto ^ S o d ic . IMorlbtal QtclCknc, U i  E tn.A nd U l Gbt^ã: AF StsffiE AFProduto/Cbn^ieniKtta^ I > s a i ^  A isólis SfituslteR
j^üoçac Qseivaga; R0Ê1P11QA

Solidl^: OOOlfOOl 29/D4QCH'‘ Ct.LiniK: 31A]£a]U n.Üt.JUt.: 2V04Q01̂  Lüxiaib SIM
Sòlidtanle REJKtlRIVKFIARXHACKH: Ubeação: 25VD4Q01̂  UiiLiteia.: FEJKSIEM̂ RIA.
UiOmpí: S E 5 S R  â̂lorSital: 6:^091jâ2

IJOO 60 f50J091jíS2 OjOOCNT OOO 0 4 T1 R B U ^ F ^ R I A  6^J091j63
IXS2 - m » .  j a j i B n s ^  jto n a B M H i n R  
sutBs - acxmnsão ie sh est
JR 30CIU.
Clasifc^: SEI!3íaÇ=S,PR30.ALI^eNIPO^A01KAa
CfctoCt^iutMiiji CiaOXl'4',QiaClçaRBiem; m 5 7 -  RCtSbUvIl AlH^LACSOJtO IBÃBamMrRHmpCv^MiBlijL X -  CfÇAIvEtmrECCtiII

Totd daSblidtaçõesnaRlid:
Totd de Sbüdtacpe





O Ó ^ A lsIE IA I3E  S ftN EA báE b ironE  

íir â n ic k

S O I J a ii« iC Ã D IS C C » ^ E «

BEqisLta ite
Sdidtaçãa
fiiis s ã a
libefsçãGt
StuaçãoSclic:

00015002

Todas

e C0015C02 
£
S

Item Bequísítante .âlQ^U1lt.PIê asto ^Scdic. 'V l̂orlbtal 
Produto/Cbn$ienMi!o/Eesaição Auküí̂
Afiicaçãc Osseivagac

QtdCàrc. U i Est. Atiol U i 

Fe£iénda

O /a ^  M ! SlatisAF
Statisíten

S cJ id t^ : 00015002 adssã): 03/Dl/301f C l.Linite: 3Q€l/201i D t.U t.A lt.: S(D «ao i‘: L ib e iab  SIM  
Solicitan» RE1Uí2^M^KIAFO:HA.C% H: U x a ^ '. U iiI ite B .:  RE»0m «KIA .
UiCbufi: SES3R \SlarTbtal: 4ÜS7JS1,15

1 FEB ÍlEM iJÍIA . 45S7551.15
U 5 Z  - m c .  A u m n s c ã o  ito iRffiMiSDa^ 
s u i s i s  -  a o a m x s ã o  i e  a n E 3 r

i» sncxui
dasUcafão: SEI^Ci:£.PPCO.MJIVSNT0C2OJVDTFUVR

IjOO 45S75SUS ojoocwr ojoo Q ir

Totd deSolidtaçãesnaRlid:
Totd de Sblidtatões





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREAMBULC 
1) CONTRATAI

sociedc 
Infra-Eí̂  
doravan 
12.294 
represe

CONTRATO N.° 80/2012-CASAL
QUE CELEBRAM ENTRE SI DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - E, 
DO OUTRO, COMO CONTRATADA GREEN 
CARD S/A KEFEíçOES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS.

mj-AGQAS - CASAL, 
Coordenadora de 

Maceió/AL, 
W^/MF sob 0 n°

e pelo 
GALVA' 
032.98

708/0 
ntada por

008.146-3, neste ato, 
MENEZES DA COSTA

brasileiî o, casado, engesp  ̂
Vice-PresidenteW  ̂

O, brasileiro, s^Q 
054-57, ambos rei

2) C0NTF:ATADA: GREEN 
estabelecida no Largo Vi 
Aiegre/RS, inscrita no 
representada pelo Sr. Car!

- no CPF/MF soD 0 n̂
nesta Capitai.

US/RS

...̂ ;ões coMÉRCio ;e serviços,
10'’ rsndar, «aía 1001, Porto 

92.5:39.330/0001^71 neste ato 
i  rte Aviia, portadcr da carteira de 

ilo s‘0 CPr/Mh sob O iiFi,i'-5-3áõ.570-91,identidadej^^^í|3245 fí,
residenít̂ ^̂ miciiia®. Porte Alegre/??. 3 dc.'íti'Â:itn átínorr.ir.ad^ONTRATADA.

|:niAvÃO:*7\ pres3nuSSj:^t-açâu, decorre
devicamente 

a n o  ^ ^ r s t c e s s o  

■ e 3 .C  1 1 2 0 1 , 
"52í>/2õü?.. o b í Í Q s n d o  as

3) FOND, 
tía !i 
ratifica ^
Adrniniá 
em estrlíã̂ cbsfirl/;

2 modaiidç 
Diretor

í F i l f f í
“ n«i n''. d.d':i'írv-r.. "  

partes de acerdo com as lácsulas e 'S, s, naríLiir cxprsssas.

CUUSULA PMMEIRA - DO OãJeTO: Cv'r. ;ci(ui 0 objeio cífcsce Contiaio, contiaiação 
de empresa para prestação de sen/iço de go.er.n r r.iento, :niDiantaçãü e administração 
de cartão aiimentação por meio magnétic:; .rn í'VC ai*e possioiliiem a aquisição 
alimentos através de estabeiecimerrtos cro?.nr;ricir.'í; . s para os ernoregados da C
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no âmbito do Estado de Alagoas, conforme especificado no instrumento convocatório e 
mediante condições contidas no Decreto n.° 5.450/2005, pela Lei Federai 
n.“10.520/2002, Lei Complementar n.® 123/2006, subsidiariamente pela Lei n.“ 
8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o preser.te cor.íraio, como se transcrito fosse, o 
Processo Administrativo n“. 330772012 -  CASAL e C.i. n°.111/2012/SUPBES, com 
todas as suas instruções, documentos e anejços decorrentes, obrigando as partes em 
todos os seus termos naquilo que não contrariáno.______________

CLÁUSULA áEGUJsí^^MSsXARTÔES E DA SErÉ»MÍÍkcartõés deverão ser
entregues pêlrsqsÉjPIlE^ f̂Sit
Companhia 
sequencial.
PARÁGRAFÒ PRÎ I 
envelope lacríido, endereçll
PARÁGRAFd SEGUNDO: êrão fornecidos através
de cartões por meio msgneucç̂ r:eín̂ ^̂ ^̂ p̂50̂ ^̂ ŝ̂ iii<a uG controle pe saldo, com 
senha numérita para yalidaçâQV̂ Ãifeít,sçar/5iÉ5ii#.V] de digitação, parã aquisição de 
alimentos nosl estabelecimentos ;
PARÁGRAFCj TERCEIRO: 
poderão sofrer alterações
CASAL, para mais ou ----------
que se o percíentual para mais oi; percentual aama, deverá
ser negociadol entre as partes.

- VPARÁGRAFO Q|̂ ]|p®f%k1crfr,a do benoiicic :urrões Aiimcntaç^ poderá sofrer

ano a
contar da daíá|  ̂emissão. 

CLAUSULA
.r-!'

r ^ í
• M - ' r* j'

J í.-v i  i

cartões eietrôhicorpofinefcnder 
PARÁGRAFO PRfiVlESRO: Ga'a: *f-.- que s. recarjo aos cartoííS Alimentação ocorra de 
forma automática, nc dia especiticiídu peia CASAi... '.em a. netiessidade de intervenção 
de qualquer usuário para a efelivivr ão do cr* ‘üci'

CLAUSULA QUARTA; DQ Bi..Q/̂ UEIOJ: uA
Efetuar bloqueio imediato em ceso tíe peOic=, ruric Ou oyv.icuO do canâo, por rneio daV

Í J

/
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central de atendimento telefônico, comunicî do pelo titular do cartão, informando o seu 
CPF, número da identidade e data de nascimento;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Emitir segunda dos cartões em caso de perda, furto, 
extravio ou desgaste natural e efetuar a transferência de saldo remanescente para o 
novo cartão, sem custo adicional para a CaSísí. e/cu para seus empregados;

CLAUSULA QUINTA: DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS: Disponibilizar 
sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabeiecímentos credenciados, por meio 
eletrônico ou pela centçâj''da atendimento ?4 horas; , , \ '
PARÁGRAFC) PRiMEtBÉ)lf§.QSSuir rede de eslâb^i,|pjmentoSf creüenqiados e ativos 

para a aceitação ç

PARÁGRAFO .íSEOp andados deve
contemplar 04 (qUI[trí?l 
na sede da Linidc 
Supermercado nas
pelo menos 02 (cloia) msrcadisij^i^KííibOrfilsçr^ são sedes da|s Unidades de 
Negócio no interior do Estado |
UNIDADE DEÍnEGOCIO DO Delmiro Gouveja.
UNIDADE DE NEGòCIO DA cidade de Santanã do Ipanema.
UNIDADE DE NEGÓCIO Psimni-a don ipdíbs.
UNIDADE DE NEGOCIO DO de Vrap/raoa
UNIDADE DE NEGõCiO Oü L à e  Rio Largo. j
UNIDADE De|NEGOCIO ÜA .• '.ijipaae de Maceió. ;
PARÁGRAFCl TERCEiRO: As í atagInf%:v:v;T4;̂  ̂ .ie eàtebeieciir.eníüS credenciados 
devem ser aPrê t̂8CL̂ í%̂ rl̂ ;•• o raziu; c n c ; e i ’e ç ;v j; telefone para
contato, bem çopto disponibilizar pasa-.cpnsuila via iruerneT; . #1

r;r(:rj,;íné‘á!desí!será efetuado

Àcv•̂ :̂i■ •4ã(̂ féspond̂ á̂ fl>lidário e nem

PARÁGRAFC^^üARTCf: O 'èrtrfbclIV 
pontuaimente.̂ jb inteira respoiú>,»bJj,ec •:. 
vigência do cór^io, ficando ;c,ia!o que . 
s u b s id i a r i a t n e p t è 4 ip f e e s ^ ? Í ^ r n í ^ ' . ; 3 Q ; . , j , ^

CLÁUSULA SEXTA -  üA gitvY>--gGA 
emissão e entrega dos riariões ciMverá - . ' ■ o y  

CASAL, tesptíftònuG os î eguiníi,', j:.)ã2Ci.
a) Até 10(dez) dias úteis ç.-i'.;. a p - ,  ■

b) Atê f 0(deZ; dias úteis x erri-iv.,; r

- y  a

\Kí-i • Liorigatorianiente a
dcí ce scliciíaçãü feita pela

.•-R íio ;

. tíij/;,£,!;itu:t:ão de cartõesi.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os cartõeí*̂  deverão ser entregues no prédio sede da
CASAL, situado à Rua Barão de Atalaia, Centro, Maceió/AL, CEP. 57020-51, na 
sala da Supervisão de Bem Estar Social -  SüPBES/GESMET/SURHU.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a data de recebimento dos cartões coincida com dia 
em que não haja expediente na CASAL ou f.na! de semana, ficará automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil Imediatamente superior.

CLÁUSULA ~A CONTRATADA
deverá 
prazo dí:
PARÁGRA 
eletrônico

T que ã recarga dos 
pela CASAL, sem 
do crédito:

ios créditos, deverá 
im p r O c a d " ;  N L i r i e i oI- ’emitir arquivoieir: aorn ac ,r. oMiíacoA" :?c!ne tio r̂ Ln

do cartão Aiiírientaçãu; CRF, díov e toral geral da fatura.
A -

CLÁUSULA ÒtTAVÂ: C.AS CONTC.ATADA: A CONTRATADA
deverá providériCisr todos o- ...,À ,.teo.A;PÍi!cs ao peneito cumprimento
do objeto oontraAüo, (A.'>sndo o. v - . , '-o> p -'posic 'Ocíííí as tlespesas

i m - t A i i i j : ; : - ,  : C g; j : o s ,com cotCecçàc T.:.>'n;)t., o r.. C
impostes, dócy-í;;;; ;• o. necessárias à
perfeita execu||0 dos cerviços; ' ' t
PARAGRAFdlí .̂RflilEiRO: A CÔíTR̂ «̂•'/•■ l:■  -v êvers 3C2;;Av.ri(T‘iítõdos>os aspectos, a 
fiscaliza Ç30 üc» ■ C'l*.r- j.*, '=*•- •
PARAGRÂFQ Si2]î NüQí;/̂ ;:G.ÕN . deverá-apreseota/.â CÂ  sempre que
solicitado, intofmaeées"̂ 4éspeiío oa-üíii«adao-Qe c .nerieio.AoFneeend̂ datas, horários 
e locai de consumo,
PARAGRÂFQ ,'i’ERCEiRO: m Cd N̂TRAiACrt io/era cunriprir as disposições 
Portaria 3/20Ü2, do íviinisíéno do Traba'''’ . e C.r''prego e demais disposições iega 
aplicáveiv;

^-----

r
/
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PARAGRAFO QUARTO: A CONTRATAOA deverá manter elevado padrão de 
qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar 
qualquer tipo de falsificação ou fraude;
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá manter em funcionamento Central 
de Atendimento telefônico, 24 hcrac por cic;, par* piestar informações e solicitações de 
bloqueio de cartões;
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá permitir credenciamento, a qualquer 
tempo, de estabeiecimentos comerciais, coinorme soiicitacâo da CASAL;
PARAGRAFCf SÉTitViÓ'̂ î :̂CüNTRATALi.-‘ deverá sustór̂ |í|ê ecuçãc| de quaisquer 
trabalhos por pstar.

responsabilizer-Ss pelo perfeiírjÂ f̂t]'̂ ^̂ ^̂  dO' ■ objeto contratado; cabendo-lhe, 
integrairneníe,! o orcje cecorreníe - ' ‘ O, n* execuçád dos serviços, nào
excluindo ouUedurndo essa ‘ndeperideritenien ido controle e
fiscalização exercida pela CASAL; Vp-
PARAGRAFO DÉCsíi^O d3ve"ji prestar as inícrmações

íV ‘a.̂ , íi coi‘:t2)' ds^^sciiciíação feita
‘ 4

e esciarecimeriiô 3!ã!Í®̂'tád̂ ç̂nci u lzo máx.iTi'- 
pela CASAL;. ^   ̂ ■'.vp-;
PARAGRAF0#jrG,f40 TERCiríRO: ;-'nA ̂ cevar

fS 'V

á garsrrfr. sigiio cobre os 
.dcssÊXCiusrv&mente a CASAL,
f-4 ...... ■ b-i ’dados dos erriptòqadOK, c!ever‘r,!’j,.cs;[í.iSr-..'.c-' ru;. 

e sendo 
PARAG 
execução
condições tíe nabiSiíayi^v s ex jiciiP. ■■■■■ ■ •nii:/ÇsO
PARAGSfAFti DéCfMO QUINT.'» ca-i:?i5r c .;reaí;nc!®mer.to

;V ' ' ' í 'n ' ;  r -s  s o n iv é c a s  v

psrã o cesvirtuamento da
dos estabeSecirnantcs corneicid-ír ouo 
nutricionais a. ainda, rve por an- i om 
finalidade do ponencio em. cu <
qualquo' tipo do áy i ' cv ‘mpci: de on .

er pvitu;* irreguiai, * exigencia c\q 
V : ik '0  t i c s

. __

/.■  - A ' n
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imotivada recusa no recebimento dos cartões. È obrigatória, nestes casos, a 
substituição por novo estabelecirnetito na mesnja área e padrão definido.
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: A CONTRATADA deverá designar 01 (um) 
empregado como Preposto, que se reportará diretamente ao Gestor do contrato 
designado pela CASAL, pessoalinenie e/ou via oíeíròr.ica/telefone, para acompanhar e 
se responsabilizar peia execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: È vedada a subcontratação para prestação dos 
serviços objeto desta iicítação:____ __ _________ _______

CLÁUSULA NONà ;# aS1Í§RIGACÓES ,0á CQNVRaM'(^TÉ:V A CpNTRATANTE 
deverá realizar pedlà§s!gMÍ^'iiQsTlté,.3 (trés) diasfbteis%'nteedi5ŝ ^̂  ̂ nos cartões
por meio de ãrquivo*;eP —‘ -------------- ----- a .. /— x —
corridos para  ̂entreq.ãjí 
PARAGRAFO» 
andamento dq pedido;
PARAGRAFCj REGUHDO: ,A'feCGN̂ !|>̂ I prestar as informações e os
esclarecimeníbs ctincntcí ac CONT RATADA;
PARAGRAFO TERCEIRO: -A asseq-.imr-se daiboa nuaiidade
dos serviços prestaoos. veriíicqr̂ dcfsdTiprf''.̂  áeu bbrn desempenho e 'documentando 
as ocorrências h.- viciec;; T . ■
PARAGRAFQ QÜARrO»: A CCNÍirAllMtíJ íj-SyemTotmoar a contratada de eventuais 
defeitos ou imperíeiçõss sncoirt.'auas;|ij| e;:çf.Lçsy,0!üS serviçcs;
PARAGRAFO OGiNLO: A  ficcc-ir.a; o cjrnpnrr.enic da-s
obrigações assumidas pela C;t..M':í RP̂ hA.v::* i’' -s.ve quanto 2 crlntinuioade da 
prestação dos seivi_çe.‘. c}»ê̂ -fe :;r •. o!-,.-! r-:e:ot, justilicados u aceitos
peia CAxííAL, iliêĉ lieverêo selN:•/.í.̂ . j.;r,ipicios; _ .jr /•i
PARAG?lAFCi|víir:>TrO: A COf̂ iTrtÁTA?:̂  t ;.-T,eN. .;-fet:.:a; os paganUntos devidos à 
CONTF:ATAD̂ ;ò'onirc dos prazosce îs.;'- ,Hir(SxrürriejúrêB/dt'i:no‘contrato; 
P A R A G R A F O A  COVíV̂ Ví'.*-'! ''T r-Vc;‘riQfjnir valores é̂ Auantidades de 
créditos e sê dm’'!̂ ietl.̂ or,̂ :íS'̂ hõŝ■ ■̂ •■ ''̂ "̂ ;n'• df'..s eu n̂ r.̂ icudos- V',,
PARAGRAFO~<irTT\VG;--A“Cí.T'':'' (r-T̂ -̂ -v.on •ip-roírnar̂ âs" recessioades de
credenciamento de estebeiecî -̂̂ e''* )s coi-o--.---,;!,
PARÂGRAFt.! ' NONiO: A t''.v. fiR/CfAtî T: .iverá inmrmar mensalmente ^
CONTF:TTAJ.}A cualqucr inciucT.c :.-j c k '. !... '. .v,;iofOvjn(:

/
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO : O praio de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de sué- áscinatura, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de e c  ;sessenta) meses;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A renovação deste termo contratual deverá ser sempre 
precedida de pesquisa para verificar se as corioiyòc o oferecidas pela CONTRATADA 
continuam vantajosas para a CONTRATANTE;

CLÁUSULA D '£C síAa  P fii^ J lE lF iA  - DOS PíTcCOE: A estimativa global para a presente 
licitação é de]R$ 6.C5j3í|7r26,4G (Seis mí!í:>>!'■  sessenta & oito iviil setecentos e vinte e 
seis reais e quarerjtagipfitá̂ s)̂  de teíerenciã|'paràva apresentação de

R$ 60.086,40 (SéssêntãMiÍ^|têntaî séisTgaiS;évauãrènta. cènt̂  a taxa

descontos incidooíns scnre a taxa-dejsér̂ .̂ içoŝ ãorninisTraç d.?s licitantes. 
PARA.GkAÍ*P SêGiJ!*.'DO: A ':/ 'ip j)r,c sç- v‘* *=,17 ;̂ «ívAcutôr 0 valor toíaí estimado, 
uma vez que,;ao ior̂ yc da oe ueneficiários e o valor do
benefício poderão sofrer alterações.l̂  j t̂lí: -'̂ '7̂  t. 'n'
PARACíRAí-C TEíiCFinO: T e COMíRATAOa será apurado
mensaímeníc, cLservü-sdo 0 nL̂ Ti; r ',->jcv cc nc.-ertcin. Atuoíníante são
1.136 einprsgacaí.. O vaicr uo .Au;!Í)'c,..••Cvíavãa por pessoa é d o RS 440.00 
(quatrccr.ntoc e üUüiii-il.v. reais).
PÃRÂGAArO 0l!j7tR>,TL'4'5ié>::AU.- c.‘ÃU;r ;r:c;.‘..uí j . p-\-çj?. unitanaCj oiopONtos parô
execução du cyjolo aesid q.? <‘/;sU'ís e. despesas .tais corno custos
diretos e indjfétos Idbi.iíos fifuidenííFsrí ia‘'f • de ifcTnVnjstrãcãoíííomaíeriais. serviços, 
encargo-- .«(iCíajv. to.̂ íMüriiaía?, obrír.:rjT;ôC'j3'.decorrentes de
direito.s e Üce.-nç̂ .':; de í?..bricaçáp,'f,.ci:en;;-;. . j-(,vo síraoas, -énsaios, le-stes, rrete,
emoalagens, lucrçvf ,,q:jri|C5 ao, .cu~u)íi!rionto .orégre:;*’ dc ocjeic ca
Contratação. ----- ----------- - _—  .. ............. ........
PARAGRAFÜ UUi.NTD.’ Qc'•< sr- j-v t r í h 0 cfistiovés oiicíss ou indiretas
omitidas na propos-.a ou incorreí *rr',̂ r;íe ocu-.i,. :,,v -io cunoid&rados como irtclusos n 
preçcs crocctdo-t nõc ccudo co.:..,,0:.r̂ íjt:' ip. r;c:ó.ci:'.os, “! c;sse ou a uualquei
títüío isentando .n C.d.o -d. d« our-.- i . : . .. ;
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PARAGRAFO SEXTO: O licitante deverá r-issurnir todos os custos de elaboração e 
apresentação da proposta não sendo a CANAL em qualquer hipótese responsável 
pelos mesmos independentemente do resuiísüo do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGÛ ■ DyK: ÜC REAJU^fE :Os preços são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 rneses.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados poderão ser repactuados
anualmente, tendo como base, para.ta; af-uciídade, a data do orçamento a que a
proposta se referir, ou>:sej|,,,ja data do actTdn ccietivo ae,.íj:̂ ,halho ou equivalente que

. Ç fJ i 15 /

entretanto os
valores dos contratante
mediante com|UniEtç(á̂ lf̂ ll̂ ára contrat̂ ^̂  ’ ' j

, ■^.r.CjiííLíí-S''/', '  ■* í * " ,  ‘ ' f  -í í* . , ! ' '  H ‘  :

O presente
' ' « - T

CLÁUSüLA Ú È C m A  T E k ^ M P j^ M Ü è -___
contrato tem seu valor total milhões novecentos e
trinta e cinco rnii, trezentos e trlhl^ít^kiifToá e nove centavos).
PARAGRAFO PRiftiíríRCí: que, os preços prooostos
pela CONTRATADA, induetr; o* c-Sict:-A.rebs h indiretos, bem -como
treinamento para insteíaçãc, oper^ ,̂^ ĵ ê#.o%Ésoftware :
PARÁGRÂFCi StnGÜWDO:. As c.ĉ %i23Á•■ '̂ '.'̂ rM̂O'.‘!:?s nest* cc.-jtrato terão a sequinto 
classificação t̂ rvârTieiViári-Ái: ■ < - f :

... . ••.'/ I. V. I

.......... ; <:;Sc;)Ucí!

P-Dqrama íiiiiirientaoâo ao

Unidade 0|rçameniái iS...
G*'upo de .......
Rub r i c a . q ' . '  
írabâihador,/A S ..V

CLÁUSUL^ 4’<iARTA.- O efeíuaiá os
pagamentos átó^̂ O (vrinta) dí;?A:;-if)ós a de féit^b*men£o (diá'-úülv i cia felura/nota 
fiscal ern duas viãi^fi^^ftíerníctí^^yqL à-i
PARA<jRAFO"T^’IT.tytA!i:lRrjr'A'''^K:.'!r¥fcãr/i-'a:VTE' peío gestor do
coritraro noiTieatio ptla C.ASAl,.
P A R A G R A fô  í̂ ,EGUŜ ‘DO: A s'-, isso d-' documento fiscal não implicará
arliantft" ■ enío P-l :* o d?; ob'' :,; ,•
' -i 1 'àr̂ í.* %rT • l».U l . «í» •

devc!vi;.ia à COrvíR<>'ÍV’DA t quaique; ■ 
despess será r.orri;.T’C2Q3 a Cc-Çí í̂ RAV.AL.
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providenciem as medidas saneadoras. Ne ŝa hipótese, o prazo para o pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situaçao e/ou reapresentação do documento fiscal, 
nâo acarretando qualquer ônus para a Arirniiv-tração.
PARAGRAFO QUARTO: A nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da 
Autorização de Fornecimento - AF • inrGnni.do pela CONTRATANTE, na pessoa do 
gestor do contrato nomeado peia CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: O valor a ser pago à CONTRATADA será apurado 
mensaimente, observando o número de usüLntiS e o vaiur cio benefício;

PARÁGRAF0 PRÍ!yiE[BíQ̂
nominaao, pof qua'0','''e1'̂ ''’̂ b<'L'p'a gasião &  rí3f c?otraío será indicada através de 
nomeação pot parte do V'ce%res:denre,;;: L̂ :\Gtóp:|L>rirppTáíiva. !
PARAGRAFÒ SEGUNDO: Q:j9|tQr\no«'* ■ •■ 6pTr|¥̂ Í:deverá receber notificações e 
relatórios da Contratada bem CA!\c-Supénvi'l:óMSr>; T e respectivo treinamento
, operação e utilização do sotLv?jel.Tan» Ncts Fi-sc.?! para pagamento a
Contratada.  ̂ . l '
PARAOi<AFO TERCEIRO: A ext?cp p̂|; dp#serviços será acompanhada e íisca'izaca 
pela Supervisão de Bem Esty -^ t./a lií/és do gestor designado nesia
cláusula. í

■C LÁU SULA 'Di£CSi;aA._ 5gX1fi-.... adúso injüsíivicafin no
cumprimento çio CornrSíSisiHaiin A COn TA. '!>. .•■. à r::uit3 tvquivalonte a 0,3% (trós 
décimos cor c óía. iTOidiinte. âbre o valor lota' do Corí-rato; inclusive a rescisão
unilaiersii desíliLalí 
2 1 /0 6 /9 3 . :Á'

rcS^.^u II'-lo;.'i,.rir

da aplica;
• Kv' i'

• ■?.
.3t '

w. 0 - h - P ^ ,  ‘ i or' ' t  V,f ̂ V' ■ .K.'
rrícrr-entc' • r ̂ G V11 rr..';'v G ■ ''r,:?i •*.
e;Ti que c; CONTk AV/- UA1 0 ' . \

cerviçc* ’.je es^veiur-sa lv o  c  p í  carnor.G'
o c ü í F O : ' : io  q u a is q ^ je - ’ d a s  i ; a g i : i ' ! c : ; : h d ^ ; :T

a) Inírlgéncia de qualquer ciáusiü: deuie ;
b) Ern caso clcí frílêncle ou concordata ria

^  •• I Vii( wi > ̂  %>i xa# n <• • >9* I I icai>M« ^

v V L v a m e r i e

W
■N' r
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c) Se este contrato for cedido ou tranírVirido no todo ou em parte, sem prévia 
autorização escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contraio poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA QIYAVA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com 
renúncia expressa cie quaiguet outro, por mír-is orivileqiaüü que seja.__

de igual 
abaixo

t m i - m  ..
iUVAftCVòát tt'i< t2ES DA COSTA
i  • r f é t o r í P r e s id e n t e . C A S . A ! .

TESTEMUNHAS;

Ç .A
' i W  • \

4 dk
lA i

JL /
i I «#

- 't.' .. -

r *

. 1 . .

t*,

■  y

L'A,\v/rV''ÕÍ.N'GC GAL.VÃO •
' . . y f t  -.1 •. ■.rVTe^^^-^^eSídent.í c e  G e s tã o  Cornoratrva

'  ' l  ! ’ .. /

■ • •' / .  ̂ . |'V’
■ . Cr: Ã L r . - . l í̂.a ta-. á\/ií.a

"C--' . ■ •Hep'esenfapíb Legal da CONTRATADA

’ ' r - í -  * •

’íS#«̂ íí'
W i- '
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CO NTRAIvJ 80/2012 
ANF.XÜ !

EM PR ESA : G R E E N  CAR D  S/A R EFE IÇ Õ ES  CO M ÉRC IO  E SER V IÇO S

VALOR
AUXILIO

ALIMENTAC

v a l ü r  t o t a l
D O  AUXILIO 
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Processo: 5558/2014  
Interessada: SU RH U /CASAL
Assunto: Ad itam en to  do Prazo e Q uantita tivo  do Contra to  n° 80/2012 .

À Assessora Jurídica Chefe da ASJUR/CASAL.

EMENTA: CONTRATO ADM IN ISTRATIVO . CONTRATO 
N° 80/2012 . ADITAMENTO  DO PRAZO , 
QUANTITATIVO. PREVISIB ILID AD E NOS ARTIG O S 
57, § 1° INCISO  IV  C /C  65 § 1° DA LEI FEDERAL N° 
8 .666/93 . POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO.

Vem  para aná lise  e evo lução ju ríd ica  deste  se rv iço  ju r íd ico  Processo N° 
5558/2014  em  que é so lic itado  o ad itam ento  do p razo  e do quan tita tivo , bem 
com o do rea juste  do Contra to  n° 80/2012 .

Foram  so lic itados no pedido m otivado , com o so lução  im ed ia ta  e essencia l 
dos se rv iços, que se ja fe ito  um ad itivo  de p razo  de 12 (doze) m eses e de 
quan tita tivo  de 1.300 (hum  m il e trezen tos) para 1 .498 (hum  m il, qua trocen tos e 
noventa e o ito) em  decorrência  do aum ento  do quadro  de func ionários que será 
acresc ido  por m ais 198 se rv ido res, con tra tados por concurso  púb lico  com  
p rev isão  para ju iho /2014 , sendo esse  aum ento  in fe rio r aos 25%  pedido em  lei. 
No que pertine ao rea juste  deve -se  obse rva r as fis. 01, no qual tra z  o 
fundam ento  para o p le ito a C láusu la  Décim a Sexta  do Con tra to  em  d iscussão.

É, 0 re latório .

Segue o parecer.

D iante do ap resen tado , ve rifica -se  o segu in te:

a) A  Casa i em  28 de m aio de 2012, firm ou  o instrum en to  de contra to  n° 
80 /2011  com  a em presa GREEN CARD S.A , cu jo  ob je to  é Contratação de 
empresa para prestação de serviço de gerenciamento, impiementação e 
administração de cartão de aiimentação por meio magnético em PVC que 
possibiiitem a aquisição de aiimentos através de estabeiecimentos credenciados, 
para os empregados da CASAL no âmbito do estado de Aiagoas [ . . . ] "

No que re fe re -se  ao prazo e rea juste  do. contra to  deve se r observado  o 
d isposto  na C iáusu ia  Décim a Sexta  e seus parágrafos. V e jam os, in verbis:

CLÁUSULA  DÉCIM A -  DO PRAZO: O prazo para 
v igência  do contra to  será de 12 (doze) m eses, 
contados a partir da data de sua ass ina tu ra , podendo 
se r prorrogado, por igua is e su cess ivos períodos até 
o lim ite  de 60 (sessenta) m eses.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: A  renovação  deste  te rm o 
contra tua l deverá se r sem pre  preced ida de pesquisa 
para ve rifica r se as cond ições ^ fer§,c idas pela





CO NTRATADA continuam  van ta jo sas para a 
CONTRATANTE.

Suprindo  o estabe lec ido  no paragrafo  p rim e iro  re troc itado , a Un idade 
requerente  acostou as fis. 02 usque 4 pesqu isa de m ercado rea lizado  ju n to  as 
em presas:

• PLANINVESTI AD M IN ISTRAÇÃO  E SERVIÇO S LTDA, in scrita  no CNPJ sob o 
n° 02 .959 .392 .0001 -46 , que apresentou  proposta no va lo r g lobal de R$
7 .510 .800 .00  (sete m ilhões, qu inhen tos e dez m il e o ito cen tos rea is), 
re ferente  ao quan tita tivo  de 1.138 func ionários e taxa  de adm in is tração  a 
1% (um por cento).

1. CRED IALIM ENTAÇAO  COM ÉRCIO  E SERV IÇO S  LTDA, inscrita  no CNPJ sob o 
n° 04 .578 .848 .0001 -53 , que apresentou proposta no va lo r g lobal de R$
7 .661 .016 .00  (sete m ilhões, se iscen tos e se ssen ta  e um mil e dezesse is 
rea is), re ferente ao quan tita tivo  de 1.138 func ionários e taxa  de 
adm in is tração  a 2% (dois por cento).

Percebe-se, portanto, que o contrato  está v igen te  até o dia 28 de m aio de 
2014, por força da C láusu la  Décim a do contra to  n° 80 /2012 . Logo, em  aná lise  a 
cláusu la  m encionada do contra to , in te rp re ta -se  que é poss íve l o ad itam en to  do 
prazo do referido contrato , desde que se ja  observado  o lim ite  de 60 (sessenta) 
m eses im posto  por lei.

V e jam os, o artigo  57, § 1°, inciso  IV  com b inado com  o § 1° do artigo  65, 
da Lei Federal n° 8 .666 /93 , em  que nos tra z  as reg ras sobre  a duração  do 
contrato . In verb is:

A rt.57 . A  duração  dos con tra tos reg idos por 
esta Lei ficará  adstrita  à v igência  dos 
respectivos créd itos o rçam en tá rio s, exceto  
quanto aos re la tivos:

I - [...]

§ lo  -  Os prazos de início de etapas de 
execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e 
asseguradora a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo:

I - [...]

IV- aumento das quantidades 
inicialmente previstas no contrato, nos 
limites permitidos por esta Lei





XCasal Gom panh ia de Saneam ento: de Alagoas

A lt. 65 -  Os con tra tos reg idos por esta Lei 
poderão se r a lte rados, com  as dev idas 
ju stifica tivas , nos segu in tes casos:

I-  [-■]

§ O contratado fica obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras , 
serviços ou compras, até 25<¥o (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso 
pa rticu la r de reform a de ed ifíc io  ou 
equ ipam ento , até o lim ites de 50%  
(cinquenta por cento) para os seus
acrésc im os, [grifo nosso].

No que re fe re -se  ao reajuste , en tende-se  que o crité rio  adotado é o da 
anua lidade .

Com o p rev isto  na c láusu la  décim a segunda do p resente contra to , 
cons iderando a p rev isão  legal de aum ento  R$ 3 ,00  (três reais) no vafo r un itário  
do aux ílio , decorren te  do ACT  2014, passa -se  o va lo r do contra to  de R$ 
8 .580 .000 ,00  (o ito m ilhões, qu inhen tos e o iten ta m il), para o m ontante  de R$ 
10 .817 .642 ,77  (dez m ilhões, o itocentos e dezesse te  m il, se iscen to s e quaren ta  e 
do is rea is e sessen ta  e se te  centavos), confo rm e fis. 01.

Por todo  0 exposto  ap resen tado  e dev idam en te  p reench idos os requ is itos 
legais, cons iderando  a van ta jo s idade  do preço com provado  a través de pesqu isa 
de m ercado, op ina -se  pela poss ib ilidade de ad itam ento  de p razo  por m ais 12 
(doze) m eses, bem com o, o quan tita tivo  confo rm e ap resen tado  nas fis. 01, uma 
ve z  que ficou com provado o d ire ito  ao p le ito , para tan to  fa z -se  necessária  a 
p rév ia  au to rização  do D ire to r Presidente da CASAL.

E 0 parecer

Em: 22 .05 .2014 .

S.M .J .

JESSZCA TENORIO MARCOLINO

ESTAG IÁR IA/ASJU  R /CASAL
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Casal
Protocolo 5558/2014
C.l n° 185/2014 - SUPBES/SURHU

A
C P U

Embasados na solicitação da SUPBES/SURHU, através da C.l n° 185/2014 
(Protocolo n° 5558/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis 22 
usque 24, que caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, 
AUTORIZAMOS a celebração de aditivo ao Contrato n° 80/2012 -  GREEN CARD  
S/A REFEIÇÕ ES COMÉRCIO E SERVIÇOS, prorrogando o Contrato acima 
referido em mais 12 (doze) meses, bem como o aumento do quantitativo de 1.300 
(um mil e trezentos) para 1.498 (um mil quatrocentos e noventa e oito) 
beneficiários, passando o valor global do Contrato de R$ 8.580.000,00 (oito 
milhões, quinhentos e oitenta mil reais) para R$ 10.817.642,77 (dez milhões, 
oitocentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e sete 
centavos), nomeando como novo gestor do citado Contrato, a Assistente 
Administrativo RE JANE MARIA ROCHA CABRAL DE MELO, matrícula 1571, 
conforme estatui a cláusula décima e o parágrafo 1° da Lei n° 8.666/93. Em, <2o2- !(S  
/2014.

Eng® ALVARO JO SE  M 
Diretor Presidente

/acpm.

S DA COSTA

3EPLAN 0 2 1 C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 80/2012, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA GREEN CARD S/A 

...RE-FEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

\ COMPANHIAJDE.SAN^I^NTO_JlEj^LA(X)AS_=_CASAL..Socieda(iejle., Economia Mista 
ada à SiaSr^taria de .Estado de Infra Estrutura, com sede nk Rua Barão de 
Centro^^^S iA L .  doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no

Estadual, vincu 
Atalaia,-n° 200, 
CNPJ/MF sob 
leste ato repn 
?rasileiro, casad 
/ice-Presidente 
; administrador. 
Capital, e a Empí 
Lago Visconde 
inscrita no CNP 
Presidente Sr. 
0 1 , doravante, 
Processo Admin 
lesolvem que:

0 n® 12.294.708/0001-81, portadora da iriscrição estadual n® 24.008.146-3, 
esenlada-por^seu-Diretor. Presidente ÁLVARO JOSE MÉNE2ÈS DA COSTA, 
' o, engenheiro civiL insçritó no.-CPF/MF sob o h® 1.40.1lJ^94-87 e por seu 
de Gestão -Corporativa JAÍLTON* JOSÉ DOS' SANg).S.fetrasileíro. casado, 

inscritò no.CPF/MF n° 259.289.024-68,-,ambos res i^ ^ fe e domiciliados nesta 
- resa GREEN;CAR'D S/A'RÉFE1ÇÔES‘ C Ó '| ^ » # E  SERVIÇOS, sediada no 

do Cairú, n° 12, .sala 1001,. Ceptro|. Po^ ^ ^ gre, Rio Grande do Sul/RS, 
J/MF sob 0 n° 92.559 830/0001-71, nestàáto, representada por seu Diretor 

CARLOS ALEX D’ÁyiLA'DE' Á ^ ^ » 6 j i í^ n o  CPF/MF sob o n*’ 785.355.570- 
denóminada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
istrativo n° 13215/2012,- C I. n%381/20|2 -  SUPBES e S.C n° 00012827

Em face òélebração do acordo
entre a CASÂLí'^ o STIUEA, a vigorar a partir de 1° de

coletivo, firmado

maio de 2012f o novo valor dia de cada ticket
alimentação passa a ser de R$ 23,00 ^inte e três reais).

cjois) S ias, totaliza pormultiplicado por 22 (vinte e 
empregado em R$ 506,00 (quinhentoS seis reais), que

P^ülíiplicado^ pelo"húmero^ye* eh[ 
mil cenío ,é|’trinta e oito), moiflp é g

. (quinhentos e setenta e cin.G®tSiiÍ||ocêÍtos e vinte e oito

s de 1.138 (um 
R$ 575.828,00

( seis milhões 
a e seis reais).

T E

reais) ê, anuaf 'dè 
novecentos, e nove mil,

íi. Com a alteração acima estabelecida, foi acrescido 
ao contrato original reajuste de 15% (quinze por cento) 
no valor de R$ 890.300,19 (oitocentos e noventa mil, 
trezentos reais e dezênove centavos), passando o seu 
valor global de R$ 5.935.334,59 (cinco milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 6.825.634,78 
(seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e setenta e oito centavos).

Fica mantidá a taxa de administração negativa de - 
\,22% (menos um vírgula vinte e dois por cento) sobre o 
alor atualizado do contrato que é de R$ 6.909.936,00 (

IM O  D E  A P O S T IL A -F R









ESTADO DE ALAGOÁS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO  TERM O DE APOSTILA AO CONTRATO 
80/2012, FIRMADO ENTRE A  COMPANHIA DE 
SANEAM ENTO  DE ALAG O AS -  CASAL E A  EM PRESA  
G REEN  CARD  S/A REFEIÇÕ ES COMÉRCIO  E SERVIÇOS.

A  CO  ̂ PANHIA DE SANEAMENTO  DE ALAGO AS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadjal, vinculada à Se^rfetaria de Estado de Infra E s t r u t u r a , s e d e  na Rua Barão de 
Atalai a, n° 200 
CNPJ^MF sob 
neste ato représ^ggd^g 
brasilíiiro, câsa|
Vice-F 'residente 
Advocado, inscrito 
Capitel, tendo fem
545/2013 — SUIpBES resolverrT̂ ue'®r#<s»áí;}>=r*iJ-’

íe*í''á^ 'A^ãilír...íá^íai'sinatura deste iiistrumento, fica

Presic

jjèT^rii|’è̂ i,î ^̂  MÁRCIA

E paru constar jeu 
de igual teor je

do contrato n° 
décima quinta do 
MELO, matrícula 
-32, por THAYSE 
matrícula 2904, 

iM § Í ís t Í ® i® c ia l , inscrita no C PF  056.349.644-40.

, digitei o presente instrunp ito  em duas vias 
mia, qüe^l̂ ai devidamente assinado pelo Diretor Ffnesidente e Vice-

ente de G 0 tã o  Corporativa,

TESTE \/lUNHAS:

^ESíD/mOSTA
Diretor Presidente

iibSLS- 30> í,

V>AAg E SILVIO LU^NGO GALVAO 
Presidente J e  Gestão Corporativa

Lais Lima dèSoumeâo
Adv. ■ OAB/AL 7777 

ASJUI

TERMO DE U>OSTILA-FR





B;i

Por este 
- CASAL, 
na Rua 
ato, rep 
engenheSn 
SILVIO LU 
residentí s 
CARD S/A 
Porto 
represen 
sob o n 
Protocole 
aditivo, d

Al ;i

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N?. 80/2012 - 
CASAL, CELEBRADO ENTRE A  COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E A  EMPRESA GREEN CARD S/A 
REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

nstrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
Sociedade de Econpmiâ Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada 
rão de Atalaia, n9 200, Centro, Maçeió/AL, inscrita no CNPJ/MF sób o n® 12.294.708/0001-81, neste 

ijesentada .por seu Diretor: Presidente ÁLVARO JOSÉ; MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
o civil, insfcrito no CPF/MF'h- íÁ0.1I5.494-87, e pelo V  Gestão Corporativa JORGE
ENGO GALVÃÒ, brasileiro, solteiro, advogado, inscritò-no CPF/MF sob o ne 032.981.054-57, ambos 
e dom iciliados em Maceió/AL; doravante, denomiriada simplesmente CASAL, e a EMPRESA GREEN 
REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do Cairú, n̂  12, sala 1001, Centro, 
gre. Rio Grande do Sul/RS, inscrita nd CNPJ/MF sob o n̂  92.559.830/0001-71, neste ato 
ada por seu Diretor Presidénté Sr. CARLOS ALEX D'ÁVILA DE ÁVILA, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
785.355.570-91, residente e domiciliado em Porto Álegre/RS e tendo em vista o que consta no 
n2 2301/2013 e C l. n9 77 /20^  -- SUPBES, S £  00013322, S.C. 00013323 celebram o presente 
acordo com as cláusulas e condições ábaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Décima do Contrato
Original f 
maio de 

PARÁGRÁ 
dia do ii in i:

ca prorrogado por mais um penodo de 12 (dóze) meses, a contar de 28 de maio de 2013 a 28 de 
014.
FO ÚNICO; Por força do dispositivo no a rt. llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
io e inclui-se '0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULX SEGUNDA: A despesa pertinente ao período estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária......................................, 12201 - GESMET
Grupo de Despesa................................................  100.000- Pessoal
R jb rica ......................... ........ , . . . .  .. 106.157-Programa de Alimentação ao Trabalhador

CLÁUSULX TERCEIRA: Fica estabelecido que o quantitativo dos empregados beneficiados pelo auxílio
alimentação, previsto no Acordo Coletivo de Trabalho 2011/2013 passa de 1.138 (um mil e cento e trinta e 
oito) para 1.300 (um mil e trezentos).

CLÁUSUL X QUARTA: O valor unitário passa de R$ 23,00 (vinte e três-reais) para R$ 25,00 (vinte e cinco reais),
e o valor global de R$6.825.634,80(seis milhões oitocentos e vinte e cinco mil seiscentos e trinta e quatro 
reais e oi enta centavos) para R$8.475.324,00(oito milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil trezentos e 
vinte e q ta tro  reais).

CLÁUSULX QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e i 
não foram alteradas por força deste instrumento.

id ições que

1/3









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 80/2012 

ANEXO I

EMPRESA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

MAIO/2013 A 
MAIO/20114

Valbr Unit. Qtd. Qtd. Total-Mensal
(R$) Créditos Funcionários ; (R$)
■ •
■ 25,00 1 300 715 000,00

TOTAL (R$)

TAXA DE ADMINISTRAÇAO -1,22%

TOTAL
705.277,00

8.475.324,00





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 80/2012 

EMPRESA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

MÊS VALOR (R$)
MAIO/2013 706.277,00

JUNHO/2013 706.277,00
JULHO/2013 706.277,00

AGOSTO/2013 706.277,00
SETEMBRO/2013 706.277,00
OUTUBRO/2013 706.277,00

NOVEMBRO/2013 706.277,00
DEZEMBRO/2013 706.277,00

JANEIRO/2014 706.277,00
FEVEREIRO/2014 706.277,00

MARÇO/2014 706.277,00
ABRIL/2014 706.277,00

VALOR TOTAL 8.475.324,00





CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5558/2014. 
C.l. n° 185/2014

ÁASJUR  (DE ORDEM)

Encaminhamos o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 26 de maio de 2014.

Atenciosamente

\J^ mila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL

■ vux.
Ana Camila





Casal̂ G o m p a n tiía  d ’e  S a n e a m e n tO i d e  A tã a o a s

Processo N°: 5558/2014. 
loteressado: GREEN CARD S/A.
Assunto: Prorrogação de Prazo, Quantitativo e Reajuste de Valor.

A  ASSESSORA JURIDICA-CHEFE -  ASJOR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Segundo Termo Aditivo do 
Contrato n °  80/2012, a ser fírmádo entre a CASAL e a empresa GREEIM CARD 
S/A, tendo como objeto [...] prestação de serviço de gerenciamento, 
implementação e administração de cartão de alimentação por meio magnético 
em PVC que possibilitem a aquisição de alimentos através de estabelecimentos 
credenciados, para os empregados da CASAL [...] conforme cláusula primeira 
do presente contrato.

Pretende-se a prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) 
meses, reajustando seu vaior em face ao Acordo Coletivo de Trabalho, 
acrescendo o quantitativo de 1.300 (hum mil e trezentos) para 1,498 (hum 
mil, quatrocentos e noventa e oito) empregados, passando o valor global do 
Contrato de R$ 8.580.000,00 (oito milhões, quinhentos e oitenta mi! reais), 
para R$ 10.817,542,77 (dez milhões, oitocentos e dezessete mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, conduíimios pela 
aprovação,, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 
partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió 26 de maio de 2014.

PEREIRA
^DO/ASJUR/CASAL

O t íE  M PI^DEIREDO
ESTAGIARIA/ASJUR/CASAL





6REEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ 92.559.830/0001-71 - NIRE 43 3 0003298 1

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL OROINARIA E EXTRAOROINARIA 
REALIZADA EM 30.04.2014

LOCAL E HORA: Sede Social, Largo Visconde do Cairu, n? 12 Con] 1001; Porto Alegre -RS às 18:00 horas.

PRESENÇA: Acionistas representando a totaüdade do Capital Social, conforme assinaturas lançadas no 
livro de "Presença dos Acionistas".

COMPOSIÇÃO DA MESA : Presidente: Carlos Alberto Rolim de Aviia; Diretora Administrativa; Zeli 
Tereilnha Lysakowski de AvHa.

ORDEM DO DIA;
A) Apreciar as demonstrações financeiras do exercício de 2013.
B) Destínações do resultado do exercício de 2013.
C) Outros assuntos de interesse social.

DELIBERAÇÕES;
A) Foi aprovado por unanimidade a demonstração contábil referente ao exercício de 2013.
B) Do lucro liquido do exercício no valor de R$ 3.271.066,12 { TRES MILHÕES DUZENTOS E SETENTA E 

HUM MIL SESSENTA E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS) foi destinado a Reserva Legal a importância de R$ 
163.553,31 { CENTO E SESSENTA E TRES MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E  TRES REAIS c TRINTA E HUM 
CENTAVOS), RS 186.450,77 ( CENTO E OITENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS E SETENTA 
E SETE CENTAVOS), para distribuição de dividendos aos acionistas: e R$ 2.921.062,04 ( DOIS MILHÕES 
NOVECENTOS E VINTE E HUM MIL, SESSENTA E DOiS REAIS E Q.UATRO CENTAVOS), para Lucros 
Acümulados.

C) Fica inalterada a posição acionaria:
NOME AÇOES REL.PERC VALOR
CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVíLA 4.360.891 22,06% R$ 4.350.891,00
FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 15-383.762 77,81% R$ 15.383.762,00
ZELíTEREZiNHA LYSAKOWSKI DE AVILA 25.347 0,13% R$ 25.347,00
TOTAL 19.770.000 100% R$ 19.770.000,00

ENCERRAMENTO: Ata lida e aprovada unanimemente.

ASSINATURAS; Carlos Alberto Rolim de Avila, FiNANÇA PARTICIPÂÇAÒ E^^ÈMPREENDIMENTOS LTDA. 
p/Carlos Alberto Rolim de Avila e Zeli Lysakowski de Avila.

AUTENTiCAÇAi^.^Declaramos que a presente ata é copia fiel da original lavrada no registro de atas da 
sociedade.

Çar-l (Alegre, 30 de abril de 2014.
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G R E E N  CA R O  S/A R E FE IÇ Õ E S  CO M ERCIO  E  SER V IÇ O S  
C N P J  N. ® 92.559.830/0001-71. NIRC n° 43300D32981

ATA DE ASSEM BLEIA  G E R A L  ORDINARIA E EXTRAORDINARIA 
REALIZADA EM  15 DE OUTUBRO DE 2013

LOCAL E HORA: Sede Social, Largo Visconde do Cairu. n “ 12 Conj. 1001, Porto Alegre - RS. às 15:00 horas.

PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do Capital Social, conforme assinaturas lançadas no livro de 
"Presença dos Acionistas".

COM POSIÇÃO  DA MESA; Presidente: Carlos Alberto Rolim de Ávila; Diretora Administrativa; 2e!i Terezinba 
Lysakow/ski de Ávila.

ORDEM  DO DIA;
A) Alteração do Objeto Social.
B) Alteração do Capital Social.
C) Aprovação da nomeação dos peritos para a elaboração do laudo de avaliação do imóvel que è incorporado 

para fins de aumento do Capital Social e  do laudo de avaliação.
O) Consolidação do Estatuto Social.

DELIBERAÇÕES:
A) Foram aprovadas, por unammidaóa, as alterações pertinentes ao objeto social que passa a sen a prestação de 
serviço de convênio, através da administração e intermediação entre funcionários de ernpresa privada ou pública e o 
comércio, para fornecimento dos seguintes produtos; a) vale-refeição (tiquetes refeição), vale-atimentação (tíquetes 
alimentação) e cartões eletrônicos refeição e alimentação, junto a restaurantes, lancfionetes, supermercados, e simitares; 
b) vale-cultura (tiquetes e cartões eletrônicos), junto a cinemas, casas de shows e espetáculos, museus, galerias de arte. 
livrarias, teatros, artesanatos, circos, estúdios de dança e fotografia, e similares; c) valecombustivel (tíquetes e cartões 
eletrônicos), junto a postos de abastecimento de combustível e similares.

B) Com referência ao aumento de Capital Social restou decidido e aprovado, por unanimidade, que o capitai 
social de R$ 12.070,000,00 (doze milhões, setenta mil reais) terá üm aumento de R$ 7.700.000.00 (sete milhões e 
setecentos mil reais), integralizados neste ato da seguinte forma: através da incorporação de parte do bem imóvel, 
devidamente descrito e caracterizado na matrícula n‘  54.958 do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba/RS e 
conforme segue: uma fração de terras,- com área de 533.682,39rn* (quinhentos e trinta e três mil. seiscentos e oitenta e 
dois metros e trinta e nove decimeiros quadrados), situada no lugar denominado Flor do Conde, zona urbana do 
município de Eldorado do Sul/RS, destacada da Granja São Pedro, onde não há quarteirão definido, confrontando ao 
NORTE, partindo da divisa OESTE, em direção ao LESTE, por 263,87 m (duzentos e sessenta e Irès metros e oitenta e 
sete centímetros), divisando com terras que são ou foram de Ely Pedro Helter e Fridotina HeHer, peto canal de Irrigação. 
defietindo para o SUL. por 200,00 m (duzentos metros), divisando com a área bê (B), de propriedade da primeira 
permutante, e por 99,105 m (noventa e nove metros e cinco milímetros), defietindo para o LESTE, por 655,87 m 
(seiscentos e cinquenta e cinco metros e oitenta e sete centímetros), sempre divisando com terras que são ou foram Ana 
Cláudia DÁvila de Ávila, ao SUL, por 1.119,31 m (um mil, cento e dezenove metros e trinta e um centímetros), com 
terras que são ou foram de Breno Caldas, ao LESTE, por 373,125 m (trezentos e setenta e três metros, cento e vinte e 
cinco milímetros) divisando com a área cè (C), que Hca pertencendo a primeira Permutante e ao OESTE, por 801,50 m 
(oitocentos e um metros e cinquenta centímetros), divisando com terras que são ou foram de Breno Caldas, de 
propriedade da FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS l.TDA (anteriormente denominada FINANÇA S/A 
PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS), inscrrta no CNPJ n* 93.773.596/0001-43. SOMENTE a fração de terra de 
130.000 m* (cento e trinta mil metros quadrados) situada no lugar denominado Flor do Conde, zona urbana do 
município de Eldorado do Sul/RS. destacada da Granja São Pedro, onde não há quarteirões definidos, confrontando ao 
NORTE, partindo da divisa OESTE, em direção ao Leste, por 1.082,31 m (um mil e oitenta e dois metros e trinta e um 
centímetros), divisando com terras da mesma Matrícula, divisa LESTE em 118,09 m {cento e dezoito metros e nove 
centímetros) em direção Sul com Rua Marina Venturinl. (Divisa SUL em 1.119,31 (um mil cento e dezenove metros e 
trinta e um centímetros), com terras que são ou foram de Breno Caldas) em direção Oeste, divisa OESTE, em 123,77m 
(cento e vinte e três metros e setenta e sete centímetros) em direção norte com terras que foram de Breno Caldas, 
fechando o perímetro, avaliada esta área em RS 9.750,000,00 (nove milhões setecentos e cinquenta mil reais), conforme 
laudo de avaliação anexo, totalmente integralizados, ficando a seguinte posição acionária;

NOME
CARLO S ALBERTO  ROLIM DE ÁVILA..............................
FINANÇA PARTICIPAÇÃO EMPREENDIMENTOS LTDA
2ELI TEREZINHA LYSAKOW SKl DE A V I U .....................
TOTAL................................................................................

AÇÕ ES  REL.PERC. VALO RES R$
. 4.360.891........ 22,06%............ R$ 4.360.891,00
. 15.383,762......  77,81%..........R$ 15,383.762,00

25,347......... 0,13%...................................R$ 25.347,00
19.770.000........100,00%............R$ 19.770.000.00

Ficando o Artigo 5® do Estatuto Social c67n a seguinte redação: O capital Social é de RS 19.770.000,00' 
(dezenove milhões, setecentos e setenta mit reais), totalmente integralizado, neste ato, divididos em 19.770.000 
(dezenove milhões e setecentos e setenta mil) ações ordinárias nominativas no valor de R$ 1,00 (Um real) 
cada uma.







C) Aprovação, unânime, da nomeação dos peritos Jones Fernando Fern Ferreira, C h tA  SÕ562-D, Airton Cteomar 
de Conti, CR E A  -  R S  41940-0 e Irene Maria Gertrardt. C R E A  -  RS 87532, para a elaboração do laudo de 
avaliação e mapa anexos, e aprovação, unanime , da avaliação da fração de terra de 130.000 m* (cento e trinta mil 
metros quadrados) situada no lugar denominado Flor do Cor;de, zona urbana do município de Eldorado do Sul/RS, 
destacada da Granja São Pedro, onde não há quarteirões definidos, confrontando ao NORTE, partindo da divisa OESTE, 
em direção ao Leste, por 1.082,31 m (um m»l e oitenta e dois melros e trinta e urr> cenlimeUos), divisando com terras da 
mesma Matrícula, divisa LESTE em 118,09 m (cento e dezoito metros e riove centímetros) em direção Sul com Rua 
Marina Venturini, (Divisa SUL em 1.119,31 (um mil cento e dezenove metros e trinta e um centímetros), com terras que 
são ou foram de Breno Caldas) em direção Oeste, divisa OESTE, em 123.77m (cento e vinte e très metros e setenta e 
sete centímetros) em direção norte com terras que foram de Breno Caldas, fechando o perímetro, no valor de R$ 
9.750.000,00 (nove milhões setecentos e cinquenta mii reais).

D) Lida e aprovada em Assembléia a Consolidação do Estatuto Social em anexo

ENCERPvAMENTO: Ata lida e aprovada unanimemente.

ASS jNATuRAS: Carlos Alberto Rolim de Ávila, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. p/Carios 
Albpno Rolinvde Ávila e Heli Terezinha Lysakowski de Ávila.

AUTENTICAÇÃC5: Declaramos que a presente ata é cópia fiet da original lavrada no registro de atas da sociedade.

Carlos Alberto Roti^;de Avila

Finança Participação e Empreentíimemos Ltda

\Porto A l i r e ,  15 de Outubro de 2013.
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GREEN  CARD S/A REFEIÇÕ ES CCM éRC lO  F  SERVIÇOS  
CNPJ N® 92.559.830^0001^71 NIRE N® 43300032981

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E  DURAÇÃO

ARTIGO 1* -  Foi constituída uma sodedade anônima sob a denominação social de GREEN CARO S/A REFEIÇÕES. 

COMÉRCIO E SERVIÇOS, que se regerá pelo presente e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.

ARTIGO 2° - A  sociedade tem a sua sede e foro na cidade de Porto Alegre. Estado do Rio Grande do Sul -  Largo Visconde do 

Cairu. 12 — saias 701, 904. 905 e 1001 -  10" andar - Centro. CEP 90.030-110. podendo, por resolução da diretoria, abrir e/ou 

suprir filiais em qualquer localidade do pais.

PARÁGRAFO ÚNICO -  A  sociedade lem as seguintes filíab. sem destaque de Capital Social;

Filial 01 — Pelotas -  RS: Av. Bento Gonçalves. 3390 

Filial 02 -  Bagé — RS: Av Sete De Setembro. 1043 

Filial 03 -  Caxias do Sul -  RS: Rua Pinheiro Machado. 2705 

Filiai 04 -  Santa Maria -  RS: Rua Astrogildo De Azevedo, 23 

Filial 05 -  Passo Furrdo -  RS; Rua Bento Gonçalves, q. 303 

Filial 06 -  Rio Grande -  RS; Rua General Vitorino, 243

Filial 07 ~ São Paulo -  SP: Rua da Consolação, 331 sl 911 Centro CEP 01301-000

Filial 08 ~ São Jo sé -S C : Rua Domingos André Zaniní, 277 sl 709 -  Barreiros CEP 88117-200

Filiai 09 -  Curitiba -  PR; Rua Quinze de Novembro, 279 cj. 210 e 21i

Filia! 1 0 -  Rio de Janeiro -  RJ; Av Nilo Peçanha, 50cj 2106 e 2107 Centro CEP 20020-906

Filial 11 -  Brasília — DF: SBS Quadra 02 — BL "S" sl 414 Asa Sul, £d Empíre Ceníer CEP 70070-904

Filial 1 2 -  Salvador -  BA: Rua Miguel Camon, 527 q. 403

Fiiial 13 -  Fortaleza -  CE; Rua Pedro Borges, 33 cj 1028

Filial 14 — Belo Horizonte ~ MG: Rua Goitacazes, 103 cj 1411

Filial 15 -  Recife -  PE; Rua Estado de Israel, 262 s! 806 Ilha do Leite CEP 50070-420

ARTIGO 3* - A Sodedade tem por objeto social a prestação de serviço de convênio, através da administração e intermediação 

entre funcionários de empresa privada ou pública e o comércio, para fornecimento dos seguintes produtos; a) vale-refeiçâo 

(tiquetes refeição), vale-alimentaçâo (tíquetes alimentação) e cartões eletrônicos refeição e alimentação, junto a restaurantes, 

lanchonetes, supermercados, e similares; b) vale-cultura (tiquetes e cartões eletrônicos), junto a dnemas, casa.s de shov*« e 

espetáculos, museus, galerias de arte, livrarias, teatros, artesanatos, drcos. estúdios de dança e fotografia, e similares; c) vale- 

combusfível (tíquetes 6 cartões eletrônicos), jurrío a postos de abastecimento de combustível e similares.

ARTIGO 4" -  A sodedade terá prazo indeterminado de duração.

C A P ÍW LO  H

CAPITAL E  A Ç Õ E S

ARTIGO 5“ • O capital que era de R$ 12.070.000,00 (doze milhões, setenta mil reais), é ora aumentado e passa a ser 

R$ 19.770.000.00 (dezenove milhões, setecentos e setenta mil reais), totalmente integratizado, neste ato. dividido em 

19.770.000,00 (dezenove milhões, setecentos e setenta mi!) ações ordinárias nominativas com o valor nominal de R$ 1,00 

(uma real) cada uma.

ARTIGO 6* -  O aumento do capita! social é originado através da subscrição e integratizaçáo de ações por FINANÇA 

PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de R$ 7'700.000,00 (sete milhões e setecentos mil reais) e se dá
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através da incorporação de parte do bem imóvel, devidamente descrho e caracíeiizado na matrítjula n" 54.958 do Registro de 

Imóveis da Comarca de Guaiba/RS. conforme segue; uma fração de terras, com área de 533.682,39m* (quinhentos e trinta e 

- très mil. seiscentos e oitenta e dois melros e trinta e' nove decimetros quadrados), situada no lugar denominado Flor do Conde, 

zona urbana do município de Eldorado do Sul/RS, destacada da Granja São Pedro, onde não há quarteirão definido, 

confrontando ao NDRTE, partindo da divisa OESTE, em direçáo ao LESTE, por 263,87 m (duzentos e sessenta e três metros e 

oitenta e sete centímetros), divisando com terras que são ou foram de Ely Pedro Heller e Frtdolina Heller. pelO' canal de 

Irrigação, defletíndo para o SUL, por 200,00 m (duzentos metros), divisando com a área bè (6). de propriedade da primeira 

permutante. e por 99.105 m (noventa e nove metros e cinco milímetros), defletindo para o LESTE, por 655,87 m (seiscentos e 

cinquenta e cinco metros e oitenta e sete centímetros), sempre divisando com terras que são ou foram Ana Cláudia D'Âvila de 

Ávila, ao SUL, por 1.119,31 m (um mil, cento e dezenove metros e trinta e um centímetros), com terras que sSo ou foram de 

Breno Caldas, ao L£STE, por 373,125 m (trezentos e setenta e três metros, cento e vinte e cinco milímetros) divisando com a 

área cé (C), que fica pertencendo à primeira Permutante e ao OESTE, por 801,50 m (oitocentos e um metros e cinquenta 

centímetros), divisando com terras que são ou foram de Breno Caldas, de propriedade da FINANÇA PARTICIPAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA (anteriormenle denominada FINANÇA S/A PARTICIPAÇAO E EMPREENDIMENTOS), inscrita no 

CNPJ 93.773.596/0001-43, SOMENTE a fração de terra de 130.000 rri' (cento e trinta mil metros quadrados) situada no 

lugar denominado Flor do Conde, zona urbana do município de Eldorado do Sul/RS, destacada da Granja São Pedro, onde não 

há quarteirões definidos, confroriianáo ao NORTE, partir d̂o da divisa OESTE, em direção ao Leste, por 1.082.31 m (um mil e 

oitenta e dois metros e trinta e um centímetros), divisando com teiras da mesma Matrícula, divisa LESTE em 118,09 m (cento e 

dezoito melros e nove centímetros) em direção Sul com Rua Marina Venturini. (Divisa SUL em 1.119,31 (um mií cento e 

dezenove metros e Innta e um centímetros), com terras que são ou foram de Breno Caldas) em direção Oeste, divisa OESTE, 

em 123.77m (cento e vinte e três metros e setenta e sete centímetros) em direçáo norte com terras que foram de Breno Caldas, 

fechando o perímetro, avaliada esta área em R$ 9.750.000,00 (nove milhões setecentos e cinquenta mil reais), confonme laudo 

de avaliação.

ARTIGO 7° -  Cada ação ordinária nominativa, correspondente a um voto nas deliberações da Assembléia Geral.

ARTIGO 8* - A sociedade poderá emitir cautelas ou títulos múltiplos de ações.

c a p í t u l o  ut

DA ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 9* • A sociedade será administrada por uma diretoria composta de um Diretor Presidente e. opcionalmenie, um Oiretor 

\rice-Presidente. de um a três Diretores Adjuntos, acionistas ou não, efeitos pelo prazo oe très-anos. podendo ser reeleitos.

PÁRAGRAFO 1* - Vencido o prazo de mandato, membros da Diretoria permanecerão no exercício pleno de seus cargos até a 

posse dos que vierem a substítuMos.

PÁRAGRAFO 2*' • A  remuneração da Diretoria será fixada pela Assembléia Geral, que poderá fazê-lo com verba global ou 

individual, cabendo ao Diretor-Presidente, no primeiro caso. estabelecer o crSério para a divisão entre seus membros.

PARAGRAFO 3** -  A  Diretoria reunir-se-á convocada por um de seus Diretores, sempre que cs negócios da administração da 

sociedade necessitarem de reuniões lavrar-se-âo atas no livro de "Atas de Reunião da Diretoria".

ARTIGO 10* • Compete ao DIRETOR — PRESIDENTE, individualmente.

A) A  plena administração dos negócios da sociedade, dentro de seus objetivos, para o que fica investido de todos os pod^  

legais necessários para representá-la em juizo ou fora dele, em suas relações com terceiros;

B) Emitir, aceitar, caucionar, endossar e, de qualquer forma, de negociar cheques, promissórias, letras de câmbio, ações ád 

empres3 e outros títulos;

C) Contratar empréstimos, cartas de créditos e Iransa0es análogas, assumir obrigações com estabelecimentos bancárioi 

firmas comerciais, de serviços, bem como com profissionais liberais, firmando documentos que se fizerem necessários e '  

assumindo todas as obrigações e garantias daí decorrentes, constitujr, garantias reais e de aplicações financeiras em garantia 

de contratos de fiança ou cédulas de crédito bancário, bem como ratifiq?/ as garantias dos contratos |á emitidos anieriormente.

iFIs.





ficando autorizado, também, futuros adiantamentos destas operaçPes, minten^lo si'ps respecti\.as ou novas garantias reais;

0) Assinar as cautelas ou títulos de ações;

É) 0*Dirêtõ7-Prêsidentê põde'rá’ substítuir dirétbres.'bem como deixar o cargo vago até o final do mandado, a seu critério. 

Compele aos DIRETORES VICE PRESIDENTE e ADJUNTOS, em conjunto de dois:

A) Representar a sociedade perante bancos, casas bancárias e outros estabelecimentos de crédito, com promissórias, 

duplicatas, letras de câmbio, notas em cédulas de crédito rural, dar ordem e contraordem. assinar sobre abatimentos, 

descontos, prorrogações de prazos a duplicatas, requisitar talões para uto da outorgante, transferir limites de crédito, ou 

descontos para outras agências dos mesmos bancos, em outras praças.

Compele aos DIRETORES VICE PRESIDENTE e ADJUNTOS, isoladamente:

A) Representar a sociedade em licitações públicas ou de qualquer natureza, podendc para tanto, ditos Diretores, assinarem 

propostas referentes a concorrências, tomada de preços, carta convite e pregões, prestarem caução em geral, dar lances 

verbais e escritos e participarem de licitações.

PARAGRAFO Ún ic o  -  a  alienação de bens dependerá da aprovação da maioria absoluta do Capital Social, aprovado em 

Assembléia Gerai convocada e realizada regularmente na forma da legislação vigente.

ARTIGO 11 ’ • No impedimento ou ausência temporária de um dos diretores, compelirá ao Diretor-Presidente substituMo,

ARTIGO 12® -  Em caso de vaga do Diretor-Presidente. deverá no prazo de 30 (trinta) dias ser convocada e realizada uma 

Assembléia Gerai, para eleição e preenchimento do cargo vago. cujo membro eleito exercerá mandato pelo tempo que restava 

ao substituído.

ARTIGO 13* - A investidora nos cargos da Diretoria far-^e-à por termo de posse lavrado no livro "Afas de Reunião da Diretoria", 

independente de prestação de garantia.

CAPfTULO  IV

DAS A SS EM B LÉ IA S  GERAIS

ARTIGO 14® — A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, nos 04 (quatro) pítmeiros meses ao término do exercício sooal e 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, por convocação de qualquer dos Diretores de acordo ccMn a 

legislação vigente -  artigo 123 da Lei n® 6404/76.

ARTIGOS 15® -  A Assembléia Geral será írrsíalada por um dos Direiores e os trabalhos serão dirigidos por mesa composta de 

Presidente e Secretário, indicados pelos acionistas presentes.

PARÁGRAFO ÚNICO — As deliberações da Assembléia serão tomadas pof maioria absoluta de votos, ressalvadas as exceções 

legais Dos trabalhos e deliberações será lavrada em livro prõprio. ata assinada pelos membros presentes.

ARTIGOS 16® -  As pessoas presentes a Assembléia deverão provar a sua qualidade de acionista, ou de representante ou 

procurador de acionista, observando os termos e exigências legais.

CAPÍTULO V

DO CO NSELHO  FISCAL

ARTIGO I f  - A sociedade terá um Conselho Fiscal, que não funcionará de moõo permanente, mas apenas nos exercícios 

sociais em que for instalado a pedido de acionista que representarem, no mínimo, 10®/é (dez por cento) das ações com direito 

de voto ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto. , ̂





PARAGRAFO ÚNICO -  Quando em funcjonsmento, o Conselho Fiscal será ccmpos*o de 3 •Irès) membros titulares e suplentes 

em igual número, acionistas ou não. eleitos pela Assembléia Geral e que lhes fixará a remuneração.

CAPITULO VI

DO E X E R C ia O  SOCtAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA E DIVIDENDOS

ARTIGO 18® -  0  exercício social encerrar*se-à no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que será levantado o Balanço e 

elaboradas as Demonstrações legais, sendo facultado levantar balanço semestral e mensal.

PARAGRAFO 1® -  Fertas as depreciações e provisões permitidas e ou determinadas por lei, o lucro liquido apurado terá a 

seguinte destinação:

A) 5®/p (cinco por cento) ao Fundo de Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do Capital Social;

6) 6% (seis por cento) no minimo para dividendos aos acionistas;

C) O saldo ficará a disposição da Assembléia Geral, que deliberará a sua destinação. atendendo os preceitos legais.

ARTIGO 19® -  Prescreverão em favor da sociedade os dividendos não reclamados no prazo de 03 (très) anos da dala em que 

tenham sido postos a disposição dos acionistas.

c a p í t u l o  vii

DA LIQUIDAÇÃO

ARTIGO 20® -  A sociedade poderá em liquidação nos casos previstos em lei,

PARAGRO ÚNICO -  A Assembléia Gera) que deliberar sobre a liquidação da sooedade eslabeSacerá o modo de procedè-lo, 

além de escolher os liquidantes que poderão ser os próprios dírelo*es ou um deles e Rxar-lhes os proventos, bem como assim 

eleger, se for o caso, o Conselho Fiscal para funtíonar durante o penodo de liquidação.

CAPITULO vni

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 21®-A sociedade poderá adotar outro tipo jurídico, por deliberação da Assembléia Geral.

ARTIGO 22® -  Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos em consonàndd com as disposições legais em

vigor.

Lida e aprovada em .Assembléia Geral de 15.10.2013, o Estatuto Sodal de GR66N CARO S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS, com a assinatura de todos os acionistas.

ASSINATURAS: CARLOS ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA ass. P/ seu 

/D ire í^ CARLO S ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, e ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA.

que a presente è cópia fiel da original lav<rada no registro de atas da sociedade.

Porto Alegre, 15 de outubro de 2013.

Andréia Wrtt Coelhçr- OAB/RS 54.528
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RESPONSivEL
ADEMIR 8ARB0SAVI0AL
ADRIANO PANtiERA NUNES
ALEAAMORE CAVALCANTE SR.VA
ALKMAO RIBllRO
ANA lUClA SILVA SCHVUART2
ANGELA CRISTPM OOAWtCUES AUORUA
ANGÉLICA PAES
ARaGEU C0N7'EC ATaC E VAR LTOA
AUTO SOCORRO MAROUESOuvEdTALTOA ME
BARBARA SELBaCH OLIVEMA
BEER LECENDS lktf> OIST BEB LTDA
C AI A COktERCIO E EXP
CAREN ROORICliES UAVRHOFER
CARLA ROOOLF ATHAYDE ALvES
CARLA SANDRA STAtCER SCHhEiMR
CARLOS EDUARDO LIMA CAMPOS
CARLOS EDUARDO ROSSI
CESAR AUGUSTO DA SüVA GOMES
CNaRLES MEX FERREIRA AkAlA
CUUOtA BEATRIZ BICCA SCALABRW UE
CLAUDIA CUILHEPUE SADOtMjK
CtoMANOER viC SEG PRIV LTOA
COMERCIO OE LAT<INI0S «L LFO
(X3NTORHO COmSTRUTOR- LTDA
cooperativa UETMOPOLITaNAOE TRABalhOLTDA
OELTASaT ANT(kaS
HEGO rosa pretto
E SOA SILVA IMPOAT
ensoN PASSOS oa costa e« e u  we
EDSON DE A2EVEDO LOPES
ERICAOO ESPIRITO SANTO
CI^RTON SANTOS CARROW
FERNANDA DO AAaARAL »AAGa1NaE5
FqlPC Das SANTOS HACK
FRpTAS * AM5T80GMC0N0 COMERCO OE OCCO
CERSON REUIAO LAPIS
HABITART MOVEIS E OBJ DESICN
HAISCHA E couro COMERCIO E SERVIÇOS L
HELOER SL.VA GONÇALVES
HSCOMOE PROOE SiST Oi LI
ItOUTM PU5TALACOES E COMST/tUC
ISIAME lUOTKE ROSemOT
ITAMARA DUARTE $toCKMGER
IVE OORNEUES WILKC GlORDAKQ HE
J OA SR.VA PRESENTES »•£
AANIO CARLO BSOCK

CNPJ7CPF 
CPF 7»«.l8r.03to»e 
CPF 002 340 8M780 
CPF TJB ) 12 5044'J 
CPf 542602 000.70 
CPF 82SJM 90bi2 
CPr «6b 7*1 *7»«0 
CPF 01260» llOto»
CNPJ DS 322 4»«000«.20 CMPJ II71I.7»>«0»I«0 
CPf S7S.»l».150«tCNPU 13 49B.7»4AWe>to7 
ChPJ C4 462 260i()00í-l0 CPr484 35B72IFS7 
CPF 33S.S70-I20.34 CPFa01.5SI62O«e 
CPF 312 B236BMB CPF 40«|i1.ig|KW CPF 627 840 «30-72 
CPF 868.393680-72 CMPJ 14 »3B 69110001-72 CPF 84«.6ll 88034 
CNPJ1I 273 24»OOei.|3 
CNPFI f 038.59Bia0DT-78 CMPJ 14 «12 MamOOi-TT 
CNPJ 02.108 792<D00l.a8 CHPJ 12 288 23I78001-B2 
CPF 28»«02«08to0
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AtARCOS FELIRE FRANCO Oa  54.VA 
MARIA HELENA SOARES BASTOS 
MARM TAIS OA SR VA 
MARIO FERREIRA RODRIGUES 
MaRLENE arTE7«COURT DE ARREDO 
M6R SEGURANÇA ITDA 
MONaUSA seONETTO MARCHES!
M$ COMERCIO E SERVIÇOS OE MFD
MURIEL AI3CIRO MARTDtS BRAGA
haOIR MARlENEFERNANDEZ
N08RE 8 ROSCaFETERMLTIM
ORIENTE CHAPEACAO E PMTURA AUTOMOTIVA I
PADIL74A PEREIRA 8 CLA LTQa
PAULO AUGUSTO PEDROSO BITEmCOU
RAF TRAT c MaNUT OE F9SCIHAS
HaOUIL OOS SAIFTOS MARTINS
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VITRINE OO CARRO LTDA 
rvES EMPREITEMALTDA 
TrteUFe£yANMPnOCUUBa PC 4ZC*rCDO
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CREEN  CARD  S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E  SERVIÇOS  
CNPJ N“ 92559830/0001-71 NIRE N“ 43300032981

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 07 DE MARÇO DE 2012

LOCAL E HORA; Sede Socia!, Largo Visconde do Caini, n“ 12 Conj. 1001. Centro - Porto Alegre / RS CEP: 90030-110. 
às 08:00 horas.

PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capitai social, conforme assinaturas lançadas no livro de 
'Presença dos Acionistas*.

COMPOSIÇÃO DA MESA; Presidente; Caries Alberto Rolim de Ávila; Diretora Administraíiva; Zeli Terezir.ha 
Lysakowski de Áviia.

ORDEM DO DIA:
A) Eleição da diretoria.
B) Consolidação do Estatuto Social.

DELIBERAÇÕES:

A) Foram reeleitos para constituir a diretoria da sociedade, pelo prazo de mais 03 (très) anos os seguintes Diretores: 

DIRETOR PRESIDENTE: CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVlLA. brasileiro, casado . empresário mscrilo no CPF 

numero 085.540.050-15. carteira de identidade de numero 8023559993, expedida pela SSP/RS, residente e 

domiciliado na Rua Martinho Poeta. 2539, Ilha da Pintada. CEP 90090-120 PORTO ALEGRE/RS, sendo fixada a 

remuneração mensal em R$ 1.900,00 ( Hum Mil e novecentos reais). DIRETORA ADMINISTRATIVA: ZELI 

TERE21NHA LYSAKOWSKI DE AVILA. brasileira, casada, empresaria, inscrita no CPF sob numero 315.548.730-53, 

carteira de identidade de numero 1014979411. expedida pela SSP/RS, residente e domiciliada r.a Rua Martinho Poeta. 

2539. Ilha da Pintada. CEP 90090-120 PORTO ALEGRE/RS sendo fixada a remuneração mensal em RS 1.125.00 

{ Hum Mil cento e vinte e cinco reais), reajustàvel segunda a variação da unidade ftscal de referencia .(UFIR), ou peto 

índice que venha substituí-la.

S) Lido e aprovado em Assembieia a nova consolidação do Estatuto Social em anexo.

ENCERRAMENTO: Ata lida e aprovada unanimemente.

ASSINATURAS: Carlos Alberto Rolim de Ávila, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTO LTDA p/ Carlos Alberto 
Rolim de Ávila e Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila.

ITENTÍCAÇÂO: Declaramos que a presente ata é cópia fiel da original lavrada no registro de atas da sociedade

iõi!SI

Finança ParlicIpaçS Empreendirientos Ltda

• C j u n t a  C O M E P C iA l.  D Q  ESTADO D O  f ílO  GRA!«iDy~OOSüT:i 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/03/2012 S O B  N “; 3603067  

Protoco lo: 12/078694-0, D E  Í3/03/2012

E m p r e s a : 43  3  0 0 0 3 2 9 8  1  J/ ̂
GREEN CARD S /A  REFEIÇÕES 
COHÊRCIC E SERVIÇOS / 4

JO S É  TADEU  JACO BY
s e c r e t A r io -g e r a l

PortoAlegrs. 07 de Março de 2012.

OArf/R.Sn-68.19:CLnaT3̂ Ò|0̂ ,132
6501̂
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Oficinas sobre meio 
ambiente usam mídia 
para motivar alunos
A s criaD ças q u e  e s tu d am  

n a s  redondezas do Rio Conun- 
b a ta i, no  in te rio r de Sãc Paulo, 
nâo  podem  n a d ar ou pescar nas 
ág u as  poluidas. A pesar disso, 
m u itos desconhecem  a  parce- 
la p rd p ria  de responsabilidade 
em con servar o rio  limpo- Foi o 
que percebeu a  biáloga Vlvian 
B a tta iz ú , da Esccda S u perio r 
de A g ricu ltu ra  Luiz de Queiroz 
(£ sa lq ) d a  USP, em  Piracicaba, 
em su e  pesquj.sa de m estrado, 
n u m a  s ^ e  de oito oíícúdbs so
b re  educação am biental que or
g an izou  en> q u a tro  escolas pú
blicas d a  região. P ara  enrique
cer o debate, propôs òs crianças 
a  produção de conteúdos de jor
n a is  e  fanzines sobre a  preser
vação do Coruznbataí. O trab a 
lho' in te g ra  o projeto tem ático 
do P rog ram a. Biota da Fapesp 
“M u dan ças socioam bientais do 
estado da São P aulo  e perspec
tivas p a ra  conservação”.

O  Rio C c T u m b a ta i tem  140  
quBôm etroj de extensão, nasce 
no m unicípio de A nalãndia e  de
semboca etxi P iracinaba , a b a s te 
cendo a  população da cidade e 
de Rio Claro, en tre  outras d s  re 
gião. E n frea ta  problem as como 
poluição, a s s o re a m e n to  e queda 
de árvores.

”0  estud e d a  bacia h idrográ
fica local estim ula u m  proces
so social d e  responsabilidade e 
v ínculos C03D o am biente físico 
em que vivrm  e, dessa forma, 

.estim u la  o pertenciipento. Esse 
é u m  sen tim en to  im p o rtan te  
que poteocializa o sg ir  n a  co
m unidade”, escreve Vivian n a  
d isse rta çã o  in ti tu la d a  Educo- 
m unicapão socioam biestal no 
contexto escolar e conservação 
da bacia h idrográfica do Pio Co- 
n im b a ta t

A educação a m b i^ ta l  está  
p rev ista  ncaP arâroetros C urri
cu la re s  N aò o n ais  (PCNs), que 
dão a s  d ire trizes  p ara  o ensino 
básico  b rasile iro . “A s escolas 
tra ta v a m  a  educação am biental 
por meio de lem as como p lan ta r 
lim a á rv o re  s cu id ar do próprio 
lizo . M a s  f t l t a v a  o lh a r p a ra  
0 meio em o ie  os alunos es ta 
vam  inseriidis'’, diz a  pesquisa
dora, q u e  f a ^  p a r te  do g rupo  de 
p esq uisa  e  e d e n sã o  em  educo- 
m unicação da E salq  coordena
do pela  professora I>aura AJves 
M artiT aui. ep e  tam bém  orien
to u  a  p esq u 3 a . O projeto tam 
bém  inclu i Ekgestão de u m  blog 
(w%vw.educo3umbatai.blogspot. 
co m ), que cen to  com a  p artici
pação de esiu dan tes universi
tá rio s, e  u io  docum entário so
bre a problem ática dos recur
sos h ídricos la  atualidade  e na 
reg ião  e stu eb d a.

Segundo Tívíao, o trabalho 
m ais d ifícil foi na escola que 
p erten cia  à legiào m ais pobre 
en tre  as  v is ta d a s . A fa lta  de 
infraestrut7u.ia local, como m as 
sero a sfa lto  s tran sp o rte  pre
cário, despeztava noa alunos a 
sensação de que seus direitos 
D30 estavairasei^do cumpridos. 
“Por isso, e lestin ham  dificuldade em aceitajrque pertencem ao 
local e  possD <m dev o« s A cum 
p rir, como a  p-ecervação do n o ”, conta. (A gênòa USP)

T s/ç t- fú n , 27 á í iraiço  dc 2012

VENTOS DO ATLÂNTICO ENERGIA EÓLICA S/A
e s f i j  f&ZDUOVB0014»-NIH£«33000SUlB Em eonvUnilçle

ATA OA REUmÂOOO COMSElMOOCAO>MNlSn«ACAO OE22 OE NOVEMBRO DE 2B1T, 
HOaA E LOCAU ÉS I tm  »e S*«> SoM .  O m  éhí Pono .RS, n l RuÉ 2« da OultAm. n- f Jf7. 
caafuMo 201. PRESENÇAS: p>»>aMas a miaiiOada dos marníim ao Coa>Éiwo do Adewüeeçâo M  
Ccmpomih,. OBJBERAÇCCS: Foi daWnmdB pot unanlmkMo: 1. alt ga», pam e pnodalo «tWwttfie. 
o> sogoVA»» OmNMos: PMIIO CÉSAR NUNES AZEVEDO. bnaMQ. CMOOO MlB mshn» da CB<fivN)»e 
untvarMiOa Mm. EntKnhaÉa AgiOnano. nsida«aaa doiNdBada a Ãi> AMonl» PaneVoa. no 339. Ap>o. 
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Geroaga. na 18B. AjilP. I3D1 Balm> PatrAgidá. Pane Atagio -  R5. CPF na. SeZMTABDOS. gonadw da 
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n* S t S S U 9 0 9 0 0 1 - 7 J  '  NVTÇ 11* 4M»eaXWI • ESTATVTO S tw L  ■ C Á p fW L O  I  • DEMOMIMACÂO, S£Ofi OBJEnVOEDURApiO-ARTIGO V • Fd analHuldl tarto HcMMa andnima sob a danomlmçte toda) da OREEN CARO SiA - REFEIÇÕES. COWEROO E SERVIÇOS, qua m raçard paia pmaan» 4 pMax aispaaletod iMab qu» na tomm apMvato. ARTTOO 2* • A »08l»0l<>a Inm a aua aada a Iara na cidade «a Parta AIém  Êi«do<KiRto0mrdadaSul>LargoVlieBndadeCNrd.12-B̂ 701. km. 905 a 1001 • 10* andar • Canlia. CEP 90030̂110, pedand̂  por raanhifdn da dralaHL aBrtr sfov auártr fllab am qualqvar > Mia. PARÁGRAFO UHICO • A aaMada lam aa aaninles Mah. aem oenetoa de Caqnto li - Patotas-Fia-Aw BaMoGrmgaNea.UPG FlPalOZ-Bagl - RS; Av.Sma d* Seientom. I0«adaidoSul-R&nu»PlnhetroMeD«»dft7Tia.F«l»!«-Santt-- ---- ----- ------------ ----Fdlel CS-Paaao Funde-RS: flua Barde GeritoNea, (4 303. n_  . .  ----------Sanara) Vtartoa. 243.RdM 07 • Sle Pmto • SP: R<m da Comdtogld. A  >1V Crmiro, CEP 0301400. FtM oe - SM Jeal • SC: Aia Dandngos Andrd ZwM.ZTT *L 70» • BafiiWtB, CEP 31117-200. Ríal 01 • CiFlRM • PR; Ruo Ouinte da Narambro. 27» cj. 2I0 • 211. HIIrI 10 - Rle da Janeiro • RJ- A» Mia Peaanh». SO. Q 210» a 2107. Camre, CEP 20020«>6. FCi«) 11 • OmilH» • DF-.SB8 Ouadri CS • BL T  fl 414 AM Sul. Ei;;Erriplr».Canl»t CEP 70O7D4O4. FRat 12 - SaVeder • BA- Rvi Mlguai CNneri M7 cL 403. FW 1~ Fo<tB>úá-CS;'Rua.PadreBergBa. 33cL l026.FiiMi4-BaieHBrteani»-Mri;.nuaGeRaawa. 103 d: 1« RItal 15 • Radl» • PE; Rua Esndo de israel. 262 F. 606. lAi d» tAAA CEP 50070-4». ARTIGO T  ..»4nlço aimwla da canulMa, idmlrbiratto • Marmada-Sadedada tam apr ed̂ alN» Mdtl a prasbçto da reniço 
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' na b*aOa*Aiaa da Aavnild d» Dhaurto*. ARTIGO 9*-Compala ao DIRETOR-PRESIDENTE. < 

ednwiWaMe das muditarv da aedadada. detoa d# s o u s «atedvee. par» e qu 
iodam» lagitonarirr» MM. para rapr»a»ndl»*»r»)u<» autor» dato, ara WitoralL.

oualmmr looM d» negadar dioomiA ptamhrâM- 
C) lía>to»tot amprdaamoa. a<«» d» crldan» a
.......*■---- *----------------- dWs. d» ««rAMs.
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OmÁMA. qu» aar* raabMa no dto 4 da abrti 20IZ *s 
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Bçdes «xTespandenls. Ap« d Itnrvne do prazo para o asarelde DP Orano d» prpIsrtnU. is  soOras atrPB 
apuradas no preto da 2 (deU) dias úiels, Os ac«mi» qu» manilartan 
heleiim de subaci1ç»o larOd 0 prato aa 5 (ráici’! dlss úisR, saguiraM 
pala Comparuva ds avise ncsie tenMo. para eletivar a subservLa MS
. . . . ------- - __.t_ - -  -orT^Kni» « 0 pe»*'*'«"l» *  Pî T» torlte»» d fl açbes u

rtuclotui As aotras née ftbteniu apds e nlala sorao csr 
)S E LAVRATURA PA ATA- nads rrtals havando > se> iraitd 
essárto * iBvrsfxifB dssss aU. A revnito lal lalnleiads. « au 

■ pravasa per unenimidsds. ASSIHATTJWAB; y i» ;  Abr»« Lawanihsl, Fresd .. . 
rhe), 5ee.*marta. *flift^U5.- GAPX Heldirtg Lida, P, Amaldo PesnarUlt ■ 6âcto*AorTr!rtlarrar1or, 

» Comerstdi do Esiiee do fito " .............—

itesi tsn ptooBsea tegurat a a meweméçie » respeite 004 etes eraaeadee 
a. DEFARTAMEinO DE CPGANI2»ÇA0 DO SISTEMA FINANCEIRO. G*- 

m Pana Aragr». US6J77-7. C»rlc« FartB»»r»»ll»« • Arrai:»».
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NÚMERO GERAL: 063967 NÚMERO DE ORDEM: 053
Ficha n° PIO 6021 - PROCURAÇÃO que faz: GREEN CARD
S/A - REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS como adiante se 
declara: Saibam quantos este público instrumento de 
Procuração virem que, no ano de dois mil e treze 
(2.013), aos quinze (15) dias do mês de janeiro, 
nesta cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande 
do Sul, eu, Raquel Rottoli, Substituta do Tabelião 
do 5° Tabelionato de Notas desta Capital, por 
intermédio da Escrevente Maria Teresa Manica, 
compareci no Largo Visconde do Cairú, n° 12, sala 
1001', bairro Centro Histórico, nesta Capital, a 
pedido da outorgante, GREEN CARD S/A - REFEIÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
92.559.830/0001-71, com sua Ata da Assembléia Geral 
Ordinária Extraordinária devidamente arquivada e 
registrada na Junta Comercial deste Estado sob n° 
3625813 aos 10/05/2012, com sede no Largo Visconde 
do Cairú, n° 12, sala 1001, bairro Centro Histórico, 
nesta Capital, '• neste ato representada por seu 
Diretor Presidente CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVILA, 
brasileiro, empresário, portador da carteira de 
identidade RG n'’ 8023559993, expedida pela SJS/RS,
inscrito no CPF/MF sob n° 085.540.050-15, casado, 
residente e domiciliado na Avenida Martinho Poeta n° 
2539, Bairro Ilha da Pintada, nesta Capital; pessoa 
juridicamente capaz para o ato, identificada
documentalmente e reconhecida como a própria por mim 
Substituta do Tabelião, do que de -tudo dou fé. E, 
perante mim Substituta do Tabelião, pela outorgante 
me foi dito que nomeava e constituía seu bastante 
procurador, CARLOS ALEX D'AVILA DE ÁVILA,
brasileiro, empresário, portador da carteira de 
identidade RG n° 4046493245, expedida pela SJS/RS, 
inscrito no CPF/MF sob n° 785.355.570-91, solteiro, 
maior, residente e domiciliado na Rua Marquês do 
Pombal,' n° 500, apartamento n° 402, nesta Capitai-, •' 
confererindo-lhe poderes para o fim especial de, na 
qualidade de gestor da outorgante, gerir e 
administrar todos os negócios e interesses, podendo 
para isso, dito procurador, praticar os seguintes

....... j r . ............................................................  T r , ^ r ^ ^  a  y  ca
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correntes perante quaisquer  ̂estabelecimentos 
bancários, inclusive Banco do Brasil S.A., Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. e Caixa Econômica 
Federal - CEF, depositando e 'levantando quaisquer 
quantias, assinar fichas-cadastro e contratos, bem 
como renová-los; fazer recadastramentos bancários, 
preenchendo formulários, bem como assiná-los; 
emitir, assinar e endossar cheques; fazer retiradas 
mediante guias e recibos; autorizar débitos, 
transferências e pagamentos por meio de cartas; 
requerer saldos e .extratos de contas, dando 
conformidade ou não aos mesmos; registrar senhas; 
requisitar cartões magnéticos; requisitar talões de 
cheques para uso dela outorgante; receber e expedir 
ordens de pagamento, passes e remessas; dar e 
receber recibos e quitações; 2°) representá-la 
perante as repartições públicas de quaisquer 
natureza. Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, Justiça do Trabalhç, Ministério do Trabalho, 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul, 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Exatorias, Coletorias, autarquias, sociedades de 
economia mista, órgãos paraestatais e
descentralizados, pessoas fisicas, jurídicas e onde 
mais preciso for e com esta se apresentar, tudo 
requerendo, promovendo, praticando, alegando, 
autorizando e assinando a bem de seus direitos, 
interesses e a administração de seus bens e 
negócios, inclusive fazer e assinar alterações de 
seu Contrato Social e/ou Atos Constitutivos; 3°) 
requerer e receber quaisquer quantias que lhe sejam 
devidas, sejam de que fonte procedam e que tenha 
direito sob qualquer forma e titulo, passar rgcibós, 
dar e receber quitação; 4°) assinar, emitir, 
endossar, descontar, protestar, avalizar e caucionar 
notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas e 
cheques, ações da empresa e outros titulos; 5°) 
contratar empréstimos, cartas de . créditos e
transações análogas, assumir obrigações com
estabelecimentos bancários, firmas comerciais, de 
serviços, bem gomo com profissionais liberais.

~i r m a r i H r n o  . C O '  ■'? o  v o r
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assuiTiindo todas  as o b r ig a ç õ e s  e g a r a n t ia s  d a i  
d e c o r r e n te s ;  a s s in a r  c a u te la s  ou t i t u l o s  de ações;

6°) corr.prar e vender mercadorias de seu ramo de 
preços, dar enegócio, fazer, pagar e recebe: 

receber recibos e quitações, podendo inclusive
assinar quaisquer contratos necessários; 7°)

para répresentá-la 
de Jurisdição ou 
foro em geral, em 
judiciais, fiscais

c o n t r a t o s  
constituir advogado habilitado 
perante qualquer Juizo, Grau 
Tribunal, com poderes para o 
quaisquer- ações e procedimento:
ou administrativos em que ela outorgante seja parte 
interessada, usando para isso, dos poderes contidos 
na cláusula "ad j u d i c i a " , m.ais os especiais de 
transigir, desistir, acordar, concordar,. discordar, 
firmar compromissos, dar e receber quitação; 8®) 
representar a outorgante em licitações públicas, de 
qualquer modalidade, inclusive pregão, perante 
qualquer órgão público, seja a nivel federal. 
Estadual, ou Municipal, inclusive em todas as fases 
de licitação, podendo assinar propostas, contratos 
necessários, concordando e discordando de suas 
cláusulas e condições, impugnar, firmar declarações, 
prestar caução em geral, intervir em todas as fases 
do procedimento licitatório, interpondo recursos ou 
desistindo dos mesmos, dar lances verbais ou 
escritos, participar de sorteios, respondendo pela 
outorgante em tudo que se fizer necessário,
inclusive podendo nomear prepostos ou procuradores 
para estes mesmos fins; 9°) podendo ainda, nomear 
prepostos, admitir e demitir empregados, estabelecer 
comí os m.esmos quaisquer cláusulas contratuais, 
ordenados e atribuições, assinar carteiras
profissionais e guias AM para movimentação da conta 
vinculada dc Funde de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS, sob quaisquer de seus códigos, perante 
bancos e/ou Caixa Econômica Federal - CEF, e 
praticar finalmente, todos os demais atos 
necessários e indispensáveis no resguardo de seus 
direitos e interesses, o que de tudo ela outorgante, 
na forma acima mencionada, dará por bom, firme e 
valioso, inclusive substabelecer no todo ou em 
parte, com ou sem reserva de iauais. pod_eres_,_

- ______ , , ,  ,  ,

as'- -̂ í-3

■43^ ;

|̂ SE.RVIÇp:j.:NPTARI,̂ L" MANICA;^^ãjpg
‘" ' ^ ^ ? i W ® ( O L Í £ 6 l T 2 1 2 V - 5 2 0 Ò ' 3 r ^ S ^ £ a t e  

^ra^Campoâ.'11S5;;;1169 r Portó‘Alogn^,^:í%í::^fÇ^'
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(Lavrada conforme minuta apresentada). Finalmente, a 
contratante declarou que foi devidamente alertada," 
por mim Substituta do Tabelião sobre as 
consequências da responsabilidade civil e penal da 
outorga deste ato notarial, pela capacidade civil 
para o ato, por todos os documentos de identificação 
apresentados e por todas certidões e tod^ as 
declarações prestadas, reconhecendo-se eles 
contratantes, mútua e reciprocamente como os 
próprios, pela identificação por exame dos 
documentos, por eles contratantes apresentados para 
lavratura deste ato notarial. Assim o disse do que 
dou fé, e me pediu lhe lavrasse este instrumento que 
lhe fiz, leu é por achar em tudo conforme, aceitou, 
ratifica e assina. Eu, RAQUEL ROTTOLI, Substituta do 
Tabelião, a datilografei, conferi e assino. 
CERTIFICO que o ato está assinado pelas partes e 
pelo servidor na forma acima mencionada. NADA MAIS 
CONSTAVA. Trasladada nesta data. ^

EM TESTEMUNHO DA VERDADE-
P o r t o A l e ^ < i l5 de janeiro de

jquel Rottoli 
Substituta do Tabelião

E m olum en tos;
P ro cu ra çã o  O u to rg a n te  P esso a s J u r íd ic a s  •• R$ 4 7 ,2 0  
Processamento Pletrõnico de Dados RS 3 ,1 0  
T o ta l  Eitiol. RS RS 74 ,10
S e lo  D i g i t a l  de  F is c a l i z a ç ã o  N o ta r ia l  e  R e g i s t r a i  (SDFNR) L e i n“ 1 2 .6 9 2 /0 6 .  
0 4 5 8 .0 3 .1 2 0 0 0 0 7 .0 4 3 4 7  RS 0 ,5 5 ;  0 4 5 8 .0 1 .1 2 0 0 0 1 0 .9 8 2 0 6  RS 0 ,3 0 ;
0 4 5 8 .0 4 .1 2 0 0 0 0 9 .0 1 9 5 1  RS 0 ,7 0  
T o ta l  S e lo s  RS 1 ,5 5
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 5558/2014 - CASAL

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos 0 Segundo termo Aditivo ao Contrato n°80/2012, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRRESA GREEN CARD S/A, objetivando a aposição da assinatura e 

evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 27. 05. 2014

G ^ l u c e  

CPL/CASAL
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N» PROTOCOLO: 

Prot. SSS8/2014

N» FOLb
r o

5 ^

À DP (De Ordem),

Para aposição da assinatura do Diretor Presidente. 
Em, 28/05/2014

T H l c o  Jh?  a J '  C 4  í > c

A - C ^ 'W a \<> ^ L O  ^1 C > I Q í^ ^ R A X t ( ç J ^ -

! l j .M c a É
Chefe dê Gabinete da Presitíênfa IGAS '̂
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9. 80/2012 - 
GASAU CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA GREEN CARD S/A 
REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

Por este instrumentõ pafáeúlaríè;ná.rnelhor forma de Direito, â GOMpíNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

na Rua Barão de Atalâi.a  ̂ ^
ato, representadãipor̂ 4Sifbii:ètõr4|rosidèitte.|í4ÊVA’RÕXÍÔSÉHÍyEN̂ ^̂  brasileiro, casado,
engenheiro civil, insèritÒ!hb̂ CPT/ME|ri?il‘40‘MSi494'-87/3é?pelo?í*ieê|ít̂ ^̂  ̂ Gestão Corporativa JORGE
SILVIO LUENGO GALVÃÒ>b’rasiÍeirojfsblteii;0j';ádVogãdbj,iriSdritom®CPT/MF5Obo nS 032.981.054‘57, ambos
residentes e domiciliados em' Mâdb,ÍÓ/AKSÍoraVántê»fdehômmád'á simòlesme
CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIÔ ! _
Porto Alegre, Rio Grande do Sul/RSf'5jnscMÍaiffî  ̂ o n̂  92.559.830/0001-71, neste ato
representada por seu Diretor PresiaentêíSr.̂ íCAREOS .ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, brasileiro, inscrito no
CPF/MF sob 0 n° 785.355.570-91, residbátemdpmicijî dâ  ̂ Alegre/RS e tendo em vista o que consta
no Protocolo n® 5558/2014 e C.I. hslí̂ ^^-;̂ üp|Í^^'|í|.Õ0015001, S.Ç. 00015002 celebram o presente
aditivo, de acordo com as cláusulas e condî e's'ábaíxòi. % - li i í

y  "‘T V

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste iystfumenYáò.p̂ ^̂  ̂ prorrogado por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 28 de maio de 2014 a 28 de maid>dê-20Í5.

V »  i  > V i  ’ " j

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo hò"âVt.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o
dia do inicio e inclui-seiCdoívèncimento considerando-se os dias consecutivos.

..
CLÁUSULA SÉGUî DA: A despesa períÍnénteJ|G. períòddíestã̂ beleçidô l̂  
classificação orçamentária: ** __ |i-| |]||

- Unidatieg|çamentária... “ ' ■ ' - '̂ l̂llOl  ̂G^ ÉfSÍ^|| gj

í í t i terá a seguinte

, . . . f ' . ' ................ l O O . i - PessoalGrupo deOèspesa___
Rubrica.. 'X^% -........ .'X ^̂ .í.-.......ctX . .  106,.15'̂  X^ogramáldé Álímentação ao Trabalhador

W

CLÁUSULA TERCEIRA: Em faCe da prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, a CASAL pagará a 
CONTRATADA os valores abaixo elencados;

I) Em 12 de maio considerando a previsão contida no acordo coletivo de trabalho 2011/2013 o valor 
unitário por empregado R$ 28,00 (vinte e oito reais) considerando o montahte de 1.300 (um mil e 
trezentos) empregados totalizará no referido mês R$ 800.800,00 (oitocentos mil e oitocentos reais).

II) No mês de junho/2014 em face da admissão de 198 (cento e noventa e oito) concursados, 
aumentando o número de empregados para 1.498 (um mil quatrocentos e noventa e oito) 
mantendo-se o valor unitário de R$ 28,00 (vinte e oito reais) por empregado, o valor mensal passa de 
R$ 800.800,00 (oitocentos mil e oitocentos reais) para R$ 922.768,00 (novecentos e vinte e dois mil e 
setecentos e sessenta e oito reais).

CLÁUSULA QUARTA: Em face da alteração estabelecida na clausula terceira, o valor global do contrat 
de R$ 8.580.000,00 (oito milhões, quinhentos e oitenta mil reais) par:̂  R$ 517.642,77 (dez

P e r e s r a





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

oitocentos e dezessete míl, seiscehtos e quarenta e dois reais e sétenta e sete centavos), fica mantida a taxa 
de administração de -1,22% (menòs um virguia vinte e dois por cento).

CLÁUSULA QUINTA; Por força deste instrumento fica autorizado a substituição do gestor do contrato 
nomeado na cláusuia décima quinta do referido instrumento, THAVSE DOS SANTOS FONSECA, matrícula

2/3





estado de ALAGOAS
companhia DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I

l í  ■ 'ÇMÊSi;!̂ !*";; .li T .ll l''̂ \w '̂.5r̂ '4-v^
' . 4 - v /  ^ ^ ¥^ V7.« V.v*-rlK » rci< ?

-Ai IM = > l?;? l;lY A tQ R 1 R $ )
iV 'X 800 800,00

JULHO'/201̂ 't'1'*Í!f 'f f ': *'"922.768,00
AGOSTO/2014.Í •v̂ .í-,:; ’ ; .V'' >rf̂ r- ■ 922.768,00

SETEMBRO/2014 f  ̂  ,V l - - f , .« 922.768,00
OUTUBRO/2014 t k/' 922.768,00

NOVEMBRO/2014 922.768,00
, ..DEZEMBRO/2014 922.768,00

JANEIRO/2015 £Tv ̂ ■ ''4W4í.’ll 922.768,00
FEVERlÈIRO/2015 f #  M % C . ’f 922.768,00

MARÇO/2015 4' lUtVí r̂- ,̂ ? 922.768,00
_____________ ABRIL/2015 t M-4 * 922.768,00

maio/2015 '>i-.<ií:>v4 'X O  922.768.00
VALOR JO TAL:.R$-10.817.642.77

Pereira
A íjJ (^ A B /A L  2031 

Mat. 1749
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Diário Oficial
Estado de Alagoas Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Macelo - Sexta-feira 
16deJulhode2014 39

O B JE T O :.: P o r força deste in s tn im e i^ , o  prazo de v igência eâabcleddo  na C láusula Sexta do Contrato 

orig ina l ficá  prorrogado po r m ais 90 (noventa) dias, a  contar de 13 de janeiro  de 2014 até 13 de abril de 
2ÓI4.

Data de assinatura: 13 de janeiro de 2014 

Dos signatários adm a atados.

Protocolo n*4119/2014 -  C A S A L  .Autorizamos a  elaboração do P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  ao 
Contrato n* 135/2013 celebrado entre a  C A S A L  e a  E M P R E S A  A Q D A R U M  C O N S U L T O R IA  E  

P R O JET O S  E M  S A N E A M E N T O  A M B I E N T A L  L T D A , d jservando a  legislação vigente. I teno logado 
em 11.01.2014

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  

N "  11/2013

P m o co lo  n* 4742/2014> C A S A L  -  C .I  n** 55/2014 -  U N B B

Çòntratante: C A S A L . R ua  Barão deA talaia, 200 ,C o itro ,C N P |/M Pn*  12.294.708/0001-81 -representada 
por seu D iretor Presidente Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O S T A , C P F /M F  n* 140.115.494-87 e  por 

seu Vice-Prcsídente de Gestão e  Serviços de ^ igenharia O S M A R  L IS B O A , CPP/MF.101.616.864-00. 
C O N T R A T A D A : a  E M P R E S A  M I C H H ^  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A , estabelecida na R na  Vsreador 

Jaibas Januário, n’’  23 -A , R io  Largo/AL, inscrita no C N P J/M F  sob o  n̂  10.816^89/0001-49, doravante, 
deiiomtnada simplesmente C O N T R A T A D A , neste ato, representada p o r if iL Ç A ID E S JO S É R O D R lò U E S ;-  

brasileiro, casado, inscrito no C P F /M F  sob.oif'A0'.174.028^72. le s íd c o t^  dom iô liado«m  M ac^ ó/A L . ' 

O BJETO ; Por força deste instrumento o  prazo estabelcc idó iia c lá u ^ la  Sétima contrato.oiigiiia l, f ica

prorrogado por mais um periodo de 120 (cento e  v inte) dias, a contar dc 14 de ^ r i l  de 2014 i  14 de 

agosto dc 2014. Por força deste instrumento f ica  anteiizado o  acréscimo de 20,33% (vinte v iiguta trinta 

por cento) correspondente ao valor dc RS 63.311,51 (sessenta e três m íl, trezentos e onze reais e cínquente 

e um'centavos) passando o va lo r g lobal de RS 311.369,01 (trezentos e onze m il, trezentos c  sessenta e 

nove reais e um centavo) para R S  374.680,62 (trezentos e setenta e quatro m íl, seiscentos e oitente reais 

e sessenta e dois centavos).

Data de assinatura: 14 de abril de 2014

Dos signatários acima citados. '

Protocolo n" 4742/2014 -  C A S A L  -  C .I  n  ̂5S/20I4 • U N B B . Autorizam os a  elaboração do S E G U N D O  

T E R M O  A D IT IV O  ao Contrato n* 11/2013 celebrado entre a  C A S A L  e a  E M P R E S A  M I C H E I E  

C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  observando a legislação vigente. Homologado em 11.04.2014

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  
N “ 135/2013

Protocolo n® 5529/2014-C A S A L

Contratante: C A S A L . Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, C N P J/M F  n*’ 12.294.708/0001-81 -  representada 

por seu D iretor Presidente Á L V A R O  JO SÉ  M E N E Z E S  D A  C O STA , C P F /M F  n** 140.115.494-87 e por 

seu Vice-Presidente dc Gestão e Serviços de Engenharia O S M A R  L IS B O A , C P F /M F  101.616.864-00. 

C O N T R A T A D A : E M P R E S A  A Q U A R U M  C O N S U L T O R IA  E  PRO JET O S  E M  S A N E A M E N T O  

A M B IE N T A L  L T D A , estabelecida na Av. Teixeira de Bairos, n® 1457,;V ila  Prado. São Carlos, SP, C E P  

13.574-033, inscrita no C N P J sob o  n® 10.593.151/0001-54 , neste ató representada por F R A N C IS C O  
JO SÉ  V E L A ,  brasileiro, casado, natural dc Rancharia/SP, inscrito no Ç P F /M F  sob o n® 069.830.978-23, 
residente e dom iciliado em São Carios/SP.

O BJETO : Por força deste instrumento, o  prazo dc vigência estabelecido na Gáu su la  Sexta do Contrato 

orig ina l fica  prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 14 de abril de 2014 até 14 de maio de 2014. 

Data dc assinatura; 14 de abril de 2014 
Dós signatários acim a citados.

Protocolo n® 5529/2014 -  C A S A L  .Autorizamos a  elaboração do S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  

ao Contrato n® 135/2013 celebrado entre a  C A S A L  e a  E M P R E S A  A Q U A R U M  C O N S U L T O R IA  E  

P R O JET O S  E M  S A N E A M E N T O  A M B IE N T A L  L T D A , observando a legislação vigente. Homologado 
cm  10.04.2014

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S ^  

E X T R A T O IJO  F R IM E I R Ò J lt k M O  a d i t i v o  A O  c b N T R A T O
N® 104/2013 . "  •

Protocolon® 4844 /2014-C A S A L -C .In ®  152/2014-A S JU R

Contratante: C Á S A L . Rua Barão de A ta la ia, 200, Centro, C N P J/M F  n® 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu D iretor Presidente Á L V A R O  JO SÉ  M E N E Z E S  D A  CO STA , C P F /M F  n® 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E  S ILV IO  L U E N G O  G A L V Á O , C P F  n® 032.981.054-57

C O N T R A T A D A : S E N H O R  M A R C O  A U R É L IO  M O U R A  D A  C U N H A , residente e dom iciliado na 

Rua Geraldo A lm eida, n® 01, Centro, M u r ic i/A L , inscrito no C P F  sob o n® 427.582.977-87, doravante, 

denominada simplesmente C O N T R A T A D O .

O BJETO : O  pmzo de vigência estabelecido na Q áusu la  Q ua iia  do Contrato orig ina l fica prorrogado 

por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de ju lho  de 2014 até 01 de ju lho  de 2015. Por força deste 

instrumento, fica autorizado o reajuste no percentual de 5,5274% (cinco v iiguta cinco m il duzentos e 

setenta e quatro por cento), conforme variação do IP C A  do período de maio/2013 á abril/2014, passando

o  va lo r mensal de R $  4.000,00 (quatro m il rems) para R S  4.222,90 (quatro m il, duzentos e  vinte e dois 
reais e noveiUa centavos) e o  va lo r g lobal de R $  48.000,00 (quarenta e  oito m il reais) para R S  50.674,80 
(cinquenta m íl, seiscentos e  setenta e quatro reais e. oitenta centavos).
Datade assinatura: 01 de ju lh o  de 2014 i
Dos signatários acim a dtados.
Protocolo n® 4844//2014- C A S A L -  C .I n® 152/2014 -  A S JU R . Autorizam os a  elaboração do P R IM E IR O  
T E R M O  A D IT IV O  ao Contrato n® 104/2013 celebrado entre a  C A S A L  e o  S E N H O R  M A R C O  
A U R É L IO  M O U R A D A  C U N H A  , observando a  legislação vigente. Homologado em 08.05.2014

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  ‘

E X T R A T O  D O  S E G U N D Õ  T E R M O  A D ITTVO  A O  C O N T R A T O  
I f  80/2Ó12

Protoco lo n® 5558/2014-C A S A L - C . I  n® 185/2014-SU P B E S
Cmitratente: C A S A L . R uaBa iâo  de Atalaia, 20d, Centro, CN PJA lFn®  12.294.708/0001-81 -representada 
por seu D iretor Presidente Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O S T A , C P F /M F  n® 140.115.49^87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Co iporativa JO R G E  S ILV IO  L U E N G O  G A L V Á O , C P F  n® 032.981.054- 
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C O N T R A T A D A : E M P R E S A  G R E E N  C A R D  S /A  R E F E IÇ Õ E S  C O M É R C IO  E  SE R V IÇ O S , sediada 
no Lago A^sconde do C a iiú , n* 12, sa la 1001, Centro, Porto A legre, R io  Grande do Sul/RS, inscrita no 
C N P J/M F  sob o  n* 92 JS9.830/0001-71, neste ^  reptesenteda po r seu D ire tor Presidente Sr. C A R L O S  
A L 3 E R T O  R O L IM  D E  Á V I L A ,  brasileiro, inscrito no C P F /M F  sob o  n® 785.355.570-91, residente e 
dom iciliado o n  Porto A legre/RS e  tendo em  v is ta  o  que constà no Protocolo n® 5558/20f4^ e .C . l.  n® 
185/20-lTV .StJPBES, S.Ç't)0015001, S .C . 06^15002 jcciebram-o presente aditivo, de acon lo com as 
cláusulas e  eondições4d>aixo: ' , f  v '

O BJETO : P o rfo rçade ste in s trom en to .op ra zo ficap ro iro^ op m m a isu m p e r iod ode  12 (doze) meses, a 
contar de 28 d e m a io d e 2 0 1 4 a 2 8 d e in a io d e 2 0 1 5  .C L Á U S U L A  T E R C E IR A : Em  foce da pionogação 
de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, a  C A S A L  p^ a rá  a  C O N T R A T A D A :
Em  1* de m aio considerando a  previsão contida no acordo coletivo de trabalho 2011/2013 o  va lo r uniterio 
por empregado R $  28,00 (vinte e  o ito  reais) considerando o  montante de 1JOO (um m il e trezentos) 
empregados nna lizará no referido mês R S  800.800,00 (oitocentos m il e  oitocentos reaÍs).No mês de 
junho/2014 em fiice da admissão de 198 (co ito  e noventa e o ito) concuisados, aumentando o número de 
unpregados para 1.498 (um m il quatrocentos e noventa e oito) m antendo^  o  va lo r unitário de RS 28,00 
(vinte c o ito  reais) p o r empregado, o  va lo r mensal passade R S  800.800,00 (oitocentos m il e oitocentos 
reais) para R S  922.768,00 (novecentos e irinte c  do is m il e setecentos e  sessenta e o ito  reais).
Em  foce da alteração estabelecida na clausula terceira, o  va lo r g lo lia l do contrato passa de R S  8.580.000,00 
(oito m ilhões, qubihenlos o o h a ita m il leais) para R S  10.817.642,77 (dez m ilhdes, ohocentos e  dezessete 
m il, seiscentos e  quarenta e  do is reais e  setenta e  sete centavos), f ica  mantida a  taxa de administração 
de -1,22% (m aios um v iigu la  vin te e do is por cento). P o r força deste instrumento fica autorizado a 
substituição do gestor do contrato nomeado na cláusula décima quinta do referido instrumento, T H A Y S E  
D O S  S A N T O S  F O N S E C A , matricu la 2904, Assistente Social, inscrita no C P F  056J49.644-40 por 
R E JA N E  M A R IA  R O C H A  C A B R A L  D E  M E L O , matricu la 1571. C P F  087.343.484.68.
Datade assinatura: 28 de m aio de 2014 
Dos signatários acima citados.
P ro toco lon® 5558//2014-CASAL-C .In® 185A014-SUPBES.Au torizam osae laboração do S E G U N D O  
1 E R M O  A D Íl'1  V O  ao Contrato n® 80/2012 celebrado o it rc  a  C A S A L  e a E M P R E S A  G R E ^  C A R D  S /A  
R E F E IÇ Õ E S  C O M É R C IO  E  SE R V IÇ O S , observando a leg ís lação  vigente. Homologado em 22.05.2014

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E A L A G O A S

E X T R A T O  D O  S E G U N D O  T E R M O  D E A P O S T 1 L A A O  C O N T R A T O  
N® 87/2011

Protocolo n® 14241/2013 -  C A S A L - C . I  N* 76/2013 -  G E S E A
Contratante; C A S A L . R oa  Baião  de Ata la ia, 200, Centro, C N P J/M F  n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O S IA , C P F /M F  n® 140.115.494-87 e por 
seu V ice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E  S ILV IO  L U E N G O  G A L V Á O , C P F  n* 032.981.054- 
57
C O N T R A T A D A : Empresa T IG R E  S E R V IÇ O S  ^ R A I S  L T D A , situada na R na  Dom  V ita l, n* 64, 
Farol, M ace ió /AL , neste oto representado p m  sua administradora V E R A  L Ú C IA  S IQ U E IR A  V IL E L A ,  
brasileira, casada, economista, inscrita no C P F  n® 348.322.624-91. e po r sua procuradora E D L E U Z A  
C A V A LC A N T I , brasileira, solteira, psicóloga, in so ita  no O^F sob n® 129.325.324-49, ambas residentes 
e dom iciliadas em M ace ió /A L  doravante, denominada simplesmente C O N T R A T A D A .
O BJETO : A  partir da assinatura deste instrumento, fica  an toriz^ o  que a  v ig ilâ iic ia  eletrônica da E E E  

..T rap id ie da B a r ra -  Bom  Je s^  dosNsiregantes, seje.transferidapáia o  prédio da Gerência de Sbprimentos 
• O ESU I^ oca lizâdo  no C om p lexoC rÉ M EM , iüq^-bairro.do Farol, ambos na cidade de Máceió/Alagoas." 
sem custo adicional para a  C A S Á L . ^
Data de assinatura: 12 de fevereiro de 2014 . . .
Dos signatários acim a eitedos. i ’
Protocolon® 1 4 2 4 1 /2 0 1 3 -C A S A L  -C .In® 76 /20U -G E SEA A u to r iza m o sae la bo ra çã od o  S E G U N D O  
T E R M O  D E  A P O S T IL A  ao Contrato n® 87/2(111. celebrado entre a  C A S A L  e a  E M P R E S A  TTGRE 
SE R V IÇ O S  G E R A IS  L T D A , observando a  leg i lação vigente. Hcunologado em  26.01.2014

C O M P A N H IA  D E  S A 4 E A M E N T O  D E A L A G O A S

E X T R A T O  D O  Q ÍU N T O  T E R M O  A D IT IV O  À O  C O N T R A T O  
i t .  26/2011

Protocolo n® 4804/2014- C A S A L -  CJ.n® 029/2014- SU P SA T
Contratante: C A S A L . Rua Barão de Atalaia, 200j Centro, C N P J/M F  n® 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu D iretor Presidente Á L V A R O  JO S É  M É N E Z E S  D A  C O ST A , C P F /M F  n® 140.115.494-87 e por 
seu V ice-Presidente de Gestão Corporativa JO R G E  S ILV IO  L U E N G O  G A L V Á O , C P F  n® 032.981.054- 
57





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N5 307/2015 Maceió, 08 de junho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.2 para o registro do terceiro termo aditivo ao contrato n” 80/2012, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, que tem 
como objeto prorrógar por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 28 de maio e 2015 
a 28 de maio de 2016 o prazo estabelecido na cláusula décima do contrato original. Por força 
deste instrumento, fica mantido p valor global de R$ 10.817.642,77 (dez milhões, oitocentos e 
dezessete mil, seiscentos e quarenta e dóis reais e setenta e sete centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de 
junho de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n̂  3475/2015 -  
CASAL -  C.l n5 149/2015 -  SUPBES-FIs. 01 a 97.

Atenciosamente,

E n g.s WILDE CLECIO F
Diretor Presidente

NCAR

GEPLAN-047-C
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

O rigem : S U P B E S D estin o  S U R H U

N ° da C l:
149/2015

3475/2015

D ata de em issão  
23/03/2015

Senhora Superintendente,

Considerando a necessidade de manutenção e de atendimento ao Acordo Coletivo de 
Trabalho (ACT) quanto à continuidade do fornecimento de auxílio alimentação aos 
funcionários desta Companhia, solicitamos o que segue:

1. Renovação do Contrato n°. 80/2012 celebrado com a empresa GREEN CARD  
S/A por mais 12 (doze) meses, cujo vencimento será em 28 de maio de 2015;

2. Àumento do número de beneficiários de 1.198 (mil cento e noventa e oito) para
I. 323 (mil trezentos e vinte e três), número este estimado com base na 
movimentação de pessoal de fev/2015, na obrigatoriedade de contratação de 25 
(vinte e cinco) jovens aprendizes em 2015 e nas contratações decorrentes do 
concurso/2014.

3. Repactuação do valor do contrato, prevista em sua cláusula décima segunda, 
considerando a previsão de aumento de R$ 4,00 (quatro reais) no valor unitário 
do auxílio para os anos 2015/2016, decorrente do ACT 2013, passando o valor do 
contrato de R$ 10.817.642,77 (Dez milhões, oitocentos e dezessete mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos) para R$
II. 128.643,70 (onze milhões, cento e vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e três 
reais e setenta centavos), conforme tabela abaixo.

Valor Unit. 
(R$)

Qtde
Créditos

Qtde

Beneficiários
Total

Mensal (R$)
TOTAL  

ANUAL (R$)

A TU A L 29,00 22 1.198 764.324,00 10.817.642,77

*í-
” * 7*'

PR EVISÃ O

JU N /15
31,00 22 1.198 817.036,00 817.036,00

TAXA ADM NISTRATIV/^ -1,22% 807.068.16 807.068.16

PR EVISÃ O  

J U L /1 5 e  A G O /15
31,00 22 1.323 902.286,00 1.804.572,00

TA XA A D M iN ISrPA TIV /= -1.22% 891 278.11 1.782.556.22

PR EVISÃ O  

S E T /1 5 a  A B R /16
33,00 22 1.323 960.498,00 8.644.482,00

TAXA ADMINISTRATIVA -1,22% 948 774 94 8.539.Q19.32

TO TAL 11.128.643,70
Na certeza de sua atenção, agradecemos.

,,eiane M? Rocha t . de Mek

/

Supervisora da SUPBES
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Porto Alegre, 25 de março de 2015.

C om panhia  de  S aneam ento  de A lagoas -  C ASAL.

REF. R enovação  do C ontrato  n° 80/2012,

Prezado (a) Senhor (a):

Tendo em  vista a proximidade do término do contrato firmado entre G REEN  
C A R D  S /A  R E FE IÇ Õ E S  .C O M ÉR C IO  E S E R V IÇ O S  e a C O M P A N H IA  DE  
S A N E A M E N T O  D E  Ã L Â 6 0 A S  -  C A S A L, vimos através desta demonstrar o 
nosso interesse na continuidade a está parceria, que transcorreu sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n° 05 /2012, baseado no Term o de Contrato de 
Prestação de Serviços n® 80/2012, celebrado em 28 de maio de 2012"... E no 
inciso ll, Ârt. 57, da lei 8 .666/93, m antendo-se as demais cláusulas inalteradas."

I Sendo a taxa de administração de -  1,22%  (um vírgula vinte e dois por 
cento de desconto), de acordo com o contraio acima exposto.

Por todo o exposto, aguardamos manifestação de Vossa Senhoria para 
darmos continuidade ao Fornecimento. ;

Aíenciosamente,

íne Kempfer , 
Departamdhto de Licitações

I r

Razão Social: G R E EN  CARD S/A R E FE IÇ Õ ES  C O M ÉR C IO  E S E R V IÇ O S  
CNPJ; 92559830/0001-71  Inscrição Municipal: 088418-2 /9
Endereço: Largo Visconde do Cairú 12, 10“ andar.
Bairro: Centro Cidade: Porto Alegre UF: RS CEP: 90030-110
Fone: (51 )32866196  Fax: (51) 32268109

k

P o rta  Á ie g ro  " HS: V iSk.OíXU: co L-ãni

GREI^  CARD S/A R íf/vw ^ s. ( um cw n ) e S e rv iço s

;  l O -  ^ o d a r  , ) O ü . '  r  i H )  L o n l r o
. í ' Í C





CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

A empresa Mixcred Administradora LTDA, com sede no Alameda Mamoré, 535, 
Alphavüle, inscrita no CNPJ / MF sob o n® 08.602.597/0001-56, apresenta a Vossa Senhoria a 
nossa Proposta para formação de preços de acordo com a solicitação abaixo:

Item Serviços Q uantidade de 

Funcionários
Valor do  Cartão  

Alim entação por 
pessoa (R$)

V alo r T ota l (R$)

01 Cartão Alim entação 1.138 638,00 8 .712 .528 ,00

Taxa de Administração: 2% (dois por cento). 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Declaramos ainda que nos preços acima cotados estão inclusos todas as despesas com 
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros pertinentes ao objeto.

Sendo o que se apresenta para o momento nos mantemos a disposição para qualquer 
esclarecimento que se fizer necessário, valendo-nos da oportunidade reiteramos os votos de 
estima e consideração.

Barueri, 09 de março d& 2016.' ‘

MixcrèdTtdmtnistradora LTDA 

Rita de Cássia Zani de Mello 

Coordenadora Geral de Licitações 

Tel: (19) 3022-2500 / 9.9863-8666

MIXCRED ADMINISTRADORA LTDA
Matriz: Mamoré, 535, Conjunto 1.110,11^ andar. Centro Industrial e Empresarial • Alphavüle - Darueri-SP CEP: 06.454.040 

Filial: Avenida Adib Chaib, 2535 A, Centro Empresarial Bancred card - Cèntro-Mogí Mlrim-SP CEP: 13800-010 PABX; (19) 3022-2500
E mail: rita.mello^bancredcard.com
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CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

A  empresa Bigcard Administradora de Convênios e Se rv iço  LTDA, a>m sede na Rua 
Barbara Heliodora, 399, MB - Centro - Governador Valadares - MG. inscrita no CNPJ / MF sob o 
n® 04.627.085/0001-93, apresenta a Vossa Senhoria a nossa Proposta para formação de preços 
de acordo com a solicitação abaixo;

Item Sérviços Quantidade de 
Funcionários

Valor do Cartão 
.. Alimentação por 

pessoa <R$)

ValpiTotal (R$)

01 Cartão Alimentação 1.138 638,00 8.712,528,00

Taxa de Administração: 1,5% (um vírgula cinco por cento). 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Declaramos ainda que nos preços acima cotados estão inclusos todas as despesas com 
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros pertinentes ao objeto.

Sendo 0 que se apresenta para o momento nos mantemos a disposição para qualquer 
esclarecimehto que se fizer necessário, valendo-nos da oportunidade reiteramos os votos de 
estima e consideração...

Governador Valadares, 11 de março de 2015.

yMarcío soares Ribeiro

Bigcard Administi^ora de Convênios e Serviços LTDA

(21)3702-8607
Rua Bárbara Heliodora, 399 • Mezanino B • £d. Fabíola Rodrigues 

Cerítro • Governador Valadares • MG 
Site: vvwvv.bigcard.com.br • e-mail: bigcard.rio@bol.com.br

mailto:bigcard.rio@bol.com.br
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C A LC U LO  PAR A  PREVISÃO  DE O RÇAM ENTO  -  GREEN  CARD/2016

MÊS VALOR
UNITÁRIO

QUANT.
CRÉDITO

QUANT.
BENEFiCIARIOS

TOTA*.

JUNHO R$ 31,00 2 2 1.198 R$817.036,00
JULHO R$ 31,00 2 2 1..J23 R$ 902.286,00
AGOSTO R$31,00 2 2 1.323 R$ 902.286,00
SETEMBRO R$ 33,00 2 2 1.323 R$ 960.498,00
OUTUBRO R$ 33,00 2 2 1.323 R$ 960.498,00
NOVEMBRO R$ 33,00 2 2 1.323 R$ 960.498,00
DEZEMBRO R$ 33,00 2 2 1.323 R$ 9f)0.498.00
TOTAL RS 6.463.600,00
TOTAL COM TAXA ADMISTRATIVA DE

L _ -  _
-1,22% R$ 6.304.744,08

TOTAL ANO  2015 R$ 6.381.744,08

C A LC U LO  PA R A  PREVISÃO  DE O RÇAM ENTO  -  G ?EEN CARD;2016

MÊS VALOR
UNITÁRIO

CUANT.
CRÉDITO

QUANT.
SENEFICIARIOS

TOTAI.

JANEIRO R$ 33,00 2 2 1.323 R$ 960.498,00
FEVEREIRO R$ 33,00 2 2 1.323 R$ 960.498,00
MARÇO R$ 33,00 2 2 1.323 R$ 900.498,00
/KBPÁl R$ 33,00 2 2 1.323 R$ 960.498,00
MA.iO R$ 33,00 2 2 1.323 R$ 960.498,00
TOTAL R$ 4.8 1̂2.490,00
TOTAL COM TAXA ADMISTRATIVA DE -1,22% R$ 4.Ã 13.899,62

TOTAL A N O  2016 R$ 4.7 L899,62





TERMO ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DL TRABALHO 2013/2015
DATA BASE 2014

Pelo presente instrumento, de um lado a COMPANHIA ÜE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o n° 12.29̂  .708/0001-31, neste ato representada pelo seu 
Diretor Presidente, Álvaro José Menezes da Costa, CPí- n° 140.115.494-87, e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Corporativa, Jorge Sílvio Luengo Galvão, CPF n® 032.981.054-57, 
doravante denominada simplesmente CASAL; ( de outro o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE ALAGOAS, inscrito no CNPJ sob 
0 n° 12.156.691/0001-04, neste ato representado pelo seu Presidente, Nestor Silva 
Powell, CPF n° 410.995.834-20, doravante; denomina Io SINDICATO, têm entre si justo e 
acordado o que segue:

CLÁSULA PR!MEIRA:OBJETO E ABRANGÊNCIA
O Presente Termo Aditivo tem por objeto, exclusivarnente, a apreciação dos reajustes e 
da redação das cláusulas econômicas do Acordo Coletivo de Trabalho 2013/2015, 
celebrado em 03/07/2013, fruto da negociação coletiva da data base da categoria no ano 
de 2014, expressamente elencadas neste instru-mento.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE SAURIAL
A CASAL concederá, a partir de 1“ maio de 2014, a tii.ulo de reajuste salarial e de forma 
linear, o percentual 7% (sete por cento), a incidir sobre os salários pagos em abril/2014. 

Parágrafo Único: A CASAL se compromete a pagar o retroativo do mês de 
maio/2014 na folha de pagamento referente ao nês de junho/?.014.

CLÁUSULA TERCEIRA: AUXÍLIO EDUCACIONAL PARA í RABALHADORES(AS)
A CASAL concederá a seus trabalhadores(as) o reemb.)lso de até 70% (setenta por cento) 
do valor das mensalidades dos cursos de nível médi), limitado o referido benefício ao 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por trabalhador(a i. Para os cursos técnico, superior e 
de pós-graduação, a CASAL concederá a seus(uas) tr.5balhadores(as) o reembolso de até 
70% (setenta por cento) do valor das rrensalidadet, limitado ao valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) por trabalhador(a) e ao desembolso mensal global em função desta 
cláusula de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), a, ser rateado da seguinte forma:
a. Cursos Técnicos; 3% (três por cento) do desembolso mensal, ou seja, R$ 420,00 
(quatrocentos e vinte reais);
b. Cursos de Graduação: 70% (sessenta e três por cento) do desembolso mensal, ou seja, 
R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);
c. Cursos de Pós Graduação: 27% (vinte e sete por cer>.to) do desembolso mensal, ou seja, 
R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).

Parágrafo Primeiro: Os cursos técnicos e de jraduação têm' que estar atrelados 
aos cursos que tenham relação direta com ,)s grupos técnico e superior que 
compõem a estrutura ocupacional da CASAL, 'espectivamente, e este benefício 
somente se aplica aos que ainda não possuam graduação e/ou curso técnico. 
Parágrafo Segundo: Os cursos de pós-graduação precisam guardar correlação 
direta corn a função ocupada pelo enpregado(a) na empresa.
Parágrafo Terceiro: Não serão aceitos pedido:, de ressarcimento quanto a valores 
retroativos.
Parágrafo Qparto O período de inscrição para análise e obtenção do benefício 
dar-se-á nos meses de janeiro e julho de cada ano. Findos estes períodos, serão 
definidos os beneficiários e, consequentemente, o valor mensal com que cada 
interessado poderá contar a título de incentivo. A cada novo período de inscrição, 
0 valor mensal do benefício poderá sofrer altei ação, de modo á serem observados 
os limites previstos nesta cláusula.
Parágrafo Quinto: Não sendo utilizado o valor total destinado ao rateio em 
quaisquer das categorias de curso acima transcrito, o saldo remanescente deverá 
ser remanejado para as demais categorias nas quais possa beneficiar os inscritos.





Parágrafo Sexto: 0 pagamento do auxílio sen- efetuado através de reembolso no 
contracheque, mediante apresentação do com )rovante original de pagamento da 
mensalidade, que deverá ser protocolado até o 9° (nono) dia útil de cada mês na 
SUPTDEP. O reembolso fica condicionado a apresentação do comprovante da 
mensalidade no prazo máximo de 03 (três) n ases do mês ao qual corresponde. 
Decorrido tal prazo e não apresenta(Ja a compr. vação, o(a) trabalhador(a) não fará 
jus ao reembolso.
Parágrafo Sétimo: Caso o(a) tratalhador(a) inscrito no auxílio não apresente 
comprovante de pagamento da mensalidade por um período de 06 (seis) meses, 
o(a) mesmo(a) será desligado do auxílio. Paia voltar a receber o auxílio, o(a) 
trabalhador(a) desligado deverá aguardar o nov: período de inscrição.
Parágrafo Oitavo: A CASAL garantirá o reembolso das despesas com livros e 
material escolar dos(as) trabalhadores(as) matriculados em instituição de ensino 
público ou bolsistas integrais no ensino privado, limitado ao valor anual de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reeis), mediante apresentação do comprovante 
original da despesa, até 03 (três) meses após c mês no qual foi efetuada, ou seja, 
decorrido tal prazo e não apresentada a comprovação, o(a) trabalhador(a) não fará 
jus ao reembolso. ;
Parágrafo Nono: Para os fins a que se destina ,essa cláusula, serão considerados os 
valores regulares das mensalidades praticadas pela instituição de ensino correlata, 
sem abatimentos ou descontos decor-rentes de programa; de financiamento 
estudantil.

CLÁUSULA QUARTA: DO CANHO DE PRODUTIVIDADE
Havendo incremento na arrecadação, nos períodos abaixo fixados, será concedido, a 
partir do mês seguinte ao do término de cada período, reajuste correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do percentual de incremento da arrecadação apurada, tendo como 
períodos a serem apurados os seguintes:
a) de maio a dezembro de 2014, comparado ao período de maio a dezembro de 2013;
b) de janeiro a abril de 2015, comparado com o período de janeiro a abril de 2014.

Parágrafo Primeiro. Especificamente em relação à cidade de Maceió-AL, será 
considerado, para os fins desta cláusula, 50% (çinquenta por cento) do incremento 
de arrecadação da capital alagoana, sem prajuízo de eventual incremento de 
arrecadação das demais cidades alagoanas, na forma do caput. ‘
Parágrafo Segundo. Não serão considerados, n̂a base de apuração, os aumentos 
tarifários para o usuário/consumidor praticac î.is nos anos de 2014 e 2015, bem 
cpmo os valores liberados pela Justiça e que fcram anteriormente bloqueados em 
função de ações judiciais.
Parágrafo Terceiro. Também não será considerada, para fins de apuração, a 
recuperação de recebíveis inadimplentes (contas a receber vencidas).
Parágrafo Qjuarto: O benefício previsto nesta cláusula fica limitado ao ganho 
cumulativo de 3% (três por cento) na vigência do presente AC f. Caso os ganhos ao 
longo deste período excedam tai patamar, empresa e .sindicato discutirão 
oportunamente a reversão de parte do increrriento excedente em favor do valor 
unitário do auxílio alimentação.
Parágrafo Quinto: O relatório gerencial, mensalmente expedido pela CASAL, será 
0 parâmetro pactuado, justo e irrevogável, ;:'m que as partes convenentes se 
basearão para os fins de cumprimento desta cláusula.

CLÁUSULA QUINTA: DO AUXÍLIO CRECHE/EDUCAÇÃQ
A CASAL pagará, através de contracheque, o valor dei R$ 280,34 (duzentos e oitenta reais 
e trinta e quatro centavos) mensais por cada filho , de trabalhadcr(a), a partir do 7° 
(sétimo) mês posterior ao parto e até 5 (cinco) anos,!' 1 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 
dias, na modalidade de auxílio creche mediand a apresentação da certidão de 
nascimento; e o valor de R$ 258,94 (duzentos e cinqu-mta e oito reai; e noventa e quatro 
centavos) mensais por cada filho de trabaliiador(a) cqm idade de 6 (seis) a 10 (dez) anos.





11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, na modalii ade de auxílio educação, mediante 
apresentação, no inicio de cada semestre, de declai ação escolar de que a criança está 
matriculada.

Parágrafo Prímeiro:k CASAL assegurará o benefício de que trata o caput desta 
cláusula até o mês de dezembro do ano no qual o(a) filho(a) do(a) trabalhador(a) 
completar 10 (dez) anos, 11 (onze) meses e 2) (vinte e nove dias), para aqueles 
que já o recebiam desde 01 (primeiro) de maio le 2014.
Parágrafo Segundo: Para o auxílici educação nos meses de julho e dezembro, 
deverá ser apresentada declaração de frequên ;ia escolar da criança referente ao 
semestre anterior. Não sendo atendida a exigêt cia de apresentação da declaração, 
ficará facultado à CASAL a restituição dos valor s pagos.

CLÁUSULA SEXTA: DO PLANO DE SAÚDE E DO PLANC ODONTOLÓGICO
A CASAL custeará plano de saúde básico (enfermari i estadual) paía todos os seus/uas 
trabalhadores/as.

Parágrafo Ptimeuo: O valor utilizado pela C \SAL terá como referência o valor
praticado pela UNIMED para a AREC.
Parágrafo Segundo:A CASAL concederá i seus trabalhadores/as auxílio 
odontológico corres-pondente a 100% do plane básico praticado pela UNIODONTO 
para a AREC.
Parágrafo Terceiro: Para os(as) trabalhadores(as) que recebem o ressarcimento 
dos valores correspondentes mediante a apresçntação mensal de recibo, o mesmo 
deverá ser apresentado até o 9° (nono) dia útil de cada mês, condicionado tal 
ressarcimento ao prazo máximo de apresentação da documentação comprobatória 
de 90 (noventa) dias, ou seja, decorrido; tal prazo e não apresentada a 
documentação, o trabalhador(a) não fará jus ao ressarcimento.
Parágrafo Quarto: A CASAL custeará plano dO; iaúde básico (enfermaria estadual), 
tendo como referência o valor praticado pela iUNlMED para a, AREC, para 01 (um) 
dependente legal, este/a caracterizado^ niv forma da Lei Previdenciária ou 
mediante comprovação documental tartoriai, d irante os 06 (seis) primeiros meses, 
após 0 óbito do trabalhador(a) titula', medianté requerimento a SUPBES.

i

CLÁUSULA SÉTÍMA: DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
A CASAL, a partir de r  de maio de 2014, concederj,, até o 5° dia útil de cada mês, a 
seus(uas) trabalhadores(as) créditos correspondentesja 22 (vinte e deis) dias referente ao 
Auxílio Alimentação, no valor unitário de R$ 26,75 (vinte e seis reais e setenta e cinco 
centavos). ■

Parágrafo Primeiro: A partir de setembro/)f014, o valor unitário do auxílio 
alimentação passará a ser de R$ 27,C0 (vinte e iete reais).
Parágrafo Segundo: Se até 30 de abril de 20L5, a arrecadação mensal da CASAL 
atingir R$ 22.000.000,00 (vinte e d()is milhõesi de reais), expurgados os reajustes 
tarifários nos anos de 2014 e 2015, a CASAL! assegurará aos trabalhadores/as o 
incremento de R$ 1,00 (um real) no valor unitário do auxílio elimentaçào, a partir 
do mês subsequente ao ocorrido. ;
Parágrafo Terceiro: Se até 30 de novembro de 2014, a arrecadação mensal da 
CASAL atingir R$ 21.600.000,00 (vinte e unt milhões e seiscentos mil reais), 
expurgados os reajustes tarifários do ano dej 2014, a CASAL assegurará aos(as) 
trabalhadores(as) um bônus de Natal no auxílio ilimentação, nt» valor equivalente a 
2 0 % (vinte por cento) do valor menscil do auxilie; alimentação, ser pago no mês de 
dezembro/2014. ^
Parágrafo Quarto: A CASAL manterá, a! título de participação dos(as) 
trabalhadores(as), o desconto do importe perce ntual de 1% (um por cento) rnensal 
para todas as faixas salariais.
Parágrafo Quinto: A CASAL manterá a concí ssão do beneí ido no caput desta 
cláusula para os(as) trabalhadores(as) que se é jcontram em pfjríodo de férias, em 
período de licença maternidade, em auxílio dOí?nça ou auxilio doença acidentário, 
estes dois últimos limitados a 120 (cento e vinte 1 dias.





CLÁUSÜU OITAVA: DO AUXÍUO FUNERAL
A CASAL concederá aos(as) seus(uas) trabalhadores(a;.), no caso de r.iorte de ascendentes 
e filhos(as) solteiros(as) ou universitários(as) até 24 M/inte e quatro; anos, o valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a partir de r  de maio de i014, desde que o(a) 
trabalhador(a) comprove documentalmente perante i Companhia, o custeio do referido 
funeral, apresentando Nota Fiscal dos serviços em s íu  nome. O referido benefício será 
extensivo aos filhos(as) itwálidos(as) de qualquer ida(,e e ao cônjuge ou companheiro(a), 
este(a) caracteri?:ado(a) na forma da Lei Previde iciária ou mediante comprovação 
documental cartorial.

Parágrafo Primeiro: No caso de morte do ;rabalhador(a), será concedido ao 
cônjuge ou compa-nheiro(a), e:;te/a cariícterizado/a na forma da Lei 
Previdenciária ou mediante comprovação documental cartorial, auxüio-funeral no 
valor de R$ .3.000,00 (três mil reais), a partir de 1° de maio de 2014.
Parágrafo Segundo: Caso o(a) trabalhador(a) seja solteiro(a), o aludido auxílio 
funeral será concedido aos(as) seus(uas) ascenrlentes ou descendentes, e na falta 
desses(as), para àquele(a) que comprovar docu nentalmente perante a Companhia, 
0 custeio do referido funeral.
Parágrafo Terceiro: A CASAL es;enderá este benefício para empregados(as) 
aposentados(as) da CASAL, desde que filiadr.s(as) à APOSÇASAL e tenha sido 
empregado(a) da empresa por pelo menos 15 (q linze) anos.

CLÁUSULA NONA: DO SíSTEAftÂ DE TRANSPORTES E P LSSES URBANOS
A CASAL fará a distribuição mensal de 50 (cnquenta) passes urbanos aos(as) 
trabalhadores(as) lota-dos(as) na capital e nas cidad ;s do interior onde circulam ônibus 
urbanos e que percebam até R$ 1.850,00 (um r il oitocentos e cinquenta reais), 
fornecendo-os até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. ■

Parágrafo Primeiro:Os{as] trabalhadores(as) qi e não utilizarem os créditos por um 
período de 60 (sessenta) dias conidos, terãf.'! o benefício cancelado, devendo 
realizar um novo requerimento para voltar a receber os passer. Na reincidência de 
não uso do benefício, no período de 01 (un:) ano, o(a) trabalhador(a) terá o 
benefício cancelado em definitivo. ,
Parágrafo Segundo: A CASAL fani estudo para disciplinar a distribuição dos 
referidos passes urbanos, deixando de fornecê-jos para quem residir até o limite de 
3km (três quilômetros) de distância (Jo local de|t.rabalho.
Parágrafo Terceiro: Os trabalhadores/as que (orem suspensos disciplinarmente ou 
faltarem injustificadamente não terão direito ào benefício previsto nesta cláusula, 
no período correspondente à suspensão ou falta.'
Parágrafo Quarto: A CASAL assegurará a manutenção do benefício previsto no 
caput desta cláusula a todos(as) 03(as) trabá-hadores(as) que já o recebem na 
hipótese de extrapolarem o teto saUirial previsjp no caput por qualquer motivação, 
a exemplo de promoção no PCS e/xm ganho d|;f produtividade, desde que o valor 
equivalente à extrapolação do teto salarial seja inferíor ao importe correspondente 
ao benefício em questão. L

CLÁUSULA DÉCiAAA: DOS TRABALHA DORES(AS) E DOS DEPENDENTES COM
NECESSIDADES E S P E G A I S
A CASAL pagará 100% (cem por cento) do valor das n ensalidades escolares e 100% (cem 
por cento), limitado a R$1.750,00 (hum rril setecentos e cinquenta reais), das despesas 
do acompanhamento especializado, assistência odcntológica, medicamentos, fraldas 
descartáveis de uso contínuo, alimentação especial indicada por prescrição médica, bem 
como material escolar e transporte de qualquer, natureza, para atendimento aos 
trabalhadores (as), filhos (as) e dependentes dos(as) trabalhadores (as) da CASAL que 
tenham necessidades especiais ou venham a adquinr posteriormirrite, objetivando a 
integração social dessas crianças no seiq da sociei ade. Para tanco, a CASAL exigirá 
relatórios médicos e de p.mfissionais especializadcj;, comprobatórios da necessidade 
especial e do acompanhamento do tratamento, bem | como recibo m ensal da escola para





ressarcimento, conforme a Lei n° 7.853, d(? 24 de out bro de 1989, e parecer do Conselho 
Madonal de Educação - CNE/ CEB 17/2001, nos s e i; artigos 1® e 2°, homologado pelo 
Ministério da Educação, em 15 de agosto de 2001. O r ?ferido ressarcimento será efetuado 
através de contracheque, no mês de apresan-tação d( comprovante de pagamento, desde 
que seja protocolado até o 9® (nono) dia útil naquele mês, condicionado tal 
ressarcimento ao prazo máximo de aprese ntação da documentação comprobatória de 90 
(noventa) dias, ou ^ j â f ' tal prazo e' l i^  apréséhta a comprovação, o (a) 
trabalhador(a) não fará jus ao ressarcimento.

Parágrafo Primeiro:A CÂSAL custecirá plano d .■ saúde estadual (apartamento) aos 
trabalhadores (as) e filhos (as) e dependent< s dos (as) trabalhadores (as) com 
necessidades especiais.
Parágrafo Segundo: A CASAL gara itirá o ree nbolso das de,pesas com livros,, e 
material escolar, incluindo fardamento completo, mochila e lancheira de todos (as) 
os (as) filhos (as) e dependentes legais de : aus (uas) trabalhadores (as), com 
necessidades especiais.
Parágrafo Terceiro: A CASAL considerará enq ladrado(a) nesta condição a pessoa
que preencha os requisites do Decrete 3.298/99 .

CLÁUSULA DÉCIM PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA j

O presente Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Ttilbalho 2013/2015 terá vigência no 
período de 1° (primeiro) de maio de 2014 e, 30 (trinta) de abril de 2015.

Maceió, junho de 2014.
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Casal

U C
N” PIRÇfÓÇfíLa/

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3.476/2015

N° FOLHA;

À ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

' Assist. Adm. Maí. 244(
Em 20/04/2015

12.201 -G ESM ET
100.000 -  Pessoal,
106.157 -  Programa Alimentação ao Trabalhador.

Adffi,dávííf.Â.Coán!i(iCârrieró'
Gerente de Planelamenío Orcj 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

GPPUN/SUDEO'*í”

GEPUAN 006-C





Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
N° PROCESSO:

N° FOLHA:

Ao, Adv. Edmilson Pereira,
Para Análise e Instrução Jurídica

Lais L i ^ ^ ^ z a  Leão 
Assessora Jurídica





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

IV

CONTRATO N.° 80/2012-CASAL
QUE CELEBRAM ENTRE SI DE UM LADO, 
COMO CONTRATANTE, A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - E, 
DO OUTRO, COMO CONTRATADA GREEN 
CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 

sociedade de economia mista estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de 
inW-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, 
e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVÂO, brasileiro, solteiro, Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.981054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. '

2) CONTRATADA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS,
estabelecida no Largo Visconde do Cairú, 12, 10° andar, sala 1001, Porto 
Alegre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92.559.830/0001-71, neste ato 
representada pelo Sr. Carlos Alex DÁvila de Ávila, portador da carteira de 
identidade n° 4046493245 SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob o n° 785.355.570-91, 
residente e domiciliado Porto Aiegre/RS, doravante denominada CONTRATADA.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação, decorre 
da licitação ria-modalidade de Pregão Eletrônico■ N°. 05/2012, devidamente 
ratificada pelo Diretor Presidente da CASAL tudo conforme consta no Processo 
Administrativo n°. 3̂ 07/2012 -  CASAL, C.I;-n°111/2012/SUPBES e S.C. 11201, 
em estrita observância à Lei n°. 8.666/93, e Lei n°. 10.520/2002, obrigando as 
partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, contratação 
de empresa para prestação de serviço de gerenciamento, impjantação e administração 
de cartão alimentação por rneio magnético em PVC que possibilitern a aquisição de
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alimentos através de estabelecimentos credenciados, para os empregados da CÁSAL, 
no âmbi,to do Estado de Alagoas, conforme especificado no instrumento convocatório e 
mediante condições contidas no Decreto n.̂  5.450/2005, pela Lei Federal 
n.°10.520/2002, Lei Complementar n.° 123/2006, subsidiariamente pela Lei n.° 
8.666/1993 e suas alterações.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o 
Processo Administrativo n°. 3307/2012 -  CASAL e C.l. n°.111/2012/SL)PBES, com 
todas as suas instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em 
todos os seus termos naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CARTÕES E DA SENHA: Os cartões deverão ser 
entregues personalizados, com nome do empregado do órgão, razão social da 
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL e numeração de identificação 
sequencial. , '
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A senha pessoal deverá ser fornecida pela contratada em 
envelope lacrado, endereçado a-CASAL, em atenção a GESMET/SUPBES; 
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os benefícios, quando eletrônicos, serão fornecidos através 
de cartões por meio magnéticos em PVC, com sistema de controle de saldo, com 
senha numérica para validação da transação, através de digitação, para aquisição de 
alimentos nos estabelecimentos credenciados;
PARÁGRAFO TERCEIRO: Á quantidade de beneficiários e os valores concedidos, 
poderão sofrer alterações ao longo do contrato, em função das nécessidades da 
CASAL, para mais ou para menos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sendo 
que se o percentual para mais ou para menos exceder aos percentual acima, deverá 
ser negociado entre as partes.
PARÁGRAFO QUARTO: A forma do beneficio cartões Alimentação, poderá sofrer 
alterações ao longo do contrato, em função das necessidades da CASAL;
PARÁGRAFO QUINTO: A validade dos cartões será de no mínimo 01 (um) ano a 
contar da data da emissão.

CLAUSULA TERCEIRA: DA RECARGA DOS CRÉDITOS: Efetuar os créditos nos 
cartões eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Garantir que a recarga dos cartões Alimentação ocorra de 
forma automática, no-dia especificado pela CASAL, sem a necessidade de intervenção 
de qualquer usuário para a efetivação do crédito;
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CLAUSULA QUARTA: DO BLOQUEIO E DA SEGUNDA VIA DOS CARTÕES::
Efetuar bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do cartão, por meio da 
central de atendimento telefônico, comunicado pelo titular do cartão, informando o seu 
CPF, número da identidade e data de nascimento;
PÀRÁGRAFO PRIMEIRO: Emitir segunda via dos cartões em caso de pérda, furto, 
extravio ou desgaste natural e efetuar a transferência de saldo remanescente para o 
novo cartão, sém custo adicional para a CASAL e/ou para seus empregados;

CLAUSULA QUINTA: DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS: Disponibilizar 
sistema de consulta dos saldos dos cartões e estabelecimentos credenciados, por meio 
eletrônico ou pela central de atendimento 24 horas;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Possuir rede de estabelecimentos credenciados e ativos 
para a aceitação do cartão, na modalidade alimentação.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A relação de estabelecimentos credenciados deve 
contemplar 04 (quatro) mercadinhos e pelo menos 03 (três) redes de supermercados 
na sede da Unidade de Negócio da Capital, pelo menos 06 (seis) mercadinhos e Ot 
Superrnercado nas sedes das Unidades de Negócio do interior do Estado de Alagoas e 
pelo menos 02 (dois) mercadinhos nas cidades que não são sedes das Unidades de 
Negócio no interior do Estado de Alagoas.
UNIDADE DE NEGOCIO DO SERTÃO -  Sede cidade de Delmiro Gouveia.
UNIDADE DE NEGÓCIO DA BACIA LEITEIRA -  Sede cidade de Santana do Ipanema. 
UNIDADE DE NEGÓCIO SERRANA -  Sede cidade de Palmeira'dos índios.
UNIDADE DE NEGÓCIO DO AGRESTE -  Sede cidade de Arapiraca.
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE -  Sede cidade de Rio Largo.
UNIDADE DE NEGÓCIO DA CAPITAL -  Sede cidade de Maceió.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As listagens das redes de estabelecimentos credenciados 
devem ser apresentadas, contendo razão-social, CNPJ, endereço e telefone para 
contato, bem como disponibilizar para consulta via internet;
PARÁGRAFO Q̂ÜARTO: O reembolso às empresas credenciadas será efetuado 
pontualmente, sob inteira respónsabilidade da CONTRATADA, independentemente da 
vigência do contrato, ficando claro que a CASAL, não responderá solidário e nem 
subsidiariamente por esse reembolso;

CLÁUSULA SEXTA -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: Obrigatoriamente a 
emissão e entrega dos cartões deverá ocorrer a partir da data de solicitação feita pela 
CASAL, rêspeitando os seguintes prazos:

a) Até 10(dez).dias úteis para a primeira emissão;
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b)Até 10(dez) dias úteis para emissões subsequentes ou substituição de cartões. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO; O s cartões deverão ser entregues no prédio sede da 
CASAL, situado à Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, CEP. 57020-51, na 
sala da Supervisão de Bem Estar Social -  SUPBES/GESMET/SURHU.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a data de recebimento dos cartões coincida com dia 
em que não haja expediente na CASAL ou final de semana, ficará automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil imediatamente superior.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DISPONIBILIZACÃO DOS CRÉDITOS: A CONTRATADA 
deverá disponibilizar os créditos em data pré-determinada pela CASAL, observando o 
prazo de 03(Três) dias úteis, contados a partir da data da solicitação;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá efetuar os créditos nos'cartões 
eletrônicos por meio de arquivo eletrônico de sua responsabilidade;
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá garantir que a recarga dos 
cartões Alimentação ocorra de forma automática, no dia especificado pela CASÁL, sem 
a necessidade de intervenção de qualquer usuário para a efetivação do crédito;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contratada, quando da solicitação dos créditos, deverá 
emitir arquivo em PDF, com a.s informações seguintes: Nome do empregado; Numero 
do cartão Alimentação; CPF; data, valor do crédito concedido e total geral da fatura.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
deverá providenciar todos os recursos e inSumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 
com confecção de cartões, • insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 
impostos, taxas, tarifas, encargos e trabalhistas e demais despesas necessárias à 
perfeita execução dos serviços;'
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá aceitar, em todos os aspectos, a 
fiscalização por parte da CASAL dos serviços executados;
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, sempre que 
solicitado, informações a respeito da utilização do benefício, fornecendo datas, horários 
e local de consumo;
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá cumprir as disposições da 
Portaria n° 3/2002, do Ministério do Trabalho e Emprego e demais disposições legais 
aplicáveis; '

O K
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PARAGRÂFO QUARTO: A CONTRATADA deverá manter elevado padrão de 
qualidade e segurança no processo de impressão e crédito nqs cartões, a fim de evitar 
qualquer tipo de fãlsificaçâo ou frãude;
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá manter em funcionamento Central 
de Atendimento telefônico, 24 horas por dia, para prestar informações e solicitações de 
bloqueio de cartões; '
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA deverá permitir credenciamento, a qualquer 
tempo, de estabelecimentos comerciais, conforme solicitação da CASAL;
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá sustar a execução de quaisquer 
trabalhos por estar em desacordo com o especificado neste termo de referência ou por 
motivo superveniente que caracterize a necessidade de tal medida;
PARAGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo sigilo e 
confidencialidade, por si e seus empregados alocados aos serviços, dos documentos 
que lhe chegaram ao conhecimento por força da execução de contrato, não podendo 
divulgá-los, sob qualquer pretexto;
PARAGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deverá responder por eventuais transtornos 
ou prejuízos causados aos serviços por insuficiência ou irregularidades cometidas na 
execução do contrato que vier a ser firmado;
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá fiscalizar e
responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto contratado, cabendo-lhe, 
integralmentê , o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidadè, independentemente do controle e 
fiscalização exercida pela CASAL;
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá prestar as informações 

, e esclarecimento solicitados, no prazo máximo de 48 horas, a contar da solicitação feita 
pela CASAL;
PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá garantir sigilo sobre os 
dados dos empregados, devendo os mesmos ser fornecidos exclusivamente a CASAL, 
e sendo proibida a sua utilização para outros fins;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA deverá manter durante toda a 
execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá cancelar o credenciamento 

. dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem as exigências sanitárias e 
nutricionais e, ainda, que por ação ou omissão concorram para o desvirtuamento 'da- 
finalidade do benefício em questão ou qualquer prática irregular; a exigência de 
qualquer tipo de ágio ou imposição de descontos sobre o valor do saldo dos cartões; a
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imotivada recusa no recebimento dos cartões. È obrigatória, nestes casos, a 
substituição por novo‘estabelecimento na mesma área e padrão definido.
PARAGRAFO, DÉCIMO SEXTO: ' A CONTRATADA deverá designar 01 (um) 
empregado como Preposto, que se .reportará diretamente ao Gestor do contrato 
designado pela CASAL, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e 
se responsabilizar pela execução dos serviços.
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: È vedada a subcontratação para prestação dos 
serviços objeto desta licitação;

‘ I

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE 
deverá realizar pedidos de créditos até 3 (três) dias úteis antes dos créditos nos cartões 
por meio de arquivo eletrônico disponibilizado pela CONTRATADA, e 10 (dez) dias 
corridos para a entrega dos cheques;
PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE devérá acompanhar e fiscalizar o 
andamento do pedido;
PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá prestar as Informações e os 
esclarecimentos atinentes ao objeto, que venharh a ser solicitado pela CONTRATADA; 
PARAGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE deverá assegurar-se da boa qualidade 
dos serviços prestados, verificando sempre o seú bom desempenho e documentando 
as ocorrências havidas;
PARAGRAFO .QUARTO: A CONTRATANTE deverá notificar a contratada de eventuais 
defeitos ou imperfeições encontradas na execução dos serviços;
PARAGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE deverá fiscalizar o cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da 
prestação .dos serviços que, ressalvados os casos de força maior; justificados e aceitos 
pela CASAL, não deverão ser interrompidos;
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos devidos á 
CONTRATADA dentro dos prazos previstos neste instrumento e/ou no contrato; 
PARAGRAFO SÉTIMO: A CONTRATANTE deverá definir valores e quantidades de 
créditos a,serem efetuados nos cartões eletrônicos dos empregados; ' '
PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATANTE deverá informar as necessidades de 
credenciamento dé estabelecimentos comerciais;
PARAGRAFO NONO: A CONTRATANTE deverá informar mensalmente a
CONTRATADA qualquer inclusão ou exclusão de empregados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO : O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, contados a partir dá, data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A renovação deste terrno contratual, deverá ser sempre 
precedida de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela CONTRATADA 
.continuarn vantajosas para a CONTRATANTE; . *

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS PREÇOS: A estimativa global para a presente 
licitação é de R$ 6.068.726,40 (Seis milhões sessenta e oito mil setecentos e vinte e 
seis reais e quarenta centavos), valor este de referência para a apresentação de 
propostas de preços para o presente certame, sendo R$ 6.008.640,00 (Seis milhões 
oito mil seiscentos e quarenta reais) referente ao fornecimento dos vales alimentação e 
R$ 60.086,40 (Sessenta mil, oitenta e seis reais e quarenta centavos) referente a taxa 
de administração (estimada após a aplicação do índice de 1% (um por cento). 
PARAGRAFO PRIMEIRO: As diferenças entre os valores ofertados nas propostas 
comerciais das licitantes e o valor de referência, representarão, obrigatoriamente, 
descontos incidentes sobre a taxa de serviços/administração das licitantes. 
PARAGRAFO SEGUNDOi A CASAL não se vincula a executar o valor total estimado, 
uma vez que, ao longo da vigência do contrato', o número de beneficiários e o valor do 
benefício poderão sofrer alterações.
PARAGRAFO TERCEIRO: O válor a ser pago a CONTRATADA será apurado 
mensalrhente, observando ó número de usuários e o valor do beneficio. Atualmente são
1.138 empregados. O valor do Auxilio Alimentação por pessoa é de R$ 440,00 
(quatrocentos e quarenta reais). '
PARAGRAFO QUARTO: Deverão estar inclusos nos preços unitários propostos para 
execução do objeto desta contratação todos os custos e despesas tais como custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, todos os encargos e obrigações decorrentes de 
direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas registradas, ensaios, testes, frete, 
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
PARAGRAFO QUINTO: Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas 
omitidas na proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos 
preços propostos não sendo considerados, pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 
título isentando a CASAL de quaisquer ônus adicionais.
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PARAGRAFO SEXTO: O licitante deverá assumir todos os custos de elaboração e 
apresentação da proposta não sendo a CASAL em qualquer hipótese responsável ■ 
pelos mesmos independentemente do resultado do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE :Os preços são fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 meses.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados poderão' ser repactuados 
anualmente, tendo como base, para tal anualidade, a data do orçamento a que a 
proposta se referir, ou seja, a data do acordo coletivo de trabalho ou equivalente que 
estipular o valor do auxílio alimentação a época da apresentação da proposta. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A taxa de administração é fixa e irreajustável, entretanto os 
valores dos auxílios alimentação poderão sofrer alteração à critério da contratante, 
mediante comunicação formal à contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO VALOR E DOS RECURSO: O presente
contrato tem seu valor total fixado em R$ 5.935.334,59(cinco milhões novecentos e 
trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que, os preços propostos 
pela CONTRATADA, incluem todOs os custos diretos e indiretos, bem como 
treinamento para instalação, operação e utilização do software.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária........................  12201 -GESMET
- Grupo de Despesa.... ......................... 100000 - Pessoal
- Rubrica............................................. 106157 -  Programa . alimentação ao

trabalhador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO PAGAMENTO: O CONTRATANTE efetuará os 
pagamentos até 30 (trinta) dias após a data de recebimento (dia útil) da fatura/nota 
fiscal em duas vias, devidamente atestada pela CASAL.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal/Fatura deverá ser atestada pelo gestor do 
contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO SEGUNDO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
devolvida à CONTRATADA e quaíquer irregularidade que impeça a liquidação da 
despensa será comunicada a CONTRATADA, ficando o paganhento pendente até que
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providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o. pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a Administração.
PARAGRAFO QUARTO; A nota fiscal/Fatura deverá ser emitida contendo o numero da 
Autorização de Fornecimento - AF - informado pela CONTRATANTE, na pessoa, do 
gestor do contrato nomeado pela CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: O valor a ser pago à CONTRATADA será apurado 
mensalmente, observando o número de usuários e o valor do benefício;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica 
determinado que a empregada Márcia Melo, matrícula 908 e CPF n° 208.341.104-82, 
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido qúe na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de 
nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão Corporativa.
PARÁGRAFO SEGUNDO; O gestor do contrato deverá receber notificações e 
relatórios da Contratada, bem como supervisionar a instalação e respectivo treinamento 
, operação e utilização do software, para atesto da Nota Fiscal para pagamento a 
Contratada.
PARAGRAFO TERCEIRO: A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada 
pela Supervisão de Bem Estar Social da CASAL, através do gestor designádo nesta
cláusula. ’ ■ _

■CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato sujeitará A CONTRATADA, à multa equivalente a 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão 
unilateral deste, além da aplicação das demais sanções prevista na Lei n° 8.666 de 
21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: O presente contrato, poderá ser 
rescindido, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da 
Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, 
salvo o pagamento dos serviços que estivèrem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses;
a) Infrigência de qualquer cláusula deste contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

1 0  ' '





c) Se este contrato for cedido ou traní*farido no todo ou em parte, sem prévia 
autorização escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo
mútuo ou conveniência da CASAL

renúncia expressa de quaigue? outro, poi

CLÁUSULA DÉCI!\<1À QiTAVA - DO ¥0'RÚ: Quaisquer questões decorrentes deste 
Contrato serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió, Estado de Alagoas, com

;líefcem duãs vias de igual 
lesrernunhas abaixo
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CONTRATO 80/2012 
ANEXO I

\

EMPRESA: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

ITEM SERVIÇO QUANT.
FUNCIONÁ

-RIOS

VALOR 
AUXILIO 

ALIMENTAÇ 
ÂO POR 

PESSOA -  
(R$)

VALOR TOTAL 
DO AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO 
PARA 12 
MESES 

(R$)

TAXA
ADMINIS
TRAÇÃO
(R$e%)

VALOR TOTAL 
DO AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO 
PARA 12 MESES

incluído A
TAXA

ADMINISTRAÇÃ
0(R$)

1.0 Vale
alimenta
ção

1.138 440,00
.

6.008.640,00

__

-1,22% 5.935.334,59





Processo: 3475/2015 
Interessada: SUPBES
Assunto: Prorrogação dé prazo, reajuste dè valor e aumento de beneficiários

ASUPBES.

Para complementar a instrução processual relativa ao processo n° 3475/2015 
através do qual se estuda uma possível prorrogação de prazo do contrato n° 80/2012, 
bem como o reajuste de valor e aumento do número de beneficiários do mesmo, 
pactuado entre a Empresa GREEN CARD S.A. e esta Companhia, solicitamos que 
seja juntado ao respectivo processo a seguinte documentação:

1. Cronograma físico-financeiro;
2. Certidões negativas.

Cumprida esta diligência, retornar a este Jurídico para análise e parecer.

ó, 24 de Abril de 2015.

PEREIRA
)0 /ASJUR/CASAL

LETICIA^ORIM LISBOA
ESTAG lÁR IA/AS J U R/CASAL
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:A IX A  E C O N âM tC A  FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 92559830/0001-71
Razão Social: green card  sa  refeiçõ es  c o m e r c io  e s e r v iç o s

Nome Fantasia:GREEN card
Endereço: lrg v is c o n d e  do c a ir u  12  sa la  10 0 1  an d ar  10 /

CENTRO /  PORTO ALEGRE /  RS /  90030-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/04/2015 a 08/05/2015 

Certificação Número: 2015040903224344189951

Informação obtida em 17/04/2015, às 08:29:14.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

hftps://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirrirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5865651&VARPessoa=5865651&VARUf=RS&VARInscr=9255... 1/1

https://v/ebp.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIrrprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5865651&VARPessoa=5865651&VARUf=RS&VARInsc
http://www.caixa.gov.br
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C A IX A  E C O H Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0 7 5 8 6 0 6 i/0 0 0 i-2 i
R a^O  Social:CRISTIANE d e  s o u z a  l e n d e n g u e  
Endà^eço: R,t e n e n t e  a m e r ic o  m o r e t t i  / v i l a  s a n t a  c a t a r in a  /

SAP PAULO / SP /  4372-062

A Caixa Ecotómica Federal, no da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da 1^8.036, de 11 de^ aio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empre^acima identifirada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo^ GaranÓa do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente CertificadoVynão servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos réferAtes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrig^çoeXcom ó FGTS.

Vaiidade: 21/03^015 a 19/04/2015 

Certificação ^ m e ro : 20150321060X834092543

Informação pbtidá em 31/03/2015, às 08:l)s>:49.

A  utiiização^ oBSte C e rtif icado  para os fin s  p r^ is to s  em  Lei está 
cond ic ionada  à v e r if ic a ção  de au ten tic idade  X  s ite  da Ca ixa : 
W W W . ca i . gov. br

V\

https7/W ww.si^.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaM atriz=13296463&VARPessoa=13296463&VARUf=SP&VARIns.:, 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13296463&VARPessoa=13296463&Vy?J?Uf=SP&


27/03/2015 Emissão de 2“ via de Certidão

BRASIL Acesso à informação

Receita Federai

Participe Serviços Legislação Canais

riDÃ

'í MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o dirgito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da R FB  e da PG FN  e'abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de 
1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wwv\/.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwv\/.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB /PG FN  n̂  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:30:35 do dia 24/03/2015 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 20/09/2015.
Código de controle da certidão: 75AC.4A31.DFA1.E249 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página 
I H m  para impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/RKLdtadoSeg\fia.asp?Origan=1&Tipo=1&Nl=92559830000171&Sen... 1/1

http://wwv//.receita.fazenda.gov.br
http://wwv//.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/RKLdtadoSeg/fia.asp?Origan=1&Tipo=1&Nl=92559830000171&Sen




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n° 0008156714

(j'\

Identificação do titular da certidão:

Nome: GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVS

Endereço:

CNPJ:

LG CAIRU, VISC DO, 12,10 AND SL 1001 
CENTRO, PORTO ALEGRE - RS

92.559.830/0001-71

Certificamos que, aos 27 dias do mês de MARÇO do ano de 2015, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação;
CERTIDÃO NEGATIVA

Esta certidão NÃO É VÁLID A  para comprovar;
) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional:
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A  presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do R io Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim  apurado.

Esta certidão é válida até 25/5/2015.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0016956825
A  autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://w w w .sefaz.rs.gov.br.

https://www.sefaz.rs.gov.br




PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SEC R ETA R IA  MUNICIPAL DA FAZEN D A

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Esta certidão é válida até: 28/07/2015

Nome: GREEN CARD S A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que 
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam 
débitos vencidos referentes a tributos municipais, lançados até 23 de abril de 2015.

Certidão emitida em 29/04/2015 às 07:40:45, com base no Decreto 14.560 e na IN n“ 3 SM F/G S  de
27/05/2004.

A  autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio  da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/sm f), inform ando C N P J :  92.559.830/0001-71 e o cód igo de 
autenticidade 8812B201E670

http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 92.559.830/0001-71 
Certidão n°: 74361131/2015 
Expedição: 02/01/2015, ás 10:49:44
Validade: 30/06/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da d a t c i  
de sua expedição.

Certifica-se que GREEN c a r d  s /a  r e f e i c o e s c o m e r c i o  e s e r v i ç o s (m a t r i z  e 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 92.559.830/0001-71, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ.ação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou orn 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a o s  
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DÚV : R F ” . i ü F . j'J"

http://www.tst.jus.br
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Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 3475/2015 
interessada: SUPBÉS
Assunto: Prorrogação de prazo, reajuste de valor e aumento de beneficiários

ÀGEFIN,

Para complementar a instrução processual relativa ao processo n° 3475/2015 
através do qual se estuda uma possível prorrogação de prazo do contrato n° 80/2012, 
bem como o reajuste de valor e aumento do número de beneficiários do mesmo, 
pactuado entre a Empresa GREEN CARD S.A. e esta Companhia, solicitamos que 
seja juntado ao respectivo processo a seguinte documentação:

1. Cálculo do reajuste.

Cumprida esta diligência, retornar a este Jurídico para análise e parecer.

LETIGIA^MORIM LISBOA
ESTAGIÁRI/VASJUR/CASAL





Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste do contrato n° 80/2012 

da empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços.

Valor do Contrato: R$ 10.817.642,77

Valor do Contrato Atualizado: R$ 11.128.643,70

Informamos que esse reajuste equivale a um aumento de 2,875% em relação 

ao valor anterior, e que só calculamos o aumento de percentual baseado nos valores 

informados na inicial, de acordo com previsão contratual prevista na cláusula décima 

segunda, para os anos de 2015/2016, decorrente do ACT/2013.

Dessa forma evoluímos o presente processo para análise e parecer desta 

Assessoria Jurídica.

Em, 05.05.2015

rtzaTgDTVrnenae ÂTaüjd  ̂rar 

Economista SUPOFIN/GEFIN -  Mat. 2962

V IS T O : Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824

GEPLAN 006-C





Casa! C o iT ip a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

PitOCÉSSO; 3475/2015 

INTERESSADO: SUPBES

ASSUNTO: Solicitação de renovação ao contrato n® 80/2012.

A SÜPB-ES,

Trata-se o presente da solicitação de renovação do contrato n° 
80/2Ô12 pactuado entre a GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS e a CASAL.

Sofícitaimos juntar ao processo os seguintes documentos:
* Concordância expressa da contratada em manter os 

serviços no preço avençado;
• Pescjuisa de mercado.

Somente após a juntada desses documentos, retorne-se o presente
para análise e instrução Jurídica.

AD VOGADO/AS J U R/CASAL

S. BOMFIM íèUINARAES 
ESTAGIÁRIA/AS3U R/CASAL

s f i .  W > í> 2 -

A , qÍU  ^A/'JL4^<Ui J L c í  ̂  .

Supervisora da SUPBES





http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC..

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ: 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:21:49 do dia 05/05/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2015.
Código de controle da certidão: 5BBF.F14F.3AEE.97A6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 0 8 /0 5 /2 0 1 5  0 8 :2 8

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




» R A S iL Ac«$sq à informáçSs (htt(>://brástl.gov.6r/lMrr«#acei«»-Íi<fom«ara}

A partir do dia 03/11/2014 não há a emissão da Certidão Previclfihciária, A Receita Federal expedirá uma 

única certidão {../.,/../Grupo2/Certidoes.htm) que abrange a regularidade das coritribuíçÔes prevldêbciáriâs 

e de terceiros.

A certidão específica de Obras de Construção (matrícula CEl) é expedida exclusivârriente pelas unidades da 

Receita Federal do Brasil (RFB)

{http-.//www,receitaiazenda.gov;br/AtendContrib/Atendimentõ/UnidAtendimeiito/CenífOAtendimentQ.htni),





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n° 0008201963

Identificação do titular da certidão;

Nome: GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVS

Endereço:

CNPJ:

LG CAIRU, VISC DO, 12,10 AND SL 1001 
CENTRO, PORTO ALEGRE - RS

92.559.830/0001-71

Certificamos que, aos 13 dias do mês de ABRIL do ano de 2015, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

's ta  certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
ji)  a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 11/6/2015.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação: 0017013795
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://vwvw.sefaz.rs.gov.br.

https://vwvw.sefaz.rs.gov.br




PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE LIXO (TCL)

Esta certidão é válida até; 06/08/2015

Inscrição do Imóvel: 2287927

Endereço: LG. VISCONDE DO CAIRU, 12 - Sala 1001

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que 
vierem a ser apurados, é certificado que o imóvel acima nada deve relativo ao Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e/ou Taxa de Coleta de Lixo (TCL), lançados até 
4 de maio de 2015.

Atenção: Ao adquirir um imóvel, certifique-se sobre a inexistência de débitos relativos à tarifa de 
água/esgoto junto ao DMAE.

Certidão emitida em 08/05/2015 às 08:34;37, com base no Decreto 14.560 e na IN n° 3 SMF/GS de 
27/05/2004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://\www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando INSCRIÇÃO 2287927 e o código de autenticidade 
9B007E966C1B

http:///www.portoalegre.rs.gov.br/smf




PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Esta certidão é válida até; 06/08/2015

Nome: GREEN CARD S A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ; 92.559.830/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que 
vierem a se r apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam 
débitos vencidos referentes a tributos municipais, lançados até 4 de maio de 2015.

Certidão emitida em 08/05/2015 às 08:38:14, com base no Decreto 14.560 e na IN n° 3 SMF/GS de 
27/05/2004.

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 92.559.830/0001-71 e o código de 
autenticidade CA028159754C

http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf




https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'CrfiTgeCFSImpriniirPapel...

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 92559830/0001-71
Razão Social: green  card  sa refeiçõ es  comercio  e serviços  
Nome Fantasia:GREEN card

Endereço* lrg viscon d e  do cairu 12 sala  1001 andar  10 / centro  /
■ PORTO ALEGRE/RS/ 90030-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 A rt. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/04/2015  a 27/05/2015 

Certificação Número: 2015042802333931732352

Informação obtida em 08/05/2015, às 08:36:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

de 1 08/05/2015 08:37

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'CrfiTgeCFSImpriniirPapel
http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAI.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 92.559.830/0001-71 
Certidão n°: 98821869/2015 
Expedição: 08/05/2015, às 08:40:25
Validade: 03/11/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 92.559,830/0001-71, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v i d a s  e  s u a e a t ; . o e iv :

http://www.tst.jus.br
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GFIP - SEFIP 8.40

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 28/04/2015 - 15:35:39

O l-a f t Z A O  SO C IA L /N O M E

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS
0 2 -D D D /T E L E F O N E  ^

(0051)32268999
0 3 - F P A S 0 4 -S IM P L E S 05-REM UH ERAÇAO 0 6 -Q T D E  TRABALH ADO RES 0 7 -A L ÍQ U O T A  FG TS

515 1 173.420,37 92 8

0 8 - C Ô 0  R ECO LH IM ENTO 0 9 - I D  R ECO LH IM ENTO 1 0 - IN S C R I Ç A O / T IP O (  8 ) l l - C O M P E T Ê N C I A 1 2 -D A T A  DE V A L ID A D E

115 017980-9 92.559.830/0001-71 04/2015 07/05/2015

1 3 -D E P Ô S IT O  + C O H T R IB  S O C IA L 1 4 -ENCARGOS IS -T O T A L  A  R ECO LHER

13.873,62 0 , 0 0 13.873,62

OBS.: MOVIMENTO COM GERAÇÃO DE 2 GRF, TODAS DEVEM SER QUITADAS OBRIGATORIAMENTE.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICAI 858800001381 736201791507 507580050890 255983000018

•Sl^

<u

CO
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GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 28/04/2015 - 15:35:39

GFIP - SEFIP 8.40

o i - r a z A o  s o c i a l / n o m e

GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS
0 2 -D D D /T E LE F O N E

(0051)32268999
0 3 - r P A S 0 4 “ S IM P L E S O S-REM UNERAÇÃO 0 6 -Q T D E  TRABALH ADO RES 0 7 -A L ÍQ U O T A  FG TS

515 1 316,03 1 2

0 8 -C Ó D  R ECO LH IM EN TO 0 9 - I D  R ECO LH IM ENTO lO - I N S C R I Ç A O / T I P O t  0  ) 1 1 -C O M P E T Ê N C IA 1 2 -D A T A  DE V A L ID A D E

115 017900-1 92.559.830/0001-71 04/2015 07/05/2015 j

1 3 -D E P Ó S IT O  + C O N T R IB  S O C IA L 14-EN C A R G O S 1 5 -T O T A L  A  R ECO LHER

6,32 0 , 0 0 6,32

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/05/2015**

OBS.: MOVIMENTO COM GERAÇÃO DE 2 GRF, TODAS DEVEM SER QUITADAS OBRIGATORIAMENTE.

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

Sá
c a•-0
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MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 

SEFIP8.40 TAB.34.0 DATA: 28/04/2015 HORA:15:35:39

1 - NOME / TELEFONE / ENDEREÇO
GREEN CARD SA REFEIÇÕES COM E SERVIÇOS 
LARGO VISCONDE DO CAIRÜ 12 SALA 1001 
CENTRO
PORTO ALEGRE 
(0051) 32268999

90030-110
RS

2 - VENCIMENTO 
(USO EXCLUSIVO INSS)

íeo0£68 tS4 7£4 296415

MTNTSTl^.RTn na pa7.E'.Mna - mf

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

CÓDIGO DE PAGAMENTO 2100

4 - COMPETÊNCIA 04/2015

ATENÇAO Ê ve d a d a a UTILIZAÇAO da GPS PAPA RECOLHIMENTO 
DE RECEITA DE VALOR INFERIOR AO ESTIPULADO EM RESOLUÇÃO 
PUBLICADA PELO INSS.A RECEITA QUE RESULTAR VALOR INFERIOR 
DEVERA SER ADICIONADA A CONTRIBUIÇÃO OU IMPORTÂNCIA 
CORRESPONDENTE NOS MESES SUBSEQUENTES, ATÉ QUE O TOTAL 
SEJA IGUAL OU SUPERIOR AO VALOR MÍNIMO FIXADO.

5 - IDENTIFICADOR 92.559.830/0001-71.

6 - VALOR DO INSS(+) 62.150,96

7  -

8 -

9 - VLR OUTRAS ENTIDADES 10.076,71

10 - ATUAL.MONETÁRIA/ 0,00
JUROS/MULTA/(+)

11 - VALOR ARRECADADO 72.227,67

12 - AUTENTICAÇÁO MECÂNICA 
PARA RECOLHIMENTO NO PRAZO

S S  rua  SIQUEIRA cam p o s , 1 J85 - B M m cm m
5 2  i ^ A I N I C A  PORTO ALEGRE - RS - FONE/FAX (51WM1.5200 www.labelionalomanica,com.br

=  A  U T  _______
I A u t e n t i c o  a  p r e s e n t e C x á p í S F j ^ u -  
I d o c u m e n t o  o r i g i n á r i o .  
j ++^ F+++.t4 ̂  +++++++++++++.^++V/+''+4.+++4 
1 ++++++4+++++++++4++++.|:+tóÊÍ.,^

P o r to  A le g re , ;^ O 0 d e - a b r i l < 
! Bmol B$ 3 «0 (09:24:4*1. fulia: 264) 
i S e lo ( s )  : i;4 S 8 .0 1 .1 S 0 7 K (Ò fê ;^ 9  (8^.0
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Green Card S/A • Refeições, Comércio e Serviços 
Relatório Sintético de Pedidos

Cod Cliente; 174
Razão Social; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL 

Produto; 300

CASAL

Pedido Crédito:
Pedido On Une: Data Crédito: Data Pedido: Valor Total: Valor Geral:

303092 30/04/2015 29/04/2015 647.442,40 647.442,40

Pedido Real:
Pedido: Data Crédito: Data Pedido: Valor Total:

344240 30/04/2015 29/04/2015 647.442,40

Cartões: Valor Carga:
56 319,00
1 616,78
1 631,62

986 638,00

Página 1 de 8 - Data: 08/05/2015 - Hora: 13:24
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Green Card S/A - Refeições, Comércio e Serviços 

Relatório Análitico de Pedidos

Cod Cliente: Razão Social: Pedido: Data Crédito: Data Pedido;

1 7 4  C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  C A S A L  34424030/04/2015 29/04/2015
C E N T R O  D E  C U S T O :

Nome: Número do cartão; Valor Crédito; Nome; Número do cartão; Valor-Crédito:

DIEGO H B MELO 6281320301996018 638,00 ALOISIO F SOUZA 6281320026877026 638,00

JOSE R SILVA 6281320375062022 636,00 ALOIStO S  FALCAO 6281320026652023 638,00

MARCONE JOSE S  CUNHA 6281320026076025 638,00 ALONSO ABREU PEREIRA 6281320086047023 638,00
VILMA AMARAL ALMEIDA 6281320026758036 638.00 ALTEMAR FERREIRA CAMPOS 6281320026461029 638,00

ABDIAS T L NETO 6281320026860022 638,00 AMARO J A  SILVA 6281320026354026 638,00

ABDIELT QUEIROZ 6281320026379023 638,00 AMARO JORGE DA SILVA 6281320026529031 638,00
ABEL SOUZA DOS SANTOS 6281320026695022 638,00 AMÉLIA FERNANDES COSTA 6281320026880020 638,00
ABELARDO G  ARAÚJO 6281320026697028 638,00 AMILENNE G  L COSTA 6281320026186030 638,00
ADAILTO DOS SANTOS 6281320026279025 636,00 AMILTON RIBEIRO DA SILVA 6281320026828029 638,00
AOAILTON C  SANTOS 6281320026274026 638,00 ANA C A  URA 6281320026120021 638,00
ADALBERON J F LOUREN 6281320026836022 638,00 ANA C  M FELIX 6281320025866020 638,00
ADALBERON L ANDRADE 6281320026723022 638,00 ANA K A  ALVES 6281320513569011 638,00

ADALBERTO R C  FILHO 6281320429751018 638,00 AN A K TLG G U IM A R A E S 6281320263624016 638,00
ADAUTO B S  NETO 6281320026149038 638,00 ANA P C B  LESSA 6281320025990036 638,00
ADELMO F SANTOS 6281320026543024 638,00 ANA P V  SALGUEIRO 6281320026764026 638,00
ADELMO MELO DOS SANTOS 6281320026826023 638,00 ANA PAULA GONZAGA LEITE 6281320466474019 638,00
ADELY R M OLIVEIRA 6281320530281012 638,00 ANDERSON A  L SANTOS 6281320735007014 319,00
ADEMAR ALVES DA SILVA 6281320026454024 638,00 ANDERSON A  WANDERLEY 6281320026338029 638,00
ADEMARIO GOMES FERRO 6281320026009026 638.00 ANDERSON R B  AM 6281320026563022 638,00
ADENILTONFARAUUO 6281320264759019 638,00 ANDRE GONÇALVES MACENA 6281320026800028 638,00
ADENYLDE C  R SILV 6281320026083021 638.00 AND REL D MENDONÇA 6281320026336023 638,00
ADERALDO JOSE DOS SANTOS 6261320026788058 638,00 ANDRE L S  GOMES 6281320289012014 638,00
ADEVAL F  SANTOS 6281320026277029 638,00 ANDRE R NASCIMENTO 6281320263580028 638,00
A D IB JLM S ILV A 6281320263574013 638.00 ANDRE SOARES DA SILVA 6281320026130020 638,00
ADILSON F L FILHO 6281320263629015 638,00 ANDRÉA N B  ARAÚJO 6281320026069020 638,00
ADILSON P SOUZA 6281320026550029 638.00 ANDREIZA M M OLIVEI 6281320026423029 638,00
ADILSON TEIXEIRA BEZERRA 6281320026844034 638,00 ANDRÉSSA A  T NASCIMENTO 6281320901228014 319,00
ADILSON VELOSO DA SILVA 6281320026312024 638.00 ANDREZA M MENDONÇA 6281320533566021 638,00
ADRIANA BATISTA VIEIRA 6281320026132026 638,00 ANGELA BARBOSA OMENA 6281320025868034 638,00
ADRIANA DE GOES DIAS 6281320453963018 638.00 A N G E LA C P M 6281320025852020 638,00
ADRIANO ALVES PEREIRA 6281320026728021 638,00 ANGÉLICA MARCIA COSTA 6281320026168020 638,00
ADRIEL B C  MELO 6281320025992024 638.00 ANGELINO A  SANTOS 6281320026416023 638,00
ADRYSSON R S  SANTOS 6281320735000019 319.00 ÂNGELO M T  VAS 6281320026829035 638,00
AFONSO C  MELO 6281320735001025 319.00 ÂNGELO N SANTOS 6281320026520022 638,00
AGENOR L S  FILHO 6281320025838037 638.00 ANICETO LUIZ DE SOUZA 6281320026247022 638,00
AGERSON DOS SANTOS 6281320026546027 636,00 ANTONIA DOS SANTOS 6281320025997023 638,00
AGLAIR DA SILVA 6281320529407016 638,00 ANTONILTON BATISTA LESSA 6281320535002025 638,00

AGLANTEILES S FARIAS 6281320026301027 638,00 ANTONIOASOLIVE 6281320026813021 638,00
AGNALDO ALBINO DA SILVA 6281320026134022 638,00 ANTONIOAVBARROS 628132Õ263581018 638,00
AlJALOM DA SILVA ALVES 6281320026010024 638,00 ANTONIO ALVES GOMES 6281320026244029 638,00
AILTON BARBOSA DE SOUZA 6281320025999029 638,00 ANTONIO B MACEDO 6281320026576024 638,00
AILTON FERREIRA DA SILVA 6281320026474022 638,00 ANTONIO BORGES DE AQUINO 6281320025855023 638,00
AILTON GOMES DOS SANTOS 6281320026306026 638,00 ANTONIO C C AMARAL 6281320026005024 638,00
AILTON PEREIRA GONÇALVES 6281320263575010 638,00 ANTONIO C C 1 6281320026346030 638,00
ALAN GOMES DE SOUZA 6281320026136027 638,00 ANTONIO C C SAN 6281320026455021 638,00
A LAN O V Q N ET O 6281320026787027 638,00 ANTONIO C F LUIZ 6281320025911024 638,00
ALBERTINA A L ROCHA 6281320026118025 638,00 ANTONIO C S  LIMEIRA 6281320026600022 638,00
ALBERTO C  O SÍL 6281320026421023 638,00 ANTONIO CAPISTRANO NETO 6281320026111038 638,00
ALBERTO MATIAS DA SILVA 6281320026304021 638,00 ANTONIO DOS SANTOS 6281320026263029 638,00
A LD IS O E V  JUNIOR 6281320735004011 319,00 ANTONIO ELIZEU DA COSTA 6281320026565027 '638.00

ALDO DE MELO SANTOS 6281320053056015 638,00 ANTONIO F S NASCÍ 6281320025876029 638,00

ALDO S C  S 6281320026334028 638,00 ANTONIO F SILVA 6201320026217025 638,00
A L E X F  NASCIMENTO 6281320263644014 638,00 ANTONIO GEREMIAS FEITOSA 6281320026228022 638,00
ALEX S M SAN 6281320026161033 638,00 ANTONIO GONÇALVES FILHO 6281320026221027 638,00

A L E X A N D R A  P A  B A T IS T A 6261320261477017 636 ,00 A N T O N IO  J O  P A L M 6281320026448026 638 ,00

ALEXANDRE A SOUZA 6281320301571013 638,00 ANTONIO JP F O N S E C 6281320026636026 638,00
ALEXANDRE DA SILVA COSTA 6281320026002021 638,00 ANTONIO J S  OLIVEIRA 6281320074099010 631,62
ALEXANDRE M BTEIXÊI 6281320026400027 638,00 ANTONIO J SANTOS 6281320026208024 638,00

ALEXANDRE P BARBOSA 6281320026332022 638,00 ANTONIO JOSE DE MESSIAS 6281320026626027 638,00
ALEXANDRE R MENEZES 6281320026769025 638,00 ANTONIO LISBOA CASTRO 6281320026733021 638,00
ALEXANDRE S GOMES 6281320393857023 638,00 ANTONIO M A  JUNIOR 6281320429752016 638,00
ALEXANDRE V ROCHA 6281320025966036 638,00 ANTONIO M O SILVA 6281320409313011 63è,00
ALEXANDRE V Z  SILVA 6281320475359013 638,00 ANTONIO M SANTOS 6281320026791029 638,00

ALEXSANDRO S BALBINO 6281320026223023 638,00 ANTONIO MARCOS DA SILVA 6281320026497023 638,00

ALEXSARNDRA O ARAÚJO 6281320509101019 638,00 ANTONIO MARQUES DA SILVA 6261320026385038 638,00

ALFREDO BRECHO MONTEIRO 6281320026873025 638,00 ANTONIO O PINTO 6261320026202027 636,00

ALICE RAMOS ORSl 6281320895218013 638,00 ANTONIO P FERREIRA 6281320026645035 638,00

ALICE S  B CABRAL 6281320026033026 638,00 ANTONIO RODRIGUES FILHO 6281320693453010 636,00

ALICIA C  L SILVA 6281320735005018 319,00 ANTONIO SANDES UMA 6281320026705029 638,00

ALLAN ACIOLE SALUSTIANO 6281320026308022 638,00 ANTONIO SANTANA 6281320025916023 638,00

ALLAN AMARAL SILVA 6281320263577024 638,00 ANTONIO SOARES DA SILVA 6281320026634021 638,00

ALLAN COSTA MOURA JUNIOR 6281320901227016 319,00 ANTONIO VICENTE DA SILVA 6281320026711027 638,00

ALLIRYA M B  VIEIRA 6281320026699024 638,00 ANTONYA M C M CORREIA 6281320735008G38 319,00

ALLYSSON FERRO NEVES 6281320266210029 638,00 ARISTEU J S SOUZA 6281320026782028 638,00

ALMIR S  SANTOS 6281320026539022 638,00 ARLETE M S FILHA 6281320025981027 638,00

Página 2 d e 8  - Data: 08/05/2015 - Hora: 13:24





•i' Green Card S/A - Refeições, Comércio e Serviços 
Relatório Análitico de Pedidos

Nome: Número do certâo: Valor Crédito: Nome: Número do cartão: Valor Crédito:

ARNALDO JF JU N IO 6281320026821024 638,00 DAVI FERREIRA BARBOSA 6281320026296029 636,00

ARNON DE BARROS MOURA 6281320619013013 638,00 DAVI M S ROCHA 6281320025879023 638,00

AUDEMI DE FREITAS COSTA 6281320025925024 638,00 DAVID BULHÕES DE MELO 6281320895219011 638,00

AUDENES ANTONlO SANTOS 6281320026615038 638,00 DAVID GALDINO DA SILVA 6281320026349026 638,00

AURACY LIMA SANTOS 6281320026471028 638,00 DAVID J F LUCENA 6281320895220019 638,00

AURELINO L SANTOS 6281320026590025 638,00 DAYSELANEA C  OLIVEIRA 6281320025891044 638,00

AURENI RAMOS DE ARAÚJO 6281320289014010 638,00 DÉBORA C  L SILVA 6281320026119023 638,00

BENEDITO F CERQUEIRA 6281320026467026 638,00 DENISE MOREIRA LOPES 6281320026095025 638,00

BENEDITO LINS DOS SANTOS 6281320026331024 638,00 DENISSON ROCHA LOPES 6281320026079029 638,00
BENEDITO LUIZ DA SILVA 6281320026359025 638,00 OENYLLEYDSON G  SANTOS 6281320422946011 638,00

BENEDITO S S  NETO 6281320026351022 638,00 DIEGGO L M BARBOSA 6281320263585019 638,00
BENIGNO J R  FILHO 6281320025940023 638,00 DIEGO FEITOSA DE FARIAS 6281320339031014 638,00

BERO ALD O S SILVA 6281320393407019 638,00 OIEGOGTALMEID 6281320026627025 638,00
BERONALDO BENTO DA SILVA 6281320026058031 638,00 DIJALMA DOS SANTOS 6281320026176023 638,00
BIANCA M C  EGITO 6281320735009010 319,00 DIJALMA LUIZ PEREIRA 6281320025943027 638,00

BRUNO H S  RAMALHO 6281320901230010 319,00 DILVALDO S CAEANO 6281320033584011 638,00

BRUNO W  A  LOPES 6281320464652014 638,00 DIMAS BARBOSA DE ARAÚJO 6281320026582022 638,00

CARLOS A  F BEZE 6281320026181023 638,00 DIOGENES DE UMA PEIXOTO 6281320513287010 638,00

CARLOS A  J  SOUZA 6281320735010018 319,00 DIOGO CORREIA DE SOUZA 6281320026864024 638,00

CARLOS A S  BARBOS 6281320026670025 638,00 DIRCEU R FONSECA 6281320026232024 638,00

CARLOS A S  FIGUEIREDO 6281320025959023 638,00 DJAILSONT SANTOS 6281320026730027 638,00

CARLOS ALBERTO DE BARROS 6281320026661024 638,00 DJALMA G SANTOS 6281320125745025 638,00
CARLOS B SANTOS 6281320026200021 638,00 DJALMA NESTOR MESSIAS 6281320026766021 638,00

CARLOS BATISTA DE SOUZA 6281320026588029 638,00 DOMINGOS F S  JUNIOR 6281320895221017 638,00

CARLOS E B MAGALHAES 6281320263645029 638,00 DORACY MARQUES DE FARIAS 6281320025869024 638,00
CARLOS E P ALMEIDA 6281320339494014 638,00 DORGIVAL DOS SANTOS 6281320026463025 638,00

CARLOS E P OLIVEIRA 6261320432226012 638,00 DOUGLAS A  M L FIL 6281320735013012 319,00
CARLOS EDUARDO DA SILVA 6281320901231018 319,00 DULCE MGCAMBOIM 6281320025848028 638,00
CARLOS F S NET 6281320026433028 638,00 DYEGO A  B GOMES 6281320025926030 638,00
CARLOS J B SANTOS 6281320026139021 638,00 EDEZIO LOPES DA SILVA 6281320026822030 636,00
CARLOS J L SILVA 6281320026495027 638,00 EDGAR A P  FILHO 6281320026523026 638,00
CARLOS R S CAVALC 6261320026521038 638,00 EDGAR PINTO CALACA FILHO 6281320026353044 638,00
CARLOS ROBERTO SANTOS 6281320026190024 638,00 EDILSON ALVES VIEIRA 6281320025867028 638,00
CARMELITA V  OLIVEIRA 6281320025887026 638,00 EDILSON R J  DEUS 6281320026180025 638,00
CAR O LIN ESO  FARIAS 6281320735011016 319,00 EDIVANIA V CORREIA 6281320025977025 638,00
CASSIO ALVES DOS SANTOS 6281320735012014 319,00 EDLEUZA GOMES DOS SANTOS 6281320026762020 638,00
CECÍLIA T C  SANTOS 6281320026461035 638,00 EDLLA T A  AZEVEDO 6281320263649013 638,00
CELENE ALVES DA SILVA 6261320263646019 638,00 EDMARIO J G SANTOS 6281320026105022 638,00
CELSO  LUIZ E SILVA 6281320026778026 638.00 EDMILSON PEREIRA 6281320025903021 . 638,00

CESAR JOSE DOS SANTOS 6281320026133024 638,00 EDMILSON S 6 FILHO 6261320025920025 638,00
CHRISTIANE C  M BARBOSA 6281320434007018 638,00 EDNALDO GOMES DOS SANTOS 6281320026407022 638,00
CÍCERO ALVES DE LIMA 6281320026213024 638,00 EDNALDO USBOA 6281320289015017 638,00
CÍCERO ALVES DE SOUZA 6281320029079026 638,00 EDNELSON N CASSEMIRO 6281320026369024 638,00

CÍCERO ANTONlO DE ARAÚJO 6281320026363027 638,00 EDSON DA SILVA 6281320026810035 638.00
CÍCERO AZEVEDO DAMASCENO 6281320263641010 638,00 EDSON DOS SANTOS 6281320026696020 638,00

CÍCERO FERNANDES GOMES 6281320026817022 638.00 EDSON FRANCISCO DA SILVA 6281320026624022 638,00
CÍCERO LIMA DOS SANTOS 6281320026496025 638,00 EDUARDO BARBOSA DA SILVA 6281320025885020 638,00
CÍCERO NUNES DE OLIVEIRA 6281320026552025 638,00 EDUARDO BARBOSA DA SILVA 6281320477616014 638,00
CÍCERO VIEIRA SILVA 6281320026846039 638,00 EDUARDO H ALMEIDA 6281320026299023 638,00
CÍCERO XAVIER DA SILVA 6281320025965020 638,00 EDUARDO MORAIS JUNIOR 6281320026558022 638,00

CID C  L SILVA 6281320026812023 638,00 EDVAL RAMOS DE OLIVEIRA 6281320026348028 638,00
CIDENIS C  PADILHA 6281320026108026 638,00 EDVALDO H L SILVA 6281320263586017 638,00

CLAUDEMILSON L ANDRADE 6281320026442029 638,00 EDVALDO M MIRANDA 6261320025883033 638,00

CLAUDINO FRANCA SANTIAGO 6281320026806025 638,00 EDVALDO XAVIER DE ARAÚJO 6281320263587015 638.00

CLÁUDIO DA SILVA TORRES 6281320026361021 638,00 EDVANIA M SILVA 6281320026032028 638,00
CLEBSON L SILVA 6281320026350024 638,00 EDVANIO JOSE DA SILVA 6281320026727023 638,00

CLEIDE DE SOUSA BARROS 6281320025996025 638,00 EFRAIN C A  SANTOS 6281320263588013 638,00

CLEONILDO M MACHADO 6281320026677020 638,00 EGNALD OFSJUN I 6281320026716026 638,00

C L E T O F  O L IV E IR A 628132002Ô 69202S 638 ,00 E L A IN E  K L  S A N T O S 6 281320396643020 638 ,00

CLIMERIO PRAXEDES LEAL 6281320029080016 638,00 ELANE PEREIRA GOMES 6281320263625013 638,00
C LO V E SS  MIRANDA 6281320263633017 638,00 ELDER DAMASCENO LIMA 6261320026876028 638,00

COSME AMARO DOS SANTOS 6281320026804020 638,00 ELEIDEGOLISBO 6281320025846022 638,00
CRISTIANEBFSIL 6281320026429026 638,00 ELENYLTON C DAMASCENO 6281320026431022 638,00

CRISTIANOM ARAÚJO 6281320026538024 638,00 ELEONORA A SANTOS 6281320026093020 638,00
CRISTOVAM LINS FILHO 6281320026077023 638,00 ELEUSA PADILHA DE BARROS 6281320026109024 638,00
CYNTHIA F C OL 6281320026011022 638,00 ELIAN DAMASCENO GAIA 62813200261Õ2021 638,00
D A FN E O C  SILVA 6281320026037027 638,00 ELIANIA FERNANDES SANTOS 6281320026034024 638,00
DAIR NORBERTO DOS SANTOS 6281320026138023 638,00 ELIEL MATIAS DE AZEVEDO 6281320026248020 638,00
DALMO J A  MORAES 6281320026738020 638,00 ELIENE OTAVIANO DA ROCHA 6281320026878024 638,00

DALVO BARBOSA 6281320026515022 638,00 ELINEIDEV ANDRADE 6281320026042027 638,00

DAMIAO JOSE DA SILVA 6281320026712025 638,00 ELISANASCONCÊICAO 6281320735014010 319,00

D A M IA O  P IN H E IR O 6281320026262021 638 ,00 ELiSANGELO P COSTA 6281320026649037 636,00

DANIEL A R  BORGES 6281320025972026 638,00 ELIVAN RODRIGUES DE LIMA 6281320025918029 638,00

DANIEL EUGENIO 6281320026869023 638,00 ELPIDES LEAO DE OLIVEIRA 6281320026879022 638,00

DANIELA PEREIRA DA SILVA 6281320026043025 638,00 ELTON SOARES DE SOUZA 6281320026771021 638,00
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ELUZIA GOMES DE OLIVEIRA 6281320026162023 638,00 GERMANO G A S  ROCHA 6281320735019019 319,00

ELVIO OMENA LEITE 6281320026777028 638,00 GILBERTO A SANTOS 6281320026419027 638,00

ELZA M L SANTOS 6281320026298025 638,00 GILDENOR SILVA CRUZ 62813200259290Í26 638,00

EMILIA IA  GOUVEIA 6281320026776020 638,00 GILDEVANF SANTOS 6281320026305028 638,00

EMMANUEL VICENTE DIAS 6281320263590019 638,00 GILENO MARQUES LUZ 6281320026275023 638,00

EMMILY DALLA CORTE 6281320901233014 319,00 GILMAR BEZERRA DA SILVA 628Í320426401Ò13 638,00

ENAUDO ROBERIO DE MELO 6281320026375021 638,00 GILMAR V  SANTOS 6281320026475029 638,00

ENIO DE SOUZA BOMFIM 6281320025871020 638,00 GILSON MELO LOPES 6281320025991026 638,00

EPAMINONDAS P ROCHA 6281320026178029 638,00 GILVAN DA SILVA 6281320026473024 638,00

ERICKSON AQUINO DANTAS 6281320026273028 638,00 GILVANIAS ALMEIDA 62813205554960Í6 638,00

ERISVALDOB SILVA 6281320026287028 638,00 GISELDA M C  SILVA 6281320026017029 638,00

ERIVALDO DA SILVA XAVIER 6281320026352020 638,00 G ISELM AACSO T 6281320026313022 638,00

ERtVANO CLETO CAVALCANTE 6281320026114024 638,00 GlULLIANOB ALMEIDA 6281320026159029 638,00

ERNANDl 0  SABINO 6281320026859024 63.6.00 GIVAL S CAVALCANTE 6281320026451020 638,00

ERYKA S L ROCHA 6281320735015017 319,00 GIVALDO A  SANTOS 6281320026406024 638,00

ETEVALDO T SOUZA 6281320026311026 638,00 GIVANILDOJOSE SILVA 628T320026524Ò24 638,00

EUGENIA MARIA VIEIRA 6281320026753029 638,00 GIVANILDOM SILVA 6281320026249028 638,00

EVANDRO R LIMA 6281320026246024 636,00 GLADYS DA ROCHA BARROS 6281320026608025 638,00

EVAR HONORATO 6281320026393024 636,00 GLAUCO MATOS VIEIRA 6281320026659028 638,00

EVERALDO C  SILVA 6281320025949024 638,00 GONCALO DE OLIVEIRA 6281320026155027 638,00

EVERALDO COSTA PORANGABA 6281320025963025 636,00 GUSTAVO F CAVALCANTE 6281320025970020 638,00

EVERALDO VITAL DA SILVA 6281320026465020 636,00 GUSTAVO H A D 6281320026292Ò28 636,00

EVERSON DOS SANTOS MELO 6281320263591017 638,00 GUSTAVO J S CAVALCANTE 6281320525230024 638,00

EVERTON R V  CORREIA 6281320901234012 319,00 HELIANETE G P MEL 6281320026107028 638,00

EWERTON SOUZA DE ARAÚJO 6281320263592023 638,00 HELIO FAUSTINOSARAFIM 6281320026704022 638,00

FABIANA L N LOBO 6281320526658017 636,00 HENRIQUE R PACHECO 6281320026870021 638.00

FABSON N LEMOS 6281320263593021 638,00 H ERBERTH LSCRU Z 6281320026251024 638,00

FATIMA M P THOMAZ 6281320026749027 638,00 HERILIO MONTEIRO BARBOSA 6281320026242023 638,00

FELIPE C B  LIMA 6281320026483023 638,00 HERMES PEREIRA FILHO 6281320026536028 638.00

FELIPE S CAVALCANTE 6281320026622026 638,00 HERYANNEP SILVA 6281320263596Q16 638,00

FERNANDA M P MELO 6281320888502019 638,00 HILDABERTOASOUZA 6261320026131028 638,00

FERNANDO A M  COSTA 6281320026376029 638,00 HUDSON NICACIOVILAR 6281320026841022 638,00

FE R N A N D O A SA D O S 6281320026289024 638,00 HUMBERTO R CARDOSO 6281320053634027 638,00

FERNANDO B M N S 6281320026505023 638,00 ÍCARO C O  ANDRADE 6281320895223013 638.00

FERNANDO F BARBOSA 6281320139928013 638,00 IDELFONSO NUNES DA SILVA 628132Ó026630029 638,00

FERNANDO M SANTOS 6281320026257021 638,00 IGOR C  S OLIVEIRA 6281320263597014 638,00

FERNANDO ONOFRE DA SILVA 6261320026428028 638,00 INALD O JL SILVA 6281320026007038 638,00

FERNANDO RODRIGUES ROCHA 6281320026260025 638,00 lONE L O  BA 6281320025900035 638,00

FERNANDO S PONTUAL 6281320025898023 638,00 IRACEMA OLIVEIRA 6281320029077020 638,00

FLA V IA C C  FERREI 6281320026285030 638,00 IRENE ÂNGELO DA SILVA 6281320026000025 638,00

FLAVIA M A  C  CA 6281320025912022 638,00 ISADORA G SOUZA 62813209012350Í9 319,00

FLAVIO BARBOSA VIEIRA 6281320026276021 638,00 1SILANEM M S  GARCIA 6281320^3598012 638,00

FLORIANO DA SILVA SANTOS 6281320026295021 638,00 ISLI DA SILVA VIEIRA 6281320289017013 638,00

FRANCILDESP ANDRADE 6281320026684026 638,00 ITALO D R BEZERRA 6281320421777011 638,00

FRANCISCO A S BAND 6281320026386028 638,00 ITALO M S ALVES 6281320735022021 319,00

FRANCISCO C FERNANDES 6281320026147024 638,00 IVANALDO JOSE DA SILVA 628132Ò026160035 638,00

FRANCISCO D B MELO 6281320895222015 638,00 iVANILDOH SILVA 6281320026339027 638,00

FRANCISCO D OLIVEIRA 6281320026648021 638,00 IVANILSON P BEZERRA 6281320026175025 638,00

FRANCISCO 1 NASCIMENT 6281320026681022 638,00 IVETE MARIA VIEIRA COSTA 6281320026188036 638,00

FRANCISCO LIMA TEIXEIRA 6281320026714039 638,00 IVISON J I FARIA 6261320Ò26047026 638,00

FRANCISCO M N OLl 6281320026646025 638,00 IVONILDO O SANTOS 6261320026064021 638,00

FRANCISVAGNE F SANTOS 6281320026559020 638,00 JACKSON CORREIA DA SILVA 6281320026592021 638,00

FRANCOA BARBOSA SILVA 6281320026509025 638,00 JACKSON F F JUNIOR 6281320081673013 638,00

FRANKLIN F M BISPO 6281320026129022 638,00 JACKSON F SILVA 6261320026413020 638,00

FRAUDIZIO B SILVA 6281320026507029 638,00 JADIELSON L MAGALHAES 6281320025939025 638,00

FROBEL A M SILVA 6281320026196021 638.00 JADSON B S MELO 6281320337352016 638,00

GABRIEL DE MELO SANTOS 6281320735017039 319,00 JAILSON CORRÊA DE ARAÚJO 6281320026566025 638,00

GABRIELA V  W RODRIGUES 6281320735018029 319,00 JAILTON JOSE DOS SANTOS 6281320026049030 638,0.0

GEAZIR PEREIRA DA SILVA 6281320026210020 638,00 JAILTON PEREIRA PINTO 628132Ü026229038 638,00

GENALDO DELFINO 6281320026793041 638,00 JAIR DE OLIVEIRA 6281320026708023 638,00

GENE ALVES DOS SANTOS 6281320026409028 638,00 JAIR FERREIRA DA SILVA 6281320026264027 638,00

GENILZA LAZARO DA SILVA 6281320026191022 638,00 JAIR JAMES COSTA JUNIOR 6281320026486026 638,00

GENIVAL PEDRO DA SILVA 6281320752736024 638,00 JAIR PEREIRA DA COSTA 6281320025962027 638,00

GENIVAL S ARAÚJO 6281320026146026 638,00 JAIRO DE SIRQUEIRA SILVA 6281320025954024 638,00

GENIVALDO DELFINO 6281320029076022 638,00 JAIRO J P SILVA 6281320026847029 638,00

GENIVALDO M SILVA 6281320026004027 638,00 JAMERSON S GOMES 6281320901236017 319,00
GENIVALDO R SANTOS 6281320026643022 638.00 JAMES MARQUES CAITANO 6281320026485028 638,00

GEORGE R S A  D 6281320026489038 638,00 JAMES PEREIRA DOS SANTOS 6281320026662022 638,00

GEORGINA OTTE PEDROSA 6281320026103027 638,00 JAN CARLOS MADEIRO 6281320026798024 638,00

GEOVAL RAMOS FERREIRA 6281320026545029 638,00 JANE G T CALIXTO . 6281320026145026 638,00

GEOVANE ROQUE DOS SANTOS 6281320026414028 638,00 JANIZETES MONTEIRO 6281320026381029 638,00

GEOVANIO DOS SANTOS 6281320263595018 638,00 JANYO LOPES DE LIMA 6281320026328038 638,00

GERALDO L B  LIMA 6281320026724020 638,00 JAQUELINE B S  SILVA 6281320430525013 638,00 -

GERALDO P M JUNIOR 6281320026623024 638,00 JARBAS DUARTE FEITOSA 6281320026575026 638,00

G E R LU C E F  AM ARO 6281320026755024 638,00 JARLES CARLOS DE LIMA 62813200263Ò3023 638,00
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JASON G A NETO 6281320501595010 638,00 JOSE C L SANTOS 6281320026174028 638,00

JEAN JORGE PEREIRA SILVA 6281320026344035 638,00 JOSE C M SOUZA 6281320026065028 638,00

JED IAELP  SANTOS 6281320026694025 638,00 JOSE C R ALVES 6281320026823020 638,00

JEFERSON TORRES GALINDO 6281320025964023 638,00 JOSE C S AMARAL 6281320026855022 638,00

JENNIFER S 0  SANTOS 6281320735024019 319,00 JOSE C S DUDA 6281320026104025 638,00

JERFSO N H  D VICENTE 6281320263601014 638,00 JOSE C S  OLIVEIRA 6281320076550010 638,00

JESSICA G  S  FERREIRA 6281320272389023 638,00 JOSE C V ALVORAVEL 6281320026466028 638,00

JOACIR CONCEICAO SILVA 6281320026614023 638,00 JOSE CARLOS DA SILVA ■ 6281320026318021 638,00

JOAO  B ALCANTARA 6281320026839026 638.00 JO SE CARLOS DANTAS FILHO 6281320026691021 638,00

JOAO C  P NUNES 6281320026022029 638,00 JOSE CARLOS DE MELO 6281320026519024 638,00

JOAO  C  S NETO 6281320263602046 638,00 JOSE CARLOS VIEIRA 6281320026226026 638,00

JOAO  CARLOS PERBOIRE 6281320026137025 638,00 JOSE CÍCERO DA SILVA 6281320026542026 638,00

JOAO  CORREIA SOBRINHO 6281320026657022 638,00 JOSE CÍCERO DOS SANTOS 6281320026403021 638,00

JOAO DA SILVA LOPES 6281320026629021 638,00 JOSE CORREIA LEMOS 6281320026392026 638,00
JOAO  DE OLIVEIRA PINTO 6281320026204023 638,00 JOSE D G SANTOS 6281320026541028 638,00

JOAO  LEANDRO FERREIRA 6281320026459023 638.00 JOSE D P OLIV 6281320025994020 638,00
JOAO  LOURIVAL DA SILVA 6281320026397025 638,00 JOSE DA SILVA 6281320026549021 638,00

JOAO  NETO ALVES BARROS 6281320026683028 638,00 JOSE DE SIQUEIRA FILHO 6281320025984021 638,00

JOAO OLEGARK) DOS SANTOS 6281320026587021 638,00 JOSE DOS SANTOS 6281320026417021 638,00

JOAO  ORMINDO 6281320026644038 638,00 JOSE DOS SANTOS GOMES 6281320026157023 638.00

JOAO  P NASCIMENTO 6281320026794023 638.00 JOSE E A  COSTA 6281320026446020 638,00

JO A O P P A S IL V A 6281320695229010 638,00 JOSE E A  PAIVA 6281320026445022 638,00

JOAO  PAULO NUNES ALVES 6281320901237015 319,00 JOSE E A  VIEIRA 6281320026444025 638,00
JOAO R C  NETO 6281320026807023 638,00 JOSE E M LISBOA 6281320025901025 638.00

JOAQUIM J  S FILHO 6281320025974022 516.78 JOSE E NASCIMENTO 6281320026808021 638,00
JOAQUIM R NASCIMENT 6281320026078039 638,00 JOSE E P LIMA 6281320263604018 638,00

JOEL MESSIAS DOS SANTOS 6281320026197029 638,00 JOSE E P MELO 6281320026243021 638,00

JOELSON PEREIRA LEITE 6281320026686021 638,00 JOSE E S SILVA 6281320026222025 638.00

JOFFRE LOBO GOMES NETO 6281320026173020 638.00 JOSE EDILBERTO GONÇALVES 6281320060745014 638,00

JONAS JOSE DE MAGALHAES 6281320025932020 638,00 JOSE EDSON ARAÚJO SILVA 6281320025893024 638,00

JONATAS PEREIRA SANTOS 6261320032250028 638,00 JOSE EDSON DE OLIVEIRA 6281320026123025 638,00

JORGE BRISENO TORRES 6281320025874024 638,00 JOSE EDSON DOS SANTOS 6281320026233022 638,00

JORGE E V  MACHADO 6281320026234020 638,00 JOSE ELPIDIO DE OLIVEIRA 6281320026718030 638,00

JORGE GALVAO 6281320589180016 638,00 JOSE ERIVALDO AMARO LIMA 628132Ò026479021 636,00

JORGE H S  SILVA 6281320517171012 638,00 JOSE F M OLIVEI 62è l320026391028 638.00

JORGE LESSA DE SOUSA 6281320026573021 638,00 JOSE F SANTOS 62813Í20026319029 638,00

JORGE P S JUNIOR 6281320025850024 638,00 JOSE FAUSTINO DA SILVA 628132002609W29 638,00

JORGE RODRIGUES DA SILVA 6281320026395037 638,00 JOSE FAUSTINO DA SILVA 6281320026655026 638,00

JORGE V  OLIVEIRA 6281320026360023 638,00 JOSE FERREIRA DA SILVA 6281320026635028 638,00

JOSAFA LISBOA DOS SANTOS 6281320026140029 638,00 JOSE FERREIRA DE LIMA 6281320025950022 638,00

JOSE A  A  FERREIRA 6281320026006022 638,00 JOSE FERREIRA NETO 6281320026501022 6^,00

JOSE A  A  FILHO 6281320026126036 638,00 JOSE FRANCISCO ALVES 6281320025865022 638,00

JOSE A F SANT 6281320026458025 638,00 JOSE FRANCISCO SOBRINHO 6281320025947028 638,00

JOSE A S  FILHO 6281320026335025 638,00 JOSE G R  SILVA 628Í320026577022 638,00

JOSE A S LEAO 6281320025955021 638,00 JOSE GOMES DA SILVA 6281320026707025 638,00

JOSE A S  MEDEIROS 6281320026220037 638,00 JO S E H L S D E 628132Ò026680024 638,00

JOSE A S  NUNES 6281320026555028 638,00 JOSE HELDER PESSOA NUNES 6281320026857028 638,00

JOSE AGUIAR DOS SANTOS 6261320026601020 638,00 JOSE HELENO DA SILVA 6281320026013028 638,00

JOSE AILTON BARBOSA 6281320026570027 638,00 JOSE HELIO ALVES 628132Ó02é327022 638,00

JOSE ALBERTO PEREIRA 6281320026737022 638,00 JOSE 1 B NASCIMENT 6281320026117027 638,00

JOSE ALDO DOS SANTOS 6281320026427020 638,00 JOSE J F MORAIS 6281320026314020 638,00

JOSE ALDO XAVIER 6281320026356021 638,00 JOSE J O FILHO 6281320026141027 638,00

JOSE ALFREDO DA HORA 6281320026597020 638,00 JOSE J S  BARBOSA 6281320026689025 638,00

JOSE ALVES DE OLIVEIRA 6281320026834035 638,00 JOSE J S  LIMA 6281320026418029 636,00

JOSE ALVES DOS SANTOS 6281320026362029 638,00 JOSE JURANDI RIBEIRO 6261320026682020 636,00

JOSE AMARO ALVES 6281320026861020 638,00 JOSE K G  OLIVEIRA 6281320901325018 319,00

JOSE ANCELMO DE ANDRADE 6281320026333020 638,00 JOSE L L  CARVALHO 6281320026324029 638,00

JOSE ANTONIO RIBEIRO 6281320026802024 638,00 JOSE L O CARLOS 6281320026845031 636,00

JOSE ARNALDO DA SILVA 6281320026439025 638,00 JOSE LOPES DA SILVA 6281320025944025 638,00

JOSE ARNALDO PEREIRA 6281320026235027 638,00 JOSE LUIZ FILHO 6281320026530021 638,00

JOSE ARNOBIO CAMILO 6281320026865021 638,00 JO SEM AFLO R EN T 6281320026664028 638,00

JOSE AUGUSTO FERREIRA 6281320026345024 638,00 JO S E M C V A S C 6281320025878025 638,00

JOSEAVILA GONÇALVES 6281320026271022 638,00 JOSE M G  COSTA 6281320026641026 638,00

JOSE B P FILHO 6281320026470020 638,00 JOSE M S  JUNIOR 6281320026768035 638,00

JOSE BARBOSA DA SILVA 6281320026527027 638,00 JOSE MACEDO ROCHA JUNIOR 6281320026480029 638,00

JOSE BASILIO DA SILVA 6281320026012038 638,00 JOSE MARCOS DOS SANTOS 6281320026323021 636,00

JOSE BEZERRA DE ARAÚJO 6281320026720028 638,00 JOSE MARIA ALENCAR 6281320074098020 638,00

JOSE C  B BEZERRA 6261320026215029 638,00 JOSE MARIA CAETANO ALVES 6281320026820026 638,00

JOSE C  B OLIVERA 6281320026605021 638,00 JOSE MÀTIAS DOS SANTOS 6281320026401025 638,00

JOSE C  B SILVA 6281320026464023 638,00 JOSE MAURÍCIO DA SILVA 6281320026584036 638,00

JOSE C  C  SANTOS 6281320026411024 638,00 JOSE N V  LIMA 6281320025906032 638,00

JOSE C  C  SILVA 6281320026081025 638,00 JOSE NILSON NOBRE 6261320025941021 638,00

JOSE C  F UMA 6281320026531029 638,00 JOSE NUNES JUNIOR 6281320026594027 638,00

JOSE C  F SOUZA 6281320026316025 638,00 JOSE O C  FERRO 6281320026620020 638,00

JOSE C L  OLIVEIRA 6281320025953026 638,00 JOSE O O MELO 6281320026801026 638,00
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JOSE OSMAR CANUTO ROCHA 6281320025942029 638.00 LIDIANE SANTOS LIMA 6281320026525021 638,00

JOSE OSVALDO DOS SANTOS 6281320026611029 638.00 ULIAN DIAS FERREIRA 6281320025845024 638,00
JOSE P O  JUNIOR 6281320026854025 638.00 LINDUARTE P SILVA 6281320026739028 638,00
JOSE PEREIRA MATIAS 6281320026514025 638.00 LIVIA MARIA SOARES DIAS 6281320263559014 638,00
JOSE R ALBUQUERQUE 6281320432229028 638,00 LUCAS ALMEIDA MELO 6281320901239011 319,00
JOSE R G  SILVA 6281320895224029 638.00 LUCI GLEIDE DA SILVA 6281320025888024 638'00
JOSE R M LIMA 6281320263606021 638.00 LUCIA FATIMA DE OLIVEIRA 6281320439815027 638,00
JOSE R 0  LUCENA 6281320026347020 638,00 LUCIANA E G CAVALCANTE 6281320436608011 638,00

JOSE R S LEMOS 6281320025881037 638,00 LUCIANA SANDES SILVA 6281320026729029 638,00
JOSE REINALDO DA SILVA 6281320026453026 638,00 LUCIANO ALVES DA SILVA 6281320026128024 638,00
JOSE RICARDO MOREIRA 6281320026852037 638,00 LUCIANO DA SILVA 6281320025971028 638.00
JOSE RICLES SILVA 6281320026272020 638,00 LUCIANO DE MELO SANTOS 6281320026373026 638.00
JOSE ROBERTO DE MELO 6281320026268028 638,00 LUCIANO MOREIRA BARROS 6281320026838028 638,00
JOSE ROBERTO VALOIS LOBO 6281320026874023 638.00 LUCINEIDE S MENDES 6281320026326024 638,00
JOSE ROCHA DE OLIVEIRA 6281320026783026 638,00 LUCRECIO SANTANA JUNIOR 6281320469085012 638,00
JOSE RODRIGUES LIMA 6281320026734029 638,00 LUISC CLIMA 6281320026504026 638,00
JOSE RODRIGUES OLIVEIRA 6281320026255025 638,00 LUÍS C F  JUNIOR 6281320026632025 638,00
JOSE ROGÉRIO DA SILVA 6281320026508027 638,00 LU ISCT  ANDRADE 6281320026831023 638.00
JOSE RONALDO DA SILVA 6281320026499029 638,00 LUIZ ANDRADE SILVA 6281320026240027 638,00

JOSE RONALDO DA SILVA 6281320026579028 638,00 LUIZ C B  NASCIMENTO 6281320411673014 638,00
JOSE RUBENS OMENA JUNIOR 6281320512599019 638,00 LUIZ C P  NETO 6281320263637018 638,00
JOSE S S CARVALHO 6281320026741024 638,00 LUIZ CARLOS BISPO 6261320026690023 638.00
JOSE SIMÕES CASTRO 6281320026008028 638,00 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 6281320026099027 638,00
JO S E T D S F IL 6281320026696026 638,00 LUIZ CLÁUDIO DE AMORIM 6281320026447028 638,00
JOSE U C  ARAÚJO 6281320026097021 638,00 LUIZ DE MATOS MOTA 6281320026596022 638.00
JOSE U F SILVA 6281320026591023 638,00 LUIZ E F  COSTA 6281320025672028 638.00
JOSE UILSON DA SILVA 6281320026610021 638,00 LUIZ EDUARDO DA SILVA 6281320026613025 638,00
JOSE V  S SILVA 6281320026266022 638,00 LUIZ H O LINS 6281320901240019 319,00
JOSE VICENTE DA SILVA 6281320026415025 638,00 LUIZMBDIONISIO 6281320539245026 638,00
JOSE W ARAÚJO 6281320026430024 638,00 LUIZ NOGUEIRA DA SILVA 6281320026572049 638,00
JOSE W P  SILVA 6281320895225018 638,00 LUIZ NUNES DE LIMA 6281320026595024 638,00
JOSE WILSON MODESTO 6281320026280031 638,00 LUZENILDO CORREIA GOMES 6281320026472026 638,00
JOSELANDIO N SANTO 6281320026719020 638,00 MAGNIEDJA COSTA CORREIA 6281320026151026 638,00
JOSENILDA BARROS COSTA 6281320025914044 638,00 MAGNO DA SILVA 6281320026544022 638,00
JOSENILDO JOSE DA SILVA 6281320263607011 638,00 MAIKELL GAMA DE MELO 6281320263609017 638,00
JOSIANE S S COSTA 6281320026101021 638,00 MAMBRE NÍCACIO FERREIRA 6281320026743020 63é,00

JOSIAS DUARTE DE LUCENA 6281320026291020 638,00 MANOEL ALVES DE MENEZES 6281320026540020 638,00
JOSIMAR M M ROCHA 6281320026030022 638,00 MANOEL M R SANTO 6281320026203025 638,00
JOSINEUMA ALVES DA SILVA 6281320025978049 638,00 MANOEL M SANTOS 6281320026567031 638,00
JOSIVALDO M SANTOS 6281320026088020 638,00 MANOEL MESSIAS VITORINO - 628132002642Ò025 638,00
JOSIVALDO S S COS 6281320026408020 638,00 MANOEL NASCIMENTO 6281320026517028 638.00
JOSUELLY C  S SOUZA 6281320289019019 638,00 MANOEL PEREIRA NETO 6281320026713023 638.00
JOYCE DE LIMA FERREIRA 6281320735025016 319,00 MANOEL T D ARAUJ 6281320026535020 638,00
JUAMAR C  M MESSIAS 6281320026452028 638.00 MANOEL VIEIRA DA SILVA 6281320026814Õ29 638,00
JUAREZ BEZERRA COSTA 6281320026405059 638.00 MANUELADCOUTINHO 6281320026816024 638,00
JUDIRON DA SILVA PENA 6281320291369022 638.00 MARCELA A  CALHEIRÒS 6281320Ó25890020 638.00
JULIANA S FAGUNDES 6281320895226016 638,00 MARCELO COSTA FERRO 6281320026638022 638,00
JU L IA N O TFM A C 6281320026598028 638.00 MARCELO DE MELO FERRO 6281320513288026 638,00
JULIO C  M M JUNIOR 6281320293007018 638.00 MARCELO F SILVA 6281320026688027 638,00

JULiO DOS SANTOS BALBINO 6281320026617034 638,00 MARCELO UCIO DE ANDRADE 6281320026029032 638,00
JULIO F M JUNIO 6281320026599026 638,00 MARCIA C C  LUN 6281320025853028 638,00
JURANDIR L G  FILHO 6281320026343037 638.00 MARCIA CLEIDE CÂNDIDO 6281320289020025 638,00
KARINA S OLIVEIRA 6281320438245010 638.00 MARCIA MELO 0281320026745025 638.00
KARLA V  D B BRITO 6281320263556010 638,00 MARCILENE G  P VIANA 6281320735029018 319,00
KATARINA B SILVA 6281320026075027 638.00 MÁRCIO A  BCALIXTO 6281320026647023 638,00
KATIA M F OLIVEIRA 6281320436607013 638.00 MÁRCIO A P  SILVA 6281320026871029 638,00

KELIANE HERIQUE DA SILVA 6281320263651027 638.00 MÁRCIO ANTONIO DA SILVA 6281320Ó25854026 638.00
KELY C  L GUIMARA 6281320025884023 638.00 MÁRCIO DE ALVORAVEL 6281320026206028 638.00

KLEBER ALVES DE MELO 6281320026482025 638.00 MÁRCIO H R MENEZ 6281320025968024 638.00
KLEVERTON 0  C  FARIAS 6261320263608019 638.00 MÁRCIO J C  MAGALHAES 6281320026510023 638.00
KLEYTON E M CARDOSO 6281320901238013 319.00 MÁRCIO SOARES SANTOS 6281320263610015 638,00
KRISHMORRO DUARTE 6281320026490028 636,00 MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS 6281320339032012 638,00
KYV IAVBM U RT A 6281320263557026 638,00 MARCONDES O PORANGABA 6281320735030016 319,00
LAERTE DE OLIVEIRA LOPES 6281320026357037 638,00 MARCOS A  A  COSTA 6281320026261023 638,00

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO 6281320263544032 638,00 M AR CO SAAN ASC 6281320026288026 638,00

LARYNE RODRIGUES SABINO 6281320263558016 638,00 MARCOS A  B SILV 6281320026849025 638,00

LARYSSA FARIAS BRITO 6281320263652025 638,00 MARCOS A C  MELO 6281320025967026 638.00

LAURA L ARAÚJO FRANCA 6281320407723013 638,00 MARCOS A C  VIEIRA 6281320025976027 638,00

U^UROCFALMEID 6281320026371020 638,00 MARCOS A G SILVA 6281320263611013 638,00

LEMUEL PEREIRA DUARTE 6281320026668029 638,00 MARCOS AM  SILVA 6281320026396027 63è,00
LENILSONVALERIO 6281320026511021 638,00 MARCOS A OLIVEIRA 6281320025924027 638,00

LEONARDO E G S ANDRA 6281320735026022 319,00 MARCOS A S  MOURA 6281320026053024 638,00

LEONIDAS F SOBRINHO 6281320026089028 638,00 MARCOS ANTONIO COSTA 6281320026569029 638,00

LEOONARDO INACIO BOMFIM 6281320528805012 638,00 MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO 6281320026534023 638,00

LEVI PEIXOTO COSTA 6281320735027012 319,00 MARCOS ANTONIO FREITAS 6281320026693027 638,00

Página 6 d e 8  - Data: 08/05/2015 - Hora: 13:24





Green Card S/A - Refeições, Comércio e Serviços

Reiatório Anáiitico de Pedidos

Nome: Número do cartão: Valor Crédito; Nome; Número do cartão; Valor Crédito;

MARCOS ANTONlO MONTEIRO 6281320026476027 638,00 NAILTON J C  IDALINO 6281320025842021 638,00

MARCOS REIS DOS SANTOS 6281320263612029 638,00 NARCISO A  OLIVEIRA 6281320026435023 638,00

MARCOS SÉRGIO DA SILVA 6281320026457027 638,00 NARCISO LUIZ DA SILVA 6281320026170018 638,00

MARCOS SILVA DE LIMA 6281320026100023 638,00 NATALIA PEREIRA LOPES 62813202635640^ 638,00

MARCUS C  M FERRAZ 6261320901241017 319,00 NATHALIE G  CORDEIRO 6281320479240011 638,00

MARGARIDA M M FEITOSA 6281320026253020 638,00 NEDSON NOLASCO RIBEIRO 6281320025993022 638,00

MARIA A  MELO 6281320026125020 638,00 NEILSON DA SILVA GOMES 62é l320026321025 638,00

MARIA A T  SAN 6281320026374024 638,00 NELI LIMA PEREIRA 6281320026754027 638,00

MARIA APARECIDA DE LIMA 6281320025923029 638,00 NENOl PINTO ARAÚJO 6281320263638016 638,00

MARIA BETANIA DE LIMA 6281320026152024 638,00 NICOLAS H S  ALMEIDA 6281320901243013 319,00

MARIA C F  DOS 6281320026882026 638,00 NIELSON SOUZA SILVA 6281320026355023 638,00

MARIA C  F RODRIGUE 6281320026866029 638,00 NIKAELLY E C O  SANTOS 6281320263565029 638,00

MARIA C  R DE 6281320025961029 638,00 NILTON DOS SANTOS 6281320026070028 638,00

MARIA C S B U A R Q U c 6281320026057033 638,00 NIVALDO F SANTOS 6281320026177021 638,00

MARIA C  SANTOS 6281320263562018 638,00 NORIVALC SILVA 6281320026792027 638,00

MARIA CRISTIANE PRAXEDES 6281320060965018 638,00 ORLANDO C  FIGUEIREDO 6281320025915025 638,00

MARIA DENICE DE SOUZA 6281320026702026 638,00 OSMAN DOS SANTOS 6281320026258029 638,00

MARIA EUOES ALVES SANTOS 6281320026154020 638,00 OSMAN ERNESTO CRUZ 6281320026469022 638.00

MARIA F A CAST 6281320025858027 638,00 OSMAR LISBOA 6281320589181014 638,00

MARIA F A DE 6281320026153022 638,00 OSMAR S L  JUNIOR 6281320263566027 638,00

MARIA F B RAMOS 6281320025844027 638,00 PAULO A  B ROSA 6281320026124023 638,00

MARIA FLAM ORIM 6281320025877027 638,00 PAULO A T  SOUZA 6281320026740026 638,00

MARIA F M LISBOA 6281320025922021 638,00 PAULO B S  LEAL 6281320602328014 638,00
MARIA F P C  C 6281320025889022 638,00 PAULO C B  MELLO 6281320266211019 636,00

MARIA F S  RAMOS 6281320026026020 638,00 PAULO CESAR BRITO 6281320026087022 636,00

MARIA F T  BARRETO 6281320026389022 638,00 PAULO CESAR NUNES LOPES 6281320026498021 638,00

MARIA G C CORTEZ 6281320025862029 638,00 PAULO D O FILHO 6281320026547025 638,00
MARIA GTTEIXE 6281320026790021 638,00 PAULO FERREIRA COSTA 6281320026583020 638,00

MARIA I A COSTA 6281320025927020 638,00 PAULO JJTEODOSIO 6281320026256023 638,00
MARIA J G  SILVA 6281320026760024 638,00 PAULO LOPES VASCONCELOS 6281320026639020 638,00
MARIA J T SANTOS 6281320026015023 638,00 P A U LO M A P D C O R R E IA 6281320263617028 638,00
MARIA L A E SILVA 6281320026616010 638,00 PAULO P D CORREIA 6281320026399039 638,00

M ARIALAOLIVEI 6281320026750025 638,00 PAULO R G FILHO 6281320026322Ò23 638,00
MARIA L C  VASCONCELOS 6281320026094028 638,00 PAULO SOARES DE OLIVEIRA 6281320026674027 638,00

MARIA L S  MEDE 6281320026164029 638,00 PAULO V M S A 6281320026294024 638,00
MARIA N R S IL 6281320026084037 638,00 PEDRO B S FILHO 6281320025894022 638,00
MARIA P D  SILVA 6281320735031014 319,00 PEDRO DA SILVA RODRIGUES 6281320026422021 638,00
MARIA Q R  LIMA 6281320025863027 638,00 PEDRO J C  GONÇALVES 6281320477618028 638,00

MARIA Q T ASS 6281320026156025 638,00 PEDRO JOSE MARQUES LEITE 6281320026127026 638,00
MARIA R V  DEUS 6281320026051028 638,00 PEDRO LUIZ DE SOUZA ^ 628132Ò026663020 638,00
MARIA S G MARINHO 6281320026297027 638,00 PEDRO N S FILHO 6281320026218023 638,00
MARIA S L BEZERRA 6281320025988022 638,00 PEDRO SILVA SANTOS 6281320026881028 638,00
MARIA S M LEITE 6281320025921023 638,00 PEDRO VASCO DA SILVA 6281320026329028 638,00

MARIA V C FR E IR 6281320026003037 638,00 PERTESON A  G  BARROS 6281320026487024 638,00
MARIANA ESTEVAM DE MELO 6281320263563016 638,00 PETRONILDO C  BARRETO 6281320026368026 638,00

MARINEIDE C  C  MENDON 6281320026001023 638,00 PETRUCIO GABRIEL CARLOS 6281320026254028 638,00

MARIO J  A  SILVA 6281320026214022 638,00 POLLYANA M S O RAMOS 6281320511333014 638,00

MARIO JORGE LIMA 6281320026091024 638,00 PRISCILA SANTANA COUTO 6281320432230018 638,00

MARIZA P B OLIVEIRA 6281320026150028 638,00 RAFAEL PEREIRA MACIEL 6281320464653012 638,00
MARLI DE MELO LIMA 6281320026756022 638,00 RAFAEL S RODRIGUEZ 6281320385372015 638,00

MATA LILIAN BEZERRA 6281320500801013 638,00 RAFAEL SILVA GOMES 6281320735360025 319,00

MATEUS LIMA DA SILVA 6281320901242015 319,00 RAFAELA M BELTRÃO 6281320735032012 319,00

MAURÍCIO M S  COSTA 6281320026858026 638,00 RAFAELLE BARROS GAMA 6281320289021015 638,00

MAURO A  B DELGADO 6281320026192020 638,00 RAILLA KLING DUTRA 6281320735033010 319,00

MAURO GOMES DOS SANTOS 6281320026586023 638,00 RAIZZA S V  PIMENTEL 6281320528345019 638,00

MAXWELL DE OLIVEIRA LIMA 6281320026609023 638,00 RANIELSON A  OLIVEIRA 6281320026337021 638,00

M ERCiA C  MACARIO 6281320026102029 638,00 RANUZIA DA SILVA CRISPIM 6281320026019025 638,00

MERCIA LEITE 6281320025857029 638,00 RAUL DIAS CARDOSO NETO 6281320026072024 638,00

MERIVALDO F MATOS 6281320026062025 638,00 RAUL T M  JUNIOR 6281320025919027 638,00

MESEQUE A  SILVA 6281320263613027 638,00 REBECA SAMPAIO SANTOS 6281320741858012 319.00

MIDIAN MARIA DOS SANTOS 6281320026035021 638,00 REGIVALDO L RODRIGUES 6281320026067024 638,00

MIGUEL B FIGUEIREDO 6281320026628023 638,00 REJANE M F MEDEIRO 6281320026016021 638,00

MIGUEL F D FILHO 6281320026443027 638,00 REJANE M R C  M 6261320026748029 638,00

MIGUEL F 0  J 6281320026715044 638,00 RENATA BELO DE CASTRO 6281320735035015 319,00

MILTON J  P  FILHO 6281320026372028 638,00 RENATA C  SANTOS 6281320289022039 638,00

MILTON J  P  SILVA 6281320026412022 638.00 RENATA G  C  SILVA 6281320735036013 319,00

MIZIA B C  SOUS 6281320026071026 638,00 RENATO CORREIA DA SILVA 628132Ò025982025 638,00

MOISÉS V  R NETO 6281320025840025 638,00 RENILDO ACIOLI DA ROCHA 6281320026868025 638,00

MONICA B C  CUNHA 6281320026024025 638,00 RHUAY K L  AMARO 628132051133^0 638,00

MONICA BARBOSA DA SILVA 6281320026085026 638,00 RICARDO A  N SILVA 6281320425572020 638,00

MONICA V S  VALENTE 6281320026082023 638,00 RICARDO B MORAES 6281320026726025 638,00

MOSART DA SILVA AMARAL 6281320026872035 638,00 RICARDO C  C  L JUNIOR 6281320735037011 319,00

NADIA NUBIA SA DO AMARAL 6281320026491026 638,00 RICARDO C  M VIEI 6281320025843029 638,00

NADJA M R AREDE 6281320025882027 638,00 RICARDO CABRAL DA SILVA 6281320026425024 638.00

NAILSON CRUZ DE OLIVEIRA 6281320263614017 638,00 RICARDO DA SILVA SANTOS 6281320026832021 638,00
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RICARDO F C OLIV 6281320025902023 638,00 TAIRODOVALE FONSECA 6281320871019013 638,00

RICARDO 1 G SOUZA 6281320263639022 638,00 TALVANE GOMES BARBOSA 6281320417257010 638,00

R IT AC A SA N T 6281320026018027 636,00 TANIA M A CAV 6281320026039023 638,00

RITA C  SANTOS 6281320026398023 636,00 TARCÍSIO F CORREIA 6281320025983023 638,00

RITA DE CASSIA FERNANDES 6281320026685023 636,00 TELMA M S MIRANDA 6281320025904029 638,00

ROBERtO MALTA DE LIMA 6281320026710029 636,00 TH ALESO CM ELO 6281320293197017 638,00

ROBERTISON J M SANTOS 6281320026761022 638,00 TH AYSES FONSECA 6281320263623026 638,00

ROBERTO DE MOURA E SILVA 6281320026167022 638,00 THIAGO A ALBUQUERQUE 6281320531847019 638,00

ROBERTO V  OLIVEIRA 6281320026068022 638,00 THIAGOELOLIVEIR 6281.320026561026 638,00

ROBSON CARDOSO FERNANDES 6281320026736024 636,00 THIAGO GOMES DE LIMA 6281320735040015 319,00

ROBSON FERREIRA DE SOUZA 6281320026672021 638,00 THIAGO JOAO MATIAS SILVA 6281320263657016 638,00

ROBSON LEMOS DE MELO 6281320026449024 638,00 THIAGO L C  SANTANA ■ 6281320026283027 638,00

RODRIGO BRITO DE SOUZA 6281320026066026 638,00 THIAGO L C SANTOS 6281320025986026 638,00

RODRIGO FERNANDO MOREIRA 6281320026307024 638,00 THLISSON T CARVALHO 6281320433777025 638,00

ROGÉRIO M ARAÚJO 6281320026198027 638,00 TIAGO D S SILVA 6281320026667039 638,00

ROGÉRIO NOBRE PIRES 6281320026557024 638,00 TIAGO DE ARAÚJO GREGORIO 6281320529721028 638,00

ROMULO P A  E VIEIRA 6281320901244011 319,00 TIAGO JOSE SA DA FONSECA 6281320026658020 638.00

RONALDO C  S JUNIO 6281320026320027 638,00 TIAGO R R ALM 6281320026284025 638,00

RONALDO C  SANTOS 6281320025945022 638,00 TIAGO SANDES COSTA 6281320026533025 638,00

RONALDO MENDONÇA LIMA 6281320026843028 638,00 UBIRATAN LIMA SANTOS 6281320026456029 638,00

RONALDO V  SANTOS 6281320026612027 638,00 ULISSES A L  PRUDENTE 6281320026282045 638,00

ROOSEVELT BATISTA CUNHA 6281320026365022 638,00 ULYSSES A L  SILVA 6281320263620014 638,00

ROQUE ANTONtO FILHO 6281320026494036 638,00 VAGNER DOS SANTOS 6281320026848027 638,00

ROSA M B QUEIROZ 6281320025859025 638,00 VALDEMIRS ARAÚJO 6281320026278027 638,00

ROSA M S SANTOS 6281320026106020 638,00 VALDIVIA GOMES MOLINA 6281320026744036 638,00

ROSAEL RODRIGUES SANTOS 6281320026394022 638,00 VALÉRIA M M COSTA 6281320026774025 638,00

ROSALVA M A BA 6281320025861021 638,00 VALESKA C  COSTA 6281320026833029 638,00

ROSANGELA L A  SANT 6281320026112028 638,00 VALFREDO DA SILVA LINS 6281320026390020 638,00

ROSE MEYRETACIOLI 6281320028729035 636,00 VALMIR BEZERRA SILVA 6281320026265024 638,00

ROSEANE MOURA SANTOS 6281320029078028 638,00 VALMIR RODRIGUES MELO 6281320026518026 638,00

ROSELI C A GAT 6281320026189026 638,00 VALQUIR DAMASCENO FORTES 62B1320026201029 638,00
ROSIELP SILVA 6281320026367028 638,00 VALQUIRIA O SANDES 6281320026059021 638,00

ROSILENE SOARES DA SILVA 6281320026116029 638,00 VANDERLEA BOIA DE LIMA 628132Ò025907022 638,00

ROSIVAL GOMES DA COSTA 6281320026578038 638,00 VANESSA DE AMORIM CALDAS 6281320506979011 638,00

ROUSIMAR C  ALMEIDA 6281320026309020 638,00 V A N E S S A S C F  VIEIRA 6281320895227014 638,00

ROZENILDA M CALHEIROS 6281320026763028 636,00 VICENTE LUIZ PEREIRA 6281320Ò26548023 638,00

RUBEM CALHEIROS COSTA 6261320026815026 638,00 VILMA M A  ARAÚJO 6281320026687029 638,00

RUBEM TENORIO DA SILVA 6281320026340025 638,00 VINÍCIUS UMA LOPES 6281320735041013 319,00

RUBENS SANTOS DA SILVA 6281320026506021 638,00 VINÍCIUS M P S SANTOS 6281320735042Ò11 319,00

RUBSON DOS SANTOS 6281320026441021 ' 638,00 VIRGÍNIA M S C A R V 6281320025975029 638,00

RUTE F S  QUEIROZ 6281320026023027 638,00 VÍTOR M S MAIA 6281320466054011 638,00

SALATYEL N FEITOZA 6281320026315027 638,00 VIVALDO T D ANDRADE 6281320263571019 638,00

SALETE 0  S MAGALHAE 6281320025933036 638,00 V M A N  D F MEDEIR 628132Ó026142033 638,00

SAMARA L M R VICTOR 6281320735038019 319,00 VIVIANNE M M BARBOSA 6281320026752021 638,00

SAMELLA C  A MORAIS 6281320735361015 319,00 WAGNER AMORIM DA SILVA 6281320026250026 638,00

SAMUEL A  MAIA 6281320026604024 638,00 WAGNER MELO DA SILVA 6281320026532027 638,00

SAMUEL LEITE DE OLIVEIRA 6281320025905026 638,00 WALACE P  SANTOS 6281320026380021 638,00

SAMUEL MENDES NICACIO 6281320026484021 638,00 WALSYNEIDE C  S CO 6281320025969022 ^ ,0 0

SANDRA DA ROCHA 6281320026038025 638,00 WANDERSON DA SILVA 6281320263658Ò22 638,00

SANDROJ A  SAMPAIO 6281320026341023 638,00 W ANESSA DOS SANTOS COSTA 6281320895228012 638,00

S A N D R O LP  SILVA 6281320026224021 638,00 WELBY GOIS LUZ 6281320026488022 638,00

SANDRO L S BARBOSA 6281320026660026 638,00 WELLDJNA R C  MACHADO 6281320026842020 638,00

SAULO L S SILVA 6281320263619016 638,00 WELLINGTON A  BRANDAO 6281320026717024 638.00

SAVYLA F S SILVA 6281320735039017 319,00 WELLINGTON DIAS DA SILVA 6281320263621012 638,00

SAYONARA M PANTALEAO 6281320025873034 638,00 WELLINGTON JOSE TAVARES 6281320477619026 638,00

SAYONARA P  C  SIL 6281320026028026 638,00 WESLLEY M S  SILVA 6281320735045014 319.00

SAYONARA V R  LIRA 6281320025952028 638,00 WIL MOREIRA DA SILVA 6281320026700020 6Í38.00

SEBASTIAO A  G  BRANDA 6281320026074020 638,00 WILDEMAR OMENA LUNA 6281320026293026 638,00

SEBASTIAO C  CARVALHO 6281320025980029 638,00 WILLIAM GOMES DO AMARAL 6281320454360016 638,00

SEBASTIAO F SILVA 6281320026819028 638,00 WILMA C  S SANTOS 6281320426422019 638.00

SEBASTIAO J MESSIAS 6281320026607027 638,00 WILTON DA SILVA SANTOS 6281320026589027 638,00

SEBASTIAO S NETO 6281320026410034 638,00 WITALLO GUIMARAES SOUZA 6281320026477033 638,00

SÉRGIO VIANA MENDES 6281320026725035 638,00 WLYSSES S MESQUITA 6281320446426016 638,00

SEVERINO F BARROS 6281320026364025 638,00 WOLFFGANG A  R LEMOS 6281320263622010 638,00

SEVERINOR SANTOS 6281320026460021 638.00 WOLGRAND G  LAURINDO 6281320026537026 638,00

SHAYENE SILVA VIEIRA 6281320911906013 319,00 W RANIALGALBUQUE 6281320025847038 638,00

SIDNEY DAVID DA TRINDADE 6281320263568023 638.00 YARA S  S CAVALCANTE 6281320026158021 638,00

SILVANA C  C  MOREIRA 6281320026080027 638,00 ZELANDIA M CUNHA 6281320025870022 638,00

SILVIA ROBERTA DE BRITO 6281320026135029 638,00

SONIA M F COSTA 6281320025938027 638,00
STELLA BRITO ALBUQUERQUE 6281320025841049 638,00

SUELI FAGUNDES NUNES 6281320026061027 638,00

SUELY C  B PEDROSA 6281320026773027 638,00

SUMAYA D C  COST 6281320026020023 638,00
TÁCITO M C  BRANCO 6281320026526029 638,00

Valor 647 442.40 

Quantidade de cartões: 1043
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POOTO
ALEGRE

Prefeitura de Porto Alegre
Secretaria da Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
RPS n» 6820 Série 00001, emitido em 07/05/2015

Número da Nota

2015/6803
Data e Hora de Emissão

07/05/2015
Código de Verificação

74859184
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 92.559.830/0001-71 Inscrição Municipal: 08841829

Nome / Razão Social; GREEN CARD S A REFEIÇÕ ES COMERCIO E  SERVIÇOS  

Endereço: LARGO VISCONDE DO CAIRU 12,10 ANDAR - CENTRO - CEP:90030-110

Município: PORTO ALEG RE UF: RS E-mail; contabilidade@grupogreencard.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: 174 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL  

CPF/CNPJ: 12.294.708/0001-81

Endereço: RUA BARAO DE ATALAIA 200, - CENTRO - 57020-510

Município: MACEIÓ UF: A L E-mail:

Endereço de Entrega: RUA BARAO DE ATALAIA 200, - CENTRO - 57020-510

Município: MACEIÓ UF: A L  AC: A/C - SETOR DE BEM ESTAR SOCIAUDOCS E REL

Discriminação do(s) Serviço(s)
IN RFB 1234, ART 18 PAR. 2 VALOR COMISSÃO; 0 . 0 0

56 Beneficio(s) Cartao ALIMENTACAO de 319,00 Total: 17864,00
1 Beneficio(s) Cartao ALIMENTACAO de 516,78 Total: 516,78
1 Beneficio(s) Cartao ALIMENTACAO de 631,62 Total: 631,62

985 Beneficio(s) Cartao ALIMENTACAO de 638,00 Total: 628430,00
1 DESC. INCOND. -1,22% -7898,80

CASAL
Pedido On Line: 303092 Pedido Real: 344240

Vencimento: 30/05/2015 
AF 27813

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 639.543,60
Código da Atividade Prestada
15.14 / Fornecimento, emissão, reemissâo, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão

Valor dos serviços (R$) DeduçOes (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Desconto Incond. (R$)
R$ 639.543,60 R$ 639.543,60 R$ 0,00 5,00 % R$ 0,00 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

mailto:contabilidade@grupogreencard.com.br




PREFEITURA

PIW Ti
Prefeitura de Porto Alegre

Secretaria da Fazenda 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

RPS n° 6820 Série 00001, emitido em 07/05/2015

Número da Nota

2015/6803
Data e Hora de Emissão

07/05/2015
Código de Verificação

74859184
PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 92.559.830/0001-71 Inscrição Municipal: 08841829

Nome / Razão Social. GREEN CARD S A REFEIÇÕ ES COMERCIO E SERVIÇOS 

Endereço: LARGO VISCONDE DO CAIRU 12,10 ANDAR - CENTRO - CEP:90030-110

Município: PORTO ALEG RE UF: RS E-mall: contabllldade@grupogreencard.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: 174 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL  

CPF/CNPJ: 12.294.708/0001-81

Endereço: RUA BARAO DE ATALAIA 200, - CENTRO - 57020-510

Municipio: MACEIÓ UF: A L E-mail:

Endereço de Entrega: RUA BARAO DE ATALAIA 200, - CENTRO - 57020-510

Município: MACEIÓ UF: AL AC: A/C - SETOR DE BEM ESTAR SOCIAUDOCS E REL

Discriminação do(s) Serviço(s)
IN RFB 1234, ART 18 PAR. 2 VALOR COMISSÃO:

56 Beneficio(s) Cartao ALIMENTACAO 
1 Beneficio(s) Cartao ALIMENTACAO 
1 Beneficio(s) Cartao ALIMENTACAO 

985 Beneficio(s) Cartao ALIMENTACAO 
1 DESC. INCOND. -1,22%

C A S A L

Pedido On Line: 303092 Pedido Real:

0 . 0 0

de 319,00 Total: 17864,00
de 516,78 Total: 516,78
de 631,62 Total: 631,62
de 638,00 Total: 628430,00

-7898,80

344240

Vencimento: 30/05/2015 
AF 27813

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 639.543,60
Código da Atividade Prestada
15.14 / Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito, cartão

Valor dos serviços (R$) DeduçOes (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Desconto Incond. (R$)

R$ 639.543,60 R$ 639.543.60 R$ 0,00 5,00 % R$ 0,00 0.00
OUTRAS INFORMAÇÕES

mailto:contabllldade@grupogreencard.com.br




YCasal Companhia de Saneamento de Aiaqoas

Processo N®: 3 4 7 5 /2 0 1 5  
Interessado: SUPBES
Assunto: S olic itação  de renovação  d e  C o n tra to  n ® 8 0 /2 0 1 2 .

A ASSESSO RA JU RID ICA -CH EFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CO NTRATO  DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE S E R V IÇ O  DE G E R EN C IA M E N TO , 
IM PLANTAÇÃO  E A D M IN IS T R A Ç Ã O  DE CARTÃO DE  
ALIM EN TA Ç Ã O . A D IT IV O  DE PRAZO, REAJUSTE NO  
PERCENTUAL DE 2 ,8 7 5 %  E Q U A N TTTA TIVO . 
PREVISÃO  LEGAL E CO NTRATUAL, ART, 5 7 , § 1 ° ,  
IV  e A rt. 6 5 , § 1® DA LEI 8 .6 6 6 /9 3 .  P E L A  
POSSIBILIDADE..

V em  para  análise  e evo lução  deste  serviço ju rfd ico  so lic itação  de  p razo , 
re a ju s te  de v a lo r e q u a n tita tiv o  ao C o n tra to  n° 80/2012, cujo o b je to  é  p restação  de  
serviço de  g e re n c ia m e n to , im p lan tação  e ad m in is tra ç ão  de cartão  de a lim e n ta ç ã o  por  
nneio m ag n ético  em PVC que possib ilitem  a lim en to s  através de estabelecimentos 
credenciados , para os em p reg ad o s  da CASAL.

In fe re -s e  dos au to s , pedido m o tivad o  (fis . 0 1 ) ;  S o lic itação  da E m presa  GREEN  
CARD S .A . ( f ls ,0 2 );  Pesquisa de M ercado (f is .0 3 /0 4 ) ;  So lic itação  de C om pras  ( f ls . /  
0 5 /0 6 ) ;  Planilha de va lo res  (fis . 0 7 ) ;  Acordo C oletivo  de T rabalho  n ° 2 0 1 3 /2 0 1 5  (fis . 
0 8 /1 2 ) ;  C lassificação O rça m e n tá ria  (fis . 1 4 );  Cópia do C o n tra to  n ° 8 0 /2 0 1 2  
(fis . 1 5 /2 6 ) ;  C ertidões  da Em presa GREEN CARD S .A . ( f is .2 8 /3 2 ) ;  P lanilha de  re a ju s te  
ao co n tra to  (fis . 3 4 ) .

É, em  su m a, o re la tó rio . Passa-se à análise .

Pois b em , em  observância  ao pedido m o tivad o  (fis . 0 1 )  e  da aná lise  da cópia  
con tra to  an ex a d o  aos au to s , v ê -s e  que o o b je to  c o n tra tu a l te m  n a tu re za  p rim ord ia l,

No que se re fe re  ao prazo  e re a ju s te  d e ve  ser observado  o d isposto  na  
C láusula  D é c im a , v e ja m o s , in  v e rb is i

CLÁUSUIlA  D É C IM A  -  DO PRAZO: O prazo da vigência do 
con tra to  será de 12  (doze) meses, contados a p a rtir  da data 
da a ss in a tu ra , podendo s e r  prorrogado^ por ig u a is  
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. ^

- T  .





PARAGRAFO P R IM E IR O : A renovação  d e s te  te rm o  co n tra tu a l 
deverá  ser sempre precedida de pesquisa para verificar 
se a s  condições oferecidas pela C O N T R A T A D A  
continuam vantajosas para a CONTRATANTE.

(...)

CLÁUSULA D É C IM A  S EG U N D A  -  DO  REAJUSTE: Os preços  
são fixos e irre a ju s tá v e is  pelo período de 12  m eses.

PARÁGRAFO P R IM E IR O : Os preços c o n tra tad o s  p o d erão  ser  
repactuados a n u a lm e n te , tendo como base, para tal 
aiuialidade, a  data do orçamento a que a  proposta se 
referir, ou seja, a data de acordo coletivo de trabalho 
ou equivalente que estipular o valor do auxílio 
a l im e n ta ç ã o  a  é p o c a  d a  apresentação d a  proposta, 
[grifo  nosso]

Logo, em  análise a cláusula m en cio n ad a  do c o n tra to , in te rp re ta -s e  que  é 
possível 0 a d ita m e n to  do prazo do re fe rid o  co n tra to , desde q u e  seja  o bservado  o 
lim ite  de 6 0 (s e s s e n ta ) m eses im posto  por lei. E em  a te n d im e n to  ao  p arág ra fo  
primeiro, foi anexado as fls. 0 3 /0 4 ,  a pesquisa de m ercad o  com  proposta  de duas  
em p resas  do ram o . S obre  o re a ju s te , foi an exo  ao processo o Acordo C o letivo  de  
Trabalho  n ° 2 0 1 3 /2 0 1 5  (A C T) onde o se to r responsáve l fe z  os cálculos te n d o  base por 
eíe, con fo rm e o exigido em  con tra to .

V e ja m o s , o a rtig o  5 7 , inciso I I ,  com binado  com  o § 1 °  do a rtig o  6 5 , da Lei 
Federal n °  8 .6 6 6 /9 3 ,  em  que nos tra z  as regras  sobre  a d uração  do co n tra to . In
verbis:

A rt.5 7 . A  duração  dos co n tra to s  reg idos por es ta  Lei ficará  
ad strita  à v igência  dos respectivos créd itos  o rç am e n tá rio s , 
exceto  q u an to  aos re la tivos:

I  - [...]

I I -  à prestação de serviços a serem executados de
forma contínua, os quais p oderão  te r  a sua duração  
estend ida  por igual período;

A rt. 6 5  -  Os con tra to s  reg idos por es ta  Lei p oderão  ser  
a lte rad o s , com  as dev idas  ju s tific a tiv a s , nos seg u in tes  casos:

I -  [...]

§ 1 ° -  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscim os ou supressões
que se fizerem nas obras , serviços ou compras, até 
2 5 %  (vinte e cinco por cento), e , no caso p a rtic u la r de  
re fo rm a  de edifíc io  ou e q u ip a m e n to , a té  o lim ites  de  5 0 %
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos, [g rifo  nosso





Foi ju n ta d a  p lan ilha  orçannentária  as fls. 3 4 , te n d o  com o base o A C T /2 0 1 I  
an exo  ao  processo. S o fren d o  um  percen tu a l de q u a n tita tiv o  que  e q u iva le  a 2 ,8 7 5 %  
(do is  v írgu la  o ite n ta  e s e ten ta  e cinco por c e n to ), assim  o v a lo r g lobal do con tra to  
passando de R $ 1 0 .8 1 7 .6 4 2 ,7 7  para R $ 1 1 .1 2 8 .6 4 3 ,7 0 .

Por to d o  o exposto  a p res e n ta d o  e  d e v id a m e n te  p reench idos  os requ is itos  le 
ga is , considerando  a v a n ta jo s id a d e  do preço com provado  a tra v é s  de  pesqu isa de  m e r 
cado , opina-se pela possibilidade de aditivo de prazo e acréscimo de valor, 
uma vez que ficou comprovado o direito ao pleito. Condiciona-se este pare
c e r ,  n o  entanto, a autorização expressa da Diretoria de Presidência.

É o e n te n d im e n to  que  se s u b m e te  à aprec iação  do Assessora Juríd ica.

M ace ió /A L , 1 5  de M aio de  2 0

ADVOG,
PEREIRA

ASJUR/CASÂL

RAYANNE S f^ M F IM  GUIMARAES
ESTA G IÁ R IA /A SJ U R /C A SA L



f}



do Processo: 

da folha:

5 ^

ijoni o pare : : ;e r  cora o q u a l  troncccdarno:5 

Eirn, da ma.io d,e 2015.

L a ís C M ^ e ã o
Adv. OAB/AL 7777
Assessora Jurídica

5EPIAN 009-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 80/2012, 
FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA GREEN CARD S/A 

...REPEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

\  COMPANHIA.OE.3.ANEAM£.NJjO..D£.ÁLAGOj^S_rJS.ASAL_Sj3j:i.eda.d.e_cl.e,jEconomia Mista- 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede- na Rua Barão de 
Atalaia,-n® 200,j Centro, Maceió/AL, doravante denominada SÍmplesrriente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob b n° 12.294.708/0001-81, portadora ,da inscrição estadual 24.008.146-3, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
prasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito nO CPF/MF sob o n° 140.TTS.4^4-87 e por seu 
yice-Presidente| ’de. Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS,A brasileiro, casado, 
administrador, inscrito no CPF/MF n° 259,289.024-68, ambos residentés e domiciliados nesta 
Capital, e a Empresa GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO É SERVIÇOS, sediada no 
(.ago Visconde do Cairú, n* '12,,^sala 1001,. Centro, Porto Alegre, Rio Grande do Sul/RS,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92.559.830/0001-71, neste-ato, representada 
^residente Sr. CARLOS ALEX D’Â\/'ILÂ'DE ÂVILÁ,rinscríto ho CPF/MF sob o'
11, doravante. denominada simplesmente CONTRATADA, lendo em vista õ que consta no

por seu Diretor 
n° 785.355.570-

1 * ’ ----  --- -------------------- ---------------------------------------------------------------W  w  ,  y  , ,  • • W W W  W

Processo Administrativo n" 13215/2012, O.l.,,„n\381/2012 -  SUPBES e SiC n° 00012827 
resolvem que;

j. Erç face da; celebração do acordo jcoletivo, firmado 
entre a CASAL, e o STIUEA, a vigorar a partir de 1° de 
maio de 2012,' o novo valor dia jde cada ticket 
alimentação passa a ser de R$ 23,00 (vinte e três reais), 
multiplicado por 22 (vinte e dois) ,-d(as, totaliza por 
empregado em R$ 506,00 (quinhentos ê seis reais), q u e ,

r multiplicado'péjo,múmerQ'.dê.ètf)pregadõs de 1.138 (um

TE

mil cento ,e\ trinta e oito), monta, em R$ 575.828,00  
(quirihèntos.e setenta e cinco^miLòitocéntos e vinte e oito 
reais) ;e- anual de ^R$ 6j9C)9.936,00; j ( seis milhões 
novecentos, e nove mil, novecentos è trinta e seis reais ).

'  II. Còrn á alteração acima éstãbelécida, foi acrescido 
ao contrato original reajuste de 15% (quinze por cento) 
no valor de R$ 890.300,19 (oitocentos e noventa mil, 
trezentos reais e dezènove centavos), passando o seu 
valor global de R$ 5.935.334,59 (cinco milhões, 
novecentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 6.825.634,78  
(seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e setenta e oito centavos).

ill. Fica mantida a taxa de administração negativa de - 
1,22% (menos um vírgula vinte e dois por cento) sobre o 
alor atualizado do contrato que é de R$ 6.909.936,00 (

tm O DE APOSTILA.-FR









Por este 

- CASAL,

..-isESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2. 80/2012 - 

CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO  

DE ALAGOAS - CASAL, E A EMPRESA GREEN CARD S/A 

REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

nstrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS 

Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada

na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 12.294.708/0001-81, neste 

ato, repiesentada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n® 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 

SILVIO LllENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, ambos 

residentes e domiciliados em Maceió/AL; doravante, denominada simplesmente CASAL, e a EMPRESA GREEN 

CARD S / f .  REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do Cairú, n® 12, sala 1001, Centro, 

Porto Al ígre. Rio Grande do Sul/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 92.559.830/0001-71, neste ato 

represen ada por seu Diretor Presidente Sr. CARLOS ALEX D'ÁVILA DE ÁVILA, brasileiro, inscrito no CPF/MF 

sob 0 n‘  785.355.570-91, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS e tendo em vista o que consta no 

Protocole n9 2301/2013 e C.l. n9 77/2013 -  SUPBES, S.C 00013322, S.C. 00013323 celebram o presente 

aditivo, da acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLAUSUL

Original f 

maio de 

PARÁGRÁ

dia do iin i:

A PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Décima do Contrato

ca prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 28 de maio de 2013 a 28 de 

014.

FO ÚNICO: Por força do dispositivo no a rt.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 

io e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao período estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte

ciassificaç ão orçamentária:

Unidade Orçamentária............................................. 12201 - GESMET

G rupo de Despesa..................................................... 100.000 - Pessoal

R jbrica............................................................ 106.157-Programa de Alimentação ao Trabalhador

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica estabelecido que o quantitativo dos empregados beneficiados pelo auxílio

alimentadão, previsto no Acordo Coletivo de Trabalho 2011/2013 passa de 1.138 (um mil e cento e trinta e 

oito) pare 1.300 (um mil e trezentos).

CLÁUSU Lt QUARTA: O valor unitário passa de R$ 23,00 (vinte e três-reais) para R$ 25,00 (vinte e cinco reais).

e 0 valor global de R$6.825.634,80(seis milhões oitocentos e vinte e cinco mil seiscentos e trinta e quatro 

reais e oi enta centavos) para R$8.475.324,00(oito milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil trezentos e 

vinte e q iatro  reais).

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e (^ndições que

não foram alteradas por força deste instrumento.

1/3
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, ^  Ç  O }  ^

ÁLVARO JOSÉ M ^ E Z E S  DA COSTA 

íiretòc Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS: JPRGE SILVIiS^ENGO GALVÃO  

(Vice-Presidemfe de (Sestão Corporativa/CASAL

CA^OSALBERTON

P/CONTRATADA

LlM DE AVILA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7
u

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 80/2012 

ANEXO I

EMPRESA: 6REEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS

Valor Unit. 

(R$)

Qtd.

Créditos

Qtd.

Funcionários

Total Mensal 

(R$)
TOTAL (R$)

MAIO/2013 A 

MAlO/20114
25,00 22 1.300 715.000,00 5.005.000,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO -1,22% 706.277,00

TOTAL 8.475.324,00





1
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O  I
PRIM EIRO  TER M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  8 0 /2 0 1 2  

E M PR E SA : G R E E N  C A R D  S /A  R EFEIÇ Õ ES C O M ER C IO  E SE R V IÇ O S  
C R O N O G R A M A  D E  P A G A M E N T O

M Ê S V A L O R  (R $)
M A IO /2013 7 0 6 .2 7 7 ,0 0

JU N H O /2013 7 0 6 .2 7 7 ,0 0
JU L H O /2013 7 0 6 .2 7 7 ,0 0

A G O ST O /2013 7 0 6 .2 7 7 ,0 0
SE T E M B R O /2013 7 0 6 .2 7 7 ,0 0
O U T U B R O /2013 7 0 6 .2 7 7 ,0 0

N O V E M B R O /2013 7 0 6 .2 7 7 ,0 0
D E Z E M B R O /2013 7 0 6 .2 7 7 ,0 0

JA N E IR O /2014 7 0 6 .2 7 7 ,0 0
F E V E R E IR O /2014 7 0 6 .2 7 7 ,0 0

M A R Ç O /2014 7 0 6 .2 7 7 ,0 0
A B R IL /2014 7 0 6 .2 7 7 ,0 0

V A L O R  T O T A L 8 .4 7 5 .3 2 4 ,0 0





A CO  
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEG UN DO  TERM O  DE APO STILA AO CONTRATO  
80/2012, FIRM ADO ENTRE A CO M PANHIA DE  
SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EM PRESA  
GREEN CARD S/A R EFEIÇ Õ ES C O M ÉR C IO  E SER VIÇO S.

\/IPANHIA DE SA N EA M EN TO .d e  ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista
jai, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede na Rua Barão de 

n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CÁSAL, inscrita no 
'MF sob 0 n® 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, 
ato representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA, 
iro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n® 140.115.494-87 e por seu 

i^residente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, b asileiro, solteiro, 
ado, inscrito no CPF/MF n® 032.981.054-57, ambos residentes e dor

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n* 
1 3 -  SUPBES resolvem que;

miciliados nesta 
13834/2013 e C.l. n“

A ' partir da assinatura deste iristrumento, fica 
autorizado a substituição do gestor do contrato n® 
80/2012, nomeado na cláusula décima quinta do 
referido instrumento, M ÁRCIA MELO, matrícula 
0908, inscrita\no C PF 208.341.104-82, porTH A YSE
DOS SANTOS  
Assistente Social

FONSECA, rnatricula 2904, 
inscrita no C PF 056.349.644-40.

E para constar eu , digitei 0 presente instrumento em duas vias
de igtial teor e forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente e Vice
Presicente de Gestão Corporativa, da CASAL.

TESTE \/lUNHAS:

.cĝ cfiX,

TERMO DE

Maceió,

W U J 2

ÁLVARO Jü € E ~M áNgZÈS DA GOSTA  
Diretor Presidente

JQ ÍÍG E  SILVIO L U p N é S ^ A L V Â O  
/^e-P res id en te^e  Sestão Corporativa

Laís Lima de So u za le ao
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI

tfOSTiLA-TO.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2. 80/2012 - 

CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAM ENTO  

DE ALAGOAS - CASAL, E A  EMPRESA GREEN CÁRD S/A 

REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS  

- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada 

na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, neste 

ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n9 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 

SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nS 032.981.054-57, ambos 

residentes e domiciliados em Maceió/AL; doravante, denominada simplesmente CASAL, e a EMPRESA GREEN 

CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do Cairú, n® 12, sala 1001, Centro, 

Porto Alegre, Rio Grande do Sul/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  92.559.830/0001-71, neste ato 

representada por seu Diretor Presidente Sr. CARLOS’ ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, brasileiro, inscrito no 

CPF/MF sob 0 n° 785.355,570-91, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS e tendo em vista o que consta 

no Protocolo nS 5558/2014 e C.l. ns 185/2014 -  SUPBES, S.C 00015001, S.C. 00015002 celebram o presente 

aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) 

meses, a contar de 28 de maio de 2014 a 28 de maio de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no a rt.llO  da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 

dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente ao período estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte 

classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária....................... .................... 12201 - GESMET

Grupo de Despesa.................................... .............. 100.000 - Pessoal

Rubrica.................................. .'.................................... 105.157 -  Programa de Alimentação ao Trabalhador .

CLÁUSULA TERCEIRA: Em face da prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, a CASAL pagará a 

CONTRATADA os valores abaixo elencados:

I) Em 12 de maio considerando a previsão contida no acordo coletivo de trabalho 2011/2013 o valor 

unitário por empregado R$ 28,00 (vinte e oito reais) considerando o montante de 1.300 (um mil e 

trezentos) empregados totalizará no referido mês R$ 800.800,00 (oitocentos mil e oitocentos reais).

II) No mês de junho/2014 em face da admissão de 198 (cento e noventa e oito) concursados, 

aumentando o número de empregados para 1.498 (um mil quatrocentos e noventa e oito) 

mantendo-se o valor unitário de R$ 28,00 (vinte e oito reais) por empregado, o valor mensal passa de 

R$ 800.800,00 (oitocentos mil e oitocentos reais) para R$ 922.768,00 (novecentos e vinte e dois mil e 

setecentos e sessenta e oito reais).

CLÁUSULA QUARTA: Em face da alteração estabelecida na clausula terceira, o valor global do contrat^^assa 

de R$ 8.580.000,00 (oito milhões, quinhentos e oitenta mil reais) parq, R$ 17.642,77 (dez /»|i|;hões.

n Pereira





5î
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oitocentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos), fica mantida a,taxa 

de adíihiiiistração de -1,22% (menos um virguia vinte e dois por cento).

CLÁUSULA QUINTA: Por força deste instrumento fica autorizado a substituição do gestor do contrato ' 

noméado na cláusula décima quinta do referido instrumento, THAYSE DOS SANTOS FONSECA, matrícula 

2904, Assistente Social, inscnfa no CPF 055.349.644-40 por REJANE .MARIA ROCHA CABRAL DE MELO, 

matrícula 1571, CPF 087.343.484.68.

CLÁUSULA SEXTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todçs ps fins .de direito,',as cláusulas e condições que

não foram alteradas por força deste instrumento. • ' '  : ■ -
,  . .1

 ̂ ‘
E, por estarem assim, justas e acordes; as partes,.assinam o presente, em duas vias de iguai teor e forma, na 

presença das testemunhas'abaixo,firmadas. . '

TESTEMUNHAS:

"  t  S  ciU.

N Maceió;

 ̂ ÁLVARO JOSÉ MEfÍEZES DA COSTA 

, Diretcfr Presidente/CASAL

I0RGE SILVIO 

Vice-Preside
GALVÃO

5estão Corpora^iva/CASAL

CARLOS ALBERTO RpLIM QT ÁVILA 

P/CÒNTRATADA

. 1

Wcl.
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ESTADO DE ALAGOAS
COINIPANHIA DE SANEARÍENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 80/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

JUNHO/2014 800.800,00
JULHO/2014 922.768,00

AGOSTO/2014 922.768,00
SETEMBRO/2014 922.768,00
OUTUBRO/2014 922.768,00

NOVEMBRO/2014 922.768,00
DEZEMBRO/2014 922.768,00
JANElRO/2015 922.768,00

FEVEREIRO/2015 922.768,00

MARÇO/2015 922.768,00

ABRIL/2015 922.768,00

MAtO/2015 922.768,00

VALOR TOTAL; R$ 10.817.642,77

J
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C.l. n° 149/2015 -  SUPBES/SURHU 
Protocolo n®. 3475/2015

À

CPL,

De acordo com solicitação da SUPBES/SURHU, através da C.l. n° 149/2015- 

SUPBES/SURHU, e considerando a instrução processual e jurídica às fis. 56 à 58, que 

caracteriza a necessidade de continuidade de contratação, AUTORIZAMOS a celebração de 

aditivo ao Contrato n° 80/2012 -  GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS, prorrogando o Contrato acima referido em mais 12 (doze) meses, no valor 

global de R$ 10.817.642,77 (dez milhões, oitocentos e dezessete mil, seiscentos e quarenta 

e dois reais e setenta e sete centavos) para até 1.256 (mil duzentos e cinquenta e seis) 

beneficiários.

Em, 22/05/2015.

lencarEng“ Wild 
Diretor Preside /CASAL
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Processo Protocolo n° 3475/2015. 
C.l. n° 149/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2012 para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 28 de Maio de 2015.

Atenciosamente

Nathália Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL





Processo n°: 3475/2015
Interessado: SUPBES
Assunto : Aditivo ao Contrato n‘’80/2012

À ASSESSOR JURIDICO-CHEFE -ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de n° 
80/2012, a ser celebrado entre a CASAL e a EMPRESA GREEN CARD S/A., tendo como 
objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de gerenciamento, 
implantação e administração de cartão de alimentação por meio magnético em PVC que 
possibilitem a aquisição de alimentos através de estabelecimento credenciados, para os 
empregados da CASAL, no âmbito do Estado de Alagoas.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluo pela aprovação, e para tanto o rubrico.

Maceiói 28 de maio de 2015.

ÍON PEREIRA
ADVOGADO/ASÓUR/CASAL

RAYANNE S. BOPFHVI GUIMARAES
ESTAGIÁRIA/ASJ U R/CASAL

A C íL

S ô /o 5 /  i S

Laís Lima dé Souza Leao 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

Expressouvre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br> 

Para: robert.wense@ grupogreencard.com.br

Data: 28/05/2015 17:05 (agora)

Assunto: Terceiro Termo Aditivo ao Cont. n° 80.2012 CASAL
Anexos: Terceiro Termo A. ao Cont. 80.2012 GREEN CARD.pdf (1.2 MB)

Boa Tarde

Sr. Robert,

Segue em anexo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 80/2012 GREEN CARD 
S /A , para assinatura, após o ato nos devolver as duas vias do referido Aditivo 
para assinatura dos Diretores em seguida enviaremos uma via para o vosso 
arquivo.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

Ide l 28/05/2015 16:02

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:robert.wense@grupogreencard.com.br




PROCURAÇÃO

OURTORGANTE: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
CNPJ sob 0 n° 92.559.830/0001-71, com sede na cidade de Porto Alegre -  RS, 
sita 0 Largo Visconde do Cairú n° 12, sala 1001, Centro, Porto Alegre -  RS, CEP: 
90030-110, telefone: (51) 3286-6196, neste ato representada por Carlos Alex 
D'Ávila de Ávila -  Representante Legal.

OUTORGADO: ROBERT RIBEIRO WENSE, CPF n° 361782507-97, inscrito na 
OAB/RJ sob o n° 101513, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro / 
RJ, endereço Rua Ibiapaba n° 326, Engenho da Rainha, CEP: 20.761-130.

PODERES: representar o Outorgante com objetivo de assinar o termo aditivo 
referente ao contrato n° 80/2012 firmado entre a COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL e a empresa GREEN CARD S/A 
REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, e demais trâmites necessários para 
atendermos o órgão no qual estamos assinando o termo aditivo.

Porto Alegre, 27 de maio de 2015.

GREEN CARD S/A - R e f e iç õ e s .  C o n iv r c io  e  S c
Porto Alegre - RS: L arg o  V isc o n d e  d o  C airú , 12 /  1 0 °  A n d a r - CEP 9 0 0 3 0 - 1 1 0  - C e n tro  • F.: (5 1 )  3 2 2 5 .8 6 1 1
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valioso, incTusive substabelecer no todo ou em 
parte, com ou sem reserva de iguais poderes, 
presente mandato terá validade de dois (2) anos 
contar desta data. (Lavrada conforme minuta 
apresentada). Finalmente, a contratante declarou que 
foi devidamente alertada, por mim Substituta do 
Tabelião sobre as consequências da responsabilidade 
civil e penal da outorga deste ato notarial, pela 
capacidade civil para o ato, por todos os documentos 
de identificação apresentados, por todas certidões e 
todas as declarações prestadas, reconhecendo-se eles 
contratantes, mútua e reciprocamente como os 
próprios, pela identificação por exame dos 
documentos, por eles contratantes apresentados para 
lavratura deste ato notarial. Assim o disse do que 
dou fé, e me pediu lhe lavrasse este instrumento que 
lhe fiz, leu e por achar em tudo conforme, aceitou, 
ratifica e assina. Eu, Luis Alberto Pallaoro, 
Escrevente Autorizado, a datilografei. Eu, RAQUEL 
ROTTOLI, Substituta do Tabelião, conferi e assino. 
CERTIFICO que o ato está assinado pelas partes e 
pelo servidor na forma acima mertqionada. NADA MAIS 
CONSTAVA. Trasladada nesta data

EM TESTEMUNHO
Porto Alegre, 27 ae outubro de 20.14

DA VERDADE

Luis AlLBef/to Pallaoro 
Escrevente Autorizado

£0ioiumenCos:
Procuração Outorgante Pessoas Jurídicas •  R$ 51/20 
Processamento Eletrônico de Dados R$ 3,40 
Total Emol. R$ R$ 80, 40 
Selo Digital de Fiscalização Notarial e Registrai (SDFNR) Lei n*  12.692/06.
0458.03.1400004.09766 R$ 
0458.04.1400006.02370 R$ 0,70 
Total Selos R$ 1,55

0,55; 0458.01.1400009.25692 8$ 0,30;
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serviços, bem como corti profissionais liberais
firmando documentos que se fizerem necessários 
assumindo todas as obrigações e garantias da:;
decorrentes; assinar cautelas ou titulos de ações 
6°) comprar e vender mercadorias de seu ramo d( 
negócio, fazer, pagar e receber preços, dar
receber recibos e quitações, podendo inclusive 
assinar quaisquer contratos necessários; 7° 
constituir advogado habilitado para representá-1 
perante qualquer Juizo, Grau de Jurisdição o
Tribunal, com poderes para o foro em geral, ei 
quaisquer ações e procedimentos judiciais, fiscai 
ou administrativos em que ela outorgante seja parte 
interessada, usando para isso, dos poderes contido: 
na cláusula " a d  j u d i c i a " , mais os especiais de 
transigir, desistir, acordar, concordar, discordar 
firmar compromissos, dar e receber quitação; 8 °  

representar a outorgante em licitações públicas, de 
qualquer modalidade, inclusive pregão, perante 
qualquer órgão público, seja a nivel federal 
Estadual, ou Municipal, -inclusive em .todas as fase: 
de licitação, podendo assinar propostas, contrato:^ 
necessários, concordando e discordando de sua 
cláusulas e condições, impugnar, firmar declarações 
prestar caução em geral, intervir em todas as fase

1 ^

do procedimento licitatório, interpondo recursos 
desistindo dos mesmos, dar lances verbais
escritos, participar de sorteios, respondendo pelÇ 
outorgante em tudo que se fizer necessário; 
inclusive podendo nomear prepostos ou procuradore 
para estes mesmos fins; 9°) podendo ainda, nomea 
prepostos, admitir e demitir empregados, estabelece 
com os mesmos quaisquer cláusulas contratuais 
ordenados -e atribuições, assinar carteira
profissionais e guias AM para movimentação da cont 
vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviç.

FGTS, sob quaisquer de seus códigos, 
bancos e/ou Caixa Econômica Federal - CEF, | 
praticar finalmente, todos os demais ato. 
necessários e indispensáveis no resguardo de seu 
direitos e interesses, o que de tudo ela outorgante 
na forma acima_jnenci£na^a^^__d£rá^ bom, firme

SERVIÇO NOTARlÂlíáMANIGA:-: t;:
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atos: 4 ^ “) abrir, movimentar e 
corrente^s perante quaisquer

encerrar conta 
estabelecimento 

bancários, inclusive Banco do Brasil S.A., Banco d( 
Estado do Rio Grande do Sul S.A. e Caixa Econômic. 
Federal - CEF, depositando e levantando quaisque 
quantias, assinar fichas-cadastro e contratos, be: 
como renová-los; fazer recadastramentos bancários 
preenchendo formulários, bem como- assiná-los 
emitir, assinar e endossar cheques; fazer retirada 
mediante guias e recibos; autorizar- débitos
transferências e pagamentos por meio de cartas 
requerer saldos e extratos de contas, dand( 
conformidade ou não aos mesmos; registrar senhas 
requisitar cartões magnéticos; requisitar talões d 
cheques para uso dela outorgante; receber e expedi 
ordens de pagamento, passes e remessas; dar 
receber recibos e quitações; 2 °) representá-1 
perante as repartições públicas de , quaisque 
natureza. Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, Justiça do Trabalho, Ministério do Trabalho 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do ' Sul 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Exatorias, Coletorias, autarquias, sociedades d 
economia mista, órgãos , paraestatais
descentralizados, pessoas físicas, jurídicas e ond< 
mais preciso for e com esta se apresentar, tudc 
requerendo, promovendo, praticando, alegando 
autorizando e assinando a bem de seus direitos 
interesses e a administração de seus bens 
negócios, inclusive fazer e assinar alterações de 
seu Contrato Social e/ou Atos Constitutivos; 3 
requerer e ■ receber quaisquer quantias que lhe sejan 
devidas, sejam de que fonte procedam e que tenh 
direito sob qualquer forma e título, passar recibos 
dar e receber quitação; 4°) assinar, emitir, 
endossar, descontar, protestar, avalizar e caucionai | 
notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas - 
cheques, ações da empresa e outros títulos; 5°)

transações análogas, assumir obrigaç 
estabelecimentos bancários, firmas comerc .‘ISÍl:,»'-'Víí-Í
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iiÚMERO GERAL: 070928 NÚMERO DE ORDEM: 085
Ficha n° P114160 - PROCURAÇÃO que faz: GREEN CARD
S/A - REFEIÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS Como adiante se 
declara: Saibam quantos este público instrumento de 
Procuração virem que, no ano de dois mil e quatorze 
(2.014), aos vinte e sete (27) dias do mês de 
outubro, nesta cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, eu, Raquel Rottoli, Substituta do 
Tabelião do 5° Tabelionato de Notas desta Capital, 
por intermédio do Atendente Marcelo Gonçalves Alves, 
compareci no Largo Visconde do Cairú, n° 12, sala 
1001, bairro Centro Histórico, nesta Capital, a 
pedido do outorgante, GREEN CARD S/A - REFEIÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
92.559.830/0001-71, com sua Ata da Assembléia Geral 
Ordinária Extraordinária devidamente arquivada e 
registrada na Junta Comercial deste Estado sob n° 
3625813 aos 10/05/2012, com sede no Largo Visconde 
do Cairú, n° 12, sala 1001, bairro Centro Histórico, 
nesta Capital, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVILA, 
brasileiro, empresário, portador da carteira de 
identidade RG n° 8023559993, expedida pela SJS/RS, 
inscrito no CPF/MF sob n° 085.540.050-15, casado, 
residente e domiciliado na Avenida Martinho Poeta n° 
2539, Bairro Ilha da Pintada, nesta Capital; pessoa 
juridicamente capaz para o ato, identificada
documentalmente e reconhecida como a própria por mim 
Substituta do Tabelião, do que de tudo dou fé. E, 
perante mim Substituta do Tabelião, pela outorgante 
me foi dito que nomeava e constituia seu bastante 
procurador, CARLOS ALEX D'AVILA DE ÁVILA,
brasileiro, empresário, portador da carteira de 
identidade RG n° 4046493245, expedida pela SJS/RS, 
inscrito no CPF/MF sob n° 785.355.570-91, solteiro, 
maior, residente e domiciliado na Rua Marquês do 
-Pombal, n° 5Q0, apartamento n° 402, nesta Capital, 
confererindo-lhe poderes para o fim especial de, nâ  
Iqüalidade de gestor da . outorgante, gerir e 
:administrar todos os negócios e- interesses, podendo 
para isso, dito procurador, praticar os seguintes
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

NIRE  (da sede ou  filia l, quando a 

sede  for em  outra UF)

43300032981______
1 R EQ U ER IM EN TO

Cód igo  da Natureza 

Juríd ica

N® de Matricu la do Agente 

Aux ilia r do Com ércio

2054 _________________ _
■ ■ ■ . . . I

IL M O . S R . P R E S ID E N T E  D A  J U N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L
NOME: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
r e q u e r  a  V .S®  o  d e f e r i m e n t o  d o  s e g u i n t e  a to ; N“ FCN/RE

N® DE 
VIAS

CÓDIGO 
DO ATO

CÓDIGO 
DO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

RS2201500350415

3 l008 . ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA
2 1 9 1 ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

■

PORTO ALEGRE - RS
Local

13 Fevereiro 2015 
Data

Representante Legal da Empresa / A  gente Auxiliar do Comércio

Nome: Nycolte Poletti Fonseca 
Telefone de Contato: (él/3286-7402 
Assinatura: _____  I

1'

2.:/,USDJDA J,UNIA,.CnM ERCIAL - J
□  DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) Igual(ais) ou semelhante(s):

□  s im  □ SIM

ÇJUNTA CO M ERCIAL DO  ESTADO D O  RIO GRANDE DO  SUL )

CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/02/2015 SOB N”: 4069715 

Protocolo: 15/056604-2, DE 13/02/2015

Enç>iroaa:43 3 000329B  1
G R EEN  C A R D  S / A  R E F E I Ç Õ E S  
COMÉRCIO E SERV IÇO S ------

JÒSÉ T/VOEU JACOBY 
SECREIÁRIO-GERAL

Data

A Ju n ta  C om erc ia l do E stado  do R io G rande Do Sul certifica  que o docum ento  p ro toco lizado  sob o n" 15/056604-2 , referen te  à em presa 
G R E E N  C A R D  S/A R E F E IÇ Õ E S  C O M É R C IO  E S E R V IÇ O S , N IR E  4 33 0 0 0 3 2 9 8 -1 , foi d e fe rid o  e a rq u iv ad o  sob o n“ 4069715 , em 
2 5 /0 2 /2 0 )5 . A va lidaçao  deste docum ento  poderá ser feita no sile desta  Jun ta C om ercial - h ttp ;//w 'w w .jucerg s.rs.gov .br/, inform e o n° do p ro toco lo  e sua chave de segurança Z 0 6A V . Este docum ento  foi au tenticado e assinado digitalm enle em  27/02/2015 às 15:06, por Jose T adeu  Jacob y  — Secre tário  Geral.
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G R E E N  CA R D  S/A R EFE IÇ Õ ES  CO M ÉRCIO  E  SER  VIÇOS 
C N P JN °: 92.559.830/0001-71 N IREN °: 43300032981

ATA DA A SSEM BLÉIA  GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  
REALIZA D A  EM 11 DE FEVEREIRO DE 2015

L O C A L  E  H O R A :  S e d e  S o c i a l ,  L a r g o  V i s c o n d e  d o  C a i r ú ,  n °  12 , C o n j .  1 0 0 1 , C e n t r o  -  P o r to  A l e g r e / R S ,  C E P :  9 0 0 3 0 -  
1 10 , à s  0 8 : 0 0 .

P R E S E N Ç A S :  A c i o n i s t a s  r e p r e s e n t a n d o  a  t o t a l i d a d e  d o  C a p i t a l  S o c ia l ,  c o n f o r m e  a s s i n a t u r a s  l a n ç a d a s  n o  l i v r o  d e  
“ P r e s e n ç a  d e  A c i o n i s t a s ” .

C O M P O S I Ç Ã O  D A  M E S A :  P r e s i d e n t e :  C a r l o s  A l b e r t o  R o l im  d e  Á v i l a ;  D i r e t o r a  A d m i n i s t r a t i v a :  Z e l i  T e r e z i n h a  
L y s a k o w s k i  d e  Á v i l a .

O R D E M  D O  D I A :  E l e i ç ã o  d a  d i r e t o r i a .

D E L I B E R A Ç Õ E S :  F o r a m  r e e l e i t o s  p a r a  c o n s t i t u i r  a  d i r e t o r i a  d a  p r e s e n te  s o c i e d a d e ,  p e l o  p r a z o  d e  0 3  ( t r ê s )  a n o s  o s  
s e g u i n t e s  D i r e t o r e s :

D I R E T O R  P R E S I D E N T E :  C A R L O S  A L B E R T O  R O L I M  D E  Á V I L A ,  b r a s i l e i r o ,  c a s a d o  s o b  o  
r e g i m e  d a  s e p a r a ç ã o  d e  b e n s ,  e m p r e s á r i o ,  i n s c r i t o  n o  C P F  s o b  o  n “ 0 8 5 . 5 4 0 .0 5 0 - 1 5 ,  c a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  s o b  n °  
8 0 2 3 5 5 9 9 9 3 ,  e x p e d i d a  p e l a  S S P / R S ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n a  R u a  M a r t i n h o  P o e t a ,  n °  2 5 3 9 ,  I l h a  d a  P i n t a d a ,  C E P ;  
9 0 0 9 0 - 1 2 0 ,  e m  P o r t o  A l e g r e / R S ,  s e n d o  f i x a d a  a  r e m u n e r a ç ã o  m e n s a l  e m  R $  1 .9 0 0 ,0 0  ( H u m  m i l  e  n o v e c e n t o s  r e a i s ) ,  
r e a j u s t á v e l  s e g u n d o  a  v a r i a ç ã o  d a  u n i d a d e  f i s c a l  d e  r e f e r ê n c i a  ( U F I R ) ,  o u  p e l o  í n d i c e  q u e  v e n h a  s u b s t i t u í - l a .

D I R E T O R A  A D M I N I S T R A T I V A :  Z E L I  T E R E Z I N H A  L Y S A K O W S K I  D E  Á V I L A ,  b r a s i l e i r a ,  
c a s a d a  s o b  o  r e g i m e  d a  s e p a r a ç ã o  d e  b e n s ,  e m p r e s á r i a ,  i n s c r i t a  n o  C P F  s o b  0 n® 3 1 5 . 5 4 8 .7 3 0 - 5 3 ,  c a r t e i r a  d e  i d e n t i d a d e  
s o b  0 n °  1 0 1 4 9 7 9 4 1 1  e x p e d i d a  p e l a  S S P / R S ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d a  n a  R u a  M a r t i n h o  P o e t a ,  n “ 2 5 3 9 ,  I l h a  d a  P i n t a d a ,  
C E P :  9 0 0 9 0 - 1 2 0 ,  e m  P o r t o  A l e g r e / R S ,  s e n d o  f i x a d a  a  r e m u n e r a ç ã o  m e n s a l  e m  R $  1 .1 2 5 ,0 0  ( H u m  m i l  c e n t o  e  v i n t e  e  
c in c o  r e a i s ) ,  r e a j u s t á v e l  s e g u n d o  a  v a r i a ç ã o  d a  u n i d a d e  f i s c a l  d e  r e f e r ê n c i a  ( U F I R ) ,  o u  p e l o  í n d i c e  q u e  v e n h a  s u b s t i t u í -  
la .

E N C E R R A M E N T O :  A t a  l i d a  e  a p r o v a d a  u n a n i m a m e n t e .

A S S I N A T U R A S :  C a r l o s  A l b e r t o  R o l i m  d e  Á v i l a ,  F I N A N Ç A  P A R T I C I P A Ç Ã O  E  E M P R E E N D I M E N T O  L T D A  p o r  
C a r l o s  A l b e r t o  R o l i m  d e  Á v i l a  e  Z e l i  T e r e z i n h a  L y s a k o w s k i  d e  Á v i la .

A Ju n ta  C om ercial do E stado  do R io G rande Do Sul certifica  que o docum ento  p ro toco lizado  sob  o n" 15/056604-2, referen te  à em presa  
G R E E N  C A R D  S/A R E F E IÇ Õ E S  C O M E R C IO  E S E R V IÇ O S , N IR E  4 3 3 0 00 3 29 8 -1 . foi d e fe rid o  e a rq u iv ad o  sob o n° 4 0 6 9 7 1 5 , em  
2 5 /0 2 /2 0 1 5 . A validaçao deste docum ento  poderá ser feita no  site  desta Junta Comei'CÍaI - h ttp ;/ /w w w .ju ce rg s.rs.gov .b r/, in fo rm e o n° do 
p ro toco lo  e sua chave de segurança Z 0 6 A V . Este docum ento  foi autenticado e assinado dig ita lm en te em  27/02/201 5 às 15:06, por Jose T adeu  Jacoby  — Secretário Geral.
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(  JUNTA CO M ERCIAL D O  ESTADO DO  Í3IO GRANDE D O  S Ú D

C E R T IF IC O  O R E G IS T R O  EM : 25/02/2015 SOB N°; 4069715 

P ro to co lo ;  15/056604-2, DE 13/02/2015

EnçjrosaríS 3 0003298 1
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 
COKÉSCIO E SERVIÇOS

J O S É  T A D E U  J A C O B Y  

S E C R E  "Â R IO -G E R A L

A Junta Com ercial do E stado  do R io  G ran de Do Sul certifica que o docum ento  p ro toco lizado  sob o n° 15/056604-2, referen te  à em presa 
G R E E N  C ARD S/A R E F E IÇ Õ E S  C O M É R C IO  E S E R V IÇ O S, N IR E  4 3 3 0 0 0 3 2 9 8 -1 , foi d e fe rid o  e a rqu iv ado  sob o n° 4 0 6 9 7 1 5 , em 
25/02 /2015 . A validação deste  docu m en to  poderá ser feita no site desta Jun ta C om ercia l - h ttp ://w w w .jucerg s .rs .g o v .b r/, in fo rm e o n° do protocolo e sua c lia \^  de segurança Z 0 6 A V . Este docum ento foi autenticado e assinado  d ig italm ente em  27/02/2015 às 15:06, p o r Jose T adeu Jacoby -  Secretario Geral.

pág. 3/3

http://www.jucergs.rs.gov.br/




^ i lO i f S T i lADIÁRIO I C O M I IOFICIAL
A N O  XLII

ÁTAS -  BALANÇOS -  CONVOCAÇÕES -  AVISOS -  DIVERSOS
P O R T O  A L E G R E , S E G U N D A -F E IR A , 0 2  D E M A R Ç O  DE 2 0 1 5 ___________________________ IT ° 0 4 0

w w w . c o r a g . r s . g o v . b r

Allcomp C o m é rc io  R e p re s e n ta ç ã o  e  Im portação S.A.
CNPJ n* 01.97S.37</P00<-69 -  NiRE <3 J 0004277 4 __________________

PASSIVO 
P»f tivo ClKulanii 
Otitrat obPQAçée»
FoioecãiJi.iios

h RoeoUier
' Psssrvo nAe CIrtulai 
linv>'ãslime LPrszo 
PsVifnônIo Liquido 11.296 396.43 10 77$ 397.JS 
CflpKal Social 300 OOO.OO 300.000.00
Res. c U itfOi Acumul. 10,090,2W ,43 10.475.287.4S 
Damontlfiçao dc MuiaçOcs do Patrlm6nio Ü (juldo

B.iUnçc Ptlrinionlal - gm R> _
'~31/12/20~14 3V12BP1?:

ATIVO 11.S4SJ163.02 11.126.9S3.41
AU»o circubnt* 11300.041.56 ia9S6 M3.02 
Oisimnivel- . .3 7 6 l.4 ti.S 4  S.060133.1Si
Ca<u<*.6i<icoCi3MoÃ^ 1 2 1 124.5S 46276.37'
AptcaçOes Fnancftiras 3640.267.39 5.01134S.76
Cií«(iies 2.115 663.60 1694471.94
A.1L-»nl.Fe«Vit.Fw>C.Fut>iec26.7GS.gS 37.199.16
/Wliani vifT04.*sA« «mlani 344 769 63 0.00.
lísioqua '
Aliva nãe Ct>6utani« 
liTwNfemlO_______

PImjc d« Cait»
RoaulL ccon. Ajutuao .
L i« o  Liq.da Exeròcia 4.523 CCO.M 4 214.099.40 
O-^xAinfrt.U-na^iOMfiz 20.903.44 35 263JIS
ToUl (Jas Orlyan» 4J43.912.42 4J40J93J5
ApKcaçõet do& R«cutie»
Aquiaiçilo 
AdLvtIstnonlOS 
Oi»u>b ile dividi 
iM .tt das Apiicaç6«s

S I2 7  43Õ.S0 4 164 149.75!R«suittdo Parcial 
165.021.36 170.120.39 PUt<» de CaixalBanc«1Att»ea«6t»
I6.S.C21.36 _  l70.l20.3_í'ICA.»aftoínidinfcipfdo(io 6400.77

1190141 IS3991.I0
340766.63 37.I90.I9

174» 900.00 3 000000.00 
I.3C4.974.04 3.191.190.28 
179 339.38 1JM9.163.07

I 1 a>Kt.-tiãnedio no (ie<ioth
14 691.98 
93JI1.IC  

1*12.402.27 
5400.77 

67.nt.42

SBtdoAnleiier 10 094.106.92 9.441.188,05
Revcnio da resorvas
Liicro LIa do Exercício 4J23.000*>6 4.214.009,40 
Scmade Recursos 14,617.ltS.90 13.655287,4$ 
Trarul. piRescrvns OXkO ‘ SAt.lSO.SS
Orslnb de D /̂idcrvjus «4 OOO JrOO.OO *3 000.000.00 
L«^ at AcurtvttoCax 10.617.115.90 10.094.106.92

Oemortsiraçia d? Ratuliade dc Excrcicleí̂iZiaSiiiá' _j3ZuflfiÜ
■ - ■ 35J51.72

94.165.»$
351 87S flfi ‘ Penar twriws nopctryjo •09204.64 

I Salde Csixo Final Periede 11.361,68 
7nt A3.J 3<l' Baneos Inicio Fcriode 4U7S.60 - .
t4 d ft4 Í‘&2ÍCiftdiiei:«wixw toahi- 2 0 .i« W ..1 0  18 2B7.4Í6.Í6 

• Dáb-loi. WJ. paaloa .20.100,481.03-10.313 302.«; 
Saldo Bcos. rim Pcrioile 109.762.67 41.075,60
SoiderlftApUcjniciúrxtf. 5011X45.79 J.84U.922.37 
ApUeaçdua no pcriorla 3.231.4211X3 3 670.92.5 JO 
Resgeics no pailodo *4 592.0HU.22 -2.516.002,09 
Salde Final Aplicasse 3.640X87,39 S.011.04S.79 
Outro* Rocurtos
EsieqtA» par.n rtnntnda S.127J30.SO 4.l&l.f49.7$ 
Oíenlos a rccaber 2.115.663,60 1.695X71,84 
Salde Pinai Ouires Ree. 7X43X94,10 S.aSS.S21,69 
Total Ctrel no Fluso 11X04.606,04 10J19.643X4 
Òbrlnucãcs d« Curto Prace 
Fomecericrea 27X02,3(1 201.934,34
Imiwsio* 0 'ec0iiv>r 210.704.29 149.041.62
TolaI da* Obrigaça«K •946.766.66 •SSI.SrSJS 
Salde Fttialdo Fliixe 10.757.739.45 10JÍ7.967.86j

Rotolla OpAí-Bnii» í 2.612 Õ33.45 13.465,
VfMMSadaMereerlerkn M.439.0S7.S2 t3X31.10«.’47 
Vétvja dn Serviços 1.172.935X3 1.134.247.40
0eduçô4i
irnpVerx1aiCancslMjesolX96.0S3.0S >1.452 199,95 
pQceila Liq. Oparac. ti31 5.96 l.4 0  12.013.151,07 
RecetiaLrq Comerda! 10.1BS.9SO.02 11.010.470.I6 
aeceiiaUq Sanriçns 1.13O.031.3B 993.761.71
Cv*loVondas(C.M.V) - l . 184.199.32 •5X65.616.70 
Lucro firute Oporsc. 7.131.702.08 ^
Dvspesaa OptracJonai$>2.27R.29l.ü7 
Detpc3«ia cernpcssoal ‘SOO.SOO.SI 
Dc.'4i AdmtnisUalíwas .1 378 791X6 
Lucre CieerectorAi 4.CSZ.490.41 
Roccíta rnio opciacíoteid iXO 736.1? 
irrx».LucrePres (IR *C U l-45n21/.S 5  
Lucro Liquido

** Noias Eipiicaiiwes _ _  {iõ.úio <i< idbvlOi^ScdeLtrcroPreMPtêdo. S) Estoque:
ir c õ f t ic V íõ ^ r a e ta ís t  A P ÍS ^ ^ C Ín  R Í J Í l  iS r  O eslu«t"^ “• " « o  Pornwrwdo cstSn demo.iyr!»e«H 
portnçAo SA (oi cor<slil<M0 cm 15 dc fuiví tli: 1997. a*» '‘-'f»'®
T i» *»  sociednne aisdnimo <lc eapíUi lecfxKio. «on. ^ 'S -n i-j*ís x*o s (o .c a k ^ i» d o ^ io ri^ ti^ h rw  
sedee(oronatktadcÜCP««0Alegrc-RS.lenrtocen» '•“ « • « ' ' > ' ' * ? " ? cortsrrlcraçáoawl».rWcor.d.r*- 
•dijcio íccã» o comOroo ots mânuõies. equipomentos * * *
p-iro Aornainum. lopog-olia. JoteOKopla. fierxíosij». Prxio Aleyo. 31 de Cto«niUofte20«4 
sisiaina de pwas-iemerJo d« dados. equipar^icnWt Robeno Sanltni Jr. - OuHor
de jrrlQinVJica. locaçSo de ertu^motvos. assndOno» Osvaldo Xavier Hugo - Cortiador CRC/SS3427f.

Menrca e representação eomard.V 2} ApresontaçSo 
de OonmnsIrkcO** Plnancalr»*: O hstanço pbtrV' 
monlal de 31(14(2014 e as demoostreçâes <l« re
sultados, «sido herxlo apresentadas de acordo com 
as prbtiCBt emanadas da leglsioçao «vonle e nAo 
coriiampUim os eleitas na mliaçSo do csereicio. Nio 
possvrl nonhum ànus real ccxislituldo sotxe os efo- 
mcnt&s do ativo n«m garandes pinstsdAs « tereelroí 
3) Palrimdnie Liriitído: O Palrimóiiio iíqrtide nestas 

6 647 535 rvj |dúniorulr,ii^«S rmnrKeirftS espmssain O voitjr de RS 
■2 2-n 55>i JC' 298.296.43 (On:e iritiAes. duactilos e nevcMnc' 

I ^„{(U)tos « luverda e SOIS *004 e rporenta e
«unpresA tdJeve um kicro ano.’il dc 
OiKdto mirXes.quinPenlOt« vinie 

,.(9 ^  .HK» mu. orto teais c noMtnia e oüo cnnlevos) A dís* 
isrVinv »il*6>‘* < ^  <Mi hreros aos aòonistas dc capbal Icchado

-029.313 47!“ .- ----. -
1 AIS qo bcscirniawoslo .iruiipresa 

«? '* i|3 OOe.981-O.ml.c
__ _ . _ -TT! r«u« ma ajIA ca?ii« n AAMifl

C o r a g  -  C ia .  R i o - g r a n d e n s e  
d e  A r t e s  G r á f ic a s
CNPJ/MF N* S7.161.50V0007-30

NIR c  N*43300015033

Convocamos es Srs.Acianislas a sa leunirem, em Assembléia Geral extraordinária, ás 10:00 boras do rlin 
10 de tnarço 0« 2015. na sede social ds Companhii, na Rua Cel Aparlclo Borges n’ 2199, nesU CapilaT. 
s r>ffl da deliberarem a r«speife da saguinta

OROEM 0 0  OlA:
1.- OeslUuiçio Oos memixos do ConaeDio de Adminislraçárt « elelçáo de seus suftsliiutost e 
Z.-Oulrot sssuniot de ínltressc sociel.

Porto AJegre. 24 d« fevoreirc de 2015.
VHRA OLIVglRA 

Oirciora-Ptesidenle

14451S5
SINESVINO

Sindicato da» Empresas t  Empregadores de Seçur»nça e VIgliineU d i RegÜo Norie e Noroeste 
de Estado do Rio Grande áa Sul • R *S -S n d .n '46000.002633*93 -CNPX94.72E.441/C00t-S8 

Ed8êl de Convocação-Ãascmbicla Ccra( Eziraordinarla 
Convocamos as Empresas Associados com peder de doUbcfação e '«lo na torma esiaiuiaria e. biaoa. em
presas da base lertiloiisl do SlNESVINO. prestadoras de serviços tfe segurar^, vioildriM pesSOOL escolta 
< asseinebiadcs. empresas que pessuam vigflárKra próoria. düa orgânica •  escoKts de (otmaçâo de vigãet 

Que poderão apresentti propostas e sugcstfies.porq reuníiem-sc na sede da entidade. S*ta na Rua.rúK& 
de Caiiilbos. 651. sa>e 10$.na cidade de Farroup'lha/nS. em Asse>nb>éãa Geral csiraotdirtárút ■ AQE, rx 
11 de março de 20iS.às > irtem 1* convpcaçâaconi núineio legal e âs 17ri30minccm cualQue* núrnetc dc 
associados presentes, para aprociaçãc das negociações coteiivas da caicooria etn relação as c>àusu>as 
cco-iòrnicas para a vvgâncs de um anc. rxi período ac Ci/04/3015 3 3C/03/70*.ô. com a segtjínle Ordem as 

lo>a:e) Estudo da cerN-erülr^cia de insiautar revisão das normas lUstorrvas eccitò-nicai víçcnias pjm  
|20I$/2016:M Esupe*o6cr«Mo de sKcpcsts e reivtn.dicacses ca ceregatia paitonal paia os negociações co-

Ílalivs* oo ptÒKmc po*lodCr c) Apreciar pautas de rcnrtndícaçãcs da calerAiia 0) NOineação üa:
C<?mi*são d« Nenoclaçic;*i /k,iorii;.çãc ao PiesiOeot* d tsit Siridicatooaia liiitin'. s* ioi ocasb. ecouJo sm 
processos 0( icvís.5o Oe dsslük) cotcilvo e/ou corjvericàes ccic-iíva$ €'•. irabainn; I) Fn.icBO ds Conirrlviiçãa 

jAssisiendal em fsvoroesir Sir.tíicaio a ser irv-.jukJn na oro.i.-na na,-,-na coieiivj, g) Assunins gerais. Fatrmrei-. 
Ilha, 16 0° levOiylrc Ue gplg, VIvaldi Pereira Rodrigues - Rfesiçci.it;. \

CONVOCAÇAO o e  ASSEMBIEIA GERAL DE OCBENTURISTAS
. OA. t* e m is s Ao  p ü b u c a  d e  d e b c Nt u r e s  s im p l e s , n a o  c o n v e r s iv c is  g m  a ç q c s . c o m  

Ga r a n t ia  r e a l . Oa  c e l u l o s e  ir a n i s j >.
ricam convecartos os Senhonis DebenturísiAS 8ã 1* Emissão PúWica de Delrènluros Sexples. HSo Con- 
««isivers em AçOef. com Garanfra Real. de emNsâo da Cehdose haiú S > . rCnnç»nhqi*). a compare- 
cer«srt« é Assendrle^ Gcrtrt de Ocbeniurislas «nre se reaiitMÕ no dia I0f03.*2011 â» 1t OO Iwxa*. na serfe 
rta ComiMneMa sx îSTada n» Rua Gerserpl João («lanoeL 157.9" Andar cidade do Porlo Alegre, estado do 
Rio GrarxM do Sul. para deliberar sobre » seguèHe exlein do dia.
Em r»t.Vt das cngãnoM trxmulatlas peU Junta Comercial do EslaOo do Rw CrarxJe do Sul. posio quc 
as AsseniMuies Geitüs de Oelienluristas di>23(1(X20i4 e 23M3/2014 (*aGO**) iuram ruAlbAilas Irsra dn 
irscolidade da sede da CprnpatVua. ralificar iniegral e eztfusrvamerMe os lermos e deGbcraçOos das ACOs 
Ov DobenitUBlas deve;.*to anresr>nlaf-1C ru) ervlereçA asrmn in-licnrtn prui.-uwln os <innim»idoir r;iin 

comprovem a CtubtridAnc nas respaohras Oebõnlurcs Everdurus insvwinerMet dc marxlaio nuinnjados 
freios Onbettlutislas pars sua rcprtciéfitaçãc na Assoitodcia nra coovocxJ-i deverão scr enviados ao 
A ^ n ie  Pidueiâtio. através do o-niAagar2 ao<jnie(^o(iv«iratfust.cc>tnJrt.no(4atedealé2(rk«s)<liasüi«ts 
ar-j^eeduises â sua tnaüzncte.
iMlotooções adiciaitais scéitc aAssetnfeicia era convocada eMnviiérrircqrvnâriife da ordun do «inaçitnA. 
biehrsive n pmposla da Cnnqvxihia pwa a deUOeraçâo. podem ser oNefas junto i  Companlna (por meio 
de l«u  cpnal de mtactonainentoainiinvestidetcF)eAMt Agonie Ftibrciãiio 

Pofio Alegre. 27 de (avereiro de 201$
CcLULOSE IRANI $JL.

_____  OdtvanCartosCaiywn- QiceiocdeRetaçaescomtnvestidoiei__________________

/ I
G R E E N  CARD S /A  - R e fe iç õ e s  C o m é rc io  e  S e rv iç o s

CNPJ n* 02.559.630(n00l-71 -  NIRE n* 43 3 0003296 1 
ATA OA ASSEMSLéiA GERAL OROINARIA E CXTRAOAOINÁRIA REALI2A0A EM 11 OE FEVEREIRO 
OE 201$. LOCALE HORA: Sede SorâLLargo^sconacdeC-iúú.n* 12.Curq KiOi.Cenna-PotioAlegre/ 
(%S. CEP: 90030-110, âs 06:00. PRESENÇAS: Açioni^ias leptcsentanito a «naMaoe do Capéal SocíaL 
con(Qtnie assinaluras lançadas no iNro de *PresençaoeA<imisUis' COMPOSIÇÃO DA i^ S A : Picsiduniu 
Carias Aiboite Rolímde Avna.Dl<e(eraAdm<nisb9i'va:2c6Tef«jinhe LjdakowstUde Avüa. OR06M OO OIA: 
Eleiçâe da ditnieria. 0EU6ERAÇ(3ES: feram reeleitos para conslrtnir a dxoioria da prooenie sociedade, 
pelo prpso de 03 (irés) arro* os sogvlrrtcs Oíretutes: DIRETOR PRESIDENTE: CARLOS ALBERTO ROUU  
OE AviLA. brastioiro. casado sob o regime da separação de bens. emprvçârle. msaílo no CPF sob o n« 
003.5<0.050-15. eatleb» üe Menbdade sob OC23SS3Õ33. erpcdúJa peta S5P(RS. residenie e dpmiciHado 
fta Run Muninbe Poeta, n* 2539. m a da PinCida. CEP: 90090-120. em l*«rto Aiegro/RS. sertdo loiad* a 
remuneração mensM emRS t.900.00 (Hwmmüe novecenK* ieu<s). reajwslivel segundo a vaiiaçAo da uni- 
■iarle (iscalrM reierirtctn (UFIR). oupeM indiee qu« wJho sr4jstiurr-ia DIRETORA ADMINISTRATIVA: 
TEREZINKA LYSAKOWSKI OE AVILA. brasiNirji. casada sob o regenc da separação de bens. ernptesâtia. 
RtKziia noCPF sobo n*3l5.S40.730>53.cuinira rlcitit-niittedesobun* 11)14979411 eapetlída iiela SSPrrlS. 
residente e  oorriiciiiada na Ruu Matlatbn Poeta, n* 25.19. l>ta dá Pintada. CEP 90090>120. eni Porto Alegre/ 
RS. tendo rutfMja a remuneracAo monsul em RS 1 125.00 (Hum tiúl cenio e vinte e 6rKo reais). feajui*Ãve! 
segundo a vatlaç.» da unidade fisca< de io(vrúnc>3 (L>F(R). ou poM im6ce t|ue vunivt rurbsiíeit-u. ENCERRA
MENTO: AL-t 6da c aprovada unanlmemonlc. ASSINATLWAS: Carlos AeMitoRoGna de Avha. FINANÇA P/vP> 
TiCIPAÇAC E CMPREENOIMENrO LTOA por Carlos Alberto Rcâm do Avila e 2ek Terezinha LysaLe.vsLr de 
Avibi. a Ot e NTiCAÇAO: Oedantmos rpie a greseruc ata 6 cnpm Gel da ntagit^ lavraria rx< regísirc d*» atas da 
sociedade. Porto/Jeg'0-11 (teievcretrode2bl5. Carlos Al<rioF(o6ni de Av^a. ZcA Tereimna lysakowsLt' 
de ÁviL-1. FirsMiça PâritcipsiçAo Emprecnd<i»irnios tida Froncreda 5«ufio - OA0(RS 09 JC7. JUCERCS 
CertiTico u rugisim «tm 25(02/2015 snb o n*: 40fi9TlS. PnMocrAJ' 15/056(104-2. dv 13(07/2015. Emprcf-t 
43 3  0003298 1. Green Catd S/A - Releiçbus ConMrcio o Serviço* José Tadeu Jâcoby • Sccrulãriu-Ceral

1445171

cin ae i •• t*ue*
mo CBflHDI OOSUl
aoBiiif tiuirmttine amvi aeid

N e o g á s  d o  B ra s il  G á s  N a tu ra l C o rn p rim id o  S.A .
CNPJ; b4.221.7l6(0001-7b -NIRE: 43X.00046204 • Edital de 1*Convocação - Assendileta Geral Esbaordínárta 
OCortsoltedeAdAanisiraçAodiiNeeoáfde Brasil C4* NaiuralComprimido S.A.. pele a>irge l2lesegueMes 
da L«> 6404/78 e pebs adigos 5 6. hdso (v). 5X. 5.3.5 5.1.5 12 t e 5.12 2 de Sslaluio Soõai da Companlua. órgão 
competente para convocação da Assembieia Geral de Acionisus. (<or teu Presèlenle. Senhor Bei^amin Pçwdl 
Sestõm. lem a hova de convidar os senhores oeionisias da Companhia oora se lewdrcm em A.*senMita Geral 
b*airacxdina/ia. a sorreaMPda.ániprirpaéa convocação. l2demarçpde20iS. âslOliorat.na*edetbCompani«a, 
à Rua Erna SirtoKUe/. rp?4S, Baeio SãoLaopordo. crOadedeCoztãSrlo Siri - RS. para dtGberuçSo sobrç a 
seguinte ordem do ̂ a: (i) lomar eonheceneniodot pedido* de tem/ncia eo Presidente e do Viçe-Presiderue do 
Conselho dc Adminisuagão da Companiiia; (B) eleger membro* do Conseibo oe Adminisiroçáoda CompanNa 
' ‘ 3  présnna asscmuieia geral octSnârbi da Companhia; e (ii)iaii(icare soruolidar a comircstçâo do Cornetim 

Adn^isL-açâodaContpanto. irspuçOes Gerai* Para tm  de tnem»x trgarrúação dos trabamos, recoruenea- 
)osacionisl,TsdaComp3nhiaodep6s40Rasc^daCompaNiis.previamenieareaG2aç3oânAssemnisiaC«rol 

Esbaofdinãna. dos soguintet documeiMot; (a) documento de ídeni>dade. (b) comptovanJe da rcspeciivs potrçio 
acionária, opediao pela Insüiuição depositária das açâes ascrilurvis ou em cuslòaiã. e (c) na htpólese Oe reoresc"- 
laçãodaacronrsia.orespecJrvoinsirumenlodeproci/raçãe.formaKzMonoslarrTxisrloArtigo 126, §i*.daLfidas 
Soeíodades por Açóes. Co»ia.«. do Sui. 24 de leveicrre de 2015. Ber^amin Porveí Sessron*. PresiOonle do Catiselv;

1444456

'Eilravio de impressoras
A empresa ROCEL COM. 0£  GÊNEROS 
a l im e n t íc io s  LTOA. estebelecioa na Rua 
Rincão. 1400. Primavera, em No\-o Harnbutge/RS. 
CEP 93346-340. )n*cíiia no CNPJ 
02J69.061/0002-SC a I.E. C6SA)37321S comunica 
e ailravip de 03 mâQirina* de mpressoras Bsealf 
Marca Yarteo. Mod. 6000-Pius. com n* de stries 
60463S. 604533 e 6Q4F17 a Empresa não se 
retponssbitita pelo seu use indevido

A emprese CM Móveis Uda CNPJ ri* 
01Xi2.3S7(OOOl-49 al.£. 019ÍOO827S& comunlss
0 Mtravio de seu* flocumenio* ritcjis Mod.1 n*
01 4 950 e 1001 J 5250. Oi n’ 01 •  9000. 
Iprmuiérioi n' 01 s 500 Cfe oconéricta puilslai 
12112/7008.

1445145

1-Í451B7

STITE^SVIND
SIndtceio de* Empresas t Empregadores de Segurortçi e Vlgliéncí* d i RagUo Norte e Nordasie 

de Estadod« Rí« CrsAd* dc Sul-FUg.Strxl.n- «6000.üC2c3:v93 • CNpJ;94.72e.441lD(>0l-5c 
Edital de Convocação • Assembléia Geral Ordínirte 

Convocamos as empresas As<ooacss. esiaiuisriamerxe cemdiceílo a vcie e gue «sieÍa<T> em o>» cam suas 
cbriga-7õ«s perame nsia Enlidace Sindica:, para em Assembléia G«'a( 0'd>r>ãfia - aGC, no <í<s 14 <Se aürii 
de 7015. is  t7b30inin em I* convpc^-çao com iiúnteio legal e ãs I6f> eam quaiciu?' númeio de associaícs 
preservies, lerrJo OO' local a sede da eruij^rde. s:l« r.s Riia Júr^ 00 Casirir>ct. c5i.sata lOC. nc elcaOe Oe 
ranoupii.^a/RS. para 0»libe»arern sebrv o segultiie Oroe-n tio Oia: a) Apreciaíão « veiaçAo do Reialó.-io 
Aruv;i de Aii>'dades t  Cmuas da Direisria r«<eronie ao eaercicip de 2014.bl E>ek;ic doi membros da DVe- 
lorie c dc Cons«|rx> Fisca! paru c L-lén:.) üc 21r04.?0lS 4 2&XM/2017: e> òuircs as.siinios üri mieressc do 
Stndtç;to.Ffei-'OuDii.rid. 18 de levprvito ÜC ?C15. Vivaiai Poreir.i Rodrigues • Prpsidenie

•444609

Imprensa Oficial do & tado

A  C O R A G  C o m p u i I iír  
Rio -g ra n d e n s c  d c A íic s  • 
G rá ficas , é ü m a  
R ociedade d c  c co iicn .in  
m is tn , ó rg ão  dji ^ -  
n d rn in is ira çã o  jndireixi, 
v in cu lad a  à  Sccrcturii. de 
M  o d e  cnizíição 
A<Inijnisiríãíiya c d o s  
R ecu rsíís  K iim a n u s .

j^ e n tre  os viirius 
prodisto.ç e serv iços d i  
C o rag , d c s ta ca m -sc : 
D iá rio  O fic ia l do  £ s u d o ,  
c in is sâ o  d o s . -■ •= 
C K V /C R L V s do  DetTum, 
p ro d u ç ã o  d a  N o ta  F i jc a l  
d ü  P ro d u to r  R u ra l de  
io d o  K io  G ra n d e  do  SljI, 
linJui g rá fica  e ediioriiil, 
im p ressã o  de  dados 
\*nri}\veis, gÇ rciiC iaincnra 

.e le irónJco  de  d a d o s , a lém  
'd c v á r ía s o ís r a s  ■ 

. 'p u b lic a d a s ’d p s  máis--.; 
•.diversos a u to re s .,v  '.V-.-' ‘ '

A Corag é.

http://www.corag.rs.gov.br
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Sci:\inda-rcÍr.i.’2 ‘iU'm:*íço «tc 2015

Allcomp C om ércio  R ep re se n taç ão  e  Im p o rtação  S.A,
___CMPJWO1.$7S.27<K>00l-69-NiR£ 43 3QWU27? 4 ___ _______

8»l*i>çc P » i r i n i o o i » > ___ "**J ___ _ PÍu«o tfc Cai»a __
—  3i/i?noi3;wV«un.EcaB.*...urJ« "  2 0 Ü  2<M

A7IVO 11 S4S.063.02 11.12C.»C3.4i:Luoolni.4oC>c'COO J.523 000.36 4.214 069.40
Aiiv« cir(ti>4Ti(c 11 3ES.Oil.ri6 l09S6&43.02!Oep> A«»ort.b»>ia«noNit:. 20.90Li.-l4 *'
OisrKK>.v«i 3.7f1.Jll94 S0ó0.l23.l5:3ol4iaa«0rt(|eni 4.S0.9l2.<7 4.2<
C4<>0 0 S-iBcnCn Mo**ni. 12*-I?4.S$ <6 276Í37: Apiic»c6c* iloc Rccuoos

Aqii4<ç3v Oc lnidfBÍ7i«0 
l»a>itfa»tnenm 
Ostrib. tfc <lMidem<aa 
ToUl 4*5 ApKc«çdes 
AetuMado Parcial 
rivio de CweafBancolAplicaçcci 
Coionoinifiidoperiode 6--4C0.77 
ReatbHnertWnnpMiorie 94 i0$,çs 
PaganienKunApqcioüa •69.204.(i4
SaldoCaieaFinalPeriodo '33.)0S.5ê 
6ancoi Inicio Periodo 41.67S.60

1S3.99'.I0 
34ô7ij9/i3 37 199.16
000 090 CO 3 000.C&C.GO 
364.574.04 3.151.190.23
179.336.38 1.049.1C3.07

I4.e9t.66
93.911.1*1

!0J7.-i0<.2/
6.400.77

67.721.42

AriiULÇOos Fi<v.ncc«s» 3 640.267.33 SOlHMS.76 
CkCAte» 2.><3 5ó3.ca 1.e94.47IJ>í

FArai.For-c.ForneC 26.765.99 3MS9.I9
Aotam. «iipon «m oaomd. 346.7C9JÍ3 O.OÜ
Esioq..e 5.I?7.430.5!> 4 1C4.I407S
Ativo não Circutsni* 1C5.C21J5 17012039
tniQl*3itAdo 165 02i J 6 17^50.39
PÃSSIVO '.......  ’ lvS « 5 ’Ó63.07 1V l26J 63V l
Passivo Clrculanle 24Õ.7C6.5? 3S1575.V6 .
Ouirss 06*193;  òes 
Fonece<lores 
Imposioi -1 ReceOiet 
Passivo não Clrculanl*
Sn>p*tS<<n>o L Ĵ razo
PaO^mãolo Liquido 11.2S(L296.43 10775767.4$
CapiM Social 300i)60.00 3CC.000.00
“  e L*<cros__________ 'J.... ........................
Dê^monstia;!» d4 Mwiaçòcs do PairimOnio Liquldoiy,'^^'^o,„^....
SaUoAnitrior 10.C04.106.93 9 44i.ige.0^csloqiMS paro levenda 5.127.43030 4.104.149.75
Reversão dc'«servas iCSenles sroceber 7 115.663.60 1.605.371.94
Lucre L1q.do Etctdcio 4.523 008.96 4 2i4.0a9.4a|Saldo Final Outros Rc«. T243.C64.tO 525S.521.69 
Soma Ce ReoasoS 14.617 115.93 13 e5S267.45{Tolal Coral ao Fluio 11.004.SO6.04 10.919-84324 
Transi. pTResenras 0.00 -561 l 8823 iOtri9aç6es d« Curto Prazo
CNsinb.<tcOwEendos -4.000.00020 OOOO.OOO.CO Fornecedores 3'/.oe2.30 201234.34

Hiposiss a recoOier 219.704.29 149.041.52
ToM das ObrigeçOes •746.766.59 •351.675.96
Saldo Final do Fluxo 10.757.739.4$ 10.5B7.967.IB

27 06730 TOliC^ 34 Bancos fciicio Peoodo 4i.07S,60 er.rai.-x
719 704.79 r4964tC2 CrctMos.ctcpós. reaCz 20 tC8 366.70 1S.767.456.7A4iJ.r04.4» 49041.W .70.10C4ei«.l0.31Ô.302üO

Saldo Bcos. Fi<n Periodo 109.762.67 41.07S.6O
1 S«WD<leAp(c.WÒ0 9<r. 5.011.645.76 XM6ÍIZ2.37
« Ap6caç6c$nopertcdo 3 221 429S3 36*6.92530

»;ie da Muiaçòcs do PainmQruo Liquldoi— , -

Luffos Acvmutedas 10.617.115.90 1Q.0ÍM.10Ô.92
DcinonsU»c5o de Resultado de Exercício?in2ãgi4 jinTáViT

Rvceiia Ooci. Sruia 12.612Ü33.4S 13.4CS.351.72 
Vendadc Mercadorias 11439 097.5? 12331104.32 
Venda dc Serviços 1 172.93SJD 1 i34?<7.40 
Oedvçdos
Imp. Vendas Canceladas •1.296£S2.0S •l.4$7i9â.6S 
Rceeiia Liq. 0»er.ic. l1J1S.gH1.40 12.013.151 J7  
RecfiilS Liq. Comercial 10.135.950.02 11010470. 
ReceiLiLiq Serviços 1i30.031.3fl .........

lècniea c represerdacfld comercial 2) Apresentação 
de Ocmomlrações Financeiras: O balanço pairU 
mornai de 3 i/l2i20l 4 e as demonslraç^t «le re> 
SMibtdos. esião sende apresentarias de acordo itom 
as práticas emanadas da icgisiaç.Sn vígcnie « nào 
coninmplam os eleilns de inn.-içiv.i do eaeicicío Não 
possw nenhum ónus real cons'ni<ido sobre os elc- 

993761 71 •mentas do airvonem garantas prestadas a ie*C<nros 
Cusio VendaslC>4.Vl -4 Im TÓÕj ? -5 365 6lfi!7flMJ Pairimòrtio Líihrído: O Pativnéno liquido l^sW* 
Lucro Bruto Operac. 7.l3l.7l»2.0tt 6 W7J 35J»l*a2 : ^ ' ^ . Í 2* ' « ^  * R S
Oespesas Opomelonals-2 279.291.67 -2i-4i.554.465l' »»  dozcnioí e novoma e
-  .<F)0SQ0Ci ^2 9 3 |oa7 **wmJtfuzenwscno-renia e se>s reao e nonrenia e

.1 37B 79i'« . .14 17  » a ■ <»''»« «muavosic 0 empresa owove umtucceonoaldc 
J  «Áv J 4 533 006.S6 (Oralro milMcs. rpmiWíniox e vmle
”* ! h  vC-II l^ ^ ^ S lb è s  *na. 040 reais « •«-.cnr.s • oito centavos). A dis.

.«nníoiiiidx^Ao da luaos aos actarvíiaí de c.*ipfVii lecJtado 
E*iiarirmart'*A loi d«í 4 OOO.OOft.OO (du:*l*o míBvVs «le rc- 

'.-üs). 4) Formas de Tributação: Ae*RiK«sa ouiouinrla 
ionnarlv>nbirtnçborlel»croPr(*c«inMio S)€sloque:! 

í) C^r;rextVÔii^'^naLÃÍic>i^l:m '^^ Pc-m«ncnic asráo .Jc.nra.sbatte
pbrtaçita S.A to coostauiün em 15 de julho dc 1997. f»
é .-na scciccindd anòrr-na de c.-ipnal lechmln. c«m fcw**«u«Ji»s to c J lc ^ o  peto rneir^
sede e I.V0 na cviade de PortoWegrerflS. lenor- U-ta «»-;«q;ftto>a.nync7>iis-lemçrta;t VKti utri eco-tam.-
Obt«tasi«»lo Zrm««rctad8 r«5Qiiiníi*.e»iu<p.-wneiitaí ^ • * * r '^ * ^  *§****^*“**'*^-
pura agriciritaa. topograrm. jntooscopiã. goortosin. Pon&.Megre. ̂  de I^eoton oe 2014
sisiemn dc proensAamenio de dados. ciiüÇKV)tantos Robeno Saaiint Jr. - O-ntot
de «tafirdtivsa. tacaç>to dc eq*«p.tme<*i$. ass<sicncB> O-v^Oo Xavier Hugo - Conlaitoi C*TCrRS3J275

Oespesas rzvn pessoid
Oesp- AittiHrúsictiivsis
Lucro Operne tonal 
RcccíU nflo operneorv  ̂ 129.736.17 
fatqt luCrePres riR*CLL)Li5f).2l7.55 
Lucro Liquido 4.S23.0O6.9I 4.214J1D9.40.;

Notãs Eipd^tivas

GREEN CARD S /A - R efe iç õ e s  C o m é rc io  e S e rv iç o s l
CNPJn»5t255?.639í0C0 l ?1 -M iR ê  n” 43 3 090329# 1 

ATA OA A SS 6M8L 6IA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAOROINÃRU REALIZADA EM 11 0 £ FEVEREIRO 
OÊ 2015. LOCAL € HORA: Sede Sodai.Largc Visostce do Caini. n‘  13, C vrj 1OO1. Comro- Fann Aico«e.' 
RS. C£P. SOC33-110. ás dã.OC. PRESENÇAS: Acionisias .'eoresemanao a loii'Sd.ia4 do Capüai Sucai. 
contorne asiciaUrro] lançadas noEwrodc'Peccença de Actovstas'. COMPOSIÇÃO OA MESA: Presklsnic 
Cnrtoã FJbePO Rqimv uc 'Vnln: (Metata Adrnimsvaitva'. ZeTi Terezmha LysoVdv.-sVi oc Avila ORDE61 DO DIA: 
Eleição da direlo.~ia. OELtOERAÇÕES: Fotarn reeleiios para constitui: n o-eta-la da p*esenie sncíedailrt. 
pc*o prazo de 03 (lrès)»nos os segumies Dtolo>«s DIRETOR PRESIDENTE; CAR*.OS ALIiiER* 0  ROLiM 
OE ÁVILA. br«is4cin>. casado sob o regime da setoração Ce tens. cniprqstrin. msrjíio no C P f sob o r ’ 
065.540 0^ 15. enneira d>i toenlkiade sob r-* 6023559993. expddi-la pdt;i SSPfRS, 'c-s*üsflu e ocmiciiia' 

Rua Martinho Peeia. t f  2539. Wia da Ptoada. CEP 90C99<1?0. em Porto Ategrq/R5 . sondo firarta 
renitaiciaçãa mensal em RS 1 900.00 i'HummBeriOvocunios tcals}, rc.-ijiislawel segunde a v.Triaçãn da ur 
daàeJisr-jarterelet^nctadlFiRLouiicicindieoQue -.-enha subslilui-la DIRETORA ADMINISTRATIVA; 2£Li 
"ER cZ lN KA  LVSAKOWSKI01  Avr^A. l»'asiieifa, tasaCa Svb o f íg iw  da seoaraçao de bens. crn?resi.a 
•nsoita noCPF snborivStS SM6 73053. caiUir» 0« i0<niie.iije m Ko n* 101 •'579411 c<pediC.'i r>«l'1 SnP/PS. 
'«vcentae donvcAadanaRua Maninho Poete, n* 2539. tl%a daPiniuita. C EP  9009r i-l20. run Pono AajgreJ 
RS. sendo fitada a remuoeraçào ritansal em RS 1 125.00 (Hum mil cenlo e v>nie e d<'Co ruis). ri;a;usiavcl 
segundo a  variação da unidade riscalderdertnonfUrlRt. ou pckj iiidii.T! o:>« venha sut>stiiui4a ENCERRA' 
MENTO: A ia Soa e aprovada ufiitêrnomisnie. ASSINATURAS: O rles AJberio Rntun de Avila. FlNM^JÇA PaR. 
TICIPAÇã O 6  em pr ee n d im en t o  LTDa  por Carlos A/twno Hoiim da Àvíia « Zeü Tercjinfia ly-sakpaL-ski oe 
ÃvZa.AUTENTICAÇÃO: Oedaramos oue a presanlc ata è cão<a f*e) da ongi.-\a< lavraca no regiilrs de a'.as da 
sociedode. Podo Alegre, tt de leverevode 2015. Canos Aibeno Rolim de Aviin Zeü Teresinha LyssiurAsb 
de Avila. finança Paniupaçflo EmproervtímcnKjs UdS FiandeUa Simão • 0 A0 'RS 5S.407 JUCERGS. 
Certifico O registro em: 2S/02/20IS sub o rr̂  40G9*lS Prc<occlo' I5/05ÕGCM-2. de t3fC2r2 0 l 5 . Empresa 
<3 3 M 03296 V  Green Card S/A • Refeiçòcs Coméroo a Serviços. José Tadeu Jaecby • Seerviánp-Geral

EDITAL DE 2' E ULTIMO PUBLICO LEILÃO E INTIMAÇAO
Oala do icHâo: 19/0311$ Lecal:RUA BENTO GONÇALVES, N* 2463 NOVO HAMBURGO-RS 
ASTROOlLOO SOARES OE MOURA, LeíocirQ Ofítísl matricula 035'03 estnãelet-jrto l  AV PLINIO BRASIL 
MUANO. N* 2175/125. PORTO ALEGRE. RS. lelelonc 5133627É9S laz sabor gue devldamorue nuienTa<to 
petaAçe*iieFi<luc*ár*ode EX_8NH. venderá na (erma da iei N*0004. ds 14/03/1900 e Oecreia Lei N‘ 70 de 
21/ILTÍ6 e tegutameMação complementar RC 56/G7. RO 08(70 e CfG lC/77, ne dia e lecai acimn rclorirtot. 
os intoois aâanie descritas para pagirncnu] o- df/idis hipotecárias ern lavor de EMPRESA GESTORA OE 
ATIVOS • EMGEA. A vena-T'» visiq será leits meiliante pagameme á v«s1a. podeMia 0 airetnaiantt pagar 
•K> ato.como stn.v20X(vtnie perc«nio)dopreçade atrernaioç>e e e sNdo no prazo impreiotivei oe 06(o*te) 
díhS.zobporade perdadasmaldado. Áa wenuas terão realizadas pota niainr lance.l vedada a pmticiiuçãn 
do cãnjuge. turenies o afins do ltaoene.*Diortan(to lances no 1*« 7* taüflss das ciccuCòes czirxjiidicliit. 
As despesas rebiivas a enmetáo de leitaci*o registro, impostpe utat ir«clusivc coiwieminio. cnneiáe per 
comadnarretitat.vae. Casoointavel «stajn ocupado. oa*iemaiaMe fisa c*entc que será e responsà-ml pulas 
prnvídénoasiledesua/pM^demtsnta. OMoeiroacha-seiu«ã4<totaahrrrwcernosinlercssados.«d(>m>açoes 
pormen«>rcadassobrbos*m6veisaRUAf£RNANOOMACHA0038l SALA-ioi PCRTOALEGREfRSKONt. 
5I>3022*5S03. ricsm desde jã >»tirna(tat «Io p<et«nl« leilão, o: nmiitams caso não sepm locnízartos AS: 
13:30 HORAS. S£O74379>COMTRATO904909970302-EMMESACESTORAOE ATIVOS .EMCEA-IVAN 
FERNANDO WAL6ER . 6RASlL€lRO(Ai. INOUSTRIARIQ CPF 4ll9g41<*3CQa. CASAQÒ<A\COLI MARM 
HELENAORESCH«VALBER.DRASlL£inO(&).f'RÚfE5SORA.CPF4242C32Rr.ot OESCntç/ODORrlCAXL 
/tf-ARTAWENTO N» 904 00 EOIFlCIO PLANALTO. SffO A AV PEDRO ADAMS FILHO. M*4í)07 • LOCALI//.O0 
NO OITAVO ANOAR OU NONO PAVIMÊhTO. COM ACESSO PELO HALL DE HifTA ADA. S£MCO A UHiDaOE 
OUE SlTUA>S£ NO FUNDO € A OlREITA 0£ OUEM OLHA O PRCDIO CF. FRENTE. P£LA REFERIDA 
AVENIDA. COM AREA TOTAL OE 96.42M2. SENDO 76.05(42OC AREA KCAL PFGVATIVA E 22 37M2 OC- 
ARE A REAL OE USO COMUM. CCiRR£SPOHOb'NDO-LHE A FRaCÃO IDEAL DE 0.61955l NAS COISAS OE 
USO COMUM. E NO RESPECTIVO TERRENO QUARTEIRÃO FORMADO PELA AVE NiDA PEORO aDALiS 
FILHO E PELAS RUAS COMFRATEUI4IZACÃO. FLCRES OA CUNHA E OSVALDO ARANHA. MEDIHiTO 
24.00M OE LARGURA E 33ÁÍOM OE COMPRIMENTO. COM FRENTE AO NOROESTE. NO SEnTiOO CA 
I.ARCURA. PARA A AVENIDA PEORO AOaMS FR.HO LADO IMPAR, f  PENTE C5..SA DISTANTE M  0074 
OAESOUINA COMARUA FLORES DA CUNHA. OUE LHE FICA AO NOROEfiTE.CSTANOO AO SUDCSTE 
COUIMCVEL OE MAOUINAS KEtIL AS INDUSTRIA E COMERCIO £ REPRESENTAÇCXS FERGA lTDf\ 
CONFORME MATRICULA N*57 62C NACIRFDE UE NOVO HAM8URG.'l:R5 ASTROGH.OO SOARES OE 
Mt3URA.LEI10ElROOFtCIAL.PU8LlCAÇÚF.S 02/03/15 •lldO/tS •1»ft)3/l5rJORHALDOCOMeRClO

rp. T T Ü  F l  'P  A T 2 T T T  TF^IVÍ T M T  t 3I3 in T ^ T T  Q  OChO^RO OE TRÊS (3) OIAS U l blS. A  CONTAH OA. PUBUCAÇAO OESTE. SEHAO PROTESTADOS.
lA £ U lr r r * V J J . T I / l lV . ;  U H /  r T L K J  1 1 ^ 0  i  SEANTESNÂOFOnEMPAGOS.OSTm JLOSASEGW RRaXaONAOOS.CUJOSRESPOMSÃVElS

R espon sáve l C N P J/CP F AprBsentãnte VatorRS Vencimento Esp écie MoUvo
LEANORO ALMADA OE OLIVEIRA l5679ISeO0P100 BCOITAU/CENTRALCOBRAHCA 46C.22 2/2/2015 OMI FP
LEAI40RO SFARFLENGERGER PRUSCH 69402600063 e c o  0 0  BRASIL S/A 600.00 ia/2/20l5 OMI FP
LEONARDO 6AUM CALCADOS E ACESS EPP 11624796000113 □(30 0 0  BRASIL S/A 696.00 10/2/2015 CM1 FP
LEONARDO 6AUM CALCADOS CACESSORlOS 11624796000113 BCO 0 0  BRASIL S/A iJWiR.OO 9/2/3015 OMI FP
LUCIANE NUNES DE SA BRITO VETORE 959620-13034 BCO 0 0  BRASIL S/A Z700.00 7/2/2015 OMI FP
LUCIANO OACOSTA NUNES ME 16937507000106 CAIXA E rECERALN>CA.ALFAHOEGA 600.33 11/11/3014 DMI FP
LUClANO OA COSTA NUNES ME 1C937$07000I06 CAIXA E FEDERAL/PCA.ALFA/40EGA 600.33 13/1/7015 OMI FP
LUIZ ANTOWIO MARCHIONI 40307766072 BCO 0 0  BRASIL S/A 3500.00 5/2/2015 OMI FP
MARCELO ROORtGO SANTOS VANOAM 96160 MS067 UCO ITAU/CENTRALCOBRANCA 126.66 9r-2/20lS OMI FP
MARCIANO CARVALHO M£ 16741430000102 BCO 0 0  BRASIL S/A 712.50 20/I.-201S DMl FP
MAR1ANA ADORNE SOMMER 03564537045 C<DOPERATiVA OE CREOITO SUL RiO-GRAMOEN 290.68 13/12/3014 OMI FP
MATHEUS 06 OLIVEIRA MARTINS 03261060043 BCO 00  BRASIL S/A 110.00 10/2/2015 OMI FP
MB ELETRÔNICA LTDA 02218601000176 BCO 0 0  BRASIL S/A 1.465.31 4/2/20IS QMI FP
M.M.BBeYER COM DE MOVEIS LTDA 023SS906000154 BCO 0 0  BRASIL S/A 1 379.53 4/2/2015 OMI FP
MOISELE DEAOREU DECXMANNGROSS 00063578069 UNICREO CENTRAL RS 265.20 15/12/2014 OUI FP
M P 0 RESTAURANTES LTDA 16626964000116 QCO rrAU/CENTRAL COBRANCA 981.Õ0 0/2.7013 OMI FP
MP MONTAGENS PLANEJADAS LTDA 11666003000170 BCO 00  BRASIL S/A 72-1.25 IO/2/L'OiS OMI FI'
MTQ ENGENHARIA COMERCIO E S£RV 33332302000146 BCO ITAU/CEr/TRAL COBRAr/CA 700,00 5/2/2016 OMI FP
NATUBELLE INDUSTRIA COM. OIST. 00058223000111 CAIXA E FEOEHAL/PCA.ALFANOECA 3.736.00 6/2/20)5 OMI FP
NELSON RODRIGUES SOGROZA 12667211000105 BCO 0 0  BRASIL S/A 1.716.3? 9/Z-L’Olá DMl FP
PARMISSIMO ALIMENTOS LTDA 936476010001 >6 CAIXA E FEOERAUPCAJLLíANDEGA 1Q 560.17 3/3(2015 OMI FP
PAULO ANTONIO BACCON 29G6070I066 CAIXA E FEOERAL/PCAJ1LFANOEGA 722.30 6.7/2015 OMI FP
PAULO SÉRGIO TEIXEIRA OA SILVA 65347216053 BCO 00  BRASIL S/A 120,00 10/2/2015 OMI FP
PET CHRIFEfi 12G96151000105 COOPERATIVA OE CREOITO SUL BlO-GRAHOEN 416.00 7/Z.'20lS OMI FP
PF MELLO - CUMERCINOO MELLO ME 036)0635000107 BCO 0 0  BRASIL S/A 120,00 10(2/2015 OMI FP
POLISYSTEIAAS IND E c o m  IMP E EXP LTDA 14453653000193 OCO 0 0  BRASIL S/A 4.301.60 12(2(2015 OUI FP
POLLUZ COM. PROO. INFORMAT/CA LTDA 12I690SS000170 SCO 0 0  BRASIL 5/A 1.531.99 10/2/2015 OMI FP
POTENZZA ARQUITETURA £ UROANISMO LTDA 07959735000196 CAIXA E FEOERAL/PCA.ALFANOEGA 500,00 ÍK2/2015 OUI FP
RAMON BAOIA 20423324O34 OCO 0 0  BRASIL S/A Ü6.00 10/2/3015 OMI FP
R0M IMP. E EXP. LTDA. 072S1745000164 CAIXA E F60ERAL/PCAJU.FAN0EGA I.620.TO 10.-2(2015 OMI FP
RENNEA MOlFTElRO FILHO 224359C4072 SCO 0 0  ORASIL S/A 603.34 1.-2(2015 OMI FP
RESTAURANTE 06 FRUTOS OO MAR LTDA • U£ 03106206000165 CAIXA E FEOERAL/PCA.ALFANOEGA 43-1.26 6.(2/2015 DMl FP
RESTAURANTE GA8RIELA COSTA LTDA M£ 075C77S9000106 CAIXA E FEOERAL/PCA ALFANOEGA 179.10 6(L'/2Ü1S OMI FP
RESTAURANTE MARCOS DO SUL FRUTOS DO M 0C9S1367000177 OCO 0 0  BRASIL S/A 566JO 10/2/2015 OMI FP
RICCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT l«7O4477OOatO0 OCO DO ORASIL S/A 673.64 I2.-2/2015 OMI FP
ROORICO ANTONIO SEB8EN 94162106000 BCO ITAU,-CENTRAL COBRANCA 616.50 5./2/20I5 OMI FP
ROGER SECOI4ELO MENDES - 02140646030 OCO 0 0  BRASIL S/A 2.900.DO • e/2/?Olã OMI r-p
ROSAH£LE(4a PACHECOC^OOSO - S0309346020 DCC 0 0  ORASIL S/A 161.50 10/2F/CI5 OMI FP
ROSIL COMERCIO 035036320001(16 OCO DO ORASIL S/A 24<n̂ .?fl 10/2.7015 DMl FP
HOSIL COMERCIO OE CONFECCAOEIRELI 03S03C326O0I06 OCO 0 0  BRASIL S/A 1.4.10.76 12/2/2015 OMI FP
ROSIL C07.4ERCIO DE CONFECCAQ £IREL> • 03503632000I66 OCO DO BRASIUS/A 2 394.49 2.-2/20I5 OMI l•■ p
ROSIL COME nClO GE CONFECCAQ ElRELI • 035036320001*̂ 0 SCO 0 0  BRASIL Sr/C 1 :iô.7? 9?2.7('15 UMI FP
ROSIL COUF.RCX3DE CONFECCAOEIRELI- (1350.36320(10 KM OCO 0 0  ORASIL S/à  - ■ - 2 343ÍIS 2.~.-j0l5 DMl FP
ROSIL CO.ME nCIO OC CONFECCAO EIHCLI • 03503632000166 OCO DO BRASIL S/A 1 255.M •1«.7C15 OMI FP
ROSIL COMERCIO DE CONFECCAO ElOELI EP 03503632000)06 OCO 0 0  BRASIL S/A 1 226 5» .5/2.-2015 Dmi FP
ROSIL C074ERCIÜ OE CONFÊCC C-lREU EPP 0JSO3R320n0lnC OCO DO BRASIL S/A 1 I8S ■ •2 a.'2/-Wi5 0(41 FP
SLC INO OUiMCOMERCIO D MaT£Rial h m p 0T5S7fl420()0lV<i OCO DO BRASIL S.A «500.00 I2.-2701S DMl FP
SLLG • PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA >)94!r>66000ClGS OCO nO  ORASIL S/A C4O.00 ICX2.'20I5 OMI FP
SPKINO COM SGRV MONTINOL LTDA nr.;45ni20T.Oi53 6CODOGRAS«.S/A 2 J78.9.S 5/:.'?0lS Ox(t FP
S.̂ K̂ INO COM S6RV MONT INOL LTDA 11045012000159 OCO DO ORASIL S/A J 2 416.66 4.-./3015 DM! FP
SPK INO COM SERV MONT INDL LTDA 150'150I200Ü15'J e c o  0 0  BRASIL S/A 2 416.6C 5/1/2015 CMI FP
SPK INO COM S£flV MONT INOL LTDA 1UW5912000I5-3 SCO 0 0  BRASIL S/A ‘ 24l6.ee G'1.'20I5 Dmi FP
SPK INÜ COM SERV UOWT INOL LTDA )*045Q12000150 BCO DO ORASIL S/A ■ '3 41Q.06 9/1/2015 Omi r-p
SPK INO COM SERV MONT |n DL LTDa I10-150120U01S3 BCO DO BRASIL S/A : 416.6G 10/1.201$ OMr FP
SPK INO COM SERV MONT INDL LTDA 1104.5012000159 BCO DO BRASIL S/A 2 416 66 li/l/t055 OMI FP
SPK IHO COM SERV MONT INOL LTDa 11045012000159 SCO ÜO BRASIL S/A 2.416.SI I2/X20IS OMI FP
SPK INO COM SERV MONT INDL LTDa 1l045f)12000)59 OCO DO BRASIL S/A r.470.92 C/12/2014 OMI FP
SPK INO COM SERV MONT INOL LTDA 11045012(100159 e c o  00  BRASIL S/A 2 4/0.92 21/13.7014 OMI FP
SPK IND COM SERV MOnT IHOL LTDA 1)045012000 ISO SCO 0 0  BRASIL 5/fc 2.4I6.8C 3'1/2015 OWI FP
SUELEU PRATcS MATHIAS 01440431UCO Ur/ICRCOCEiVmAL RS 376.10 7/1/2015 OMI FP
SULTcPACONTRUCOES E COMERCIO LTDA 90318336000169 COOPEnAfiVA DE CREDITO SUL RIO-GRan d ên 884.26 10/2F201S OMI FP
SULTEPA COMTHUCOES E COMERCIO ITOA SC3163360O0I89 COOPERAI iVA DE CfiSOfTOSUL RiO-6RAND£N 1 36I.2S 10/2/2015 OUI FP
SULTEPA CONTRÜCOES E COMEKDOITOA S0316336000169 COCPERAnvA OE CREOITO SUL «lO-GRAMOcN 1 860.42 10(2/2015 OMI FP
S-ULTEPACONTRXíCOES E COMcRDO LTDA 90316336C&0169 COOPERATIVA DE CREOITO SUL fllO-GPANü£W I.320.I2 10/2/2015 OMI FP
SUPER FILTROS COMERCIO OE FILTROS LTD 90664706000195 BCO 0 0  BRASIL S/A 1 639.10 9/2/2015 OMI FP
SUPER MERCACX) PRINCESA LTDA 67184196000199 BCO 0 0  B.RASIL S/A 360.00 10.-2/2015 OMI F?
TCHE OARSAFUOAOE PROOUCOES LTDA S2S96945000I75 BCO 0 0  BRASIL S/A 16)0.00 12/2/2015 cu i F?
7HIAGO SILVEIRA PILLAB O0T9SE7S097 BCO 0 0  BR/(SIL S/A 3 Í70.0C 7/2/2015 OMI FP
TORTERAMOS COMERCIAL LTOa -MS 17237812009)56 CAIXA E FEOERAL/PCA JILFANDEGA 2.950.00 6/2/2015 OMI rP
TOWEfl PLASTIC WD COM OE ACESS P PISC 10813490000107 6C0 0 0  BRASIL S/A 1.462.50 S/2/2015 CUI FP
TRANSPORTADORA v a RGa S LTOA 10816220000)4] e c o  0 0  BRASIL S/A 1 404.00 10/2/2015 OMI F.e
TRIUNVIRATO INO 6 COM 0£ COMr LTOA 9356SZ16000190 bCO DO BRASIL S/A 56.46 12/2/2015 CMI FP
TRIUNVIRATO INO E COM Oc CONF LTDA 93560216000190 eCO DO BRASIL S/A SS.S4 17/2/2015 OMI FP
veS INDUSTRIA £ COMERCIO OEPROOUTOS 00313953000111 ECO 0 0  BRASIL S/A •2494.00 t0.’2/2O-.5 CMI fP
veS INOUSTR IA 6 COMERCIO OE PRODUTOS 0631395300011) BCO 0 0  BRASIL S/A '.000.00 lü.̂ S/ZOIS CMt FP
VINÍCIUS S PORNARI BAR 16350494000)08 BCOOOHRa SIL S/A 1.800.00 SF2/2015 OMI FP
VIP T!E COM£ ACIO OE CONFECCOES LTOA 105)9794000156 CAIXA £ FEOERAL/PCA.ALFANDEGA 2.461,06 7/2.70-.5 GUI F?
VIP TIE COME.se 10 OS CONF. LTOA 1C51S7640001SE BCO DO BRASIL S/A 1 2)6,00 D.'2/2015 Dmi rP
VITOR HUGO FSLTS MACHADO 9421S01S000107 BCO DO BRASIL S/A 4-JS,02 12/2/2015 D Ml F»
ViVlAN 3ART2 ■ 7̂ .00$05&230U BCO DO BRASIL S/A 121.49 12(2(2015 Dmi FP
WALOO ALMEIDA RAMOS rILHO ‘ •••21075468000 ECO DO BRASIL £/A 291.25 10(2(2015 Dmi FP
WcLLYNTON n. CARDOSO ALIWE.VTOS LTQA • 2043IG9GCX)Cie0 5CD 0 0  DR.aSiL S/A 4.065.25 9(2/20)5 DMI FP
WILLIAM SILVEIRA TAVARES ■ •.133974 9 6000:20 BCO DO BRAS/L S/A 175.70 10/2(2015 Dmi FP
YAnEMA 74676996000130 GCC 0 0  BRASIL 5.'A 160.00 tC/2/2015 OMI FP

PORTO a l e g r e . 2 DE M ARÇO  DE 2015.
O R EFER IDO  é  V ER D ADE £  OOU FÉ, 

ILDEFOMSO H O M ER O  G O S'ÇALVES BAR R AO a S  • TAeiL/ÃO

Aplicativo ninu 
expande sei 
serviço

0  a p l i c a t i v o  cie c h a m a d a s  
g r a t u i t a s  n a n u ,  p ç D U l a r  n os  
m e r c a d o s  e m e r g e n a s ,  I n n ç o u  
o f i c i a l m c n i e  o n a n u ^ a r a  iO S c 
t a m b é m  u m a  v e r s á -  m e l h o r a 
d a  p a r a  A n d r o i d  e s m o  o p r ó 
x i m o  p a s s o  d a  s u a c m i s s â o  de  
o f e r e c e r  c h a m a d a i  g r a t u i t a s  
p a r a  t o d o s ,  e m  lo d i  5  o s  l u g a 
r e s  e m e s m o  e m  2 S .  A n o v a  
v e r s ã o  p a r a  A n d r o i i  foi  d e s e n 
v o l v i d a  e s p e c i f i c a n e n l e  p a r a  
s u p e r a r  o s  d i v e r s o s  í e s a f i o s d c  
p r o p o r c i o n a r  c K a n x d a s  c o m  
t e c n o l o g i a  de  Voz  : o b r e  P r o 
t o c o lo  d c  I n t e r n e t  ( ' V o I P " )  e s 
t á v e i s  c de  q u a l i d a o 3  s u p e r i o r  
n o s  m e r c a d o s  e m e r p  n t e s  o n d e 
a s  c o n e x õ e s  r u i n s  p s v a l c c e m .

“A o  c o n t r á r i o  t o s  t r a d i 
c i o n a i s  a p l i c a t i v o s  L e  V o iP ,  o 
n a n ü  i r a z ,  p e l a  p r i n e i r a  v o z .  a 
t e c n o l o g i a  V o IP  a o s  m e r c a d o s  
e m e r g e n t e s ,  m a s  l-á m u i t o s  
d e s a f i o s ,  t é c n i c o s  e  c u l t u r a i s ,  
a  s e r e m  s u p e r a d o s . C o m  b a s e  
n a s  i n e s t i m á v e i s  0 | j n i ô e s  d e  
n o s s o s  u s u á r i o s ,  d e ^ c  0 n o s 
s o  l a n ç a m e n t o ,  t c m i  s  a b o r d a 
d o  c s l a s  q u e s t õ e s  e r e s o l v i d o  
m u i t o s  d e s a f i o s  p a r a p o d e r m o s  
p r o p o r c i o n a r  s e r v i ç ®  d c  VoIP  
a o s  m e r c a d o s  e m e r g s  n t e s " ,  e x 
p l i c a  o  d i r e t o r  d e  t e c n o l o g i a  d a  
n a n u ,  D a n i e l  N y g a t e

0  d i r e t o r  a c r e s i c n t a  q u e  
m u i t o s  u s u á r i o s  q u e i « m  fa z e r *  
c h a m a d a s  p o r  m e t e  d o  n a n u  
p a r a  a p a r e l h o s  s e m  n a n u ,  p o r  
i s s o ,  n ó s  d e s e n v o l v i n i o s '  u m a  
f o r m a  i n o v a d o r a  e d i v e r t i d a ,  a 
f i m  d e  q u e  e l e s  f a ç n n  c h a m a 
d a s  g r a t u i t a s  i l i m i l i < i a s  p a r a  
l i n h a s  f i x a s  e c e l u l a r e s  s e m  
n a n u  e m  4 8  p a í s e s  ^  m u n d o ,  
g a n h a n d o  m i n u t o s  g r a t u i t o s  
q u a n d o  b a i x a m  ^ H c a l i v o s  
t e r c e i r i z a d o s  e m  t e l e l o n e s  c o m  
A n d r o i d .

" E s t a m o s  f e l i z e s  t m  l a n ç a r  
0 n a n u  p a r a  ÍOS co i t  o  muito.s* 
d o s  n o s s o s  u s u á r i o s  s» l i c i t a r a m  
'  i s to  s e r v i r á  p a r a  m i s t r a r  q u e  
0 n a n u  t e m  v a n t a g e n s  d i s t i n 
t a s .  c o m o  m o b i l i d â d t  e  c u s t o ,  
s o b r e  o s  a p l i c a t i v o s  d c  V oIP  
e x i s t e n t e s ,  m e s m o  e m  m e r c a 
d o s  d e s e n v o l v i d o s  q u e  o p e r a m  
c o m  3G e 4G",  c o m e n O u  0 d i r e -  
t o r - e x e c u t i v o  d a  n a n a ,  M a r t i n  
N y g a t e ,  d u r a n t e  0 l a a ç a m e n t o  
d a  v e r s ã o  p a r a  iO S do n a n u .

D e s d e  s e u  l a n ç a n e n t o  e m  
a g o s t o  d e  2014 ,  0 c n s c i m e n l o  
d o  a p l i c a t i v o  (e m  s i d o  e x p o -  
n e n c i a j ,  e a g o r a  o  n a n u  p o s 
s u i  u s u á r i o s  e m  m a J s  d e  20G  
p a í s e s ,  c o m  c o n c e n t r a ç ã o  e s 
p e c i a l  crr. g r a n d e s  m e r c a d o s  
e m e r g e n t e s  c o m o  a  í n d i a .  S u 
d e s t e  A s i á t i c o ,  O r i e n t e  M é d i o  
e A m é r i c a  d o  S u l ,  o n d e  é p r e 
v i s t o  q u e  c o n t i n u a r á  a p r e v a 
l e c e r  u m  a m b i e n t e  de l a r g u r a  
de  b a n d a  e s t r e i t a  c o n o  a 2G. 
( P R N s w s w i r e )
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GREEN CARD S/A REFEIÇÕES CO iV iEKCO E SERVIÇOS 

CIMPJ 92.559.83ÕA)0'J1 7 1 . MIRE 45 3 E003298 1

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM  28.04.2015

LOCAL E HORA; Sede Social, Largo Visconde do Cairu, n2 12 Conj 1001, Porto Alegre -RS às 18:00 horas.

PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do Capital Social, conforme assinaturas lançadas no 
livro de "Presença dos Acionistas".

COM POSIÇÃO  DA M ESA : Presidente: Carlos Alberto Rolim de Avila; Diretora Administrativa: Zeli 
Terezinha Lysakowski de Avila.

ORDEM  DO DIA:

A) Apreciar as demonstrações financeiras do exercício de 2014.

B) Destinações do resultado do exercício de 2014.

C) Outros assuntos de interesse social.

DELIBERAÇÕES;

A) Foi aprovado por unanimidade a demonstração contábil referente ao exercício de 2014.

B) Do lucro liquido do exercício no valor de R$ 5.326.280,11 ( CINCO MILHÕES TREZENTOS E VINTE E 
SEIS MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS E ONZE CENTAVOS) foi destinado a Reserva Legal a importância de 
R$ 266.314,01 { DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E HUM CENTAVO), R$ 
303.597,97 ( TREZENTOS E TREIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SETE 
CENTAVOS), para distribuição de dividendos aos acionistas; e R$ 4.756.368,13( QUATRO MILHÕES 
SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS), para 
Lucros Acumulados.
C) Fica inalterada a posição acionaria:

NOME AÇOES RELPERC VALOR
CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVILA 4.360.891 22,06% R$ 4.360.891,00
FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 15.383.762 77,81% R$ 15.383.762,00
ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA 25.347 0,13% R$ 25.347,00
TOTAL 19.770.000 100% R$ 19.770.000,00

ENCERRAMENTO; Ata lida e aprovada unanimemente.

ASSINATURAS: Carlos Alberto Rolim de Avila, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
irlos Alberto Rolim de Avila e Zeli Lysakowski de Avila.

AUTENTICAÇÃO: Declaramos que a presente ata é copia fiel da original lavrada no registro de atas da 
sociedadeN

Porto AlegreKzR de abril de 2015.

Oi

JUNTA C O M E R C IA L  D O  ESTADO O O  RIO  GR.ANDE D O  SüT)

; CERTIFICO O REGISTRO EM; 14/05/2015 DOB N°: 4105310 

Protocolo; 15/134952-5, DE 30/04/2015
S=ç>resa:43 3 0003298 1

' 'G R E E N  CAP.D  S / A  R E F E I Ç Õ E S  ■
■ iC O M É R C IO  E  S E R V I Ç O S  ‘ '

\ 0

JOSÉ TADEU JACOBY 
SECRETÁ’,IO-GERAL



SERllÇOSmARmEDE RECmOS DE CAMBARÁ DO s k
L *Av. G e tú H o  V a rg a s , 720 - C o n tro  - C E P  95480«000 * F o n e : (54)'3251.1<

Oaíane Aparecida Klipel de Uma - Tabeliã e Registradora Designa

A U T E N-JjÍG/A^Ç Ã O
vUTENTICO 0 anverso da presá^^^^)^^'prográfica p 

^  I original a mim apresentado, do
Cambará do 'suirá^®Hiiio de 2015

Daiane Aparecida Kltpel^l< t ^ y ^ T ^ ellÍ Designada 

R$ 3,60 ♦  Selo digitei: RS 0,30 - 'o:
VAUDO SOMENTC SEM EMENDAS OU RASURAS

íferir com  W

. ^ une\deüm a
D a ia jie^ -^ ''^ '^ ,,,3nadaTa&eliãeRegisTratíoraWoy



^INDÚSTRIADIÁRIO E COMERCIOOFICIAL
ATAS -  BALANÇOS -  CO NVO CAÇÕ ES -  AVISOS -  DIVERSOS

ANOXLII___________________ PORTO ALEGRE, SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 2015 N° 092

w w w . c o r a g . r s . g o v . b r

ESCRITÓRIO BUFFON S/A
CNPJ 07.360.434/0001-41 -  NIRE 43 3 0004521 8

I Relatório da Olratoria
1 Senhores acionistas: A Sodedade Escritório Buflon S.A. apresenta as demonstrações finan- 
1 ceiras relativo ao exercido de 2014. destacando as prindpals atividades desenvoMdas.

Balanço Patrimonial

Clrculunte
Caixa 0 equivalentes...
Clientes.......
Vetores 8 recebei......

«pesas Anteapadas .....
,ros Créditos ...............

.b I cIo AÜvo Circulante 
NSo Circulante 
Reallr.ãvel a longo prazo
Outros Créditos.............   ..

Total do RealizAvel n I. prazo
Imobilizado......................a
Investimentos..................5
Intangível...................... 6

Total do Ativo N/CIrculanto 
ATIVO TOTAL...................

2014 2013 2014 2013

2.636 3.004 5.271.492 6.461.704
32.526.511 24.382.516

6,476 6.476 14.052.843 11.146,705
15.3B4.107 13.532.348

467.870 93.855
933.550 1.244.809

4.662.237 3.602.668
-------- S J l l a.479 73.296.610 60.484.624

730.453 493.687
730.453 493.887

52.538.560 48.100.282
100.931.265 66.616.121

10.343.561 8.488.049
100.931.286 86.616.121 63.612.573 57.082.216
100.940.396 66.625.600 136.911.183 117.S66.842

jm . 2QU 2Q13

7.271.890
1.251.143
2.868.511
5.444.444
3.743.115

Domonstração do Resultado do Éxofcíele
Controladora

2014 2013
Conãolldado
2014

Roeoita Liquida de Vendas
Venda de mercadonas......
Prcsiaçâo dc serviços.....
Aluguéis..........................
Imposlos Incidentes,........
C iis lo s..........................
Lucro Bruto ...................
Despesas Opomclonats
Despesas com vendas....
Despesas Administrativas,, -21 -2.887
Despesas Tnbutôrias.......
Recuperoção de despesas 
Ouiros receitas c despesos
operacionais...................
Equivalência PoltimoniCil.... 14.315.164 14.128.600 
Total de Despesas ooorae.. 14.315-143 14.125.713 ■ 102.616.129 
Resultado Oporae. antos
—  ■ • 1^15.143 14.125.713 27J07.S71

-346 -316 -2.209.680

ES
612.923.714 722.368.709 
810 832.426 727.051.298 

32,206 13B.365r
3.972.259 3,334.784 —

• •9.907.177 -8,155.737
- -662.206.014 *811.360.011
- 130,723.701 111.008.698

Patrimônio
Liquido Notas
Passivo Circulante
Fornecedores...................
Débitos Diversos...............
Obrigações a pagar............
Emprésl e Finandamerrtos
Provisões..........................
Sócios..............................
Total do Passivo CIrcufsnte 
Passivo NAo Circulante
Bancos com emf^stimo....
Bancos com fmanciemento..
Crédito de pessoas ligadas..
Fornecedores c/ernprèstimo
Outros débitos...................
Total Passivo N/Circuisnto 
Patrimônio Liquido
Capital Social...................  16,942.000 16.942.000
Ajustes de aval. patrimonial. - - _ . . _
Resen/as de Lucro............  83.998.396 69.683.600 60.214.690 45.7t9.3S3
Particip-Acion. Minoritários.. - • 405.347 348.970
Prejuízos Acumulados.......  . . . .
Total do Patrimônio Líquido 100.940.396 B6.62S.600 1Q1.34S.743 86.973.456
TOTAL DO PASSIVO E
PATRIMÔNIO LIQUIDO ...  100.940.396 86.625.600 136.911.183 117.S66.842

7.432.679 
3.020.177 
3.703.504 
5.708.222 
4.301.004 
1.386.000 

25.661.685 20.579.103

* 2.708.333
6.950.S02 S.6S8.6B9

627.492 827.492

Demonstrativo de Mutações do Patrimônio Liquido

•21.317.987
-90.862.836

-948.^86
2.975.359

-10.197.863
•76,291.819

-967.681
2.417,362

7.337,622 7,702,203

do Resultado Financeiro
Despesas Financeiras......
Receitas Financeiros........
Resultado anles do imp. 
do renda, contrib, social , 
(-) Provtsâo para IRPJ e
CSLL sobre lucro.............
RcsulL Liq. do Exercício ..

739,210 416.841

14.314,796 14.125.397 26.437.101 23.776.360

14,314.796 14.125.397

Saldo em 31/12/2012. ..
Aumento de Capital.......
Resultado do Éxetddo... 
Salde em 31/12/2013....
Aumento dc Capital......
Resultado do Exercício . 
Saldo em 31/12/2014....

Capital

-109.560

l^eserva 
da Lucfoa 
5S.5Se.203

14.125.397
69.683.600

~tÕtal do Patri
mônio LiQuIdo 7I6OT763 

•109.560 
14 125.397 
86.625.600

14.314.796 14.314.T96
83.998.396 100.940.396

Oemonstrative de Fluxo de Caixa

Caixa Liquido Atividades Operacionais.........
Caixa Gorado nas 0|>eraçÕes......................

14.314.796
14.314.796 14

» 13
125.397
125.397

Lucro Liquido.................................. . ........... 14.314.796 14 125.397
Caixa Liquido Atividades de Inveaümento....... -14.315.164 •14.126.600
ifonações no Investimento.............................. -14.315.164 -14 019.040
Váría^o no Capital........................................... 109.560

Aumento (Red.) do Fluxo do Caixa do Exercido -367 •3.203
Aumento (Redução) do Caixa e Equivalentes .... -367 •3.203
SakJo Irvdal de Caixa e Equivalentes.................. 3.004 6.207
Sakio Final de Caixa e Equivalenles........... ........ 2.636 3.004

Notas Explicativas
1. Informações sobre a Sociadade: A Sociedade atua no segmento dc admi- estimada em 5 (drteo) anos. A Sociedade néo possui alívos intangíveis gerados 
nistraçâo dc bons móveis c imóveis próprios, prestação de serviços de geslôo intemamente. 2.9. Provisões; Provisões séo reconhecidas quando a Con^nhia 
adminisUalIva e financeira para empresas, bem como a participação em outras icm uma obrigação presente (legal ou néo formalizada) em conseqOéncta de um 
sociedades como acionista ou quotista. 2. Sumário das políticas conlébois: 2.1. evento passado, sendo provável que recursos econômicos sejam requeridos para 
Base cio preparação para a$ Oomonstraçõos Financeiras: As demonstrações liquidar a obrigado, e ainda uma esiimaliva confiável do valor da obrigação possa 
financeiras foram elaboradas dc acordo com es práticas contábeis adotadas no ser (eila. 2.10. Tributação: imaosios sohr» vanHas- Receitas, despesas e ativos 
Brasil, As demonstrações financeiras individuais da controladora, bem como as sSo reconhecidos liquidos dos impestos sobre vendas exceto: a) Quando os tn îos- 
demonstrações financeiras consolidadas, foram elaboradas com baso em diversos tos sobre veixlasinajrTfdos na compra de bens ou serviços não for recuperável Jun

inos do avaliação ulllízados nas estimalívas contâbois. As eslimálivas coniá- to às autoridades fiscais, hip^ese em que o imposto sobre vendas é reconhecido 
envolvidas na preparação das demonstrações financeiras (oram baseadas como parte do custo de aquisição do ativo ou do item de despesa, conforme o caso: 

fatores objetivos e subjetivos, julgadas pela administração para determinação b) Quando os valores a receber e a pagar (orem apresentados em conjunto com o 
00 valor adequado a ser rcgislrado nas demonstrações financeiras. 2.2. Demons- valor dos knposlos sobre vendas; e c) O  valor liquido dos impostos sobre vendas, 
trações Financeiras Consolidadas: As demonstrações financeiras consolidadas recuperável ou a pagat. é incKilito como componente dos valores a receber ou a 
são comprslos pelas demonstrações financeiras do Escritório Buflon S.A. e suas pagar no balanço patrimonial. Imoosto de renda e coniribulcao sodal correntes: 
controladas apresentadas abaixo: - Comerdal Buflon Combuslívels e Tran^ortos Ativos e passivos inbutários correntes do último exercicto e de anos anteriores sfio 
Ümitacia: • Peiroffâtíl Combustíveis Lida.; • Solyda Transportes Lida.; - BFO Imô- mensurados ao valor recuperável e r r a d o  ou a pagar para as autoridades fiscais, 
veis Ltda.: • Loiérica Netto Lida.: - Buflon Farmácias e Drogarias Itda. 2.3. Reco- As alíquotas de imposto e as leis trioutérias usadas para calcular o monlanle são 
nhecimcnto da receita: A receita compreendo o valor jusio da contrapreslação aquelas que estão em vigorou subsiandaimenle em vigor na data do balanço nas 
recebida ou a rcccbcr pela comercializado de produtos e serviços no curso normal regiões em que a Compar4iia opera e gera receita (ribulãvel. 2.11. Boneficios para 
das atividades da Sociedade. 2.4. Caixa e equivalentes do caixa: Inclui caixa, colaboradores: ASociedade concede a seus administradores, executivos e cota- 
saldos cm cenia movimento, aplicações financeiras resgalávels no prazo de até borsdores diversos benefldos usuais do mercado, a fim de buscar a melhor satisfa- 
90 dla.« das datas das transaç^s e com risco Insignificante de mudança de sou aos Interesses dos administradores, executivos e da equipe de colaboradores, 
valor de mercado. As apllcaçées financeiras incluídas nos cquivatenles de caixa. J- Investimentos: Todos os investimentos da Controladora sáo em empresas do 
cm suii maioria, sáo ctassiricadas na categoria ‘ aiivos financeiros eo valor justo próprio Grupo, conforme demonstrado abaixo de forma analitica.
OOr meie do rcsullado'. 2.5. Contas a rocober do clientes: As contas a receber _____ Controladora
do dionies sáo registradas pelo valor faturado, ajusiado ao valor presente quando '
aplicáv'}!, incluindo os respectivos imposlos direios dc responsabilidade Irioulária Comercial Buflon Comb. e Transp. Lida. 
da Snc’(!t)ade. Se o prazo dc recebimento è equiv.nienlc a um ano ou menos, sáo Solyda Transportes Lida....
dossiflcarjos no ativo ci*culnnie. Caso contrário, cslâo apresentados no ativo não Pctrofácil Combustíveis L ida...............
circuiíintc. 2.6. Estoques: Osesloqucs sáo avaliados ao custo médio contábil ou Lotérica Nelo Lida............
valo' liquklo realizável, dos dois o inenor. 2.7. imobilizado: Reoisirados ao custo Buflon Farmácias c Drogarias Lida.....
dc aoDisiçáo ou formação. A Depreciação é calculada de rorma linear ao longo da BFO Imóveis Uda............
vida úlil rio ativo, a laxos qiie levam em consideração a vida úi» estimada dos bens. Total ............................ .................. ,
2.8, Ativos Inlanglvois; Òs pnreioais alívos intangíveis referem-se â direitos sobre Ildo Buffon
Jurdos de coniérçio adquiridos de terceiros, amortizados ao longo de Sua vida úlíl Diretor - çpp  336,112.540-53

.̂ i2asu
70.025.547
3.927.135

16.167.322
25.318

•135.334
_lflJ2L226
100.931.285

31/12/2013
63.442.178
4.320.275

12.466.947
•8.069

-131.933
6.526.723

86.616.121

Relatório dos Auditores Independentes
Hmos Srs. Dimiores e Aconislas de Éscrltórto Buffon SfA. Canoas -  RS dependem do iulgamenlo do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distor-
Exíiminamos as dcmonslraçôes financeiras individuais e consolidadas do E.icr1- cáo relevante nas demonstrações financeiras, independentemenle se causada por 
lório Buffon S/A. CEmpresa'), idonlificadas como Controladora e Consolidado, fraude ou erro. Nessa avaliaçáo de riscos, o auditor considera os controles inter- 
'^ceclivamenie. que compreenflern o balanço patrimonial cm 31 de dezembro de nos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonslrações 
20't'i e Ds fcsDGCii\'as dcrnonstraçôes do resultado, das mutações do patrimônio financeiras da Empresa para planejar os procedimentos de auditoria que sáo apro- 
iicuido e dos Puxos dc c.aix8. para o exercido findo naquela data. assim como o priados nas drcunslâncias, mas não para expressar uma opinião sobre a eficácia 
fosumo das pemcipais práticas contábeis o demais notas explicativas. Rosporisa- desses controles internos da Empresa. Uma auditoria inclui, também, a avaliaçáo 
miidadfl tia Administração sobro as Demonstrações Financeiras; A  adminis- da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
.raçáo da Empresa é responsável pela elaboração e adequada apresenlaçâo das contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação das 
doPK-nsiraçócs fmance^as individuais e consolidadas de acordo com as práticas demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Acreditamos que 8 evidência de 
for.tajcis aCetodas no Brasil, assim Como pelos controles internos que ela deter- auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa oplníáo. Opinião 
nrnou como nscc.ssános para pcrmilir a e.aboraçáe dessas demonstrações finen- Sobre as Oomonstraçõos Financeiras Individuais e Consolidadas: Èm nossa 
ceirasJivros dc ^s.ori^o independentemenle se causada por fraude ou opinião, as demonsl/ações financeiras individuais e consolidadas acima referidas
• Responsabllidado dos Auditores Indopandonlos: Nossa rcsponsablidade representam adequadamenie, em todos os aspeclos relevantes, a posição palri- 

essas demonslfaçôe^s financeiras individuais e monial e financeira do Escritório Buffon S/a !, em 31 de dezembro de 2014. o 
em ncssa audilcna. conduzida de acordo com as nomas de.scmpcnho de suas operações e cs seus fluxos de caixa para e exercício findo 

i  l  . . .  S .  "om as re ferem  o cumprlmenlo de a,,a ^  acordo com as práticas contábeis aOolaOas no Brasil.
■ 2x.genr.ias éticas pelos auduores c que a audilona seia pinneiario e execuladsT com oa.— aiT -.»  «lo >j. -u_-i c
■j r-isjfi|.vc' Ofi oblor seguranç.-! razoável dc que as demonstrações financeiras estão

iin ' l̂istpfçãio retc.vante. Uma auditoria envolve a exccxiçAo de pioccdimcntos SOARES & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES S.S.
5pin';i?'iari3s para a cblenção do evidência a respeito dos valoi ĉs e divulgações CRCRS 4.236 -  CVM 10,169
»p-':?cri,-ic;n? nas demonstrações financeiras. Os procedimonlos sclcciqnPdos___________ Luiz Fernando Silva Soares -  Contador CRCRS 33.964

HIDROELÉTRICA PANAMBI S.A. - HDROPAN
Sede; Rua Sete de Setembro. 918. Penambi- RS 

CNPJ/MF N* 91.982.348/0001-87 1 NIRE NM330001I711
Ata_N»66 d» Reunião do Cofvsalhode Adm lnlatricio .

Data, Hora e Local: Reunidos na sede social da Hidropan S.Fv. no dia 24 da marq» de 2D15. ãs IhOOfflIn. 
Convocação; Convocada na forma do arilgo 9** do Estatuto Sodai da Compenhi. Proaença: Presentes 
a totalidade dos membros do Conselho de Administração e como convidado! a Diretoria Execulive. 
Mesa; Presidente; Otto Wllly Kneir e Secretário: Eduardo Knorr. Iniclaimanti fo i realUada a leitura 
da ata n* 65 da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 03 de seembro de 2014. com a 
finalidade de conhecer o teor as decisões tomadas na ocasião. Em ato continuo os Conselheiros deliberam 
e aprovaram por unanimidade de acordo com a ordem do dia: 1} ApraM nta lo  a» Demonetreçõee 
FInaneeirae, Balanço Patrirnonlal, Relatório doa Auditores Independentea ao ire  as Demonstrações 
Contábeis, encerrado em 31 de dezembro de 2014. ADiretoria Executiva apresenbu todos os documentos 
e as demonstrações rmanceíras relativas ao ano de 2014. os quais foram anafcados e aprovados por 
unanimidade pelos Conselheiros, emitindo o seguinte Parecer Manifestodãe do Cenaelhe de 
Adminlatraçle; O Conselho de Administração da Hidroelétrica Panaent» S/A. n o is o d a s  atribuições que 
lhe confere o ar^go 12* de Estatuto Social da Companhia, e lendo examinado o Réatório da Diretoria e as 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercido social, erKerrado em 31 de «ázembro de 2014. após 
análise e esclarecimentos prestados pela Oíreloria. consoante ao Reialõrío dos A idílores Independentes 
sobre as Demonslrações (ionlábeis. decidiu aprovar os referidos documentos pc urkenimidsde. estando 
em condições de serem apredados e votados peta Assembléia Gerai Ordinãiiá l«  Acionistas. Panambi 
- RS, 24 de março de 2015 Assinam todos os conselheiros presentes. 2) Aprowde a Convocação de 
Asaemblela Geral Ordinária, marcada para o dia 27 de abril de 2015. ás ISlOOmIn a ser publicada 
nos iomais conlorme determina a legislação em vigor, com a seguinte Ordem dodla: 1. Aprectar e votar 
malétia constante rto Anigo 132 dá Lei 6404/76. relaiivamenie ao Exerddo enetrado em 31/12/2014: 
2. Ouiros assuntos de interesse da sodedade. 3) Outroa assuntos de lnteroa>« da aocledade; a) O 
Diretor Presidente e Presidente do Conselho de Admintslraçáo Otto Willy Knorr ipresenleu o desejo de 
não atuar mais como Diretor Executivo da HIDROPAN. Desta forma oficializou tua salda como Diretor 
permanecendo como membro do Conselho de Administração na çondíçáo de Presdente. z^õs debate, os 
conselheiros ocellaram e aprovaram o pedido de saida da díreloria permanecendoa HIDROPAN com dois 
efiretores em mandato vigente atendendo o estatuto social. 4) Encerramento: Nadi mais havendo a Irelar. 
foi encerrada a Reunião, lavrada a. presente, ata que. Uda e achada conforme, lo assinada por iodos os 
presentes a saber Ono WHly Krwrr. Eduardo Knon. Walfer Alfredo Loose. Lars Kiorr. Udo Carlos Loose. 
Ruy Knorr e Herben Knorr. (Aclaramos que a presente ata é cõpia fiel da transaia no fivro próprio, c  que 
as assinaturas nela contidas e aqui transcritas sáo autênticas. Panambi (RS). 24 fa  março de 2015. OUo 
WIHy Knorr - Presidente: Eduardo Knorr - Secrelário. 3UCERCS: Certiricooregid'oom: 04/05/2015 Sob 
n’  4100426. Protocolo; 15/126613-1, de 24/04/2015. Empresa; 43300017711 • HidDelãtríca Panambi S.A. 
José Tadeu Jacoby - Secrelério-GeTat._______________________________________________________

1477825

ESTALEIRO INCORPORAÇOES LTDA
CNPJflvíFhF.; 10.294 61343001 •32cNIRÊ:432O7O7019S 

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
0ATA410RA E LOCAL DA REUNIÃO • Aos 08 dias do més de maio de 2015. ás dez hors, 
na Avenida Wenceslau Escobar n* i973 loia 20. B»rroTrisiezana cidade de Pono Alegre—RS. PRESENÇA-Os 
sócios representando 100% do capitai social; CCXiAPOSKpÃO OA MESA -CONCEITOEMPREENOIMENTOS 
EPARTICIPAÇÒESLTDA. CNPJn*09.2l4.690fD001-S6 representado pot seusóCfoZEMON LEITE NETOcomo 
presidente e TÉCNICAGRANVILLE LTDA. CNPJ n'. 76.496.S79A3001 -98 reprcsentadopelo sócioANDERSON 
GfVtNVILLEALGYURBAN como secretário; PUBLICAÇÕES-Dispen$adâápublicaçâo<Ps editais deotxtvocaçáo. 
conforme artigo l072-§2* da lei 10.406 de lOdc janeiro de 2002. conlorme dectaraçáo por iscnTo de todos os sócios, 
dando ciéncfo do focaL data. hora e ordem do d>a dessa reunião- OFtOEM DO OIÃ -  Oeláerar sobre a reduçãodo 
capital sodal da empresa. DELIBERAÇÕES • Após a apredaçáo do assunto da Ordem4o Dia. acordaram todos 
os sócios ptf a reduto do capHal social da empresa, no valor de R$ 240.000.00, conforme previsto na Lei 9.249>95 
(aiL 22). Com essa redução o cafiiial social que era de RS 1.200.000.00 (Hum mítiàoe duentos núl reais) passará 
a ser de RS 960.000.00. que atende pienamente aos objetivos sociais da empresa, e serã ratifícado em alteração 
contratual a ser arquivada na Junta Comercial do Estado, conlorme prevê o anigo 1.0B2 eseguintes da La  10.406' 
2002. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO OA ATA. Terminados os trabalhos. íneiislíndo qualquer outra 
mardesiaçãó. lavrou-se esta aia. que foi lida. aprovada e assinada por todos os sócios. Po4o Aiegra^RS. 08de rnan 
de 2015. Zenon Leiie Noio • Presidenie da Mesa. Anderson Granville Algy Urban - Secretário. Sócios: Conceito 
Empreerfoimefflos e Participações LWa ■ Zenon Leite Neto-Sócío Adrnínisttador - TéoécaO t arnIBe Lida • Andeison 
Granville AIqv Urfaan • Sócio ____________

1477887

GREEN CARD S/A - Refeições Comércio e Serviços
CNPJ 92.559.830/0001-71 -  NIRE 43 3 0003298 1 

ATA DE ASSEMBLEtA GERAL OROINARIA E EXTRAORDINAr IA REALIZADA EM 28-04.2015 
LOCM.EHORA: Sede Social. Largo Visconde do Cairu. n* 12, Cor .̂ 1001. Porto Alegre-RS ãs 18:00 horas 
PRESENÇA' Acionistas representando a totalidade do Capital Social, conlorme assinatures lançadas no 
livro de ‘ Presença dos Acionistas*. COMPOSIÇÃO OA MESA: Presidente: CarlosAlberto Robm de AvUa. 
Diretora Admirtistralíva: Zeli Terezinha Lnakowski de Ávila. ORDEM DO DIA: A) Apreciar as demonstra- 
çóes fínanceiras do exercício de 2014. m  DesUnações do resiAado do exercido de 2014. C) Ouiros as
suntos de interesse social. DELIBERAÇÕES: A) Foi aprovado por uranimidade a  demonstração contábil 
referente ao exercido de 2014. 6) Do lucro liquido do exercido no valor de R$ 5.326.280.11 (cinco milhões, 
trezentos e irinte e seis mil. duzentos e oitenta reais e onze centavos) foi destinido a Reserva Legal a 
imporiãnda de RS 266.314.01 (duzentos e sessenia e seis mil. trezentos e quatorze reais e hum centavo). 
RS 303.597.97 (irezenlos e Ireis mU. quinhentos e noventa e sele reais e noventa e  sele centavos), para 
d islríb t^o de dividendos aos adonistas: e RS 4.756.368,13 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e 
seis mil. trezentos e sessenia e oito reais e treze cenlavos). para Luaos Acumulados. C) Fica inalterada 
a posição adonària. NOME • AÇÕES • REL. PERC. • VALOR; CARLOS ALBERfO  ROLIM DE AVILA - 
‘ .360.891 - 22,06% • RS 4.360.891.00; FINANÇA PARTICIPAÇÃO E  EMPREENDMENTOS • 15.383.762 
77.81% • RS 15.383.762,00: ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI OE AVILA • 25.347 • 0.13% - RS 25.347.00; 

TOTAL - 19.770.000 ■ 100*/o • RS 19.770.000.00. ENCERRAMENTO: Ata lida e aprovada unanimemcnie. 
ASSINATURAS: Carios Alberto Rolim de Avila. FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
p/Carlos Alberlo Rolim de Avila e Zelí Lysakowski de Avila. AUTENTICAÇÃO: Declaramos que a presenie 
ala ê cópia fiel da original lavrada no registro de alas da sodedade. Porto Alegre, 26 de abril de 2015. Carlos 
Alberto Rolim de Avila. Zeli Terezinha LysakowsKÍ de Avila. Carios >^erto R c ^  deAvila • Finança Pertid- 
pação e Empreendimentos Lida, Andreia Witt Coelho ■ OAB/RS 54.520. JUCERGS.Certifico o regisiro em: 
14/05/2015 sob n«: 4105310. Protocolo: 15/134952-5, de 30/04/2015, Empresa:43 3 00032981. GreenCard 
S/A - Refeições Cemérero e Sen/iços. José Tadeu Jacoby - Secretáfio-Geral,_______

1477921

CLECI TERESINHA OE BIASI S CIA LTDA, CNPJ: 07.329.1S1/0001-69, INSC/EST: 171/0006002 
AV. BRASIL1A330. CENTRO  BARRACÃO, R S
EXTRAVIO DÊ NOTAS FISCAIS -  03 TALÕES, MODELO 02, SÉRIE D-1 0 0  N" 001 AO 1.60

1477906 1477918

w w w .corag.rs.gov.br

http://www.corag.rs.gov.br
http://www.corag.rs.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
0  Presidente do Síi^dicaio dos Trabainadoresnas Indústrias de SxtraçAode Madeira e Lenita- SITlEML. 
no uso das atribuições que lhe confere, os Estatutos e as Leis vigentes, CONVOCA para assembléia 
gçral extraordinária, a reali2ar-sc no dia 22 de maio de 2015, na sede da empresa Ergo Humam . Rua 
X1 , 877, Bairro Morada da Coiina, Guaiba, RS. nos seguintes horários: Trabalhadores Elorcsiais 
da Empresa MENSURA SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA, ás 07 h em primeira convocação e ás OS h 
em segunda convocação: e os Trabalhadores Florestais da Empresn FLORESUU MANUTENÇÃO 
DE FLORESTAS LTDA. ás 08:1Sh, em primeira convocação e ás 09.15h , em segunda convocação.

ORDEM 00  DIA
1 - Apreciação da proposta encaminhada pelo empresa Mensura para renovação do Acordo Coletivo

de Trabalho;
2- Apreciação da proposta encaminhada pela empresa Floresul para renovação do acordo coletivo 

de iurnos de trabalho dos vigias;
3- Assuntos Gerais.

TELMO JOSé DA SILVA CAMARGO 
PRESIDENTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 1" e 2® PÚBLICOS LEILOES
Pelo presente edital, por estar(em} em lugar ignorado, rica(m) nolificado(s) o(s) mutuãrio(s) abaixo 
anotadots), para ciência de que estamos autorizados, na forma da feí (Oecreto*Lei n.̂  70, de 
21.11.66. Lei n.° 6.004/90 e regulamentação complementar), a dar prosseguimento a execução 
extrajudicial da(s) hípoieca(s) que onera(m) o(s) imôvel(is) abaixo identi(icado(s), noliricando-o(s) 
das datas aprazadas dos leilões e demais informações que seguem: ARI ESTERES DA SILVA, 
brasileiro, oficial gráfico, inscrito no CPF sob n°315.949.990>1S, e sua mulher ROSSI M ARA 
LEITE DA SILVA, brasileira, do lar. inscrita no CPF sob n”528.066.890*91. residentes e domi
ciliados em Porto Alegre/RS -  CONTRATO; 9.0463.9445.245-0 - SED: C-14.147/13 -  IMÓVEL: 
Um terreno com a área superfic ia l de 175,OOm’ , e benfoitorias se houver, constitu ído  do 
lote 12, da Quadra ''B-28'', formada pelas Ruas n ŝ 23 e 48, passagom sem denom inação 
e Avenida E, do loleam ento denom inado "Algarve", situado no d istrito  sede do m unicíp io  
de A)voraóamS. CREDO R DA HIPOTECA; CAIXA ECONOM1CA FEDERAL. Primeiro Púb lico  
Leilão: Dia; 03/06/2015 Hora; 14 horas e 10 minutos. Segundo Público Leilão; Dia: 22/06/2015 
Hora; 14 horas e 10 minutos. Local dos Leilões: Avenida Presidente Gelulio Vargas n*l070, 
Centro -  Alvorada/RS. O leiloeiro está á disposição para maiores esclarecimentos na Rua dos 
Andradas, n° l.7 8 i. sala 202, em Porto Alegre/RS ou pelo fone 51-3227.3143.Porto Alegre, 14 
de maio de 2015. NAIO DE FREITAS RAUPP-Leiloe iro Oficial. Publicidade nos dias 14/05/2015 
no Jornal Correio Oínãmico, 15/05/2015 e 16/05/2015 no Jornal do Comércio.

m
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Município de Bento Gonçetves OFiCIO DE REGISTRO OE IMÓVEIS 
Rua JuJio de Caslilhos. 497 -  salas i  e 2 -  Fone/Fax (54)3452-6330 

oriciai: Gelulio Fagundes de Rocha
EDITAL DE LOTEAMENTO

GETUüO FAGUNDES OA ROCHA, oncial do Registro de Imóveis da Comarca de Bento Gonçatves-RS. 
no uso de suas atribuições legais; Faz saber a todos quantos o presente editei virem, ou deteconhecimenlo 
tiverem, que a empresa LEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, do ramo imobiliário, insenta no CNpj sob n” 09.604,512/0001-14, com sede ria Rua Óom Josá 
Barea n'' 11, sala 'A ', Bairro Cidade AJia. em Bento Gonçalves -  RS, apresentou a documentação exigida 
pela Lei 6.766 de 19/12/1979. referente ao loteamonlo denominado "LOTEAMENTO RESIDENCIAL 
GABAROO". constituído de uma área de torras, com a superfície de 29.176,6Sm'. situado na Rua 
Joaquim Toniollo, Linha Euiáiia, nesta 
cidade, com os característicos, medidas e 
conlrontaçAss constantes da MATRICULA 
n® 71.380, fls. 01. L.* 2-RG, deste Oficio, e 
idenliricável pelo desenlio s seguir inserido.
A documentação exigida por lei encontra- 
se neste Oficio a disposição de quaisquer 
interessados, para exame. Decorrido o prazo- i /
legal sem impugnação será leito o registro r̂ s / /: 
forma da legislação vígcnie. Bento Gonçafvos. I - 
12 de maio de 2015. Gelulio Fagundes dnW^
Rorha. rVirial rln Penísirn ri» lmAuAi« '

G R E E N  C AR D  S /A -  R efe ições C om érc io  e S erv iços
C NPJ 92.SS9.630/0001-71 -  NIRE 43 3 0003298 1 

ATA DE ASSEMBLEiA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA REALI2AOAEM 26.04.2015 
LOCAL E HORA: Sede Social, Largo Visconde do Caicu. n* 12 . Conj 1001. Porto Alegre-RS ás 1B:00 horas. 
PRESENÇA: Acionistas representando á totalidade do Capital Social, conforme assinaturas lançadas no 
livro de 'Presença dos Acionistas*. COMPOSfÇAO DA MESA: Presidente; Carios Alberto Rolim de AvUa: 
Diretora Administrativa; Zeli TerezMia Lysákowski de Avila. ORDEM DO DIA: A) Apreaar as demonstra
ções financeiras do exercido de 2014. ^  Oesimaçõês tio resutiado do exerddo de 2014. C) Outros as
suntos de bileresse social. DELIBERAÇÕES: A) Foi aprovado por unaiwnídade a demonstração contábil 
referente ao exercício de 2014.8)Oolucroliquidodoexercicionovalor de RS 5.326.280.11 (cinco milhões, 
trezentos e vinte e seis mil. duzentos e oitenta reais e onze centavos) foi destinado a Reserva Legal a 
importância de RS 266.314.01 (duzentos « sessenta e seis mil. trezeiMos e quatorze re w  e hum centavo), 
RS 303.597,97 (trezentos e  Ireis nul. quinhentos e noventa e sete reais e noventa e sete centavos), para 
distribuição de dividendos aos acioivsias; e RS 4.756.360.13 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e 
seis mil. trezentos e sessenta e o4o reais e treze centavos), para Lucros Acumulados. C) Fka inalterada 

posição adonãria: NOME - AÇÓES - R£L. PERC. • VALOR; CARLOS ALBERTO ROUM DE AVILA • 
.360.891 • 22.06% - RS 4.360.691.00: FINANÇA PARDCIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS • 15.383.762 
77.81% • RS 15.363.762.00: ZELI TERE2INHA LYSAKOWSKI DE AVILA- 25.347 - 0.13% - RS 25.347.00: 

TOTAL • 19.770.000 - 100% • RS 19.770.000.00. ENCERR/LMENTO: Ata Cda e aprovada unanimemente. 
ASSINATURAS: Carlos Aiberto Rolím de Avila. FINANÇA FWRTICIPAÇÀO E EMPREEhn)IMENTOS LTDA. 
p/Cnrlos Alberto Rolim de Avila e Zeli LysakOwsM de AvHa. AUTENTICAÇAO: Declaramos que a presente 
ata é cópia fiel da ori^nal lavrada no reg^lro de alas da sociedade. Porto Alegre. 26 de abril de 2015. Carlos 
Alberto Rolim de Avila. ZeK Terezinha Lysakowski de Avila. Carlos Alberto Ro6m de Avila • Finança Partid- 
pnção e Empreendimenlos Lida. Andreia WÜl Coellio - OA8/RS 54.528. JUCERGS. Certifico o regisiro em: 
14/05/2015 sobn*; 4105310.Protocolo: 1S/1349S2-S. de 30/04/2015. Empresa: 43 3 0003298 I.GreenCard 
S/A - Releições Comércio e Serviços, -fosá Tadeu Jacoby - S e c r e lã n o - G e r a l . ____________

MBM Previdência Privada CNPJ: 92 892256/0001-79

EDITAL DE CO N VO CAÇÃO
0  Presidenie da Assembleia-Geral do M6M Previdência Privada, no uso de suas atribuições, e. em 
consonância com os disposilivos legais e esialuiários. CONVOCA os Delegados menáMos da 
Assembleia-Qeral do MBM Ptevidênciá Privada, para. em Reunião Extraordinária Re-RatÜcadora a 
realizar-se na Rua dos Andradas. n® 772. Audíiõriodo Piêdio Mairiz. nesia Captlal. em 2? de mande 2015. 
ás lOhOOmin em primeira chamada, com a presença de 2/3 dos seus membros: I0h30mm em segunda 
chamada, e ás 11hOOmin em terceira e última chamada, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia' 

OROEM DO OIA:
1) Deliberação e votação sobre a Re-Rafificacãodo texto do EsUiulo Social reformado, mediante justes 
recomendados pela SUSEP/DIRAT.
2) Deliberação e votação sobre a Re-Ralificação do texto do novo Regmenio interno da Assemdeia-Gcrai

Porto AÍcgreT15 de maio de 20l 5i ~
ÂNGELO ANTONIO VIEIRA OA SILVA.

Presidente da Assembteia-Geral do MBM Previdência Privada

P O D E R  JU D ICIÁR IO  
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

(, T R I B U N A L  R E G IO N A L  D O  T R A B A L H O  D A  4» R E G IÃ O

AVISO D E LICITAÇÃO

Tomada de P reços n** 05/2015: Construção da subestação transformadora do novo prédio 
do Foro do Trabalho de Santo Angelo/RS. Recebimento dos envelopes (Habilitação 
e Proposta de Preços): a lé a s  15h do d ía  09-06*2015, na CO O R O EN AO O R lA  OE 
LICITAÇÕES E  C O ^ R A T O S . » la  na Av. Praia de Gelas. 1.100, Préd io Administrativo, 
6̂  andar, ala norte, em  Porto Alegre/RS (C EP  90110-903). A  sessão de abertura ocorrerá 
no mesmo dia. logo após o recebimento dos en ve k^ s . O  Edital e maiores informações 
poderãoser obtidos pelo telefone (51)3255-2226, das 10 às 18h. ouno

A N D R É M A G N U S MARTINS
Coordenador de L id lações e  Contratos

S  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado do Rio Grande do Sul

Município de Bento Gonçalves OFiCIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS 
Rua Julio de Caslilhos, 497 -  salas 1 e 2 -  Fone/Fax (54)3452-6330 

Oficial: Gelulio Fagundes da Rocha

EDITAL DE LOTEAMENTO
GETULlO FAGUNDES OA ROCHA. Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Benio C 
RS. no uso de suas atribuições le^is: Faz saber a Iodos quantos o 
presente edital virem, ou dele conhedmento tiverem, que a empresa LEX 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTOA. pessoa jurídica de direito 
privado, do ramo imobiliário, inscrila no CNPJ sob n* 89.604.512/0001- 
14. com sede na Rua Oom José Barea n® 11. sala ’A', Bairro Cidade 
Alia. em Benio Gonçalves > RS. apresentou a documentação exigida 
pela Lei 6.766 de 19/12/1979. referente ao loleamento oenominado 
-LOTEAMENTO RESERVA GRASSELLI*. consliluido de uma área de 
terras, com a superfície de 40.23l.4im’ . situado na Rua Elizeu Grasselli. 
localizada partíateienie ik>s Bairros Borgo e Progresso, nesta cidade, com -  
uma casa de madeira medindo 7.00m x 9,00m. com os caraderislicos. 
medidas e confrontações constantes da MATRICULA n* 72.331, fls. 01. - 
L.® 2-RG. deste Oficio, e ideniificâvel pelo desenho a seguir inserido, j 
A documentação exigida por tei enconira-se nesle Oficio a «fisposição | 
de quaisquer interessados, pata exame. Decontdo o prazo le ^  sem i 
irtVMjgnação será feho o registro na forma da legi^çSo vigente. Bento t 
Gonçalves, 11 de maio de 2015. Gelulio Fagundes da Rocha. Oficial do 
Regisiro de Imóveis.

M in istério  d a  . 
Saúde

N O  F S o e n /

CnvoHMpiuIi'(oücalc** í O U C A O O n x

AV ISO  D.E LIC ITAÇÃO  

Pregão Eletrônico Registro de Preços 

N** 195/2015 Objeto: aquisição de material médico hosfrilalar (LANCETA D E  PU N ÇÃO  

DIGITAL), pelo Sistema de Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) m eses, para 

o Hospital Nossa Senhora da Conceição S A ,  Hospital Cristo Redentor e Hospital 

Fêmina. ABERTUR A: 29/05/2015 às 06:00h. Locai; Site do Ganco do Brasil.

P orto  A leg re  (RS), 15 de m aio de 2015 

Neu ry Jo ã o  Moretto 

Gerente de Materials

Congresso de Inovação 
do Sebrae e CKI reúne 
três mil partid pantes

Não se pode pensar em am
pliar a competitivioade da in
dústria brasileira sen  incluir as 
pequenas empresas, que repre
sentam 27% do Pro(!ulo Interno 
Bruto (PIB) do Pais. A afirma
ção foi feita pelo presidente do 
Sebrae Nacional, LiÍ2 Barretto, 
durante a abertura do 6? Con
gresso Nacional de hovação na 
Indústria, realizado lo  Sheraton 
WTC Golden Hall, em São Pau
lo. Promovido pelo Stbrae e pela 
Confederação Nacional da Indús
tria (CNI), 0 evento reuniu cerca 
de três mil participantes.

Ao defender a integração da 
indústria de pequen» e grande 
porte, Luiz Barretto ponderou que 
inovar não é fator conpetitivo só 
da grande empresa. “Ninguém 
tem sucesso trabalhando sozinho. 
Grandes e pequenas dependem 
uma da outra. Enquanto a gran
de indústria investe em inovação 
para desenvolver um novo pro
duto, ela também precisa ter uma 
cadeia de fornecedores preparada 
para a inovação", observou.

De 201B até 2018, o Sebrae in
vestirá R$ 2 bilhões ern soluções 
de inovação para micro e peque
nas empresas. Uma delas é o pro
grama Agentes Locais de Inova
ção (ALl), que acompanha cerca 
de 50 mil empresas por meio de 
1.500 agentes em campo. Outro 
programa ligado direlamente à 
inovação é o Sebraetec, conjun
to de soluções tecnológicas que 
oferece 80% de subsidio para 
as pequenas empresas.O Sebrae 
atende cerca de 2 milhões de 
empresas a cada aiio. Dessas, 
somente 164 mil são pequenas 
empresas da indústria - setor que 
responde por 16% dos clientes do 
Sebrae. (ASN)

>>FIQUE POR DENTRO DAS DIVERSAS 

ÁREAS DO DIREITO. JORNAL DA LEI.
TODA TERÇA, NO SEU 

JORNAL DO COMÉRCIO.
JormI do Comércio

H n  ,P.C

Ligue e assine 0800.051.0133 ou 
acesse www.jornaldücomercio.com
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G R EEN  C A R D  S/A REFEIÇÕES COMERCIO E  SERVIÇOS  
C N P J  N. ° 92.559.830/0001-71. NIRC n “ 43300032981

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDlNARIA 
REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 2013

LOCAL E HORA; Sede Social, Largo Visconde do Cairu, n ” 12 Conj. 1001, Porto .Alegre - RS, às 15:00 horas.

PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do Capital Social, conforme assinaturas lançadas no livro de 
■'Presença dos Acionistas” .

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente; Carlos Alberto Rolim de Ávila; Diretora Administrativa: Zeli Terezinha 
Lysakowski de Ávila.

ORDEM DO DIA:
A ) Alteração do Objeto Social.
B) Alteração do Capital Social.
C) Aprovação da nomeação dos peritos para a elaboração do laudo de avaliação do imóvel que é incorporado 

para fins de aumento do Capital Social e do laudo de avaliação.
D) Consolidação do Estatuto Social.

DELIBERAÇÕES;
A) Foram aprovadas, por unanimidade, as alterações pertinentes ao objeto social que passa a ser: a prestação de 
serviço de convênio, através da administração e intemiediação entre funcionários de empresa privada ou pública e o 
comércio, para fornecimento dos seguintes produtos; a) vale-refeição (tiquetes refeição), vale-alimentação (tiqueles 
alimentação) e cartões eletrônicos refeição e alimentação, junto a restaurantes, lanchonetes, supemiercados, e similares; 
b) vale-culiura (tiquetes e cartões eletrônicos), junto a cinemas, casas de shows e espetáculos, museus, gaierias de arte, 
livrarias, teatros, artesanatos, circos, estúdios de dança e fotografia, e similares; c) vale-combustivel (tiquetes e cartões 
eletrônicos), junto a postos de abastecimento de combustível e similares.

B) Com referência ao aumento dé-Capital Social restou decidido e aprovado, por unanimidade, que o capital 
social de RS 12.070.000,00 (doze milhões, setenta mil reais) lerá um aumento de R$ 7.700.000,00 (sete milhões e 
setecentos mil reais), integralizados neste ato da seguinte forma; através da incorporação de parte do bem imóvel, 
devidamente descrito e caracterizado na matrícula n® 54.958 do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba/RS e 
conforme segue: uma fração de terras, com área de 533.682,39m^ (quinhentos e trinta e três mil, seiscentos e oitenta e 
dois metros e trinta e nove decimetros quadrados), situada no lugar denominado Flor do Conde, zona urbana do 
município de Eldorado do Sul/RS. destacada da Granja São Pedro, onde não há quarteirão definido, confrontando ao 
NORTE, partindo da divisa OESTE, em direção ao LESTE, por 263,87 m (duzentos e sessenta e très metros e oitenta e 
sete centimetros), divisando com terras que são ou foram de Ely Pedro Heller e Fridolina Heller, pelo canal de Irrigação, 
defletindo para o SUL, por 200,00 m (duzentos metros), divisando com a área bê (B), de  propriedade da primeira 
permutante, e por 99,105 m uiouenta e nove metros e cinco milímetros), defletindo para o LESTE, por 655,87 m 
(seiscentos e cinquenta e cinco metros e oitenta e sete centimetros). sempre divisando com terras que são ou foram Ana 
Cláudia D'Ávila de Ávila, ao SUL, por 1.119,31 _ (um mil, cento e dezenove metros e trinta e um centímetros), com 
terras que são ou foram de Breno Caldas, ao LE3 i"E. 373,125 m (trezentos e setenta e três metros, cento e vinte e 
cinco milímetros) divisando com a àféa cê (C). que fica pe-.^.-nendo à primeira Pemiutante e ao OESTE, por 801,50 m 
(oitocentos e um metros e cinquenta centímetros), divisanau nm terras que são ou foram de Breno Caldas, de 
propriedade da FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMEN i C i  l.TDA (anteriormente denominada FINANÇA S/A 
PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS), inscrita no CNPJ n° 93.7,'': 596/0001-43, SOMENTE a fração de terra de 
130.000 m^ (cento e trin ta  m il m etros quadrados) situada no lugar denominado Flor do Conde, zona urbana do 
municipio de Eldorado do Sul/RS, destacada da Granja São Pedro, onde não. i'.óui;;'''+‘ -irões definidos, confrontando ao 
NORTE, partindo da divisa OESTE, em direção ao Leste, por 1.082,31 m (um mil e oiieiuí. : dois metroS e trinta.e üm 
centimetros), divisando com terras da mesma Matricula, divisa LESTE em 118,09 m (cento e dezoito metros e nove 
centímetros) em direção Sul com Rua Marina Venturini. (Divisa SUL em 1.119,31 (um mil cento e dezenove metros e 
trinta e um centimetros), com terras que são ou foram de Breno Caldas) em direção Oeste, divisa OESTE, em 123,77m 
(cento e vinte e très metros e setenta e sete centimetros) em direção norte com terras que foram de Breno Caldas, 
fechando o perímetro, avaliada esta área em RS 9.750.000,00 (nove milhões setecentos e cinquenta mil reais), confonne 
laudo de avaliação anexo, totalmente integralizados, ficando a seguinte posição acionária:

NOME AÇÕES REL.PERC. VALORES RS
CARLOS ALBERTO ROLIM DE ÁVILA......................................  4.360.8B1...... 22,06%.............. R$4.360.891,00
FINANÇA PARTICIPAÇÃO EMPREENDIMENTOS LTDA . 15.383.762.......  77,81%............RS 15.383.762.00
ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVlLA............................  25.347.........  0,13%.............R$ 25.347,00
TOTAL.............................................................................................. 19.770.000.........100,00%.............R$ 19.770.000,00

Ficando o Artigo 5° do Estatuto Social com a seguinte redação: O capital Social é de RS 19.770.000,00', 
(dezenove milhões, setecentos e setenta mil reais), totalmenle integralizado, neste ato, divididos em 19.770.000 
(dezenove milhões e setecentos e setenta mií) ações ordinárias nominativas no valor de R$ 1,00 (Um real) yr 
cada uma. \
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C) Aprovação, unânime, da nomeação dos peritos Jones Fernando Ferri Ferreira, CKbA 8Ó562-D, Airton Cleomar 
de Conti, CREA -  RS 41940-D e Irene Maria Gerhardt, CREA -  RS 87532, para a elaboração do laudo de 
avaliação e mapa anexos, e aprovação, unânime , da avaliação da fração de terra de 130.000 m’  (cento e trinta mil 
metros quadrados) situada no lugar denominado Flor do Conde, zona urbana do município de Eldorado do Sul/RS, 
destacada da Granja São Pedro, onde não há quarteirões definidos, confrontando ao NORTE, partindo da divisa OESTE, 
em direção ao Leste, por 1.082,31 m (um mil e oitenta e dois metros e trinta e um centímetros), divisando com terras da 
mesma Matrícula, divisa LESTE em 118,09 m (cento e dezoito metros e nove centímetros) em direção Sul com Rua 
Marina Venturini. (Divisa SUL em 1,119,31 (um mil cento e dezenove metros e trinta e um centímetros), com terras que 
são ou foram de Breno Caldas) em direção Oeste, divisa OESTE, em 123,77m (cento e vinte e três metros e setenta e 
sete centímetros) em direção norte com terras que foram de Breno Caldas, fechando o perímetro, no valor de R$ 
9.750.000,00 (nove milhões setecentos e cinquenta mil reais),

D) Lida e aprovada em Assembléia a Consolidação do Estatuto Social em anexo

ENCERRAMENTO: Ata lida e aprovada unanimemente.

ASSíNATURAS: Carlos A lberto Rolim de Avila, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. p/Carlos 
Alberto RolimNde Ávila e Zeli Terezinha Lysakowski de Ávila.

A l/rE N T IC A Ç y ^ ; Declaramos que a presente ata é cópia fiel da original lavrãda no registro de atas da sociedade.

\Porto  A l^ re ,  15 de Outubro de 2013.

'sakowski de AvilaCaflojs Alberto R o li^

Finança Participação eRm preendimeraos Ltda AndréraÁíVitt Cc 
OABfRS n°54.

Coelho
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(JUNTA COME.xífíAL' GO  ESTADO DO  RIO GRANDE DO SÜL) 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/10/2013 S O B  N°: 3869251 

Protocolo: 13/308266-2,ÍDE 17/10/2013 , i
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G R E E N  C A R D  S /A  R E F E I Ç Õ E S  C O M E R C I O  E  S E R V I Ç O S  
C N PJ N°92.55S.830/0001-71 N iRE N° 43300032981

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO i

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

ARTIGO 1° -  Foi constituída uma sociedade anônima sob a denominação social de GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS, que se regerá pelo presente e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.

ARTIGO 2° - A  sociedade tem a sua sede e foro na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul -  Largo Visconde do 

Cairu, 12 -  salas 701, 904, 905 e 1001 -  10° andar - Centro, CEP 90.030-110, podendo, por resolução da diretoria, abrir e/ou 

suprir filiais em qualquer localidade do pais.

PARÁGRAFO ÚNICO - A  sociedade tem as seguintes filiais, sem destaque de Capital Social:

Filial 01 -  Pelotas -  RS: Av. Bento Gonçalves, 3390 

Filial 02 -  Bagé -  RS: Av Sete De Setembro, 1043 

Filial 03 -  Caxias do Sul -  RS: Rua Pinheiro Machado, 2705 

Filial 04 -  Santa Maria -  RS: Rua Astrogildo De Azevedo, 23 

Filial 05 -  Passo Fundo -  RS: Rua Bento Gonçalves, cj. 303 

Filial 06 -  Rio Grande -  RS: Rua General Vitorino, 243

Filial 07 -  São Paulo -  SP: Rua da Consolação, 331 sl 911 Centro CEP 01301-000

Filial 08 -  São José -  SC: Rua Domingos André Zanini, 277 sl 709 -  Barreiros CEP 88117-200

Filial 09 -  Curitiba -  PR: Rua Quinze de Novembro, 279 cj. 210 e 211

Filial 10 -  Rio de Janeiro -  RJ: Av Nilo Peçanha, 50cj 2106 e 2107 Centro CEP 20020-906

Filial 11 -  Brasília -  DF; SBS Quadra 02 -  BL “S" sl 414 Asa Sul. Ed Empire Cetrfer CEP 70070-904

Filial 12 -  Salvador -  BA; Rua Miguel Camon, 527 cj. 403

Filial 13 -  Fortaleza — CE: Rua Pedro Borges, 33 cj 1028

Filial 14 -  Belo Horizonte — MG; Rua Goitacazes, 103 cj 1411

Filial 15 -  Recife -  PE; Rua Estado de Israel, 262 sl 806 Ilha do Leite CEP 50070-420

ARTIGO 3° - A  Sociedade tem por objeto social a prestação de serviço de convênio, através da administração e intenriediação 

entre funcionários de empresa privada ou pública e o comércio, para fornecimento dos seguintes produtos; a) vale-refeição 

(tiquetes refeição), vale-alimentaçâo (tiquetes alimentação) e cartões eletrônicos refeição e alimentação, junto a restaurantes, 

lanchonetes, supermercados, e similares; b) vale-cultura (tiquetes e cartões eletrônicos), junto a cinemas, casas de shows e 

espetáculos, museus, galerias de arte, livrarias, teatros, artesanatos, circos, estúdios de dança e fotografia, e similares; c) vale- 

combustível (tiquetes e cartões eletrônicos), junto a postos de abastecimento de combustível e similares.

ARTIGO 4° -  A sociedade terá prazo indetemiinado de duração.

CAPÍTULO II

CAPITAL E  AÇÕ ES

ARTIGO 5" - O capital que era de RS 12.070.000,00 (doze milhões, setenta mil reais), é ora aumentado e passa a serjÔé j /  

RS 19.770.000,00 (dezenove milhões, setecentos e setenta mil reais), totalmente integralizado, neste ato, dividido em /  

19.770.000,00 (dezenove milhões, setecentos e setenta mil) ações ordinárias nominativas com o valor nominal de RS 1,00 

(uma real) cada uma

y

J

a r t ig o  6° -  o  aumento do capital social é originado através da subscrição e integralização de ações por FINANÇA 

PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de RS 7.700.000,00 (sete milhões e setecentos mil reais) e se d \
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através da incorporação de parte do bem imóvel, devidamente descrho e carautedrado na matricula n"" 54.958 do Registro de 

Imóveis da Comarca de Guaiba/RS, conforme segue: uma fração de terras, com área de 533.682.39m^ (quinhentos e trinta e 

três mil, seiscentos e oitenta e dois metros e trinta e nove decímetros quadrados), situada no lugar denominado Flor do Conde, 

zona urbana do município de Eldorado do Sul/RS, destacada da Granja São Pedro, onde não há quarteirão definido, 

confrontando ao NORTE, partindo da divisa OESTE, em direção ao LESTE, por 263,87 m (duzentos e sessenta e três metros e 

oitenta e sete centímetros), divisando com terras que são ou foram de Ely Pedro Heller e Fridolina Heller, pelo canal de 

Irrigação, defletindo para o SUL, por 200,00 m (duzentos metros), divisando com a área bê (B), de propriedade da primeira 

permutante, e por 99,105 m (noventa e nove metros e cinco milímetros), defletindo para o LESTE, por 655,87 m (seiscento.s e 

cinquenta e cinco metros e oitenta e sete centímetros), sempre divisando com terras que são ou foram Ana Cláudia D'Ávila de 

Ávila, ao SUL, por 1.119,31 m (um mil, cento e dezenove metros e trinta e um centímetros), com terras que são ou foram de 

Breno Caldas, ao LESTE, por 373,125 m (trezentos e setenta e três metros, cento e vinte e cinco milímetros) divisando com a 

área cê (C), que fica pertencendo à primeira Permutante e ao OESTE, por 801,50 m (oitocentos e um metros e cinquenta 

centímetros), divisando com terras que são ou foram de Breno Caldas, de propriedade da FINANÇA PARTICIPAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA (anteriormente.denominada FINANÇA S/A PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS), inscrita no 

CNPJ n° 93.773.596/0001-43, SOMENTE a fração de terra de 130.000 (cento e trinta m il metros quadrados) situada no 

lugar denominado Flor do Conde, zona urbana do município de Eldorado do Sul/RS, destacada da Granja São Pedro, onde não 

há quarteirões definidos, confrontando ao NORTE, partindo da divisa OESTE, em direção ao Leste, por 1.082,31 m (um mil e 

oitenta e dois metros e trinta e um centímetros), divisando com terras da mesma Matrícula, divisa LESTE em 118,09 m (cento e 

dezoito metros e nove centímetros) em direção Sul com Rua Marina Venturini. (Divisa SUL em 1.119,31 (um mil cento e 

dezenove metros e trinta e um centímetros), com terras que são ou foram de Breno Caldas) em direção Oeste, divisa OESTE, 

em 123,77m (cento e vinte e três metros e setenta e sete centímetros) em direção norte com terras que foram de Breno Caldas, 

fechando o perímetro, avaliada esta área em R$ 9.750.000,00 (nove milhões setecentos e cinquenta mil reais), conforme laudo 

de avaliação.

ARTIGO 7“  -  Cada ação ordinária nominativa, correspondente a um voto nas deliberações da Assembléia Geral.

ARTIGO 8° - A sociedade poderá emitir cautelas ou títulos múltiplos de ações.

CAPÍTULO in

D A  ADM IN ISTRAÇÃO

ARTIGO 9° - A sociedade será administrada por uma diretoria composta de um Diretor Presidente e, opcionalmente, um Diretor 

Vice-Presidente, de um a três Diretores Adjuntos, acionistas ou não, eleitos pelo prazo de três anos, podendo ser reeleitos.

PÃRAGRAFO 1 ° - Vencido o prazo de mandato, membros da Diretoria permanecerão no exercicio pleno de seus cargos até a 

posse dos que vierem a substitui-los.

PÁRAGF?AFO 2° - A remuneração da Diretoria será fixada pela Assembléia Geral, que poderá fazè-lo com verba global ou 

individual, cabendo ao Diretor-Presidente, no primeiro caso, estabelecer o critério para a divisão entre seus membros.

PARAGRAFO 3° -  A Diretoria reunir-se-á convocada por um de seus Diretores, sempre que os negócios da administração da 

sociedade necessitarem de reuniões lavrar-se-ão atas no livro de “Atas de Reunião da Diretoria".

ARTIGO 10° - Compete ao DIRETOR -  PRESIDENTE, individualmente:

I A
A) A plena administração dos negócios da sociedade, dentro de seus objetivos, para o que fica investido de iodos os poóejssJ^,

legais necessários para representá-la em juizo ou fora dele, em suas relações com terceiros; í'

B) Emitir, aceitar, caucionar, endossar e, de qualquer forma, de negociar cheques, promissórias, letras de câmbio, ações da 

empresa e outros títulos;

C) Contratar empréstimos, cartas de créditos e transações análogas, assumir obrigações com estabelecimentos bancáriosv
V

firmas comerciais, de serviços, bem como com profissionais liberais, frmando documentos que se fizerem necessá.rios e \  

assumindo todas as obrigações e garantias daí decorrentes, constituir garantias reais e de aplicações financeiras em garantia V  

de contratos de fiança ou cédulas de crédito bancário, bem como ratificar as garantias dos contratos já emitidos anteriormente, \
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ficando autorizado, também, futuros adiantamentos destas operações, mantendo si'?.s respectivas ou noVas garantias reais;

D) Assinar as cautelas ou títulos de ações;

E) O Diretor-Presidente poderá substituir diretores, bem como deixar o cargo vago até o final do mandado, a seu critério. 

Compete aos DIRETORES VICE PRESIDENTE e ADJUNTOS, am conjunto de dois:

A) Representar a sociedade perante bancos, casas bancárias e outros estabelecimentos de crédito, com promissórias, 

duplicatas, letras de câmbio, notas em cédulas de crédito rural, dar ordem e contraordem, assinar sobre abatimentos, 

descontos, prorrogações de prazos a duplicatas, requisitar talões para uso da outorgante, transferir limites de crédito, ou 

descontos para outras agências dos mesmos bancos, em outras praças.

Compete aos DIRETORES VICE PRESIDENTE e ADJUNTOS, isoladamente:

A) Representar a sociedade em licitações públicas ou de qualquer natureza, podendo para tanto, ditos Diretores, assinarem 

propostas referentes a concorrências, tomada de preços, carta convite e pregões, prestarem caução em geral, dar lances 

verbais e escritos e participarem de licitações.

PARAGRAFO ÚNICO -  A  alienação de bens dependerá da aprovação da maioria absoluta do Capital Social, aprovado em 

Assembléia Geral convocada e realizada regularmente na fomna da legislação vigente.

ARTIGO 11° - No impedimento ou ausência temporária de um dos diretores, competirá ao Diretor-Presidente substitui-lo.

ARTIGO 12° -  Em caso de vaga do Diretor-Presidente, deverá no prazo de 30 (trinta) dias ser convocada e realizada uma 

Assembléia Geral, para eleição e preenchimento do cargo vago, cujo membro eleito exercerá mandato pelo tempo que restava 

ao substituído.

ARTIGO 13° - A investidora nos cargos da Diretoria far-se-á por termo de posse lavrado no livro "Atas de Reunião da Diretoria", 

independente de prestação de garantia.

CAPÍTULO IV

D A S  A S S E M B LÉ IA S  GERAIS

ARTIGO 14° -AAssem blé ia  Geral reunir-se-á ordinariamente, nos 04 (quatro) primeiros meses ao término do exercido social e 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, por convocação de qualquer dos Diretores de acordo com a 

legislação vigente -  artigo 123 da Lei n° 6404/76.

ARTIGOS 15° -  AAssembléia Geral será instalada por um dos Diretores e os trabalhos serão dirigidos por mesa composta de 

Presidente e Secretário, indicados pelos acionistas presentes.

PARAGRAFO ÚNICO -  As deliberações da Assembléia serão tomadas por maioria absoluta de votos, ressalvadas as exceções 

legais. Dos trabalhos e deliberações será lavrada em livro próprio, ata assinada pelos membros presentes.

ARTIGOS 16° -  As pessoas presentes a Assembléia deverão provar a sua qualidade de acionista, ou de representante ou ] / ' /y f /
procurado; de acionista, observando os termos e exioèncias leoais, ^

C A P I T U L O  V

D O  C O N S E L H O  F I S C A L

ARTIGO 17" - A sociedade terá um Conselho Fiscal, que não funcionará de modo permanente, mas apenas nos exercícios \
sociais em que for instalado a pedido de acionista que representarem, no m inimo, 10% (dez por cento) das ações com dire ito \  

de voto ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto.
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PARAGRAFO ÚNiCO — Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será ccmpos‘o de 3 •três' imembros titulares e suplentes 

em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembléia Geral e que lhes fixará a remuneração.

CAPÍTULO  VI

DO e x e r c í c i o  s o c i a l , d e m o n s t r a ç õ e s  f i n a n c e i r a  e  d iv id e n d o s

ARTIGO 18° -  0  exercido social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que será levantado o Balanço e 

elaboradas as Demonstrações legais, sendo facultado levantar balanço semestral e mensal,

PARAGRAFO 1° -  Feitas as depreciações e provisões permitidas e ou determinadas por lei, o lucro liquido apurado terá a 

seguinte destinação;

A) 5% (cinco por cento) ao Fundo de Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do Capital Social;

B) 6% (seis por cento) no minimo para dividendos aos acionistas;

C) O saldo ficará a disposição da Assembléia Geral, que deliberará a sua destinação, atendendo os preceitos legais.

ARTIGO 19° -  Prescreverão em favor da sociedade os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos da data em que 

tenham sido postos a disposição dos acionistas.

CAPÍTULO  VII

DA LIQ U ID AÇÃO

ARTIGO 20° - A  sociedade poderá em liquidação nos casos previstos em lei.

PARAGRO ÚNICO -  A  Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação da sociedade estabelecerá o modo de procedè-lo, 

além de escolher os liquidantes que poderão ser os próprios diretores ou um deles e fixar-lhes os proventos, bem como assim 

eleger, se for o caso, o Conselho Fiscal para funcionar durante o período de liquidação.

CAPITULO  VIII

D ISPO SIÇÕ ES  FINAIS

ARTIGO 21°- A  sociedade poderá adotar outro tipo jurídico, por deliberação da Assembléia Geral.

ARTIGO 22° — Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos em consonância com as disposições legais em 

vigor.

Lida e aprovada em Assembléia Geral de 15.10.2013, o Estatuto Social de GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 

SERVIÇOS, com a assinatura de todos os acionistas.

ASSINATURAS; CARLOS ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA ass. P/ seu 

\CARLOS ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, e ZELI TEREZINHA LYSAKOWSKl DEAVILA.

AUTENTICAÇÃO: Deoiáraimos que a presente é cópia fiel da original lavrada no registro de atas da sociedade.
' /  \

Porto Alegre, 15 de outubro de 2013.

'  Carlos Alberto RoliW de Ávila

■ A
\

Finança Participação e ÉmpreendimentoáyLtda

Zeli Terèzinha LysakgwétrioeÁvjla

____________
Andréia W itt Coelho^- OABIr S 54.528
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4 ' S cgundn-fe ira .28 de outxibro de 2013 Jom al do Com érc io

INFRAERO
A E R O P O R T O S B R ^ I L

P A lS  « > C O  €  * A IS  S E H  P o a R E Z A

C^JETO: Corrtrataçâo de emprosa para fomedmenio de materiai de fraldáno para a 
Si^ienntendêncè Regional do Sul e  Aeroportos vm ib do e . peto sistecra de registro de preços. 
DATA E  LO CAL DA ABBTTURA ' 08 de novembro de 2013. às 09h. no de Bestações do 
Bane» do BrasÜ: www.ndlacoes-e.com.br. O s £d>t^e seus Anexos poderdo se r reliradoe. na 
Crxxdenação de Ucüações. naAv. dos Eslados. 747. em Porto AleSF^RS. de 2* a 6* feira (dias 
úteis), das 6:00 às 12:00 e  das 13:00 às 17:00 boras. mediante apresentação do comprovante 
de Depúsito IdenRicatjo (C N P JC PF  do depositante + 163 * 966936X no valor de RS 20.00 
(vinte) reais, junto ao Banco do Brasl S f A  Ag. 3307-3. d c  420.966-0, ou reBiado. sem ònus. 
nosstes:wvwjnSaero.govix-cwwww.ricitacoes«.com.br. Informações: (51)3356-2127. 

lEDAGIONGO
Coordenador Regional de Ucrtações

_ vfTnTxnoroxRALoc 
I  ax*CACAaoo«aAETKN(XiOCu 

RnCMROtOOSOl l  SEM «oattCZA

SECRETARIA  D E  E D U C A Ç Ã O  P R O F ISS IO N A L  E  TECN O LÓ G ICA

^sêia?6lREllFieÂ S5S
Pregão E le trôn ico  n" 63/2013-SRP

No Av iso  de Licitação, com alteração publicada em  22/10/2013. no Ed ital, onde se  lõ: Data de Aberlr-^a: 29/10/2013 às 

09:30min, le ia 's e :  Data de Abertura: 01/11/2013 à s  09:30m ln.

Porto  A leg re , 28 de o u tub ro  de 2013.

P au lo  R o be rto  San go i 

D ire to r Gera l 

IFRS  cam p u s  P O A

GREEN CARD S/A- Refeições, Comércio e Serviços CNPJ 92.559.830/0001*71 -  NIRC 43 3 00032081

ATA DE ASSEMBLéiA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE OUTt/BRO DE 2013 - LOCAL E HORA: Sede Sodal. Largo Visconde dO 
Cain), n ” 12 Conj. 1001. Porto Alegre • RS. ás 15:00 horas. PRESENÇA; Adonislas represenlando a lolalidade do Capital Sodat. conforme assinaturas lar>^as no 
VrvTo de ‘Presença dos Aciomslas*. COMPOSIÇÃO DA MESA; Presidente: Certos AJberlo RoVim de Ávila; Dlrelora Adriiinistraüva: Zefl Terezínha LysakõvvsW de Avfla. 
ORDEM DO DIA A] Atteraçâo do Objeto Sodal. B) Alteração do Capital Sodal. C) Aprovação da nomeação dos peritos para a elaboração do laudo de avaüaçdo do imãvef 
que è incorporado para fins de aumento do Capital Sodal e do laudo de avaliação. O] Consolidação do Estatuto Sodal. DELiBEí^ÇÓES: A] Foram aprovadas, pof 
unanimidade, as allareçOes pertinentes ao objeto sodal que passa a sen a prestação de servira de ranvènío. através da admínstração e Intern^iaçâo entre fun^ná- 
ríos de empresa prtvadaou pública e O comérdo, para íorrvedmenlo dos se^inles produtos; a) vale-releição (liquetes refeição), vate-alimenlação (tlquetcs aCmenlação} 
e cartOes eletrénicos iBfsIçào e alimentação, junto 8 restaurantes, lanchonetes, supermercados, o similares; b] vale-cuttura (tiquetes e cartões eletrõnlras), junto 8 one* 
mas. casas de shews e espetáculos, museus, galerias de arte, Tivrerias, tealres, artesanatos, dreos, estúdios de darvça e fotograüa, e similares: c) vale<ombu$IIvei 
(liquetes e cartões elelrOnicos). junto a postos da abastedmenio de combustível e similares. 8) Com referénda ao aumento de Capital Sodal reslou deddido e aptvrâdo, 
por unanimidade, que o  capital sodal de RS 12.070.000,00 (doze milhões, selenla mll reais) lerá um aumento de RS 7.700.000,00 (sete milhões e setecentos rnl resls), 
iniegralizados neste atoda seguinte forma: através da incorporado de parte do bem irrtõvel, devidamente descrito e caracterizado tva matricula n* 54.958 do Registro 
de Imóveis da Comarca de Guaiba/RS e conforma segue: uma fração de terras, com área de 533.562.39m' (quinhentos e trinta e trés mll, seiscentos e oltenla e dois 
metros e trinta e nove decl metros quadrados), situada no lugar denominado Flor do Conde, zona urbana do município de Eldorado doSutfRS, destecada da Granja São 
Pedro, onde não há quarteirão definido, confrenlarvdo ao NORIE, partindo da dMsa OESTE, em direção ao LESTE, por 263.67 m (duzentos e sessenta e trãs metros e 
oitenta e sete centímetros), divisando com terras que são ou foram de Ef/ Pedro Keller e FridoDna Heller, pelo canal de Irrigação, defletindo para o SLH.. por 200.00 m 
(duzentos metros), divisstído com a área bé (B), de propriedade da primeira permutante. e por 99.105 m (noventa e nove metros e tínco mflimetrosi, defletindo para o 
LESTE, por 655,87 m (seiscenles a dnquenia e cinco metros e ohenta e sete centímetros), sempre dtvtsarvjooom terras que são ou foram Ana Cláudia D'Avfla da Ávila, 
ao SUL. por 1.119.31 m  (um mil, cento e dezenove metros e trinta e um centímetros), com terras que são ou foram de Brano Caldas, ao LESTE, por 373.125 m (Irezetv 
tos e setenta e trás mebos, cento e vinte e tínco milímetros) dMssnde com a ãreacê (C). que fica pertettoendo à prtrrwtra Permutante e ao OESTE, por 601.50 m (oito
centos e um metros e dnquenta centímetros), divisando com terras que sâo ou foram de Brano Caldas, de propriedade da RNANÇA P/^TICIPAÇa O E EM Pi^NO l- 
MEfTr0SLTDA(anlerioimente denominada P IN A I^  S/A PARnClPAÇÁOEEMPREENDIMENTOS). Inscrita no CNPJri*93.773Í96iO001*43. SOMENTE 8 fmçSo de 
terra de 130.000 m' (conto a trinta mll metros quadrados) situada no Kigar denominado Flor do Conde, zona urbana do munldplo de Eldorado do SuVRS. destacai 
da Granja Sâo Pedro, onde não há quarteirões definidos, confrontando ao NORTE, partindo da dMsa OESTE, em direção ao Leste, por 1.092.31 m (um mi e oitenta e 
dois metros e trinta e urn cenllmetros). dcvisarvlo oom terras da mesma Matricula, dMsa LESTE em 110,09 m (cento e dezoito metros e nove centlmetres) em tíreçâo 
Sul com Rua Marina Veiituf1tti.(Oivísa SUL em 1.119.31 (um mil canto e dezenove metros e  trinta e um oenUmetras).cxim terras que são ou terem de Brano Caldas) em 
direção Oeste. dMsa OESTE, em 123.77m (cento e vinte e trés melros e setenta e sete oenllmetios) em dbeçBo norte oom terras que foram de Breno Caldas, fechando 
o pedmtíro. avaflada esta ârea em R$ 9.750.000,00 (nove titilhões setecentos e dnquenta mfl raals). ormfotrne laudo de avafação anaro. lotelmenle MeoraRzados. 
cando a seguinte posição atíonária: NOME • AÇÕES • REL. PERC. • VALORES R$: CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVILA- 4.360S91 • 22,06% • R$ 4.360J91J)0; 
FINANÇA PARTICIPADO EMPREENOIMENTÕS LIDA -15.383.762 * 77^1% - R$ 15.363.762.00: ZELt THREZINHALYSAKOWSKIOE AVILA* 25.347 * 0.13% • R( 
25.347.00: TOTAL • i9.770.000 > 100,00% • RS 19.770.000.00. Ficando O Artigo 5* do Estatuto Sodal com e seguinte ledação: O  capital Sotíal é de RS 19.770.000.00 
(dezenove ntflhões. selecentos e setenta mS reais}, totatmenie IntegraAzado. neste ato, divkSdos em 19.770.000 (dezanove raflhões e setecentos e setenta mil) aoóes 
oídteárías nominativas no valor de fU  1.00 (Um real) cada uma. C) Aprova^ , unàntine. da nomeação dos peittos Jones Fernando Feni Ferralta. CREA6$$62-0. AJrton 
Cleomar de Conli. CREA-RS41940-0 e Irene Maria GerhardL C R E A -R S  B7532. para a eteboreção do laudo de avaSação e  mapa arrexos. e aprovação, unânime. 
* avaliação da triação ds terra de 130.000 m* (cento e trtnta mll metres quadrados) situada no lugar denominado Flor rto Conde, zorta urbana do mutacipte de Eldo- 

Io do SuVRS. desteceda da Graràa S&o-Pedro. orxfe rréo hà quart^tõas definidos, confrontando ao NORTE, partindo da dMsa (^STE. em direção ao L ' 
1.062,31 ffl (um mil e oitenta e dois metros e trinta e um centímetros), divisando oom terras da mesma Matitoula, cBvisa LESTE em 118.09 m (cento e dezoito 
nove centIrrretiDS) em dèecão Siri oom Rua Marina Venturini. (OMsa SUL em 1.119.31 (um mil cento e dezenove metros e trâila e um centinteires). oom terras que sáo 
ou ferem de Breno Caldas) em direção Oeste. dMsa OESTE, em 123.77m (cento e vfcita e trés metros e setenta e sete oentimebes) em diiecãe norte cetit terras que 
foram de Brerro Caldas, iechattdo o perfmetio. no valor de RS 9.750.000,00 (nove milhOes selecentos e cinquenta mri reais). O) Uda e aprovaoa em Assetnblela a Con- 
soBdação do Estatuto Social em anexo. ENCERRAMENTO: Ate Uda e aprovada unanimen>ente. ASSINATURAS: Carlos Ateeilo RoCm de Avfla. FINANÇA PARTICl- 
PAt^O E EMPREENOtMENTOS LTDA. p/Catlos Ateerfo RoTim da Avfla e ZeG Teiezinha LysakovisM de Avfla.M/TENTlCAÇAO: Dedaremos que a pteserrie ata á cópia 
fiel da original lavrada no registro de atas da sodedade. Porto Ategre. 15 de Outubro de 2013. Carlos Alberto Rolim de AvIia. Zeli Terezteha Lysakowsld do Avita. Finença 
Participação e Empreerwflmentos Uda. Andréia Witt Coelho- OABÁkS rrt S4S26. JUCERGS. CertifioD o registro em: 24/10/2013 sob tf: 3869251. Protocole; 13/30826> 
2. de 17/10/2013, Empresa; 43 3 <mO32g0 1. Green Cate S/A - RefeiçOes. Combrtío e Serviços. José Tadou Jacoby • SecretàiteGeiai. GRgBN  CARO S/A - Rf- 
FE lÇÔ eS, C O M ÍR C IO  E s e r v i ç o s  - CNPJ N* 92.S59.03IV0001 -71 * NIRE N* 43300032961 • ESTATUTO SOCIAL -  CAPÍTULO  I > DENOMINAÇAO. SEDE. O B J&  
TO e  D U RAÇÃO  - ARTIG01” -  Foi constituída uma sociedade anônima srte a denominação sotíal de GREEN CARD S/A REFEIÇOES. COMERCIO E SERVIÇOS. ̂
se regerá pelo presente e petas disposições legais que Hw forem aplicáveis. AOTIGO 2* -Asotíedadelemaeuasedeefotonaddadede PortoAiegre. Estado do Rio 
Grande do Sut-Largo'^scorfoa do Cairu. 12-saias 701, 904,906 e 1001 -1 0 *  andar -  Centro. CEP 904)30-110. podendo, por resolução ^
Mieis em qualquer loceiMade do pais. PARAg r a f o  ÚNICO-Asoe^ado temas seguintes filiais, sem destaque de Capital Sodat RtelC
Gonçalves. 3390. FNIal 02 — Bagó -  FtS; Av Sete De Setembro, 1043, Filiai 03 — Caxias do Sul -  
AstrògWo De Aievedo. 23. F iw  05 -  Passo Fundo -  RS; r

da diretoria, abrir e/ou suprir 
) l -  Pelotas -  RS: Av. Bento

, . . .  ___________ RS: RuaPintielioMachado. 270S. RIIbI 04 — Santa Msrts-  RS: Rua
BÚMo Gonçatvas, q. 303. RGslOS*-FtioGrande-RStRuaGaneiteVIlorino. 243. FitialO? —S&oPaido 

SP:~Rua da Consoiação, 331 sl 911 Cantro CEP 01301-000. Filial 08-São  José-SC: Rua Domingos Mdrá Zanhii, 277 sf 709 —Borreiros CEP 08117^00. Füàt 09 
Curitiba-PR: Rua OuInzede Novembro. 279 ej. 210 e 211. Rlial 1 0 -Rio de Janeiro -  RJ; Av Nilo Peç8nha,S0ej 2106 e 2107 Centro CEP 20020-906. FSal 11-Brasília 
OF: SBS Quadra 02 -  6L 'S ‘  sl 414 Asa Sul. Ed Empíro Center CEP 70070-904. R ia l 12 -  Satvador -  BA Rua Mrguel Camon. S27 cf. 403. Filial 13 -  Fortaleza -  CE; 

Rua Pedro Borges, 33 cj1028. Filial 14 -  Balo Horizor^le- MG; Rua GoUacazes, 103 c( 1411. Filial 15 -  Retíle -  PE: Rua Estado de Israel, 262 sl806liha do Leite CEP 
50070-420. ARTIGO 3* • A Sociedade tem rar objeto sodal a prestação de serviço da convênio, através da administração e tntermediaçáo entre fundonérios de empre
sa privada ou pública e s eemértío, para fornecimento dos seguintes produtos: a) vale-refeíção (liquetes refeição), vaie-alimentação (tiquetes alimentação) e cartões 
elebõniras refeição e alimentação, (unio a restaurantes, lanchonetes, supermercados, e similares; b] valchcullura (liquetes e cartões eletróMoos), junto a onemas, casas 
de showse espetáculos, museus, galerias de arte, IMarias. teatros, artesanatos, tíroos, estúdios de dança e fotografia, e similares; c)vale-combustlvel (tiquetes e cartões 
e1eCrúnicos)Junio a postos de abastecimento de combustível e simileras. ARTIGO 4* -  A  sodedade terá prazo Indeterminado de durado. CAPÍTULO II • CAPITAL £ 
AÇÕ£5-ARTIGO 5*- Ocapilalque era de RS 12.070.000.00 (doze milhões, setenta mil reais), é ora aumentado e passa a ser de RS 19.770.(X)0.00 (dezenove milhões, 
selecentos e setenta mll reais), totalmente Integralizado. neste alo, dMdldo em 19.770.000.00 (dezenove milhões, selecentos e sotenia fflU) ações ordinárias nominativas 
com o valor nominal de RS I.CÍO (uma real) cada ume. ARTIGO 6*—O aumento do capital social é originado através da subscrição e Integralização de ações por FINANÇA 
------------------------------------------------L ------ . . - .....................................  “ reaisjesedáatr ------------------------ -e de bemPARTICIPAÇÁO £ EMPREENDIMENTOS LTDA. no valor de RS 7.700.000,00 (sete milhões e setecentos mil reai^ e se dá através da Ineórooraçãõ de . 
imõvel. devidamente desertto e caracterizado na matricula n* 54.956 do Registro de Imõveis da Comarca de Gualba/RS. conforme segue: uma fração de terras,com área 
de 533.682.39m’ (quinhentos e irínte e trés mil. seiscentos e oitenta e dois melros e trtnla e rtove decfmetros quadrados), situada no lugar denominado Flor do Condo, 
zona urbana do munfelpto do Eldorado do SuVRS. destacada da Grarija São Pedro, onde não hâ quarlelrão definido, confrontando ao NORTE, partindo da dMsa OESTE, 
em direção ao LESTE, por 263.87 m (duzentos a sessenta e bés metros a oitenta e sole cenllmetros). divisando com terras que sâo ou foram de Eiy Pedro Heller e 
Fridoilna Heller. pelo carnal de Irrigação, defletindo para o SUL, por 200,00 m (duzentos nvetros). dMsaiido com a ãrea bõ (B), de propriedade da prtnvelra permutante, e 
poi 99,105 m (rroventa e  nove metros e cinco mfllmelros), defletindo para o LkSTE, por 655,67 m (seiscentos e dnquenta e dnco metros e oitenta e sete cenllmetros). 
sempre divisando com terras que sáo ou foram Ana Cláudia D’Avila de Ávila, 80 SUL. por 1.119.31 m(um mil. cento e dexerave metros e trmia e um centímetros), com 
terras que são ou foram de Brervo Caldas, ao LESTE, por 373.125 m (trezentos a setenta e trés metros, oento e vinte e dnco milímetros) dMsando com a área cè (C). 
que fica pertencendo á prinveíra Permutante e ao OESTE, por 601.50 m (oitocentos e um metros e tínquonte cenllmetros). divisarvdo oom terras que são Ou foram de 
Brervo Caldas, de propriedade da FINANÇA PARTtCIPAÇÁO E EMPREENDIMENTOS LTDAfantefformente denominada FINANÇA S/A PARTICIPAÇAO E EMPREEN
DIMENTOS], Insalta no CNPJ n* 93.773.596/0001-43, SOMENTE a freçáode terra de 130.000 m* (cento • trinta mll metros quadrados) situada no lugar denominado 
Flor do Conde, zona urbana do município de Eldorado do SuVRS. destacada da Granja São Pedro, onde náo há quarteirões definidos, confrontando ao NORTE, partindo 
da divisa OESTE, em dheção ao Leste, por 1.062.31 m (um niil e oitenta a dois metros e trinta e um oenilmetros). dMsarvdo com terras da mesma Matricula, dfvisa 
LESTE em 116,09 m (cento e dezoito mebos e nove centímetros) em direção Sul oom Rua Marina Venturini. (OMh  SUL em 1.119.31 (um mll cento e dezenove metros 
e trinta e um esntimeboa). com lenas que são ou foram de Breno Caldas) em direção Oeste. dMsa OESTE, em 123,77m (oento o vinta e trés metros e selenla a sete 
oentlmebDS) em direção norte com torras que foram deBienoCaldas.letítartdoe perímetro, avenadaesla área em R3 9.750.000,00 (nove milhões setecentos e dnquerv 
ta m l reate), conforma taudo de avaliação./VRTIGO7*-Cada açãootefoária nominativa, oorraspondente aum votonasdeiiiwtaçõesdaAssemblela Gerei. ARTIGO 6* 
Asotíedade poderá errák tautelas ou títulos múltiplos de ações. CAPÍTULO  III • OA A D M IN IS iR A Ç Â O  • ARTIGO 9* -  Asoctedade será admlníslrada por uma diretoria

composta de um Direlor Presidente e, optíonalmenle. um C de um a trés Dtreloras Adjuntos, edonistBs ou náa eleitos pelo prazo de trés anos.
podèrKío ser reeleitos- PÁRAGRAF01’  - Ventído o prazo de mandato, membros da Direloria permarwcerão no exeidtío pleno de seus cargos até ã posse dos quo 
erem a subsOluMos. PAr a g r AFO  2* • A  remuneração da Orretoria sorá fbteda peta Assembléia Geral, om  poderá fazé-fo oom vorba global ou Individual, cabetteo ao 
Oireior-Presidente. no primeiro caso. estabelecer o critério para a dM$ão entre seus mombios. PARAGRAf O  3*- A  Diretoria reunir-s^ convocada por um de seus 
Dttelores. se rtm  que osnegõõos da adriéníslração da sodedade necessitarem de reuniões tavrar-se-êo atas no Itvre de'Alas de Reunião da Oàetorte*./VRTIGO 10* 
- Compete ao DIRETOR -  PRESIDENTE, tndmdualmente: A) A  plena admMstraçâo dos negótíos da sodedade. dentro de seus ot^étivos. para o que fica Investido de 
loOos 05 poderes legais necessários para representá-la em juízo ou fora dele, em suas relações com terceiros: B) Enritír. aceitar, cautíonar. endossar e. de qoatqucf 
forma, de negociar cheques, protrassõrias. tetras de câmbio, ações da empresa e outros Utuns: C) Contratar empréstimos, cartas de créditos e transações aciáfogas. 
aSsumir obrigações com estabeletímenlos bancários, fumas comertíais. de serviços, bem como oom profissionais liberais, firmando documentos que se fizerem 
necessários e assumirteo Iodas as obrigações e garantias dal decorrentes, constituir garantias reais e de apficações firvatKeiias em garantia da contratos do fiar>ça ou 
cédulas de crédito bancário, bem como ratificar as garantias dos contratos já emitidos anterionnente. ficando autorizado, também, foturos adiantamentos destes oper
ações, mamervdo suas respectivas ou novas garantes reais; D) Assinar as cautelas ou litulos de acCrèv. E) O  Ofretor-Presidente poderá substituir drretores. bem como 
deixar o cargo vago até ofinaldo mandado, a seu critério. Compete aos DIRETORES VICE PRESIDENTE e ADJUNTOS, em corçunto de dotstA) Representar a socie
dade perante bancos, " - • > - - .. . J . T XJ .... J. _bancárias e outros eslabeletírrwntos de crédito, com prorrê 

uompeie a
a sodedade em lltílaÇões públicas ou de qualquer natureza, poderx/o para ‘ 
carta convite e pregões, prestarem cau^o em geral, dar lances verbais e e

IS de câmlrio. notas em cédulas de oédiio ivraL dar ordem 
_____ ...________ i  para uso da outorganle. trartsferir fimítes de crédito, ou
DIRETORES VICE PRESIDENTE e ADJUNTOS, ísoledamenle: A) Reprasontar 

dKos Diretores, assinarem propostas relerentes a conconéntías, tomadfl de preços, 
c participarem de íidtecõcs. PARAg r a FO ÚNICO-Aalienação de bons de«noeié 

da aprovsçõoda rnaiorle absoluta do C à ^ l  SÕõal. aprovado em Assembléia Geral convocada e realizada regulannente na torma da legislação vigente. ARTiéo IV  - 
No impedimento ou ausénoa temporária de um dos diretores, ccmpelite ao Oireior-Presidenie substiluMo. ARTIGO 12* — Em caso de do Diretor-Presidenie, 
deveiá r>o prazo de 30 (trinta) dias ser convocada e realizada uma Assembléia Geral, para eleição e preenchimento do cargo vago, cujo membro eleito exercerá 
mandato pelo lempoque restava ao substituído. ARTIGO 13' - A Investidorarios caroos da Diretona far-se-á por termo de posse lavrado no tivro'Atas de Reunião da 
Direloria'. índeperteente de presteçáo tíe garantia. CAPITULO  fV -D A S  A SSEM BLÉIAS  G£RA/S-ARTIGO 14*-AAssembléia Geral reunir-se4l Ofdlnariafrwnte, f»s 
Õ4 (quatro) primeiros rrreses ao término do exercício sotíal e extraordirrarlamente, sempre que os interesses sodais erigirem, por convocação de qualquer dos Direl> 
resde acordo com a legislação vigente -  artigo 123 da Lei n* 6404/76. ARTIGOS 15*-A  Assembléia Geral sete inslaiada por um dos Diretores e os trabalhos setéo 
dirigidos por mesa composta de PresldBr>te e Secrelàrto. indicados pelos aóonistas j^sontes, PARA.GRAFO ÚNICO -A s  deliberações tia Assembléia serSo lematias 
pormatoria absoluta de votos, ressalvadas as exceções legeis. Dos irabainos e deliberações será lavrada em livro prõprío. ala assinada petos membros presentes. 
ARTIGOS 16* -  As pesseas presentes a Assembléia deverão provar a sua qualidade de atíoniste. ou de representante ou procurador de acionista, observando os 
lermos e exigências legais. CAPÍTULO  V -D O  CO N SELH O  FISCAL • APJ\G O  17*-Asotíedade terá um Consefoo Fiscal, que não funefonaré de modo permanente.
mas apenas r>os exercidos sooais errt que for tnstelado a pedido de atíonista que reptesenterem. no miiúno. 10% (dez por cenio) das ações com direito de voto ou 
5% (cinca por cento) das ações sem diretto a voto. PARÁGRAFO ÚNICO -  Ouarrdo em furvcáoftamento. 0 Conselho Fisral seré composto de 3 (trés) membros titulares 
e suplantes em ígusl número, acionistas ou não. eleitos pela Assembléia Geral e que lhes fixará a remuneração. CAPÍTULO  W • D O  EXERC/C/0 S O C IAL  DEMONS-
TRAÇÕES FtNANC£fRA€ ÓfVlOENOOS-ARTIG016* - O exettlòo sotíal encenar-se-á no dia 31 de dezenforo de cada ano. data em que será levantado oBatertço 
e elaboradas as Dcmorvstrações legais, ser̂ do facultado levantar balanço semestral e mensal. RARAGRAFO 1* — Feitas as depreciações e provisões permitidas e Ou 
determinadas por let. o lucro liquido apurado lerá a seguinte destinaçáo: A) 5% (dnco por cento) ao Fundo de Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) do 
Captei Scoal; 6)6*^ (seUpor cenio) r>0 mínimo para dividendos aos atíonistes: C) O saldo ficará a disposição da Assembléia Geral, que deliberará a sua destJrra^o. 
atendendo os preceüos ie^is. ARTIGO 19°- f^screveráoem favor da sodedade os divtdefKlos rteo ledamados no prazo de 03 (trés) anos da date em Que tenham 
sido postos a disposição dos atícnrsias. C A P h V L O  V7/-DA L/OLdOAÇÁO-ARTIGO 20* -  Asotíedade poderá em fiquídaçãorws casos previstes em lei. PARAGRAFO 
Úf/lCO  -  A  Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação da sodedade estabelecerá o modo dc prooedé-fo. além de escoincr os fiquidantes que podcráo 
prriprios diretores ou um telcs e fixar-thes os proventos, biertr como assim eleger, se tor o caso. o Cori.seIho Rseat para turxtíonar durante o peiiodo de ifouid&çâo- 
CA P ÍrU LO  VUl- DISPOSIÇÕES  F7NAfS - ARTIGO 21' - A sodedade poderá adotar outro Üpo jurídico, poi deliberação da Assembléia Geral. ARTIGO 22*- Os casos 
omissos no presonlc Estalulo Sodal serão resolvidos em consonância com as disposições legais em vigor. Lida o aprovada em Assempieia Geral de 15.10.2013, o 
Estatuto Sodal de G REEN  CARO S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, com a assinatura de todos os adonislas. ASSINATURAS: CARLO S ALBERTO ROLIM 
OE Av i l a , f i n a n ç a  PARTICIPAÇÁO E EMPREENDIMENTOS LTDA ass. PI seu Diretor CARLO S ALBERTO  ROLIM DE ÁV ILA  e 2ELI TERE2INHA LYSAKOWSKI 
Id e  AVILA. A UTEN ílCAÇÁO : Dedaramos que a presente é cópia fiel da original lavrada no registro dc atas da sodedade. Porto AJegre, 15 Oe outubro tia 2013. Certos 
|Ait>eiio Rolim de Ávila. ZelTerezinha LyseKowsKJ de Ávila. Finança Participação e Empreendímcnios Lida. Andréia Witt Coelho -  QAB/RS Sii.526.

ESTADO  DO RIO  G R A N D E  DO S U L -P O R T O  A LE G R E
rT A B E L lO N A T O  D E  PROTESTO  DE T iTU LO S K K T T A L
Tsbellflc EVANDRO  N O G U E l^  D E  A2EVEOO

n ' 87

Serão proleslados dentro de uês (3) d iu  úteis i  partir deste publieaçflo, caso nSo sejai^ iquidados, es Uivfos de
tcsponsibiiidede dos i  seguir relacionados, que nÍo foram eneontr»dos nes tcspeãvos endereços ou que
recusaram usinar i  intimação. D u ie  modo íicam intímadosí pagvosrespectívatítitulosou d v u  ruões
porque n lo  o fazem, por escrito, mesmo assim, náo evitando o protesto As esraclcric=as dos referidos títulos
ou documentos de divida, podem ser erKoatndas na pigina:

W H -H - .p r ím c ir o ta b e lio n a to . c o m .b r

r e s p o n s á v e l C N P J/f= » F
ADEMIR BA R B O SA  VIOAL C P F 7 64  64.02 (^ 6
ADRIANO PAN 2IER A  N U NES C P F  003 -48 .041X0
A LEXAN D RE  CAVALCAfiTTE SILVA CPF73(T12 .604 .67
ALGEM IRO  RIBEIRO C PF54Í-Q 2 .000 -78
AN A  LUCIA  S ILVA  SCH W ARTZ CPF625-08.90CL62
A N G ELA  CRISTINA O OM INGU ES /V40RIM C P F  4617-41.4704)0
A N G ÉLICA  P Á £ S C P F  01 £09.110^15
A R A G EM  C O N FE C  AT A C  E  V A R  LTDA C N R ) 0 » - 2^480fo001-^0
AUTO  S O C O R R O  M A RQ U ES  OLIVEIRA LT D A  M E C N P J ir~16.783rt)001-«0
B /IRB A R A SELB A C H  OLIVEIRA C P F 6 7 >  15.1504M
BEER  LEG EN O S  IMP OIST B E B  LTDA C N P J 13C-98.794/0001-07
C M A C O M E R C IO E E X P C N P J 04-62 .260 fo002-l0
CAREN  ROD RIGU ES  M A YRH O FER C P F  464- 59.720-67
C AR LA  ROO OLF ATH AYD E  /U.VES C P F  33^ 70.120-34
C A R LA  SA N D R A  STA IG ER  SCHNEIOER C P F  009-51.520-68
C AR LO S  ED U ARD O  LIMA CA M PO S C P F  393 23.660-68
C AR LO S  ED U ARD O  ROSSI C P F 4 0 B  11.19tM>0
C ESAR  A U G U ST O  D A  S ILVA  G O M ES C P F  6271-40.430-72
C H A R LES  A LE X  FE R R E IR A  MAIA C P F  $69  -93.660-72
CLAUDIA BEATRIZ  B IC C A  SCALABRIN  ME CN P J 39.89ert)001-72
CLAUD IA GU ILH ERM E SADOSIUK C P F  6 49  11.650-34
COMAN OER  V IG  S EG  PR IV  LTDA C N P J 1CL22.24art)001-l3
CO M ERCIO  D E  LATICÍNIOS R L  LTO C N P J 1 9  36.599fo001-79
CO NTORNO  C O N STR U T O RA  LTDA CN PJ14L  12.446/0001-27
CO OPERATIVA  M ETROPOLITANA OE TRABALH O  LTDA C N P J 03 08.792/0001-48
DELTA SA T  AN TEN AS C N P J 12! «6.231/0001-92
OIEGO R O S A  PR ETTO C P F  28902 .406 -60
E  S  OA S ILVA  IMPORT C N P J 12!~73.709«»01-52
EDISON PA S SO S  OA C O ST A  EIREU  ME CN P J 10-S0.5S1/0001-06
EDSON OE AZEVED O  LO P ES C P F  0111 «9.359-11
ERICA 0 0  ESPIR ITO  SANTO C P F  9941:36.490-15
EVERTON  SAN TO S  GARRON I
FERN AND A DO  AM A RA L  M AGALH AES C P F  011 l«8.830-69
FIUPE  D O S  SAN TO S  H A C K C P F  0 8 0 ^ .0 3 6 -6 3
FREITAS  & M ASTROG 1ACO M O  C O M ERC IO  O E  O EC O C N P J 05W32.1S3rt)001-76
G ER SO N  REM IAO  LAPIS C P F  63 in0 .3 7O -B 7
HABITART M OVEIS  E  O B J  OESIGN C N P J 0213233Qrt)001-09
HATSCH A  E  C O U TO  CO M ER C IO  E  SER V IÇ O S  l C N P J 12131.600/0001-60
HELDER  SILVA G O N Ç A LV E S C P F  e26 iSe.830-34
MS CO M  DF PR O O  E S IST  O E LI C N P J 06 l33302 ro001-33
IFORTIX INSTALAÇÕ ES E  CO N STRU C C N P J 731 T2.970/D006-98
ISLWNE LUD TKE R O S C H llO T CN P J 07)”78.913/0001-54
fTAMARA DUARTE STO CKING ER C P F  398i-<6.500-97
IVE DO RN ELLES  W ILKE G lORD AN O  ME CNPJiei:3e .683rt}001-31
J  OA SILVA PR E SE N T E S  ME C N P J 02i «9.393/0001-97
JANIO C A R LO  BEO CK CN P J 09I«9.292A3001-07
JOAO  ELIESÉR  TE IXE IRA  G O N CALVE C P F  011 /«9 .e7050
JONAS N APO LEAO  B A R 80 Z A C P F  3391S7.39CMXI
KATIANE DOS SAN TO S  M ê NEGUETTI C P F  820)01.300-91
LEMADI ZU G ARO  CO M  E S E R V  DE INFORMA CN P J 09)'76.964/O001-03
U D SO N  ROD RIGU ES  BASSANI C P F  209«4 .100 -34
U Q U OR  H O USE CO M ER C IO  DE BEBIDAS LTDA CN P J 13)31.417/0001-10
UTHIUM STR EET  W EAR  LTDA CN P J 05M4.799/0001-31
LUIS FERN AN D O  MARTINS ERARTE CN P J 95)30.697/0001-40
LUMINA C O M ER C IAL  TEXT tL  LTDA C N P J 94 lS6 .740W )01-37
MARA D E  FATIMA S  ALM EIDA C P F  576.161.67CM)4
M ARCELO  SAN TO S  DA  CO STA C P F  601Í79.370-72
M ARC lA  ILHA BRASIL C PF  748)66.380-72
MARCO A U R E U O  DE M EN EZES C PF  142)60.570-87
MARCO A U R E U O  TEIXEIRA  DE UM A C P F  628)33.24CM9
M ARCOS ANTONIO  M ACH AD O  DA CO STA C P F  237T72.560-34
M/IRCOS FELIPE  FRAN CO  OA SILVA C P F  623)32.550-20
MARIA HELEN A  S O A R E S  BASTOS C P F  430,62.260-87
M AR IATA ISO A  SILVA C PF  967)62.160-49
MARIO FE R R E IR A  R O D RIG U ES C P F  291X4 .470-91
M ARLENE B lTEN C O U RT  OE /VZEREOO C P F  177.*©9.250-20
M GR S EG U R A N Ç A  LTDA C N P J 9 4 )6 1 .180to001-83
M O N ALtSASEG H ETTO  M ARCH ES t C N P J 06)23.7066)001 -07
MS CO M ERCIO  E  SER V IÇ O S  O E  INFO C N P J 6a)O2.560fo001-01
MURIEL RIBEIRO  MARTINS BR A G A C PF  007JO2.130-76
NAOIR M A RLEN E  FERN AN O EZ C N P J 14)97.954/0001-25
NOBRE & RIOS C A FE TE R IA  LTDA C N P J 16)S2.08Sfo001-2B
ORIENTE CH A P E A C A O  £  P lN R J R A  AUTO M O TIVA  L C N P J 16)67.407/0001-35
PAOILHA PE R E IR A  4  C IA  LTDA C N P J 05 )01 .511/O001-82
P/ttJLO A U G U ST O  PE D R O S O  8ITEN C0U C P F  569.f^8.727-68
RAF TRAT  E MANUT  OE PISCINAS C N P J 12J12.329fl)001-gZ
RAQUEL D O S SAN TO S  M ARTINS C PF  49gJ7 ’3.45O-20
REGIS FERN AN D O  FREITAS  OA  SILVA C P F  964/70.640-53
R E P R E S S  R Ê P  E C O N S  O E  EM P R E S A S  OE T EL C N P J 0SX5.859A)001-71
ROBSON 2ANOTELLI C PF  004.f>8.830-52
RODRIGO CAR D O SO  D E  OLIVEIRA CPF024.W5.63O-11
ROTULÁ CEN T ER  C O M ERC IO  DE COMBUSTÍVEIS CN P J 08.118.293/0001-90
SAMUEL JO SE  M ORAIS D E  ALMEIDA CPF  001,07.360-29
SIMONE PA C H EC O  PU PE C PF  542.536.250-91
SIND S ER V  MINIST RIO P BLICO  R G S  Sl CNP J 06.1^4.66843001-03
STU ÊRM ER  CO M ER C IO  DE ALIMENTOS LTDA CN P J 06,IT 5.049/0001-32
TADEU p a u l s e n  g o r n i c k i C PF  972.C3.16CM9
TASSIANE JU NQ UEIRA  G R A N E L IA CN P J 10 .n  9.44 343001 -62
TÉCNICA R IO GRAN OENSE DE O BRAS  LTDA  E P P CNPJ 08.128.673/0001-16
THIAGO RAMOS ALV ES C PF  025.O1.69O-84
VALDAJR LIRA C PF  008.f1 7.690-71
VEDACAO  CO M ERCIO  OE IMP6RM  LTDA CN P J 05.(62.209/0001-01
VITRINE 0 0  C A R R O  LTDA CN P J 05.J20.665/OC01-24
YVES EM PREITEIRA  LTDA CN P J 91.563.938/0001-15

Tabelilo E V a N D R O  NO G U E IRA  DE AZEVED O Porlo AJc(re, IB de eutobro de 2013.

Ruado} Andriüar. 1001 Z'an<!a(-Fon<302I.S600-CEP900l0.020-Pott«Alcpi:./RS.

http://www.ndlacoes-e.com.br
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Porto Alegre, Segunda-feira, 28 de outubro de 2013
(  ^

DIÁRIO OFICIAL DA INDUSTRIA E CtQMr

ÍGREEN CARP S/A - Refeições, Comércio e Serviços CNP J 92.S59.$)0A)001 -71. NIRC 43 3 000379S1
ATA DE ASSSMSLélA GERAL OROINAr ia  E EXTRAOROINARIA REALIZADA EM IS DE OUTUBRO OE 701). LOCAL E HORA: Sod« Sodal. Lorgo Visoonde do 
Caôu. n * 12 Coa). 1001, Alegre • RS. d& 15:00 horot. RRESEHÇA; Acionhtns reprcseniartde a lotalídade do Capllal Social, eorrformo assinaturas lançadas no 
livro de ‘ Presortça dos Adonísias*. COMPOSIÇAO OA MESA Prosídento: Cartos Alberto Rolím de Avila: O^toraAdmmíslraiíva: Zên Terottnna Lyeakowski dc AvOa,

.........................Social. C)Aprovaç8o da nomcaçSo dos peritos para eciaooraçâo do Imitio do ovoOaçôo do Imòvcl
do avait.-içSo. 0) Consolidação do Estatuto Social. 0ELtB£RAÇ0ES:'A| Foram aprovadas, por 

unortimídado, as aiiorapúcs pcrUrrenles ao objeto socíai que passa o ser: a prcsiaçâo de servi» do eorrvCnio. alravds da administração o InlenncdieçSo enire iimcienâ» 
rios dc empreso privada ou púbKoa e e c o r reio, para (omedmonto dos seguintes produtos: aj valo-relciçAo (liquetes relolção), vaio-aiimentaçdo (liquelcs alimentação) 
e cart&es eietrbnicos tcfciçâo o alimentação, junto a restaurantes, lanchonetes, supcimcrcados. e similams: b) vaie<uRura (iiqucics e cartbes elct/£tioos). junto a clno> 
mas. casas de shows c  espctâeutos. rrtuseus, galerias de erto. Hvrorias. ícairos. artesdnalos. dreos. estúdios de dança e biografia, c sMlãtes; c) vaie>conbusilvel 
(ilQucies o «artbes cloirbnioos). )unto 8 posios de abssicr^rncnio de con<>ustlvei e snrWiares. B) Com (eierènda oo aumento dc Capüal Sedai restou dcddido e aptovodo. 
por unanimidade.quee capibi sodol de RS 12.070.000.00(dOZe'ralMes.scbntamircois)teráum8unientode RS 7.700.000.00(sele mOttOcseseiecenUisntf reais). 
Integroleados rteste ato tfo seguinte lortrv>: através da irtccrporpçdo de parte do bem IméveL deviOamenIe desoHo e caracte^ado na mabtófia 54.956 do Rcgtslro 
de Imóveis da Comarca de GualboÍRS e oontorme segue; uma Iroçâo dc terras, oom érea dc S3).662.39iri' (qdnrtcMos e trinta e três mO. scisocntos e «lertia e dois 
metros c  trinta errovedectmeiros quadrados). sRuada no luoat denominado Flor do Conde, zona urbarta do m u^pip de Eldomle do SuVRS.dcsiocaida da Granja SOo 
Pedro, onde ndo hâ quarteirOe dermipe. controntarrdo oe NORTE, partindo da iSvisa OESTE. cmdireçOo ao LESTE, por 2C3J)7 m (duzentos e sessenta e Irés melros e 
oRenta e sete cenlimebbs). divfsanoo eom lerras que sdo ou leram de Ely Pedro Heler e Frtdolina Hetier. peto canal de Itrigsçao. defleiindo para o SUL. por TOO.cn m 
(duzerrtos meDosX diweando com a área bé (B). de propriedade da primeira permutanie. e por 99.105 m (noventa e nove metros c  cinoo mlpnetros). defletindo pata o 
LESTE, por 65S.67 m^eiscentosednquentaecrrtco metros e oitenta c  sete centímetros), sem^ve dMsando com terras que silo ou fomm Ana Ciâudis DÁvRa do Ávila, 
ao SUL. por 1.119.31 m (um rrril, cento c dezenove melros e trinta e um centímetros), eom Icnas que sâo ou foram dé Sreno Caldas, ao LESTE, por 373,125 m(trc2en< 
tos e setenta e Irés melras, cento e vinte o ̂ c o  miiirT>etros) divisando coma área cè (C). que r>ca pertencendo á primeira Permuiante e ao OESTE, por 60i.50m (<̂ o> 
eentos 0 um melros e drquenia eenllmetras}, dMsande cem lerras que são ou fomm de Breno Caldas, de propriedade da FINANÇA PAOTICIPAt^O E EMPREENDÍ* 
MENTOS LTDA (anteriormente denominada FINANÇA S/A PARTICIPAÇAo  E EMPREENOIMEhfTOS). Inscrita no CNPJ n* 93.773^96/0001*43. SOMENTE 8 fração ds 
terra de 130.0PO m* (esnte a erinta mll metros quadrados) situada no lugar dertomtoade Flor do CÓMe. zona urbarw do munidtte de EWorade do SuVRS. destacada 
da Granja Sáo Pedro, onde ndo há quarieirbes dcfmldes. confrontando ao NORTE, partindo da divisa OESTE, em d ireto  ao Lesic. por 1.062,31 m(um mü e oltenia e 
dots metros e Irinta e vmoonllmetres). dhrisartoo com terras da mesma Matricula, divisa LESTE em 116.09 m (cenio e dezollo melros e neve eenlímeltcs} cm direção 
Sul com Rua Marina VenWrini. (Uvisa SUL em 1.119.31 (umm9 cento o dezonove metros e trinta e um eenllmcires), cem terras que sáo ou foram de Breno Caldas) em 
direçáo Oeste, divisa OESTE, em 123.77m tento c  vinte e Irbs melros e  setenta e sete cenihttctros) em dàeçao norte oom lerras que (oram de Breno Caldas, fechando 
o perfenetro. avanada eso áraa em R$ 9.750.000JX) (neve mithOes setecentos e tínquenia rnR reais), centorme laudo de avaSaçáo anexe, loialmenie tntegrsGzados. 6* 
cando a s e ^ e  posc8« acionária; NOME • A ^ E S  • R EL  PERC. - VALORES RS: CARLOS ALBERTO ROUM OE AvnA* 4 J60.891 • 22.06% - R$ 4.360.891.00: 
F tN A^ A  PARTICIPARÃO EMPREENOIMEf^õS LTDA * 15.363.762 - 77.61% - RS 15.363.762.0a. ZEU TEREZINHA LYSAKOWSKI DE AVILA* 25.347 * 0.13% - RS 
25347.0a t o t a l  • I9.710X)00* 100.00% • RS 19.770.000.00. FicartdooAnigo 5* do Estatuto Social cem a seguinte reda^: O capital Social 6 de I9.770.000/Xi
(dezenove mflhtes. seiocenies e setenta má reais), totaimenie iniegralizado. neste alo. divididos em 19.770.(Xw (dezenove milhões e selecenlos e setenta nâ) ações 
ordinárias nerrwtaOvas rto valor de RS 1.00 (Um teaQcada uma. C jAp rova^ . unárnne. da nomeaçáo dos peritos Jones Femartdo Ferri Ferreira. C f ^ 85562*0. Aírton 
Ctoomar de Cortd. CREA» RS 41940-0 e Ireno Maria GcmardL CREA— RS 87532. para a elaboiaçáo do laudo de avatla^e e mapa artexos. e aptovaçáo. unáttime. 
daavafaéáoda fiaçâoDelensde 130.000 m* (cento e trinta m ll rttotros quadrados) Silvada no lugar derwmirrado Flor do Conde, zona urbana do irwnlctelo de Eldo
rado do SuVRS. destacada da Granja Sáo Pedro, ortde rtáo há quartorOes defirüdos. confrontando ao NORTE, partindo da divisa OESTE, em direçSo ao Leste, por 
1.082.31 m (um ml e cilenta e  dois metros e Irinto o um centímetros), drvhando com lerras da mesma Malríaria. divisa LESTE em 116.09 m (oento o dozotlo melros e 
rvjvo eentimetros) emdtreçáo Sul oom Rua Marina Venturinl. (DNisa SUL em 1.119.31 (um n^ cento e dezenove melros e Irinta e trm csntimelros). com letros que sáo 
ou lorsm de Breno Caldas) em dirõçáo Oesle. dhrisa OESTE, em 123,77m (cento e vinte e Irès melros e telenia e sete centtrnetros) em direcõo norte com letras que 
foram do Breno Caldas, fechando o perímetro, no vator do RS 9,750.000.00 (nove milhões setecentos e dnquenta rrdt reais). 0) Lida o aprovaoa em Assembleto 8 Co<v 
sondaçáo do Eslalirie Scdal em anexo. ENCERRAMENTO: Ata Ma e aprovada unanlmeniente. ASSINATURAS: Carfos AÃerle RoTim de AvOa, FINANÇA PA^ CI- 
PAÇAO EEMPREEN011£NTOS LTDA p/Cartos Alberto Rofim de Avila o ZeRTerezlnha L/SákOMskideAvIa.AUTENTICAÇto: Dedaramos que o presente ata é cópia 
fiei da original lavrada no registre de alas da sodedade. Porto Alegre, 15 de Outubro de 2013. Carfos Alberto Rofim de Arrfia. ZeQ Terezinha Lysakowdd de Avila. Finença 
Panictpaçáo e Empreendfnentos Ltda. Arrdréia Win Coelho • O A ^ S  n* 54.S28. JUCERGS. Ccr1iricoere^ireem;24/10Ó013 sob n*: 3889251, Protocolo: 13/30826V 
2. dc 17/10/2013, Empresa: 43 3 0003298 1. Grecn (Urd S/A • RefeiçOes. Comércio 0 Serviços. José Tedeu Jacoby • SecretárÍo>ócret. C R SE N  CARD  SM • RS- 
FEIÇÕ ES. COMERCIO  E  SERV IÇO S  * CNPJ N* 92.5S9.630/0001-71 - NIRE N« 43300032981 • ESTATUTO SOCIAL • CAPÍTULO I ■ DENOMINAÇÃO. SED E. 0&J£- 
TO£OURApAO*ARTIG01**-FoiconsUtuldauma sodPdadoenôrüma sobadenomínaçáo sodal de GREEN CARO S/A REFEIÇÕES. COMERCIO ESÕ ^ iÇO S. que 
se regerá peto presente e pelas disposiçOes legais que lhe forem aplicáveis. ARTIGO 2* • A  sociedade tem a sua sede 0 (oro na cidade de Porto Alegre. Estado do Rio 
Grande de Sul ■> Largo Uooondo do Caiiu. 12-sa ias 701.904.905 o 1001 -  l(P  andar-Centro. 90.030*110. podendo, por lesotocte da diieto«v.8tofr ciou suprir
(iiáto em qualquer locaCdade do pais. PARAGRAFO ÚNICO •  A  sotíedade tem as scgirinlesfiBéis. sem destaque de CatrilalSodal; FiRal 01 -  Pelotas-RS: Av. Bento 
Gonçah'4S. 3390. Filial 03 -  Bsgõ -  RS: Av Sele Ds Setembro. 1043. Filial 03 -  (3axãs do Sul -  RS: RuP Pinheiro Machado. ̂ 05. FBiat 04 -  Santa Maria -  f^: Rua 
Asiiogilde Oe Azevedo. 23. FKa iO S- PassoFiindo- RS: Rua 6emo(joncalves.4 303. Filial 0 6 - Rio Grande-RS: Rua General V«torino.24l FEsI 07-S á o  Paulo 
-  SP: Rua da ConsotaçOA 331 sl 911 Cenbo CEP 01301*000. Filial 08 -  Sáo José -  SC: Rua Ocmángos André Zanád. 277 sl 709 -  Barreiros CEP 88117-^. Filial 09 
-Cum iba-PR: Rua (M n »  de Novembfo. 279 C|.2 l0o21l.nnat10-R io de JarwtiD-RJ:AvNllePeç3nha.S0cj2106e2l07 Centre CEP 200^906. F iia lll-S ra s in a  
- O F :  SBSOuadra 0 2 - BL*S'SI 414 Asa SuLEdEfflptreCenier CEP 70070-904. FSal 1 2 - Satvartor-BA: Rua MigtralCamon. 527 c). 403. F iretlO -Fortaleza-CE: 
Rua Pedro B o m .  3 34  1028. FÜat 14-Be lo  Horizonte-MG: Rua Gralacazes. 103<j 1411. FlCal 15 -R cc ílo -PE : Rua EstadedeisraeL 262 sl806llhadoLe9e CEP 
S(K)7(M20.ARnGO 3*-A  Sociedade tem por objeto sedai a prastaçáo de serviço de oorrvètáo. através da edmitwsttaçáo o itáewwedia^eiilrofcmctonáfios de empro*

eictrénieos refeiçáo c  aSmeniaçOo. jiinio a restaurantes. laiKhortotes. supermercados, a stodlan»; b) vale-cubura (tlqueles e cartões etotréntoos), junto a dtiemas. casas 
de shows e espotácutes. nuseus, galerias de arle. livrarias, teatros. Mtesanatos. dtpos. estúdios de dança e (otografia. e smdaces; c) valetembusü^ (liquetes e cartões 
oVilrónicos). Junto a postas de abasledntenio de combustível e slmBates. ARTIGO 4* -  A  sociedade terá prazo indetennlnade de duraçáe. CAtvTU LO  ff • CAPITAL £  
A Ç Õ E S  • A ^ G O  5 ' -O  capital que eta de R 512.070.000.00 (doze crdhões. seterriaml reats). é ora aumentado o passa a ser de RS 19.770.000/X) (dezertove miOtões. 
setcoentose setenta rril m<s). tetalmcnte tntegretizado, neste ato. dMcUclo cm 19.770.000.00 (dezenove mRliões, setecentos c  setenta mll) ações ordinárias nominativas 
com 0 valor nominal de R ) 1,00 (uma reat)c8da uma. ARTIGO 6*—O aumento do capital secfsi 6 originado airavés da subscriçáoeintegratizaçdo do ações por FINANÇA 
PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA no vator de RS 7.700.000.00 (sete náihões e setecentos rcai^ e se da através da Incereoraçóo de parte do bem 
ImôveL devidamente descrito e caracterizado na matriouta n* 54.958 do Regísiro de imóveis da Comarca de Guatbo/KS. conformo segue: uma rmçóotto lerras, oom área 
de S33.662.39m' (quínhontos o Irinta e trés mll. seiscentos e oitenta e dois rnetros e trinta e nove dedmetros quadrados). sAuada no tugar dcnominãio Flor do Condo, 
zona urbana do mvnicipiode Eldorado do Sul/RS, destacada da Granja Sáo Pedro, onde náo há quaitelráe definido, confrontando ao partindo da dMsa OESTE,
em d ire to  ao LESTE, por 263.87 m (duzentos e sessenta e trés rnetros e orienta e sele eenllmetros), divisando com lerras que sáo ou (oram do Ely Pedro Hellct e 
Fridoirna Hener, peto a n d  de Irrlgoçáo. defletindo para o SUL. por 200.00 m (duzentos metros), cfrvlsarido com e área bõ (8). de propriedade da primeira permutante. e 
por 99.105 m (noventa c  neve metros e tínco mülmetros). defletindo para e LESTE, por 655,6/ m (seiscentos e cinquenta e ctooo metros e oitenta e sole centímetros), 
sempre divisando com lerras que sáo ou (oram Ana Cláudia 0*Avlia de Avila. ao SLÁ. por 1.119.31 m(um m(l, cento e dezenove metros e trtnia o um centimetcos}. com 
terras que sáo eu (oram do Sreno Cabas, ao LESTE, por 373,125 m (trezentos c setenta e trés metros, cento e vimo c  emeo mUmelrt») divisando oom a área cé (C). 
Quo 5ea pertenoerrdo á primeira Permutante e ao OESTE, por 601.50 m (oiioccntos e um matros e cinquenia centímetros). dMsando cem terras que sáo eu (oram de 
Breno Caldas, de propriedade da FINANÇA PARTICIPAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA (ontoriormonte denominada FINANÇA S/A PARTIClPAf^O E EMPREEN
DIMENTOS}. inscrita no CNPJ n* 93.773.596/0001*43, SOMENTE a (ração de terra de 130.000 m* (canta a trinta mll metros quadrados) silupda no togar denominado 
Flor do Corrdo, zona urbana do murUcIpto do Eldorado de Sul/RS. destacada da Granja Sép Pedro, ondo náo há quarteirões definidos, conirenlando oo NORTE, partindo 
da divha OESTE, em direçáo oo Leste, por 1.082.31 m (um mil e oitenta c  dois metros e Irinta e um oentimcires), divisando com torras da mesma Matricula. dMsa 
LESTE cm 118.09 m (ceráo e dozoiio metros e neve eentlmetres) em direçáo Sut corii Rua Marfna VefUOrinl.''(0lv(s8 SU l cm 1.119.31 (um mll cento e*dezenove metres 
e trinta o um eenilmoiias}. eom lerras que sáo ou loram de Breno Caldas) em direçáo Oeste, dMsa OESTE, em 123.77m (oento e vfnto e trés rr>oiro$ a setenta o sete 
cenlimstros) em dlrqçáo norta oom terras quo foram de Breno Cobas. fechando o pcrlmolre, avaliada esta área em RS 9.7SO.OOO.OO (nova rrÁiões sctecõnles o cinquerw 
la má reais). oonfornvelautedeavaGaçáo. ARTIGO 7 * - (^da açáo ordinária nornlnaiiva. oorrospondenta a um vote nas deliberações da Assembléia («etat. AfÜIGO 6* 
-Asodedade poderá em Rir cautelas ou (Kutosnrúniplos do ações. CAP/TULO  ///- MAOM/WS7«AÇAO-ARTIGO 9* *Asottedode ser* tidministrada por ume décterie 
composta de um Diretor Prosbenlc o. opcionalmente, um Diretor Wcc-Picsbeme. de um p tréa Diretores Ad^mtos. adonistas ou náo. etoiios peto prazo de trés anos. 
podrmde ser rcefeilos. PAa a GRAFO  1 * • Vencido o prazo de mandato, rrwmbios da Diretoria permanecerão no exercido pleno de seus cargos alè a posse dos que vi
erem a substituUos. PARAGRAFO 2* • A  temuneraçáo da Oireioria será fixada pela Assembléia (Serat. que poderá (azé-le com verba gtobd ou IndMduel. cabendo ao 
Oiietof-Presidento. ne  pritneiro  caso. estabeteocr e  critério para a  dMsáo entre seus membros. PARA(3fVkFO 3* -  A  Oíretoris reunir*$e*á convocada per um da seus 
Oiiciares. scfrmre que os wegõcies da edmirdstração da sociedade necessitarem de reuniões tavrar*$e*te etas no Bwro de *Aias de Reuritoo da Diretoria*. ARTIG010* 
• Corrâiete ao ÒIRcTOR -  mESlOENTE. Indhriduaimente: A) A  plena admMsiraçáo dos negâdos da sodedade, dentro de seus objetivos, para o que fica investide de 
todos 03 poderes togeò necessários para represcntá-la em jvlzo ou fora ddc. em swat reteeões com (ercetras; B) EmUr. aceRa'. rw ictoMS». endossar e. de qualquer 
ferina, dé negectof cherjues. promissórias, ieiras de cánriiio. ações da empresa e outras iftaros; C) Contratar cmprèsGmos. cartas de cródllos o transações enátogas. 

* obrigações oom estabdecimcnios bancários, firmas comerdais. dq serviços, bem come cem protisslonds fiberab. (amando documentes que se fizerem
necessários •  assunrindo todas as obrigações o gararâtas dal decorrentes, consiluik garantias reais e de epflcaçOes foianoeiras em garanfia de contratos dc fiança ou 
oédirias de crédto bancár». bem oomo ratificar as garantias dos contrates |á emlUdos anteriormente. fcande autorizado, também, futuros adtamamenios destas opor- 
oçOes. mairiendo suas iG»cclivas ou novas garantias reais: OjAssbiar as cautelas ou titutos de ad)e$: £) O  Oiretor-Predderae poderá sutistituir cfaclores. bem oomo 
deixar o caigo vage até o  mat rfo mandado, a seu erilérto. C o n f ie  aos DIRETORES VICE PRESIDENTe  e ADJUNTOS, em ooréunte de dois: A) Representar a socie
dade perante bancos, casas z»rKártase outros estabclecímenies de crédito, com promissérias.duprieaia$.totras de câmbio, netas em cédulas de czédllo rural, dar ordem 
e oontraerdem. assirwr sobre abalimerrios. descontos, prorrogações dc prazes a dupTcaias. requisito' totoes para uso da outorgante. transiorv fimKes de crédRo. <w 
descontos para outras 8Bér>cías rios mesmos bancos, em outras praças. Compete aos DIRETORES VICE PRESIDENTE e ADJUNTOS, isoiadamenie; A) Ropresetriat 
a sociedade em KòtaçócspObficas <w de qualquer itaturcza. pedeiK» para tanto, rftos Olrelores. assinarem propostas referentes a concorrências, tomado de pregos, 
carta oorrrfle e pregões, prestarem cauçáo om geraL dar lances verbais e escritos e pardeiparem de fieltacóes. PARAg r a f o  ÚNICO -  A  ofienaçáo de bens dependerá 
da aprovação da maioria absetola do Cairiial SodaL aprovado em/tsscmbiela Geratcenvocadaerealbada regularmente r»  (armada ieclstoçaor^ente. ARTIGO i r -  
No impedimento eu auserKia (eitqioraria de um dos diretores, contoctirá ao Olretor-Piesidente sut>$tRu1-to. ARTKàO 12* -  Em caso oe vaga do (Xrelor-Rtestoente. 
deverá no praze de 30 (trinta) <Sas ser convocada e realizada unta Assembléia Geral, para cleiçáo e  preenorimerfio do cargo vage. cujo membra eleile exercerá 
mandato pele tempo que testava 80 substituído. ARTIG013* * Ainwcsiidoranoscaraos daOirctotia lar-se-á por termo de posse tovmdo no Gvro*Aia$ de Reunião da 
Oiretotto‘ .indepcndenle de prestação de garantia. C A P ÍT U L O /V -D A S  A S S E M B L Õ A S  GERA/S • ARTIG014*-AAssenériéia Geral reunir-se-á owfineríamenle. nos 
04 (quatro) primeiros mes«s ao térTrãno do exerdeio social e extraordinariamente, sempre que os imoresses sedais exi^rem. poi oenvocaçáo rle qualquer dos Direto
res de eeotdo com D legistaçáe vigente -  artigo 123 da Lei n* 6404/76. ARTIGOS i$ * -A  Assembléia Geral sçrõ inslatada por um des Diretores e os trabalhes serão 
dÍri{ d̂os por mesa ooniposla de Presidente c  Seoeiário. enleados petos actonbias presentes. PARAGRAFO ÚNICO -  As ddberações da Aasenáilto serão tomadas 
por maioria absehila de vstos. ressalvadas as exceções legais. Oos trabalhes, e deliberações será lavrada em fivio próprio, ata assinada petos membros presentes. 
ARTIGOS 16* -  As pessoes pr^entes a Assembléia deveráo provar a sua qwatídade do actonisia, ou de representante eu procurador de edonisla, observartdo os 
lermos e exi^ndas Icgars. CAP/TULO V -  DO  C O N SELH O  F lS C A L^ A K tiG O  17*-Asodedade lerá um Conselho FiscaLcjue náo funòortorá de modo permanente, 
mas apenas iras exorddos sodals em que fw instatado a pedido de adonista que representarem, no mbiimo. 10% (dez por cento) das ações com direito do voto ou 
5% (dnco por cenie) dss ações sem direilo a vota PARAGRAFO ÚNICO -  Quando em fundonamente. o  Conselho F b ^  será composie de 3 (trés) mentores titulares 
e stqilentes cm igual rtúrrrera. adonistos ou ftáo. eteftos peta Assembléia Geral« que lhes fixará a lentonotaçáe. C A P iW L O  V I-D O  EXERCÍCIO  SOCIAL. D EM ON S
T R A Ç Õ E S  FINANCEIRA  £ D M O E N O O S -A R T iG 0 16*- O  excrddo sodal cnccrrar-se-á ito dia 31 dc dezembro de cada ano. rtala em que será levantade e  Balança 
e elaboradas as Demonsnações legais, sendo iKirilarto levantar tolançe semesirai e mensal. PARAGRAF01* -  Febas as depredações e prowIsOes pemritidas e ou 
determinadas por lei. 0 hroo Hqvldo apurado terá a seguirrie desttnaçáo: A) 5% (dnco por cento) ao Funde de Resenra Legal, até alingir 20% (râtle por cento) do 
Capital Sodal; 6) 6% (seis por cento) no mínimo para dMdcndos aos ̂ onístas: C) O saldo ficará a dsposíçâeda Assembléta Geral, que deltoerará a sua dcslmaçáo. 
atertdende es prácchos tegaís. ARTiGO 19* -  Prescreverão em favor d^ sociedade os dividendos não redamados no (»azo de 03 (trés) anos da data em que lenham 
sido postos a dispodçãe des aòonistas. CAP/TVLO  V ll - O A  LIQVIDAÇAO  • a RTiGO 20* -  A  sociedade poderá em BqiÁlaçáo nos casos p restos em lei. PAJÚLGRAFO 
ÚNICO -  A  Assombiéto Geral que ddtoerar sobre a  fiquldação da sociedade estabelecerá o modo de procedé-to. além de escolher os fiqiManies que poderão ser es 
próprios diretores ou um deles c  fixar-lhes os proventos, bem como assim eteĝ *- se tor o caso. o Conselho FHcal para fundonar durante o  pertodo de fiqtMaçáo. 
CAPtT ÍA .O  VIII-D ISPO SIÇÕ ES FINAIS - ARTIGO 21* - A sodedade poderá adou» euire tipo jurídico, po* dcUberação da AssernUéia Geral ARTIGO 22*- Os casos 
ombsos no ptcsenlc Estakrto Soeiat seráo resoMdos em cortsonárKxa com as disposições iegois em vigor. Lida e aprovada em Assentoteto Geral de 15.10.Ü13. o 
Estatuto Sodat de GREENCARO S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, oom a asslnalura de todos es adoMstas. a s s in a t u r a s .- CARlOS ALBERTO ROUM 
DE Av ila . f in a n ç a  PARTICIPAÇAO E e m p r e e n d im e n t o s  LTDA ass. P/ seu Oãetor CARLOS ALBERTO ROLIM d e  Av ila . e ZEU TEREZINHA LYSAKOWSKI 
OE AVILA. AUTENTICAÇAO: Oedaramos que a praserue é cópia fiel da origirtai tavrada no registio de atas da sodedade. Porto Alegre. 15 de eutuore de 2013. Cartos 
AtoerioRoTon de Avila. ZciTerczInhaLysakowsfctde Avila. Finança Partiçipaçae c  Empreendimentos Lida. Andréia Win Coelho -  O/^JRS 54.$26.___________

P̂ANATiÂmiCASA.*■ >iA-
CNPJ 92.693.019/0001<e9 * NIRE 43.3.Q000227.6  • Companhia Aberta ( e g .  CVM 00009-4)

ATA OE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOROINARIA 
DATA: 11/09/2013. HORA; ItH 00. LOCAL: SEOE SOCIAL OA COMPANHIA LOCALIZADA NA RUA 
RUDOLFO VONTOBGL 600. DISTRITO INDUSTRIAL OE GRAVATAl/RS. EOIV.L OE CONVOCAÇAO; 
PUBLICADO NOS DIAS 27. 26 E 29 OE AGOSTO OE 2013 NO DIARIO O C I A L  OO ESTAOO DO 
RiO GRANDE OO SUL E NO JORNAL DO COMÉRCIO OO RIO GRANDE i~0 SUL. PRESENÇAS: 
ACIONISTAS DETENTORES OE MAIS OE 2/3 (DOIS TERÇOS) DO CAPP-sL SO OAL VOTA^E. 
CONFORME ASSINATURAS NO LIVRO OE PRESENÇAS. MESA 0 IR I6 E f€ ;  NA CONDIÇAO OE 
PRESIDENTE. O  SR. RAUL MASELLl E. COMO SECRETARIO. O  SR. JOSE /ÚB*ONIO SILVA VARGAS., 
DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE; CONFORI4E OROEM f»  Ol/k: 1) APROVAOA A 
LAVRATURA OA PRESENTE ATA EM FORMA OE SUMARIO. E  SUA PUBUCAQC3 COM OMISSÃO OAS 
ASSINATURAS OOS ACIONISTAS. CONFORME ARTIGO 130. PARAGR/LFOS^ E 2* OA LEI 6.404/76: 
2) APROVADA A  HOMOLOGAÇÃO OO AUMENTO OE CAPITAL SOCIAL COM S C S C R i^ O  DE NOVAS 
AÇÕES DELIBERADO NA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOROINARIA R E A S A O A  EM 166)7/2013. 
O QUAL. NOS TERMOS OA LISTA DE SUBSCRIÇÕES ANEXA. SE E F E U ^ U  PELO  VALOR OE 
RS 5.000.000.00 (CINCO MILHÕES OE REAIS), MEDIANTE A SUBSCRIÇAO FE^TICULAR DE 280.665 
(OUZENTAS E OITENTA MIL. OITOCENTAS E OITENTA 6 CINCO) NOVAS A ^ E S  PREFERENCIAIS 
NOMINATIVAS, TOOAS SEM VALOR NOMINAL. RESULTANDO NA ALTER -CAO OO C A P l/T  OO 
ARTIGO 5* DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. O QUAL PASSA A  VIGO-AR COM A  SEGUINTE 
REOAÇAO: -ART. 5* . O CAPITAL S O O A L  E  O E R Í  l09.000.000.00 rCEN TO S NOVE MILHÕES DE  
REAIS). T O T M M EN TEIN TEG R ALIZAD O EM M O ED ACO RR EN TEN AC IO N AL r ^ D I D O  E M  10.645.776 
(DEZ MILHÕES. O ITOCENTAS E  QUARENTA E  CINCO M IL  S eTEC EN TA S  E  S^ E /V T A  E  SEIS) AÇOES 
jNOJUINATTVAS. SEn OO 10.203.080 (DEZ MILHÕES. OUZENTAS E  T R ÍS  AL. E  OrTENTA) A ^ E S  
lORDINARIAS £  642.696 /SE/5CENTAS £  QUARENTA £  DUAS M(L S E IS C E N U S  E  NOVENTA £  S£f5J 
ÍAÇÔES PREFERENCIAIS. TOOAS S E U  VALOR NOMINAL". AS AÇÕES SUBCDRITAS NO AUMENTO 
;OE CAPITAL SOCIAL ORA HOMOLOGADO SERÃO CREOITAOa S  EM  F A O R  OOS AOONISTAS 
INO DIA 17/09/2013. ENCERRAMENTO: NADA MAIS HAVENDO A  SER  TRA1C30 OU DELIBERADO. 
X> SR. PRESIDENTE ENCERROU A ASSEh^LEIA. OA OUAL F a  L A V R A I  A  PRESENTE ATA 
QUE LIDA e A01ADA CONFORME. FOI APROVAOA E  /^ N A O A  POR T O O S  OS PRESENTES. 
GRAVATAbRS. 11 OE SETEMBRO OE 2013. ASSINATURAS: RAUL MASELU PR ES tO EN T E; JOSÉ 
lANTONIO SILVA VARGAS -  SECRETARIO : LP. AÇOS COMÉRCIO Ê  P A R t ^ lP A ^ S  LTDA.. P.P.' 
ILUCIANA MALINOWSKI MEIRA. RAUL MASEUI: JOSÉ ANTONIO SILVA V^ ISAS -  A aO N IST A S . 
‘CERTIFICAMOS QUE APRESENTE ATA EMITIDA EM TRÊS VIAS OEIGUAL T O R  E  FO RM A E CÓPIA 
IFIEL DAQUELA LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO ARQUIVADO NA SEDE DA O M P A N H IA  GRAVATAI/ 
RS. 11 OE SETEMBRO DE 2013. JOSÉ ANTONlO SILVA VARGAS - SECREl»RIO; RAUL MASELU • 
PRESIDENTE, VISTO: DRA LUCIANAMALINOWSKI MEIRA- OAB-RS S7J3SP UCERGS. CERTIFICO 
0  REGISTRO EM; 15/10/2013 SOB N* 3865736. Preleeeto; 13/270651-2, OE 1TP-9/2013. Empresa: 43 3] 
0000227 6 PANATLÂNTICA S/A JOSÉ TAOEU JACOBY * SECRETARIQ-GERAI ^ _________T'55Sí3
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C aS âlcO M P A N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 3475/2015 
C.l n5 149/2015

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  80/2012,Empresa Green 
Card S/A Refeições Comércio e Serviços, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 28 de maio de 2015

G e r l^ e  Almeida
Ĉ al Secretária da CPL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2. 80/2012 - CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - 
CASAL, E A EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS.

Por este instrumento particular e na melhor forma de Direito, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n2 200, Centro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente \A/ILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro,^casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n2 091.578.573-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO Ga LVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o ns 032.981.054-57, ambos 
residentes e domiciliados em Maceió/AL; doravante,,denominada simplesmente CASAL, e a EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do Cairú, ns 12, sala 1001, Centro, Porto Alegre, Rio Grande do Sul/RS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n2 92.559.830/0001-71, neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. CARLOS ALBERTO ROLIM DE ÁVILA, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 785.355.570-91, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS e tendo em vista o que consta no 
Protocolo nc 3475/2015 e C.l. n2 149/2015 -  SUPBES, 5.C 00016129, S.C. 00016130 celebram o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido da clausula décima do contrato original, fica prorrogado por 
mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 28 de maio de 2015 a 28 de maio de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no art.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se 
0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instiumento, fica mantido o valor global de R$ 10.817.642,77 (dez milhões, oitocentos e 
dezessete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente ao período estabelecido na cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentaria:
Unidade Orçamentária...................................  12201 - GESMET
Grupo de Despesa.........................................  100.000 - Pessoal
Rubrica..........................................................  106.157 -  Programa de Alimentação ao Trabalhador

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, 4̂

WILD&CLECIÕ^CÃOT 
Diretif PresiÇente/CASAL

LAR

TESTEMUNHAS: JORGE SILVIO I/IeNGO GALVÃO 
Vice-PresidentefdÂ Gestão Corporativa/CASAL

' CARLOS ALBERTO ROLIM DE AVILA 
P/CONTRATADA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO 1
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 80/2012 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

3 é . )Fls

MÊS VALOR (R$)
JUNHO/2015 800.800,00

JULHO/2015 922.768,00

AGOSTG/2015 922.768,00

SETEMBRO/2015 922.768,00

OUTUBRO/2015 922.768,00

NOVEMBRO/2015 922.768,00

DEZEMBRO/2015 922.768,00

JANEIRO/2016 922.768,00

FEVEREIRO/2016 922.768,00

MARÇO/2016 922.768,00

ABRlL/2016 922.768,00

MAiO/2016 922.768,00

VALOR TOTAL: R$ 10.817.642,77
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Diário OfJ
Estado de A l

EMPRESARIAL S/S, estabelecida na Rua Jo3o Nogueira, 80, Farol, Maceió/ 
AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.305.577/0001-50, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Sexta do Contratyo Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 03 de 
Junho de 2015 a 03 de Junho de 2016.Por força deste instrumento fica estabelecido o 
reajuste de 8,09 (oito virgula zero nove por cento), referente aolPCA deAbril/2014 
aMarço/2015 do valor contratado, correspondente ao valor de R$ 28.862,93 (vinte 
e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos), passando o 
valor global de R$ 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta 
e dois reais e noventa e oito centavos) para R$ 385.635,91 (trezentos e oitenta e 
cinco mil, seiscento c trinta c cinco reais e noventa e um centavos).
Data de assinatura: 03 de junho de 2015.
Protocolo n° 2199/2015 - C.l N° 23/2015 - SUPCONG
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo'aq^ contrato n° 41/2011, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA CONCENTfe CONTABILIDADE 
E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 26.03.2015

Protocolo 163932

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20/2014 

Protocolo n“ 3154/2015 - C.l N° 04/2015 - UN-JARAGUÁ 
'^"'ítratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/Ml' n° 

194.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 091.578,673-72, c Vice-Presidente de Gestão de Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL
OBJETO: o prazo de vigência estabelecido no contrato original fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de abril de 2015 a 02 de 
abril de 2016.
Data de assinatura: 02 de abril de 2015.
Protocolo n” 3154/2015 - C.l N” 04/2015 - UN-JARAGUÀ 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 20/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA , 
observando a legislação vigente. Homologado em : 20.03.2015

Protocolo 163938

'iMPANHlA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ' 053/2013 

Protocolo n” 3248/2015 - CASAL-C L N° 13/2015-SUPTDEP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no C.PF/ 
MF sob o n° 091,578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, 
associação filantrópica de direito privado, sem fins lucrativos, beneficente de 
assistência social e reconhecida de utilidade pública federal, estadual e municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.600.839-0001-55, com sede à RiiaTabapuã, 540, 
Itaim, CEP 04.533-001, São Paulo/SP, e c om Unidade de Operação em Maceió, 
CNP.T n° 61.600.839-0010-46, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representado pelo seu Gerente Regional Nordeste Sul Sr. ALESSANDRO 
SALVATORE MAXIMILIANO ATTINA, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 597.747.975-15, RG 05.003.705-67, 
residente e domiciliado à Rua da Gaivota, n° 176 - ap. 402, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 29 de abril de 2015 até 29 de abril de 2016. Por força deste instrumento, fica 
autorizado o acréscimo de serviços no percentual de 4,78% ( quatro virgula setenta 
e oito por cento) pertinente a admissão de mais 14 (catorze) estagiários, elevando 
o quantitativo contratado de 293 (duzentos e noventa e três) para 307(trezentos e 
sete) estagiários, passando o valor mensal de R$ 5.860,00 (cinco mil, oitocentos e

sessenta reais) para R$ 6.140,00 ( seis mil cento e quarenta reais) e o valor 
de R$ 70.320,00 (setenta mil, trezentos e vmte reais) para R$ 73.680,00 (setenta 
três mil seiscentos e oitenta reais).
Data de assinatura: 29 de abril de 2015.
Protocolo n° 3248/2015 - CASAL-C.l. N° 13/2015-SUPTDEP 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 053/2013, 
celebrado entre a CASAL e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA- CIEE, observando a legislação vigente. Homologado em : 20.04.2015

Protocolo 163943

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 

1 1 1 / 2 0 1 2

Protocolo n° 5438/2015 - CASAL-C.L N° 011/2015-SUDEO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, CPF/MF sob 
0 n“ 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA ITC GLOBAL CONSULTORIA LTDA-ME. 
OB.lETO:A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 111/2012 nomeado na Cláusula Décima do referido 
instrumento. Empregada MARIA CRISTINA FERREIRA SILVA, mat. 3020. 
inscrito no CPF/MF n° 069.135.964-48, pela Empregada ISLI DA SILVA VIEIRA, 
matricula 2939, inscrito no CPF/MF sob o n‘’038.714.244-47.
Data de assinatura: 22 de maio de 2015.
Protocolo n» 5438/2015 - CASAL-C.l. N° 0I1/2015-SUDEO 
Autorizamos a elaboração do segundo termo de apostila ao contrato n° 111/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA ITC GLOBAL CONSULTORIA 
LTDA-ME., observando a legislação vigente. Homologado em : 15,05.2015

Protocolo 163946

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 80/2012 

Protocolo n” 3475/2015 - C.l N° 149/2015 -SUPBES
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF n° 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob o r f  032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados em Maceió/AL. 
CONTRATADA: A EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do Cairú, n° 12, sala 1001, Centro. Porto 
Alegre, Rio Grande do Sul/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92.559.830/0001-71, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. CARLOS ALBERTO ROLIM 
DE Av ILA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 785.355.570-91, residente e 
domiciliado em Porto Alegre/RS.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido da clausula décima do 
contrato original, fica prorrogado por mais um periodo de 12 (doze) meses, a contar 
de 28 de maio de 2015 a 28 de maio de 2016.Por força deste instrumento, fica 
mantido o valor global de R$ 10.817.642,77 (dez milhões, oitocentos e dezessete 
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos).
Data de assinatura: 28 de maio de 2015.
Protocolo n° 3475/2015 - C.l N° 149/2015 -SUPBES
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n °  80/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS , observando a legislação vigente. Homologado em 
: 22.05.2015

Protocolo 163947

D epartam ento  E stadual de T rânsito  de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAN“. 844/2015-GDP
0  Diretor Presidente do DETRAN-AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. 1° Aplicar a penalidade de Suspensão do direito de dirigir do infrator abaixo, 
a contar da data da entrega da C.N.H. na Coordenadoria de Controle de Infrações 
(C.C.I.). Será aberto prazo para recurso a partir do recebimento da notificação 
informando a imposição da penalidade a ser cumprida ao final do processo.
1 - MARCELO DOS SANTOS, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo




